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Resumo 

 

A Igreja Católica nos Anos de Chumbo: Resistência e Deslegitimação do Estado Autoritário 

Brasileiro (1968/1974) é um trabalho de pesquisa e reflexão sobre a ação dos católicos 

progressistas contra a ditadura militar. A pesquisa sobre a memória da resistência católica foi 

realizada nos arquivos da repressão política. A análise pretende demonstrar que os setores 

progressistas da Igreja resistiram e deslegitimaram moralmente o Estado autoritário: no plano 

político, combatendo a violação sistemática dos Direitos Humanos: no plano ideológico, 

denunciando o caráter totalitário da Doutrina de Segurança Nacional; e no plano econômico: 

condenando o modelo concentrador de renda e gerador de marginalização social. 

 

Conceitos fundamentais: Estado autoritário; Teologia de Libertação; integrismo; terror de 

Estado; tortura; Direitos Humanos; Doutrina Social Católica; Doutrina de Segurança 

Nacional; modelo econômico brasileiro; militarização. 
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José Cardonha 

The Catholic Church in the Years of Dictatorship: Resistance and Delegitimation of 

the Brazilian Authoritarian State (1968/1974). 

 

Abstract 
 

Investigates the reaction of the progressive Catholics against the military dictatorship in 

Brazil mainly based on official and formerly classified documents currently available at 

Arquivo Público do Estado de São Paulo - APESP. This work demonstrates that 

the progressive sectors of the Catholic Church resisted against the authoritarian state and 

worked for its moral deligitimation in several ways: politically, with the condemnation of 

the systematic violation of the Human Rights; ideologically, with the exposition of 

the totalitarian tendency of the National Security Doctrine; and economically, with critics to 

a model that stimulated income concentration and social marginalization. 

 

Keywords: authoritarian State; Liberation Theology; Integrism, State terrorism;  

torture;  Human Rights, Catholic Social Teaching; National Security Doctrine; Brazilian 

Economic Model; militarization. 
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A Memória da Resistência Católica nos Arquivos da Repressão Política  



 

01 Justificativa 

Ao colocarmos como objeto de pesquisa o tema A Igreja Católica nos Anos de Chumbo: 

Resistência e Deslegitimação do Estado Autoritário Brasileiro (1968-1974), o que nos motiva 

é o conhecimento de um momento capital de nossa história contemporânea. 

Para compreender a conjuntura brasileira entre 1968-1974 pretendemos acompanhar o 

processo histórico que opôs duas instituições fundamentais de nossa sociedade: a Igreja 

Católica e o Estado autoritário. Da primeira nos ocupamos sobretudo dos seus setores 

progressistas, identificados com a Teologia de Libertação. Do Estado autoritário destacamos 

o período que vai do Ato institucional Nº 05 (13/12/68) até o final do período Médici. 

Considerando o caráter relativamente autônomo da instituição eclesiástica, em meio a uma 

conjuntura de feroz repressão política e aniquilamento da vida político-partidária, 

concordamos com Ralph Della Cava para quem a Igreja se transforma neste momento, “na 

mais proeminente força de oposição ao domínio militar” (CAVA, 1986: 17). Uma oposição 

que cresce, e é o que pretendemos demonstrar, na medida em que o Estado Autoritário pós-

AI-5 viola sistematicamente os Direitos Humanos: “não há como negar que o autoritarismo do 

regime influiu sobre posições assumidas seja pela hierarquia com conjunto e sobre bispos 

individuais, sejam outros membros da Igreja” (PAIVA, 1985: 54-55). 

Se voltamos nossa pesquisa para a práxis dos setores mais progressistas da Igreja, religiosos e 

leigos, é porque identificamos nestes o centro da resistência e deslegitimação moral do Estado 

autoritário: “durante a década de 70, depois de a esquerda clandestina haver sido eliminada, a 

Igreja surgiu, aos olhos da sociedade civil e dos próprios militares, como o adversário 

principal do Estado autoritário – um inimigo muito mais poderoso (e radical) que a oposição 

parlamentar tolerada” (LOWY, 2000: 144). 

Com a nossa pesquisa, ainda que fiquemos no curto espaço de tempo de uma conjuntura 

(1968-1974), e reconhecendo a existência de inúmeros trabalhos sobre o tema e o período, 

cremos estar contribuindo para elucidar a participação dos setores progressistas da Igreja, no 

período mais autoritário do regime pós-64. O que nos leva a tal afirmação é que procuramos 

resgatar a memória da resistência católica diretamente nos arquivos da repressão. Sem 

desconsiderarmos outras fontes como obras, artigos, entrevistas, privilegiamos as fontes 

documentais da ditadura: são documentos secretos, reservados, confidenciais. 



02. Problematização e Hipótese de Trabalho 

É notório que o Estado autoritário brasileiro (1968-1974) busca legitimar-se ante a sociedade 

civil apoiando-se, sobretudo, na Doutrina de Segurança Nacional, e nos altos índices de 

crescimento econômico, o milagre brasileiro. A primeira é justificada como salvaguarda 

contra os inimigos da pátria, os comunistas e seus aliados. O milagre brasileiro foi 

propagandeado como uma conquista do regime, que coloca a nação no rumo de ser uma 

grande potência. Ante essa constatação levantamos quatro questões centrais que serão 

respondidas ao longo do trabalho. As questões, e os respectivos capítulos, indicamos: 

1. Qual doutrina fundamenta a posição deslegitimadora da Igreja frente ao Estado 

autoritário brasileiro? Essa questão será respondida no capítulo primeiro. 

2. Quais são as características do Estado autoritário brasileiro que os setores 

progressistas da Igreja buscam deslegitimar desde a implantação do regime em 1964? 

Essa questão será respondida no capítulo segundo. 

3. Por que o modelo econômico foi alvo de contestação e deslegitimação moral do 

regime pela Igreja? Essa questão será respondida no capítulo terceiro. 

4. Qual a importância da defesa e promoção dos Direitos Humanos, no que tange à 

resistência e deslegitimação moral do Estado autoritário brasileiro? Essa questão será 

respondida no capítulo quarto. 

Dadas essas considerações a hipótese que pretendemos demonstrar é a de que os setores 

progressistas da Igreja, resistiram e deslegitimaram moralmente o Estado autoritário brasileiro 

(1968-1974): a) no plano político: combatendo a violação sistemática dos Direitos Humanos; 

b) no plano ideológico: denunciando o caráter totalitário da Doutrina de Segurança Nacional; 

c) no plano econômico: condenando o modelo econômico concentrador de renda e gerador de 

marginalização social. Na contramão de uma secular aliança da hierarquia católica com as 

oligarquias dominantes, o catolicismo progressista se posiciona ao lado de operários, 

camponeses, índios; enfim, da grande maioria de excluídos do sistema capitalista. 

03. Metodologia 

Para responder à hipótese proposta desenvolvemos um trabalho de pesquisa que privilegiou os 

documentos da polícia política da ditadura que constam dos arquivos do antigo DEOPS/SP. 

São documentos dos vários órgãos de informação e repressão do regime. Atualmente eles se 

encontram no Arquivo Público do Estado de São Paulo – APESP. 



Não deixamos de considerar outras fontes, como os documentos da Igreja transcritos em 

SEDOC, REB, e revistas e jornais diários. Consultamos obras, artigos, bem como entrevistas 

que foram editadas. Também fizemos algumas entrevistas e participamos de debates. 

É fato que o tema está centrado na questão religiosa, mas vamos abordá-lo relacionando essa 

concepção ideológica da realidade com a totalidade do processo histórico. A religião se nos 

apresenta, assim, em sua interconexão com a dinâmica das classes sociais e do Estado. Como 

afirma Frei Betto: “A Igreja é uma instituição e reflete as contradições que existem na 

sociedade. A Igreja não é uma sociedade de anjos que paira acima das contradições sociais. 

Sempre foi assim e sempre será” (apud RODRIGUES, 2000: 09). 

Em relação aos dois princípios fundamentais que utilizamos, o de resistência e de 

deslegitimação, eles aparecem ao longo do trabalho sob a perspectiva do catolicismo 

progressista. Como se sabe a tradição católica contempla o direito de resistência à tirania.  

A resistência é abordada em dois momentos significativos: o dos revolucionários 

dominicanos, e dos setores progressistas de forma ampla. Dos primeiros a resistência toma a 

forma de utopia revolucionária, quando o grupo de religiosos passa a dar apoio logístico ao 

grupo guerrilheiro Ação Libertadora Nacional – ALN. Eles não pegaram em armas. De modo 

mais amplo foi a denúncia do caráter totalitário da Doutrina de Segurança nacional, e a 

violação sistemática dos Direitos Humanos pela ditadura. A exclusão social, consequência do 

modelo econômico, também foi denunciada como violação dos direitos fundamentais do 

homem. É a forma de resistência que prevalece entre os setores progressistas da Igreja. 

A deslegitimação, requer que expliquemos, trata-se da deslegitimação moral. Ela ocorre 

quando os setores progressistas do catolicismo denunciam os fundamentos ideológicos do 

regime, que se auto-proclama defensor dos ideais da civilização ocidental cristã. Ao violar os 

Direitos Humanos com prisões arbitrárias, torturas, desaparecimentos e exclusão social das 

maiorias, o regime nega os fundamentos éticos do cristianismo explícitos nos textos sagrados, 

e atualizados na Doutrina Social Católica. É a resistência contra uma situação subversiva que 

Dom Fragoso chamou de desordem moral, e Dom Hélder de desordem estratificada. 

Resistência e deslegitimação não são capítulos da tese. Os dois princípios estão ao longo de 

todo o trabalho. Eles surgem, inclusive, no contraponto que fizemos dos setores progressistas 

com os integristas leigos e religiosos. Fizemos também o contraponto com a maioria de 

conservadores e moderados do episcopado. Identificados com a ditadura como é o caso dos 



integristas; mantendo um relacionamento diplomático como conservadores e moderados, ou 

resistindo como os progressistas, o fato é que a Igreja fez história. 

Para o catolicismo progressista, um regime que viola os cânones sagrados da ética cristã não é 

moralmente legítimo: ao fundar-se como BEHEMOUTH, o Estado autoritário não pode 

invocar o sagrado nome de YHWH. 

Para realizar o trabalho científico proposto utilizamos alguns conceitos fundamentais, 

verdadeiras colunas que ajudam a sustentar as idéias elencadas nesta tese de história política. 

São os conceitos de: Estado autoritário, Teologia de Libertação, integrismo; terror de Estado, 

tortura, Sistema, Direitos Humanos, Doutrina Social Católica, Doutrina de Segurança 

Nacional, terror cultural, militarização, modelo econômico brasileiro. 

04 – Resgate da Memória: A Pesquisa nos Arquivos da Repressão Política 

DESAFIO. Não poderíamos buscar uma lembrança perdida se a tivéssemos esquecido por completo. (Santo 

Agostinho – Confissões) 

Quando nos propusemos a responder à questão da resistência ao Estado autoritário brasileiro 

(1968-1974) pelos setores progressistas da Igreja, sabíamos de antemão da existência de uma 

vasta literatura sobre o tema: livros, artigos, trabalho científico, e documentos da Igreja. São 

conhecidas também as memórias de religiosos que enfrentaram a ditadura como os freis Betto 

e Fernando, Pe. Alípio, e outros. Deles é possível dizer, como o sobrevivente do campo de 

concentração nazista de Auschwitz, Aleksander Lacks: “quando me chamam de palestrante, 

corrijo: digo que sou testemunha” (apud FURUNO, 2011: 33). 

O nosso desafio era resgatar a memória da resistência católica utilizando-se de documentação 

preservada nos arquivos da polícia política do Estado autoritário. Como percorrer esse chão 

minado, e resgatar a memória e a verdade dos vencidos? A verdade oficial lá estava: 

interrogatórios sob torturas; depoimentos ditados ao escrivão pelos interrogadores e 

torturadores; notícias plantadas na imprensa sob censura. Terreno minado, armadilhas de todo 

jeito, para dificultar o encontro com o outro lado da história. Lá onde se encontram homens e 

mulheres cujo grito de protesto foi sufocado no pau-de-arara, e no choque elétrico. O 

historiador Carlos Fico toca no nervo da questão quando afirma: 

“A burocracia serve para reforçar o mito de que documentos da ditadura seriam um testemunho 
de verdade, que incriminavam pessoas. Na realidade, é uma memória da repressão (apud 
BOGHOSSIAN, 2010: A14). 



Para fazer a travessia sem cair nas armadilhas da repressão política nos apoiamos nas 

entrevistas com aqueles que desceram ao inferno dos porões da ditadura, na leitura de 

memórias escritas e, por paradoxal que seja, em documentos que a repressão arquivou. São 

depoimentos de presos políticos denunciando a falsidade dos depoimentos, ou seja, o 

torturado apenas assina o que o interrogador manda o escrivão registrar. Consciente das 

armadilhas era preciso entrar na lógica da repressão. Afinal, a repressão tem um método 

A REPRESSÃO TEM UM MÉTODO.  Nesse Brasil, no dia em que se abrirem todos os arquivos, de 1968 até 
1976, Brasil vai ficar estarrecido (Dom Arns, 1978). 

Em relação à espionagem e coleta de informações, a polícia política age em relação à Igreja, 

como fez em relação aos demais setores da sociedade. Nos documentos da repressão os 

agentes, ou às vezes uma equipe, se escondem através de códigos. O mais comum é a Fonte, 

algumas vezes os códigos são numéricos, e mais raramente o agente declina o seu nome. 

Neste último caso isso ocorre até o final dos anos 60, depois não encontramos mais. Como 

nos outros setores também haviam infiltrados e delatores. No caso dos delatores pode-se 

afirmar que a polícia política contou com a ajuda de religiosos em todos os níveis, inclusive 

no episcopado. Afora o notório caso de Dom Sigaud, já à época denunciado como informante, 

encontramos correspondência da polícia política agradecendo Dom Luciano Cabral Duarte 

por suas informações. O arcebispo enviou documentos à repressão. 

Os agentes infiltrados em reuniões, assembléias, encontros, missas, manifestações, foi uma 

presença constante. Pode-se afirmar que não houve um só evento importante da Igreja que não 

tenha sido monitorado pela polícia política: nas missas comemorativas como o 1º de maio, em 

memória dos mortos sob torturas, ou momentos de tensão como o fechamento da Rádio 9 de 

Julho da Arquidiocese de São Paulo. Os agentes policiais gravam os sermões, anotam, 

conversam com fiéis, levam folhetos dominicais, de cantos, e conferem murais. Um conjunto 

de informações que formam dossiês para taxar de subversivo, e incriminar. 

As Assembléias da CNBB, ou de seus Regionais, são monitoradas antes mesmo dos bispos se 

reunirem. Os participantes têm seus nomes checados junto aos hotéis, as placas dos carros são 

anotadas, a programação é levantada. Os bispos têm seus nomes conferidos para saber se já 

estão fichados. Só escapam os mortos. Os vivos são separados entre conservadores e clero 

esquerdista. Monitorando a XVª Assembléia Geral da CNBB, de fevereiro de 1977, o SNI 

quer saber se os conservadores “estariam dispostos a evitar a predominância do clero 



esquerdista” (DOPS/SP-50-Z-32: 3743). Os bispos estão desconfiados da presença de agentes, 

mas são descuidados, o que facilita o trabalho da polícia política. 

“Notamos no interior do Convento [Itaici/SP] um certo desleixo por parte de alguns Bispos que 
deixam as suas pastas com documentos importantes pelos corredores, facilitando assim, o 
trabalho para a aquisição dos mesmos” (DOPS/SP-50-Z-3698). 

A documentação apreendida: folhetos, boletins, jornais, apostilas, livros, são analisados. De 

modo geral são destacados os nomes dos responsáveis, aonde é aposto um sinal, e grifados os 

trechos considerados subversivos. O folheto dominical de missa Todos Irmãos, da Diocese de 

Lins/SP é monitorado pela repressão, entre outras razões porque D. Pedro Paulo Koop é 

comunista (DOPS/SP-50-Z-32: 3466). A título de exemplo destacamos os grifos da polícia 

política no folheto Nº 22, tema: Trabalho Criador. O trecho subversivo é do ato penitencial: 

“Trabalho pesado, desumano: salário baixo, insuficiente, homem máquina apenas trabalhando 
sem poder pensar, sem participar!” (DOPS/SP-11-Z-74: 195). 

É possível encontrar a coleção quase completa do Boletim editado pelo Centro de 

Informações Eclésia. Eles são lidos, anotados e separados por assunto que passam a ocupar a 

rubrica documento. O próprio Centro é monitorado pela polícia política que enxerga nos seus 

mentores intelectuais, assessores de esquerda de Dom Arns e do clero progressista. Isso 

explica a censura ao jornal O São Paulo que para o SNI é o “órgão oficial do Centro de 

Informações ‘Eclésia’ da Cúria Metropolitana de São Paulo” (DOPS/SP-52-Z-0: 4429). As 

coleções de documentos, desde um folheto de missa até relatórios feitos pelos próprios 

agentes se justifica na ótica da polícia política, pois é preciso coletar o maior número de 

provas possíveis para poder incriminar. Contra o crime de idéias, a polícia do pensamento da 

ditadura procura rastrear toda a literatura subversiva produzida. 

Os documentos coletados são classificados de acordo com o grau de ameaça da situação de 

subversidade. Eles são classificados como ultra-secreto, secreto, confidencial e reservado. 

“Ultra Secreto é a classificação dada aos assuntos que requeiram excepcional grau de 
segurança e cujo teor só deve ser do conhecimento de pessoas intimamente ligadas ao seu 
estudo. 
“Secreto é a classificação dada a assuntos que requeiram alto grau de segurança. 
“Confidencial é a classificação dada aos assuntos que, embora não requeiram alto grau de 
segurança, seu conhecimento por pessoa não autorizada pode ser prejudicial a um indivíduo ou 
entidade, ou ainda criar embaraço administrativo. 
“Reservado é a classificação dada aos assuntos que não devem ser de conhecimento do público 
em geral” (DOPS/SP-30-Z-162: 131). 

A classificação dos documentos sigilosos dá-se com base num processo de coleta de dados 

que pressupõe informes e informação. O Informe, abreviado INFE é a sondagem não 

conclusiva sobre qualquer fato, pode até ser um boato. A Informação, abreviado INFO, é o 



conhecimento elaborado, completo, atualizado, visando auxiliar nas decisões, planejamentos e 

execução de uma ação repressiva. A coleta de dados para a informação geralmente é 

requisitada por um Pedido de Busca, abreviado PB. Esse processo de espionagem da 

sociedade que envolve pessoas e instituições, de porteiros de prédios aos agentes dos 

Correios; de garçons a estudantes universitários não deixou de visar a Igreja. Os assuntos 

religiosos aparecem no campo de guerra revolucionária, onde atua o inimigo interno: “com 

especial tacto (sic) observar os meios religiosos” (DOPS/SP-30-Z-162: 131).  

O acervo da repressão preservado se encontra distribuído entre quatro séries documentais: 

Ordem Social, Ordem Política, Prontuários e Dossiês. Pesquisamos em todas as séries, sendo 

que a maior parte foi realizada nos Dossiês, cujo acesso é facilitado pelas Fichas Remissivas. 

Elas contém o nome do indiciado, e um conjunto de Códigos que remetem às Pastas, e à 

Documentação desejada. A polícia política se utilizava de um Código Alfanumérico. É o que 

nós colocamos depois de citar cada documento. A decodificação foi realizada por uma equipe 

orientada pela historiadora Maria Aparecida de Aquino.  

Com base no trabalho de decodificação acima citado, gostaríamos de esclarecer quanto ao 

código alfanumérico citado no final dos documentos do DOSSIÊ DEOPS/SP. Como exemplo, 

tomemos o documento 30-Z-162: 131. O primeiro elemento do código denomina-se Família, 

que subdivide em subfamílias, ou seja, subtemas. O segundo elemento é a Letra que se refere 

a um tema específico, denominado setor, que também se subdivide. No caso da Igreja a letra 

correspondente é a G. O terceiro, também numérico corresponde à ordem cronológica de 

abertura das pastas. O quarto elemento é o Número correspondente de cada documento 

(AQUINO, et al, 2002). 

Nem sempre o dragão da maldade venceu. Duas situações revelam a precariedade técnica da 

polícia política. Uma ocorre com Dom Arns. O Cardeal está no Consulado da Alemanha, e 

dialoga na língua dos seus interlocutores para a decepção do agente policial que precisou 

registrar no relatório que não entendeu nada. Escalado para espionar a Semana Internacional 

de Estudos do CEHILA na Faculdade de Teologia Nossa Senhora da Assunção, entre 

novembro e dezembro de 1977, o agente revela dificuldades em entender o espanhol clássico 

do pensador Enrique Dussel (DOPS/SP-50-G-0: 1312). 

PORTA DO INFERNO – A TORTURA. Deixai toda Esperança vós que entrais (Dante Alighieri – A Divina 

Comédia). 



Para obter informações são elencadas várias formas, entre elas o interrogatório “no qual o 

interrogado está sob inteiro controle do interrogador, em situação sabidamente de 

inferioridade’ (DOPS/SP-30-Z-162: 131). Como é óbvio, a tortura é negada como método de 

interrogatório. Mas, encontramos, ainda que de forma indireta, alusão à tortura num 

documento do Serviço Nacional de Informações – SNI. Crianças, jovens, homens e mulheres, 

comeram o pão que o diabo amassou nas mãos dos torturadores. Não houve clemência. Dom 

Helder lembrou de Sobral Pinto, que na ditadura getulista pediu que se aplicasse ao menos a 

Lei dos Animais. Por certo o tratamento reservado aos opositores da ditadura de Vargas, e do 

regime pós-64 seria menos cruel e desumano. 

Na perspectiva da ditadura os leigos e religiosos que ousavam organizar a resistência dos 

cidadãos eram aliados do movimento comunista internacional. O documento do SNI, que 

admite por eufemismo prática da tortura, faz referência à esquerda clerical, cujo crime entre 

outros, juntamente com a OAB, é o de enviar notícias para exterior denunciando a existência 

de torturas no país. A esquerda clerical e a OAB atuariam com a Anistia Internacional e a 

Frente Brasileira de Informações – FBI. Para o regime essas instituições promovem uma 

campanha de difamação do país no exterior. O documento do SNI deixa claro que a polícia 

sempre atuou “no cumprimento de ordens emanadas dos escalões superiores”. Quanto à 

prática da tortura, camuflada numa linguagem eufemística pode-se ler: 

“Não se irá ao ponto de dizer que não tenham ocorridos excessos, o que tem sido observado em 
todos os países em que as Forças Armadas se viram obrigadas a intervir para dominar a 
guerrilha urbana e rural” (DOPS/SP-30-Z-160: 15667). 

SÍMBOLOS CRISTÃOS E TORTURA . Nos sobreviventes vivia a recordação dos mortos e os mártires 

perdoavam aos que não haviam ousado ser mártires (EUSÉBIO – História Eclesiástica). 

Nos porões da ditadura os cristãos católicos e evangélicos não só foram torturados, como 

viram seus símbolos mais sagrados serem usados na representação do horror: “Revestidos de 

paramentos litúrgicos, os policiais fizeram-me [Frei Tito de Alencar Lima] abrir a boca ‘para 

receber a hóstia sagrada’. Introduziram um fio elétrico” (apud Frei Betto, 2006: 375). 

Testemunhos de leigos e religiosos se referem ao escárnio dos torturadores quando usavam 

símbolos religiosos. Tudo é válido, no mundo sombrio dos porões, onde se sacrificam vidas 

no altar do ódio ideólogico: a Doutrina de Segurança Nacional. 

Mas, os símbolos da fé cristã também alimentaram o ecumenismo da resistência nos duros 

tempos da perseguição. O médium Zé Arigó ofereceu proteção ao Padre Lage, o pastor 

Manoel de Mello se solidarizou com Dom Arns, o metodista Morris com Dom Hélder. 



Celebrações ecumênicas reuniram crentes e não crentes para rememorar os tempos de martírio 

dos primeiros cristãos. Quando estava sendo, torturado o missionário metodista Frederick 

Birten Morris recita o Salmo 23 que pede a proteção de Deus àquele que se encontra no vale 

da sombra da morte. Os cristãos celebraram a vida na casa da morte. 

LIÇÕES DA HISTÓRIA . Para que não se esqueça. Para que nunca mais aconteça (SEDH – Direito á 

Memória e à Verdade). 

Revolver o passado recente de nossa história pode ser doloroso, mas é necessário. Sem passar 

o passado a limpo, não é possível curar as cicatrizes. Os debates em torno da Lei de Anistia do 

regime militar, a questão dos mortos e desaparecidos, são a prova de que a sociedade 

brasileira não deixou definitivamente para trás os anos sombrios de sua história. Os 

desaparecidos estão presentes no noticiário do dia-a-dia, exigindo que se faça o ritual 

simbólico do sepultamento. Vivos precisavam se ocultar; mortos sem sepultura desafiam a má 

consciência de seu tempo à luz do dia. Flavia Piovesan e Hélio Bicudo se referem à Lei de 

Anistia de 1979 como uma transição incompleta do autoritarismo para a democracia, uma paz 

sem justiça. Não pode haver reconciliação, sem que se lancem luzes no lado sombrio de nossa 

história recente, e isso pressupõe o direito à memória e à verdade: 

“O direito à verdade assegura o direito à construção de identidade, da história e da memória 
coletiva. Serve a um duplo propósito: proteger o direito à memória das vítimas e confiar às 
gerações futuras a responsabilidade de prevenir a repetição de tais práticas” (BICUDO-
PIOVESAN, 2006: A3). 

Se é fato que só conhecemos verdadeiramente a história se dela extraímos suas lições, então 

não podemos medir esforços para garimpar no rio de nossa memória. Como a superfície 

estava censurada, é preciso descer às celas escuras, e abrir as gavetas da burocracia sórdida. 

Lá onde torturados assinaram com sangue a sua condenação. Comparando os anos sombrios 

da ditadura à experiência nazista Frei Betto afirma: 

“Assim como 60 anos depois a memória do sofrimento dos judeus por causa do nazismo 
continua viva, daqui a duzentos anos a memória do sofrimento das vítimas da ditadura militar 
também estará. (...). É um equívoco pensar que essa memória se apaga” (apud RODRIGUES, 
et al 2010: 13). 

A UTOPIA CRISTÃ PENDURADA NO “PAU DE ARARA’: “ Eu gritava de dor quando fui submetida a 

choques elétricos e rezava, mas eles riam e diziam que havia tantos padres e freiras que tinham sido torturados 

como eu e que ninguém poderia me ajudar” (Madre Maurina Borges da Silveira). 

Os cristãos católicos fizeram parte desses tempos sombrios. Sua minoria progressista, alguns 

revolucionários, reviveram a via crucis. Foram presos, levados aos porões, humilhados e 

torturados; experimentaram o exílio e a morte. Na figura de Madre Maurina, viram seus 



símbolos mais puros serem violentados. Ela simboliza a figura feminina da Igreja torturada. 

Outras freiras, e ex-freiras foram presas e humilhadas. Centenas de mulheres foram presas e 

torturadas. Madre Maurina, Frei Tito, e tantos outros, são os símbolos do sacrifício cristão no 

altar de Behemouth. 

Um capítulo à parte na história da resistência católica foi a dos missionários estrangeiros 

progressistas. Foram perseguidos, presos, torturados, exilados. Nos arquivos da repressão eles 

são vistos como apoio logístico ao movimento comunista internacional. Ora são agentes de 

Fidel Castro, ora do Partido Comunista Francês; mas também recebem apoio de chineses e 

soviéticos. São acusados de organizar os trabalhadores nas fábricas, de ensinar táticas de 

guerrilhas aos camponeses. Tamanho foi o temor que provocaram na ditadura, que 

denominamos sua saga, de A “Terceira Invasão” Francesa do Brasil. 

MEMÓRIA DA TRAIÇÃO: E os inimigos atentos, que, de olhos sinistros velam (Cecília Meireles – 

Romanceiro da Inconfidência - XXI) 

Mas, a Igreja não foi só resistência. Houve delatores em todos os níveis da hierarquia. Bispos 

entregaram padres; houve até quem pedisse a morte de um sacerdote. Os integristas, como se 

sabe, não só incentivaram a repressão, como destilaram o ódio ideológico nas ruas e tribunas. 

A ideologia venceu a lógica quando um delegado da polícia política reconheceu o patriotismo 

e a fé religiosa de um arcebispo. Não se conhece na história do Brasil tamanha subserviência 

do poder religioso, que faria tremer de indignação Frei Caneca, Dom Vital e outros. A 

majestade eclesiástica rastejou ante um delegado de polícia. Em relação aos conservadores, o 

regime sempre contou com seu desejo de acomodação diplomática. 

O MUNDO NOVO: Vejam! Eu vou criar um novo céu e uma nova terra. As coisas antigas nunca mais serão 

lembradas, nunca mais voltarão ao pensamento. (Isaias 65,17). 

Ao final de nosso trabalho ficou a certeza: os arquivos da repressão revelaram que a utopia de 

um mundo mais justo foi sufocada no pau-de-arara. Mas as utopias renascem. Contra a 

pedagogia da violência, o filósofo Theodor Adorno indicou o caminho: “Auschiwitz começa 

onde quer que alguém olhe para um matadouro e pense: eles são apenas animais” (apud 

NACONECY, 2006: 224). 
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Considerações Iniciais 

Iniciamos o Capítulo I apontando para as principais transformações que marcam a Igreja 

desde o início da década de 60 sob o pontificado de João XXIII, e desta destacamos o 

Concílio Vaticano II (1962-1965) como um dos marcos da modernidade católica. Dado 

caráter de nosso trabalho focamos a análise no documento conciliar Gaudium et Spes – 

Constituição Pastoral Sobre a Igreja no Mundo de Hoje, e identificamos as teses centrais do 

pensamento social de João XXIII, tal como foram formulados nas Encíclicas Mater et 

Magistra (1961) e Pacem in Terris (1963), e Paulo VI, sobretudo da Encíclica Populorum 

Progressio (1967), e da Carta Apostólica Octogésima Adveniens (1971). 

No segundo momento, voltamos nossos estudos para a Conferência Episcopal de Medellín 

(1968), de fundamental importância para as transformações que a Igreja vai operar no 

continente latino-americano. A Conferência foi a atualização das proposições do Vaticano II 

para a realidade da América Latina. Destacamos as principais conclusões do episcopado em 

relação à realidade política e social e às exigências cristãs de justiça social.  

Após nosso breve estudo sobre a Conferência de Medellín (1968), analisamos o documento A 

Justiça No Mundo, resultado do III Sínodo dos Bispos (1971). Antes de focarmos as 

conclusões do documento recuperamos os debates que o precedem com destaque para as 

contribuições da Comissão Pontifícia Justiça e Paz, presidida pelo Cardeal Maurice Roy. 

Abordamos ainda as teses principais das conferências episcopais do Peru e do Brasil, a serem 

enviadas ao Sínodo como subsídios para os debates.  

Ao final do Capítulo I abordamos os principais aspectos da Teologia de Libertação, 

fundamento teórico da ação do clero e do laicato progressistas, bem como motivo dos ataques 

dos setores conservadores e integristas da Igreja. Inicialmente trabalhamos o conceito de TdL 

com base nos seus principais pensadores, e comparamos com as outras correntes teológicas, 

como a tradicional, a política, e a da revolução. Abordamos também os principais aspectos da 

crítica conservadora aos princípios da TdL, sobretudo a que fez a Sagrada Congregação para a 

Doutrina da Fé e contrapomos a essas críticas o pensamento dos teólogos da libertação sobre 

o real significado que a análise marxista ocupa no interior da TdL. 

Concluímos o capítulo com uma breve consideração sobre as CEBs – Comunidades Eclesiais 

de Base, essas sementeiras de movimentos populares como afirma Frei Betto (1983).  
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01. A Modernidade Católica: O Vaticano II (1962-1965) e os Ensinamentos Sociais de 

João XXIII e Paulo VI 

1.1. O Concílio Vaticano II e a Abertura ao Mundo Moderno 

 

O Concilio Vaticano II (1962/1965), e as Encíclicas Mater et Magistra (1961) e Pacem in 

Terris (1963) constituem  o ideal joanino do aggiornamento (atualização) da Igreja em 

relação ao mundo moderno. A convocação e a realização do Vaticano II não foi bem recebida 

pelos setores mais conservadores da Cúria Romana, que se dispõem a aceitá-lo apenas “como 

apêndice do Vaticano I*e ocasião de solene aprovação do onipresente magistério pacceliano” 

(ALBERIGO, 1996: 58). Fora dos muros do Vaticano, o Concílio era aguardado segundo as 

expectativas ideológicas dos respectivos governos. No mundo socialista, esperava-se o fim 

dos anátemas**  e, nos países capitalistas, era visto como um ato de “resistência ao 

comunismo”. João XXIII vai estabelecer um caminho próprio: continuará alertando contra o 

ateísmo marxista, mas “a luta contra o comunismo não predomina mais no magistério papal; o 

papa João não o subestima, mas o relativiza; o horizonte histórico da ação da Igreja é, a seu 

ver, muito mais vasto e complexo” (ALBERIGO, 1996: 66-7). 

Na rádio mensagem de 11 de setembro de 1962, João XXIII aponta para aquele que deve ser 

o ponto de referência para os padres conciliares, principalmente do Terceiro Mundo: “ Em 

face dos países subdesenvolvidos a Igreja apresenta-se tal qual é, e quer ser, como a Igreja de 

todos e particularmente a Igreja dos pobres”. Defensor das conquistas modernas, o papa não 

ignora os sofrimentos deste século atormentado: “A Igreja Católica nunca disse à humanidade 

que queria subtraí-la a dura lei da dor e da morte. E não tentou enganá-la, nem lhe ministrou o 

compassivo remédio da ilusão” (REB, 1962:726-34). É nessa perspectiva histórica, que o 

papa fez proclamar o caráter pastoral do Vaticano II. 

                                                           
*
 Vaticano I: Começou a 8 de dezembro de 1869 e foi interrompido a 19 de julho de 1870. O concílio foi 

suspenso em 1870 devido à guerra da Itália contra os territórios pontifícios. Não chegou a ser oficialmente 
cancelado. Para ele não foi enviado nenhum rei ou outro soberano temporal como acontecia desde o Concílio 
de Nicéia de 325 no tempo de Constantino. O Vaticano I condenou os erros da modernidade: racionalismo, 
liberalismo e agnosticismo e, definiu o dogma da infalibilidade do papa o que suscitou muitas polêmicas dentro 
e fora do concílio (PEDRO, 1993: 326-7).  
**

 Anátema: “Excomunhão decretada de modo particularmente solene. Na Idade Média foi também chamada 
‘excomunhão maior’ e implicava, além da privação dos sacramentos, a separação dos fiéis (PEDRO, 1993:19). 
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No discurso de abertura do Vaticano II (11-10-62), João XXIII ataca o fatalismo histórico dos 

integristas, que em relação aos tempos modernos não vêem senão negatividade se comparados 

com séculos passados, sobretudo com a feudalidade cristã. Para o papa eles se comportam 

como quem nada aprendeu da história, pois fazem por ignorar os conflitos que precederam e 

marcaram a realização dos Concílios Ecumênicos anteriores ao Vaticano II. João XXIII deixa 

a linguagem diplomática da Cúria Romana para condenar com veemência o integrismo 

católico: “devemos discordar desses profetas de desgraças, que anunciam acontecimentos 

sempre infaustos, como se estivesse iminente o fim do mundo” (REB, 1962: 1012).  

João XXIII não ignora os problemas da Igreja nos países socialistas, tanto que na abertura do 

Concílio reclama a ausência dos bispos presos pela fidelidade a Cristo; tampouco ignora a 

corrida armamentista provocada pela Guerra Fria e a miséria de milhões de pessoas nos países 

subdesenvolvidos. No período que precedeu o início das assembléias conciliares ele deixa três 

grandes pontos luminosos: a abertura ao mundo moderno, a unidade dos cristãos, a Igreja 

dos pobres (GUTIERREZ, 1985). Predominou o primeiro.  

A concepção maniqueísta concebida pelos integristas, entre o mundo comunista ateu e o 

mundo cristão ocidental, será desconsiderada, pois o concílio condena o “materialismo prático 

da sociedade burguesa ocidental, como responsável, em grande parte, do ateísmo” 

(RESENDE, 1969: 145). Ao rejeitar o maniqueísmo ideológico e adotar posições moderadas, 

os padres conciliares anulam o espírito cruzadista dos integristas. O concílio da abertura a 

uma nova perspectiva para o cristianismo latino-americano, até mesmo quanto ao papel 

revolucionário do cristão na História: “Entendendo por revolucionário, aqui, o constante 

revolver por dentro de si, das mentalidades e das estruturas da sociedade, até as raízes, na 

superação de tudo que seja potência, dominação, ódio, injustiça, alienação, contradições que 

subjugam o pleno florescer da personalidade humana” (WANDERLEY, 1966: 186). 

Na introdução da Constituição Pastoral os padres conciliares advertem para o contraste das 

sociedades contemporâneas capazes de fazer produzir imensas riquezas, mas ignorando que 

“uma imensa parte dos habitantes da terra é atormentada pela fome e pela miséria”; que 

proclamam o ideal de liberdade, mas que assistem ao surgimento de “novas formas de 

servidão social e psicológica” (GS, 4). Apesar de uma realidade de opressão, as maiorias não 

desistem de transformá-la: os pobres do terceiro mundo questionam as nações desenvolvidas; 

as mulheres reivindicam o direito de igualdade com os homens, e os trabalhadores querem 

participar não só da riqueza econômica, mas também da vida política e cultural (GS, 9). 
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Ao discutir a promoção do bem comum, a Constituição Pastoral lembra que se universaliza 

cada vez mais a consciência da dignidade humana, o que implica em reconhecer o direito de 

todos aos bens materiais e culturais, que garantam uma vida verdadeiramente humana, onde 

cada homem tenha o “direito de agir segundo as normas da própria consciência” (GS, 26). 

Para que esses direitos se realizem faz-se necessário lutar contra toda situação de 

desumanidade: são os genocídios, as torturas físicas e mentais, as condições vegetativas de 

existência, as prisões arbitrárias, o tráfico de mulheres e jovens, a degradação da condição 

operária (GS, 27). Se for fato que as desigualdades econômicas não explicam o desrespeito 

aos direitos humanos, não é menos verdadeiro que “são obstáculos a justiça social, à 

equidade, à dignidade da pessoa humana e, finalmente, à paz social e internacional” (GS, 29). 

Ao posicionar-se em favor da justiça social, e na defesa dos direitos humanos, os padres 

conciliares deixam claro que “a Igreja não está ligada,... a nenhuma forma particular de 

cultura ou sistema político, econômico ou social (GS, 42). Tese que contraria os teóricos da 

Guerra Fria que associam o sistema capitalista à ideologia da civilização cristã ocidental, e 

pretendem colocar a igreja como escudo ideológico na luta contra o inimigo, o oriente 

comunista. Esse desejo de engajar os cristãos na luta anticomunista foi preponderante não só 

no mundo desenvolvido, mas, sobretudo, nos países pobres. Para alem das ideologias importa 

aos padres conciliares denunciar que multidões imensas vegetam na indigência, enquanto 

“mesmo nas regiões menos desenvolvidas, minorias vivem na opulência e na dissipação: 

coexistem o luxo e a miséria” (GS, 63). 

Ao voltar-se para o desenvolvimento os padres conciliares contestam todo o modelo 

econômico de progresso que permanece sobre o controle arbitrário de uma oligarquia. 

Situação que é particularmente grave nos países subdesenvolvidos onde, as minorias 

privilegiadas “conservam improdutivas as suas riquezas”, privando dos meios materiais ou 

espirituais as maiorias. As exigências de justiça e equidade não se confirmam senão se 

eliminar as gritantes desigualdades econômicas (GS, 65-66).  

A concepção reformista dos padres conciliares concebe o trabalho humano como o valor 

fundamental, sendo que os demais fatores da produção “apenas têm valor como meios”. O 

trabalho deve ter o seu justo valor de tal forma que o operário e sua família tenham garantidos 

os bens materiais, culturais e espirituais. Ideal que não corresponde à realidade, pois, 

alienados, “os que trabalham estão de algum modo escravizados à própria atividade”. É em 

função da discrepância entre ideal e realidade que o documento defende, entre os direitos 
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humanos, a livre associação de trabalhadores. Mesmo a greve, medida extrema, pode ser um 

meio necessário para os trabalhadores alcançarem suas justas reivindicações (GS, 67-68). 

Ao recuperar o ideal de justiça social dos Padres e Doutores da Igreja, a Constituição Pastoral 

não só condena a esmola, que é sobra dos supérfluos, como admite que: “aquele... que se 

encontra em extrema necessidade tem o direito a tomar, dos bens dos outros o que necessita” 

(GS-69). Sem duvida, um texto subversivo nos Estados de Segurança Nacional, como também 

é subversiva a afirmação de que os grandes latifúndios, com fins puramente especulativos, 

deixam vastas extensões de terra sem cultivo, “enquanto que a maior parte do povo não tem 

terras ou apenas possuem pequenas áreas de campo”. Soma-se a isso o fato de que o 

campesinato que trabalha no latifúndio “recebe um rendimento indigno de um homem, 

carecem de habitação descente e são explorados pelos intermediários” (GS, 71) 

Mesmo que a Gaudium et Spes não rompa com o sistema de propriedade privada capitalista, 

nem proponha a transformação do status quo, defende reformas necessárias que assegurem os 

bens materiais e culturais às maiorias. Quanto ao ordenamento político-jurídico exige que os 

direitos humanos sejam assegurados: liberdade de opinião, de associação, de confissão 

privada e pública da religião. Exigências necessárias em razão dos inúmeros Estados de 

exceção que infestam as nações subdesenvolvidas ao longo da guerra fria. Contra a opressão 

os padres conciliares recuperam o direito de resistência da tradição cristã: “é-lhes lícito, 

dentro dos limites definidos pela lei natural e o Evangelho, defender os próprios direitos e os 

de seus concidadãos, contra o abuso desta autoridade” (GS, 73-74). 

Por que resistir? Porque é “desumano que a autoridade política assuma formas totalitárias ou 

ditatoriais que lesam os direitos das pessoas ou dos grupos sociais” (GS, 75). Os cidadãos 

devem se negar a conceder à autoridade um poder excessivo, e os jovens devem receber uma 

educação cívica e política que os conscientize “contra a injustiça e a opressão, contra o 

domínio arbitrário de uma pessoa ou de um partido, e contra a intolerância” (GS, 75). A 

Constituição Pastoral adverte contra a corrida armamentista, flagelo da humanidade que faz 

os pobres ainda mais pobres. Contra uma ordem fundada na guerra total pede o fim do 

militarismo, e da imposição unilateral de ideologias (GS, 85).  

As teses da Gaudium et Spes, um documento teológico revolucionário (BORGMAN, 2005), 

serão traduzidas para a realidade Latino-Americana através da Conferência de Medellín 

(1968), fonte de origem da Teologia de Libertação. Mesmo Comblin, em que pese a sua 
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crítica a um documento cujo viés ideológico esta dentro dos cânones do liberalismo e da 

social-democracia, reconhece a sua importância (COMBLIN, 2005: 104). Para Dom José 

Maria Pires, o Vaticano II ao colocar a tese da Igreja Povo de Deus “provocou uma revisão de 

objetivos e uma avaliação dos métodos de Evangelização” (PIRES, D. 1982: 12-13). 

1.2. Os Ensinamentos Sociais de João XXIII  

Anunciada por João XXIII em 15 de julho de 1961, a Mater et Magistra* não deixa de 

abordar os problemas de seu tempo. Alceu Amoroso Lima refere-se ao espírito da encíclica 

como sendo avesso a  cruzadas ou guerras santas, já que na visão joanina as iniciativas 

beligerantes devem dar lugar a uma coexistência racional respeitando-se mutuamente a 

liberdade como garantia da paz. Ao contrário do que pretende fazer crer a interpretação 

conservadora, a encíclica “não fala em cristianizar e humanizar a civilização oriental, ou não-

cristã, ou socialista; e sim a civilização moderna, seja qual for a sua conotação política, 

geográfica ou ideológica” (LIMA, 1963: 30). 

Uma das teses centrais da MM foi a questão da socialização, definida como sendo “essas 

mútuas e diariamente mais numerosas relações entre os homens, os quais impuseram à sua 

vida e à sua ação múltiplas formas de convivência social, geralmente reconhecidas pelo 

direito privado e pelo direito público” (MM, 59). A encíclica faz uma ponderação ética da 

socialização considerando suas vantagens e desvantagens. É positivo a ampliação dos direitos 

sociais das maiorias, mas deve-se evitar o perigo da massificação e a conseqüente redução da 

autonomia pessoal (MM, 61-62). Na perspectiva da MM o desenvolvimento da socialização 

deve ser fruto da ação de homens livres, e é possível superar as suas contradições desde que 

os governantes se ocupem do bem comum, as instituições sejam autônomas e os cidadãos 

participem das decisões coletivas (MM, 65-66).  

Ante a contradição capital-trabalho, a MM se distancia tanto da posição marxiana, quanto da 

liberal. João XXIII afirma que “o trabalho, pelo fato de proceder imediatamente da pessoa 

humana, de modo algum pode ser tratado como simples mercadoria” e, sendo fonte de 

subsistência da maioria dos homens “sua remuneração não poder ser fixada segundo as leis do 

mercado” (MM, 18). É na questão da propriedade que diverge radicalmente da concepção 

marxiana. A propriedade privada, tanto dos bens de consumo como dos meios de produção, é 

um direito natural e como tal, o fundamento da liberdade humana. Mas ao inviolável direito à 

                                                           
*
 A Encíclica Mater et Magistra será indicada pelas iniciais MM. 
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propriedade, a encíclica contrapõe a função social da mesma.  

A encíclica recupera a concepção tomista* do Estado como promotor do bem comum: 

compete ao Estado promover o bem comum de todos os cidadãos, cuidando sobretudo dos 

mais desprotegidos: os operários, as mulheres e as crianças (MM, 20). Defende que patrões e 

empregados inspirem-se “nos princípios da solidariedade cristã... pois, tanto a imoderada 

concorrência no sentido liberalista quanto à luta de classes de tipo marxista são contrárias à 

doutrina cristã e à própria natureza humana” (MM, 23).  

O subdesenvolvimento dos povos deve-se, em parte, à dominação a que foram submetidos 

desde os tempos coloniais e que permanece disfarçada sob a rubrica ajuda: é o “antigo e 

corrupto colonialismo que muitos povos recentemente desterraram” (MM, 172). O resultado 

dessa relação de dominação que condena a maioria dos pobres das nações subdesenvolvidas a 

“perecer de miséria e fome, não podendo usufruir como devem dos direitos fundamentais 

próprios do homem”, constitui-se num perigo para a paz mundial (MM, 157). 

O estado de tensão mundial explica porque a Pacem in Terris**  (30/04/1963) foi tão bem 

acolhida em todos os países, inclusive os socialistas. João XXIII se revela preocupado em 

contribuir para a deténte, a distensão entre os dois blocos antagôniscos. Numa ação 

diplomática “renunciou decididamente à nostalgia de uma cristandade de tipo medieval, na 

qual a concórdia entre as nações resultaria de uma comum obediência aos impulsos 

provenientes do Vaticano” (AUBERT, 1976: 131). Os integristas da Cúria Romana não 

aceitam a postura eqüidistante do papa em relação aos Estados Unidos e a União Soviética.  

A primeira parte da encíclica trata dos Direitos do Homem “que emanam direta e 

simultaneamente de sua própria natureza e são universais, invioláveis e inalienáveis” (PT, 9). 

Sobre os fundamentos éticos dos direitos do homem como as liberdades de opinião e de 

expressão, a integridade física e um digno padrão de vida é, que se deve organizar a 

convivência social dos homens. Ao se referir aos sinais dos tempos, a Pacem in Terris aponta 

para três fenômenos de nossa época: primeiro, a melhoria das condições de vida da classe 

trabalhadora; segundo, a conscientização da mulher de seus direitos recusando-se a ser tratada 

                                                           
*
 Santo Tomás e o Estado: “Se, pois, a multidão dos livres é ordenada pelo governante ao bem comum da 

multidão, o regime será reto e justo, como aos livres convém. Se, contudo, o governo se ordenar não ao bem 
comum da multidão, mas ao bem privado do governante, será injusto e perverso o governo” (TOMÁS de 
AQUINO, Santo (1225?-1274). Escritos Políticos de Santo Tomás, RJ., Vozes, 1995,  p.128). 
**

 A Encíclica Pacem in Terris será indicada pelas iniciais PT. 
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como objeto*; terceiro, a libertação dos povos dominados pelo colonialismo (PT, 39-41).  

A encíclica denuncia os males do seu tempo: a desigualdade entre os povos, o sofrimento dos 

exilados políticos, a repressão e até mesmo o extermínio das minorias étnicas e a corrida 

armamentista. A superação das estruturas de dominação só acontecerá se as relações entre os 

povos estiverem fundadas nos critérios éticos da Verdade, Justiça, Solidariedade e Liberdade. 

A verdade pressupõe a eliminação do princípio da superioridade radical. A justiça, exige que 

o desenvolvimento de um país não pode se dar às custas do empobrecimento e opressão de 

outras nações mais pobres. (PT, 91). A solidariedade, nas relações internacionais deve 

contemplar formas de colaboração econômica, social, política e cultural (PT,98). A liberdade, 

pois nenhuma nação pode arrogar-se o direito de dominação sobre outras (PT, 120). 

A Pacem in Terris abre espaço para a colaboração dos católicos “com pessoas sem nenhuma 

fé cristã”, desde que essa cooperação não desça “a compromissos em matéria de religião e de 

moral”, e distinga falsas idéias filosóficas sobre a origem e o fim do universo e do homem, de 

movimentos históricos de finalidade econômica, social, cultural ou política. (PT, 157-159). 

Essa tese joanina, que favorece a aproximação dos católicos progressistas com os movimentos 

socialistas, é contestada por conservadores e integristas. 

1.3. Os Ensinamentos Sociais de Paulo VI 

O pontificado de Paulo VI (1963/1978) mantém a política de abertura joanina, e até a amplia 

no que se refere às questões do desenvolvimento/subdesenvolvimento dos povos e da relação 

dos católicos com o movimento socialista. A Encíclica Populorum Progressio (1967), e a 

Carta Apostólica Octogésima Adveniens (1971), são os indicadores desse novo olhar vaticano 

em relação ás questões sociais e políticas.  

A Encíclica Populorum Progressio** , em sua primeira parte, ao colocar a questão do 

desenvolvimento integral do homem não se exime de tratar do dilema reforma ou revolução. 

Em meio à tensão mundial acirrada pelas potências hegemônicas, EUA e URSS, não ignora 

que “é grande a tentação de repelir pela violência” a miséria social e a conseqüente 

degradação humana. Ao optar pela reforma, Paulo VI considera que esta não vingará se não 

                                                           
*
 Coisificação: Com base nos ensinamentos de Pio XII a encíclica conceitua alienação: “a pessoa humana como 

tal não só não pode ser considerada como mero objeto ou elemento passivo da vida social, mas, muito pelo 
contrário, deve ser tida como o sujeito, o fundamento, e o fim da mesma” (PT - 26). 
**

 A Encíclica Populorum Progressio será citada na sua forma abreviada PP. 
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for elaborado um plano global onde o poder público não esteja totalmente manietado pela 

iniciativa privada. Quanto à opção revolucionária, ainda que condenada, é justificada 

moralmente em “casos de tirania evidente e prolongada que ofendesse gravemente os direitos 

fundamentais da pessoa humana e prejudicasse o bem comum do país” (PP, 30-31).  

Em relação à propriedade privada a encíclica apóia-se na autoridade dos Padres da Igreja, 

quando defende a reforma agrária e afirma que, esta “não constitui para ninguém um direito 

incondicional e absoluto”. O direito à propriedade deve subordinar-se ao direito maior que é o 

do bem comum de toda a comunidade: “Construiu-se um sistema que considera o lucro como 

motor essencial do progresso econômico, a concorrência como lei suprema da economia, a 

propriedade privada dos bens de produção como direito absoluto, sem limite nem obrigações 

sociais correspondentes”. Condena a ditadura do capital que gera o “imperialismo 

internacional do dinheiro”, e as oligarquias dos países subdesenvolvidos que gozam de 

civilização requintada enquanto a maioria dos pobres vegeta na miséria (PP, 23- 26). 

Numa perspectiva propositiva, a encíclica aponta em direção a um desenvolvimento solidário 

da humanidade. Num mundo dividido por dois sistemas antagônicos, ameaçando-se 

reciprocamente com armas nucleares, Paulo VI defende um Fundo Mundial “sustentado por 

uma parte da verba das despesas militares, para vir em auxílio dos mais necessitados” (PP, 

51). Só uma colaboração mundial supera a miséria dos povos subdesenvolvidos e promove 

um diálogo fecundo e pacífico entre os povos. Paulo VI adverte que a paz não será alcançada 

sem a justiça social, tampouco pode ser reduzida à ausência da guerra É nesse sentido que 

devemos entender a frase que se tornou a tese emblemática da encíclica – Desenvolvimento è 

o novo nome da paz. 

A Carta Apostólica Octogésima Adveniens (14/05/1971) foi dedicada ao cardeal Maurice Roy 

presidente da Comissão Pontifícia “Justiça e Paz”, para marcar o 80º aniversário da Encíclica 

Rerum Novarum de Leão XIII (1878/1903). No contexto histórico da Carta Apostólica, “a 

Igreja encontra-se ante dois grandes desafios da segunda metade do século XX: a 

modernidade e a pobreza” (CAMACHO, 1995: 339). Paulo VI reafirma a necessidade de 

retomar o ensino de seus predecessores para a um mundo em transformação, e lembra que 

diante da diversidade histórico- cultural dos povos torna-se difícil “tanto pronunciar uma 

palavra única, como propor uma solução que tenha valor universal”. Compete às comunidades 

cristãs locais a tarefa de discernir, com base nos Evangelhos e nos ensinamentos sociais da 
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igreja, qual o melhor caminho para realizar as transformações sociais, políticas e econômicas 

que se fazem necessárias e urgentes (AO, 01-04) 

A Carta Apostólica aborda os problemas sociais decorrentes do êxodo rural, da urbanização 

acelerada e da relação destes com a industrialização. O resultado de um processo que visa o 

lucro sem limites é o empobrecimento do proletariado e a degradação do meio ambiente. Com 

a exploração predatória da natureza, o homem não só corre o risco de destruir-la, como ele 

mesmo torna-se vítima dessa degradação (AO, 21). Convoca os cristãos a participarem na 

construção de cidades mais humanas que respondam à dupla aspiração do homem 

contemporâneo, à igualdade e a participação.  

Na carta, o papa afirma que o caminho que pode levar os cidadãos a realizarem os anseios de 

igualdade e participação é a democracia: “Não compete nem ao Estado, nem sequer aos 

partidos políticos que estariam fechados sobre si mesmos, procurar impor uma ideologia, por 

meios que viessem a redundar em ditadura dos espíritos, a pior de todas” (AO, 25). Define os 

sistemas ideológicos como “convicções supremas acerca da natureza, da origem e do fim do 

homem e da sociedade”. As ideologias são legítimas desde que não impostas por repressão. 

Paulo VI retoma o Vaticano II para reafirmar que, contra a ditadura dos espíritos, as idéias 

devem convencer “pela sua própria força de verdade” (AO, 25). Contra a ideologia marxista, 

rejeita o materialismo e a dialética da violência, bem como a sujeição da liberdade individual 

ao coletivismo. Contra a ideologia liberal condena sua exaltação do individualismo, a 

ganância do lucro e o desejo de poder, a pretexto de defender a liberdade. 

O cristão não pode aderir quer seja a ideologia marxista ou liberal, porem, chamado a 

construir uma nova sociedade ele não pode alienar-se de sua responsabilidade cívica. Que 

fazer se marxismo e liberalismo são os dois pólos ideológicos que fundam a maioria dos 

movimentos sociais e políticos? Paulo VI retoma a Pacem in Terris para afirmar que nada 

impede que o cristão assuma compromissos com os movimentos históricos desde que estejam 

“em conformidade com as normas da reta razão e interpretam as justas aspirações humanas” 

(AO, 30). A Carta evita uma posição de condenação radical e propõe ao cristão agir com 

discernimento. Adverte para a idealização que os cristãos fazem do socialismo onde vêem 

apenas os ideais de justiça, solidariedade e igualdade, e do liberalismo com sua defesa da 

eficiência econômica e iniciativa pessoal contra as o coletivismo (AO, 35). 

Para alem das ideologias, a Carta aponta para o renascer das utopias que indicam a 
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incapacidade do socialismo burocrático, do capitalismo tecnocrático e da democracia 

autoritária de resolver os problemas da liberdade, justiça e  igualdade. Mesmo que o desejo 

utópico possa constituir-se numa fuga das responsabilidades imediatas, faz-se necessário 

reconhecer que “esta forma de critica da sociedade existente provoca muitas vezes a 

imaginação prospectiva para, ao mesmo tempo, perceber no presente o possível ignorado, que 

aí se acha inscrito, e para orientar no sentido de um futuro novo” (AO, 37). No final não só 

retoma a questão da necessidade de uma distribuição mais justa dos bens; seja nas 

comunidades nacionais, ou no plano internacional, como volta a condenar as ideologias 

revolucionárias as quais alcançando o poder de Estado suprimem as liberdades democráticas 

e, instauram novas formas de injustiças (AO, 43-45). 

02 – A Conferência Episcopal de Medellín – 1968 

A Segunda Conferência Geral do Episcopado Latino-Americano realizada em Medellín na 

Colômbia, entre 26 de agosto e 06 de setembro de 1968, é um marco histórico para os cristãos 

católicos da América Latina. O caráter progressista de suas conclusões deve ser entendido à 

luz dos avanços da modernidade católica com o Vaticano II e as doutrinas sociais de João 

XXIII e Paulo VI. Analisando a relação entre o Vaticano II e a Conferência de Medellín, 

Padre José Oscar Beozzo afirma que em muitos pontos esta vai alem, pois nela “emerge pela 

primeira vez a importância das comunidades de base, esboça-se a teologia de libertação, 

aprofunda-se a noção de justiça e de paz ligados aos problemas de dependência econômica, 

coloca-se o pobre no centro da reflexão da Igreja no continente” (BEOZZO, 1996: 118). 

Na abertura da Conferência Paulo VI destaca a missão da Igreja de resgatar os pobres de sua 

marginalização por “sistemas e estruturas que encobrem e favorecem graves e opressoras 

desigualdades entre as classes e os cidadãos de um mesmo país” (1977: 17), Mas a superação 

dessas estruturas de opressão não pode contemplar alternativas que impliquem a violência. 

Para Paulo VI ao optarem pela justa regeneração social, os cristãos católicos têm diversos 

caminhos, mas “não podemos escolher nem o do marxismo ateu, nem o da rebelião 

sistemática, nem muito menos o do derramamento do sangue e o da anarquia” (1977: 18). 

Ao propor a superação da miséria social por uma via pacífica, dentro da ordem, Paulo VI 

aponta para uma solução reformista que contemple “a paz entre as classes sociais na justiça e 

na colaboração” (1977: 18). Se o discurso papal reflete o pensamento de uma parte dos 

participantes, não é menos verdade que na Conferência há “uma tendência inclinada a 



15 
 

considerar a conveniência de uma mudança mais radical, de uma revolução social” (RUBIO, 

1983: 41). As Conclusões de Medellín alternarão as duas vias, a reformista e da revolução 

social, na transformação das estruturas sociais latino-americanas. 

O documento sobre a Justiça denuncia a situação de miséria estrutural que marginaliza, do 

desenvolvimento econômico e social, as massas populares na América Latina. A superação 

dessa situação de violência institucionalizada não poderá vir nem da alternativa liberal 

capitalista, nem do marxismo revolucionário: “um porque tem como pressuposto a primazia 

do capital, seu poder e sua utilização discriminatória em função do lucro. O outro, embora 

ideologicamente defenda um humanismo, vislumbra melhor ao homem coletivo, e na prática 

se transforma numa concentração totalitária do poder do Estado” (JUSTIÇA, 1-10).  

Na perspectiva de superação reformista, o episcopado convida os empresários a programarem 

uma política econômica condizente com a doutrina social da Igreja, de forma a se alcançar 

uma economia humanista. Isto não impede que uma minoria profética* denuncie não só uma 

situação de dependência, e de neocolonialismo que submete as nações latino-americanas, mas 

também os monopólios internacionais e o imperialismo internacional do dinheiro que são a 

verdadeira causa dessa submissão: “os principais culpados da dependência econômica de 

nossos países são aquelas forças que, inspiradas no lucro sem freios, conduzem à ditadura 

econômica e ao ‘imperialismo internacional do dinheiro’” (PAZ, 2-9). 

A denúncia do episcopado alcança não só o poder econômico, mas também o poder político e 

o poder militar que está a seu serviço. Ao se referir as elites, entendidas como “os grupos 

dirigentes mais adiantados, dominantes no plano da cultura, da profissão, da economia e do 

poder” o documento desmascara a postura dos que se utilizam da religião como forma 

ideológica de manutenção do status quo. Nesse caso se encaixam perfeitamente os 

tradicionalistas ou conservadores que “manifestam pouca ou nenhuma consciência social, 

têm mentalidade burguesa e por isso não discutem o problema das estruturas sociais”. Esses 

setores estão mais preocupados com a manutenção de seus privilégios, se identificam com a 

ordem dominante, e sua atitude com relação à miséria social se limita ao paternalismo 

assistencialista (PASTOTAL DAS ELITES, 1-6).  

                                                           
*“Minorias Proféticas” : RICHARD ao se referir ao papel das “minorias proféticas” na Conferência de Medellín 
(1968) afirma que foi “uma ‘minoria’ que teve a capacidade de despertar a consciência do conjunto da igreja 
representada em Medellín. Uma minoria é ‘profética’ quando se torna medianeira entre uma totalidade histórica 
e uma totalidade eclesial. Uma minoria profética é completamente alheia ao ‘Vanguardismo’ ou ‘sectarismo’ das 
elites, pelo contrário, está completamente inserida na vida e na consciência das ‘maiorias’ (1982: 57). 
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Em relação à elite progressista o documento aponta a preocupação desta com o 

desenvolvimento tecnológico, o planejamento econômico e a integração das massas na 

dinâmica do mercado capitalista como produtores e consumidores, ainda que na prática dêem 

“mais ênfase ao progresso econômico que à promoção social do povo” (PASTORAL DAS 

ELITES, 7). Os bispos denunciam os organismos econômicos internacionais que, a pretexto 

de ajudarem as economias nacionais, aprofundam a situação de dependência latino-americana. 

O documento tem um olhar positivo sobre o segmento das elites cristãs, composto por 

intelectuais, cientistas, estudantes e pesquisadores. Essa elite cultural quando assume uma 

perspectiva revolucionária o faz com o desejo de transformação radical das estruturas. Para 

os revolucionários cristãos “o povo é ou deve ser o sujeito dessa transformação, de modo a 

participar das decisões para o ordenamento de todo o processo social” (PASTORAL DAS 

ELITES, 8). Essa tese do documento propicia aos cristãos de esquerda destacar a acolhida 

positiva da Igreja ao engajamento na revolução social, ainda que os bispos advirtam quanto à 

identificação unilateral da fé com a transformação social (RUBIO, 1983: 47). 

Se considerarmos que o Documento de Medellín (1968) teve forte presença do episcopado 

brasileiro, torna-se por demais significativas suas referências ao poder militar e sua relação 

direta com a guerra-fria. Apoiando-se na Populorum Progressio condena a corrida 

armamentista que desvia recursos que poderiam ajudar na superação da miséria dos países 

subdesenvolvidos: “toda corrida armamentista torna-se um escândalo intolerável” (PAZ, 13). 

Se o armamentismo é a face militar da guerra-fria, o anticomunismo é a sua face político-

ideológica. O documento denuncia essa pratica repressora dos setores dominantes os quais 

“qualificam de ação subversiva qualquer tentativa de modificar um sistema social que 

favorece a permanência de seus privilégios” (PAZ, 5). A ordem dominante não é sinônimo de 

paz: “A opressão exercida pelos grupos de poder pode dar a impressão de que a paz e a ordem 

estão sendo mantidas, mas, na realidade, não se trata senão de ‘germe contínuo e inevitável de 

rebeliões e guerras’” (PAZ, 14).  

A Conferência de Medellín coloca não só o problema dos regimes ditatoriais como também 

das insurreições revolucionárias que os combatem. O episcopado, com base em Paulo VI, 

reconhece a legitimidade da insurreição revolucionária contra um regime ditatorial, ou uma 

situação estrutural de injustiça, mas pondera que “a violência ou revolução armada 

geralmente ‘gera novas injustiças, introduz novos desequilíbrios e provoca novas ruínas: 

nunca se pode combater um mal real pelo preço de uma desgraça maior’” (PAZ, 19). Os 
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bispos admitem a legitimidade da revolução social, mas descartam a violência revolucionária. 

Reformistas preferem combater a violência institucionalizada conclamando “nossos governos 

e classes dirigentes a que eliminem tudo quanto destrói a paz social” (PAZ, 22). 

O episcopado propõe a educação libertadora. Os bispos denunciam a marginalização da 

cultura que privam as massas do direito ao saber, de modo que “sua ignorância é uma 

escravidão inumana”. O documento reflete a pedagogia libertadora de Paulo Freire quando 

aponta os limites da educação tradicional, conteudista, abstrata e formalista. Os sistemas 

educativos ao mesmo tempo em que excluem os filhos de camponeses e operários e, 

sobretudo os indígenas, “estão orientados para a manutenção das estruturas sociais e 

econômicas imperantes” (EDUCAÇÃO, 4). A educação tem de ajudar os homens a se 

libertarem dos preconceitos, das superstições, do fanatismo, do fatalismo, da passividade 

diante do mundo. Tem de ser libertadora, ou seja, transformar “o educando em sujeito de seu 

próprio desenvolvimento”, pois só ela é “o meio-chave para libertar os povos da toda 

servidão” (EDUCAÇÃO, 8).  

A Conferência de Medellín, mesmo oscilando entre posições reformistas e libertadoras, é um 

marco histórico: ela é “o acontecimento mais importante da Igreja latino-americana do século 

XX” (DUSSEL, 1981: 63). 

03. O III Sínodo dos Bispos – A Justiça no Mundo (1971) 

O III Sínodo realizado pela Cúria Romana entre 30 de setembro e 06 de novembro de 1971 

debate dois grandes temas - O Sacerdócio Ministerial e A Justiça no Mundo. Dada a natureza 

de nosso trabalho vamos analisar o segundo tema. Antes, é preciso ressaltar que a forte 

inclinação européia sobre o tema do sacerdócio não impede os bispos de afirmar que, desde a 

perspectiva do Evangelho, todos estão obrigados a agir “quando se trata de defender os 

direitos humanos fundamentais, de promover integralmente as pessoas e de abraçar a causa da 

paz e da justiça” (REB, v. 31, 971: 956). 

A realização do III Sínodo foi precedida por uma série de estudos de organismos e instituições 

católicas em todo o mundo. Uma das contribuições mais significativas foi a da Comissão 

Pontifícia Justiça e Paz presidida pelo cardeal Maurice Roy. Reunida na sua VI Assembléia 

Geral entre 22 e 28 de setembro de 1971, a Comissão fez uma análise das situações de 

injustiça no mundo subdesenvolvido onde a morte de milhões de crianças com fome convive 
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com a corrida armamentista desencadeada pelas superpotências e apoiada pelas elites 

oligárquicas terceiro-mundistas. Sobre o aumento de desigualdades entre nações ricas e 

pobres a Comissão informa que “dois terços da população mundial só dispõem de 12,5% dos 

recursos produzidos, enquanto que outro terço consome 87,5% “(SEDOC 4, 1972: 1063). 

A situação estrutural de injustiça ocorre porque sistemas coloniais ou neocoloniais são 

impostos pelas nações mais ricas que sustentam “regimes opressivos que aprisionam e 

condenam sem provas, praticando a tortura ou protegendo os que a praticam” (SEDOC 4, 

1972: 1063). Em troca as elites terceiro-mundistas favorecem a exploração das riquezas 

nacionais, e aceitam um comércio desigual em favor dos países capitalistas centrais. Para a 

Comissão os povos subdesenvolvidos pagam a conta quando o sistema monetário 

internacional entra em crise: empregos e salários são afetados levando à fome milhões de 

famílias. Essa violência institucionalizada não pode dar margem à uma aceitação fatalista; 

“estas injustiças devem ser identificadas, analisadas, combatidas e eliminadas” (id, p. 1065). 

Cabe às vítimas da injustiça combater a desordem estabelecida. A Comissão retorna à 

Octogésima Adveniens para falar do renascimento das utopias; de uma nova ordem social 

fundada na justiça e na liberdade. 

Contra esses sistemas de dominação a Igreja deve apoiar os movimentos de libertação e, “de 

modo mais radical ainda, despertar os que dormem na indiferença, no conservadorismo ou na 

resignação”. A Comissão questiona os sistemas de educação entre os quais a escola e os 

meios de comunicação, que não fazem senão conservar uma ordem social injusta. A educação 

libertadora não ajusta os homens para aceitar o status quo; ao contrário torna-os mais críticos, 

mais abertos às mudanças e mais criativos na busca de uma nova ordem social. Depois de 

denunciar a corrida armamentista, a Comissão alerta os bispos sinodais de que a Igreja não 

pode pregar a justiça e a paz e “contribuir para a diminuição da violência, a não ser estando 

deliberada e incontestavelmente com os que sofrem violência” (SEDOC 4, 1972: 1069).  

Mesmo tendo abordado elementos concretos da violência institucionalizada como o comércio 

de armas, o neocolonialismo, a fome e a tortura, o documento da Comissão fica no plano da 

condenação genérica. Essa generalidade foi superada pelas igrejas locais. A Conferência 

Episcopal do Peru produz para o III Sínodo um documento que “talvez tenha sido o mais 

clarividente de todo o século XX de uma Igreja nacional” (DUSSEL, 1981: 60). 

O documento da Igreja peruana retoma a Conferência de Medellín (1968) para denunciar a 
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situação de dependência do país, bem como de outras nações do Terceiro Mundo. Essa 

realidade se explica estruturalmente como “subproduto do desenvolvimento capitalista da 

sociedade ocidental considerada como centro do sistema” (SEDOC 4, 1971: 126). A 

exploração externa conta com os grupos dominantes internos, que resistem à transformação 

do status quo para não perderem seus privilégios. Essa dialética dominação-libertação 

também envolve os cristãos: enquanto uns lutam pela mudança, outros justificam a ordem 

dominante. Nesse contexto, a Igreja não pode ignorar a implicação política de sua mensagem, 

e “não pode anunciar o Evangelho numa situação de opressão sem remover as consciências 

com a mensagem do Cristo libertador” (SEDOC 4, 1971: 427).  

No processo de libertação das estruturas de opressão, “o povo deve ter uma participação real e 

direta na ação revolucionária”. É a participação popular que dá conteúdo à democracia, de 

forma a se evitar “a ficção de uma democracia formal acobertadora de uma situação de 

injustiça”. A superação da democracia formal é o processo político com implicações de 

ordem econômica, ou seja, deve-se promover a superação do modelo capitalista, cuja base 

ideológica favorece “o individualismo, o lucro e a exploração do homem pelo homem” por 

uma sociedade comunitária, que exclua certos modelos de socialismos históricos 

identificados por sua burocracia, totalitarismo e ateísmo militante. O Sínodo deve apoiar as 

iniciativas de governos que buscam “um caminho próprio para uma sociedade socialista com 

conteúdo humanista e cristão” (SEDOC 4, 1971: 428-9).  

Também a CNBB reúne sua Comissão Representativa, para analisar e propor sugestões aos 

padres sinodais, com base nas reflexões enviadas pelas dioceses e regionais ao Secretariado 

Nacional, e propõe que se defina a posição da igreja frente ao capitalismo e ao marxismo. 

Defende a condenação de “todas as formas de injustiça ligadas à impunidade da repressão 

arbitrária”, e a “urgência de um apelo veemente no sentido da proscrição das torturas físicas e 

morais infligidas a presos políticos e a criminosos comuns” (SEDOC 4, 1971: 740).  

A Comissão pede a condenação dos regimes autoritários fundados na ideologia de segurança 

nacional, que violam os direitos fundamentais como “a liberdade de expressão reprimida por 

uma censura arbitrária, o direito do ‘habeas corpus’, o direito de defesa, a liberdade de ensino 

ameaçada pela cassação de professores e alunos”. Ao suprimir as liberdades democráticas o 

Estado autoritário favorece “a iniqüidade das execuções sumárias de presos políticos”, e o 

surgimento dos esquadrões da morte (SEDOC 4, 1971: 741). 
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Na sua análise da condição estrutural das injustiças a Comissão denuncia a dominação 

imperialista e nacionalista. Subdesenvolvimento, conceito sociológico das formas estruturais 

de injustiça, é a causa da marginalização econômica, social e cultural das grandes massas da 

população, sobretudo da classe operária e do campesinato, que nas áreas de extrativismo, 

convive com a ameaça assustadora de “um regime de quase escravatura”. O resultado dessa 

situação de marginalização estrutural é êxodo de populações inteiras, sobretudo de índios e 

posseiros (SEDOC 4, 1971: 741-2).   

Ainda que não faça uma denuncia direta do capitalismo, como o fêz a Igreja peruana, a 

Comissão não deixa de propor a condenação da “ambição desmedida do lucro”, e o poder 

oligárquico que favorece as empresas multinacionais articuladas com as burguesias nacionais. 

Realista em propósitos, ante “soluções utópicas e irrealizáveis”, defende que o Sínodo 

denuncie os Estados de Segurança Nacional que, a pretexto de defender a civilização cristã, 

instalam regimes ditatoriais (SEDOC 4, 1971: 742-4).  

Reunidos para realizar o III Sínodo os padres sinodais contemplam a contribuição das Igrejas 

de todos os continentes. Os bispos retomam a doutrina joanina quando fala em perscrutar os 

sinais dos tempos, bem como a paulina quando analisa o contexto econômico-social á luz da 

Carta Apostólica Octogésima Adveniens. São evidentes as contribuições das Igrejas dos 

países dominados por ditaduras, quando das referências à violação dos direitos humanos. 

Na introdução o Documento Sinodal chama a atenção para “uma rede de dominações, de 

opressões e de abusos que sufocam a liberdade”, e impedem os povos de construir uma 

sociedade mais justa. Essa situação de opressão faz brotar nos grupos humanos “uma 

consciência nova que os sacode contra a resignação, o fatalismo e os impele a procurar a sua 

libertação”. A Igreja não pode fazer-se surda ante o clamor daqueles que sofrem a violência, 

pois posicionar-se pela justiça é parte da ação evangelizadora (REB, v.31, 1974: 963-4). 

Ao tratar da crise da solidariedade universal os padres sinodais denunciam a corrida 

armamentista, cuja lógica é tornar mais fortes os já poderosos, e miseráveis os que já são 

pobres. Armamentismo e pobreza são duas faces de uma mesma realidade, a injustiça 

econômica. São as nações mais ricas explorando as riquezas naturais dos países pobres num 

comércio internacional desigual, com o apoio das burguesias nacionais. Essas por sua vez, 

sustentam estruturas nacionais de sufocantes opressões que produzem uma enorme massa de 
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despossuídos. O direito ao desenvolvimento, afirma o Documento Sinodal, deve ser visto na 

perspectiva dos direitos humanos fundamentais. 

Na conclusão sobre o tema Injustiça Sem Voz, o Documento chama a atenção para as “vítimas 

silenciosas da injustiça e, mais ainda, vítimas da injustiça sem voz”. É a maioria de operários 

e camponeses, sobretudo os imigrantes que são obrigados a abandonar sua pátria em busca de 

trabalho. São vítimas silenciosas os milhares de exilados, os perseguidos por razão étnica, e os 

perseguidos por causa de sua fé. Denuncia a tortura “especialmente contra os prisioneiros 

políticos, aos quais, aliás, se nega, muitas vezes, um processo normal, ou que se vêem 

submetidos a arbitrariedades no julgamento” (REB, v. 31, 1974: 966-7). 

Ao se referir à missão da Igreja o Documento recupera a mensagem do Antigo Testamento 

onde Deus se revela aos homens como libertador, e a mensagem do Cristo, que proclama “a 

paternidade de Deus para com todos os homens e o interventor da justiça do mesmo Deus em 

favor dos pobres e dos oprimidos”. Da leitura dos textos sagrados os padres sinodais 

concluem que o amor cristão implica “uma absoluta exigência de justiça”. Com base nessa 

exigência evangélica a Igreja tem o direito e mesmo o dever de proclamar a justiça e 

denunciar todas as situações que violam os direitos humanos (REB. v. 31, 1974: 968). 

A Realização da Justiça é o tema da terceira parte do Documento Sinodal, e os cristãos 

devem buscá-la pelo caminho da ação não-violenta. A educação é a melhor forma de alcançá-

la. Educar para a justiça significa romper com métodos tradicionais de escolas e meios de 

comunicação que, “condicionados não raro pela ordem estabelecida, apenas permitem formar 

um tipo de homem que esta ordem deseja” (REB, v. 31, 1974: 971). A educação nos países 

pobres deve estar voltada para despertar a consciência, objetivando a transformação do 

mundo porque, sendo também prática, ela não pode ignorar as situações concretas de 

injustiça. A inspiração para essa educação libertadora os cristãos encontram na doutrina social 

da Igreja desde a Rerum Novarum até a Carta Octogésima Adveniens.  

Sob a inspiração dos ensinamentos de João XXIII e Paulo VI os padres sinodais recomendam 

a colaboração ecumênica com os diversos credos e mesmo “com aqueles que, muito embora 

não reconhecendo o Autor do mundo, têm no devido apreço os valores humanos e procuram 

sinceramente e com meios honestos a justiça”. Os conflitos entre as nações não devem ser 

resolvidos com a guerra, mas mediados internacionalmente: é nesse sentido que defendem o 

fortalecimento da ONU, e a estratégia da não-violência. (REB, v 31, 1971: 973-5). 
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04 – A Teologia de Libertação: Teoria e Prática 

4.1 A Teologia da Libertação 

Ao se referir as diversas conceituações acerca da Teologia de Libertação (TdL)* Pablo 

Richard afirma que a definição mais clássica é a que concebe a TdL como a “reflexão crítica 

da práxis sobre a fé” (RICHARD, 1982: 22). O caráter histórico dessa reflexão teológica foi 

ressaltado por Gutiérrez na obra Teologia da Libertação-Perspectivas: “Teologia que não se 

limita a pensar o mundo, mas procura situar-se como um momento do processo através do 

qual o mundo é transformado: abrindo-se no protesto ante a dignidade humana pisoteada, na 

luta contra a espoliação da imensa maioria dos homens, no amor que liberta, na construção de 

nova sociedade, justa e fraterna – ao dom do reino de Deus” (GUTIERREZ, 1986: 27). Sobre 

as origens da TdL, Leonardo Boff afirma que ela “nasceu como propósito de resposta aos 

desafios da sociedade oprimida e como contribuição própria, sob enfoque da fé, ao processo 

maior de libertação que se articula em outros campos da vida do povo” (BOFF, 1998: 34).  

Se a TdL nasce da indignação ética e da denúncia profética contra toda situação de opressão, 

então se pode afirmar que os pobres, são a mística deste fazer teológico. Contra uma 

concepção ideológica que enxerga na pobreza uma causa moral – ela seria fruto da ignorância 

ou preguiça; ou natural – os pobres são pobres porque nascem assim, a TdL aponta para as 

causas estruturais que dão origem à marginalização social: “são pobres porque são explorados 

ou então rejeitados por uma organização econômica perversa, como é em nosso capitalismo. 

Este é um sistema explorador e excludente” (PIXLEY-BOFF, 1987: 20-21). 

Considerando que os pobres e suas condições desumanas são o ponto de partida dessa 

reflexão teológica a partir da práxis, então o ponto de chegada só poderá ser a sua libertação. 

A libertação, tal como a entendem os teólogos da TdL, não se trata de um conceito 

universalizante, abstrato, ao contrário, deve ser entendida à luz de um processo histórico, 

empreendido pelas classes subalternas frente às classes dominantes: “a libertação, portanto, 

não é uma mera idéia, é uma realidade histórica” (BOFF-BOFF, 1980: 47-48).  

A Teologia de Libertação tem em suas origens históricas a experiência dos cristãos católicos 

da América Latina. No Brasil destacam-se, por sua atuação junto às camadas populares, 

alguns movimentos católicos de conscientização política. É o caso da JUC – Juventude 

                                                           
* Teologia de Libertação: Ao longo do trabalho será usada a abreviação, também consagrada, de TdL. 
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Universitária Católica, da JOC – Juventude Operária Católica, do MEB – Movimento de 

Educação de Base, das Escolas Radiofônicas, da pedagogia libertadora de Paulo Freire. Na 

perspectiva da atuação política e propondo mudanças radicais em direção ao socialismo 

surgiu a AP – Ação Popular. Para Leonardo e Clodovis Boff a temática da libertação, surge 

no contexto desses movimentos e dessa análise crítico-radical do subdesenvolvimento, 

entendido não mais como mero atraso tecnológico, ou interdependência com os países 

desenvolvidos, mas “como a outra face do desenvolvimento, como um sistema de 

dependência* de centros hegemônicos (países mantidos subdesenvolvidos)” (1980: 22-23). 

A nova consciência do clero e dos leigos engajados, em relação às causas estruturais da 

miséria do continente latino-americano, foi impulsionada pelo espírito renovador que 

atravessa a Igreja desde o Vaticano II (1962/1965), e, sobretudo pela Conferência Episcopal 

de Medellín (1968). A Conferência “teve o mérito de consagrar, na oficialidade da Igreja, o 

discurso de libertação e assim respaldar com sua autoridade as práticas libertadoras que se 

praticavam por cristãos engajados socialmente” (BOFF-BOFF, 1980: 27).  

Ao referir-se à perseguição que sofrem os defensores da TdL nos Estados de Segurança 

Nacional, Wanderley (2007: 90) afirma que estes são incriminados como subversivos, contra 

os quais todos os meios de intimidação são usados “desde a ação psicológica envolvendo os 

meios de comunicação de massa ... prisões, inquéritos policial-militares, até torturas e 

mortes”. O caráter repressivo dos Estados Autoritários fez a TdL ser denominada também de 

Teologia do Cativeiro: “esta não é uma alternativa da teologia de libertação; é uma nova fase 

sua dentro e a partir de regimes repressivos” (BOFF, 1998: 49). Gutierrez fala de um processo 

de libertação numa situação de cativeiro e exílio (1984: 301). 

As duas intenções fundamentais que marcam a TdL, são “o tema da pobreza e o modo de 

fazer teologia” (GUTIERREZ, 1979: 961). O compromisso com a libertação dos oprimidos é 

o primeiro; a reflexão teológica, a partir deste compromisso, é o ato segundo. Os irmãos Boff 

(1980) denominam a esses meios de intervenção na realidade histórica de mediações: 

mediação sócio-analítica, mediação hermenêutica e mediação prático-pastoral, os quais 

                                                           
*Teoria da Dependência: Para o sociólogo Theotonio dos Santos, o primeiro a formular a teoria da 
dependência, “o conceito de dependência aparece, como um complemento do conceito de imperialismo, sendo 
de fato a dependência a cara interna do imperialismo em nossos países latino-americanos. Efetivamente, o 
imperialismo apresenta um aspecto duplo: o do seu centro econômico, em expansão em direção ao exterior e o 
dos países que são o objeto dessa expansão”. (SANTOS, Theotonio dos - 1991). Democracia e socialismo no 
capitalismo dependente. Petrópolis, Rio de Janeiro: Vozes, pg.46). 
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correspondem à tríade ver – julgar – agir utilizados pela Ação Católica*. 

A mediação sócio-analítica diz respeito à apreensão crítica da realidade para melhor poder 

agir sobre ela. Num primeiro momento a apreensão dos fatos é feita de maneira ingênua. O 

indivíduo se impressiona com a miséria social e não vê como alternativa senão uma solução 

paternalista e assistencialista. É a consciência ingênua. A superação da consciência ingênua 

pode-se dar através da consciência crítica, na medida em que esta percebe a inter-relação de 

todos os setores da sociedade, e é capaz de identificar as contradições sociais. Mas dá como 

solução a intervenção do Estado que deve gerir a sociedade visando o bom desempenho de 

todos os setores. É reformista, na medida em que não propõe as transformações das estruturas 

econômico-sociais capitalistas, mas o seu desempenho visando o bem-comum da nação. O 

terceiro momento no processo de conscientização é o da consciência crítica radical, uma 

concepção dialético-estrutural, pois apreende e analisa a estrutura global do sistema 

capitalista na sua contradição fundamental: capital versus trabalho (BOFF, 1980: 16). 

A mediação hermenêutica se refere à técnica de interpretação dos textos bíblicos e da tradição 

cristã-católica cujo sentido original não é dado de modo imediato ao homem moderno. Para os 

irmãos Boff, “interrogar a totalidade da Escritura a partir da ótica dos oprimidos – tal é a 

hermenêutica ou leitura específica da Teologia de Libertação” (2001: 57). Articulada com a 

mediação sócio-analítica, mas agora desde uma perspectiva teológica, a fé libertadora 

compreende a miséria como pecado estrutural, e desperta a consciência e o engajamento dos 

cristãos na luta por um mundo mais igualitário, que rompa com a lógica da dominação 

capitalista, mas que não se trata de um socialismo cristão (BOFF, 1980: 17-18). 

A Mediação prático-pastoral traduz em ação concreta os elementos críticos oriundos das 

rupturas epistemológicas proporcionadas pelas mediações anteriores. Sendo precedida de 

uma compreensão crítico-radical da realidade histórica, a ação não pode ser voluntarista, mas 

pautada pelas condições objetivas político-sociais onde se desenvolve. Sem uma definição 

clara dos objetivos que leve em conta a força dos movimentos sociais, sobretudo sua inserção 

nas massas populares, sem considerar o nível de resistência daqueles que desejam manter o 

                                                           
*
 AÇÃO CATÓLICA “  Nasceu em 1924 por iniciativa de Joseph Cardinj, sacerdote belga filho de operário. 

Os operários devem preferentemente ser evangelizados por outros operários. Ele começa com os jovens, 
adotando o método de VER, JULGAR, AGIR (que depois se tornaria clássico), especialmente adaptado à 
neutralidade ou realidade concreta do operário. Surgiram em seguida os diversos ramos das moças, de 
estudantes, de adultos..., para posteriormente receber unificação geral, mantendo os ramos especializados” 
(PEDRO, Aquilino de. Dicionário De Termos Religiosos e Afins, Aparecida, SP., Santuário, 1993:10-11). 
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status quo, a ação pode descambar para um utopismo vazio. Respeitadas as condições 

objetivas, definidas estratégias e táticas, a ação libertadora deve privilegiar todos os recursos 

que a ética evangélica legitima, desde a resistência pacífica até greves e manifestações de rua 

“sem excluir em última instância o apelo à força” (BOFF-BOFF, 2001: 70). 

A rigor, encontramos quatro grandes tendências* na TdL sendo que a teologia a partir da 

práxis histórica é a mais representativa, a que reúne os principais teólogos de libertação os 

quais destacam os aspectos sócio políticos no processo de libertação integral. A preocupação 

com as tendências da TdL tem um caráter muito mais acadêmico e didático, pois o 

denominador comum de todas “é a indignação ética diante da miséria e a postulação de um 

processo de libertação” (BOFF-BOFF, 1980: 31). O mesmo não se pode dizer da relação entre 

TdL e outros modos de fazer teologia. A Teologia Tradicional, segundo os teólogos da 

libertação, se utiliza de “uma metodologia abstrata, alheia às contradições fundamentais do 

sistema de opressão” (RICHARD, 1982: 28). Por se deter nas afirmações dogmáticas, sem 

buscar situá-las num contexto histórico, a teologia tradicional acaba por se colocar do lado da 

dominação: “a dominação é sempre abstrata, reclama validade independente das situações 

concretas e históricas” (HINKELAMMERT, 1996: 48).  

A TdL também explicitou suas diferenças quanto à Teologia da Revolução. Os teólogos da 

libertação criticam a Teologia da Revolução por temerem que a mística cristã se transforme 

em um messianismo político-religioso ao se estabelecer uma relação direta entre fé e práxis 

revolucionária: “a teologia da revolução carece das necessárias mediações sócio-políticas, 

apresentando, assim, o perigo de converter-se em uma ideologia cristã da revolução, 

legitimadora da ação revolucionária” (RUBIO, 1983: 102). 

Em relação à Teologia Política, os teólogos da libertação contestam a análise equivocada 

daqueles que a colocam como a matriz européia da qual a TdL derivaria. Em que pese terem 

em comum o fato de reivindicarem o nexo entre fé, teologia e práxis, a TdL diverge da 

teologia política quando esta questiona a modernidade, mas não os seus fundamentos 

econômico-sociais capitalistas. Para Gutierrez, a teologia política européia esquece que “os 
                                                           
*TENDÊNCIAS NA TdL:  “1º Teologia a partir da práxis pastoral da Igreja: é uma Teologia da Libertação em 
sentido lato, voltado mais para os aspectos pastorais e espirituais da libertação e menos para os aspectos culturais 
e sociopolíticos; 2º Teologia a partir da práxis dos povos latino-americanos: privilegia os aspectos culturais do 
ethos popular e não os aspectos culturais e sociopolíticos; 3º Teologia à partir da práxis histórica: é a corrente 
que congrega os principais representantes da Teologia de Libertação: no contexto da libertação integral, ela 
chama a atenção para a relevância dos aspectos sociopolíticos da libertação; 4º Teologia a partir da práxis de 
grupos revolucionários: nela predomina o discurso sobre a ação política revolucionária de grupos cristãos” 
(GUIBELLINI , R. A Teologia Do Século XX, São Paulo, Loyola, 1998: 357). 
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setores sociais explorados, as raças desprezadas, as culturas marginalizadas são o sujeito 

histórico de uma nova compreensão da fé” (apud GIBELLINI, 1998: 362). 

Sobre a questão central para toda religião, a da existência de Deus, a TdL não pergunta se 

Deus existe mas onde Ele está, e como age: “a existência do pobre atesta a existência de uma 

sociedade sem Deus, quer ela creia explicitamente em Deus ou não” (HINKELAMMENT, 

1996: 46-7). Assim, pode-se afirmar que a fé cristológica, enquanto se faz num contexto de 

opressão, implica um determinado compromisso político que busque sua superação. O Reino 

de Deus que passa pelas libertações históricas, não se reduz a estas, pois “deve ser pensado 

como um processo que começa no mundo e culmina na escatologia final” (BOFF, 1977: 514). 

Se as libertações históricas acontecem numa realidade marcada pela pobreza e opressão, então 

o anúncio do Evangelho “é feito a partir de uma opção de solidariedade real e ativa com os 

interesses e as lutas do pobre, das classes exploradas” (GUTIERREZ, 1984: 101). É uma 

Igreja que nasce do povo, a Igreja dos Pobres, que não é senão parte de uma totalidade, o 

Povo de Deus. Os pobres que a constituem são a maioria e não formam uma Igreja paralela; 

ao contrário “a Igreja dos pobres é um movimento de renovação eclesial dentro da Igreja 

institucional existente, e em comunhão com ela. (RICHARD, 1989: 28). Movimento, que 

surge em meio aos explorados e, realiza sua experiência de fé libertadora nas Comunidades de 

Base. Assim, se a TdL é a expressão dessa força espiritual dos pobres, é nas CEBs que estes 

se reúnem e se organizam para fazer frente à uma realidade de opressão. 

Afinal, quem teme a TdL e porque? Segundo Boff temem os que submetem os oprimidos a 

super-exploração capitalista, que enxergam nesse novo modo de fazer teologia “um elo a 

mais na cadeia destes significantes negativos: marxismo, subversão, violência revolucionária, 

incentivo à luta de classes”. No interior da Igreja são aqueles que vivenciam uma experiência 

apenas intimista e piedosa da fé (BOFF, 1983: 66). 

4.2. A Teologia da Libertação e a Crítica Conservadora  

Para os setores mais conservadores da hierarquia católica, suas divergências com a TdL 

devem-se muito mais ao método do que aos objetivos, ou seja, não haveria discordância 

quanto à opção pelos pobres, por uma sociedade justa e respeitadora dos direitos dos 

humanos: “todos concordamos que há conflitos sociais, interesses antagônicos, estruturas 

injustas, situações de pecado, opressão, exploração do homem pelo homem” 
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(KLOPPENBURG, D. 1985: 107). As divergências ocorrem, segundo Kloppenburg, porque 

os adeptos da TdL se colocam contra essa violência institucionalizada desde a perspectiva da 

analise marxista. Dom Rossi, ao se referir às verdades, erros e perigos na TdL observa que 

foi a situação de miséria social do continente latino-americano que a originou. Essa é a 

verdade que não se pode negar, mas, ao buscar a resposta para esse pecado social, os adeptos 

da TdL: tomam a evangelização pelo “caminho político-partidário, emocional, faccioso, mais 

ou menos materialista, de inspiração e prática marxista” (ROSSI, D. 1998: 441).  

Na cúria romana a Sagrada Congregação Para Doutrina da Fé, sob a presidência do Cardeal 

Joseph Ratzinger, na Instrução Sobre Alguns Aspectos da “Teologia da Libertação” também 

pretende demonstrar os desvios prejudiciais à fé, que estão contidos neste modo de fazer 

teologia. Ela reconhece “o escândalo das gritantes desigualdades entre ricos e pobres – quer se 

trate de desigualdades entre países ricos e países pobres, ou de desigualdades entre camadas 

sociais dentro de um mesmo território”, mas condena o uso que os teólogos da libertação 

fazem do instrumental de análise marxista da realidade (INSTRUÇÃO, p. 8). 

Para a cúpula vaticana, os teólogos da libertação devem ser criticados, pois partem da tese de 

que a perspectiva dos oprimidos e revolucionários é o referencial de verdade: “Os critérios 

teológicos da verdade vêem-se, deste modo, relativizados e subordinados aos imperativos da 

luta de classes”. (INSTRUÇÃO, p.33). A Instrução condena o imanentismo historicista no 

qual os teólogos da libertação incorrem ao assumir a tese da luta de classes como motor da 

história: “A história torna-se assim uma noção central. Afirmar-se-á que Deus se fez história” 

(INSTRUÇÃO, p.28). A TdL incorreria no monismo histórico* por não fazer  distinção entre 

a história profana e a sagrada. 

O outro tema polemizador entre a TdL e os conservadores é o da Igreja dos Pobres. Segundo 

o conservadorismo católico o sentido cristão do pobre é desvirtuado na TdL, posto que ela faz 

um “amálgama pernicioso entre o pobre da escritura e o proletariado de Marx; (...) e o 

combate pelos direitos dos pobres transforma-se em combate de classes na perspectiva 

ideológica da luta de classes”. (INSTRUÇÃO, 1984: 31). Assim ao conceber o pobre desde a 

perspectiva marxista de classe, a TdL propõe a luta revolucionária como meio de sua 

libertação, mas os cristãos não podem ter a violência como meio de superação das injustiças: 

                                                           
*
 MONISMO “Do grego monos = um, único. Em filosofia, doutrina comum a vários sistemas que tenta reduzir 

toda a realidade a uma idéia ou substância original única”. (PEDRO, Aquilino de, o.c. p. 206). 
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“não foi com a revolução que Cristo, seus Apóstolos e sua Igreja, lograram a abolição da 

escravidão” (ROSSI, D. 2002: 89). 

Também o conceito de Reino de Deus estaria impregnado da hermenêutica marxista segundo 

o Cardeal Ratzinger. Ele critica Jon Sobrino cujas teses indicam que o Reino de Deus deve ser 

compreendido desde a práxis de Jesus e não como abstração escatológica. Para Ratzinger esse 

teólogo não só rompe com o dualismo corpo-alma, natural-sobrenatural, imanência-

transcendência, presente-futuro, como transforma a realidade histórica em Reino 

(RATZINGER, 1984: 114). Dom Kloppenburg afirma que Gutierrez e Boff incorrem no 

mesmo erro: o primeiro quando diz que “lutar por um mundo justo... será significar a vinda do 

Reino; e Boff porque afirma que o Reino de Deus ‘se encontra em processo dentro da história 

sempre e lá onde se constroem a justiça e a fraternidade e onde os pobres são respeitados e 

feito agentes de sua própria história’” (KLOPPENBORG, 1985: 120). Para a cúpula vaticana 

essas interpretações desconsideram o caráter escatológico do Reino de Deus, negam a 

transcendência do homem, sacralizam a política e abusam da religiosidade do povo em 

proveito de iniciativas revolucionárias (INSTRUÇÃO, 1984: 42). 

O denominador comum de toda a crítica conservadora à TdL é o fato desta ter assumido 

algumas categorias de análise marxista da história. Mesmo admitindo as contradições do 

capitalismo, os conservadores o vêem como o mal menor. Se os pecados do capitalismo 

contra os direitos humanos são inegáveis, muito mais o são “os horrores e pecados do 

socialismo marxista contra o homem e sua liberdade”, sobretudo a liberdade religiosa 

(LEPARGNEUR, 1979: 114). Dom Rossi condena a visão acrítica dos teólogos da libertação 

em relação ao mito da libertação marxista e do paraíso proletário e denuncia que os direitos 

individuais “a começar da liberdade religiosa, não têm vigência nos países dominados pelo 

marxismo” (ROSSI, D. 1985: 95). A crítica conservadora questiona a TdL até mesmo em 

relação ao tema da Segurança Nacional: “por que silenciar ou negar o perigo marxista que 

pesa hoje sobre a América Latina?” (LEPARGNEUR, 1979: 44). 

Para os teólogos da libertação a teologia tradicional, na medida em que se apóia no pensar 

metafísico, acaba por alienar-se das contradições históricas reais, e não faz senão coexistir e 

legitimar um sistema de opressão. Uma Igreja nesta perspectiva é “absolutamente incapaz de 

entender e de transformar o caráter irracional, desumano e contraditório da realidade 

econômica, política, cultural e religiosa. É uma igreja sem fé e sem esperança” (RICHARD, 

1982: 28-91). É para melhor compreender a realidade histórica que os teólogos de libertação 



29 
 

se utilizam do instrumental de análise marxista como mediação analítica: “se você é por uma 

sociedade de classes dominantes o funcionalismo lhe convém; agora, se você se coloca do 

lado oposto o marxismo se oferece como mediação” (BOFF, 1979: 1048). 

Ao se utilizarem do instrumental de análise marxista os teólogos da libertação o fazem de 

forma autônoma, ou seja, “trata-se de ciência (saber controlado pela experimentação e 

verificação) e não de filosofia (interpretação universalizante do ser e da história global),” 

(BOFF-BOFF, 1980: 51-2). A TdL se apropria da teoria social marxista e não do 

materialismo dialético*. É certo que em Marx, a teoria materialista e a teoria social estão 

juntas, mas, “do ponto de vista lógico, porém, não há uma dependência direta entre a filosofia 

materialista e a teoria social marxista” (CAVAZZUTI, 1984: 72). O cristão pode se apropriar 

da teoria social de Marx, sem necessariamente aceitar o seu ateísmo.  

Em relação ao ateísmo, do qual se serve o pensamento conservador e reacionário, para 

demonizar o marxismo, Hugo Assmann afirma que Marx - Engels tinham “verdadeiro horror 

de manifestações agressivas contra a religião em nome de um ateísmo militante” (ASMANN, 

1985: 320). O materialismo histórico de Engels não impede-lhe de enxergar um duplo 

significado para o fenômeno religioso: alienação e utopia, ou seja, a religião tanto serve para 

reproduzir e justificar o status quo, quanto para contestá-lo: “Engels não poderia ter previsto a 

teologia da libertação, mas, graças a sua análise dos fenômenos religiosos do ponto-de-vista 

da luta de classes, trouxe à tona o potencial de protesto da religião e abriu caminho para uma 

nova abordagem ao relacionamento entre religião e sociedade” (LOWY, 2000: 21).  

Contra o esquerdismo dogmático, a TdL não só redimensiona o caráter utópico e não alienado 

da religião, como também contribui, segundo Maduro, para dinamizar “a força dos oprimidos 

em suas lutas revolucionárias”. Contra o conservadorismo católico, que ressoa o 

anticomunismo militante das classes dominantes, a TdL promove a dessatanização do 

marxismo, na mesma medida em que o relativiza e desmistifica (MADURO, 1990: 64). 

 

                                                           
*
 MATERIALISMO DIALÉTICO.  “Foi elaborado por Engels, sob a influência da mentalidade cientificista do 

século passado (séc. XIX) e, sobretudo da teoria de Darwin, e foi transformado por Stálin no catecismo que cada 
comunista devia aprender. Criticado, hoje, até por alguns marxistas, pretende ser a explicação cientifica da 
origem e da evolução do universo. O conceito chave dessa filosofia é a dialética da natureza – transposição da 
teoria da luta de classes ao mundo da realidade física. Por ser materialista, esta filosofia é a negação da visão 
cristã do mundo” CAVAZZUTI, Tomas. Pastoral e Análise Social – A Contribuição Do Marxismo, Caderno do 
CEAS, nº 94. nov/dez de 1984. p. 71). 
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4.3. As CEBS – Comunidades Eclesiais de Base e a Práxis Libertadora 

Desde os anos 60 inicia-se o processo de uma nova estrutura de Igreja, em contraposição a 

tradicional estrutura clerical e paroquial. Essa nova forma de ser Igreja que surge em meio as 

comunidades católicas são as CEBs – Comunidades Eclesiais de Base. As classes populares 

formam a maioria dos militantes das CEBs, até porque a afirmação de seus direitos sociais 

passa pelo fortalecimento de seus laços comunitários, mas “nada impede que as classes 

médias também tenham suas CEBs: basta que elas admitam viver em comunidade” 

(OLIVEIRA, 1987: 306). Sociologicamente o conceito de comunidade, implica na existência 

de laços de solidariedade, com base numa identidade comum: morar no mesmo bairro, ter a 

mesma religião, por exemplo. É eclesial, ou seja, religiosa: “só faz parte da CEB quem 

partilha a fé católica romana” (OLIVEIRA, 1987: 307). 

As CEBs são constituídas por militantes católicos que moram geograficamente próximos, e 

que formam um grupo solidário. São os laços de solidariedade que as caracterizam, da mesma 

forma, que, sociologicamente, é a atomização e fragmentação, que identificam as massas 

populares. As CEBs não são movimentos, nem mesmo congregações que se propõem a 

vivenciar algumas virtudes cristãs; elas se definem como comunidades eclesiais e são 

reconhecidas institucionalmente como Igreja. Ao se romper o elo institucional que liga as 

CEBs à hierarquia, “estas se tornariam um movimento leigo, ou uma associação voluntária, 

deixando de ser a comunidade de base da Igreja” (OLIVEIRA, 1987: 310). 

As origens das CEBs remontam às experiências pastorais do final dos anos 50 e início dos 

anos 60 com Dom Rossi e sua equipe de catequistas populares de Barra do Piraí (RJ), e Dom 

Eugênio e sua catequese radiofônica em Natal (RN). Somam-se a essas experiências 

inovadoras a criação do MEB – Movimento de Educação de Base, do Movimento por um 

Mundo Melhor. Desses movimentos resultaram o Plano de Emergência da CNBB e o 

Primeiro Plano Pastoral de Conjunto Nacional (1965/1970). Com a Conferência de Medellín 

(1968) esta nova forma de ser Igreja, “ganhou foros de cidadania e constitui hoje, 

indubitavelmente,... um dos grandes princípios de (sua) renovação” (BOFF, 1976: 394-5). 

As CEBs ganham força devido à violenta repressão que os golpistas de 64 movem contra os 

movimentos populares organizados, seja de esquerda, seja católico. Da onda repressora a 

única instituição que não foi diretamente atingida em sua estrutura foi a hierarquia católica: 

“ao contrário da universidade ou do sindicato, não cabia a nomeação de um coronel ou de um 
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interventor para assumir a direção da Arquidiocese de São Paulo ou de uma paróquia” (FREI 

BETTO, 1983: 496). As CEBs tornam-se um dos poucos espaços de reflexão e ação das 

classes dominadas, e passam a abrigar militantes perseguidos pela ditadura. Presentes nas 

periferias das cidades, mas é no campo que mais se desenvolvem, pois “o homem do campo... 

encontra na Igreja seu principal referencial teórico” (FREI BETTO, 1985: 26). 

Seguindo uma metodologia consagrada nos movimentos de Ação Católica, as CEBs 

desenvolvem sua ação pedagógico-pastoral com base no método Ver – Julgar – Agir: ver a 

realidade; julgá-la à luz dos ensinamentos evangélicos, e agir visando transformá-la. Numa 

realidade política de repressão e censura a capacidade das CEBs de gerar debates refletindo os 

problemas locais, faz das mesmas uma instância organizadora, ou seja, “uma comunidade 

organizada e organizante” (OLIVEIRA, 1987: 308). É nesta perspectiva que a fé cristã 

adquire um novo sentido. Não mais uma fé alienante, de resignação face à miséria deste 

mundo: “fé aqui é princípio de contestação e de compromisso de libertação do homem” de 

toda opressão (BOFF, 1983: 466). Seu ponto de apoio são os círculos bíblicos. 

Os círculos bíblicos são uma criação do Frei Carlos Mesters. Trata-se de propiciar ao povo 

uma nova interpretação das Sagradas Escrituras, onde devem ser considerados três fatores: 

“o pré-texto da realidade, o contexto da comunidade e o texto da Bíblia” (MESTERS, 1979: 

734). Nos círculos bíblicos realidade e comunidade determinam o lugar de onde se lê e 

interpreta as escrituras. O lugar tem a característica da opressão, do cativeiro, onde povo vive 

e luta para libertar-se. Lida desde a perspectiva do pobre a Bíblia deixa de ser uma aguardente 

espiritual para tornar-se fator de conscientização: “A Bíblia ou ajuda ou atrapalha; ou liberta 

ou oprime. Não é neutra”; Quando o povo entra em contato com a Bíblia, ele não deseja tanto 

interpretá-la, mas sim interpretar a vida que vive (MESTERS 1976: 327). 

A conscientização que brota dos círculos bíblicos “rompe com a sujeição religiosa, o mais 

apertado grilhão da opressão política, legitima as lutas populares e concede à comunidade dos 

pobres uma autoridade inusitada na hermenêutica do projeto de Deus na história” (FREI 

BETTO, 1986: 581). É a utopia cristã que floresce nas CEBs, não como mansão celestial 

prometida aos pobres após a morte: “É alguma coisa pela qual se luta e não frente à qual se 

espera. Na prática das CEBs, dentro dos movimentos populares, a utopia faz-se utopia” (FREI 

BETTO, 1986: 579). A busca desta nova sociedade não se faz sem enfrentamentos com as 

forças da repressão. O enorme contingente de religiosos presos e torturados pelas ditaduras 
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militares na América Latina confirma que “o grau de engajamento dos sacerdotes com o povo 

pode ser medido a preço de sangue” (BOFF, 1979: 804). 

A luta por melhores condições de vida, e a perseguição sistemática que alcançou os militantes 

das CEBs nem sempre é suficiente “para despertar neles uma visão política coerente, 

ideologicamente articulada” (FREI BETTO, 1983: 498). A rigor, predomina nas CEBs o que 

Frei Betto denomina de ideologia pastoral, “idade infantil da consciência política” em 

contraposição à ideologia científica. Enquanto a primeira busca a legitimação divina para 

lutas sociais e políticas, a segunda funda-se na análise científica da realidade. O cristão deve 

fazer uso da análise científica posto que a ação política o exige, e a fé não pode servir como 

mediação ideológica* (FREI BETTO, 1986: 586).  

A importância da educação política, mas as CEBs, como forma de superar os fenômenos 

negativos do basismo, do espontaneísmo e do vanguardiano é destacada por Frei Betto. O 

basismo considera todo político profissional um demagogo. O espontaneísmo é a ação política 

que desconsidera a análise estratégica da realidade, bem como se sujeita a qualquer tipo de 

aliança. O vanguardismo é a postura messiânica do militante para quem o tempo histórico da 

revolução é o seu tempo pessoal. O equívoco das vanguardas é culpar o fracasso da ação 

revolucionária à alienação política das massas populares (FREI BETTO, 1986). 

Outra questão crucial com a qual os militantes das CEBs têm que se confrontar é o da teoria 

marxista. A presença da esquerda marxista nos movimentos populares obriga as CEBs a 

tomarem uma decisão. Os militantes devem ficar eqüidistantes tanto da posição doutrinaria 

comunista ortodoxa, quanto da ideologia burguesa que a demoniza. Enquanto método 

dialético para a análise do processo histórico, o marxismo deve ser usado com toda a 

liberdade (BOFF, 1979: 816-7). O militante deve conhecer a teoria marxista: primeiro para 

que tenha um contraponto à ideologia liberal-burguesa; segundo, para evitar que os militantes 

corram “o risco de confundir fé e ideologia ‘reduzindo’ a primeira a uma ‘racionalidade’ 

política, e ‘promovendo’ a segunda à categoria de religião” (FREI BETTO, 1986: 590). 

Apoiando-se na análise gramsciana, Leonardo Boff observa que em sua estratégia 

                                                           
*
 Ideologia. Segundo Frei Betto: “A ideologia é todo esse conjunto de idéias, de valores, de princípios e de 

projetos que regem, justificam ou legitimam a atuação de uma pessoa, de um partido ou de uma classe. Ela 
pode encobrir o real ou ajudar a descobri-lo. (...) Assim a ideologia, leva a pessoa, a classe ou o partido a ver as 
coisas de um determinado modo. Um modo que, em última instância, favorece o oprimido ou o opressor, à 
classe trabalhadora ou à classe burguesa” (FREI BETTO, 1986: 589). 
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hegemônica, as classes dominantes buscam cooptar a Igreja, visando, sobretudo, “conseguir a 

aceitação da sua hegemonia por todos os indivíduos e classes sociais”. Ocorre que esse 

processo de dominação não é completo, total, sem contradições; pois, subsiste um conflito 

aberto ou latente, produto da resistência das classes dominadas, que buscam na igreja apoio 

às suas reivindicações. Atravessada pelo conflito de classes a Igreja tem de optar entre 

assumir uma perspectiva revolucionária, ou funcionar como aparelho ideológico para 

reproduzir os interesses de bloco hegemônico (BOFF, 1979: 829).  

Historicamente, até a Conferência de Medellín (1968) a Igreja esteve atrelada 

ideologicamente à ordem dominante: “funcionou este tipo de articulação Igreja – sociedade 

civil – Estado”. É o regime de cristandade, cuja ruptura deve-se à abertura de segmentos da 

hierarquia e do laicato às reivindicações das classes dominadas. Boff destaca nesse processo o 

papel do intelectual orgânico religioso cuja “vinculação com as classes subalternas ajuda a 

perceber, sistematizar e expressar seus grandes anelos libertários” (BOFF, 1979: 830-33). 

Na medida em que aprofunda seus compromissos com as classes populares, participando 

ativamente de suas lutas, os setores progressistas do clero e dos leigos organizados nas CEBs 

foram perseguidos pelos órgãos repressivos do Estado Autoritário. Após o AI-5 (1968) a 

repressão aumenta o que “fez com que a voz profética da Igreja comprometida com a pastoral 

popular ressoasse hegemônica na defesa dos direitos humanos e na denúncia das 

arbitrariedades cometidas em nome da segurança nacional” (FREI BETTO, 1985: 91). Apesar 

de toda repressão a ditadura militar não impediu que as CEBs, essas sementeiras de 

movimentos populares como as definiu Frei Betto (1983: 497), se tornassem um dos pólos da 

resistência cristã às suas arbitrariedades. 
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Considerações Finais 

Nossos estudos visam compreender o processo que inicia a modernidade católica no inicio 

dos anos 60 do século XX, daí começarmos pelo Vaticano II (1962/1965) e pelos 

ensinamentos sociais de João XXIII e Paulo VI. O documento conciliar e as encíclicas de 

ambos os papas “descomprometeram a Igreja com os sistemas sócio-econômicos existentes, 

permitindo-lhes falar a partir de uma nova posição” (PAIVA, 1985: 59).  

Em relação à Conferência de Medellín (1968), a situamos como a releitura da realidade latino-

americana, feita pela Igreja do continente à luz da abertura propiciada pelo Vaticano II. Os 

cristãos engajados socialmente têm sua prática libertadora respaldada oficialmente depois do 

posicionamento do episcopado em Medellín, o que não impede a reação dos setores 

conservadores do clero e do laicato. Quanto ao III Sínodo dos Bispos – A Justiça No Mundo 

(1971) em que pese à generalidade de um documento da Cúria Romana é inegável a 

contribuição da Comissão Pontifícia Justiça e Paz, e dos representantes da hierarquia dos 

países do Terceiro Mundo, para fazer avançar as denuncias da situação estrutural de justiça 

nos países subdesenvolvidos. 

A Teologia de Libertação foi o marco teórico referencial dos militantes católicos engajados 

na transformação do status quo, em pleno anos de chumbo (1968/1974). Ao se referir à 

repressão sofrida pela Igreja e pelo povo nos Estados de Segurança Nacional, Enrique Dussel 

afirma: “a teologia de libertação era motivo de prisão, tortura e morte” (DUSSEL, 1999: 80). 

Na sua luta para transformar a realidade, e por se utilizar do instrumental de análise marxista, 

os teólogos da libertação são acusados de “subversivos” e de aliados do comunismo 

internacional. Na realidade, para a TdL o marxismo não é um dogma, mas “um conjunto de 

princípios que ajudam na compreensão da sociedade, como uma arma teórica para as classes 

exploradas em busca de sua libertação” (CAVAZZUTTI, 1984: 72). 

O alcance do significado prático da TdL para as classes subalternas concretiza-se nas milhares 

de CEBs que surgem nas periferias dos grandes centros urbanos e, sobretudo, no campo onde 

uma enorme massa de despossuídos encontra seu lugar social, político e teológico para resistir 

à opressão. Resistência essa que não se fêz sem contradições. São as contradições da 

sociedade capitalista de classes que também se faz presente na vida do oprimido: “Como parte 

da história humana, os pobres não escapam às motivações das duas cidades de que fala Santo 

Agostinho: o amor de Deus e o amor de si mesmo” (GUTIERREZ, 2000: 152). 
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CAPÍTULO II 

 

TEMPO DE CRISE:  

A OPOSIÇÃO CATÓLICA AO ESTADO 
AUTORITÁRIO BRASILEIRO (1964/1969) 

 

 

 

 

“Assim como, no tempo do nazismo na Alemanha, houve 
cristãos que aceitaram as posições do regime sem perceber que 

contrariavam as verdadeiras exigências do cristianismo, no 
Brasil nem todos percebem que certos conceitos e posições, 
assumidos por essa concepção política não correspondem à 

doutrina da Igreja” 

Dom Cândido Padin 
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Considerações Iniciais 

No capítulo II – Tempo de Crise: A oposição Católica ao Estado Autoritário (1964-1969) 

analisamos três grandes momentos da cena política brasileira. No primeiro, A Doutrina de 

Segurança Nacional e o Integrismo Católico, fizemos uma breve incursão pelo tema da 

Doutrina de Segurança Nacional e sua apropriação ideológica dos símbolos do cristianismo 

no combate ao comunismo. Fundamos nossa análise a partir das teses de um dos principais 

ideólogos da DSN, o general Golbery do Couto e Silva. Contrapomos à sua visão ideológica a 

do padre Joseph Comblin, um dos mais importantes críticos da ideologia de segurança 

nacional. O passo seguinte foi analisar sumariamente a doutrina da contra-revolução do 

integrismo católico, na sua vertente tefepista, para melhor compreender a sua relação com o 

regime ditatorial. Nossas pesquisas apontam para uma ação militante dos integristas, exigindo 

e apoiando medidas repressivas, sobretudo, contra os setores progressistas da Igreja.  

No segundo momento - O Estado Brasileiro Pós-64 - iniciamos com uma análise sobre o 

conceito de Estado Autoritário aplicado ao caso brasileiro pós-64. Fundamos nossa discussão 

em pensadores clássicos da ciência política como Florestan Fernandes, Otávio Ianni e 

Fernando Henrique Cardoso. Colocamos a questão teórica sobre se o Estado brasileiro pós-64 

é ou não fascista. Depois de contrapor autores e teses, construímos uma definição a nosso ver 

condizente com a pesquisa que realizamos: o Estado brasileiro pós-64 é autoritário, e suas 

características fascistas se encontram na sua face repressiva, na polícia política.  

Após a construção conceitual do Estado brasileiro pós-64, analisamos os principias momentos 

do regime desde o golpe. Defendemos a tese de que a repressão aos opositores foi violenta 

desde o início, ao contrário dos que afirmam que isso só ocorre após o AI-5 (13/12/1968). Os 

fatos apontam para uma solução macartista dos golpistas contra os seus opositores, 

caracterizando-se por um verdadeiro terror cultural; só então passamos a analise do contexto 

em que se dá a imposição do AI-5. Fizemos um sumário das características principais do AI-

5, e analisamos suas conseqüências. Finalizamos indicando que o processo de militarização 

do Estado brasileiro foi crescente desde o golpe, e que o auge foi alcançado durante o período 

da Junta Militar, quando o país vive uma anarquia militar, o que não impede a imposição de 

inúmeras leis arbitrárias como o banimento e a pena de morte. 

Ao final depois de identificar algumas das características principais da cena política brasileira 

pós-64, abordamos mais diretamente a questão da resistência e deslegitimação do Estado pós-
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64 pelos setores progressistas, leigos e religiosos, da Igreja. Nossa abordagem se inicia desde 

os primeiros momentos após o golpe. Chamamos de Primeiras Perseguições: A Repressão 

Seletiva, quando os golpistas perseguem, prendem e torturam religiosos como o Padre 

Francisco Lage, o “Padre do Diabo” como o chamam seus torturadores. É o momento de 

ataques às instituições da Ação Católica, como o MEB, a JOC e a JUC por exemplo. Como o 

golpe tivera o apoio da grande maioria do clero, as ações repressivas do início foram 

desconsideradas, e vistas como excesso de elementos golpistas radicais.  

Aos poucos a lógica repressiva do regime se impõe. Bispos progressistas como Dom José 

Maria Pires, que apoiara o golpe, começam a perceber que a repressão não é algo esporádico, 

fruto de excessos, mas que faz parte da natureza do Estado autoritário que os golpistas estão 

implantando. Como a perseguição aos setores progressistas não cessam, Dom Padin lança um 

estudo sobre a Doutrina de Segurança Nacional comparando-a com a Doutrina Social da 

Igreja. O estudo, que contou com a participação de um grupo de professores da PUC/SP, faz a 

relação da ditadura com o nazismo. Era um duro golpe na imagem do regime, sempre se 

arrogando defensor da democracia e da civilização cristã. As constatações de Dom Padin, 

fazem com que os órgãos de informação passem a vigiá-lo mais de perto, bem como a todo o 

clero progressista. As ações da polícia política confirmam as teses de Dom Padin. 

À repressão generalizada seguiu-se a Primeira Morte: Padre Henrique Assassinado Pelo 

CCC. Na pesquisa sobre o assassinato do Padre Henrique ficou claro o elo entre a extrema-

direita, os órgãos de repressão e o reacionarismo católico. A morte do sacerdote era um aviso 

a Dom Hélder e aos setores progressistas da Igreja. Se se pode matar sacerdotes, porque não 

torturar Freiras? Analisamos a escalada repressiva contra o clero de Ribeirão Preto, que 

culmina com a prisão de vários sacerdotes, inclusive de Madre Maurina presa e torturada. 

Concluímos o capítulo com a pesquisa sobre o tema Dominicanos: A Utopia Revolucionária. 

Analisamos, de forma sumária, a trajetória progressista dos religiosos dominicanos, nos 

meados dos anos 60, sua oposição à ditadura e a opção revolucionária. Sem pegar em armas, 

mas constituindo uma das bases de apoio da Aliança Libertadora Nacional – ALN de Carlos 

Marighella, a resistência ao regime alcança o seu ponto mais alto entre os setores 

progressistas da Igreja. A experiência revolucionária dos jovens dominicanos custou-lhes 

traição, prisão, torturas, exílio e morte.  
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01. A Doutrina de Segurança Nacional e o Integrismo Católico 

1.1 A DSN e o Cristianismo: Guerra Total ao Comunismo 

A Escola Superior de Guerra foi criada em 20 de agosto de 1949 com a incumbência de 

elaborar uma Doutrina de Segurança Nacional. A experiência de criação da ESG está 

relacionada com a participação da Força Expedicionária Brasileira (FEB) na Segunda Guerra 

Mundial ao lado das tropas norte-americanas. Mesmo reconhecendo a influência do contato 

entre oficiais brasileiros e norte-americanos, é certo que houve uma adaptação do modelo 

norte-americano, a National War College, para sua congênere brasileira. Para o general 

Golbery do Couto e Silva, “uma Doutrina Estratégica... não pode e nem deve obedecer 

cegamente a figurinos alheios, sob pena de conduzir ao irrealismo, a fantasias perigosas, ao 

fracasso irremediável” (COUTO E SILVA, 1981: 351). 

A ESG inova em relação ao modelo norte-americano com a inclusão, entre seus estagiários, 

de membros civis das classes dominantes como banqueiros, industriais, parlamentares, juízes 

federais, médicos, professores universitários e membros do clero católico. Ficam excluídas as 

lideranças populares de origem sindical ou partidária. Para os mentores da ESG, o Brasil 

possui todos os requisitos para se tornar uma grande potência: território, população e recursos 

naturais. Mas, é preciso formar uma elite civil que articulada com a elite (militar) autêntica 

constitua uma elite dirigente capaz de elevar o país ao status de potência (OLIVEIRA, 1987). 

No Brasil a geopolítica iniciada entre as décadas de 1920 e 1930, toma impulso após a 

Segunda Guerra quando será marcada pelo clima de guerra fria. Comblin observa que ela 

“fornece à DSN duas importantes contribuições: dá um fundamento científico (ou 

pseudocientífico) a seu conceito de nação e a seu conceito de bipolaridade” (COMBLIN, 

1978: 23). A geopolítica, tal como Golbery a compreende, “nada mais é que a fundamentação 

geográfica de linhas de ação políticas, quando não, por iniciativa, a proposição de diretrizes 

políticas formuladas à luz dos fatores geográficos, em particular de uma análise calcada, 

sobretudo, nos conceitos básicos de espaço e de posição” (COUTO e SILVA, 1981a: 64). O 

general afirma que a geopolítica brasileira esta decididamente com a geoestratégica de defesa 

da civilização ocidental a cujo destino o país está ligado. 

Para os ideólogos da DSN, os Estados Unidos são identificados com o Ocidente democrático 

e cristão, em contraposição à União Soviética, que lidera o Oriente sinônimo de paganismo, 

comunismo e totalitarismo. Nos somos também o Ocidente, proclama Golbery defendendo o 
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engajamento do Brasil na luta contra o comunismo e atacando como ingenuidade o 

neutralismo defendido por alguns países do Terceiro Mundo. O general conceitua Civilização 

do Ocidente “em seus termos essenciais: a Ciência – como instrumento de ação; a 

Democracia – como fórmula de organização política; o Cristianismo – como supremo padrão 

ético de convivência social” (COUTO e SILVA, 1981a: 226). Esses valores do Ocidente estão 

em jogo ante o expansionismo soviético. Contra a neutralidade, o general adverte que o tempo 

é de “guerra – total, permanente, global, apocalíptica – que se desenha, desde já, no horizonte 

sombrio de nossa era conturbada” (id 1981a: 12). 

Do pós-guerra surge uma nova perspectiva para os conflitos entre as nações, advertem os 

mentores da DSN. A guerra deixa de ser a ausência da paz por um tempo determinado. Para 

Castelo Branco ela se faz onipresente por diversos tipos - guerra total, global, localizada, 

insurrecional, revolucionária, fria; e formas - guerra nuclear, limitada, convencional, 

generalizada (apud SANTOS, 1968: 81-4). Golbery fala do medo hobbeano que paralisa os 

cidadãos do pós-guerra: “Homens de todas as latitudes e de todas as raças – a guerra é global -

homens de todas as idades -, a guerra é permanente -, homens de todas as profissões e dos 

credos mais diversos - a guerra é total -, devemos, pois, olhar bem de frente essa Esfinge dos 

novos tempos, para decifrar-lhe o ministério... (COUTO E SILVA, 1981a: 09). 

Na visão de Golbery a estratégia soviética consiste em cercar os Estados Unidos, 

conquistando regiões ou países sob sua influência. E para isso o imperialismo soviético 

contaria com seus aliados internos, os comunistas locais, os quais são capazes “não só de 

dispor de qualquer de nossas riquezas em benefício da pseudo-pátria do socialismo, mas ainda 

de se comprazer na pura subserviência mental, num servilismo espiritual a Moscou” (COUTO 

E SILVA, 1981a: 194). Numa hipótese de guerra contra a URSS, deve se considerar os 

comunistas locais como “quinta – colunistas no interior do país” agindo em favor do inimigo, 

(COUTO E SILVA, 1981b: 332). 

A guerra revolucionária ou subversiva, segundo a DSN, é a estratégia do comunismo 

internacional para minar as bases dos regimes democráticos do Ocidente. Ela é precedida pelo 

estado de subversidade, definido como sendo um período de descontentamento social onde as 

massas revelam de forma velada ou explícita, seu desacordo com a crise econômica, política e 

moral do país (PESSOA, 1978). Na lógica político-militar da DSN o estado de subversidade 

precede a subversão, que na sua forma mais acabada é a guerra revolucionária comunista em 

confronto declarado com o Estado democrático.  
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Um dos aspectos da guerra revolucionária que mais preocupa os mentores da DSN é o 

psicológico, o que fez surgir o conceito de guerra psicológica adversa: “conjunto de ações de 

variedade múltipla para a conquista, em detrimento de país inimigo, do espírito e do moral 

nacionais” (PESSOA, 1978: 165). A propaganda feita pelos meios de comunicação de massa 

é vista como a arma principal do comunismo internacional. O inimigo mascara-se de padre, 

estudante, professor, jornalista, operário, camponês. Como a guerra é travada principalmente 

no plano ideológico os campos de ação são os sindicatos, os jornais, as igrejas, as 

universidades. É que aí se ganham as mentes. Para o general Obino L. Alvares, os comunistas 

locais são um moderno Cavalo de Tróia, que, mediante a propaganda, pregam o ódio de 

classes preparando o caminho da guerra revolucionária (ALVARES, 1973). 

Os principais conceitos que constituem o núcleo estrutural da DSN – os Objetivos Nacionais, 

a Segurança Nacional, o Poder Nacional e a Estratégia Nacional – são compreendidos à luz 

de uma realidade que se fundamenta na guerra total. Na ótica da DSN, não é apenas o aparato 

militar do Estado, mas a nação que está em guerra: “os objetivos nacionais são ao mesmo 

tempo a meta da guerra e a meta da política” (COMBLIN, 1978: 50). Desprezada a 

perspectiva de uma sociedade de classes, a nação é vista como uma totalidade tomada da 

única vontade de realizar os Objetivos Nacionais.  

Os Objetivos Nacionais compreendem os Objetivos Nacionais Permanentes - ONP e os 

Objetivos Nacionais Atuais - ONA. Para Golbery os ONP “são de natureza essencialmente 

política e traduzem, devem traduzir, em dado período histórico, as aspirações e os interesses 

de toda a coletividade nacional” (COUTO E SILVA, 1981a: 101). As aspirações e os 

interesses significam concretamente a sobrevivência da nação como nação, ou seja: soberania, 

integração, propriedade. Os ONP não estão limitados historicamente; são categorias 

intemporais, e os ONA são a realização destas aspirações, considerando as limitações e 

possibilidades do momento, em razão dos antagonismos internos e externos.  

Se o que impede a realização dos Objetivos Nacionais são os antagonismos internos e 

externos então a Segurança Nacional - SN passa a ser um dos elementos centrais da doutrina: 

é a “garantia proporcionada pelo Estado para a conquista e/ou manutenção dos Objetivos 

Nacionais, a despeito dos antagonismos ou pressões” (GURGEL, 1976: 138). A SN 

pressupõe a ampliação da infra-estrutura econômica de forma a favorecer o desenvolvimento 

e diminuir os desequilíbrios sociais existentes. O problema maior da SN é que o “povo-massa 

das nações subdesenvolvidas... e, mesmo [daquelas] em processo de desenvolvimento” não 
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está em condições de comparar e optar entre a democracia e o totalitarismo, o que as tornam 

presas fáceis da propaganda comunista (TÁVORA, 1959: 8-9).  

A preocupação com o desenvolvimento econômico e social foi preterida com relação a 

Segurança Nacional. Golbery retoma o slogan mais canhões, menos manteiga do Marechal 

nazista Hermann Goering (1893-1946) para concluir que, “na verdade, não há como fugir à 

necessidade de sacrificar o Bem-Estar em proveito da Segurança, desde que esta se veja 

realmente ameaçada” (COUTO E SILVA, 1981a: 13). A DSN só reconhece como supremo 

bem a sobrevivência da Nação, pela qual se entende o conjunto de valores muito vagos que 

formam o ideal da Civilização Ocidental. Como o inimigo que combate os valores do ocidente 

cristão é o comunismo, e ele se mimetiza em todos os segmentos da sociedade, a preocupação 

com a segurança deve ser total: “à onipresença do comunismo responde-se com a onipresença 

da Segurança Nacional” (COMBLIN, 1978: 55). 

Se a Segurança Nacional é a salvaguarda da Civilização Cristã Ocidental, o Poder Nacional - 

PN é a expressão integrada dos meios políticos, psicossociais, econômicos e militares da 

nação para realizar internamente, e promover internacionalmente “a consecução e salvaguarda 

dos Objetivos Nacionais, a despeito dos antagonismos internos e externos, existentes ou 

presumíveis” (COUTO E SILVA, 1981a: 156). Não há como o cidadão negar-se a se engajar 

nessa mobilização, a não ser que seja um inimigo do Estado, da Nação, da Civilização Cristã 

Ocidental: “todos são uma parcela do poder do Estado, todos são suscetíveis de serem 

mobilizados pelo Poder Nacional” (COMBLIN, 1978: 59-60). 

Para que o Poder Nacional realize os Objetivos Nacionais a DSN cria uma Estratégia 

Nacional definida como “a orientação e direção tanto do desenvolvimento e reforço dos 

recursos nacionais, como de sua aplicação, a fim de promover efetivamente a consecução e 

salvaguarda dos Objetivos Nacionais (Atuais)” (COUTO E SILVA, 1981a: 155). Em tese a 

Estratégia é subordinada à Política Nacional, mas no momento em que os antagonismos 

internos e/ou externos coloquem em risco a sobrevivência da Nação, ela pode ampliar-se de 

forma a coincidir com a política. Em suma: toda a Estratégia Nacional está articulada a uma 

política do Poder Nacional para garantir a Segurança Nacional. 

Todo o corpo teórico que forma a DSN desde a defesa de um ideal de Civilização Cristã 

Ocidental, até os elementos mais concretos que envolvem a sua prática política, como a 

realização dos Objetivos Nacionais, tem como eixo central a Política de Segurança Nacional: 
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“Somente em segurança poderá alcançar o Brasil os supremos objetivos em que se traduzem 

as aspirações e os anseios do povo e somente em segurança poderá mesmo sobreviver a 

Nação coesa, íntegra e prospera” (COUTO E SILVA, 1981a: 219).   

A religião é um dos poderes componentes do Poder Psicossocial, “que se expressa através de 

fatores e fenômenos preponderantemente psicológicos e sociais”, e deve funcionar como 

legitimadora dos valores morais, sociais, políticos e econômicos da Civilização Ocidental 

(GURGEL, 1976: 110). Não se concebe um poder religioso que deslegitime o status quo; ao 

contrário, a fé religiosa deve expressar a solidez e interação dos valores morais e espirituais 

com a ordem estabelecida. Isso quer dizer que para a DSN a religião não pode pretender-se 

neutra na luta contra o inimigo, o comunismo. Marx, esse teólogo da violência e da luta, 

segundo Golbery, com a sua teoria da luta de classes promove a ilusão de uma sociedade 

igualitária, e o faz elevando ao máximo o cisma social na Civilização Cristã Ocidental. As 

teses de Marx não passam de uma metafísica messiânica para um “proletariado desencantado 

e sem rumo”, (COUTO e SILVA 1981b: 173).  

No maniqueísmo ideológico da DSN a guerra reveste-se do aspecto de uma santa cruzada: 

“os textos do Antigo Testamento forneceram material abundante para as Cruzadas contra os 

povos estrangeiros ou contra os hereges, isto é, os inimigos interiores” (COMBLIN, 1985: 

206-7). Nessa perspectiva pode-se afirmar que a DSN reassume a idéia de guerra santa contra 

os “hereges” dos novos tempos, os comunistas. A mensagem cristã não suprime totalmente a 

guerra: “o cristianismo conserva o discurso apocalíptico no qual a guerra forma parte dos 

acontecimentos futuros inevitáveis” (COMBLIN, 1985: 208). O novo na mensagem de Cristo 

é que ele dessacraliza a guerra, o que não impede que os cristãos façam uso da violência para 

manter ou revolucionar o status quo. O cerne da questão está aí, já que os cristãos procuraram 

sacralizar a guerra de novo (COMBLIN, 1985: 209).  

A guerra também comporta elementos de racionalidade quando, ao fazer uso sistemático e 

organizado da violência, “não procura a destruição e sim a construção de uma ordem nova, 

aquela que nos convém, com ou sem razão válida” (COMBLIN, 1985: 205). É nesse sentido 

que deve ser vista a apropriação dos símbolos cristãos pela DSN. Ao se referir à cultura que 

amálgama o Ocidente, Meira Pena afirma que ela é “concebida como a construção da Cidade 

de Deus cujo paradigma arquitetônico se desenha no futuro. Sua virtude mais íntima e mais 

profunda é a virtude da esperança”. Ao contrário, as sociedades do Oriente pagão não 

conheceram a esperança e “o resultado disso foi que pregaram a negação da vida, a 
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passividade, a não-interferência, o não-engajamento, o nirvana” (MEIRA PENA, 1965:56). 

Na dialética dessa guerra total o ódio ao comunismo é o seu aspecto de negação e, a defesa 

do Ocidente é o seu momento de afirmação. O tempo da Guerra Fria é, na ótica da DSN, o do 

antagonismo entre a civilização cristã do Ocidente e o materialismo comunista do Oriente, 

onde se disputa do domínio do mundo. (COUTO E SILVA, 1981a: 186-7).  

O fato de o Brasil ser a maior nação católica da América Latina não foi ignorado pelos 

ideólogos da DSN. Ao se referir às quatro janelas abertas por onde o Brasil pode projetar sua 

influência, Golbery enumerou-as como sendo “o mundo luso-brasileiro, o mundo latino, o 

mundo subdesenvolvido e o mundo católico” (COUTO E SILVA, 1981a: 198). O país deve 

destacar-se como campeão das virtudes cristãs e democráticas Para a realização deste 

Destino Manifesto é preciso vencer contradições internas: os comunistas, seus aliados e o que 

representam. Nessa guerra, a Igreja joga um papel importante, e é preciso saber explorar suas 

divisões internas afirma Golbery do Couto e Silva (1981b).  

1.2 O Integrismo Católico e a Doutrina da Contra Revolução 

 
O tradicionalismo integrista não concebe a realidade histórica como sujeita às mudanças. Na 

sua visão idealizada da história “propõe o retorno do mundo às estruturas da Igreja, ou ainda a 

transposição temporal do reino de Deus” (HOUTART, 1965: 34). É a cristandade medieval 

que deve servir como modelo para a sociedade moderna, e tudo o que se opõe a esse retorno 

deve ser condenado. Nesse sentido é que se deve entender o seu horror a tudo o que é novo já 

que este emana do ideário liberal ou de suas conseqüências, a democracia e o socialismo 

(TRÍAS, 1986: 620). O tradicionalismo é uma reação ao moderno racionalismo (RESENDE, 

1969: 140). 

O integrismo debita na conta da modernidade todos os males sociais, originários dos 

princípios revolucionários da liberdade política e igualdade social, do ideário liberal e 

socialista. Para o tradicionalismo integrista “é absurda a pretensão de igualdade, uma vez que 

os homens são naturalmente desiguais... (e), os movimentos pela liberdade parecem-lhe não 

só perigosos como falsos, frutos de ótica viciada, vistos antes como libertários, libertinos ou 

liberticidas” (IGLESIAS, 1962: 6).  

Em tese, os tradicionalistas deveriam recrutar seus membros entre os setores mais retrógrados 

das classes dominantes, principalmente a aristocracia rural decadente. Sua mensagem 

alcançaria ainda uma pequena parcela do pequeno proprietário rural, sempre temeroso de 
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perder a posse da terra; quanto ao campesinato, só os grupos mais isolados e atrasados seriam 

receptivos à reação tradicionalista. Na prática não é o que ocorre. Segundo o fundador da 

Sociedade Brasileira de Defesa da Tradição Família e Propriedade - TFP*, o professor Plínio 

Corrêa de Oliveira (1908-1995) os membros da organização são recrutados em todos os 

seguimentos sociais: “gente da antiga aristocracia rural, de famílias enriquecidas no comércio 

e na indústria, da classe média, operários, estudantes, gente do interior e grande número de 

filhos de imigrantes” (VEJA Nº 89, 1970: 34). 

Desde a perspectiva da luta político-ideológica, os integristas combatem liberais e socialistas. 

Os liberais, porque em seu desvio republicano de liberalidade política favorecem o avanço 

das esquerdas sobre as massas populares. Os socialistas, porque visam o mesmo fim que os 

comunistas; ou seja, a construção de uma sociedade igualitária. A diferença é que os 

socialistas pretendem alcançá-la através de reformas, e os comunistas por meio de uma 

revolução. Os católicos progressistas também devem ser combatidos, pois constituem uma 

espécie de quinta-coluna do inimigo comunista dentro da cidadela cristã.  

No Brasil, no início dos anos 60, a oposição católica contra as reformas de base soma alem 

dos conservadores, uma minoria de tradicionalistas integristas. Seus representantes na 

hierarquia eclesiástica são D. Geraldo de Proença Sigaud e D. Antônio de Castro Mayer. 

Durante o Concílio Vaticano II (1962-1965), eles juntam-se a outros bispos integristas para 

exigir que a questão do comunismo seja colocada na ordem do dia pelos padres conciliares. 

Para D. Sigaud, o mundo assiste passivo à marcha da revolução comunista, e contra ela, a 

Santa Sé deve organizar uma estratégia contra-revolucionária que una os católicos do mundo 

inteiro. Os padres conciliares rejeitaram a tese integrista (BARAÚNA, 1993:153). 

D. Mayer e D. Sigaud, foram co-fundadores da TFP. Como o clero integrista, também a TFP 

exige que o Vaticano II condene o comunismo com a “consagração da Rússia e do mundo ao 

Imaculado Coração de Maria, feito pelo Papa em união com os Bispos de todo o orbe” 

(MACHADO, 1980:139). Para a decepção dos integristas o Concilio não emprega o termo 

comunismo nos seus textos, limitando-se a condená-lo numa nota de rodapé na Constituição 

Pastoral Gaudium et Spes. Para D. Sigaud, em vez de ser o Concílio-Renovação anunciado 

pelo papa, o Vaticano II foi o Concílio - Revolução (SIGAUD, 1966: 454). 

A TFP foi fundada em 26 de julho de 1960 pelo professor Plínio Corrêa de Oliveira, com um 

                                                           
*
  Sociedade Brasileira de Defesa da Tradição Família e Propriedade será indicada pelas iniciais TFP 
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grupo de católicos tradicionalistas que editava o jornal mensal Catolicismo, sob a orientação 

de D. Mayer, então bispo de Campos, no Rio de Janeiro. Para os integristas, no início dos 

anos 60 a sociedade brasileira assiste a “uma agitação conjugada do esquerdismo e do 

progressismo”, e foi para lutar contra essa rebelião que a TFP surgiu (MACHADO, 1980: 65-

6). Uma de suas primeiras atividades foi o combate à Reforma Agrária. 

Ao se propor a combater o comunismo, “o pior inimigo da Igreja e da Civilização Cristã”, a 

TFP recebe apoio financeiro de setores importantes das classes dominantes: banqueiros, 

industriais, latifundiários, exportadores, militares (LIMA, 1980: 85-6). Um dos seus mais 

importantes financiadores e dirigentes é Adolpho Lindemberg, dono de uma das maiores 

construtoras do país. A TFP encontra-se enraizada em vários países da América Latina, 

Europa e Estados Unidos. Seus militantes recebem treinamento paramilitar. Nas palavras de 

um ex-tefepista: “Fomos chamados também para rezar, mas, sobretudo para lutar. Além de 

escravos, devemos ser guerreiros de Maria!” (PEDRIALI, 1985: 60). 

Se a missão dos guerreiros de Maria é implantar o seu Reino, a palavra que os orienta na ação 

é a de Dominus Plinius*: “Plínio é o modelo ideal do verdadeiro militante, o profeta. Como 

decorrência, por ter via de comunicação direta com Deus e a Virgem Maria é por seu 

intermédio que estes se manifestam aos ‘filhos’ ;... enfim todo o seu ser é a pura perfeição” 

(FOLENA, 1987:101). Para orientar seus militantes, Plínio Corrêa escreve aquela que é 

considerada a obra máxima do tradicionalismo integrista Revolução e Contra-Revolução. 

Na primeira parte de Revolução e Contra-Revolução, Plínio Corrêa trata do sentido, causas e 

conseqüências da Revolução, a qual define como “um movimento que visa destruir um poder 

ou uma ordem legítima e por em seu lugar um estado de coisas... ou um poder ilegítimo” 

(OLIVEIRA, 1982: 28). Entre as causas da revolução ele aponta as duas principais: o orgulho 

e a sensualidade. A primeira porque cultiva o ódio aos superiores, com base no princípio de 

que a desigualdade é má; a segunda porque não aceita a censura moral, rebelando-se contra 

toda lei e autoridade, religiosa ou civil. O revolucionário é todo aquele que “levado pelo 

espírito igualitário da Revolução odeia em princípio, e qualifica de injusta ou inumana por 

essência, a aristocracia ou monarquia” (OLIVEIRA, 1982: 21). 

                                                           
*
 Dominus Plinius - Segundo um ex-tefepista o título vem da cerimônia de entrada do militante no seio da 

sociedade secreta que se intitula Sagrada Escravidão ou Sempre-Viva. Na cerimônia o militante faz a 
consagração como escravo do Dr. Plínio entregando-lhe todo o seu ser e bens materiais e espirituais, por meio 
da entrega de objetos simbólicos: “Desse modo, o escravo ficava dele na qualidade de objeto. Dr. Plínio tinha 
direito absoluto sobre o escravo como no direito romano, exceto à vida. Daí chamarem-no DOMINUS PLINIUS” 
(FOLENA, 1987:173-8). Maria é o codinome de Dominus Plinius na sociedade secreta Super Viva. 
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A força-mestra da revolução é a maçonaria explica Dominus Plinius. Seu objetivo é destruir 

os pilares da Civilização Cristã tal como foram erguidos pela cristandade medieval. As três 

etapas desse processo revolucionário único foram: a Reforma Protestante e a Renascença que 

no plano moral fizeram triunfar o sensualismo com a supressão do celibato eclesiástico e a 

aceitação do divórcio; a Revolução Francesa, que transpôs para o plano político a reforma 

protestante, admitindo a revolta contra a nobreza e a defesa da soberania popular; o 

Comunismo que instaurou o Estado neobárbaro do século XX (OLIVEIRA, 1982: 19-20). 

A destruição da Civilização Cristã, e o que representa culturalmente, é o objetivo último e 

mais amplo que a Revolução persegue, e a Igreja como “Corpo Místico de Cristo, Mestra 

infalível da verdade, tutora da Lei Natural e, assim, fundamento último da própria ordem 

temporal” é o alvo imediato. Dominus Plinius defende o engajamento dos cristãos católicos 

na luta contra a Revolução: “a Igreja é, pois a própria alma da Contra-Revolução”, e o 

católico o apóstolo contra-revolucionário (OLIVEIRA, 1982: 55-56). 

Que valores sociais a Civilização Cristã e a Igreja devem defender contra o assalto 

revolucionário? O direito à propriedade privada é sagrado, pois a instituição da mesma “é 

desejada por Deus e intrinsecamente conforme a Lei natural” (OLIVEIRA, 1982: 53); ela é 

também “necessária ao equilíbrio e à santificação do homem” (OLIVEIRA, 1974: 77). Na 

linha de raciocínio do profeta da TFP estão os bispos integristas D. Mayer e D. Sigaud. Para o 

primeiro, o direito à propriedade privada “faz parte dos fundamentos da civilização cristã” 

(MAYER, 1961: 17); para D. Sigaud, os fiéis devem ser educados no amor à desigualdade, 

pois, segundo a ordem da Providência e dentro de certos limites, é natural que “haja alguns 

miseráveis, alguns ricos e alguns poucos muitíssimos ricos”. O regime capitalista, que na 

modernidade lhe dá sustentação, “é um sistema em si legítimo, pois é conforme a natureza 

humana” ao contrário do comunismo que é “intrinsecamente mau”, (D. SIGAUD, 1962: 65).  

Para os integristas o combate ao comunismo, sob todas as suas formas, deve mobilizar toda a 

Igreja; afinal, ele é na contemporaneidade a ponta de lança da Revolução. Marx é o falso 

profeta de uma sociedade onde “não existe Deus nem espírito, só existe matéria”. Disto 

decorre que, “para o marxista não há bem nem mal em si; bom é o que ajuda a Revolução, 

mal é o que a prejudica”. O marxista também ignora o direito, pois “se não há Deus que 

estabeleça uma ordem que a criatura deve respeitar, e se o homem não tem alma, o Direito 

não existe’ (SIGAUD, 1962: 23-8). O comunismo prepara o reino do Anticristo, fomentando 

o ódio da luta de classes por meio do proletariado, que é o instrumento que Marx encontra 
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para deflagrar a Revolução. Esta luta do proletariado “representa para o marxismo o 

instrumento infalível para a demolição da sociedade cristã” (SIGAUD, 1962: 59).  

Para Dominus Plinius como o comunismo não atrai as massas populares, ele se camufla de 

mentalidade socialista (OLIVEIRA, 1982: 54). É na forma de socialismo que o marxismo 

seduz os cristãos, e isso é facilitado pelos católicos progressistas. Ao defender o socialismo 

cristão, os progressistas estão construindo a “rampa especializada para levar ao comunismo, 

não os filhos das trevas, mas os filhos da luz” (SIGAUD, 1962: 77). Os católicos progressistas 

porque “estão dominados pelo espírito revolucionário, são mil vezes mais perigosos que os 

inimigos declarados porque combatem a Cidade Santa dentro de seus próprios muros” 

(OLIVEIRA, 1982: 27). Para conquistar os católicos, os comunistas blasfemam ao afirmar 

que “Jesus Cristo foi um revolucionário” (SIGAUD 1962: 130).  

O triunfo da Contra-Revolução é o que move a ação política dos integristas tefepistas. Para 

Dominus Plinius a “Contra-Revolução é, no sentido literal da palavra,... uma ‘re-ação’; isto é, 

uma ação que é dirigida contra outra ação” (OLIVEIRA, 1982: 41). No caso, trata-se da ação 

revolucionária não importando se desencadeada por comunistas, cristãos progressistas, ou 

qualquer outro grupo. O que importa é que toda Revolução implica em desordem, enquanto a 

Contra-Revolução é a restauração da Ordem: “e por ordem, entendemos a paz de Cristo no 

reino de Cristo. Ou seja, a civilização cristã, austera e hierárquica, fundamentalmente sacral, 

antiigualitária e antiliberal” (OLIVEIRA, 1982: 42). A Igreja é a própria alma da Contra-

Revolução, e o que move o militante da reação integrista a lutar contra a Revolução é o desejo 

de restaurar a Cristandade sob o signo do Reino de Maria*. 

O Reino de Maria, tal como foi imaginado por Dominus Plinius, foi descrito por um ex 

tefepista: “as ruas serão de porcelana, não haverá mais nozes e caquis (frutas que Plínio 

abomina), o café perderá a cafeína, os homens atingirão a Lua sem uso de máquinas, a 

reprodução não será mais sexuada (será através da palavra), haverá uma catedral construída 

sobre uma camisa ensangüentada do ‘Profeta’, e os homens maus tomarão o aspecto de 

animais (por exemplo, como o corpo de aranhas)” (Folha de S. Paulo, 17/03/1985). 

A vitória da Contra-Revolução se dará em meio ao caos, a catástrofe universal, quando “os 

                                                           
*
 Reino de Maria: O Reino de Maria, “segundo denunciam os dissidentes, é alguma coisa parecida com o reino 

de Plínio e sua mãe. Dona Lucília” (Isto É, 05/09/1984, pg.19). Para Dona Lucília existe uma ladainha especial: 
“Dona Lucília, rogai por nós. /Mãe do Senhor Doutor Plínio, rogai por nós. /Mãe do Doutor da Igreja rogai por 
nós. / Mãe do nosso pai, rogai por nós./ Mãe do inefável, rogai por nós. /Mãe dos séculos futuros, rogai por 
nós.” (STRAUSS. João Vitor. in FT, 15/08/1984). 
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astros desviarão sua rota normal, colidindo-se uns com os outros, provocando o terror na 

humanidade;... os demônios aparecerão e, em hordas avassaladoras, carregarão para o mais 

profundo dos infernos, ainda em vida, os pecadores irredutíveis. (PEDRIALI, 1985: 79). É o 

dia da BAGARRE! expressão francesa que significa desordem, tumulto, confusão. 

A BAGARRE não é o final dos tempos, o que só ocorrerá com o Apocalipse. É o momento de 

luta que antecede a implantação do Reino de Maria. Na visão maniqueísta da TFP é a luta do 

Bem contra o Mal. O primeiro identificado com os valores da Cristandade e o segundo com 

os da Modernidade. Os guerreiros da Virgem, os militantes tefepistas, devem estar 

preparados para esse grande dia. Se, mortos antes da Bagarre os militantes assistirão “junto 

ao trono da Virgem Maria a derrota da Revolução e ao triunfo da Contra-Revolução”. Se 

vivos, estarão ao lado de Dominus Plinius quando as legiões de anjos surgirem “da mais 

profunda escuridão, anunciando triunfalmente... o fim da luta e proclamando o advento do 

Reino de Maria” (PEDRIALI, 1985: 129). É o ressurgimento triunfante da Cristandade 

Medieval, e os militantes podem recitar, em uníssono, a Ave Maria da Contra-Revolução:  

Ave Luis Plínio Elias1*, cheio de amor e de ódio, a Santíssima Virgem é convosco, bendito sois 
vós entre os fiéis e bendito é o fruto do vosso amor e ódio, a Contra-Revolução. Ó sacral Luís 
Plínio, pai admirável e catolicíssimo da Contra-Revolução, e do Reino de Maria, rogai por 
nós capengas e pecadores, agora e na hora de nossa morte. Amém. (FSP, 19/03/1985) 

Enquanto a Bagarre não vem, os militantes da TFP sob a liderança de Dominus Plinius, e 

com o apoio do clero integrista e da repressão, têm como missão, combater dois grandes 

inimigos: o comunismo e o progressismo católico. Os progressistas “são às vezes mais 

perigosos, pois os comunistas não têm muita audiência no Brasil”, afirma Dominus Plinius 

(VEJA, N° 89, 1970: 35). 

1.3. Integrismo e Repressão: Santa Cruzada Contra o Comunismo e o Clero Progressista 

Para os ideólogos do regime militar, o pós-concílio Vaticano II fez surgir no mundo 

desenvolvido, com reflexos no Terceiro Mundo, uma Igreja voltada para questão social que 

abala as estruturas da ordem capitalista. Os membros dessa Igreja pós – conciliar que relegam 

as tradições eclesiais e se posicionam contra a sociedade conservadora são chamados de 

padres progressistas. Eles são jovens, chamam suas paróquias de comunidades, e fundam 

suas teses nas Encíclicas Mater et Magistra  e Populorum Progressio.  

                                                           
*
 Luis Plínio Elias: Segundo o ex-tefepista Orlando Fedeli, Luís Plínio Elias é o próprio Plínio Corrêa de Oliveira 

que se considera “portador dos profetismo de São Luis Gregnon de Monfort, do seu próprio e do profeta Elias, 
do Antigo Testamento” (Folha de S. Paulo, 19/03/1985). 
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Um informe sobre o Clero Progressista no Estado de São Paulo, feito pelo Serviço Secreto – 

DOPS (1968), afirma que a maioria do clero paulista é conservadora e se mantém neutra em 

relação aos problemas sociais. Preocupa o órgão de repressão paulista a atuação do clero 

progressista, que acredita estar atuando sob a orientação de Dom Hélder Câmara. A ação 

desses padres progressistas se faz de maneira direta através da participação no movimento 

estudantil, e indireta através das pregações. Essa é mais perigosa, pois se utiliza do “próprio 

Evangelho para lançar a semente da insatisfação entre a população religiosa” (DOPS/SP-50-

G-1: 189). Esse clero subversivo tem uma Ideologia: 

“Ideologicamente, o clero progressista aceita como valida a teoria marxista, embora não 
concorde com as soluções postas em prática pelos países da cortina de ferro, pois propõe uma 
solução ‘brasileira’ para o problema, sem, contudo esclarecer como poderá fugir aos métodos 
comunistas, que o próprio clero condena, para alcançar o objetivo a que propõe” (DOPS/SP-
50-G-1: 189). 

Atento aos movimentos dos padres progressistas, o órgão de repressão teme que eles possam 

causar perturbações sociais e violência “pois a massa em que lançou o gérmen da discórdia é 

perigosa”. Onde estão os principais focos desse clero subversivo? Em Osasco são os padres 

operários; na região do ABC a agitação operário-estudantil conta com o apoio de Dom Jorge 

Marcos; o Convento dos Dominicanos é o centro de operação dos padres progressistas em 

São Paulo; os redentoristas, com o seu Instituto Redentorista de Estudos Superiores; no 

interior destacam-se Dom David Picão e os padres operários de Santos; de Lorena Dom 

Cândido Padin vem semeando a insatisfação no vale do Paraíba; em Botucatu os estudantes 

recebem apoio do clero para desestabilizar a ordem pública (DEOPS/SP-50-G-1: 188-87). 

A forma que os setores progressistas da Igreja usam para colocar o povo contra o regime “são 

os cursos de conscientização realizados em várias dioceses na capital paulista em que é feita 

uma doutrinação esquerdista aos paroquianos”, acusa o comandante do EM-2 DI em reunião 

do II° Exército (24/10/68). Para monitorar esse trabalho psicológico de infiltração do 

raciocínio comunista, foi feito o Pedido de Busca N°916/68, cujos dados solicitados são: 

 1. Indicar as dioceses que divulgam tais idéias. 
 2. O horário desses cursos. 
 3. Locais em que são realizados. 
 4. Freqüência dos mesmos. 
 5. Padres, frades ou freiras que são instrutores, professores e encarregados. 
 (DOPS/SP-50-G-1: 129). 

O esquema do clero subversivo, segundo os órgãos de informação e repressão, conta com um 

poderoso aliado, descrito como elemento chave entre os chamados “católicos progressistas”: 

trata-se de Dom Sebastião Baggio, o Núncio Apostólico no Brasil. O Informe Nº 431/66 do II 
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Exército/2ª Seção com a rubrica secreto, descreve Dom Baggio como apoiador incondicional 

de Dom Hélder e Dom David Picão “sacerdotes reconhecidamente pró-comunistas”. O 

próprio Núncio Apostólico: 

“Chegando ao Brasil nos primeiros tempos da revolução, manteve-se, por conveniência, 
afastado dos líderes esquerdistas. Atualmente porem está em atividade, facilitando a infiltração 
de sacerdotes comunistas não só nas Igrejas, como também nos estabelecimentos católicos de 
ensino” (DEOPS/SP-50-Z-9: 3291). 

Nas suas memórias Dom Arns (2001) recorda o cerco que o regime montou contra o Núncio 

Apostólico. Segundo confidenciou-lhe o ministro das Relações Exteriores Magalhães Pinto, o 

presidente Costa e Silva pretendia declarar Dom Baggio persona non grata sob o pretexto de 

que o religioso estava envolvido em negócios escusos com pedras preciosas e carros 

importados. Como não havia provas, e sendo o Núncio um possível sucessor de Paulo VI, 

Magalhães Pinto fêz ver ao marechal o equívoco da medida que poderia cobrir o Brasil de 

vergonha. O marechal Costa e Silva desiste de atacar o Núncio, que depois foi homenageado 

com pompas pelo regime militar. Era o ano de 1975 e ele veio como representante oficial do 

papa para a realização do Congresso Eucarístico Nacional. 

Para além do rótulo de subversivo para o clero progressista, os órgãos de informação 

procuram esmiuçar suas principais características. Trata-se de uma Igreja-Nova assegura 

documento do Serviço Nacional de Informações - SNI (1972). A Igreja Nova dos 

progressistas não satisfeita em mudar a imagem da Igreja, quer mudar a do próprio Cristo: é 

naturalista, ou seja, confia nas possibilidades da natureza humana, e coloca Deus em segundo 

plano; é materialista, pois faz prevalecer a dimensão econômica em detrimento da 

espiritualidade no homem; é secularizada já que reduz a Igreja à uma dimensão unicamente 

temporal; é socialista pois defende a aliança com os marxistas (DOPS/SP:50-G-931-929).  

A Igreja Nova, tal como a entende o SNI, defende a luta de classes, aceita a participação do 

cristão na luta armada e quer criar uma sociedade socialista. Funda-se na Teologia da 

Libertação e se localiza nas Comunidades Eclesiais de Base – CEBs (DOPS/SP-50-G-2: 931-

929). Segundo o Centro de Informação da Aeronáutica – CISA, neutralizar a ação do clero e 

dos leigos progressistas é condição para barrar o movimento comunista e garantir “a 

sobrevivência da Revolução de março de 1964” (apud SANTOS, 1979: 8). Para o general 

José de Araujo Robelo Pinto, comandante da Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais – ESAO 

é uma aberração “quando religiosos se dizem adeptos do comunismo, que pretende destruir a 
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religião”. Essa infiltração comunista na Igreja, nas universidades, nas organizações militares, 

prepara a guerra revolucionária no país, adverte o general (OESP, 15/12/68). 

Se os setores progressistas tinham se aliado aos inimigos da Revolução, o regime pode contar 

os integristas católicos, que atuantes desde o golpe de 1964, intensificam suas ações a partir 

de 1968. Seu anticomunismo radical articula-se ideologicamente com as ações repressivas da 

ditadura. É um sócio-militante da TFP até 1968, o delegado Otávio Gonçalves Moreira 

Junior* da Operação Bandeirantes - OBAN, conhecido centro de torturas de presos políticos 

(JT, 27/02/73). A articulação do regime com os integristas pode ser constatada com o 

monitoramento que os órgãos de informação e repressão fazem de seus opositores. É o que 

indica o Pedido de Busca Nº693/68 da área do II Exército: 

“O padre JOSE MORAGUES, em a “Voz dos Missionários”, programa levado ao ar às 13,50 
horas do dia 20 jul 68, pela Rádio 9 de Julho, critucou (sic) o movimento da Sociedade 
Brasileira de Defesa da Tradição, Família e Propriedade que visa obter assinaturas para 
mensagem ao Papa Paulo VI” (DEOPS/SP-50-G-1:132).  

O órgão da repressão fornece o endereço da “Missão Católica Espanhola” onde o padre 

poderá ser encontrado, e solicita aos demais órgãos de informação os seus antecedentes 

ideológicos. Por outro lado, denuncias da TFP contra o clero subversivo é utilizado pelos 

órgãos repressores, caso, por exemplo, do padre Joseph Comblin (DEOPS/SP-50-G-O: 334). 

Ainda que a face pública da TFP seja a dos estandartes e símbolos medievais agitados nas 

ruas, em meio a slogans e abaixo assinados contra o divórcio, o clero progressista e o 

comunismo, sua outra face esconde o treinamento paramilitar de seus militantes. Isto faz com 

que a TFP sofra uma vistoria da polícia política em uma de suas sedes, no subúrbio de 

Itaquera (SP). O ex-tefepista Pedriali recorda que o delegado Fleury surpreende os militantes 

fazendo treinamento militar, o que “causou algum embaraço aos dirigentes da TFP” 

(1985:145). A informação é confirmada nos arquivos do DOPS/SP: 

“No dia 14 de dezembro de 1969, o Delegado de Plantão do DOPS, solicitou deste IPT 
[Instituto de Polícia Técnica] a vistoria em local de Treinamento de Guerrilhas- armas e 
munições, ocorrido... na Congregação Tradição, Família e Propriedade” (DEOPS/SP-30-Z-
160: 4802). 

Resolvido o embaraço entre dirigentes da TFP e autoridades de segurança, a organização 

                                                           
*
 Integrismo e Repressão: O delegado Otávio Gonçalves Moreira Junior além de integrar os quadros da TFP e 

participar do esquema repressivo da OBAN, era militante do Comando de Caça aos Comunistas - CCC 
organização paramilitar de estrema direita. Foi morto numa ação armada que reuniu a Ação Nacional 
Libertadora – ALN, o Partido Comunista Brasileiro Revolucionário – PCBR e a Vanguarda Armada Revolucionária 
Palmares – VAR – Palmares (SOUZA, Percival de, 2000: 165). 



54 
 

pôde continuar ao longo dos anos 70, e início dos anos 80 treinando militarmente seus 

membros. Com os guerreiros da Virgem sob controle, interessa ao regime deixá-los livres 

para combater nas ruas o progressismo católico e o comunismo, com apoio do clero integrista. 

Para o CISA, ainda que o clero tradicionalista reacionário seja uma minoria, pois, “só conta 

com dois bispos, dom Sigaud e dom Mayer, e, talvez com menos de uma centena de padres”, 

ele é importante no combate à infiltração comunista na Igreja (apud COSTA, 1979: 8). 

Em meados de 1968 Dom Mayer e Dom Sigaud lideram uma dezena de bispos reacionários 

que numa Carta (07/07/68) ao presidente Costa e Silva denunciam eclesiásticos e leigos que 

pretendem precipitar o país numa revolução social, e sujeitá-lo a um regime tirânico. A carta 

reconhece que o país tem graves problemas sociais, mas adverte que a solução dos mesmos 

tem de ser “numa atmosfera de concórdia entre as classes sociais, e jamais num ambiente de 

luta de classes” (SEDOC, 1968: 449). Para o grupo reacionário do episcopado a doutrina 

social da Igreja está sendo mal interpretada pelos progressistas, e passa a impressão de ser 

modesta expressão do que ensinam os pensadores socialistas. A Carta termina desejando a 

íntima cooperação entre a Igreja e o Estado para a grandeza do Brasil Cristão. 

Para Dom Sigaud as teses marxistas estão penetrando nos conventos e seminários “por 

intermédio das ações dos dominicanos, especialmente em São Paulo e Belo Horizonte e 

também por grupos de ação popular” (OESP, 26/07/68). O arcebispo afirma que denunciou o 

clero esquerdista ao Papa Paulo VI e, que é difícil julgar se esses padres e bispos são 

inocentes úteis ou comunistas convictos. Ele espera mudanças com o afastamento de Dom 

Hélder, e a eleição de Dom Rossi para a presidência da CNBB. 

Os ataques dos integristas recrudescem com o Documento Comblin, um estudo do padre 

Comblin para auxiliar nas reflexões que precedem a Conferência de Medellín (1968). Como o 

próprio padre explica, o documento sugere algumas reformas nas instituições e, politicamente, 

denuncia alguns mitos: “mitos da ação violenta, mito de Cuba e Guevara, mito do socialismo, 

mito da agitação; como denuncia os mitos mais antigos da democracia liberal;... o mito da 

vontade da maioria, etc.” (COMBLIN, 1968: 452).  

O episcopado reacionário tendo à frente D. Sigaud, Dom Mayer e Dom Moraes escreve uma 

Carta ao Cardeal Rossi condenando o Documento Comblin, no qual vêem “o intuito de 

favorecer a subversão da ordem para a instalação de um regime comunista no país” (OESP, 

07/07/68). As idéias do padre Comblin dizem os bispos, não constituem um perigo apenas 
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para a Igreja, pois ele deseja “uma total subversão da ordem jurídica existente”, promovida 

por revolucionários com o apoio da massa católica. Para os integristas o documento 

representa a mais séria investida subversiva que o Brasil já conheceu, e conta com o apoio da 

ala progressista da Igreja (OESP, 07/07/68). Em 22/07/68 os três arcebispos lançam um 

Manifesto ao Povo Brasileiro alertando contra as manobras subversivas que vinham sendo 

realizadas no país pelos leigos e o clero progressista (OESP, 23/07/1968). 

Junto com os reacionários do clero, os integristas da TFP, lançam uma campanha nas ruas das 

maiores cidades do país “para pedir que o Papa Paulo VI tome medidas urgentes contra a 

penetração do esquerdismo subversivo nos meios católicos” (OESP, 19/07/68). Segundo 

Dominus Plinius a campanha deveu-se ao Documento Comblin, e teve ótima repercussão 

entre os cidadãos, sobretudo entre religiosos. Contra o padre Comblin, a campanha tefepista 

repete as condenações dos arcebispos Sigaud, Mayer e Moraes: ele é um sacerdote belga que 

elogia Fidel Castro e defende a revolução comunista. 

O Secretariado Regional – 2 da CNBB divulga Nota Oficial (1968) condenando a TFP que 

utiliza da autoridade da Igreja e do papa Paulo VI para gerar confusão entre os católicos. 

Recorda que a Comissão Central da CNBB já desautorizara a organização em 1966, por não 

ser reconhecida como sociedade de direito eclesiástico.  A Nota questiona o caráter de 

sociedade secreta da TFP que se fecha ás exigências de renovação do Vaticano II, e denuncia 

que a organização “é mestra em taxar de suspeitos ou subversivos quaisquer atitudes ou 

movimentos que não são consoantes com seus pontos de vista” (OESP, 19/07/68). 

Mas, é do Regional Leste II da CNBB que vem o ataque frontal a Dom Sigaud e os integristas 

da TFP. Um arcebispo, bispos e padres encaminham Carta a Dom Rossi pedindo 

providências contra as provocações dos integristas, sobretudo as afirmações mentirosas feitas 

por D. Sigaud à imprensa contra o padre Comblin e os setores progressistas. Recordam as 

objeções do Arcebispo e da TFP às resoluções do Vaticano II, e perguntam se o papa está 

informado das mesmas. Também acusam Dom Sigaud de atuar com a polícia política, 

entregando os nomes de pessoas suspeitas de subversão: 

“... É profundamente lamentável que um irmão nosso seja canal de informação, oferecendo 
listas de nomes à ‘Segurança Nacional’, colocando rapazes nas ruas... para denunciar como 
subversivos padres que estão procurando exatamente o contrário, isto é, lutar contra as causas... 
que provocam a subversão” (DOPS/SP-50-G2: 205). 

Até mesmo o conservador Dom Vicente Scherer desautoriza a TFP quanto às suas denúncias 

contra a infiltração comunista na Igreja. O clero de Volta Redonda e Barra do Piraí escreve 
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Carta ao Núncio Apostólico, defende dom Waldir Calheiros e critica Dom Sigaud que “não 

tem o direito de lançar confusão e mal-estar entre o povo”. A Arquidiocese de Fortaleza acusa 

a TFP de estar a “serviço da extrema direita” (REB, v. 28, 1968: 973-74).  

Em Conferência (20/08/68) pronunciada na ESAO, Dom Sigaud insiste que “não se pode 

ignorar a penetração do comunismo no clero... e que seria ridículo negar essa penetração”. 

Ataca o padre Comblin, D. José Maria Pires e Dom Hélder “e elogia a TFP e os militares que 

têm a missão divina de “ser o sustentáculo da Pátria” (OESP, 20/08/1968). Ao término de sua 

Conferência Dom Sigaud não só recebe os aplausos de um auditório repleto de oficiais, como 

pode ouvir do general Moniz de Aragão que é “confortador saber que a Igreja se mantém 

conforme suas tradições” (OESP, 21/08/68). 

Antes de encerrar o ano de 1968, Dom Sigaud pode dar mais provas de sua confiança na 

missão divina dos militares ao participar da celebração religiosa, dos aspirantes do Centro de 

Preparação dos Oficiais da Reserva – CPOR na Catedral da Sé (SP), em 02 de dezembro. O 

arcebispo esclarece que não benze qualquer arma e se o faz é para que os militares defendam 

nossos valores, nossa liberdade, contra o comunismo porque ele é o ódio satânico: 

“Quando benzemos as espadas não benzemos somente elas, mas também as metralhadoras, os 
fuzis, os canhões, benzamos os aviões de combate, as granadas, as baionetas” (OESP: 
03/12/1968). 

Dom Sigaud benze as armas, e Dominus Plinius ataca Dom Hélder. Em um Manifesto 

(01/02/69) cujo título sintetiza com precisão o seu conteúdo - O Arcebispo Vermelho abre as 

Portas da América e do Mundo para o Comunismo- acusa Dom Hélder de pacifista desejoso 

de que “as Forças Armadas dos EEUU se transformem em um inocente e tolo Exército da 

Salvação”. À parte o ranço militarista e a intolerância religiosa o chefe tefepista, afirma que 

os EUA são uma fortaleza na “defesa militar e política do mundo livre contra o comunismo” 

(REB, v. 29, 1969: 207). A TFP também se volta contra o Centro Internacional de 

Informação e Documentação – IDO-C, e os grupos proféticos que visam “à transformação da 

Igreja Católica numa Igreja-Nova, atéia, dessacralizada, desmistificada, igualitária e posta a 

serviço do comunismo”, (MACHADO, 1980: 192). 

Em editorial a revista Hora Presente N°5 (1970), órgão do reacionarismo católico, não só 

condena a sinistra estrutura do IDOC que estaria por trás da campanha difamatória do regime 

militar no exterior, como apóia a repressão que deve punir “com severidade exemplar os 

promotores da mazorca, mesmo quando estes procurem se acobertar sob vestes sacerdotais 
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das quais não são dignos” (DOPS/SP-50-G-: 354). Não há crise entre Igreja e Estado afirma o 

editorial, o qual assegura que crise é religiosa e veio com a desfiguração do Vaticano II, e 

com a infiltração de idéias anticristãs devido à influência do humanismo de Jacques Maritain 

e o evolucionismo de Teilhard de Chardin. 

Reacionarismo e repressão fazem convergir seus discursos contra o clero progressista. Para 

atacar padres e bispos, Gustavo Corção no artigo Campanha Desmoralizadora cita o 

pronunciamento do gal. Humberto Souza Mello, comandante do II Exército: 

“Sentimos, como cristãos, que o comunismo só será vitorioso com o fracasso e a derrota da 
cristandade. Ele é ideologicamente o desafio desta. Assistimos, entretanto, estarrecidos e 
atônitos, serem abaladas as inexpugnáveis fortalezas das nossas tradições e fé com as fortes 
investidas contra a Igreja de Jesus Cristo pelo condenável comportamento de parte de alguns 
sacerdotes desobedientes ao trono de Pedro” (REB, V.31, 1971: 479).  

O general denuncia dois arcebispos que defendem um regime socialista para o Brasil, 

enquanto Corção escreve no seu artigo que está em curso uma campanha, cujos agentes 

principais são arcebispos, bispos e padres, com o propósito informal de destruir a Igreja. A 

reação do clero paulistano se fez através do Conselho de Presbíteros da Arquidiocese de São 

Paulo que, em Ofício (02/03/71) questiona o general: 

“... Consideramos o parágrafo concernente à ação da Igreja uma afirmação anônima não 
consentânea com a alta autoridade de V. Exa. (...) Julgamos ser do conhecimento público que a 
hierarquia eclesiástica está bem atenta e vigilante, como lhe compete por atribuição própria, no 
desempenho do seu dever e do seu direito de discernir julgar e esclarecer em matéria de fé, 
disciplina e pastoral” (DOPS/SP – 50-G-2: 525). 

A resposta ao general teve o apoio da CNBB através do seu Secretário Geral Dom Ivo 

Lorscheiter, mas custa ao Conselho de Presbíteros da Arquidiocese e ao seu presidente 

Manoel de Carvalho Neves uma investigação, o Pedido de Busca Nº 279 da Divisão de 

Segurança e Informações do Ministério da Justiça - DSI/MJ (DEOPS/SP-50-G-2: 526). 

Fazendo eco às notícias plantadas pelos órgãos de informação e repressão, o jornal “O Globo 

(26/10/71) em editorial denuncia a infiltração subversiva no Movimento de Educação de Base 

– MEB. A resposta veio através de Dom Ivo Lorscheiter em Nota oficial: 

“O Secretário Geral da CNBB exprime profunda estranheza e enérgica repulsa face a matéria 
publicada em O Globo de 26/10/70, sob o título Subversão Cai Mas Ainda Apresenta Áreas 
Sensíveis. Além de fazer lamentáveis insinuações a respeito dos sacerdotes e bispos estrangeiros 
que trabalham no Brasil, a publicação menciona expressamente a Igreja entre as áreas mais 
sensíveis para as tentativas de infiltração subversiva” (DEOPS/SP-50-G-2: 559). 

O conflito envolvendo os órgãos de repressão e os integristas contra os setores progressistas 

do clero tem novo episódio em São Paulo por ocasião da apresentação da peça teatral Missa 
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Leiga na Igreja da Consolação. A peça de autoria de Francisco de Assis, direção de Ademar 

Guerra e produção de Ruth Escobar foi autorizada por Dom Arns e liberada pela Censura 

Federal com limite de idade para crianças de até 10 anos (DOPS/SP-50-G-2: 565). Na prática, 

porem, a peça foi vetada pelos grupos reacionários e pelas autoridades militares. Em Ofício 

N° 5/72 (11/01/71) ao Cardeal Arns, o Secretário da Segurança Publica, o gal. Sérvulo Mota 

Lima informa que elementos do laicato planejam tumultuar o espetáculo, e cabe a Dom Arns 

suspender a apresentação, caso contrário, adverte, irá usar a força: 

“... Lembro a Vossa Eminência que a responsabilidade de realização não nos cabe, entretanto, a 
repressão a qualquer perturbação da ordem será feita com o rigor que se fizer necessário” 
(DOPS/SP-50-G-2: 328) 

A Missa Leiga merece um Estudo do DOPS/SP (25/10/72) cuja apreciação considera que a 

peça é “um ato destruidor da tradição brasileira”, mas desconsidera uma intervenção direta 

temendo sua repercussão internacional. Para o órgão de repressão paulista “há circunstâncias 

que ajudam a ação das autoridades”, ou seja, aproveitar-se das ameaças dos grupos 

reacionários católicos que pretendem tumultuar a apresentação. Ainda que as chances de 

intervir possam ocorrer, o ideal é evitar, pois “uma intervenção dessas, e dentro de um recinto 

sagrado, criaria um trauma muito forte, dentro e fora do país”. A estratégia correta sugere o 

DOPS/SP é envolver e responsabilizar Dom Arns. O Estudo recomenda que a Secretaria de 

Segurança Publica, publique “pequena, porém sóbria e castigada nota na imprensa, atribuindo 

à responsabilidade do que possa surgir ao Arcebispo”, e expõe o modelo da nota:  

“Enfim, deixando-se realizar a peça programada (caso o Arcebispo Arns insista na sua 
autorização), consegue-se um primeiro volume do dossiê que irá colocá-lo fora da 
Arquidiocese. A documentação dos fatos será o início de um seu futuro afastamento. Apenas o 
início; mas sempre um começo” (DOPS/SP-50-G-2: 575). 

Em meio a ameaças veladas e panfletos anônimos assinado por uma desconhecida Igreja e 

Família para quem a Missa Leiga é um espetáculo herético, e Ruth Escobar uma ativista 

comunista (DOPS/SP-50-G-2: 573), a peça teatral não foi apresentada na Igreja da 

Consolação. A licença das autoridades policiais só veio quando Ruth Escobar decide encená-

la numa antiga fábrica, no bairro do Paraíso (DOPS/SP-50-G-2: 317/A). A peça também foi 

encenada (24/02/72) no Presídio Tiradentes, secção feminina. O pedido para ser apresentada 

na ala masculina foi recusado. Segundo o delegado: 

“tivemos oportunidade de assistir o espetáculo e, em vista da mensagem, considerada 
subversiva, somos de parecer, s.m.j. de que essa modalidade de teatro não deve ser exibida em 
Presídios, principalmente onde estão detidos os presos políticos” (DEOPS/SP-50-G-2: 296/A). 
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02. O Estado Autoritário Brasileiro Pós-64 

2.1 Estado Autoritário: Conceito 

Como definir o Estado brasileiro no período pós 64, sobretudo depois do AI- em 13/12/1968? 

Pensadores da Ciência Política, militantes da oposição, e a própria Igreja, através da CNBB, 

dos movimentos de leigos e de seus intelectuais procuram explicar as suas características. O 

próprio regime, em que pese às medidas de exceção adotadas ao menor sinal de crise, sempre 

buscou justificar a transitoriedade do Estado Revolucionário, em vista da plenitude do Estado 

de Direito. O senador Aura de Moura Andrade na posse do mal. Arthur da Costa e Silva 

(15/03/1967) afirma que “naquele momento o Brasil se reencontrava com o Estado de Direito 

e retornava à ordem constitucional” (apud ROSSI, 1985). Tanto isso não se realiza que o 

próximo presidente, o gal. Emílio Garrastazu Médici (1905-1985), no seu Manifesto à Nação 

(07/10/1969), ao ser indicado ao cargo pelo Alto Comando das Forças Armadas, afirma: 

“Sei o que sente e pensa o povo em todas as camadas sociais, com relação ao fato de que o 
Brasil ainda continua longe de ser uma nação desenvolvida, vivendo sob um regime que não 
podemos considerar plenamente democrático. (...) Desse modo, ao término do meu período 
administrativo, espero deixar definitivamente instaurada a democracia em nosso país e, bem 
assim, fixadas das bases do nosso desenvolvimento econômico e social”. 

Como o retorno à plenitude democrática não acontece, não falta da parte dos adeptos do 

regime sofismas para justificá-lo. Para o secretário geral da Aliança Renovadora Nacional – 

ARENA, o partido oficial, deputado Arnaldo Prieto, o governo João Goulart (1962/1964) era 

uma caricatura da democracia, e a revolução foi feita para restaurá-la. Passado a fase 

preventiva, a democracia virá naturalmente garante Prieto, pois “só se atinge uma democracia 

mais perfeita partindo de uma democracia menos perfeita” (apud CHAGAS, 1970: 46). Para o 

seu colega de partido Clóvis Stenzel, o retorno ao Estado de Direito não deve preocupar, pois, 

“não acredito que o povo esteja interessado em qualquer mudança de regime, mesmo no 

sentido de um maior afrouxamento” (apud CHAGAS, 1970: 48). Entre os intelectuais pró-

regime, o sociólogo Gilberto Freyre (1900/1987), dizendo-se homem de esquerda e 

simpatizante do presidente Médici, afirma que vivemos num sistema para-democrático: 

“Acho que atualmente não podemos nos considerar numa democracia, mas sim num sistema 
para-democrático. Pessoalmente vejo o voto individual com grande antipatia, pois ele me faz 
lembrar um passado político, no Brasil, do qual não sinto saudades. Acho que nossos partidos 
devem buscar um caminho para a democracia que seja só nosso” (OESP, 08/06/1972). 

Para o gal. Humberto de Souza Mello, comandante do II Exército, a Revolução de março não 

pode abandonar o seu modelo institucional “desfazendo-se dos transitórios instrumentos 
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jurídicos de exceção que lhe dão vitalidade” (OESP, 09/12/72). Fora do status revolucionário 

o que se vislumbra é o caos adverte o general, pois só ele proporciona a adequação da 

mentalidade dos homens públicos aos ideários do regime pós-64. Descontados os sofismas 

das falas e discursos de generais, políticos e intelectuais pró-regime, o que se conclui é que o 

país vive sob um Estado de exceção cada vez mais militarizado. 

Arnaldo Pedroso d’Horta, mediante pesquisa que ele chama de improvisada, pois feita em 

páginas de jornais, constata a presença maciça e extensa de oficiais militares de vários 

patentes em postos-chaves até então reservados a civis: são ministros, governadores, 

delegados, secretários, assessores, diretores, presidentes, comandando os transportes, as 

comunicações, as estatais, os Territórios, os órgãos regionais, os serviços especializados, alem 

de museus, e alimentação (JT, 09/10/67). Em 1968 ele volta ao tema para denunciar que “os 

militares invadem, agora, a área reservada, e muito delicada, do Ministério da Educação”, 

com a subordinação da área estudantil a uma comissão presidida pelo Cel. Meira Matos do 

corpo permanente da Escola Superior de Guerra - ESG (JT, 12/01/68).  

O processo de militarização do regime, no qual D’Horta enxerga um esquema totalitário, leva 

seus opositores a debater se o Estado possui ou não características fascistas. Cardoso (1975) 

designa o Estado pós-64 como autoritário, e não utiliza o designativo fascista para 

caracterizá-lo. Na sua análise o conceito em ciências sociais deve corresponder à 

singularidade dos processos histórico-estruturais onde se originam. No caso do fascismo está 

relacionado a um processo de dominação com duas características essenciais: o apelo à 

mobilização das massas por meio de organizações partidárias, e uma ideologia expansionista e 

de grandeza nacional. Nos Estados Autoritários contemporâneos “a ideologia prevalecente é 

desmobilizadora de massas e, até certo ponto, envergonhada para proclamar sua vocação 

unipartidarista e antipluralista” (CARDOSO, 1975: 19).  

Ao conceituar como autoritário o regime, sobretudo depois do AI-5 (13/12/68), Cardoso o faz 

com base num conjunto de características: “centralização crescente em desmedro do espírito 

federativo; preponderância do executivo sobre outros poderes; convivência entre a ordem 

jurídica (existe uma constituição) e o arbítrio corporificado no AI-5; censura à imprensa; 

condicionamento da cultura” (CARDOSO, 1975: 188). O autoritarismo acentua-se a partir do 

governo Médici quando o discurso de inspiração democrática, ainda que formal, é substituído 

pela ideologia desenvolvimentista para construir o Brasil Potência. Esse abandono das 
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formalidades democráticas é crescente desde Castelo Branco: é a forma que o regime encontra 

para acomodar as exigências de um grupo de militares radicais.  

Depois de ressaltar a quase institucionalizada violação dos Direitos Humanos pelos regimes 

militares latino-americanos, Padre Comblin coloca a questão: “Devemos então aplicar a essa 

imagem, infelizmente excessivamente real, o qualificativo de ‘fascista’?”. Não, pois o termo 

fascismo é utilizado pelos opositores com uma conotação injuriosa, sem bases científicas. O 

que existe, de fato é uma concepção ideológica comum a todos esses regimes, a Doutrina de 

Segurança Nacional – DSN, para quem o Estado encarna a vontade da nação e como tal, não 

tolera nenhuma oposição organizada: é o Estado autoritário (COMBLIN, 1978: 73-5). 

Durante a guerra fria, segundo Renzo de Felice, o adjetivo fascista foi usado pela extrema-

esquerda, e em certos ambientes culturais radicais como propaganda política. Os governos 

militares latino-americanos se encaixam melhor no tipo conservador tradicional, ou seja, 

regimes que desmobilizam as massas populares. O modelo de sociedade que oferecem é 

estático, pois funda-se nas tradições do passado, e é essencialmente anti-revolucionário. O 

fascismo, ao contrário, mobiliza as massas e, dessa forma, cria nestas a sensação de estar 

contribuindo para uma nova ordem social (DE FELICE, 1978). Segundo Robert Paxton os 

odiosos regimes militares da América Latina e da África, são Estados-clientes que não podem 

ser chamados de fascistas, pois “nem possuíam uma base de aclamação popular, nem eram 

livres para se engajar em expansionismo territorial” (PAXTON, 2007: 327). 

Florestan Fernandes (1920-1995) detecta no Estado pós-64 características fascistas. Ele 

refere-se à impossibilidade de uma prática política democrática pela burguesia nacional, seja 

em razão do modelo econômico que impõe às massas populares, seja pela dependência em 

relação à burguesia internacional que a impede de conduzir uma revolução nacional e 

democrática. Nessas condições a dominação burguesa abandona as formalidades liberais e 

mostra-se inflexível ao empregar a violência institucionalizada na defesa de seus interesses de 

classe. Esse domínio autoritário burguês promove e vincula a militarização do Estado e a 

segurança nacional à tese da guerra permanente entre as diferentes classes sociais: “É nesse 

plano, que muitos consideram policial-militar, mas que é jurídico e político também, que a 

autocracia burguesa coloca seu ideal de Estado em conexão histórica com o fascismo e o 

nazismo” (FERNANDES, 1976: 345). 

A face fascista é uma das três faces do Estado autocrático, que contém uma face democrática 
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sob o domínio de uma oligarquia que neutraliza ou anula os oponentes reais, e uma face 

autoritária de intervencionismo estatal, sobretudo na área econômica. Como expressão 

metafórica para simbolizar essa face fascista do Estado, Fernandes recorre a Thomas Hobbes 

(1598-1679) e a Franz Neumann (1900-1954) para afirmar que “ele é Leviathan no verso, e 

Behemouth no reverso” (1976: 351): 

“A (face) fascista que se implanta ‘dentro do Estado’ e nasce das necessidades ultra-
repressivas e da institucionalização da opressão sistemática (sem ela, seria impossível o próprio 
capitalismo selvagem e a manutenção da ordem), pois os assalariados e os setores pobres se 
revoltariam, com o apoio de divergentes de outras classes. A principal função dessa conexão é 
a fragmentação do movimento operário e sindical bem como a neutralização de qualquer 
potencialidade de protesto popular. Essa face não resulta só da existência do arbítrio e do 
terror; ela está estrutural e historicamente na contradição entre uma constituição “democrática’ 
e os atos institucionais)” (FERNANDES, 1979:44). 

Ao contrário dos que não vêem a face fascista do Estado devido ao caráter desmobilizador de 

massas, e a não existência de um partido único, Florestan destaca as “tecno-estruturas, que 

expandiram o elemento autoritário e irão engendrar uma nova modalidade de fascismo sem 

orgias ideológicas e mobilizações monumentais” (FERNANDES, 1979: 54). 

Segundo Octavio Ianni (1926-2004) o Estado pós-64, enquanto submete as classes subalternas 

à exploração de sua força de trabalho põe-se “a serviço do capital monopolista, de modo 

direto, aberto, ostensivo e repressivo” (IANNI, 1981: 34). Nesse caráter repressivo do Estado, 

que favorece a monopolização da economia, e emprega a violência de forma organizada e 

concentrada, ele enxerga a fascistização do poder estatal: “A repressão é uma das 

manifestações da economia política da ditadura, no sentido de criar a estabilidade política e 

favorecer a produção da mais valia, convenientes à burguesia detentora do capital 

monopolista. Nisso está um dos componentes fascistas do poder estatal” (id p. 54). No plano 

ideológico o regime propaga o binômio segurança e desenvolvimento como alicerces para a 

construção do milagre econômico, do Brasil Potência, da Transamazônica, do Mar 

Territorial de 200 milhas, que simbolizam slogans de cunho fascista (IANNI, 1981: 88). 

O Estado pós-64 desenvolve um intenso processo de militarização de toda vida social: “as 

relações econômicas e políticas, passaram a ser amplamente determinadas pela lógica militar 

do capital”, inclusive o mundo do trabalho e da educação (IANNI, 1981: 168-69). Enquanto 

os poderes do Legislativo e do Judiciário foram esvaziados, e subordinados às razões do poder 

militar, o aparato repressor foi liberado para agir; quer dizer espionar, seqüestrar, prender, 

torturar: “havia um diabólico componente fascista na forma pela qual a doutrina de ‘segurança 

e desenvolvimento’ aparecia nas técnicas da violência estatal” (IANNI, 1981: 153). Instaurou-
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se a regra da suspeição e da intimidação, governa-se pelo modo fascista: “é nesse contexto 

que se desenvolvem as atividades de organizações como Comando de Caça aos Comunistas 

(CCC), Tradição, Família e Propriedade (TFP), Esquadrão da Morte” (IANNI, 1981: 161). 

Theotonio dos Santos e Vânia Bambirra também analisam o regime militar no Brasil desde a 

perspectiva de sua subordinação ao capital monopolista nacional e internacional, e defendem 

que o regime é uma ditadura da burguesia que se exerce através dos governos militares. 

Afirmam que a imposição do AI-5 em 1968 parte dos setores mais direitistas e pró-fascistas 

do regime militar, e representa a “institucionalização de uma série de medidas de caráter 

fascistas” (1978: 1970). Depois de conceituar o Estado pós-64 como neo-fascista, indicam 

tratar-se de “um caso típico de fascismo em uma situação básica de dependência” (DOS 

SANTOS/BAMBIRRA, 1978: 174). Para Paulo R. Schilling, o regime pós-64 não pode ser 

tipificado como ditadura militar, mas, num “fascismo sui generis: um fascismo 

subdesenvolvido” (SCHILLING, 1978: 56).  

A polêmica acerca das características dos regimes militares latino-americanos, se 

fascistizantes ou não, é fundamental como referencial teórico para a compreensão no plano 

conceitual do Estado brasileiro pós-64. Quanto ao termo fascista e a historicidade que lhe é 

intrínseca que não deve ser ignorada, pode-se contrapor o significado cultural do conceito à 

luz do processo histórico que avança para além do momento histórico onde se origina. Mesmo 

reconhecendo a carga pejorativa de que o termo fascista se reveste não se pode negar que ele 

vem sempre ligado a uma prática política de direita, reacionária e violenta contra as classes 

subalternas: “a direita é gênero de que o fascismo é a espécie” (KONDER, 1977: 5). 

Se é fato que no regime pós-64 não se desenvolve um partido único que mobilize as massas 

populares com uma bandeira nacionalista; também pode-se afirmar que se o partido foi um 

dos pilares em que se assentou o Estado fascista, não foi único, nem exclusivo. Segundo 

Pulantzas (1978) na medida em que o fascismo ocupa o poder do Estado, o partido perde sua 

autonomia, e vê crescer o poder dos que controlam o aparelho policial-militar. Quanto a 

cooptar as massas populares, tornando-as ativas politicamente, significa abrir espaço para suas 

reivindicações, algo que para a burguesia monopolista é um mal a ser evitado. 

Em relação ao nacionalismo, que serve para o fascismo italiano e alemão criar uma ilusão nas 

massas populares de que lucrariam com suas empresas colonialistas, como não há mais 

território a se conquistar, foi redimensionado para uma posição ideológica de combate ao 
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comunismo. Também o seu aspecto de luta anti-imperialista perdeu o sentido, visto que para 

as burguesias nacionais as potências européias, e sobretudo os EUA, são apresentados como 

defensores do mundo livre e democrático. O mito da raça pura e o radical anti-semitismo 

saíram desgastados após o final da Segunda Guerra Mundial, e foram substituídos pela 

demonização do comunismo: “políticos que nunca leram Hitler nem Mussolini falam do 

socialismo como uma força essencialmente anti-nacional que deve ser implacavelmente 

combatida e aniquilada  em nome da grandeza da nação, servindo-se quase que textualmente 

de expressões caras aos dois ditadores” (KONDER, 1977: 112). 

Dado esse referencial teórico*, e com base em pesquisa documental, optamos por caracterizar 

o Estado brasileiro pós-64 como autoritário, com características fascistizantes. Porque 

autoritário? Porque o regime principalmente depois do AI-5 (13/12/68), concentra as 

decisões no Poder Executivo, sobretudo no Conselho de Segurança Nacional, que são 

implementadas por uma tecnoburocracia civil e militar; controla e esvazia os poderes de 

instituições como o legislativo, o judiciário, os partidos e os sindicatos; reduz a participação 

política dos cidadãos ao ritual formal das eleições, censura os meios de comunicação de 

massa, a literatura e as artes. Autoritário porque funda o poder político numa ideologia 

autoritária, a Doutrina de Segurança Nacional, para a qual todo opositor é um inimigo.  

As características fascistizantes do regime surgem com a progressiva militarização do Estado 

apoiado na Lei de Segurança Nacional que estabelece que “toda pessoa natural ou jurídica é 

responsável pela segurança nacional, nos limites definidos em lei” (Decreto - Lei Nº 898 de 

29/09/69). Na prática todo cidadão passa a ser visto como culpado**  sem que o saiba: “A 

ditadura instaurou a regra da suspeição geral e difusa, de modo a intimidar todos, governar 

pelo medo, ao modo fascista” (IANNI, 1981: 161). A face policial-militar do regime se revela 

nas prisões, seqüestros, desaparecimentos, torturas, assassinatos: é o terror de Estado.  
                                                           
*
 Conceituação dos Regimes Militares da América Latina: David observa que poucos temas causaram tanta 

polêmica quanto a caracterização científica e conceitual dos regimes militares latino-americanos que se inicia 
com o Golpe de Estado de 1964 no Brasil, e se espalha nos anos 70 para a Bolívia, Chile, Argentina, Uruguai, 
Equador, e outros. Ele lista algumas dessas proposições: colonial-fascismo, fascismo dependente, fascismo 
militar, fascismo militar-tecnocrático, fascismo “puro”, ditaduras militares, ditaduras militares gorilas, Estados 
autoritário–burocrático-militares, Estados burocrático-autoritários. Ele designa como “regime de controle 
militar corporativo”. (DAVID, Maurício Dias, 1979: 149). 
**

 A Noção de Culpa sob o Fascismo: Segundo Poulantzas o fascismo promove uma modificação ideológica na 
noção de culpabilidade: “a culpabilidade já não se aplica, em primeiro lugar como geralmente acontece nas 
outras formas de Estado burguês ao ato suspeito, quer dizer, ao ato contrário à lei, mas ao inimigo possível. É 
culpado aquele que poderia ter tido, devido à sua situação “objetiva”, determinada por critérios ‘arbitrários’, a 
intenção de prejudicar o regime e a sua ‘saúde’: ou seja, a priori, para o regime fascista, os judeus, os 
comunistas, os socialistas, os franco – maçons, os liberais, os metecos, os doidos, os pederastas, os sifilíticos e 
os diversos “a-sociais’” (POULANTZAS, Nicos, 1978: 368-69). 
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A evidencia desse terror de Estado na vida cotidiana dos cidadãos pode ser comprovada nos 

documentos dos órgãos de repressão. Em relação à Igreja são as violações de 

correspondências, missas, reuniões e órgãos de comunicação monitorados, religiosos e 

religiosas vigiados. Como exemplo pode-se citar o Informe Nº 343/70 da Coordenação de 

Informações e Operações – COI, sobre as Missões Redentoristas em Ibitinga/SP: 

“No dia 20/ABR/70, à noite, na Igreja Santa Tereza, o Padre FRANCISCO VIANA PIRES, 
numa de suas pregações contestou o Regime Brasileiro taxando-o de totalitário, que o povo não 
tem direito ao voto, que nada pode fazer que os Militares vem (sic) intervindo até na própria 
Igreja. Disse, ainda, que não comparecerá ao Congresso Eucarístico de Brasília, pois o mesmo 
será uma reunião mesclada com militares. Criticou a eleição do Presidente da república 
dizendo ‘vejam meus senhores, até que ponto nós chegamos, nossa Pátria ser mandada por um 
soldado escolhido por outro soldado’” (DOPS/SP – 50-G-0:379). 

A vigilância sob a sociedade civil foi muito alem de partidos e organizações tidos como 

revolucionários. Documentos do Serviço Nacional de Informações – Agencia de São Paulo- 

SNI-SP dão conta de quanto os órgãos de repressão vigiam brasileiros e estrangeiros. Trata-se 

das fichas de movimentação de passageiros nos aeroportos, e de hospedes nos principais 

hotéis de São Paulo, como por exemplo: 

OF. Nº 405 SNI/ASP 
(SC-3/Nº 41/69) 
São Paulo, 03 de maço de 1969 
Encaminho a Vossa Excelência, 122 (cento e vinte e duas) fichas de Movimentação de 
brasileiros e estrangeiros, cujos nomes constam na relação anexa. (DOSSIÊ DEOPS-50-Z- 
9:7791). 
 
OF. Nº 380 SNI/ASP 
(SC-3/Nº 37/69) 
São Paulo, 26 de fevereiro de 1969 
Encaminho a Vossa Excelência, 45 (quarenta e cinco) Fichas de Hospedes dos principais hotéis 
de São Paulo, cujos nomes constam na relação anexa. (DOSSIÊ DEOPS/SP 50-Z-9: 7793). 

As fichas são encaminhadas pelo chefe do SNI/ASP, cel. Ênio dos Santos Pinheiro, ao 

secretário da Segurança Pública de São Paulo. Se considerarmos os outros estados, e a 

totalidade de fichas e fichados dá para se ter uma noção mais exata do alcance de Behemoth 

na vida do país. A prática persecutória do regime pode ser sintetizada na fala do diretor geral 

do Departamento de Polícia Federal - DPF, o gal. Walter Pires de Carvalho que numa Ordem 

do Dia (abril de 1970) ao se referir à necessidade de garantir a segurança do país, afirma que 

“a psicose da segurança não leva à realização dos fins, mas à destruição como nos lembram 

Esparta, a Itália de Mussolini e a Alemanha de Hitler” (DOPS/SP-50-G-02: 278).  
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2.2 O Golpe de 64 e a Onda Macartista: O “Terror Cultural” 

A derrubada do governo constitucional de João Goulart fez-se com base na bandeira do 

anticomunismo e do combate à corrupção. Sem encontrar resistência o gal. Costa e Silva 

organiza o Comando Supremo da Revolução*. O regime proclama que o golpe não foi 

violento porque não houve resistência armada, mas a realidade foi que mortes e torturas, além 

de prisões, cassações e demissões arbitrárias acompanham o Golpe de 64 desde suas origens 

(MIRANDA-TIBURCIO, 2008). A prisão e linchamento público do líder comunista Gregório 

Bezerra (02/04/64) pelas ruas de Recife (PE) é o marco simbólico da violência golpista nos 

dias iniciais. Nas suas Memórias ele narra o episódio: 

“Ao chegar a essa unidade do Exército [Companhia de Motomecanização], ainda no pátio do 
quartel estava à minha espera o comandante, coronel Villoc. Recebeu-me a golpes de cano de 
ferro na cabeça, tendo eu por isso desmaiado. Enquanto esse sádico batia com a barra de ferro, 
outros me desferiam pontapés e coronhadas por todo o corpo, especialmente no estômago, 
barriga e testículos. Fui arrastado pelas pernas e jogado num xadrez. Ali, os verdugos diziam 
que eu ia receber uma ‘sessão espírita’, ou seja, a continuação dos espancamentos. (...) Meu 
torturador tinha o rosto, as mãos e a túnica salpicados com o meu sangue. Mas ainda não se 
satisfazia a sua sanha demente. Dizia: isto é o início, bandido! É só para esquentar!” 
(BEZERRA, 1980: 195). 

O suplício de Gregório Bezerra não termina na prisão do quartel. Ele foi amarrado e arrastado 

para as ruas, e aos xingamentos o cel. Darci Viana Villoc pede para a multidão linchá-lo. 

Bezerra foi salvo pelo clamor público. A repressão para acabar com o comunismo estava 

“sendo executada com conotações terroristas neste ou naquele ponto do país” (CASTELLO 

BRANCO, 1977: 6). Os golpistas promovem a Operação Limpeza: intervêm nos sindicatos, 

prendem os dirigentes identificados com os movimentos populares, regulam as greves de 

forma a inviabilizá-las, expulsam ou transferem para a reserva militares legalistas ou 

identificados com a política reformista de Goulart, perseguem estudantes, cientistas e 

professores. Não poupam religiosos e leigos acusados de subversivos. No seu depoimento o 

cel. Waldemar Dantas Borges se refere à peregrinação aos militares afirma: 

“É doloroso ter que denunciar tanta vilania, mas é igualmente doloroso que oficiais superiores 
e jovens capitães e tenentes, patriotas impolutos, muitos dos quais portadores de medalhas 
conquistadas nos campos de batalha, ou de comandos de Ordem do Mérito Militar, todos, 
todos, maldosamente rotulados de subversivos e indignos de pertencerem às Forças Armadas 
quando, na verdade, subversivos e indignos eram eles, os usurpadores do poder (apud SILVA, 
1988: 159). 

                                                           
*
 Comando Supremo da Revolução: Constituído por uma Junta Militar formada pelo Gal. Arthur da Costa e 

Silva, o Ten-Brig. Francisco de Assis Correia de Melo, e pelo vice- alm. Augusto Hamann Rademacker 
Grünewald. A Junta governou até a posse do Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco em 15/04/64. 
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A perseguição macartista* que se segue ao golpe, se insere na lógica do regime que se 

autoproclama revolucionário quando impõe o Ato Institucional (09/04/64). Ao definir-se 

como uma autêntica revolução o regime promove uma deliberada confusão semântica: “todo 

arbítrio e violência contra as forças democráticas e populares... adquiria, por assim dizer, o 

status de terror revolucionário, quando na verdade não passava de pura e intolerável 

repressão” (BEIGUELMAN, 1994: 21). Pelo AI a revolução vitoriosa se investe do poder 

constituinte, se faz representante do povo, e delega aos chefes militares poderes para combater 

a subversão e drenar o bolsão comunista. A tese de que Revolução tem poderes constituintes, 

contrariando o princípio democrático de que todo poder emana do povo “pode ser encontrada, 

muito vagamente na literatura pré nazista e no debate da Revolução Francesa. É tipicamente 

uma idéia autoritária” (FAORO, 1978).  

Em uma aparente autolimitação dos poderes revolucionários os golpistas mantêm 

formalmente a Constituição de 1946 e o Congresso Nacional. Na prática a Constituição é 

modificada, e o Congresso funciona respeitadas as reservas relativas aos seus poderes. Essas 

reservas estão bem delimitadas no preâmbulo do Ato Institucional: 

“Fica, assim, bem claro que a revolução não procura legitimar-se através do Congresso. Este é 
que recebe deste Ato Institucional, resultante do exercício do Poder Constituinte, inerente a 
todas as revoluções, a sua legitimação”. 

As medidas punitivas são determinadas pelos artigos 7º, 8º e 10º do referido AI. Pelo Art. 7º, 

“ficam suspensas, por seis (6) meses, as garantias constitucionais ou legais de vitaliciedade e 

estabilidade”. O Art. 8º adverte os cidadãos quanto à “responsabilidade pela prática de crime 

contra o Estado ou seu patrimônio e a ordem política e social ou de atos de guerra 

revolucionária”. Já o Art. 10º determina que os comandantes – em – chefe “poderão suspender 

os direitos políticos pelo prazo de dez (10) anos e cassar os mandatos legislativos” sem as 

limitações constitucionais. Ficam descartadas as apreciações judiciais dos atos 

revolucionários. O arcabouço jurídico montado pelo regime legitima suas medidas 

repressivas: prisões, inquéritos, cassações. Alceu Amoroso Lima, afirma que o Ato 

Institucional de 9 de abril foi uma tentativa de dar uma ideologia ao golpe de 1º de abril: 

“Em oito dias se improvisou um regime autoritário, sustentado pelas classes altas da sociedade, 
pelos integralistas, pelas ‘classes conservadoras’ agora apelidadas de ‘produtoras’, pelos 
intelectuais reacionários, pelos salões elegantes, pelas Forças Armadas e pelo neo-udenismo 

                                                           
*
 Macartismo: O termo tem sua origem na política direitista do senador republicano Joseph Mc Carthy 

(1908/1957) e “indica a atitude de um anticomunismo absoluto, concretizada numa visão política maniqueísta 
e numa verdadeira e autentica perseguição aos homens e instituições declarados antiamericanos, porque 
comunistas” (BONAZZI, 1986:725).  
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direitista, embora totalmente distanciados do povo, da mocidade das elites, sociais ou culturais, 
não autoritárias e anti-ditatoriais. Instalou-se, no governo, o neo-fascismo” (TRISTÃO DE 
ATHAYDE, 1965: 47). 

O autoritarismo do regime e suas características neo-fascistas segundo Tristão de Atayde se 

revelam na repressão, na censura à imprensa, na supressão do habeas-corpus, na limitação do 

Poder Judiciário, na “intensificação e extensão da Justiça Militar, institucionalização dos 

odiosos IPM, perpetuação do terrorismo cultural” (LIMA, 1965: 47). É o domínio da 

legalidade mutilada, alerta o pensador católico, que utiliza a expressão terrorismo cultural 

para caracterizar a perseguição a professores, estudantes, intelectuais, editores, artistas, obras 

literárias; enfim, tudo e todos que se enquadrem no item idéias subversivas. 

Um estudo da repressão, Os Problemas da Subversão no Brasil, denuncia os escritores que 

fazem o jogo da esquerda revolucionária e acusa, entre eles, Alceu Amoroso Lima e 

Austregésilo de Athaíde. O documento procura descaracterizar a expressão terrorismo 

cultural como uma das formas das formas comunistas de combater as medidas tomadas pelo 

regime na defesa da ordem pública, dos bons costumes ou da disciplina escolar: 

”O tema ‘terrorismo cultural’ deixa o observador incauto pensar em uma hecatombe que caiu 
sobre a inteligência brasileira de todo matiz. Foi ele, durante meses o ‘leit-motiv’ da 
propaganda comunista no Brasil já que a palavra ‘cultura’ impressiona profundamente a 
opinião pública e as grandes camadas dos que querem ser ‘intelectuais’ e que, quando se trata 
de ‘terrorismo’ proporcionam facilmente um potente contingente de inocentes úteis. Não há 
uma só ação, de qualquer natureza, manifesto, artigos de fundo, conferências, etc., lançadas e 
sustentadas pelos comunistas e seus acólitos que não faça alusão a questão do terrorismo 
cultural, causa e resultado de tudo que se passa no país” (DOPS/SP-50-Z-9: 7730/A). 

O marechal Castelo Branco toma posse em 15/4/64, depois de um processo de cassações em 

massa de civis e militares, com a promessa de retorno à normalidade democrática. A data 

estabelecida, 31 de janeiro de 1966, é a mesma em que deveriam cessar as punições 

revolucionárias do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, mas pressionado pela linha dura 

militar mantém e aprofunda o caráter autoritário do regime simbolizado nos Inquéritos 

Policiais Militares – IPMs. A linha dura, que tem seu núcleo ativo nos oficiais da Escola de 

Aperfeiçoamento de Oficiais do Exército – ESAO, é um grupo de coronéis que “não se 

conformava com a maneira não revolucionária, no dizer deles, como Castelo estava chefiando 

a Revolução” (Meira Mattos 1994: 115). Eles chefiam os IPMs contra a subversão e não 

aceitam a “prevalência dos mandatos judiciais sobre suas decisões” (CATELLO BRANCO, 

1977: 244). Contra a redemocratização do país conspiram civis e militares. Juristas de plantão 

municiam generais com sua doença totalitária: 
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“Quanto aos produtos dessas fábricas de terror, há de tudo. Há, por exemplo, um projeto de lei 
criando o Tribunal de Segurança Nacional, assim mesmo com esse nome. Há uma nova lei de 
imprensa. Há o que transfere o julgamento de todos os crimes ditos de corrupção para a Justiça 
Militar. Há atos institucionais de vários números. Há um esboço de Constituição. E há a 
inesperada contribuição do Governador Paulo Guerra, de Pernambuco: um projeto de lei, 
chamado Estatuto dos Cassados aplicando aos que, no Brasil, tiveram seus direitos suspensos, 
dispositivos das leis contra criminosos de guerra aplicados na Alemanha e na Itália para 
liquidar os remanescentes do nazismo e do fascismo” (CASTELLO BRANCO, 1977: 171). 

As perseguições dos primeiros dias do golpe deixam marcas profundas não só na vida política 

e sindical, como atingem também as instituições culturais. O documento da Associação dos 

Docentes da USP- ADUSP, O Livro Negro da USP, retrata a perseguição que a comunidade 

acadêmica sofre ao longo do regime ditatorial. Com apoio do Reitor, o Prof. Gama e Silva, a 

Universidade de São Paulo-USP conhece o terrorismo cultural. Instala-se um clima 

macartista com delações, prisões, invasões de domicílio, depredação de faculdades, a pretexto 

de combater a “subversão”. Uma Carta (15/05/64) do Prof. Paulo Duarte retrata esse clima 

macartista vivido pela comunidade acadêmica: 

“Explica-se, portanto, o clima de pânico nos arraiais da cultura. Alguns professores já 
chegaram a modificar os seus programas anteriormente organizados em bases exclusivamente 
científicas e pedagógicas, para que os dedos duros não venham interpretar como subversão 
aquilo que é apenas esclarecimento universitário. Numerosos professores e cientistas de 
altíssimo valor e idoneidade estão procurando deixar o País e muitos já o fizeram” (ADUSP, 
1979: 21). 

Sobre a evasão de cérebros apontada pelo Prof. Paulo Duarte, o documento entregue pelo 

físico Herch Moyses Nussenzweig ao embaixador Sérgio Correa da Costa, em Washington, 

da conta da realidade da pesquisa científica no Brasil. Segundo o documento a porcentagem 

de cientistas que deixou o país é bastante elevada. Depois de apontar a questão salarial, as 

más condições de trabalho, a falta de estrutura e de respeito pelo trabalho científico, o 

documento se refere às perseguições políticas no governo Castelo Branco: 

“Cientistas das mais diversas afiliações políticas, muitos deles, inclusive sem ter nenhuma, 
foram vítimas de perseguições, interrogatórios, prisões e até violências físicas, que não 
pouparam nem mesmo a professores estrangeiros. Estabeleceu-se em várias universidades e 
institutos um clima de suspeição e denuncias inteiramente incompatível com qualquer trabalho 
de pesquisa. Foi a fase que se tornou conhecida no exterior pelo nome de ‘terrorismo cultural” 
(FSP, 08/10/67). 

O clima de terror que toma conta da área cultural foi alem dos muros das universidades. O 

caso da invasão do Instituto Superior de Estudos Brasileiros – ISEB é ilustrativo da forma 

como são tratadas as instituições que o regime julga serem subversivas: 

“Nos primeiros dias de abril de 1964,... o ISEB foi invadido e depredado: os autores da 
depredação não deixaram inteiro um móvel, um quadro, um objeto. O cenário de vandalismo 
foi completo: rasgaram livros e quadros, estriparam poltronas, quebraram mesas e cadeiras, 
arrombaram portas e gavetas, subtraíram livros e carregaram tudo aquilo que poderia servir de 
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informação da vastíssima conspiração comunista, orientada diretamente de Moscou, que se 
pretendeu depois provar ter ali sede. No Departamento de História o que não foi destruído foi 
carregado” (SODRÉ, 1965: 31). 

À ação predatória da invasão do Instituto seguem-se prisões de professores e funcionários e, 

intimações para depor em IPMs. Segundo Sodré, tudo conforme a lógica da truculência onde 

um policial “mandou anotar o nome de Emanuel Kant para posteriores averiguações de 

antecedentes subversivos” (SODRÉ, 1965: 38). 

Se a ditadura coloca o filósofo Kant (1724/1804) sob suspeita de ação subversiva, muito mais 

tem a temer de Ênio Silveira (1925/1996) o aristocrático editor de obras subversivas, 

segundo o major que conduz a Comissão Geral de Investigações – CGI à qual a editora 

Civilização Brasileira tem de responder. A promotoria acusa Ênio de editar livretos contendo 

propaganda subversiva. A denúncia foi rejeitada pelo Juiz de Direito Antonio de Castro 

Assumpção. Na defesa de Ênio Silveira o advogado Heleno Cláudio Fragoso argumenta: 

“Em todos os lugares e em todas as épocas a repressão policial à publicação de livros é sempre 
episódico fenômeno de obscurantismo, que a história não perdoa. A perseguição policial contra 
os autores e editores, tenso por objeto a publicação de livros é estúpida e vergonhosa 
demonstração de intolerância, que atenta contra a liberdade de manifestação do pensamento 
assegurado pela Constituição Federal” (FRAGOSO, 1965: 334). 

O rolo compressor do autoritarismo se aprofunda cerceando as liberdades civis: em 13 de 

junho de 1964 é criado o Serviço Nacional de Informações – SNI; em 22 de julho a Emenda 

Constitucional Nº 9 prorroga o mandato de Castelo Branco até 15 de março de 1967. Contra 

as atividades políticas dos estudantes, o regime impõe a Lei Nº 4.064 - Lei Suplicy (06/11/64).  

As medidas repressivas do regime não impedem seu insucesso nas urnas. Realizadas eleições 

(03/10/65) para onze estados a oposição vence na Guanabara com Francisco Negrão de Lima 

e, em Minas Gerais com Israel Pinheiro, ambos do Partido Social Democrata – PSD. A linha 

dura reage, ameaça sublevar a Vila Militar (RJ), e pressiona por novas medidas restritivas. 

Segundo o general Pery Bevilacqua assim que a contagem dos votos passa a indicar a vitória 

oposicionista de Negrão de Lima, “os militares da guarnição da Vila Militar, mancomunados 

com outros da linha dura, pretenderam descer da Vila para tocar fogo no Maracanã e destruir 

as urnas que estavam sendo apuradas após a eleição” (O GLOBO, 31/12/78: 10).  

Em 27 de outubro de 1965 Castelo Branco impõe o Ato Institucional Nº 2, e promove uma 

férrea união militar da linha dura, identificada com o gal. Costa e Silva, e os castelistas 

(CASTELLO BRANCO, 1977). O Ato Institucional Nº 2 retoma o enunciado do preâmbulo 

do AI-1, e adverte que a Revolução não é coisa do passado, “mas que é e continuará”. Assim, 
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mantém e amplia as medidas punitivas com a suspensão dos direitos políticos de qualquer 

cidadão por dez (10) anos, bem como a cassação dos mandatos legislativos (Art. 15). Sobre o 

art. 8º que atribui a Justiça Militar o poder de julgar civis acusados de “crimes contra a 

segurança nacional”, o jurista Sobral Pinto observa:  

“... Estender a aplicação do Código da Justiça Militar, no que diz respeito a detenção ou prisão, 
ao elemento civil, é contribuir para a perturbação do trabalho social e para infundir no seio da 
comunidade civil com grave gérmen de insegurança pessoal e de inquietação generalizada. É 
que uma tal extensão transforma, automaticamente e sem remédio, a comunidade civil nacional 
numa série de Regimentos, Unidades Militares e cada pessoa habitante do país e militar, sujeito 
ao arbítrio soberano de chefes militares e de seus delegados, mais ou menos prudentes ou 
arbitrários” (1996:97). 

O AI-2 aumenta o número de ministros do Supremo Tribunal Federal – STF de 11 para 16 

sendo que os cinco serão indicados pelo presidente (Art. 6º); extingue os partidos políticos 

existentes (Art.18); estabelece eleições indiretas para a presidência da República (Art. 9º). As 

medidas repressivas do AI-2 foram tomadas segundo o grupo castelista como forma de 

satisfazer e contornar a crise com a linha dura. Mero pretexto, pois a decretação dessas 

medidas ditatoriais se insere na lógica do regime (BEIGUELMAN, 1994: 59). 

Na esteira do AI-2, o regime edita o Ato Complementar Nº4 (20/11/1965) que define as regras 

do bipartidarismo. Assim foi criado o partido oficial, a Aliança Renovadora Nacional – 

ARENA com políticos oriundos, na sua maioria da União Democrática Nacional - UDN e de 

outros partidos como o Partido Social Democrata – PSD, e o Partido Social Progressista - 

PSP. É o Partido do “Sim, Senhor”. Pedro Aleixo observa: “isso não é um Partido, mas uma 

organização para manter o regime em funcionamento e assegurar a eleição no ano que vem” 

(apud CASTELLO BRANCO, 1977: 379). O partido da oposição, o Movimento Democrático 

Brasileiro – MDB foi formado por políticos oriundos do Partido Trabalhista Brasileiro – 

PTB, e do Partido Social Democrata – PSD. É a oposição consentida.  

Indiferentes aos dois partidos, os militares radicais, com o apoio de Carlos Lacerda, 

pressionam contra a posse de Negrão de Lima, e a favor da intensificação dos IPMs contra os 

acusados de subversão. Israel Pinheiro renega o discurso oposicionista da campanha e 

promete “apoio leal e franco” ao mal. Castelo Branco, que ele estende ao mal. Costa e Silva e 

ao gal. Garrastazu Médici (VEJA Nº 66, 1969). 

O calcanhar de Aquiles dos golpistas é a consulta popular: “A revolução e a normalidade 

eleitoral não podem coexistir, pois quando uma prevalece à outra cessa”, (CASTELLO 

BRANCO, 1977: 384). O regime supera o impasse com o remédio amargo conhecido, ou seja, 
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baixa o Ato Institucional - Nº 3 (05/02/66) que torna indiretas as eleições para governador e 

vice. A sucessão de Castelo Branco é decidida nos quartéis. Apoiado pela linha dura, o 

Ministro da Guerra, o general Costa e Silva lança-se candidato contra a vontade do grupo 

castelista. A política penetra nos quartéis e divide as Forças Armadas. 

Os nomes do general Costa e Silva e do vice Pedro Aleixo são homologados em convenção da 

ARENA. Apenas um ritual formal, assim como a eleição (03/10/66) pelo Congresso 

Nacional. O MDB se retira do plenário na hora da votação. Na medida em que se aprofunda o 

processo de militarização do regime, os sonhos presidenciais de golpistas como Carlos 

Lacerda vão para as calendas. Indisposto com o mal. Castelo Branco, Lacerda é proibido de 

falar pelo rádio e televisão em outubro de 1964. O ex-governador da Guanabara procura os 

adversários políticos que ajudou a derrubar para formar uma frente contra a ditadura. No 

lançamento do Manifesto (28/10/66) da Frente Ampla ele afirma: 

“O grupo neofacista é formado por pessoas que nunca tiveram participação na vida pública e 
exercem o poder para servir a certas forças econômicas que atentam contra os interesses 
nacionais. Assim, a CIA americana governa o Brasil, por procuração... numa estratégia 
obsoleta em todo o mundo, o grupo semi-analfabeto, mas pretensioso, da Sorbonne, considera 
que a III Guerra Mundial é inevitável, e prepara a posição do Brasil como satélite do bloco 
acidental cristão, isto é, do Pentágono e do Departamento de estado americano” (VISÃO, 
04/11/1966: 11). 

No Manifesto Lacerda pede eleições livres, uma política externa independente, e critica a 

escolha do sucessor de Castelo Branco pelos quartéis: “o Exército não recebeu nenhuma 

procuração, mas está mandando no país” (VISÃO, 1966: 141). O tom polêmico do documento 

não consegue esconder o oportunismo político do seu autor: Lacerda não se refere à anistia 

aos perseguidos pelo regime que ele ajudou a colocar no poder. Isso explica porque o 

documento não tem as assinaturas de Juscelino Kubitscheck e João Goulart. As arestas com 

Juscelino serão aparadas no Pacto de Lisboa (19/11/66); com Goulart e os trabalhistas era 

mais difícil e só foi conseguido com o Pacto de Montevidéu (27/09/67).  

Realizadas as eleições parlamentares (15/11/66) o MDB não só tem de enfrentar as restrições 

da ditadura como a disposição do eleitorado de votar em branco ou nulo: “ficou ostensivo o 

oposicionismo dos grandes núcleos urbanos com a significativa votação obtida pelos que 

defendiam teses contrárias às do governo e também o protesto consubstanciado nos votos 

nulos e brancos” (BEIGUELMAN, 1994: 74). Sob a ótica do regime a eleição e a vitória 

arenista são importantes para diminuir os atritos com o Congresso, e para dar ares de 

legalidade democrática. O mal. Castelo Branco fará promulgar um documento com o rótulo 

de Constituição, pois o que se pretende é a incorporação com alterações pró forma dos 
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dispositivos dos Atos Institucionais no texto constitucional (BEIGUELMAN, 1994). 

Através do Ato Institucional Nº 4 (07/12/66) o regime transforma o Congresso Nacional em 

Constituinte para discutir, votar e promulgar o seu projeto de Constituição. No preâmbulo, o 

AI-4 adverte os constituintes de que a nova ordem constitucional deverá “assegurar a 

continuidade da obra revolucionária”. Estava colocado de antemão os parâmetros da 

discussão. Mesmo com o AI-2 pairando sobre suas cabeças os constituintes liberais 

conseguem introduzir mudanças significativas: “o caráter fascista que foi assinalado de início 

no projeto de Constituição sofreu um rude golpe com o acordo obtido para a aprovação da 

Emenda Eurico Resende, que restabelece os direitos e garantias individuais” (CASTELLO 

BRANCO, 1977: 633). Duarte Pereira ao se referir a essas iniciativas liberais para evitar que a 

“Constituição se enlameasse nessas pressões totalitárias”, observa com ironia: “os militares 

não se preocuparam. O que contava eram os fuzis” (PEREIRA, 1985: 142). 

Cerceando liberdades presentes e futuras, o projeto constitucional exclui do direito à anistia os 

atingidos pelos Atos Institucionais 1 e 2. A questão da anistia preocupa o regime desde os 

primeiros anos do golpe. A ditadura teme o revanchismo. Carlos Heitor Cony, na sua crônica 

Anistia (18/04/64) afirma: 

“É preciso que alguém seja o primeiro a pronunciar esta palavra, banida de nosso vocabulário 
em nome da vingança ou do medo. (...) Acredito que só os histéricos queiram levar até o fim 
aquilo que o Alto Comando, repetindo nazistas, fascistas e comunistas de diferentes épocas e 
causas, chamam de expurgo. É uma feia palavra, que soa como um vomitório, e cuja prática 
leva a crueldades insuspeitadas: os tiranos apertam o starter e a engrenagem policial faz o 
resto. Conheço de sobra os argumentos contra a anistia. O mais forte deles baseia-se no 
seguinte: se eles [os comunistas] vencessem a coisa seria pior” (CONY, 1964: 25). 

Dentro dos limites impostos pelo regime a Constituição foi promulgada em 24 de janeiro de 

1967. No mesmo dia o marechal Castelo Branco envia ao Congresso o projeto para a Lei de 

Imprensa, e em seguida faz promulgar o Decreto-Lei Nº 314-Lei de Segurança Nacional. 

Descartada a anistia e o temor que representa para os donos do poder, o general Costa e Silva 

assume e o país toma conhecimento de suas convicções democráticas: “minha longa vida no 

Exército, que é democrático e popular, ensinou-me que ainda não foi inventado melhor 

regime do que a democracia” (apud CASTELLO BRANCO, 1977: 404). 

2.3 O Ato Institucional Nº 5: A “Sementeira do Ódio” 

O marechal Costa e Silva inicia seu mandato (15/03/67) com promessas de redemocratizar a 

vida política do país, mas os conflitos com a oposição consentida, o MDB; a oposição 

tolerada de ex-golpistas; e a oposição perseguida formada por partidários do governo deposto, 
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e as esquerdas de modo geral, vão dar o tom do período até o seu impedimento (31/08/69). A 

contestação oposicionista vai desde a política econômica do ministro Delfim Netto até as 

exigências de revisão da Lei de Segurança Nacional e da Lei de Imprensa. Exige-se uma 

reforma constitucional que elimine os aspectos autoritários como a eleição presidencial 

indireta, o bipartidarismo e o julgamento de civis pela Justiça Militar. Costa e Silva terá de 

conviver ainda com o descontentamento da facção mais liberal da ARENA e, sobretudo, com 

a pressão da linha dura militar avessa a qualquer revisão das medidas arbitrárias. 

A oposição tolerada era liderada por Carlos Lacerda, golpista de 64 e articulador da Frente 

Ampla. Depois de encontrar-se com Juscelino em Lisboa (19/11/66), constrói o Pacto de 

Montevidéu (25/09/67) com Goulart. Na realidade o movimento da Frente Ampla visa ocupar 

o espaço político que MDB e ARENA, criados artificialmente e sem vínculo com as massas 

populares, não podem ocupar. Ao insistir na Frente Ampla, sobretudo depois do encontro com 

Goulart, Lacerda perde apoio entre os militares linha dura que vêem nessa aliança um retorno 

ao passado pré-64. O regime passa a cercar a Frente Ampla até a sua proibição em 05/04/68. 

O cerco à Frente Ampla não significa o revigoramento oposicionista do MDB. O partido tem 

uma minoria de autênticos oposicionistas, e uma maioria adesista que prefere mudar não o 

regime “mas de posição, deslocando-se do espaço estreito da oposição consentida para o mais 

amplo da convivência admitida” (CASTELLO BRANCO, 1978: 87). Uma oposição mais 

combativa se afirma no meio estudantil que, no convento beneditino em Valinhos (SP) realiza 

clandestinamente o 29º Congresso da UNE (02/08/67). Ao final foi aprovada a Carta Política 

da UNE denunciando o Acordo MEC-USAID pelo qual essa agência norte-americana prestaria 

assessoria à diretoria de ensino superior do MEC (POERNER: 1979). 

A crescente mobilização estudantil avança como uma avalanche sobre o ano de 1968, e 

arrasta em seu interior a classe média descontente com a política econômica. Carlos Lacerda 

intensifica seus ataques contra o regime que classifica de ditatorial e corrupto. A Conferência 

Nacional dos Bispos do Brasil- CNBB reage negativamente à notícia da prisão de religiosos e 

militantes da Juventude Operária Católica - JOC (05/11/67) em Belo Horizonte (MG). As 

primeiras greves operárias pós-64 ocorrem em Osasco (SP) na fabrica da Cobrasma (16 a 

18/02/68), e em Contagem (MG) onde vinte mil metalúrgicos promovem a ocupação de 

fábricas (16 a 24/02/68). A linha dura militar reage contra a onda oposicionista exigindo 

medidas repressivas. Em meio à crescente tensão um estudante é assassinado (28/03/68). 
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Edson Luís de Lima Souto foi morto num ataque da Polícia Militar (RJ) ao restaurante 

universitário Calabouço. O migrante paraense cursava o supletivo do Instituto Cooperativo de 

Ensino próximo ao Calabouço. Os estudantes universitários preparvram mais uma passeata 

relâmpago contra a péssima qualidade da comida, e contra a lentidão das reformas do 

restaurante construído e subsidiado pelo governo da Guanabara. A polícia vê no calabouço 

um foco de subversão, e teme que os estudantes queiram apedrejar a embaixada norte-

americana. Reage atirando e fere de morte o estudante. O psicanalista Hélio Pellegrino numa 

instigante reflexão sobre a morte de Edson Luís e o momento que o país vive afirma: 

“Edson Luís, varado pela bala assassina que o matou não teve de ter tempo. O tempo de sua 
vida, ao qual tinha direito, e do qual foi miseravelmente roubado, ergueu-se de súbito diante da 
nação como uma imensa catedral sagrada, sob cujas abóbadas milhões de vezes deflagraram 
sua revolta. O tempo de Edson tornou-se de repente tempo histórico, tempo brasileiro, tempo 
de cólera e de consciência – tempo de gritar: BASTA! (PELLEGRINO, 2004: 118). 

A morte de Edson Luís não só comove a população; ela fez mover uma onda de protestos 

contra a ditadura. Uma multidão de cinqüenta mil pessoas acompanha o enterro. A proibição 

de passeatas decretada pelo Ministro da Justiça não impede que elas ocorram. No dia 01/04/68 

protestos estudantis explodem nas principais capitais. Dos confrontos com a polícia resultam 

prisões, feridos e mortos. A cena se repete no ato religioso do sétimo dia da morte do 

estudante. O auge dos protestos ocorre no final de junho de 1968. No dia 21/06 passeata 

estudantil termina com violenta repressão policial: foi a Sexta-Feira Sangrenta que fez 

emergir um cenário novo na luta estudantil contra o regime: “a adesão de setores populares se 

faz presente de forma inusitada” (VALLE, 2008: 110). A intensificação da luta estudantil, e a 

incorporação de novas forças sociais preocupam o regime: 

“Estaria sendo preparado no País, um movimento unificado dos meios estudantis e sindicais, 
com apoio de parlamentares oposicionistas e do clero esquerdista, no sentido de deflagrar uma 
série de agitações a partir do mês de junho do corrente ano” (DEOPS/SP - 50-G-1: 116) 

No dia 26/06/68 autorizada pelo governador Negrão de Lima se realiza a Passeata dos Cem 

Mil. Zuenir Ventura descreve a manifestação, e chama a atenção para a divisão entre as 

correntes de esquerda que a lideram: “Podia-se ver Gabeira gritando ‘só o povo armado 

derruba a ditadura’, tentando abafar a voz de Vianinha, de Paulo Pontes, de Leandro Konder, 

que berravam ‘só o povo organizado derruba a ditadura’” (VENTURA, 1988: 162).  

Ao final da passeata forma-se uma Comissão para negociar com mal. Costa e Silva “a 

reabertura do restaurante Calabouço, a libertação dos presos, o fim da repressão policial e da 

censura artística” (REPÓRTER Nº4, 1978: 17). As negociações não evoluem, pois o marechal 

não aceita as exigências, tampouco os estudantes recuam das suas pretensões. O resultado do 
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impasse é a radicalização político-militar que aumenta a pressão sobre Costa e Silva, e parte, 

sobretudo, da linha dura militar e de direitistas como o ministro da Justiça Gama e Silva. 

Entre atentados de grupos extremistas de direita e esquerda, greves operárias em Minas Gerais 

e São Paulo, e passeatas estudantis, o regime aumenta a repressão, mas o impasse permanece. 

Hélio Pellegrino enxerga na crise o despertar da Revolução Brasileira: 

“O povo brasileiro começa a preparar-se para a sua revolução nunca a ‘revolução’ dos 
militares. Ele o faz fora dos quadros revolucionários tradicionais e este é um sinal dos tempos. 
A revolução brasileira é um movimento espontâneo, criativo, nascendo de camadas cada vez 
mais amplas da classe média e tendendo a espraiar-se para ganhar as grandes massas 
proletárias e camponesas. Ninguém tem até agora o controle desse processo. Ele abre, por si 
mesmo, o seu caminho, ele terá que forjar o seu instrumento de luta política. É claro que isto 
não se fará imediatamente. Mas há perspectivas concretas de que isto aconteça. O povo 
brasileiro começa a despertar, para grandes tarefas” (PELLEGRINO, 1968: 76). 

O horizonte revolucionário de Hélio Pellegrino esbarra na disposição do regime de esmagar a 

guerra revolucionária que, acredita, está em curso no Brasil. Segundo documento do 

Ministério da Aeronáutica /2ª Seção uma onda subversiva vem agitando o país desde os 

últimos meses de 1968. Dela fazem parte estudantes, o clero progressista, congressistas, 

políticos cassados, que visam incompatibilizar a opinião pública contra as Forças Armadas; 

enfraquecer a Revolução explorando suas dificuldades; colocar o judiciário contra o processo 

revolucionário alem de atos de sabotagem e terrorismo. A Análise de Situação nº 1/A2 

(13/03/69) informa que os campos-de-prova da ação guerrilheira “vêm se restringindo ao 

triângulo São Paulo – Rio – Minas”, até que, disciplinados e treinados, os guerrilheiros 

possam atuar em todo o território nacional (DOPS/SP-50-D-26: 1220). 

Enquanto monitora os passos da esquerda radical, inclusive dos que partem com destino a 

Cuba para treinamento de guerrilhas, conforme o Informe Nº 195/68 (03/04/68) do II 

Exército /2º Seção, o regime reprime as greves operárias e as passeatas estudantis. O processo 

se radicaliza e as classes médias neutralizam sua ação oposicionista. A linha dura e seus 

aliados civis aguardam o momento de golpear toda oposição, seja liberal ou de esquerda.  

Atentados á esquerda e à direita se sucedem, sendo no caso destes apoiados pelos bolsões 

mais radicais da linha dura atuantes nos órgãos de repressão. Nenhum atentado porem, que se 

compare ao plano terrorista arquitetado pelo brigadeiro João Paulo Moreira Burnier, criador e 

chefe do Centro de Informações da Aeronáutica – CISA. É o caso PARASAR (Serviço de 

Busca e Salvamento), uma unidade de elite da Força Aérea Brasileira – FAB, que o 

brigadeiro Burnier quer transformar numa espécie de esquadrão da morte contra os 

adversários do regime. O desvirtuamento das missões do PARASAR começa quando seus 
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membros são deslocados para atuar junto a elementos do DOPS e do Exército na repressão às 

manifestações estudantis por conta da missa de sétimo dia (04/04/68) do estudante Edson Luís 

de Lima Souto. À paisana a função dos militares era localizar e executar sumariamente no 

local, as pessoas que jogassem dos prédios objetos nos soldados. O genocídio não aconteceu 

porque os membros do PARASAR simularam, mas não executaram a missão (JB, 14/03/78). 

Envolver o PARASAR na repressão às manifestações estudantis era o ensaio para uma ação 

mil vezes mais violenta que consistiria em explodir o gasômetro de São Cristóvão (RJ) na 

hora do rush, detonar bombas em vários pontos da cidade, e por fim destruir a represa de 

Ribeirão das Lages promovendo um apagão geral. Aproveitando-se do caos, seriam 

assassinados quarenta líderes religiosos, civis e militares*. Os militares considerados de 

esquerda seriam jogados no mar. A culpa do atentado seria colocada nos comunistas. Ao 

tomar conhecimento do plano, o Senador pelo MDB, Mario Martins recorda: “Em toda a 

minha vida de jornalista e parlamentar, nunca tomara conhecimento de insânia maior. O 

incêndio do Reichstag nos prenúncios do hitlerismo era insignificante diante desse complô 

alucinador” (apud MOREL, 1979). O plano diabólico foi denunciado pelo capitão Sérgio 

Miranda de Carvalho, o Sérgio Macaco, comandante do PARASAR: 

“Segundo Burnier, o PÁRA-SAR seria peça chave para salvar o Brasil do comunismo. A 
missão era nossa devido ao vastíssimo poder de fogo – toneladas de explosivos plásticos – e 
extraordinário grau de capacidade operacional do PARA-SAR. (...) Inicialmente realizaríamos 
pequenos atentados à embaixada norte-americana, ao Citbank, com pequenas cargas de 
explosivos e – segundo Burnier – com ‘reduzido numero de vítimas fatais’. A operação teria 
um teor de escalada. Cada ato seguinte seria mais forte, mais violento que o anterior. O clímax 
desses atentados seriam as explosões do gasômetro e da represa do Ribeirão dos Lagos. Ele 
disse que os comunistas já estavam cadastrados e, em geral, eram pessoas que exerciam 
profissões liberais. Também estavam marcados para morrer todos aqueles que contestavam os 
rumos da Revolução” (apud SARMENTO, - NOGUEIRA, 1985: 40) 

Segundo o depoimento do capitão Sergio Miranda, o brigadeiro dizia que a ditadura no Brasil 

deveria durar tanto quanto o franquismo espanhol e o salazarismo português. A matança tinha 

por objetivo ficar o Brasil “eternamente livre dos comunistas”. Burnier foi defendido pelo 

ministro da Aeronáutica, Marcio Souza e Mello que acusa o capitão Sergio de ter deturpado a 

fala do brigadeiro na reunião (14/06/68) com a equipe do PARASAR (FSP, 13/12/82). 

                                                           
*
 Os Condenados à Morte: Segundo o jornalista Edmar Morel “na época correram várias listas pelas redações 

de jornais, com os nomes dos possíveis assassinados. Em todas apareciam Enio Silveira, Mario Martins e seu 
filho Franklin, Hélio de Almeida, Carlos Heitor Cony, Otto Maria Carpeaux, Carlos Alvarez, Fernando Gasparian, 
Vladimir Palmeira Niomar Muniz Sodré, Carlos Lacerda, Edmundo Muniz, Sebastião Nery, Oswaldo Costa, Dom 
Hipólito, Paulo Mota Resende, Olimpio Mourão Filho, Nelson Werneck Sodré, Geraldo Melo Mourão, Paulo 
Pinto Guedes, Helio Fernandes, Pery Bevilacqua, Francisco Teixeira e outros como D. Hélder Câmara” (MOREL, 
1979). 
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A denúncia custou ao capitão Sérgio Miranda prisão, investigações, inquéritos, até ser punido 

pelo AI-5. Na sua defesa pode invocar o testemunho de figuras militares históricas como o 

general Pery Bevilacqua (1899-1990) para quem o capitão evitou que a Revolução “se 

afogasse na ignomínia de um hediondo crime de sangue e destruição, planejado por um 

cérebro enfermo, (...) impediu que sua unidade fosse transformada em ‘esquadrão da morte’ 

política” (VEJA, 22/02/78). Em Carta (20/05/74) ao general Ernesto Geisel, presidente da 

República, o brigadeiro Eduardo Gomes, afirma que o capitão salvou a Revolução de ver-se 

“afogada num turbilhão de sangue de pessoas inocentes” provocado por um insano mental: 

“... Pode o Capitão Sérgio impedir fosse o Para-Sar convertido, por um paranóico, em 
Esquadrão da Morte, execrando instrumento de política assassina, inimiga da democracia, da 
fraternidade cristã e da dignidade humana. É estranho e lamentável que fosse aquele infeliz 
doente mental secundado, em suas ações delirantes e perversas, por alguns companheiros de 
farda descontrolados, prestigiados e apoiados por um ministro do Estado” (OESP, 19/03/1978). 

Como o capitão Sérgio Miranda, também foi punido o seu superior imediato, o brigadeiro 

Itamar Rocha que insiste em fazer uma investigação independente. Ele fala pelos outros, 

sobretudo os sargentos: “Foram humilhados e mostrados aos outros como se fossem 

criminosos, quando eram homens imbuídos do espírito do espírito de salvar vidas” (apud 

SACRAMENTO-NOGUEIRA, 1985: 45). Do escritor Rubem Braga, o capitão Sergio e o 

tenente Rubens dos Santos, o “Doc”, recebem uma homenagem em forma de crônica: 

“deviam ser condecorados com a medalha de ouro da obediência, porque, desobedecendo a 

um superior, eles obedeceram à lei, à consciência, à humanidade” (VEJA, 22/07/78 p. 31). 

Para o brigadeiro Burnier os homens do Parasar eram os anjos do espaço, que ele quis 

transformar em anjos da morte. O plano macabro falhou, mas nem por isso a linha dura deixa 

de procurar um pretexto para liquidar com as esperanças de redemocratização. A 

oportunidade surge quando o deputado Marcio Moreira Alves, do MDB, fez um discurso 

(03/09/68) na sessão pinga-fogo da Câmara Federal, condenando a invasão policial da 

Universidade de Brasília – UNB (29/08/68), considerado ofensivo as Forças Armadas: 

“Vem aí o 7 de setembro. As cúpulas  militaristas procuram explorar o sentimento profundo de 
patriotismo do povo e pedirão aos colégios que desfilem juntos com os algozes dos estudantes. 
Seria necessário que cada pai, cada mãe se compenetrasse de que a presença de seus filhos 
nesse desfile é um auxílio aos carrascos que os espancaram e os metralham nas ruas. Portanto, 
que cada um boicotasse este desfile. Este boicote pode passar também- sempre falando de 
mulheres - às moças, aquelas que dançam dom os cadetes e namoram os jovens oficiais. Seria 
preciso fazer hoje no Brasil, com que as mulheres de 1968 repetissem as paulistas da guerra 
dos Emboabas e recusassem a entrada à porta de sua casa àqueles que vilipendiam a Nação, 
recusassem aceitar aqueles que silenciam e, portanto, se acumpliciam. Discordar em silêncio 
pouco adianta. Necessário se torna agir contra os que abusam das Forças Armadas, falando e 
agindo em seu nome” (ANAIS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, v. 23, 1968  pp. 432-433). 
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Ao final do seu discurso o deputado afirma que “discordar em silêncio pouco adianta”, e que 

era preciso resolver a farsa da democracia pelo boicote. Os ministros militares exigem de 

Costa e Silva providências contra o deputado, ou seja, a suspensão de seus direitos políticos. 

O Supremo Tribunal Federal – STF recebe representação da Procuradoria Geral da Republica 

que pede licença para processar o oposicionista. Manobra do líder arenista Geraldo Freire 

provoca a derrota do deputado na Comissão de Justiça, mas não impede sua vitória no 

plenário (11/12/68). À derrota governista seguiram-se reuniões militares e “uma das frases 

mais repetidas era a de que o ATO sairia com ou sem o presidente da República”: 

“O Congresso rebelado, a imprensa falada e escrita, os estudantes e a Igreja são os alvos mais 
visados por todas as criticas militares. O Congresso a exigir um período de recesso e cassações 
em massa, censura rígida à imprensa, rigor no tratamento dos estudantes e vigilância na 
subversão da Igreja, são medidas em caminho ou que já estão sendo deflagradas” (OESP, 
14/12/68). 

Na tarde do dia 13/12/1968 o marechal Costa e Silva reúne-se com o Conselho de Segurança 

Nacional no Palácio das Laranjeiras (RJ) sob a tensão da crise político-militar. Na sua 

exposição de motivos Costa e Silva recorda o recado que havia dado aos congressistas: “eu 

não estava tendo a compreensão necessária e nem o denodo daqueles que deviam me ajudar a 

defender essa ordem democrática”*. Em seguida passa a palavra ao vice-presidente Pedro 

Aleixo de quem ouve que o Ato Institucional em exame, com exceção ao Art. 1º que declara 

preservar a Constituição, “não sobra nos artigos posteriores, absolutamente nada que possa ser 

apreciável como sendo uma caracterização do regime democrático”. Aprovado o Ato, instituí-

se “um processo equivalente a uma própria ditadura”, já que este elimina a própria 

Constituição, adverte o vice-presidente que defende a decretação do Estado de Sítio.  

Um a um os ministros foram convidados a expor seus pontos de vista. O ministro da Fazenda 

Delfim Netto não só está “plenamente de acordo com a proposição que está sendo analisada 

no Conselho,... direi mesmo que creio que ele não é suficiente”, e sugere que se dê ao 

presidente poderes para modificar a Constituição. Para o ministro do Trabalho coronel Jarbas 

Passarinho se a alternativa que se apresenta é o “caminho da ditadura pura e simples”, então 

“às favas, senhor presidente, neste momento, todos, todos os escrúpulos da consciência”. Para 

o chefe do Serviço Nacional de Informações, o general Emílio Garrastazu Médici, como a 

contra-revolução já está nas ruas, ele sente-se “perfeitamente à vontade,... e por que não dizer 

com bastante satisfação em dar o meu ‘aprovo’ ao documento que me é apresentado”. 

                                                           
*
 Transcrição da Reunião: A fala do marechal Costa e Silva e dos ministros presentes à reunião de 13/12/68 

encontram-se disponível em http://www.folha.com.br/083455, em 16/12/2008. 



80 
 

Por considerar-se “um dos homens melhores informados do que se passa no campo da contra-

revolução”, o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, o general Orlando Geisel aplaude 

as medidas de força que constam do Ato Institucional. Ele retoma a fala de Delfim Netto que 

defende mais poderes excepcionais ao presidente. Para o chefe do Estado-Maior da 

Aeronáutica, o brigadeiro Carlos Alberto Huet, o Legislativo e o Judiciário foram poupados 

das medidas punitivas pós-64. Agora causam problemas o que justifica “o fechamento do 

Congresso,... bem como a reformulação do poder judiciário”. Sem subterfúgios deixa claro 

que “o caso é de amputação e não de passar pomada”. 

Por último, Costa e Silva passa a palavra ao “responsável direto pela redação desse projeto”, o 

ministro da Justiça Gama e Silva. Contra a fala de Pedro Aleixo cujas idéias liberais “muitas 

vezes se chocava contra as idéias fascistas do professor Gama e Silva (CHAGAS, 1977), o 

ministro não acredita “que se estabeleça uma ditadura”. Na sua exposição, o redator do Ato, 

justifica-o dizendo que “a subversão está nas ruas”. O Ato defende Gama e Silva, é a 

salvaguarda “para que possamos restaurar a verdadeira democracia, autêntica democracia que 

é o desejo de todos nós”. Quanto à sugestão de Delfim Netto, apoiada pelos generais Orlando 

Geisel e Albuquerque Lima, o ministro afirma estar de “inteiro acordo com essa sugestão”. 

Em relação a fixar uma data para o fim do Ato Institucional, Gama e Silva acredita ser um 

erro que pode levar a Revolução à autodestruição. 

Ao final da reunião, antes do SIM ou NÃO definitivo, Costa e Silva recorda a opinião de 

Pedro Aleixo à qual pede respeito, mesmo não sendo a da maioria: “E peço a Deus que não 

me venha amanhã convencer de que ele é que estava certo”. Para o presidente Costa e Silva 

ainda que o Ato Institucional seja uma verdadeira violência aos seus princípios e idéias, ele 

está convencido de que é do interesse do país para dar um basta a contra-revolução. 

Dia 13 de dezembro de 1968, sexta feira, dia dos cegos, às vinte e duas horas o locutor oficial 

da Voz do Brasil, Alberto Curi, ao lado do ministro Gama e Silva, anuncia para todo o país o 

Ato Institucional Nº 5, composto de um preâmbulo e doze artigos. 

No preâmbulo, o presidente justifica a edição do AI-5 por considerar que os instrumentos 

jurídicos da Revolução já não são suficientes para conter a subversão e garantir o 

desenvolvimento econômico, a harmonia política e a paz social. O Art. 1º mantém a 

Constituição de 1967 e as demais constituições estaduais. O Art. 2º: autoriza o presidente a 

decretar o recesso do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras de 
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Vereadores por Ato Complementar. O Art. 3º: autoriza o presidente a decretar a intervenção 

nos estados e municípios, sem as limitações previstas na Constituição. Art. 5º: permite ao 

presidente, sem as limitações previstas na Constituição, suspender os direitos políticos de 

qualquer cidadão pelo prazo de dez anos, bem como cassar mandatos eletivos federais, 

estaduais e municipais. O Art. 6º: o presidente poderá, mediante decreto, demitir, remover, 

aposentar ou por em disponibilidade quaisquer titulares das garantias referidas neste artigo. 

Art. 10º: fica suspensa a garantia de habeas-corpus, nos casos de crimes políticos, contra a 

segurança nacional, a ordem econômica e social e a economia popular. 

Para o ministro do Exército, o general Lyra Tavares, um radical linha dura que com outros 

generais trama a volta ao estado de exceção, não se deve temer o AI-5. Declarando-se um 

democrata, afirma que, “somente quem tem consciência de ser criminoso pode temer a 

ameaça da punição do crime, sobretudo se é corrupto ou subversivo” pelo AI-5 (OESP, 

21/12/68). Na sua Mensagem de Natal (25/12/68) o brigadeiro Marcio de Souza Mello 

assegura que o AI-5 não só garante a realização do programa de Revolução e o progresso do 

povo brasileiro, como tornou-se “fator acentuado da alegria com que os verdadeiros patriotas 

comemorarão o Natal e o início do próximo ano” (FSP, 27/03/1984). O marechal Costa e 

Silva explica como o regime se propõe a congraçar aquilo que para muitos é uma antinomia 

insolúvel – democracia e revolução: ”Este é um governo ao gosto e ao estilo brasileiro: que 

não almeja e nem tolera a ditadura. Mas que usará força todas as vezes que a força for 

necessária e útil aos interesses maiores da nacionalidade” (JT, 28/12/68). 

Na contramão da democracia à brasileira do marechal e seus ministros linha dura, a realidade 

política era o clima de medo gerado pelas prisões arbitrárias que começam antes mesmo do 

anúncio do AI-5 na noite de 13/12/68. Os órgãos de repressão se mobilizam na caça aos 

opositores e as prisões se enchem de políticos, intelectuais, artistas, jornalistas, religiosos. 

Muitos caem na clandestinidade, entre eles Márcio Moreira Alves para quem as razões do AI-

5 vão muito além do seu discurso. Exilado em Lisboa ele afirma: 

“O AI-5 era inevitável pela preponderância dos grupos mais antidemocráticos nos Altos 
Comandos das Forças Armadas na época, e pela necessidade de uma tecnoburocracia de Estado 
que afirmava o seu poder então, visando manter o País anestesiado para que pudessem cumprir 
os seus projetos econômicos. Correspondia, portanto, a uma vocação política de um punhado 
de militares em lugares chaves e a uma necessidade econômica de uma aliança de tecnocratas e 
de empresas multinacionais para implantarem um determinado modelo de política econômica 
no Brasil. O Sr. Delfim Netto não teria conseguido multinacionalizar o País e empobrecer as 
grandes massas com a mesma rapidez e violência que fez se não tivesse o AI-5” (apud DEL 
PICCHIA, 1978). 
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O regime de exceção ancorado no AI-5 garante a exploração econômica das classes 

subalternas, porque elimina de vez a possibilidade de protesto. Espionada pela repressão, a 

oposição que optou combater o regime pela via política teme a censura, a prisão e a tortura. A 

suspensão do habeas corpus nos casos de crimes políticos contra a segurança nacional 

favorece a violação dos direitos humanos. Para o jurista Lins e Silva o país entrava num dos 

períodos mais sombrios de toda a sua vida republicana. Era uma ditadura sem entranhas que 

institucionaliza a tortura a pretexto de combater a subversão: 

“Criou-se uma atmosfera de pânico, todos tinham medo, ninguém tinha coragem de falar em 
público sobre assunto que pudesse ser considerado de oposição aos detentores do poder, ou de 
falar em telefone, que podia estar ‘grampeado’, ou de receber pessoas suspeitas de atividades 
políticas. Foi um período tenebroso da história de nosso país” (LINS E SILVA, 1993: 3). 

Esse clima de medo alcança à esfera política, as artes, a educação, os meios de comunicação, 

a religião; e até mesmo o futebol. O jogador Tostão, [Eduardo Gonçalves de Andrade] em 

crônica sobre o ano de 1968, fala do ambiente na seleção brasileira de futebol, ao tempo do 

famigerado AI-5: “não havia nenhuma proibição oficial de falar da ditadura, como não houve 

na Copa de 1970, porem, existia um silêncio, uma mistura de alienação e de medo” (FSP, 

01/06/2008). O medo da repressão, desde a caguetagem até as prisões ilegais e as torturas, a 

censura e a auto-censura, instauram na pratica o crime de pensamento. Para o general Pery 

Bevilacqua, atingido pelo AI-5 quando era ministro do Superior Tribunal Militar - STM, a 

ditadura do AI-5 traz no ventre uma sementeira de ódio (apud GASPARI, 1996: 14). 

2.4 A Militarização do Regime: Da Junta Militar à “Eleição de Médici” 

O processo de militarização do Estado Autoritário pós-64 aprofunda-se com a imposição do 

AI-5, ao qual se sucede uma onda de cassações e punições com base numa legislação cada vez 

mais arbitrária. Pouco depois do AI-5, o regime edita o Decreto-Lei nº 3549 (16/12/68) que 

institui a Comissão Geral de Investigação - CGI que, sob a presidência do ministro Gama e 

Silva, promove investigações sumárias contra os acusados de enriquecimento ilícito 

exercendo cargos públicos. Uma verdadeira espada de Dâmocles sobre a cabeça dos que 

exercem funções públicas. Prender, punir e cassar. No final do ano (30/12/68) eram cassados 

o antigo aliado e golpista de primeira hora Carlos Lacerda, e o ministro do STM o gal. Peri 

Constant Bevilacqua. Pouco antes fora preso o jurista Heráclito Sobral Pinto. Em carta 

(21/12/68) ao mal. Costa e Silva ele condena o AI-5, e adverte que está definitivamente 

instalada no país uma ditadura militar que despreza os sagrados princípios do direito: 
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“Se este Ato permanecer no nosso direito ninguém, nesta amargurada Pátria, ousará contrariar 
a deliberação e a vontade dos militares das nossas Forças Armadas e as de V. Exa. Porque 
estará, com a sua resistência, abrindo o caminho que o levará para o cárcere, sem que a 
Magistratura possa restituir-lhe a liberdade” (SOBRAL PINTO, 1977: 113). 

Os poucos liberais como Daniel Krieger renunciam aos poderes, mesmo que formais, como o 

de presidente da ARENA, em virtude de sua posição contrária ao AI-5. O ano de 1969 mal se 

inicia e o regime cassa mandatos e suspende por dez anos os direitos políticos de 

parlamentares, bem como aposenta ministros do STF. Pelo AI-6 (01/02/69) foram 

aposentados os ministros Victor Nunes Leal, Hermes Lima e Evandro Lins e Silva, e reduz-se 

para onze o número de ministros do STF. O AI-6 estende ao foro da Justiça Militar o 

julgamento de civis acusados de crimes contra a Segurança Nacional. 

Para conter a massa estudantil evitando que se organize e promova manifestações, o regime 

faz editar o Decreto-Lei nº 477 (26/02/69) que define as infrações disciplinares praticadas por 

professores, alunos, funcionários ou empregados de estabelecimentos de ensino público ou 

particular. Entre as infrações o decreto alinha: aliciar, incitar ou participar de movimento que 

paralise as atividades escolares; praticar atos destinados à organização de movimentos 

subversivos, passeatas, desfiles ou comícios não autorizados, ou deles participar; conduzir ou 

realizar; confeccionar, imprimir, ter em depósito, distribuir material subversivo de qualquer 

natureza. Condenado, o professor ou funcionário é demitido e proibido de trabalhar em outro 

estabelecimento de ensino durante cinco anos; o estudante é desligado do curso e proibido de 

se matricular em qualquer outro estabelecimento de ensino por três anos.  

O retorno à normalidade democrática não estava nos planos do regime, que associa liberdades 

democráticas ao processo político que precede o golpe de 64. Pelo Decreto Lei Nº 510 

(20/03/69) são alterados vários dispositivos da Lei de Segurança Nacional, de forma a incluir 

assalto a bancos, e estabelece como crime a veiculação de notícias que indisponha o povo 

contra as autoridades. O decreto visa atingir a esquerda armada no caso dos assaltos a bancos, 

e calar os opositores do regime que estão nos meios de comunicação, criminalizando o diretor 

ou responsável do órgão noticioso. Uma forma de impor a autocensura.  

Numa tentativa de frear a lógica repressiva do regime, o marechal Costa e Silva encarrega o 

vice-presidente Pedro Aleixo de promover uma reforma constitucional, que deveria ser 

concluída em setembro de 1969. Carlos Chagas, assessor de imprensa do marechal Costa e 

Silva, recorda que entre as trezentas alterações sugeridas à Constituição de 1967, destacava-se 

uma de superior importância política: 
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“Embora mantendo as eleições indiretas de presidente da República, o Projeto Pedro Aleixo, 
estabelecia que essas eleições seriam realizadas sempre pelo novo Congresso, eleito poucas 
semanas antes do novo presidente. Ocorre dizer, as eleições presidenciais se tornariam a 
expressão mais próxima da vontade popular imediata, pois o eleitor votaria num candidato a 
deputado federal ou senador sabendo que, se eleito, pouco depois ele estaria votando em tal ou 
qual candidato à Presidência da República (CHAGAS, 1970: 155). 

Ainda que o Projeto Pedro Aleixo passe pelo crivo crítico do presidente, e de uma comissão 

de juristas, não foi bem recebido no Conselho de Segurança Nacional. Os pontos polêmicos 

que desagradam a cúpula militar são: a eleição do presidente pelos futuros Congressos; a 

eleição direta para governador; a perspectiva de revogação das punições revolucionárias; a 

extinção dos atos institucionais. Os ministros militares fazem saber Costa e Silva “que o clima 

em suas corporações, era contrário à reabertura imediata do Congresso e à revogação dos 

atos” (CHAGAS, 1970: 57). O presidente pede para Aleixo refazer o projeto, agora 

denominado Projeto Costa e Silva, contemplando as exigências da cúpula militar.  

Se as medidas liberalizantes não passam de sugestões, logo desconsideradas, o mesmo não se 

poder dizer das praticas repressivas. No dia 1 de julho de 1969 o CSN aprova a cassação de 

oitenta e um cidadãos. Também em julho de 1969 foi criada oficialmente a Operação 

Bandeirantes – OBAN.  Segundo o governador Abreu Sodré o regime considerava que os 

métodos de interrogação utilizados pelo DOPS/SP eram suaves demais: 

“Foi assim que, em julho de 1969, por orientação federal, o general Canavarro, comandante do 
II Exército, criou oficialmente a Operação Bandeirantes para assumir o combate ao terrorismo 
e delegar ao seu comandante, o major Waldir Coelho, poderes de requisitar pessoal e material 
de qualquer órgão da administração publica. Houve apoio de expressivo grupo de 
empresariado. A OBAN foi o embrião dos DOI-CODI (Destacamento de Operações de 
Informações – Centro de Operações de Defesa Intensa) (...). Para deixar clara minha 
discordância com os métodos da OBAN, esclareci publicamente que o novo organismo deveria 
combater crimes e não cometê-los. Em seguida, ordenei ao DEOPS que não recebesse nenhum 
prisioneiro da OBAN com marcas de tortura” (SODRE, 1995: 165-66). 

 
Governador leal à ditadura, portanto insuspeito, Abreu Sodré revela sem meias palavras que o 

centro de torturas da OBAN foi construído com o apoio expressivo do empresariado, e que o 

general Médici, apesar de humano e honrado, quando comunicado de que não seria permitido 

torturar presos políticos, não me deu resposta conclusiva. Quanto a Gama e Silva ele recorda 

que o ministro, um radical cercado de militares radicais, representou o lado negro da 

revolução: “Segundo constava, em seu gabinete barganhavam-se cassações abertamente, 

fazendo dos erros ou crimes dos governos passados mercadoria de perseguições e favores 

políticos”. O governador paulista se declara perseguido por direitistas como Gama e Silva, e o 

deputado federal Herbert Levy que se “uniram a um bando de militares histéricos da 

Aeronáutica, que se intitulavam guardiães da pureza revolucionária” (SODRÉ, 1995: 165-7). 
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Aprofunda-se a militarização do regime: o Decreto-Lei nº 667 (02/07/69) reorganiza as 

Polícias Militares e Corpo de Bombeiros que perdem sua autonomia local para ficar sob 

controle do Ministério do Exército, alteração que provoca o envolvimento dessas polícias na 

repressão política. No plano ideológico o ministro da Educação Tarso Dutra defende a 

obrigatoriedade do ensino de Educação Moral e Cívica como forma de combater a infiltração 

ideológica de esquerda nas escolas. Debate-se o projeto na Escola Superior de Guerra – ESG, 

posto que a educação deve ser encarada sob a perspectiva da segurança nacional. No seu 

discurso (05/11/69) na Escola de Comando e Estado-Maior do Exército – o general Adolfo 

João de Paula Couto afirma ter sido comprovado que “a grande percentagem de agentes 

subversivos e terroristas é constituída de jovens estudantes”:  

“Fica-nos, então, como um prolongamento incômodo da Guerra Revolucionária a preocupação 
permanente com o futuro dos nossos filhos entregues em muitos casos nas escolas e 
universidades, à sanha unilateral de um inimigo sutil e hábil em conquistar-lhes as mentes 
imaturas e idealistas, sem uma correspondente defesa daqueles valores que nos acostumamos a 
cultuar e defender e a cuja integridade empenhamos em juramento solene no holocausto de 
nossas próprias vidas” (OESP, 06/11/1969: 05). 

Enquanto as medidas concretas do regime aprofundam o seu caráter autoritário, Costa e Silva 

anuncia a conclusão do mitigado projeto de reforma constitucional. O Congresso fica relegado 

ao papel de apenas tomar conhecimento da nova Constituição, depois de editada (CHAGAS, 

1970: 57). Nem mesmo reduzindo a fantoche o papel do Congresso, Costa e Silva anula os 

radicais. Os ministros militares fizeram-no saber que a oficialidade era contra a abertura do 

parlamento, o que não chega a ocorrer posto que o presidente foi acometido de grave doença 

em 27 de agosto de 1969. Inicia-se um período de anarquia militar. 

Ao impedimento de Costa e Silva deveria sucedê-lo o vice-presidente Pedro Aleixo. Mas as 

iniciativas liberalizantes do político mineiro e, sobretudo, sua oposição ao AI-5, colocam 

contra si o Alto Comando das Forças Armadas*. Depois de ter seu nome vetado Pedro Aleixo 

foi obrigado a vir para o Rio de Janeiro sob custódia militar onde fica em prisão domiciliar. 

No dia 31/08/69 uma Junta Militar formada pelos ministros Augusto Rademaker (Marinha), 

Lyra Tavares (Exército) e Márcio de Souza e Mello (Aeronáutica) assume o poder. Carlos 

Chagas, assessor de imprensa do mal. Costa e Silva, recorda:  

“Começa a 1 de setembro de 1969, dia em que o arbítrio, a exceção e a prepotência, redobrados 
e revividos, acabaram de transformar o Brasil numa ditadura. Depois dele, a repressão alcançou 

                                                           
*
 Alto Comando Das Forças Armadas: “Órgão constitucional desde 1967, e integrado pelos três Ministros 

Militares, os três chefes do Estado-Maior de cada Ministro Militar e o Chefe de Estado Maior das Forças 
Armadas. Cabe ao chefe de Gabinete Militar da Presidência da República secretariar as sessões, sem direito a 
voto” (CHAGAS, Carlos, 1976: 64). 
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índices inacreditáveis, as prisões encheram-se de suspeitos, sob curiosa operação denominada 
de ‘arrastão’. A lei passou a não valer mais nada, cada guarda da esquina ou cabo corneteiro 
sentia-se no direito de formar doutrina e jurisprudência” (OESP, 02/09/1979). 

Na medida em que a doença do marechal Costa e Silva se agrava e aponta para um quadro 

irreversível, desencadeia-se a luta pelo poder entre os generais. Com sua autoridade 

contestada pelos pares, a Junta Militar tem de administrar a crise provocada pelo seqüestro 

(04/09/69) do embaixador Charles Elbrick, no Rio de Janeiro, por um grupo de guerrilheiros 

da Ação Libertadora Nacional-ALN, e do Movimento Revolucionário 8 de Outubro – MR-8. 

Os generais têm de responder às exigências dos guerrilheiros e das autoridades norte-

americanas. A Junta parecia forte quando na realidade era fraca, mas a necessidade de 

negociar com os seqüestradores “transformou-a na única fonte legítima de poder num país 

perplexo, sem presidente nem Congresso” (GASPARI, 2002: 98). 

A libertação do embaixador é condicionada pelos guerrilheiros da ALN e MR-8, à soltura de 

quinze presos políticos e à divulgação pela imprensa de um Manifesto - Ao Povo 

Brasileiro.Ao passar às exigências para a libertação dos presos o Manifesto faz referência às 

torturas que os militantes sofrem nas prisões, e adverte os torturadores: 

“São quinze revolucionários, entre os milhares que sofrem as torturas nas prisões – quartéis de 
todo o País, que são espancados, seviciados, e que amargam as humilhações impostas pelos 
militantes. (...) “Finalmente, queremos advertir a todos aqueles que torturam, espancam e 
matam nossos companheiros que não vamos aceitar a continuação dessa prática odiosa. 
Estamos dando o último aviso. Quem prosseguir torturando, espancando e matando, ponha as 
barbas de molho. Agora é olho por olho, dente por dente” (OESP, 05/09/1969). 
 

Pressionada pelos Estados Unidos a Junta Militar cede aos guerrilheiros da ALN e MR-8, em 

troca da libertação do embaixador Charles B. Elbrike, o que provoca a reação dos grupos mais 

radicais da linha dura que tentam sabotar o acordo. A primeira reação parte de oficiais pára-

quedistas que com a concordância do general Sizeno Sarmento, comandante do I Exército, 

tentam impedir o embarque dos presos políticos rumo ao México, mas são contidos pelo 

comandante da Base Aérea do Galeão. A tentativa frustrada não impede que no dia 06/09/69 

invadam os transmissores da Radio Nacional para lançar “uma espécie de proclamação 

subversiva, conclamando povo e militares a protestar contra a solução já encaminhada sobre o 

seqüestro” (CHAGAS, 1979: 111). Os oficiais que participam da invasão da Radio Nacional 

são presos, mas a crise permanece. No dia 7 de setembro de 1969, liderados pelo tenente-

coronel Dickson Grael se recusam a participar do desfile militar em comemoração à 

Independência. A rebeldia militar toma tal proporção que entre os dias 06 e 07/09/69 temeu-se 

um confronto entre os adversários e os partidários da Junta Militar. 
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Para conter o clima de revolta militar a Junta desencadeia uma onda repressiva: as forças de 

segurança prendem milhares de cidadãos suspeitos de atividades subversivas. A Junta Militar 

pode contar com o ministro Gama e Silva, sempre de prontidão com suas medidas de exceção. 

Foi assim que no dia 08/09/69 foi editado o AI-13, e o Ato Complementar nº 64, com data 

retroativa de 05/06/69. O primeiro estabelece a pena de banimento para o brasileiro que se 

tornar inconveniente, nocivo ou perigoso à segurança nacional (AI-13), e o Ato 

Complementar Nº 64 aplica esta sanção aos presos políticos libertados em troca de Charles B. 

Elbrick*. No dia 09/09/69 foi publicado o AI-14, também com data de 05/05/69, que 

modificava a Constituição e estabelecia a pena de morte. 

A figura jurídica do banimento vigente no Brasil Império fora abolida pela Constituição da 

Republica de 1891. O seu retorno pela Junta Militar, faz do país o único no mundo a adotá-la. 

O senador pelo MDB Nelson Carneiro qualifica o banimento como “a mais iníqua lei da 

história jurídica da nação”, cuja conseqüência era espalhar pelo mundo um exército de 

apátridas (OESP, 30/12/1978). Sem apoio de Itamaraty, que não fornece documentos, os 

exilados ainda convivem com a sombra opressiva da polícia política que atua no exterior. 

Em relação à pena de morte os ministros da Junta Militar não perderiam o sono se lessem a 

opinião do conservadorismo católico. Para o integrista Gustavo Corção “nós estamos em 

guerra... [e], desta forma a pena de morte é uma decorrência natural da situação atravessada 

pelo País. Dom Rossi em Nota Oficial depois de afirmar que a vida é um dom de Deus e deve 

ser preservada, defende que a sociedade possa dispor da vida do cidadão “nos casos em que a 

segurança interna ou externa da Nação o exigir, o que acontece na guerra ou no combate à 

subversão”. Dom Sherer, não precisa apelar para o argumento de autoridade de Santo Tomas 

como fez Dom Rossi, para concluir que “parece-me líquido e certo que a pena de morte em 

determinadas circunstâncias se torna lícita e até necessária” (OESP, 11/09/1969: 05). 

As medidas repressivas da Junta Militar não se esgotam com o banimento e a pena de morte. 

O AI-15 e o AC Nº 65 estabelecem novas medidas restritivas com vistas às eleições 

municipais. As cassações continuam e atingem, inclusive, parlamentares da ARENA. Esse 

clima de terror não consegue por fim a anarquia militar. No Rio de Janeiro, o I Exército 

                                                           
*
 Banimento e Data Retroativa: Por ironia, nos seus arranjos jurídicos, de fato e não de direito, a ditadura fazia 

valer a escrita dos guerrilheiros no seu Manifesto: “Os quinze companheiros devem ser libertados, estejam ou 
não condenados: esta é uma ‘situação excepcional’. Nas ‘situações excepcionais’, os juristas da ditadura 
sempre arranjam uma formula para resolver as coisas, como se vê agora na subida da junta militar” (OESP, 
05/09/1969). 
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“transformou-se na grande fonte de poder, não raro maior que a própria Junta Militar” 

(CHAGAS, 1979: 129). O general Sizeno Sarmento era candidato, entre outros*, à sucessão 

do mal. Costa e Silva. Sob pressão a Junta Militar emite Nota (16/09/69) constituindo uma 

comissão formada pelos generais Antonio Carlos Murici, Jurandir Bizarria Mamede e Emilio 

Garrastazú Médici, para coordenar o processo sucessório. 

Os quartéis em plena campanha eleitoral, com seus candidatos generais, não impede o regime 

de continuar impondo leis punitivas, tampouco cessar as cassações. Em 29/09/69 a Junta 

Militar impõe o Decreto-Lei nº 898 que institui uma nova Lei de Segurança Nacional que 

incorpora as medidas arbitrárias por ela baixadas, regula a pena de morte e da prisão perpétua, 

e restringe ainda mais a liberdade de imprensa. Para o jurista Heleno C. Fragoso, os termos da 

nova LSN revelam o caráter “totalitário da mesma ao elevar a Segurança Nacional à categoria 

de valor supremo do Estado” (OESP, 10/06/1978: 04). Ele considera o DL-898 que a 

instituiu, “uma das mais deploráveis experiências legislativas, no período conturbado que se 

inicia com a edição ao Ato Institucional Nº 5” (FRAGOSO, 1980: 13). 

Enquanto a Junta Militar aprofunda o caráter autoritário do Estado, os generais se preparam 

para escolher o sucessor de Costa e Silva. Entre os critérios estabelecidos pela comissão 

coordenadora, está a realização de uma prévia eleitoral entre os oficiais-generais das três 

armas que indicariam três oficiais-generais do Exército, de onde deve sair o futuro presidente 

a ser escolhido pelo Alto Comando das Forças Armadas. Bom de voto na Marinha e na 

Aeronáutica, o general Afonso Albuquerque Lima perde no Exército devido a uma manobra 

que concentra a escolha nos generais, excluindo coronéis, tenentes-coronéis, capitães e 

tenentes, onde sua candidatura seria vitoriosa. No dia 07/10/69 o Alto Comando das Forças 

Armadas emite Nota oficial onde comunica o nome do gal. Emílio Garrastazu Médici como 

candidato à substituição do presidente Costa e Silva. Médici estava eleito. 

Antes do general Médici assumir, a Junta Militar edita o AI-16 (14/10/69) que declara vagos 

os cargos de presidente e vice-presidente da República. Na prática os três ministros militares 

que governam de fato, destituem o marechal Costa e Silva. A ironia fica por conta do Art. 4º: 

depois de marcar a eleição do presidente e vice para o dia 25/10/69, pelo Congresso Nacional, 

o parágrafo 2º determina que os partidos, MDB e ARENA, devem inscrever seus candidatos 

até vinte e quatro horas antes do dia marcado para a eleição. O AI-17, também de14/10/69, 
                                                           
*
 Generais Candidatos: Segundo Carlos Chagas era apontado como solução sucessória revolucionária os 

generais: Afonso Albuquerque Lima, Antonio Carlos Murici, Orlando Geisel, Lira Tavares, Emílio Garrastazu 
Médici, Sizeno Sarmento (CHAGAS, 1979: 130-132). 
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visa conter a anarquia militar às vésperas da eleição de Médici. No seu Art. 1º, a Junta Militar 

ameaça “transferir pra a reserva, por período determinado, os militares que hajam atentado, ou 

venham a atentar, comprovadamente, contra a coesão das Forças Armadas”.  

No dia 17 de outubro de 1969 a Junta Militar impõe a Emenda Constitucional Nº 1, que altera 

substancialmente a Constituição de 1967 e o Projeto Costa e Silva, que havia sido trabalhado 

por Pedro Aleixo. O caráter antidemocrático da Emenda Nº 1, que incorpora o AI-5 e os 

posteriores, foi denunciado pelo deputado do MDB, Pedroso Horta: 

“Não haverá imprensa livre, universidades livres, juízes livres, operários, professores, donas de 
casa e homens de empresa em condições de dialogar validamente com o governo enquanto 
pairar, sobre as cabeças comuns, a Espada de Dâmocles, o espectro do artigo 181, da Emenda 
nº 1 e seus assemelhados. É mister extirpar, do organismo da Nação, esse câncer liberticida que 
inquieta a corrói” (OESP, 06/11/69: 05) 

A Emenda nº 1 foi um projeto dos ministros militares e do Conselho de Segurança Nacional, 

que impõe em definitivo a supremacia do poder militar sobre a sociedade civil. Sobre esse 

processo de militarização do Estado pós-64, o jurista Hélio Bicudo afirma: 

“Trata-se da institucionalização de um estado total, governado pelas elites militares, entendidas 
estas como constituídas por seus oficiais de maior patente, escolhidos para atividades 
específicas, tendo como escudo ideológico os estudos que se desenvolvem na Escola Superior 
de Guerra, listados e desenvolvidos nos seus ‘manuais básicos’ a envolver teoria política, 
objetivos nacionais, poder nacional, política nacional e estratégia nacional” (BICUDO, 1984: 
42). 

No dia 25 de outubro de 1969 o Congresso Nacional, que estava fechado desde 13/12/1968 

com o AI-5, reúne-se para eleger o general Emílio Garrastazu Médici. A ARENA foi 

desenterrada no cemitério da exceção, para declinar o nome do escolhido pelos oficiais-

generais (CHAGAS, 1985: 196). O MDB protesta abstendo-se de votar. O general Médici e o 

almirante Augusto Rademaker tomam posse no dia 30 de outubro de 1969. Nesse dia entra em 

vigor a nova Constituição, oriunda da Emenda nº 1, a Constituição do Terror*. 

A posse do general Médici não teve povo. Seu discurso, escrito pelo coronel Otávio Costa, 

traz a esperança de redemocratização do país: 

                                                           
*
 Constituição do Terror: a Constituição de 1969 “é na verdade, um enorme remendo à Constituição de 1967, 

consistindo, juridicamente, apenas em uma Emenda Constitucional de Nº 1, na qual se reúnem em um único 
texto constitucional os diversos pedaços de legislação, criados através dos atos institucionais promulgados 
desde a decretação da Constituição de 1967, e que a ela se acrescentam. Para muitos, esta é vista como a 
‘Constituição do Terror’, pois o tenebroso AI-5 nela se mantém, conferindo ao presidente da República poderes 
excepcionais que lhe permite, inclusive, modificar e suspender até a própria Constituição” (QUIRINO; MONTES, 
1987: 67). 
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“Homem da lei, sinto que a plenitude do regime democrático é uma aspiração nacional, e para 
isso, creio necessário, consolidar e dignificar o sistema representativo, baseado na pluralidade 
dos partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem” (MÈDICI, 30/10/69). 

Segundo Carlos Chagas, Médici não leu, mas soletrou o discurso, o que foi entendido pela 

maioria como se o general tivesse sido tomado pela emoção. Na verdade, diz o ex-assessor de 

imprensa de Costa e Silva, “era falta de convicção diante do que estava lendo” (CHAGAS, 

1985: 200). Médici inicia o período mais repressivo do Estado autoritário pós-64. 

Em que pese às iniciativas diplomáticas do conservadorismo católico, como a de Dom Rossi 

de encontrar-se com o general ditador, desejar-lhe “os sinceros votos pelo feliz êxito de seu 

governo”, e se dispor a manter “relações cordiais... visando somar forças para o bem do país”, 

a realidade mostrou-se muito diferente (REB, v.29, 1969: 976). A violenta repressão contra os 

opositores do regime, guerrilheiros ou não, atinge os setores progressistas da Igreja: 

perseguição, prisão, torturas e exílio que lembram os tempos de martírio do cristianismo: 

“O espetáculo do que sucedeu nessas circunstâncias supera toda narrativa. Em toda parte, 
inumerável multidão era aprisionada e em geral os cárceres, outrora preparados para assassinos 
e violadores de túmulos, estavam cheios de bispos, padres, diáconos, leitores e exorcistas, de 
sorte a não restar mais lugar para os condenados por seus crimes” (EUSÉBIO DE CESARÉIA 
- História Eclesiástica). 

03. A Hierarquia Católica e o Regime de Arbítrio (1964-1969) 

3.1 Primeiras Perseguições: A Repressão Seletiva 

A maioria do clero apóia o Golpe de Estado de 1964. Sua face visível foram as manifestações 

de rua contra as reformas de base de Goulart, que culminam nas Marchas da Família com 

Deus pela Liberdade. Dom Jose Maria Pires, recorda que a maioria, “aplaudiu calorosamente 

a Revolução de 64. (...) Creio que toda a Hierarquia, salvo uma ou outra exceção, - se é que 

houve – sentiu um grande alívio com o triunfo da Revolução” (RCV, 1983: 53). Esse apoio 

deve-se às palavras de ordem dos golpistas: combater o comunismo e a corrupção. Se Dom 

Pires aplaude, o conservador Dom Jaime de Barros Câmara exige punição severa aos 

vencidos: “foi lembrada a operação limpeza. Essa tem de ser imediatamente, constantemente 

e universal. (...) Dentro da lei, não haja fraquezas nem contemporizações... Castigar os que 

erram é obra de misericórdia também” (OESP, 1964: 5). 

Desde os primeiros momentos do golpe, o clima inquisitorial e repressivo predomina entre os 

golpistas, alcançando inclusive o clero progressista e os movimentos de Ação Católica que 

atuam junto às classes subalternas. A Juventude Operária Católica - JOC de Belo Horizonte 

(MG) teve sua sede invadida no dia 01 de abril de 1964 “por comandos fascistas organizados 
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pelo general José Lopes Bragança” (CASTRO, 1984: 86). Na Guanabara a polícia política de 

Carlos Lacerda e os militares das três armas movem violenta repressão contra militantes da 

JOC e da Juventude Estudantil Católica - JEC. Nas suas memórias Dom Cândido Padin, então 

Assistente Nacional dos movimentos de Ação Católica Brasileira, recorda: 

“Logo nos primeiros dias da revolução, tive de intervir energicamente para impedir que os dez 
integrantes das equipes nacionais da JUC e da JEC permanecessem detidos sem qualquer 
comprovação de culpa. Foram retirados violentamente do apartamento em que moravam, em 
Botafogo, no Rio, às 6 horas da manhã, e levados para local ignorado. (...) Desse dia em diante, 
fui tomando conhecimento de outros casos semelhantes de prisões, interrogatórios, torturas e 
desaparecimentos de participantes dos nossos movimentos. Estou certo de que foi bem maior o 
número de elementos nossos do que de membros dos partidos comunistas’ (DOM PADIN, 
2002:158; 160). 

A intercessão de Dom Cândido Padin refutando as acusações de comunistas e subversivos que 

os golpistas fazem contra membros de ambos os movimentos não pôs fim à perseguição. 

Marcio M. Alves (1966) informa que o DOPS/GB continuou prendendo e torturando tanto 

militantes de movimentos católicos, quanto dos partidos de esquerda. O denominador comum 

que iguala os perseguidos era estar vinculado, de alguma forma, a movimentos de organização 

popular. Era o suficiente para ser taxado de subversivo. 

Outro movimento católico perseguido foi o Movimento de Educação de Base - MEB, que 

trabalha na linha da conscientização das camadas mais pobres da população. Para os golpistas 

conscientização era a palavra-chave da subversão comunista. Na Guanabara, a polícia política 

de Carlos Lacerda, proíbe a cartilha Viver é Lutar editada pelo MEB: “o caudilho da direita 

brasileira aproveitou-se das expressões que considerava ‘subversivas’ neste trabalho para criar 

um grande escândalo publicitário e acusar a Igreja de estar servindo de instrumento à 

comunização do Brasil” (ALVES, 1968: 174). Nem a ação de Dom José Vicente Távora, 

Arcebispo de Aracajú (SE) seu presidente, impede que seus membros sejam perseguidos e 

respondam a IPM, acusados de comunistas. O longo período de perseguição faz com que a 

CNBB emita uma nota (17/06/66) onde afirma que “o MEB não pode ser acusado de 

subversivo ou comunista” (apud DALE, et al. 1986: 64). 

O braço repressivo do golpismo alcança movimentos, instituições e pessoas. No dia 04 de 

abril de 1964 o Convento dos Dominicanos (BH) foi invadido, assim como a residência de 

Dom Helder (14/04/64) coincidentemente depois de uma Declaração dos Bispos do Nordeste 

reunidos em Recife (PE) para a sua posse: 

“... Manifestamos, como Pastores, um amplo anseio: que inocentes, eventualmente detidos em 
um primeiro momento de inevitável confusão, sejam, quanto antes, restituídos à liberdade; e 
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que mesmo os culpados sejam livres de vexames e tratados com o respeito que merece toda 
criatura humana” (CNBB- Comunicados Mensal, Nº 139-140: 38). 

A linguagem diplomática credita a um momento de confusão a sanha repressora do novo 

regime. Na realidade a repressão é sistemática, como os bispos progressistas irão mais tarde 

perceber. O sinal de alarme, segundo Dom José M. Pires, vem com o rigor da repressão 

contra as pessoas que defendem as reformas de base: “sob o disfarce de combate ao 

comunismo, o que a Revolução queria mesmo era manter o status quo dando segurança à 

classe dominante, temerosa de ver cair por terra seus velhos privilégios” (RCV, 1983: 53). 

Enquanto a maioria dos bispos prefere acreditar que a violência repressiva deve-se apenas a 

excessos individuais, o regime produz suas vítimas. Aonde a polícia política não encontra 

resistência das autoridades religiosas a repressão excede. Foi à defesa de Dom Avelar 

Brandão e de Dom Alexandre Gonçalves do Amaral, de Uberaba (MG), que impede que 

padres, freiras e leigos sejam presos e humilhados. Dom Avelar enfrenta a repressão 

declarando-se “responsável por seu clero e que, se queriam prender algum padre, o 

prendessem primeiro” (ALVES, 1968: 83). Nem todos tiveram a mesma proteção. 

Em meio à repressão dos primeiros meses após o golpe não faltaram atos de resistência, de 

abandono, de inquisição, e de traição no interior da hierarquia. O latifundiário arcebispo de 

Diamantina (MG) ignora os apelos do padre José da Silveira Dumont acusado de subversivo. 

O padre foi salvo pelo clamor popular e por seus colegas, da Ordem dos Salazaristas que 

protestam. A população acusa Dom Sigaud de “permitir a violação da correspondência e 

divulgação de fatos da intimidade de padres e seminaristas” (ALVES, 1968: 274). Ao 

abandonar um padre à própria sorte nas mãos da polícia política, Dom Sigaud mostra-se 

coerente. Ele também pedira o fuzilamento do padre Francisco Lage Pessoa: 

“[Dom Sigaud] falou no fim para as milhares de pessoas que apoiavam o golpe de Estado. E 
exigiu, em nome de Deus, que o governo da revolução (assim se chamava o governo ditatorial) 
executasse exemplarmente os vinte principais líderes da subversão comunista em todo o país. 
Entre os quais, acrescentava ele triunfante, está o meu colega de sacerdócio, padre Francisco 
Lage Pessoa, atualmente preso no DOPS da cidade” (PESSOA, 1988: 147). 

Padre Lage é um ativista das lutas sindicais camponesas, que ajudou a fundar milhares de 

sindicatos rurais. Foi preso no dia 10/04/64. Abandonado pela hierarquia, Dom Sigaud pede 

seu fuzilamento, e a polícia política o tortura e rouba. Nas suas memórias ele conta como os 

seus bens foram roubados e o capitão que os comandava “tomou o apartamento e aí passou a 

morar com a companheira” (LAGE, 1988: 141). Roubar os bens e violar correspondências são 
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duas características da repressão política que Padre Lage denuncia, e que será uma constante 

ao longo de toda a ditadura. Quanto às torturas: 

“Outro coronel da PM superintendeu as novas torturas porque passei. Esqueço agora o seu 
nome. (...) Por sua ordem, puseram-me no ‘corredor polonês’: uns quinze ou mais tiras se 
colocaram em duas alas para que por entre elas passe o preso. Quanto mais depressa correr, 
melhor, mas de toda forma agüenta bofetadas e murros de cada um deles, cada qual querendo 
ser mais valente do que o vizinho. Assim se exercitam em violência e maldade, tornando-se 
para eles muito divertido o espetáculo, que se pode repetir uma e duas vezes para o mesmo 
sujeito” (PESSOA, 1988: 144). 

Padre Francisco Lage, chamado por seus algozes de “Padre do Diabo” foi condenado a 28 

anos de prisão. Aproveita-se de um habeas corpus concedido (03/05/65) pelo Supremo 

Tribunal Federal – STF para se asilar na embaixada do México. De suas experiências nas 

garras da polícia ficou a solidariedade de Dom José Maria Pires que se apresenta para ser 

preso também, de Dom Geraldo Penido e, “entre eles devo registrar com gratidão o nome de 

Zé Arigó, que de Congonhas me mandara visitar com este recado: Eu sei como esconder 

você” (PESSOA, 1988: 172). No México, Francisco Lage continua sendo perseguido pela 

polícia política brasileira, experiência sentida por outros exilados. 

Como Padre Lage, também o estudante e membro da equipe da Juventude Universitária 

Católica – JUC, Rui Frazão foi preso (23/03/65) e torturado, acusado de se utilizar do método 

Paulo Freire, e de defender a aliança operário-estudantil. Seus interrogadores queriam que 

incriminasse Dom Hélder. O educador Paulo Freire cujo método era visto como subversivo, 

asilou-se na embaixada da Bolívia em setembro de 64. Numa carta-depoimento sobre os 

acontecimentos afirma que “se abateu sobre nós uma ameaçadora onda de irracionalismo – 

forma ou distorção patológica da consciência ingênua” (apud ALVES, 1968: 202). 

O pensador católico Alceu A. Lima, o Thristão de Ataíde, numa crônica denominada Deus ao 

Alto (maio de 64), adverte contra a confusão ente o sagrado e o profano, sobretudo quando o 

primeiro fica a serviço do segundo: 

“Disso estamos ameaçados, se confundirmos o cristianismo com direitismo, como está 
acontecendo, e se macularem a solução incruenta de mais esta crise de nossa história, com a 
atmosfera de ‘caça às feiticeiras’, de ‘macartismo’, de reacionarismo que se vem 
desenvolvendo nesta fase imediatamente pós-revolucionária. (...) Também já se tenta aplicar o 
atestado de ideologia, o famoso thought control, muito mais abominável ainda que o birth 
control. E já começa a censura, ao menos aduaneira. Recebi, há dias, o último volume de 
Maritain, ‘aberto pela censura’ na Alfândega” (LIMA, 1999: 324-25). 

Pensador livre, compromissado apenas com sua visão humanista e cristã do mundo, Alceu A. 

Lima enxerga para onde o regime pós-64 esta sendo conduzido. Se não bastasse a censura, a 

repressão, o maniqueísmo ideológico, ele vê o povo no mais absoluto silêncio. Um silêncio 



94 
 

incômodo, mutismo terrível: “O povo espera mudo, amargo, ressentido, de cabeça baixa. 

Espera mesmo contra a esperança. De toda a revolução de abril o que mais me impressiona é 

esse trágico silêncio do povo” (LIMA, 1999: 332). 

 A hierarquia católica também reflete sobre os dias de abril, e o faz, assim como Thristão de 

Ataíde, no mês de maio. Mas o olhar era diferente. Mensagem do Episcopado Paulista 

(01/05/64) na festa de São José Operário julga não ser demais agradecer a Deus pelos 

aspectos positivos do novo governo. Com o coração cheio de alegria acreditam, e por isso 

recordam, que o golpe de Estado foi incruento. No mais vêem com satisfação o regime 

“esforçando-se para debelar totalmente o perigo comunista”. Para os bispos paulistas o país 

precisa de reformas, que devem ser realizadas principalmente agora que os comunistas foram 

neutralizados. Sobre a violência repressora que atinge também religiosos, os bispos vêm 

apenas “fatos a lamentar, [que se justificam], na compreensível confusão dos primeiros 

momentos de luta” (CNBB – Comunicado Mensal, 1964: 41). 

A Comissão Central da CNBB fez a sua reunião entre 27 e 29/05/64, ao final da qual emite 

uma Declaração onde afirma que a expectativa do Povo Brasileiro foi atendida pelas Forças 

Armadas que evitaram a tempo a implantação de um regime comunista. Temiam os bispos um 

governo de esquerda, pois isso implicaria na supressão das liberdades religiosas e civis. Mas 

a Proteção Divina se fez sentir e o clima de medo e insegurança foi afastado:  

“De uma outra extremidade da Pátria transborda dos corações o mesmo sentimento de gratidão 
a Deus, pelo êxito incruento de uma revolução armada. Ao rendermos graças a Deus, que 
atendeu ás orações de milhões de brasileiros e nos livrou do perigo comunista, agradecemos 
aos Militares que, com grave risco de suas vidas se levantaram em nome dos supremos 
interesses na Nação, e gratos somos a quantos concorreram para libertarem-na do abismo 
iminente (Declaração da Comissão Central da CNBB (29/05/64). 

A apologia da nova ordem aparece na primeira metade da Declaração. Na segunda metade os 

bispos condenam os atos de arbitrariedade e de força, e defendem que “os acusados tenham o 

sagrado direito de defesa e não se transformem em objeto de ódio ou de vindita”. Acreditam 

que a violência dos primeiros dias pós-golpe deve-se a atitudes de certos elementos hostis à 

Igreja. Repudiam as acusações de comunistas contra os militantes do MEB, e de outros 

movimentos da Ação Católica, e insistem que a nova ordem política e social deve ser 

construída em bases cristãs e democráticas. A declaração torna evidente a divisão no 

episcopado. O pensamento do clero conservador e moderado domina a primeira parte. Na 

defensiva os progressistas reconhecem e lamentam que militantes possam ter cometido 
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abusos burlando a vigilância clerical, ou foram ingênuos no seu idealismo, e apelam às 

autoridades para que cessem os atos arbitrários. 

As divergências entre o episcopado sobre como se posicionar ante o regime vão dar o tom 

desde os primeiros dias de abril. Os integristas estão totalmente identificados com a nova 

ordem que pretendem ainda mais dura contra as esquerdas e seus aliados, inclusive no clero. 

Os conservadores elogiam o combate ao comunismo, mas pedem uma repressão dentro da lei, 

ainda que de exceção; pensamento que também é dos moderados. A crítica ao regime, nos 

seus primeiros anos vai partir tão somente da ala progressista do clero. São os primeiros 

arranhões afirma Dom José Maria Pires: 

“Com o tempo e a prática fomos percebendo que os conflitos não eram casos isolados, não se 
restringiam a determinadas pessoas conhecidas por suas posições bem definidas e consideradas 
avançadas nem podiam ser atribuídos à incompetência ou má vontade de funcionários do 2º ou 
3º escalão. A Revolução tinha seu ideário. Nele não entravam os direitos da pessoa como 
anteriores ao Estado; dela não fazia parte o bem do povo como meta primeira a ser alcançada; 
as reformas de estrutura estavam dele completamente afastadas” (PIRES, 1983: 54). 

Se do episcopado nordestino, e dos movimentos de leigos por ele apoiado vão sair às críticas 

mais duras à nova ordem ditatorial, os conservadores continuam a defendê-la. No aniversário 

do golpe, em 31/03/1965, Dom Rossi nega-se a celebrar uma missa por intenção das vítimas 

do regime, porque ele considera que é um dever de profunda gratidão a Deus agradecê-lo por 

ter livrado o país do “iminente complô comunista que queria por a grande nação cristã na 

triste zona do silêncio e da servidão” (apud, DALE et al, 1986: 46). Se Dom Rossi apóia, 

Dom Hélder critica sendo inclusive ameaçado de prisão. Essas divergências na hierarquia são 

aproveitadas pelo regime que se coloca ao lado dos conservadores, e busca isolar os 

progressistas acusando-os de subversivos (LESBAUPIN, 1982: 58). 

Subversivos, sob a ótica do regime ditatorial, são Dom Jorge Marcos de Oliveira, o clero e os 

leigos engajados da Ação Católica Operária - ACO, de Santo André. Com base na doutrina 

social de João XXIII, a ACO e o bispo denunciam (09/05/65) a condição sub-humana em que 

vive o trabalhador brasileiro. Numa carta ao marechal Castelo Branco, onde denunciam a 

situação de desemprego que empobrece ainda mais os operários, Dom Jorge e o clero afirmam 

que não fizeram abaixo-assinado “pelo receio de que [os assinantes] viessem a ser vítimas da 

perseguição de elementos ligados ao governo” (apud DALE, et al, 1986: 52). 

A desconfiança de Dom Jorge quanto ao caráter policialesco e repressivo do novo regime 

estava correta. Ainda que o bispo de Santo André e o clero não se sentissem como agitadores 

ou subversivos é assim que o regime os classifica. Dom Jorge foi vigiado pela polícia política 
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desde os primeiros anos do golpe, como indicam os Documentos Nº 89 e 90 do DOSSIÊ-

DEOPS-50-G-01. A documentação contem no original, carta violada do bispo para a irmã 

Joaquina, de abril de 1965, e os Documentos Nºs 87, 86,85 trazem cartões postais, agenda 

pessoal e correspondências do padre francês Jean Miribel com Dom Jorge Marcos.  

Quando o padre Jose Mirabeau Lopes denuncia que o regime deve “seguir prendendo 

sacerdotes e bispos, para tirar-lhes a máscara desta falsa ‘revolução’ (...) porque não existe 

direito de defesa e os procedimentos do governo alcançam os extremos da tortura”, ele 

antecipa os piores momentos que estava reservado ao clero e aos militantes católicos vistos 

como inimigos internos (apud DALE, et al, 1986:60). A repressão se intensifica na mesma 

medida da resistência. Em 10/03/1966 a ACO/Nordeste analisa a condição de miséria do 

trabalhador e denuncia as perseguições que sofrem dos patrões e das autoridades policiais. O 

apoio do episcopado nordestino ao Manifesto provoca reações: o documento dos bispos é 

confiscado pela polícia e impedido de ser divulgado, sob acusação de ter inspiração marxista. 

Dom Hélder é grosseiramente atacado pelas autoridades militares. Em sua defesa Dom 

Antonio Batista Fragoso, de Cratéus (CE) afirma: “Dom Hélder é a voz da Igreja. A Igreja do 

Silêncio não poderá existir em terra do Brasil” (PAZ E TERRA, 1966, nº 21, 251). 

As iniciativas do mal. Castelo Branco de contornar a crise com a Igreja numa iniciativa 

diplomática (agosto de 1966) com o Núncio Apostólico Dom Sebastião Baggio, não diminui 

as tensões. Como se não bastassem às agressões a Dom Hélder, as prisões de padres e leigos, 

o próprio Núncio é visto na comunidade de informações como “facilitando a infiltração de 

sacerdotes comunistas não só nas Igrejas, como também nos estabelecimentos de ensino” 

(DOPS/SP-50-Z-9: 3291). A situação não vai se alterar no governo do mal. Costa e Silva, 

ainda que sua posse (15/03/67) tenha gerado expectativas positivas na maioria de moderados e 

conservadores do clero. Um documento da ACO/Nordeste de março de 1967 revela o que a 

linguagem diplomática procura ocultar: 

“A situação agrava-se porque a falta de lideranças atuantes e representativas aprofunda, entre 
os trabalhadores, uma psicose do medo, tão fracos e desamparados se sentem. Mêdo, inclusive, 
de serem considerados subversivos, que é a primeira classificação para quem cede à tentação 
de reclamar. E o mêdo aprofunda-se na vida e na mentalidade do operário: mêdo de falar, mêdo 
de ouvir, medo até de pensar. E medo da fome” (ACO – “Nordeste: Desenvolvimento Sem 
Justiça” 1967). 

Para o regime tão perigoso quanto a aprovação do clero às iniciativas dos militantes católicos 

no meio da classe operária, é a sua participação no movimento estudantil. Dom Jorge Marcos 

é particularmente visado porque, segundo os órgãos de informação, defende a união operário-
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estudantil. Para a linha dura militar isso era explosivamente subversivo e revolucionário. Essa 

é a razão da prisão (03/07/67) do Padre Jan Talpe que mora no conjunto residencial da Cidade 

Universitária da USP – CRUSP. A repressão também alcança os religiosos envolvidos com os 

estudantes durante a realização do XXIX Congresso da UNE (26-28/07/67) num mosteiro 

beneditino em Vinhedo (SP). Foram presos onze padres norte-americanos, inclusive o prior 

do mosteiro, monge Leo Paul Rothraul e o irmão leigo Terence Edward Hill.  

Os dominicanos que protestam contra a repressão policial ao mosteiro beneditino, têm o 

convento das Perdizes em São Paulo, invadido (01/08/67) pela Polícia Federal, e o seu prior 

Frei Francisco Pereira de Araujo, o Frei Chico, preso. A polícia política já vinha monitorando 

os passos do frei dominicano. A Informação Nº 110/68 (15/07/68) do I Exército/2ª Seção dá 

conta da Conferência de Frei Chico no DCE da Universidade Federal/PR. O documento 

informa sobre os elementos esquerdistas que o acompanham e destaca os tópicos principais da 

conferência. Segundo o informante ele defende Máo-Tse-Tung e “Che” Guevara, e “se 

necessário for pegará em armas para lutar ao lado [dos humildes], já que a luta por palavras 

não surtirá nenhum efeito, considerando que a classe dominante detém o poder pelas armas e 

delas fará uso pra defender-se” (DOPS/SP-50-Z-9: 4908). 

No Maranhão, a Radio Educadora da Diocese de São Luís é suspensa por oito dias porque 

ousa perguntar, às vésperas da comemoração do Dia da Independência (06/09/67) se o Brasil 

de fato era independente. Censura, violência policial, inquéritos policiais, não impedem que 

300 padres numa Carta aos Bispos (agosto de 1967) denunciem a brutal exploração da 

população, e peçam a libertação da Igreja das amarras do poder econômico (DALE, et al, 

1986).  

As iniciativas diplomáticas, feitos pelo marechal Costa e Silva e pela Comissão Central da 

CNBB, ao final de 1967, não aliviam as tensões. A linha dura militar especula sobre a criação 

de uma Comissão do Culto que, na pratica significa influir na nomeação do Núncio e dos 

bispos. O ano termina com a linha dura pressionando na tentativa do afastamento do Núncio 

Apostólico Dom Baggio, visto como protetor do clero subversivo. Nas suas memórias, Dom 

Padin recorda os anos de 1967 e 1968 lembrando que foi um tempo de agravamento da 

opressão: “Multiplicavam-se as prisões arbitrárias e os casos de torturas e desaparecimentos, 

atingindo também elementos da Igreja. A acusação era simplória: defesa e promoção de idéias 

ou movimentos subversivos” (DOM PADIN, 2002: 172).   
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3.2 Dom Padin e a Crítica à DSN: A Repressão Generalizada 

Os conflitos ao longo de 1968, vão na contramão das tentativas de acomodação diplomática 

entre Igreja e Estado. A missa de sétimo dia na Igreja da Candelária (RJ) em memória de 

Edson Luis termina com repressão policial. Sem a chancela oficial de Dom Jaime, religiosos e 

religiosas escrevem um Manifesto onde denunciam a violência do regime para preservar uma 

suposta ordem em nome da segurança nacional (DALE, et al, 1986: 59).  

O outro protesto pela morte do estudante é a Declaração dos Padres, escrita por trinta e dois 

padres mineiros que denunciam a violência da repressão, solidarizam-se com os estudantes e 

afirmam que o Brasil necessita “mais de estudantes do que de militares, mais de universidades 

do que de quartéis, mais de livros do que de armas, mais de liberdade, justiça e paz do que de 

violência, medo e repressão” (REB, v. 28, 1968: 472). Abre-se um IPM e as autoridades do I 

Exército se pronunciam pelo indiciamento dos padres. O promotor ao denunciá-los e 

enquadrá-los na LSN: “vem-se verificando que estão [os padres] evangelizando à luz do 

marxismo, ou ensinando socialismo à luz do Evangelho, ao invés de ensinar o amor à Pátria, o 

respeito às leis e às autoridades, como cumpre à Igreja” (REB, v. 33, 1973: 734-35). 

O patriotismo e o culto às leis e às autoridades que o promotor reclama como sendo parte da 

missão da Igreja na luta contra o comunismo pôde manifestar-se durante a visita programada 

da imagem de Nossa Senhora de Fátima, trazida ao Brasil pelo Cardeal Patriarca de Lisboa 

Manuel Gonçalves Cerejeira. A visita reúne autoridades civis, militares e religiosas. 

Aplaudida por integristas e reacionários, não intimida parte significativa do clero paulistano 

que em Declaração protesta junto ao Cardeal Rossi contra a promoção de “manifestações 

religioso-folclóricas espetaculares”, contra a transformação da fé religiosa em “instrumento de 

propaganda comercial”, e a “presença ostensiva das Forças Armadas e autoridades civis no 

ato”. Os sacerdotes questionam quanto a “coincidência entre a impopularidade crescente ao 

atual governo militar e esta vinda da imagem de Nossa S de Fátima, cujo culto é deturpado 

pelo integrismo internacional e pelo anticomunismo barato” (SEDOC-2, 1968: 201). 

Em São Paulo, na Praça da Sé, as manifestações de 1º de maio de 68 terminam em violência. 

O fato tem implicações para o clero, pois a polícia política invade a casa e prende o mons. 

José Benedito Antunes que durante dez anos foi vigário na cidade operária de Santo André 

(SP). Os protestos contra a repressão não impedem a prisão (03/05/68) de José Sollero Filho, 

do Movimento Familiar Cristão – MFC, que se pronuncia denunciando que houve, de direito 
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e de fato “uma violência, um flagrante desrespeito à dignidade e ao direito fundamental da 

pessoa humana” (apud DALE, et al, 1986: 76). 

Rio de Janeiro, Minas Gerais, São Paulo, Maranhão, grandes e pequenos eventos tornam-se 

pontos de atrito entre o regime e a Igreja. Em São Luís (MA) o conflito ocorre em razão do 

sermão de Dom Manoel Edmilson da Cruz na missa (08/05/1968) em comemoração à vitória 

dos aliados na Segunda Guerra. Ele chama a atenção para o fato de que os soldados brasileiros 

lutaram pela “defesa da liberdade contra a opressão; da democracia contra a tirania”; pela 

“destruição de um regime que oprimia a liberdade – o Nazismo”. Ao final Dom Edmilson 

pergunta: “será que na situação atual podemos dizer que no Brasil existe liberdade de 

imprensa? de rádio? Sabe-se de passeatas impedidas pelas autoridades”. O sermão não agrada 

aos militares que se retiram da Igreja em sinal de protesto (SEDOC-2, 1968: 203-4).  

Para a polícia política está em marcha um grande movimento que une operários, estudantes e 

o clero progressista para deflagrar, a partir de junho de 68, agitações nos maiores estados do 

Brasil. O movimento, segundo o Pedido de Busca Nº 64 (21/06/68) da 4ª Zona Aérea/2ª 

Seção, segue o esquema dos estudantes e trabalhadores franceses, e está programando a 

“deflagração de greves nos grandes Estados; sabotagens, terrorismos, colocação de barricadas, 

ocupação de Universidades, ferrovias, empresas de navegação marítima, portos, destruição de 

pontes, incêndios e ocupação de empresas de comunicações”. O movimento revolucionário 

deve se dar em meio a comemoração ruidosa do aniversário da Revolução Cubana, gritos de 

guerra civil, e exigência de anistia ampla e irrestrita e tem o apoio de  Brizola, Arraes, 

Lacerda, Mario Covas, Hermano Alves,  e outros (DOPS/SP-50-G-2: 199). 

Também o setor de informação e repressão do II Exército/2ª Seção, enxerga no mês de junho 

de 1968 uma onda de agitação operário-estudantil com apoio de parlamentares oposicionistas 

e do clero esquerdista, como informa o Pedido de Busca Nº 357/68 datado de, 21 de junho de 

1968 (DOPS/SP-50-G-01: 116). Teme-se, sobretudo, os estudantes já que para o regime eles 

constituem a vanguarda do movimento revolucionário. 

Os estudantes tomam as ruas no dia 21/06/68 numa passeata que termina em violenta 

repressão – é a Sexta-feira Sangrenta. O saldo é a morte de um militar atingido por um objeto 

lançado de uma construção, e a “morte à bala de diversas outras pessoas, estudantes e 

populares, cujos corpos desapareceram misteriosamente” (DALE, et al. 1986: 85). O mês 

termina com a Passeata dos Cem Mil (26/06/68) e o clero participa com o aval de Dom José 
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de Barros Câmara. Um dos oradores, o padre João Batista é escolhido para representar o clero 

na Comissão que vai encontrar-se com Costa e Silva. A participação do clero nas passeatas é 

vista pela hierarquia como uma forma de impedir que estas descambem para a violência. Mas, 

o regime reaje negativamente à participação do clero ao lado dos estudantes: “padres e bispos 

se esquecem de seu sacerdócio e de sua missão social, mas principalmente sobrenatural para 

se tornarem uma subespécie de demagogos à cata de eleitores ou de publicidade barata”, 

afirma o senador Mem de Sá, da ARENA/RGS (apud DALE, et al, 1986: 89). 

O clero vai marcar presença, oficial ou oficiosa, nas manifestações em, todo o país. Uma 

presença incômoda para os setores linha dura do regime, bem como para o reacionarismo 

católico, como o Movimento de Arregimentação Feminina - MAF, a Liga das Senhoras 

Católicas, e a Confederação das Famílias Cristãs. Na linha dos grupos da reação católica, o 

Movimento Anticomunista - MAC inicia campanha contra os padres comunistas (DALE, et 

al, 1986). Pressionados pelo regime, e frente à campanha ostensiva do reacionarismo e da 

extrema direita, a alta hierarquia revela-se ambígua no seu apoio aos estudantes: libera o 

clero, mesmo que oficiosamente, desde que este exerça um papel moderador, mas recua 

quando essa participação implica no risco de violência.  

Essas tensões e contradições da alta hierarquia com relação ao regime, seu apoio mais ou 

menos oficial à luta estudantil, a mobilização ostensiva do reacionarismo católico e seus 

aliados direitistas se manifestam no Caso de Botucatu (SP) envolvendo o clero da diocese e o 

arcebispo Dom Vicente Marchetti Zioni; nomeado pela Santa Sé após a renúncia do 

conservador Dom Henrique Golland Trindade. Conhecido por suas posições reacionárias, 

Dom Zioni teve sua nomeação contestada por uma expressiva maioria de vinte três padres e 

um clérigo, de um total de trinta e três padres da diocese. Na Carta Manifesto (01/06/68) os 

padres, com base nas decisões do Vaticano II, não vêem condições de exercer suas atividades 

pastorais liderados por Dom Zioni, que consideram ultrapassado e autoritário: 

“Acrescente-se que a orientação pastoral do novo metropolita, mais propensa a cercear do que 
a estimular, mais para centralizar do que para admitir a co-responsabilidade, mais apegada a 
um código que já não corresponde às necessidades da Igreja (e que, por isso mesmo, está sendo 
reformulado) do que à nova orientação exigida, com prudência, sim, mas exigida pelo Vaticano 
II, mais personalista do que objetiva, esta orientação pastoral e outros desencontros que aqui 
preferimos omitir nos colocam numa única perspectiva: a continuação da mesma situação 
anormal e constrangedora que tivemos nos últimos anos” (SEDOC-2, 1968: 171-72). 

Dom Zioni responde e declara que conhece o baixo nível intelectual dos padres, que o 

documento é vazio e demagógico, e ameaça-os com sanções eclesiásticas. Para o padre 

Clarêncio Gusson, um dos que contestam a nomeação, as críticas de Dom Zioni são sofismas. 
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Quanto à fala do arcebispo de que pode ser rigoroso e conservador, mas que pode mudar de 

orientação diante de uma catástrofe, o sacerdote contrapõe: “Um homem que precisa esperar 

uma catástrofe para mudar é conservador demais. Aliás, depois dessa citação, seria ainda 

necessário explicar porque não o aceitamos?” (OESP, 05/06/1968). Onde Dom Zioni enxerga 

baixo nível intelectual encontram-se professores universitários, filósofos e teólogos pela 

Universidade Gregoriana de Roma e da Faculdade de Teologia Nossa S. da Assunção (SP). 

Vários manifestos são escritos a favor dos padres, sendo que um deles, dos leigos de Botucatu 

(SP) passam de quarenta mil assinaturas. Na Carta - Manifesto os leigos afirmam que a vinda 

do arcebispo será causa de inominável injustiça, defendem os sacerdotes e pedem que Dom 

Zioni renuncie à nomeação. Até mesmo, o moderado Movimento Familiar Cristão – MFC 

apóia a decisão dos padres “por ser esta a única, atitude digna a ser tomada por pessoas 

humanas”. Contra as ameaças de sanções eclesiásticas feitas por Dom Zioni manifestam-se os 

Padres do Carmo, de Belo Horizonte (MG): “não tem sentido, então, apelar para o Direito 

Canônico, que, aliás, o próprio Concílio reconhece, sob muitos aspectos, como inadequado 

aos nossos tempos, e por isso mesmo, está passando por reformas profundas e radicais” 

(SEDOC-2, 1968: 187-190). A favor dos sacerdotes se posicionam o Poder Jovem, e também 

os professores da Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu. 

Mas, Dom Zioni não está sozinho. O regime acompanha de perto o conflito, e monitora os 

padres progressistas através dos órgãos de informação. O padre José Eduardo Augusti, visto 

como elemento subversivo que “participa ativamente no Movimento dos Padres Progressistas 

que lutam contra a posse de D. Vicente Marchetti Zioni, Arcebispo de Botucatu. Tem 

participado de todas as manifestações públicas estudantis, bem como pronunciado violentos 

discursos” (DOPS/SP-50-G-02: 139). Seguido pelos órgãos de repressão antes mesmo da 

crise, Padre Augusti é acusado de editar um jornal de fundo subversivo, o Manifesto, de 

mobilizar os estudantes como capelão na Faculdade de Medicina e de, junto com Dom Jorge 

Marcos participar de comício (01/04/68) onde fez “violento discurso subversivo, atacando as 

estruturas políticas atuais” (DOPS/SP - 1968: Fichas 1 e 2, Pe. Augusti). 

Padre Augusti é acusado de liderar o movimento contra Dom Zioni, juntamente com Mons. 

Claudino do Nascimento e o padre Clarêncio Gusson. Ele foi preso em 18/07/68 acusado de 

crime contra a Lei de Segurança Nacional. Sua prisão, segundo os órgãos de repressão, “veio 

nos mostrar que os comunistas agora, mais que nunca, considerando a Igreja uma organização 

de massa, tratam de usá-la” (DOPS/SP-50-G-0: 322-A). Solto, graças a um habeas corpus 
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concedido (15/08/68) pelo Superior Tribunal Militar - STM, ele volta a ficar na mira da 

polícia política que o acusa de agitar os estudantes na Faculdade de Ciências Médicas e 

Biológicas, vista como um centro de subversão:  

“Padre José Eduardo Augusti, indivíduo perigoso e maquiavélico, o qual, aproveitando-se de 
sua condição de religioso infiltrou-se habilmente junto as ‘Repúblicas’ de estudantes, 
instigando e pregando a agitação, como fase preparatória da ‘guerra revolucionária’. Foi o 
referido Padre o líder do movimento de ‘Padres Novos’ que impediu a posse do novo 
Arcebispo desta Arquidiocese no ano passado, D. Vicente Marchetti Zioni e que agora, às 
vésperas finalmente da esperada assunção daquele Prelado, eis o mesmo Padre José Eduardo 
Augusti procurando novamente impedir definitivamente aquela posse e para tal juntar-se a 
elementos subversivos daquela Faculdade e a ala de ‘Padres Novos’, procurando desmoralizar 
o ilustre e digno Arcebispo D. Zioni” (DOPS/SP-50G-02: 214). 

A posse do ilustre e digno Dom Zioni só vai ocorrer em abril de 1969. O acontecimento 

reproduz na medida exata tudo que o precede nos meses anteriores. Forte esquema policial foi 

montado para garantir a festa e a segurança pessoal de Dom Zioni. As praças e avenidas 

principais de Botucatu foram policiadas a fim de evitar aglomeração, e a ação de agitadores. 

O trânsito foi impedido horas antes nas ruas onde a comitiva deveria passar, e guinchos foram 

posicionados. Até a guarda de honra de Dom Zioni estava preparada para entrar em ação caso 

alguma manifestação ocorresse. A população está dividida: para os mais jovens que apóiam 

os padres, o bispo é reacionário, para os mais velhos e os mais ricos ele representa a ordem. 

O correspondente do jornal O Estado de S. Paulo entrevista um fazendeiro local:  

“Graças a Deus que este homem vai voltar para acabar com a folga desses padrinhos. Se eles 
têm razão eu não sei, mas o que me parece é que eles são desobedientes, não têm o menor 
senso de humildade nem obediência. Porque isso que eles estão fazendo é desobedecer ao 
Santo Papa, que mandou um bispo para uma cidade e eles não querem. Foi ótimo Dom Zioni 
voltar. E eu vou colocar quatro carros meus na caravana que vai esperar o bispo. Esse homem 
para nós é uma tranqüilidade” (DOPS/SP-OP-0077-Botucatu – vol. I). 

O aparato policial garante que a posse de Dom Zioni ocorra sem incidentes. Autoridades 

religiosas, o governador Abreu Sodré e, representando o regime, o Ministro Gama e Silva que 

veio pessoalmente prestigiar a posse do novo arcebispo. A ditadura reconhece seus aliados. 

Junho de 1968, o novo foco de tensão é o documento de Dom Candido Padin comparando a 

Doutrina Social da Igreja com a Doutrina de Segurança Nacional. Nas suas memórias ele 

recorda que a questão surge em meio ao clima tenso que marcou a IXª Assembléia Geral da 

CNBB (15-20/07/68). Na ocasião os bispos tomam conhecimento da repressão à greve 

operária de Osasco (SP), inclusive com a prisão do padre operário Pierre Joseph Wauthier, do 

cerco policial ao Seminário de Botucatu, da prisão do padre Augusti, e do padre Antonio 

Almeida Soares em São Paulo. Dom Padin observa que a Comissão Central da CNBB já 

chamara a atenção para a situação de tensão envolvendo Igreja e Estado no seu Comunicado 
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de 30/11/67, quando os bispos declaram-se “dispostos a aplicar os princípios do Concílio e da 

Encíclica Populorum Progressio, ainda que isso nos custe amarguras e dificuldades pessoais”. 

Contrariados com a intromissão das autoridades nos assuntos religiosos, os bispos recordam: 

“Dentro dos respectivos campos, a Igreja e o Estado gozam de autonomia e independência, 

observando o respeito mútuo”. (REB, v. 27, 1967: 1010-11). 

O estudo de Dom Padin sobre a Doutrina de Segurança Nacional – DSN conta com a 

participação de um grupo de professores da PUC/SP, ex-militantes da Ação Católica. Na 

introdução ele faz a relação do regime com o nazismo. Recorda a Encíclica Mit Brennender 

Sorge de Pio XI que condena o racismo nazista, para afirmar que o Estado totalitário reage 

criando em torno da Igreja “um ambiente de desconfiança, de ódio, de difamação, de 

maquiavelismo; comprimiu-se a liberdade de ação da Igreja: canonizou-se a estatolatria; (...) a 

perseguição para silenciar sacerdotes”. No Brasil, Estado e poder econômico se juntam numa 

dominação absoluta, que não aceita oposição: “Os métodos particulares são os mesmos do 

nazismo, mais refinados pela experiência”. É isso que explica o aniquilamento da Igreja, “a 

única capaz de se opor a esse estado de coisas” (SEDOC ESPECIAL, 1968: 433-5). 

Dom Padin recupera documentos jurídico – institucionais do regime, bem como textos dos 

seus ideólogos, sobretudo Geopolítica do Brasil do gal. Golbery, para identificar as principais 

características do Estado sob os princípios norteadores da DSN: uma visão ideológica 

maniqueísta que contrapõe o Ocidente democrático e cristão ao Oriente comunista e 

materialista, como fundamento da tese do inimigo interno, ou seja, o perigo está dentro das 

fronteiras nacionais. Disto resulta a guerra total aos opositores, vistos como aliados do 

comunismo internacional. Para D. Padin esse é o cerne da famigerada Doutrina que se 

apresenta como salvadora da civilização cristã: 

“... A ‘civilização ocidental e cristã’ pregada pela DSN é um chavão que não resiste a um 
confronto sério com a mensagem evangélica; os direitos fundamentais da pessoa humana são 
relativizados; a democracia é um nome que cobre a realidade de um totalitarismo militar: a 
repressão injusta impede a liberdade de opinião, de expressão e de associação, a análise da 
conjuntura impõe uma ideologia baseada no falso dilema de opção de Ocidente e Oriente; a 
soberania nacional é delimitada a ponto de não subsistir” (SEDOC ESPECIAL, 1968: 439). 

Segundo o documento os princípios da DSN são facilmente identificáveis na prática do 

regime pós-64: os Atos Institucionais; o bi-partidarismo forçado; o clima de terror dos IPMs; 

a perseguição aos opositores; as eleições indiretas; a política externa; o arrocho salarial, e 

outras medidas arbitrárias. Simulacro de democracia, quando na realidade “trata-se de um 

totalitarismo militarista” (SEDOC ESPECIAL, 1968: 441). Com base na Gaudim et Spes e na 



104 
 

Populorum Progressio Dom Padin denuncia também o poder econômico capitalista, 

sustentado pelo regime, e que é fonte de miséria e sofrimentos. Retoma as principais teses da 

Doutrina Social da Igreja e confronta-as com a DSN, denunciando “seu caráter radicalmente 

oposto aos princípios cristãos” (DOM PADIN, 2002: 176). 

O documento não chega a ser debatido pela Comissão Central, mas vaza para a imprensa e 

repercute. O regime evita bater de frente, mas Dom Padin passa a ser acompanhado de perto 

pelos órgãos de informação e repressão (DOPS/SP Fichas 1 a 6, DOM PADIN). As suas 

denúncias chamando a atenção para o caráter totalitário do regime, bem como dos bispos 

exigindo respeito ao direito de livre expressão fazem sentido quando vemos que o controle 

dos órgãos de informação sobre a sociedade civil e os grupos religiosos, se intensifica. O 

Informe Nº 595, de 20/07/68, exemplifica: 

Assunto: Subversão em Igreja da Vila Ré (SP) 
“Por ocasião de um casamento o padre oficiante ao invés de proferir conselho aos nubentes, 
modificou sua conduta, criticando o governo (principalmente os militares), concitando todos os 
presentes a apoiarem os grevistas de Osasco” (DOPS/SP-50-Z-09: 5503). 

Enquanto a ala mais progressista do episcopado liderada por Dom Hélder firma o pacto 

(19/07/68) de estimular ao máximo o movimento da Pressão Moral Libertadora, os 

integristas da TFP desenvolvem intensa campanha contra a infiltração comunista na Igreja, 

que conta com o apoio da primeira dama Iolanda Costa e Silva, de vários ministros e 

inúmeros oficiais das três armas. Alem de fazer conferência aos oficiais da Vila Militar (GB), 

Dom Sigaud foi recebido em audiência pelo mal. Costa e Silva, ocasião em que declara “o 

apoio da maioria dos bispos e do clero á linha política do governo” (DALE, et al, 1986: 104-

05). Contra Dom Sigaud e a TFP mobilizam-se alguns membros da hierarquia que pedem 

providências a Dom Rossi e à Comissão Central da CNBB. A Arquidiocese de Fortaleza 

acusa a TFP de estar a serviço da extrema direita (REB, v. 28, 1968: 973-4). 

Apoiado pelo reacionarismo católico, a tática do regime de atrair os setores conservadores e 

moderados nem sempre funciona. As relações da hierarquia com o regime foram abaladas 

com a declaração pelo Circulo Militar de São Paulo de persona non grata ao Cardeal Rossi. A 

ofensa ocorreu em função dele não ter oficiado missa no aniversário do mal. Costa e Silva, e 

recusado a medalha da Ordem do Mérito Nacional. A resposta veio quando o cardeal se 

dirigia ao Circulo Militar para celebrar missa da primeira comunhão das crianças. Convidado 

a retirar-se Dom Rossi “humildemente apesar de surpreso, reuniu seus auxiliares e retirou-se” 

(DOPS/SP-50-G-02: 175). Dias antes, em 27/11/68, o Cardeal oficiara uma missa em 
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memória dos mortos na Intentona Comunista de 1935. Na homília ele defende reformas que 

favoreçam o desenvolvimento integral do homem, e ataca os comunistas que a seu ver 

“apenas aguardam a melhor oportunidade para desferir o golpe também em nosso querido 

Brasil” (DOPS/SP-50-Z-09: 5654). Desta vez Dom Rossi não fora considerado persona non 

grata, nem saiu humilhado, pois rezara na cartilha do regime. 

O fato desencadeia uma série de ataques militares à hierarquia católica. O ministro do 

Interior, o gal. Albuquerque Lima, ligado à linha dura, ataca em sucessivas vezes “os bispos e 

padres da esquerda festiva”. Acusa os padres progressistas de promover junto aos jovens 

educação sexual deformada (DALE et al, 1986: 108-9). A crise foi acompanhada pelos órgãos 

de informação que têm uma singular explicação, como esta do Ministério da Marinha: 

“Em referência à recente atitude do cardeal Arcebispo de S. Paulo; D. Agnelo Rossi, soube este 
Centro que o referido Cardeal foi pressiordo (sic) por um grupo de padres jovens, integrantes 
da ‘ala progressista’, do sentido de recusar a ‘Ordem do Mérito Nacional, alegando que a 
mesma seria entregue pelo cidadão que assinou decretos de expulsão de padre do país; alem 
disto, foi dado um ‘últimatum’ que seria o abandono da batina pelos jovens padres caso o 
Cardeal aceitasse a cosenda (sic). Frize-se que alguns dias antes o Cardeal (sic) D. Hélder 
Câmara, esteve em São Paulo e reuniu-se com os componentes da ‘ala progressista’. 
Segundo o informante, D. Hélder já sabia que D. Agnelo seria condecorado, tendo 
então aconselhado os padres a agir da maneira que agiram” (DEOPS/SP-50-G-01: 18). 

Em que pese Dom Hélder tornar-se cardeal numa penada dos órgãos de repressão, o 

documento do setor de informação da Marinha (15/10/68) da conta não só do conflito 

envolvendo Igreja-Estado, mas do monitoramento da polícia em relação a membros e 

instituições da Igreja. Nos dias que antecedem à imposição do AI-5 (13/12/68), a comunidade 

de informação não perde de vista os movimentos do clero e dos leigos progressistas. 

Documento da Aeronáutica, o Encaminhamento Nº 135/QG-4 (29/11/68), sobre Atividades 

Subversivas no Meio Estudantil e na Igreja informa que “entre os dias 5 e 15 do mês de maio 

(1968) foram realizados várias reuniões de padres e estudantes num local do estado do Rio, 

próximo a Nova Iguaçu”. Segundo a polícia política participaram da reunião sessenta e quatro 

padres e religiosos e quarenta estudantes. Entre os padres, estudantes e intelectuais 

subversivos estão Vicente Adamo, Caramuru de Barros, Rose Marie Murano (sic), Lauro de 

O. Lima, Moacyr W. de Castro, e outros (DOPS/SP-50-D-26: 1228-1234). 

Novembro de 1968 foi tempo de espionagem, ameaças, prisões e torturas. Os setores 

progressistas da Igreja sentem na carne o que vai ser realidade no pós-AI-5. Dom Antonio 

Batista Fragoso é ameaçado de prisão, acusado de corresponder-se com um casal de 

subversivos (DOPS/SP-50-G-01: 172). A ditadura não ousa prender o bispo, mas dias depois 
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prende e tortura religiosos em Belo Horizonte (MG). Em 28/11/68 três padres franceses e um 

diácono da Juventude Operária Católica – JOC são presos. O bispo auxiliar Dom Serafim 

Fernandes de Araujo afirma que os tempos são de perseguição. O arcebispo conservador que 

não fora solidário com Padre Lage em abril de 1964, agora era dos primeiros na mais alta 

hierarquia eclesiástica a denunciar a tortura. Piores dias virão.  

Em 13 de dezembro de 1968 a linha dura militar, impõe o Ato Institucional Nº 5. Dom 

Waldyr Calheiros reflete esse momento histórico: “Os militares, que já não estavam mais 

conseguindo sustentar as manifestações contra a ditadura, decidiram endurecer a repressão. 

Logo pensei: ‘Agora o pau vai comer’ e fiquei aguardando” (apud COSTA et al, 2001: 132). 

Dom Valdyr não esperou muito. Em fevereiro de 1969 foram presos os padres Jan Honore 

Talpe e Antonio Soligo, e o agente de pastoral Clemens August Friedrich Schrage; em março 

a polícia política invade o convento dominicano em Belo Horizonte (MG) e, em seguida o de 

Recife (PE). Ao final de março, dia 25, foi preso no Rio de Janeiro Tibor Sulik, presidente do 

movimento mundial dos trabalhadores cristãos, e membro da Comissão Brasileira Justiça e 

Paz (REB, v. 29, 1969: 464-65). Perseguições, prisões, torturas, morte: Padre Antônio 

Henrique Pereira Neto foi assassinado no dia 26 de maio de 1969.  

3.3 Padre Antonio Henrique Pereira Neto: A Primeira Morte 

Se o tempo que precede o AI-5, é de perseguição, prisões e torturas, sua imposição amplia e 

aprofunda essa política de terror de Estado. No dia 14/12/68 a Cúria Diocesana de Santos 

emite memorando aos padres e superiores religiosos para que suspendam os sermões nas 

missas a serem celebradas. E que se unam todos em oração pelas intenções de nossa pátria e 

da Igreja”. O memorando chama a atenção dos órgãos de repressão que na Informação Nº 

06/QG-4 (07/01/69), adverte que “o Bispo Diocesano da Cúria de Santos é David Picão, a 

respeito de quem toda a cidade conhece a ação subversiva” (DOPS/SP-50-G-2: 186). O 

regime teme o silêncio significante de Dom David, um silencio constitutivo, “que nos indica 

que para dizer é preciso não-dizer” (ORLANDI, 2007: 24). 

Mas, o cardeal Rossi fala. Discursa para os alunos do Colégio Pio Brasileiro em Roma, em 

12/01/69. A seu ver a sua renúncia à Ordem do Mérito Nacional, dá-lhe a independência 

necessária para falar das relações Igreja-Estado pós-AI-5. Depois de ressaltar que crises 

profundas abalam o mundo capitalista e socialista, afirma que o Brasil também sofre uma 

crise de crescimento que poderá ser benéfica ou não conforme for conduzida. Só o 
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anticomunismo não resolve a crise brasileira, já que a corrupção é a verdadeira fonte de 

nossos problemas. É nesse contexto que o cardeal se refere ao AI-5: 

“Se o ato de 13 de dezembro último, que foi geralmente recebido com surpresa, inquietação e 
decepção, der ao governo força para moralizar a administração pública, suscitar o espírito de 
responsabilidade, punir os grandes e os reais responsáveis de nossos males públicos, introduzir 
as reformas para que se firme, no país, a justiça social, então o sacrifício que o Brasil paga hoje 
à liberdade será benéfico para o nosso porvir. Se, ao contrário, tal são suceder, não podemos 
nem sequer prever as conseqüências futuras desse ato” (SEDOC-10, 1969: 1353). 

Apesar da perseguição que o regime move contra à Igreja, Dom Rossi insiste no argumento de 

que a repressão se deve a posições pessoais extremadas. Acreditando nisso adverte que a 

Igreja não tolera confissões obtidas à força. A posição do cardeal, sacrificando a liberdade em 

nome de uma fictícia justiça social, só se explica pelo desejo de manter aberto os canais 

diplomáticos com a ditadura. A rigor significa ignorar a política econômica do regime, e a 

repressão sistemática para mantê-la. Mas Dom Rossi não é voz isolada na hierarquia 

eclesiástica, a emitir sinais de conciliação diplomática com o regime. 

A Comissão Central da CNBB, reunida em 19/02/69, emite Declaração sobre o agravamento 

da situação nacional pós-AI-5, e como na mensagem de junho de 64, agora também adota 

uma postura ambígua em relação ao regime. As perseguições até então não foram suficientes 

para fazer a hierarquia superar suas divisões internas. Como Dom Rossi, a Comissão Central 

acredita na possibilidade de se realizar “reformas que não significam subversão da ordem, 

mas mudança de estruturas arcaicas”, à qual está disposta a colaborar. Confiantes que a 

adesão diplomática ao ato de força do regime abra espaço para suas reivindicações, solicitam 

os bispos que se coloque fim quanto à “ambigüidade de certos termos, como ‘subversão’, 

‘democracia’, ‘conscientização’, ‘desenvolvimento’”. Sua oposição leal encoraja-os a dar sua 

definição de subversão que contempla tanto os que buscam a conturbação social, como os 

que abusam do poder econômico. (SEDOC-140, 1969: 1331-32). 

Na segunda parte a Declaração do episcopado contradiz o adesismo diplomático e, apoiando-

se na Encíclica Mit Brennender Sorge de Pio XI, aquela que condena o nazismo, descreve 

uma realidade aterrorizante: 

“A situação, institucionalizada no mês de dezembro último possibilita arbitrariedades, entre os 
quais a violência de direitos fundamentais, como a de defesa, de legítima expressão do 
pensamento, de informação; ameaça a dignidade da pessoa, de maneira física ou moral; institui 
um poder que, em princípio, torna muito difícil o diálogo autêntico entre governantes e 
governados e poderá levar muitos a uma perigosa clandestinidade” (SEDOC-10, 1969: 1333). 
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Ante a descrição de uma sociedade paralisada pelo medo, que deve suceder ao AI-5, o sentido 

da colaboração, a que os bispos se propõem só se explica em função de manter abertos os 

canais diplomáticos com a ditadura. Assinam o documento três cardeais e dezenove 

arcebispos e bispos entre eles, Dom Jaime e Dom Hélder, Dom Sherer e Dom José Maria 

Pires, Dom Lucas e Dom Fernando, entre outros. Conservadores, moderados e progressistas: a 

alta hierarquia não ousa opor-se frontalmente à ditadura do AI-5. Sua moderação favorece o 

Encontro Tripartite que reúne (21/02/69) representantes do clero, do empresariado e das 

Forças Armadas, onde se discute a “contribuição [dos três segmentos] para o fortalecimento 

da sociedade e do aperfeiçoamento da vida democrática” (REB, v. 29, 1969: 210).   

Enquanto a alta hierarquia dialoga com empresários e militares, padre Antonio Alberto 

Soligo, foi preso (27/02/69) pelos órgãos de repressão, acusado de crime contra a Lei de 

Segurança Nacional. Com ele foram presos o padre Jan Honore Talpe, e o agente de pastoral 

Clemens August Friedrich Schrage, e outros militantes da Ação Popular – AP. O Relatório 

Especial de Informações Nº 13 do IIº Exército/2ª seção acusa os três de coordenarem as 

Células de Implantação Operária – CIO, em Osasco (SP), as quais têm como objetivo 

arregimentar operários para a AP: “para tal, os componentes da CIO empregam-se nas 

industrias como operários ou colocam nelas elementos seus, para estabelecer contato direto e 

promover a doutrinação” (DOPS/SP-30-Z-163: 72). Padre Antonio Soligo foi condenado a 

pena de 6 anos de prisão em 14 de outubro de 1970*. No documento Brasil: Tortura e Morte 

de Presos Políticos (1970), ele descreve as torturas que sofreu desde a chegada ao quartel da 

2ª Cia. de Polícia do Exército (SP): 

“Fui torturado duas vezes, logo ao chegar ao Quartel do Ibirapuera e, uma semana depois, na 
‘escolinha’, ex-cassino de oficiais transformado em câmara de torturas. Deixaram minhas mãos 
inchadas aplicando palmatórias, quase estouraram meus olhos ouvidos, fígado, rins a tapas, 
socos e pontapés. Nu, ora sentado numa cadeira, ora jogado no chão recebi choques elétricos 
nos pés e nas mãos, no pênis, no ânus, no escroto, durante mais de 4 horas, choques cada vez 
mais violentos à medida que molhavam todo meu corpo” (DOPS/SP-DIVERSOS: 17) 

Depois de narrar às torturas que sofreu e dar o nome de seus torturadores, padre Antônio 

Soligo relata o que presenciou nos porões do regime: 

“Violentaram uma mulher, mãe de família, na frente do próprio marido, enquanto ele era 
interrogado e torturado. Outra mulher grávida foi torturada até abortar, morrendo a criança e 

                                                           
*
 Inquérito contra Padre Soligo e outros militantes da AP: “(01/08/69) foi indiciado em inquérito Nº 6/69 

instaurado por esta Divisão por crime contra a Segurança Nacional, indiciados no mesmo inquérito Jan Honore 
Talpe (expulso do país), Paulo José Durval da Silva Krischke, Ilda Kremer, Celerino de Almeida Carriconde, Carlos 
Gilberto Pereira, Cícero Luiz dos Santos e Josias da Silva Martins” (Ficha de Antonio Alberto Soligo: DOPS/SP 
31/03/1980). 
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ela mesma depois... Torturaram o advogado Antonio expedito Pereira, sua mulher, seu 
motorista, sua secretária e seus irmãos só porque encontraram em seu poder uma lista de presos 
que devia defender” (DOPS/SP-DIVERSOS:17). 

Acusações vagas com base em trechos de cartas, de entrevistas, sermões, fotografias, podem 

levar um religioso ou leigo para um Tribunal Militar. É o que ocorre com o Padre Geraldo 

Vieira Bonfim, condenado em 16/05/1969 a um ano de prisão por um Tribunal Militar: 

“Padre Geraldo Bonfim insuflou o povo contra as Forças Armadas e atacou de modo 

específico os militares do vitorioso movimento revolucionário de 31 de março” (DOPS/SP-

50-Z-09: 10308). A condenação se deve a um sermão que o religioso pronuncia numa 

comunidade de pescadores quando teria afirmado que a grandeza do Brasil se deve mais a 

operários e camponeses do que às Forças Armadas. A frase foi interpretada como um ataque 

aos militares. Sobre o episódio o advogado de defesa do sacerdote se pronunciou: 

“[Frei Geraldo Vieira Bonfim] foi perseguido por marinheiros encervejados, ainda 
paramentado, ao término dum ofício religioso, numa miserável vila de pescadores. Os 
marinheiros não tinham condições para captar a exatidão das palavras e as intenções do 
franciscano. Os marujos acusadores a despeito da luz elétrica dentro do tempo, não guardaram 
a fisionomia do frade, mas só às referências às classes militares” (REB, v. m32, 1972: 982). 

Em protesto contra a prisão de Padre Geraldo Vieira Bonfim, Dom Raimundo de Castro e 

Silva decreta o fechamento das Igrejas da Arquidiocese de Fortaleza (CE) nos dias 24 e 25 de 

maio de 1969. É o tempo da Festa de Pentecostes no ritual litúrgico católico (SEDOC-2-1969: 

59-62). Houve reação dos integristas da Tradição Família e Propriedade –TFP e os capelães 

militares celebraram as missas. Contra o reacionarismo e a repressão os setores progressistas 

da Igreja, no Nordeste, seguem na resistência à ditadura. 

Para alem das prisões arbitrárias e torturas, o temor da morte passa a fazer parte da 

experiência libertadora dos setores progressistas. No dia 26 de maio de 1969 Padre Antonio 

Henrique Pereira Neto foi assassinado pelo Comando de Caça aos Comunistas – CCC, grupo 

paramilitar de extrema direita que atua em conjunto com os órgãos de repressão do regime.  

A sigla, segundo um dos seus comandantes, João Marcos Flaquer nasceu por gozação: 

“começamos a usar a sigla ‘CCC’ imitando a camiseta da seleção de futebol soviética que 

tinha as letras CCCP” (apud GIRON, 1993:4). Segundo Flaquer, um grande aliado do CCC e 

o ministro Gama e Silva, além de oficiais militares que facilitam o treinamento paramilitar do 

grupo pelo Exército e pela FAB. Elementos do grupo extremista atuam nos órgãos de 
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repressão como a OBAN, e inclusive no SNI (Jornal do Brasil, 31/08/80) *. 

O auge das ações do CCC em São Paulo foi entre 68/69 quando comete uma série de ataques 

a pessoas e instituições tidos como esquerdistas. A mais ruidosa dessas ações foi contra o 

Teatro Ruth Escobar que encenava a peça Roda Viva com texto de Chico Buarque e direção 

de José Celso Martinez Corrêa. A peça teatral era subversiva, pois, segundo o Informe nº 

165/68 do II º Exército/2º Seção, ela coloca a sociedade brasileira como subserviente, 

dependente e controlada pelos Estados Unidos; mostra o povo faminto, alienado e subjugado 

pela força, e “moralmente fere em profundidade os valores éticos e morais, não só da família, 

mas mesmo da sociedade” (DOPS/SP-50-Z-9: 4897). Os argumentos da repressão são os 

mesmos utilizados pelo CCC para invadir o teatro, depredá-lo e agredir os atores. Em julho de 

1969 destroem o monumento ao poeta espanhol Garcia Lorca (1898/1936) no Jardim América 

(SP). No manifesto Ao Povo Brasileiro o CCC afirma: “Não podemos permitir um 

monumento que glorifica um poeta homossexual e comunista’ (JT, 28/07/69).  

O CCC não ataca somente em São Paulo. No final de 1968 o grupo de extrema direita atua no 

nordeste promovendo seqüestro de estudantes em Aracajú (SE) e, no Recife (PE) ataca Dom 

Hélder e seus assessores, metralhando a fachada da sacristia que também serve de residência 

ao Arcebispo. Metralha e picha com slogan: “morte aos comunistas” (DOPS/SP-50-Z-694: 

575). Os ataques do CCC acontecem em meio a intensa campanha da TFP contra a infiltração 

comunista no clero. O clima de ódio ideológico alcança o padre Antonio Henrique, 

coordenador da Pastoral da Juventude, que passa a receber ameaças de morte do CCC devido 

às suas posições contrárias “aos métodos de repressão utilizados pelo governo, tendo como 

destaque a missa que celebrou em memória do estudante Edson Luís de Lima Souto” 

(MIRANDA-TIBURCIO, 2008: 628). Uma Nota da Arquidiocese comunica o bárbaro 

trucidamento do jovem sacerdote, no dia 26 de maio de 1969: 

“O que há de particularmente grave no presente crime, além dos requintes de perversidade de 
que se revestiu (a vítima, entre outras torturas, foi amarrada, arrastada e recebeu 3 tiros na 

                                                           
*
 Conexão Repressão e Extrema Direita  

01 - SNI/ASP – Boletim Informativo Nº 261 (05/77/68): “SNI – O general Garrastazu Médici, chefe do SNI, 
afirmou ontem, em Brasília que o indivíduo Raul Nogueira Lima, apontado por uma revista como um dos 
principais chefes do CCC, não pertence aos quadros do SNI” (FSP) in DOSSIE DEOPS/SP, DOC. Nº 124 
(10/12/68). 
02 - João Marcos Monteiro Flaquer (Entrevista). P. “Ninguém do CCC integrou OBAN? R. Teve um elemento, era 
delegado e foi para o DOI-CPDI, foi para a OBAN, sendo depois assassinado no Rio de Janeiro covardemente: 
Octávio Gonçalves Moreira Júnior” (apud ARAUJO, Eugênio, 1988:03). 
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cabeça) é a certeza prática de que o atentado brutal se prende a uma série preestabelecida e 
objeto de ameaças e avisos” (SEDOC-2, 19698: 143). 

A Nota se refere às ameaças escritas, as pichações anti-comunistas, as ameaças telefônicas 

anunciando as vítimas, entre elas o estudante e presidente da UNE/PE Cândido Pinto de Melo 

que, metralhado, fica paralítico, e os ataques à residência de Dom Hélder. Numa referência 

indireta aos métodos nazistas, a Nota se refere ao assassinato de Padre Henrique como o 

holocausto. Dom Hélder exige que as autoridades investiguem o CCC: “é de vital importância 

chegar até a raiz dos crimes para evitar que novas vítimas caiam nas mãos do Ku-Klux-Klan 

nacional, versão política dos Esquadrões da Morte” (OESP, 06/26/1969: 5). Da morte do Pe. 

Henrique tomam conhecimento o papa Paulo VI, o Núncio Apostólico, o CELAM, bispos e 

cardeais do Brasil e do exterior, leigos e instituições católicas (REB. v. 29, 1969: 750).  

A resposta ao brutal assassinato foi dada no dia mesmo do enterro do Padre Henrique. A 

pedido dos jovens Dom Hélder aceita que o cortejo fúnebre seja feito a pé. Milhares de 

pessoas acompanham o corpo do sacerdote com faixas pretas e cantando hinos religiosos, o 

Hino Nacional e o de Pernambuco. A repressão também se fez presente: um pelotão de 

choque da polícia cerca o cortejo. Dom Hélder abre um corredor entre os soldados para que o 

cortejo prossiga. A multidão já percorrera quatro quilômetros, mas ainda assim exige que os 

sete quilômetros restantes também sejam percorridos a pé. Mais soldados no caminho. O 

comandante recua, os soldados perfilam, retiram os capacetes e ficam em posição de sentido. 

As 15h30min horas do dia 27 de maio de 1969 Padre Henrique foi enterrado. “Não houve 

discursos: apenas um minuto de silêncio” (SAMPAIO, 1969: 140). 

A repressão, que evita o confronto com a multidão durante o cortejo, provavelmente temendo 

a sua repercussão, vai agir depois. Segundo depoimento de Izaíras Pereira da Silva, mãe do 

padre Henrique, a polícia política esteve na sua casa logo após o sepultamento do filho: 

“Ao chegarmos em casa, após o sepultamento, levaram preso o meu marido José Henrique para 
que ele identificasse num álbum de fotografias os comunistas que freqüentavam a nossa casa 
[...] e, como ele dizia que não sabia, foi também torturado e às 11 da noite, quando chegou em 
casa, estava vomitando sangue e não conseguiu recuperar-se: depois de várias hemorragias, 
também faleceu” (apud Comissão de Familiares de Mortos e Desaparecidos Políticos, 2009: 
139). 

Segundo Izaíras Pereira, ela também sofre ameaças até a prescrição do crime. A conexão da 

polícia política com a extrema direita explica as dificuldades que cercam a sua apuração. Em 

carta ao gal. Médici, Izaíras pede que se esclareça a morte do filho barbaramente 

assassinado: fala das “várias investigações pela metade”, de acusações segundo as quais “o 

padre foi seqüestrado e morto por policiais”, do envolvimento do CCC, e do “desinteresse de 
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policiais em apurar o possível culpa dos extremistas de direita” (VEJA Nº 89, 1970: 28). O 

Tribunal de Justiça de Pernambuco acusa pelo seqüestro, torturas e morte de Padre Henrique o 

delegado Bartolomeu Gibson, o investigador Cícero Albuquerque, o tenente José Ferreira dos 

Anjos, o informante Rogério Matos, o estudante Pedro Jorge Bezerra Leite, alem de José 

Caldas Tavares e Michel Maurice Ochi (apud Comissão de Familiares, 2009: 140). A ficha de 

Padre Henrique no DOPS/SP, ao se referir ao assassinato informa que o sacerdote 

“apresentava sinais de algemas nos pulsos” (DOPS/SP-29/05/79). 

O informante da polícia Rogério Matos é descrito como “toxicômano, campeão de boxe e de 

jiu-jitsu, filho de tradicional família do Recife, vivendo atualmente com sua amante, Elisabete 

numa casa pobre e sem moveis. Rogério tem contra ele um processo de estupro” (DOPS-50-

Z-694: 565). O também toxicômano Pedro Jorge freqüenta a boate Drácula que ostenta na 

porta de entrada a frase: “O ingresso custa um litro de sangue” (OESP 12/09/69, p. 07). Para o 

Comitê de Denúncia a la Repression en Brasil, com a colaboração da Frente Brasileira de 

Informações de Santiago (Chile), “um dos principais torturadores do padre Antonio Henrique, 

o agente do DOPS Rogério Matos, teve de ser morto pelos policiais do DOPS e do IV 

Exército, por temor de que ele revelasse todas as tramas do crime” (DOPS/SP-50-E-04: 46). 

Um ano depois do assassinato a Arquidiocese de Olinda e Recife distribui Nota onde reafirma 

a necessidade de se apontar não só os executores, mas principalmente os autores intelectuais 

do crime. A nota chama a atenção para as tentativas de desmoralizar as denúncias feitas pela 

Arquidiocese, bem como o fato da polícia querer encaminhar o caso como crime passional, o 

que o inquérito oficial desmente. Também foi desprezada a linha de investigação, que “se não 

permite concluir ligação e causalidade” ao menos exige exames cuidadosos: a pregação da 

TFP e o surgimento do CCC na cidade atacando edifícios que são pichados e metralhados, 

inclusive a residência de Dom Hélder, o atentado contra o presidente da UNE/PE Cândido 

Pinto de Almeida, e por fim, o assassinato do Padre Henrique. (SEDOC-2, 1970:1580). 

Na sua busca por justiça Izaíras Pereira envia cartas aos generais presidentes. Primeiro foi 

Médici, depois Ernesto Geisel, quando ela vê uma grande oportunidade para o crime ser 

resolvido (DOPS/SP-20-K-135: 264). Infrutíferas tentativas, pois, o mistério sobre os autores 

intelectuais do crime permanece, e explica o destino dos personagens, citados e acusados pela 

justiça. Apesar de sua luta, para que se faça a justiça, Izaíras não tem esperanças. Os 

criminosos são promovidos, enquanto que “o delegado Tércio Soares de Aquino, que tentou 

reabrir o processo sobre a morte do meu filho, em 1975, foi morto misteriosamente em um 
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acidente”, afirma a mãe do Padre Henrique (apud DECKES, 1985: 42). As perseguições não 

cessam com a morte de seu marido José Henrique. Sua casa foi invadida várias vezes, e os 

irmãos de Padre Henrique presos e demitidos dos seus serviços.  

Dez anos depois, numa homília em memória de padre Henrique, Dom Hélder lembra os 

momentos de tensão com os dois cercos policiais, e o temor de uma repressão no final do 

enterro, vencidos com o religioso silêncio: “silêncio que gritava mais que os mais fortes 

brados”. Ao final, adverte que o assassinato, passados dez anos, “continua e continuará 

envolvido em mistério, fácil de entender” (SEDOC-11, 1979: 1358). Em editorial o Diário de 

Pernambuco (29/05/79) também recorda os dez anos da morte do sacerdote para concluir que 

“padre Henrique ficará como um símbolo de um período vergonhoso e cruel” (SEDOC-11, 

1979: 1356). Para o pensador Enrique Dussel, Padre Henrique é um mártir dos tempos atuais, 

torturado e morto pela sua fé: “Este sacerdote é um mártir como os grandes mártires do 

império romano” (DUSSEL, 1984: 86). Seu nome também aparece no panfleto Por uma 

Independência de Verdade (15/09/70) do Movimento Revolucionário Tiradentes, Ação 

Libertadora Nacional e Vanguarda Popular Revolucionária: 

“Tiradentes foi morto e esquartejado porque lutou pela independência do Brasil. Hoje as forças 
armadas, instruídas pelos americanos, torturam e matam os que lutam pelo povo e pela 
verdadeira independência do Brasil, como o operário Olavo Hansen, o estudante Edson Luís, o 
padre Henrique Pereira, o sargento Manoel Raimundo Soares, o patriota Carlos Marighella” 
(DOPS/SP-30-Z-160: 7251). 

A morte de Padre Henrique, as prisões e torturas de padres e leigos não são suficientes para 

impedir que a alta cúpula da CNBB encontre-se com o mal. Costa e Silva. Em 16/07/1969 os 

cinco* cardeais brasileiros se reúnem com o presidente na biblioteca do Palácio do Planalto. 

Foram ciceroneados pelo general linha dura Jaime Portela, chefe da Casa Militar. Ao final do 

encontro um avião da presidência foi colocado a disposição dos cardeais. A opção pela 

conciliação diplomática, em meio às denuncias contra a violação dos direitos humanos, se 

explica, como um arranjo de elites, no caso a eclesiástica e a militar, que têm “poder, riqueza, 

educação avançada e status” (SERBIN, 2001: 222). Foi publicada uma Nota: 

“Motivados pelo bem da pátria e da Igreja, os cardeais brasileiros tiveram um encontro 
amistoso com o Senhor Presidente da República, para tratar dos problemas que interessam a 
todo o povo brasileiro, como revisão da Constituição, reforma agrária, educação, reabertura do 
Congresso e relações entre a Igreja e o Estado no Brasil. Reinou o clima de grande cordialidade 
durante toda a reunião e acreditamos que tenha sido altamente construtivo” (REB, v.29, 1969: 
713). 

                                                           
*
 Cinco Cardeais Brasileiros: Dom Carlos C. Motta, Dom Jaime de B. Câmara, Dom Agnelo Rossi, Dom Vicente 

Scherer e Dom Eugenio de Araujo Sales (REB, v.29, fasc. 3, setembro, 1969, p. 713). 
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Ignorando os sinais de distensão diplomática entre a alta hierarquia e o regime, a linha dura 

militar e seu braço repressivo continuam tratando o clero como um inimigo interno. Em 

setembro de 1969, a vítima é um sacerdote da Ordem dos Sacramentinos, Padre Hélio Soares 

do Amaral, acusado de pronunciar um sermão subversivo (07/09/69) na Igreja Matriz de 

Altinópolis, região de Ribeirão Preto (SP). O Padre Hélio Soares foi denunciado por quatro 

cidadãos que assistindo a cerimônia do Dia da Independência concluem que o sermão é 

subversivo. No relatório onde pede sua prisão preventiva, o delegado de polícia faz uma 

síntese do sermão considerado desairoso ao Governo Brasileiro:  

“Das denúncias se infere ainda que, o referido religioso, aproveitando-se da data nacional – 7 
de setembro – além de comentar que a pobreza e desmandos, prisões arbitrárias e abusos por 
parte dos órgãos de cúpula, imperavam no pais, frisou que a data histórica que se comemorava 
não passava de uma farsa, eis que o País depois do jugo Porruguês (sic) passou ao julgo (sic) 
Americano e que o Brasil jamais foi, realmente, independente. Concitou ainda aos católicos a 
uma tomada de posição face ao clima de tensão social existente no país, frisando, finalmente, 
que as comemorações do 7 de setembro, com paradas militares, não tinham outro objetivo, 
senão desviar a atenção popular do caos social reinante” (DOPS/SP-50-Z-298: 2782). 

O sermão subversivo custa ao sacerdote o enquadramento na LSN acusado de “criar um clima 

psicológico adverso à política do Governo Federal”. Padre Hélio foi condenado em 

19/08/1970 a catorze meses de prisão pela 1ª Auditoria da 2ª CJM. Em 20/09/1971 a pena foi 

aumentada para vinte meses (DOPS/SP- Ficha de Hélio Soares do Amaral). A condenação do 

sacerdote causou estranheza à hierarquia, pois baseou-se na LSN, nos documentos 

pontifícios,  numa avaliação da exegese do Evangelho feita pelo acusado, e por ignorar as 

testemunhas de defesa que o inocentaram (REB, v.31, 1971: 10-13).  

A intensificação das medidas repressivas sob a Junta Militar, inclusive com a imposição do 

banimento e da pena de morte, leva a Comissão Central da CNBB a pronunciar-se (25/09/69) 

contra “as posições radicalizadas em suas variadas manifestações, como os movimentos 

terroristas de direita e de esquerda, atividades clandestinas, prisões, torturas, seqüestros e, 

fruto trágico desse clima, a pena de morte” (REB, v. 29, 1969: 966). O pronunciamento dos 

bispos é demonstrativo do quanto os fatos reais caminham na contramão da aproximação 

diplomática Igreja-Estado. Ribeirão Preto (SP) e seu clero progressista, visto como subversivo 

pelos órgãos de informação e repressão, é o novo foco de tensão. O método dos porões, 

utilizado indistintamente contra crianças, jovens, homens e mulheres, vai atingir um símbolo 

até então intocável: Madre Maurina Borge da Silveira foi presa e torturada. 

Muito antes da prisão de Madre Maurina, em outubro de 1969, o clero progressista de 

Ribeirão Preto estava sendo monitorado pelos órgãos de informação e repressão. No Ofício Nº 
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50/71, o delegado de polícia Miguel Lamano informa que o “padre Angélico Sândalo 

Bernardino, logo após o Movimento Revolucionário de 31/03/1964 mereceu sindicância 

elaborada por esta Delegacia, por inserir no matutino que dirige Diário de Notícias certas 

críticas e reparos à atuação do poder dominante” (DOPS/SP-50-Z-298: 2826). Documento 

com a rubrica de secreto do II Exército/2ª Seção, o Informe Nº 431/66 da conta que 

Monsenhor Enzo de Campos Gusso “só não foi atingido pelas cassações graças à intervenção 

de Dom Sebastião Baggio junto ao Sr. Presidente da República” (DOPS/SP-50-Z-9: 3291). 

Monsenhor Enzo escapa da cassação, mas não de ser vigiado como indica o Pedido de Busca 

Nº 285/67, também do II Exército/2ª Secção: 

“Enzo de Campos Gusso, está em atividade na região de Ribeirão Preto/SP, promovendo 
reuniões da ‘Ação Popular’. Tem como um de seus principais auxiliares na promoção, de 
reuniões e na ligação de grupos, o judeu alemão Henrique Suster. Gusso trabalho (sic) 
articulado com Frei Francisco de Araujo (Frei Chico) que teria enviado um mimeógrafo para 
Ribeirão Preto. Há ponderáveis suspeitas de que Gusso teria alguma ligação com as atividades 
terroristas ocorridas recentemente naquela cidade” (DOPS/SP-50-Z-9: 4165). 

O clero progressista de Ribeirão Preto conhece a mão pesada da repressão durante a 

Operação Integrada (25/10/69) “formada pelos órgãos da Secretaria de Segurança Pública – 

Polícia Civil e Força Pública – e Exército Nacional” quando “foi desbaratado grupo terrorista 

que vinha agindo nesta região desde 1967”, como informa em Nota à imprensa a polícia local. 

(DOPS/SP-50-Z-298: S/N). A operação foi dirigida contra as Forças Armadas de Libertação 

Nacional – FALN, liderada por Wanderley Caixe, e entre as pessoas detidas encontram-se 

várias religiosos, inclusive Madre Maurina. Ante a onda de detenções e a violação dos 

direitos humanos o clero sob a liderança de Dom Felício Cesar da Cunha Vasconcelos emite 

(12/11/69) uma declaração – Posição do Clero Arquidiocesano de Ribeirão Preto: 

“Na área da Igreja foram atingidos leigos, religiosos, religiosas e sacerdotes. (...) As tentativas 
de diálogo com aquelas Autoridades [delegados], por parte da Arquidiocese foram repelidas 
com ironias e ameaças de novas prisões. Há 19 dias, encontra-se na cadeia feminina de 
Cravinhos, a irmã Maurina Borges Silveira, superior do Lar Sant’Ama. Não nos foi possível 
obter informações sérias e adequadas, da parte das autoridades responsáveis, sobre a situação 
daquela religiosa, posta em regime de incomunicabilidade e sendo totalmente obstaculadas as 
tentativas de sua Provincial, para informações. Há suspeitas bastante sérias de que a referida 
irmã tenha sido submetida a provocações e à tortura de choques elétricos” (DOPS/SP-50-Z-
298: 2728). 

Madre Maurina, segundo Relatório (17/11/69) do delegado Miguel Lamanno, é acusada de 

ser “responsável pelo aparelho central da organização, instalado no Lar Santana, e autora da 

destruição de documentos e materiais altamente comprometedores, bem como do desvio de 

cerca de duzentos quilos de leite em pó, alimentos diversos e medicamentos do orfanato, para 

a organização terrorista” (DOPS/SP-OS-2028: 01). Alem das acusações contra Madre 
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Maurina e os outros membros da FALN, eles foram torturados por uma equipe de policiais 

chefiada pelo delegado Sergio Paranhos Fleury. Ela recorda as torturas: 

“E, quando eu não respondia, eles me davam choque elétrico... Então, eles esperavam eu 
descansar para depois começar de novo... E isso durou muito tempo. (...) O único [dos 
torturadores] que eu conhecia era o Fleury. (...) Depois me colocaram numa sala com a Áurea 
Moretti. Ela não podia nem sentar nem deitar, pois estava toda machucada. Nas mãos e no 
rosto eles não faziam nada, mas no resto do corpo sim. Não podia nem falar, comunicava-se só 
com gestos” (apud EBLAK, 1988: 5). 

Madre Maurina sempre negou as acusações que lhe foram feitas, e que as confissões de 

membros da FALN admitindo seu envolvimento com o movimento guerrilheiro foram 

arrancadas sob torturas. Ela conhece Mario Lorenzato como membro do Movimento 

Estudantil Jovem – MEJ que se reúnem em uma sala do Lar Santana que ela dirige. Para a 

repressão Mario Lorenzato era o “elemento encarregado pela organização, de estabelecer 

contatos com os Padres de ideais terroristas” (DOPS/SP-OS-2028: 01). Madre Maurina 

descreve como agiu quando soube que Lorenzato estava sendo procurado: “Fui até a salinha 

onde eles se reuniam. Tinha, no local, todo aquele material do jornal ‘O Berro’ – da FALN – e 

outras coisas. Não queria aquilo lá, então mandei queimar tudo” (apud EBLAK, 1988: 5). A 

militante da FALN, Áurea Moretti defende Madre Maurina das acusações da polícia política: 

“O trabalho dela era social. Cuidava do Lar Santana, dando assistência ao menor carente, não 

tinha nada de político” (apud LEONE, 1966: 33).  

As torturas sofridas por Madre Maurina fazem com que Dom Felício, apoiando-se no Direito 

Canônico, decida pela excomunhão de seus torturadores: 

“Depois de paciente reflexão e meditação, cumprimos também o nosso dever pastoral de 
lembrar que os mandantes de tais arbitrariedades já estão excomungados; excomunhão 
reservada ao Bispo, de acordo com a Legislação da Igreja, Código de Direito Canônico, cânon 
234, 4. Diante de fatos evidentes, declaramos estarem incursos no referido cânon, o Dr. Renato 
Ribeirão Soares, Delegado Seccional de Polícia de Ribeirão Preto e o Dr. Miguel Lamano, 
Delegado Adido de Ribeirão Preto” (DOPS/SP-50-Z-298: 2726). 

A declaração do clero arquidiocesano adverte que o critério de suas ações é o Evangelho e os 

Documentos Oficiais da Igreja, o que nem sempre combina com o poder constituído: “o 

próprio Cristo foi acusado pelos fariseus e autoridades de seu País, diante de Pilatos, como 

‘subvertendo... o povo da Galiléia até aqui (LC. 23,2)” (DOPS/SP-50-Z-298: 2726). 

Contra a excomunhão dos delegados Renato Ribeiro e Miguel Lomano um grupo de colegas 

seus do DOPS/SP, que se consideram católicos apostólicos romanos (18/11/69), emitem uma 

moção de solidariedade onde condenam a arbitrariedade do ato de Dom Felício. 
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Aproveitando-se da divisão da alta hierarquia apóiam-se numa fala de Dom Sherer* para 

condenar aqueles que pela formação religiosa ao invés de pregar o amor optaram pela 

violência. Afirmam que continuarão na Igreja, “mesmo contra a vontade de um grupelho de 

ignóbeis clérigos, desprovidos de dignidade”, e ameaçam: 

“Não permitiremos que se transformem os conventos em valhacoutos, nem os templos em 
mercado de corruptores e nefastos inimigos da Pátria a serviço do comunismo internacional” 
(OESP, 20/11/69: 09). 

Na ótica da repressão “a detenção de uma freira, diretora de casa de amparo maternal... nos 

levam a crer que o clero ribeiropretano, a exemplo do ocorrido em outras cidades do interior, 

também se deixou contaminar pelo vírus da subversão” (DOPS/SP-50-Z-298: 2700). Um dos 

mais visados é o Cônego Angélico Sândalo Bernardino que, no Informe Nº 30/73 da Divisão 

de Segurança e Informações - DSI do Ministério das Minas e Energia é descrito como tendo 

participado da FALN, a qual sabia que “era um movimento armado que visava à derrubada do 

governo” (DOPS/SP-50-G-02: 804). Dom Felício reage ameaçando “processar por calúnia os 

elementos da Operação Integrada caso não desmintam, entre outras coisas que o cônego 

Angélico Bernardino é partidário da luta armada” (OESP, 18/11/69). 

No calor dos acontecimentos os integristas da TFP também estavam em Ribeirão Preto 

rezando missas pelas vítimas do comunismo. Dom Felício proíbe a entrada dos integristas nas 

Igrejas com os seus trajes e estandartes medievais. 

O ano de 1969, o ano da morte de Padre Henrique, das torturas de Madre Maurina, das 

perseguições e prisões de leigos e de membros do clero progressista não havia terminado 

quando a repressão alcança os dominicanos. 

3.4. Dominicanos: A Utopia Revolucionária 

Antes do Golpe de Estado de 64, frei Carlos Josaphat Pinto de Oliveira funda o jornal Brasil - 

Urgente, que reúne intelectuais e militantes da esquerda católica. O objetivo é servir de porta 

voz ao movimento revolucionário de inspiração cristã, à luz das teses por ele defendidas na 

obra Evangelho e Revolução Social de 1962. Com Golpe de Estado ele foi obrigado a exilar-

se. Para os órgãos de informação e repressão, no entanto, o frade dominicano que “agitou a 

                                                           
*
Dom Sherer Citado Pela Repressão: trecho da fala do Cardeal citado pelos agentes do DOPS/SP: “... Como 

magnificamente realçou Dom Vicente Sherer, cardeal arcebispo de Porto Alegre, que sabiamente disse: ‘Quem 
participa de um esquema comum com terroristas, que assassinam inocentes a sangue frio, assaltam e roubam, 
tornam-se coniventes com tais crimes e participa de sua responsabilidade! ’” (O Estado de S. Paulo, 
18/11/1969, p. 09, in APESP, Código 02.03.049). 
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vida sindical criando um clima violento entre patrões e operários”, durante o governo Goulart, 

continua no exílio “atuando na frente de informações que procura desfigurar a imagem do 

Brasil” (DEOPS-OP-1013-Padres Comunistas, v. 19).  

Os golpistas invadem o Convento dos Dominicanos no dia 04 de abril de 1964. Como 

estivessem abertos aos movimentos de oposição, oriundos da Ação Católica ou não, como o 

movimento estudantil, ficam na mira dos órgãos de informação e repressão. A realização 

clandestina do XXIX Congresso da UNE (26-28/07/67) provoca a convocação de seu prior o 

Frei Francisco Pereira de Araujo para depor na Inspetoria de Polícia Federal na sede da 7ª 

CIA. de Guardas/II Exército. Interrogado sobre a Ação Popular - AP declara que “do 

movimento só tem conhecimento pela leitura de jornais, acreditando que os demais frades 

tenham o mesmo pensamento do declarante com referencia a Ação Popular”. Quanto ao 

XXIX Congresso da UNE declara que “não permitiria essa atividade dentro do convento”. 

Sobre a relação de Frei Betto com a Ação Popular declara nada saber. Segundo o Termo de 

Declarações (02/08/1967) Frei Chico “deseja declarar que pretende se manter sempre numa 

linha sacerdotal e religiosa” (DOPS/SP-50-G-01: 199). 

Na perspectiva do regime, Frei Chico apesar de suas declarações negando envolvimento 

político seu, e de outros dominicanos, é subversivo. Para os órgãos de informação, a 

concentração do Movimento Pela Paz (01/09/67) idealizado pelo dominicano está “sob 

orientação e auspício da esquerda, uma vez que todos os participantes eram militantes das 

várias facções do Movimento Comunista Internacional” (DOPS/SP-OP-1013-Padres 

Comunistas, v. 19). Na realidade participam da concentração realizada no auditório da 

paróquia Nossa Senhora do Sion, lideranças estudantis e sindicais, artistas, intelectuais, 

parlamentares, religiosos do Brasil e do exterior. 

Segundo agentes de repressão que monitoram o evento, Marcio Moreira Alves criticou as 

desigualdades sociais do país, mas “para desapontamento de alguns... considerou utópica a 

idéia de uma greve de âmbito mundial contra a guerra”. O presidente do CA. XI de Agosto, 

da Faculdade de Direito da USP, Aluysio Nunes Ferreira Filho, afirmou que a política norte-

americana para o Vietnã “está orientada por uma corja de assassinos”, e que o Brasil também 

tem o seu Vietnã: o arrocho salarial, a repressão policial, as leis de greve e de segurança 

nacional. O cantor e compositor Geraldo Vandré “louvou a iniciativa e a pessoa de Frei 

Chico, com quem se identificou depois de afirmar que ‘se ser subversivo é se colocar contra a 
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guerra e suas causas, contra a miséria e o analfabetismo, então eu sou um subversivo’” 

(DOPS/SP-50-G-2: 133A). 

O discurso de Frei Chico encerra o encontro. Segundo o informante ele condena as minorias e 

seus desmandos, e “afirmou que o povo precisa aprender a protestar, a desobedecer”. Disse 

que o movimento se esvaziará se as pessoas o tomarem como o “movimento do Frei Chico, 

sem tomar nenhuma atitude mais concreta”. Para que o Movimento Pela Paz dê certo faz-se 

necessário “que essas idéias se alastrem e tomem vulto junto ás organizações operárias, 

estudantis, artísticas e em todos  os setores profissionais, que deverão assumir uma luta 

permanente em prol dos ideais de amor, justiça e liberdade” (DOPS/SP-50-G-2: 133A).  

No dia 12/09/67 Frei Chico esteve na Comunidade Paroquial da Pompéia para uma 

conferência sobre “Justiça e Paz”, onde repete as denúncias sobre a corrida armamentista, o 

colonialismo, a civilização materialista. O informante anota suas referências contínuas aos 

documentos da Igreja, mas conclui que os conceitos que emite são de “origem nitidamente 

marxista”, e que geralmente condena os Estados Unidos, ainda que faça referências “também 

a Rússia e a China Comunista, como cúmplices nos preparativos bélicos”. Ao final, “frisou 

que as soluções para todos os problemas devem ser concretas e não meramente abstratas, 

como tem acontecido” (DOPS/SP-50-G-02: 136). 

No dia 14/09/67 o dominicano esteve na Faculdade de Direito da USP, a convite do CA XI de 

Agosto presidido por Aloísio Nunes Ferreira Filho. Centenas de estudantes debatem suas 

propostas; e entre eles um informante da polícia para levar “ao conhecimento dessa chefia” as 

teses que o sacerdote defende. Frei Chico, com base na encíclica Populorum Progressio, e nos 

documentos conciliares do Vaticano II, “afirmou que a Igreja autoriza uma guerra armada em 

dois casos: 1) contra uma tirania prolongada (no plano interno); 2) contra uma agressão 

violenta e injusta de país estrangeiro (no plano externo)”, com a ressalva de que a Igreja veta 

a utilização de armas de destruição em massa. Propôs a união dos países subdesenvolvidos, e 

criticou a Guerra do Vietnã. Defendeu a socialização da propriedade e a primazia do trabalho 

sobre o capital e o lucro. Disse acreditar no Movimento Pela Paz, “se bem que o povo não 

tenha aprendido ainda a protestar” (DOPS/SP-50-G-02: 144). 

Para os órgãos de informação o Convento dos Dominicanos, no bairro de Perdizes (SP), “é 

um verdadeiro centro de operações dos ‘padres progressistas’ destacando-se entre eles Frei 

Chico, cujas conferências pronunciadas nesta Capital, foram verdadeiras reuniões 
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subversivas” (DOPS/SP-50-G-01: 1880). O documento Participação dos Padres 

Dominicanos na Subversão e Terrorismo dá conta de que nos princípios de 1967, numa 

fazenda em Campinas (SP) o Comitê Nacional do Partido Comunista Brasileiro-PCB reúne-

se, e os debates ideológicos levam à dissidência do grupo liderado por Carlos Marighella, que 

defende o enfrentamento armado, guerrilha urbana e rural, contra a ditadura. Nascia a Ação 

Libertadora Nacional – ALN. Segundo o documento: “Nesta reunião esteve presente o Frei 

Francisco Pereira da Silva, vulgo Frei Chico, que nessa oportunidade também rompeu com 

Luís Carlos Prestes e aderiu a ALN”* (DOPS/SP-OP-1013 – Padres Comunistas v. 19). 

Nas suas memórias João Antonio Caldas Valença, o ex-frei Maurício, recorda que 1967 foi o 

divisor de águas no envolvimento dos dominicanos com a oposição mais radical ao regime. 

Na contramão do documento dos órgãos de repressão afirma que não havia nenhum frade 

ligado a qualquer organização guerrilheira, nem mesmo Frei Chico. Ele destaca que entre 

1967/1968 os jovens dominicanos fizeram uma experiência de secularização que consiste em 

contatos com a área universitária, sobretudo, a PUC-SP e a USP, e a conseqüente presença 

destes “em todas as passeatas de 68, presença e representatividade no Congresso da UNE em 

Ibiúna com presença na preparação do congresso, atuação constante nas assembléias do 

CRUSP (Centro Residencial de Estudantes da USP) onde nasciam as diretivas para as lutas 

dentro e fora da Universidade” (VALENÇA, 2009: 4) ** . 

A aproximação com os grupos estudantis mais radicais favorece o contato com os dissidentes 

do PCB, o Partidão, que não aceitam a postura defensiva de seus dirigentes no combate à 

ditadura. Os dissidentes ficam com Marighella e sua opção pela luta armada. No campo das 

lutas operárias, Valença recorda que “na capela do Vergueiro estava aberto um espaço para a 

militância operária do MPL – Movimento Popular de Libertação”, que reúne antigos 

militantes da Ação Católica (VALENÇA, 2009: 5). 

As recordações do ex-frei Maurício coincidem com as memórias de Frei Fernando: “O ano de 

1967 marca o divisor de águas. Nossa presença na USP propiciou a oportunidade de nos 

embebermos da convicção de que a revolução brasileira era iminente”. (apud, FREI BETTO, 

                                                           
*
 Frei Chico e a ALN: o documento acima citado não tem data. A pasta: OP.1010 – Padres Comunistas, V. 19, é 

de 1972-1974. No Processo Nº 207/69, da 2ª Auditoria de Exército/2ª CJN, o Procurador Militar ao denunciar 
Frei Tito faz referências a frei Chico: “O ex-frei Francisco de Araujo também participou das reuniões dos 
dominicanos, mas era pertencente ao Movimento Popular de Libertação, conhecido por Grupo Arraes, e fazia 
ligação com ALN” (DOPS/SP-50-Z-09: 22025). 
**

 João Antonio Caldas Valença: http://www.carlos.marighella.nom.br/1960htm (0/01/2009). 
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2009: 31). Na expectativa de uma superação revolucionária da miséria e exploração das 

classes subalternas, e inspirando-se no exemplo do padre guerrilheiro Camilo Torres para 

quem “a luta por libertação era, na América Latina, uma exigência da fé cristã”, os jovens 

dominicanos aderem à luta armada. Frei Tito explica os motivos para essa adesão: 

“O Estado militar, instaurado pelo golpe de Estado de 1964, não assumiu uma política de 
transformação social; bem ao contrário, favoreceu o agravamento da miséria do povo a partir 
do momento em que escolheu um modelo de desenvolvimento capitalista, repressivo, fundado 
sobre uma tecnocracia militar, que esmaga os movimentos populares, que instaura o regime de 
força mantido pelos decretos institucionais” (FREI TITO, 2009) *. 

Sobre a opção revolucionária o frade dominicano esclarece:  

“[Ser revolucionário] é ser solidário e participar de todas as lutas da classe operária, em todas 
as formas, segundo táticas tanto legais como ilegais, tendo em vista a tomada do poder, 
inclusive recorrendo à luta armada, se o permitirem as condições subjetivas e objetivas. Alem 
disso, há todo um aspecto ideológico, humanista e utópico da revolução. A revolução é a luta 
para um mundo novo, um tipo de messianismo terrestre no qual há possibilidade para os 
cristãos marxistas se encontrares” (FREI TITO, 2009) ** . 

Frei Magno José Vilela, em suas memórias do exílio, afirma que na luta contra a ditadura se 

colocava como alternativa a construção do socialismo: “nós sonhávamos naquela época com 

uma revolução que viria de uma insurreição popular seguindo o exemplo da ‘vanguarda’ que 

havia começado o movimento” (apud CAVALCANTI – RAMOS, 1978:204). Para Frei 

Fernando o Estado brasileiro pós-64 tem dois elementos básicos que não podem ser 

ignorados: o fundamento ideológico com base na Doutrina de Segurança Nacional – DSN, e 

a dependência econômica dos EUA. Ele afirma que a opção pela ALN de Carlos Marighella 

deve-se à proposta inovadora do líder guerrilheiro: “a luta imediata por uma sociedade 

socialista, formada por revolucionários não necessariamente comunistas” (BRITO, 2010).  

Com a opção pela luta armada, como perspectiva para revolução brasileira, os primeiros a 

aderirem foram os freis Oswaldo Augusto Rezende Junior e Carlos Alberto Libânio Cristo, o 

Frei Betto. Outros jovens frades dominicanos*** do convento das Perdizes (SP) foram 

aderindo, constituindo uma base de apoio logística da Ação Libertadora Nacional - ALN. 

No início a liderança do grupo fica dividida entre os freis Oswaldo e Betto, o que segundo o 

ex-frei Maurício dura até a prisão: “lutava-se para que a liderança do Frei Betto não se 

                                                           
*
 Frei Tito de Alencar in HTTP://www.adital.com.br/freitito/por/pedras_igreja.html (08/09/2009). 

**
 Frei Tito de Alencar in HTTP://www.adital.com.br/freitito/por/pedras_inquietante.html (08/09/2009). 

***
 Dominicanos e ALN: Segundo João Antonio Carlos Valença: “faziam parte da ALN no Convento de São Paulo: 

Frei Osvaldo, Frei Betto, Frei Maurício (João Valença). Frei Fernando, Frei Ivo Lesbaupin, Frei Magno Vilela, Frei 
Luís Felipe Ratton Mascarenhas, Frei Giorgio Callegari, Frei Tito Alencar. Esses é que tinham se decidido por 
uma participação efetiva na ALN dentro do Convento dos Dominicanos” (VALENÇA, 2009: 06). 
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tornasse única e exclusivamente especificada dentro do grupo dos dominicanos. Ela também 

se derramava fora dos grupos religiosos”. Quanto a Frei Oswaldo ele destaca o seu papel de 

intelectual: “foi quem determinou mais agudamente o projeto e planejamento do trabalho 

desse grupo de frades e de militantes que extrapolava o estado de São Paulo, atingindo até 

contatos no Nordeste e em Goiás” (VALENÇA, 2009: 5). 

O papel de Frei Osvaldo no engajamento revolucionário do grupo dominicano, aparece com 

destaque nos interrogatórios de seus companheiros depois de presos. São confissões 

arrancadas sob torturas, mas que coincidem com as memórias dos freis Betto e Fernando, e do 

ex-frei Maurício. Frei Fernando afirma que “Frei Oswaldo foi um dos primeiros dominicanos 

a conhecer Marighella e aglutinou um grupo de dominicanos para a proposta de Marighella” 

(BRITO, 2010). Frei Oswaldo conhece os grupos de esquerda mantém contatos com Carlos 

Marighella e, já em 1967 o Coordenador de Base da ALN. Essa presença intelectual e 

liderança é destacada no relatório sobre as atividades de Frei Tito de Alencar Lima: 

“Mais ou menos em fevereiro de 1968, Frei Osvaldo, reuniu a Ala Jovem do Clero Dominicano 
em uma reunião no Convento dos Dominicanos de São Paulo, e expôs de maneira geral, a visão 
das esquerdas e sua atuação no Brasil, informando que estavam se formando diversas correntes 
marxistas, e que em São Paulo, uma das correntes marxistas, chefiadas por Marighella, éra (sic) 
a que mais objetivamente iria à luta e a que mais oportunidade daria para a participação nessa 
luta aos cristãos. Tal Ala de Marighella se constituiria em uma Frente de Libertação Nacional, 
na qual seria empregada a Guerra de Guerrilhas” (DOPS/SP-50-G-0: 333). 

É Frei Osvaldo quem coordena a importante ação estratégica de reconhecimento de área, na 

região de Conceição do Araguaia, para o futuro desencadeamento de uma guerra de 

guerrilhas. No Relatório a respeito das atividades de Frei Fernando, (10/11/69) ele aparece 

com o grupo que se desloca até a região; 

“Em julho de 1968, Frei Fernando de Brito, recebeu ordens de Frei Osvaldo para dirigir-se à 
Rodovia Belém - Brasília, no paralelo 13, região de Gurupi até a Região de Imperatriz, 
juntamente com Frei Oswaldo, Frei Ivo, Nestor da Motta e um amigo de Nestor de nome Hélio, 
juntamente com Frei Luíz Felipe Raton e Frei Tito, para ali promoverem um levantamento 
topográfico da região, visando conhecer condições para o desencadeamento da guerra de 
guerrilhas nas regiões acima mencionadas” (DOPS/SP-G-0: 333) 

No Relatório sobre as atividades de Frei Ivo a ação aparece com detalhes, e ele destaca o 

interesse de Marighella nos resultados do estudo da região Norte do país: 

“Em julho de 1968, Frei Oswaldo lhe disse que teriam de ir a uma cidade de Goiás, efetuar um 
levantamento da Região, por determinação de Marighella, sendo que tal levantamento era para 
a implantação de guerrilhas nesse local. A seguir, dirigiram-se para Goiânia de ônibus, desse 
local, foram de ônibus até a cidade de Miracema no Norte, daí, foram de Jeep até a cidade de 
Pedro Afonso, e desta cidade, foram para Itacajá, região a ser feito o levantamento topográfico. 
Em Itacajá, alugaram dois cavalos e se dirigiram para um local onde havia umas aldeias de 
índios, onde aproveitaram para dormirem. Ficaram no local determinado cerca de 15 dias, após 
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o que retornaram para São Paulo, tendo o resultado do levantamento sido entregue a 
Marighella por Frei Oswaldo” (DOPS/SP-50-G-0: 333). 

No seu interrogatório Frei Tito teria declarado que “uma das maiores preocupações nos 

levantamentos éra (sic) saber, a localização e disponibilidade de efetivos policiais e militares 

nessas regiões” (DOPS/SP-50-G-0: 333). Frei Tito juntamente com o Frei Luís Felipe Ratton 

fez um levantamento que durou dezessete dias na região de Araguaiana, Tocantinópolis e 

Imperatriz. Segundo os relatórios as despesas da viagem foram financiadas por Marighella. 

A presença de Frei Tito no grupo dominicano revolucionário era conflitante, pois o frade “não 

admitia a liderança do Frei Betto, nem a liderança do Frei Oswaldo” (VALENÇA, 2009: 06). 

Quando Frei Fernando torna-se o Coordenador de Base, após a viagem de Frei Oswaldo para 

a Europa (junho 1969), Tito expôs seu conflito pessoal, ou seja, ele acredita na possibilidade 

de cristãos e marxistas atuarem juntos, mas “não via bem como seria sua participação e dos 

frades como grupo religioso pertencendo a uma organização marxista declarada” 

(VALENÇA, 2009: 05-06).  

A ação clandestina traz elementos novos para os dominicanos. Os cuidados com o inimigo 

externo, a polícia política e seus métodos fascistas de interrogatório, fazem parte do seu 

aprendizado como de qualquer outro, revolucionário na clandestinidade. Ocorre que os freis 

não cuidam devidamente do inimigo interno. Denúncia enviada aos órgãos de repressão um 

ano antes da prisão deles informa sobre suas atividades subversivas. Pela riqueza de detalhes, 

e pela simbólica assinatura, pode-se concluir que os freis, dormem com o inimigo. 

O denunciante chama a atenção da polícia política para um detalhe que certamente não é do 

conhecimento das autoridades, ou seja, que entre os detidos no Congresso da UNE, em 

Ibiúna, três são dominicanos: Luís Felipe Ratton, Tito José de Alencar e Domingos 

Guimarães. Disfarçando-se de morador relativamente próximo ao convento, informa que 

neste são promovidas reuniões e dá-se hospedagem a elementos suspeitos. Em seguida, ele 

passa a fornecer dados preciosos à repressão: 

“Uma vez que eles já contam com a possibilidade de o seu convento ser vigiado, atualmente 
eles compraram um apartamento na Rua Rego Freitas 530, apto. E-19, onde residem uns cinco 
dominicanos, dentre eles o encarregado de subverter a imprensa, o jornalista da Folha da 
Tarde: Carlos Alberto Cristo. Lá são feitas reuniões mais secretas deles. Alem disso os 
encarregados de estabelecer os contatos dos dominicanos com a AP, o PC e outros organismos 
de subversão (geralmente em reuniões subversivas num apartamento da Av. Higienópolis), são 
os seguintes frades Fr. Chico (já bastante conhecido da Polícia) Fr. João Caldas Valença (que 
mora na Estrada do Vergueiro – não sei o nº), na saída para Santos, onde têm outro foco de 
subversão e onde atualmente reside o Fr. Chico). 
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Fr. Osvaldo Resende Junior (estudante de filosofia da USP); Fr. Yves do Amaral Lesbaupin 
(estudante de filosofia da USP); Fr. Giorgio Callegari (este italiano, portanto sem direito algum 
de imiscuir-se em assuntos brasileiros, podendo inclusive ser repatriado). 
Alem disso cumpre ressaltar que estes religiosos já por duas vezes, segundo pude saber, mas 
pode ser que já o tenham feito mais vezes, realizaram uma viajem a uma das reuniões* de 
guerrilhas do Brasil (no Pará, cidade de Conceição do Araguaia), para exercícios de subversão. 
Os dominicanos mantêm uma casa nesta cidade e estão preparando para dar guarida aos futuros 
guerrilheiros. 
 
(...) “Faltou mencionar ainda outro foco de subversão onde são feitas reuniões secretas: 
Livraria Duas Cidades, na Rua Bento Freitas, próxima a Praça da República, dirigida por 
frades especialmente treinados em técnicas de comunização, na frança”. Assina: Teófilo 
Andrade Marcondes** . 

A polícia política reconhece no informante um nome fictício, mas bem informado a respeito 

das atividades da AP- Ação Popular. Investiga os nomes citados, suas atividades e endereços, 

e conclui que o convento dos dominicanos promove reuniões de elementos militantes da AP - 

Ação Popular. Detalha informações sobre os freis que moram no apartamento da Rua Rego 

Freitas, 530 9º andar. Quanto aos freis Osvaldo, Yves e Giorgio, nada digno de nota foi 

apurado. Sobre Conceição do Araguaia apura que, o convento está equipado de potente 

estação de rádio. O documento do Serviço Secreto, investigando as denúncias do amigo de 

Deus, tem data de 8 de agosto de 1968 (DOPS/SP-50-G-01: 176). Nessa data os freis já eram 

base de apoio da ALN, as informações do dedo - duro eram quentes, mas a polícia política 

não aprofunda a investigação, naquele momento.  

Ao longo de todo o ano de 1968 o Convento bem como a Igreja de São Domingos continuam 

vigiados. É que alem de seu clero subversivo abrigam movimentos como a União de Mães de 

São Paulo Contra a Violência (06/09/68), liderado por Terezinha Zerbini, mulher do Gal. 

Zerbini, cassado pelo regime. O movimento, que conta com artistas, professores e intelectuais 

como Ligia Fagundes Teles reivindica “a anistia aos estudantes presos e nomeação de civis 

para participar do inquérito que apura as responsabilidades dos participantes de movimentos 

estudantis” (DOPS/SP-50-G-02: 148).  

Dezembro de 1968 fecha o tempo com o AI-5, e uma onda de prisões alimenta a cadeira do 

dragão nos cárceres da ditadura. Segundo Caldas Valença, “estávamos em pleno AI-5, e já 

tínhamos enxergado que minimizávamos demais os órgãos de segurança” (VALENÇA, 2009: 

11). Depois do AI-5 estava aberta a temporada de caça aos inimigos do regime. Os 

                                                           
*
 “Reuniões”: pelo contexto é provável que o denunciante pretenda dizer regiões. 

**
 Teófilo Andrade Marcondes: O Serviço Secreto do DOPS/SP reconhece que é um nome fictício. Frei Betto no 

Colóquio Homenagem – Frei Tito: 35 Anos depois (10/08/2009) do qual o pesquisador participou, decifra a 
charada do nome Teófilo, do grego, igual a amigo de Deus. Para os dominicanos era um verdadeiro amigo da 
onça. É ele um dominicano? Os indícios apontam nessa direção. 
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dominicanos, base de apoio da ALN, continuam ativos no sentido de “favorecer o desabrochar 

da luta armada” (FREI BETTO, 2009: 32), o que implica em contatos freqüentes com Carlos 

Marighella: “facilitamos inclusive o contato dele com nossos superiores na Ordem, o que 

ampliou nossa margem de liberdade para viajar a serviço da ALN (FREI BETTO, 2009: 33).  

Em junho de 1969, Frei Oswaldo, viaja para Suíça, com a finalidade de estudar teologia, 

marxismo, e as sociedades socialistas existentes. Segundo o depoimento de Frei Fernando, na 

Europa Frei Oswaldo pretende montar um Esquema Noticioso sobre as atividades dos grupos 

revolucionários no Brasil, em especial o trabalho revolucionário da ALN, o que, de fato, ele 

realiza (DOPS/SP-50-G-0: 333). Em carta (10/10/70) a Joaquim Câmara Ferreira, o Toledo, 

que assume a liderança da ALN após a morte de Marighella, ele dá detalhes de sua ação no 

exterior em favor da luta revolucionária no Brasil, da arrecadação de fundos para a guerrilha, 

do trabalho de pichação do regime junto à imprensa internacional e, inclusive do projeto de 

montar uma gráfica em Argel que será nossa e dos Panteras. Relata o cotidiano dos exilados 

na Europa e em Cuba, e reafirma o seu compromisso com a revolução sob a liderança de 

Joaquim Câmara Ferreira, a quem dirige um pedido: “Veja se não me cria caso c/a Igreja aí, 

pelo amor de Deus” (OESP, 31/10/1970). 

Com o regime sob o poder da Junta Militar, guerrilheiros da ALN e do Movimento 

Revolucionário 8 de Outubro – MR - 8 seqüestram o embaixador norte–americano: “O 

seqüestro de Elbrick foi a mais espetacular das ações praticadas pela luta armada brasileira. 

Seu efeito político foi desmoralizante para o regime, tanto pela publicidade que a audácia do 

lance atraiu como pela humilhação imposta aos chefes militares” (GASPARI, 2002: 97). O 

outro lado da moeda é que a partir do seqüestro, que custa alem da humilhação aos chefes 

militares a soltura de quinze prisioneiros políticos, a escalada repressiva do regime aumenta. 

Segundo Frei Betto, a partir desse momento era possível perceber que o cerco do aparelho 

repressor aos dominicanos se fecha. O militante da ALN Paulo de Tarso Venceslau que 

participou do seqüestro de Elbrick foi preso em São Sebastião (SP), “e em sua caderneta de 

endereços constavam os nomes de frei Ivo e o meu” (FREI BETTO; 2009: 33). 

A presença ostensiva da polícia política seguindo pistas, inclusive a que foi mencionada na 

declaração do “amigo de Deus” de novembro de 1968, Frei Betto pode pressentir em março 

de 1969. Em seu Depoimento depois da prisão ele afirma: “Em março soube que dois policiais 

haviam ido a minha procura no prédio onde morava com outros dominicanos em São Paulo – 

Rua Rego Freitas, 530 apto. E 19.” (DOPS/SP-30-Z-1620: 4830). Em razão do cerco policial 
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ele foi para São Leopoldo (RGS) estudar com os jesuítas. No sul do Brasil sua função 

estratégica era a de criar um esquema de fronteira para facilitar a fuga de perseguidos pela 

ditadura: “Em julho [1969], época de férias, fui a SP. Aí tive um contato com Marighella 

quando ele pediu-me auxílio para fazer passar elementos do meu grupo pela fronteira Brasil-

Uruguai” (DOPS/SP-30-Z-160: 4829). 

Segundo as memórias publicadas dos dominicanos presos, ou até mesmo nos relatórios dos 

órgãos de informação, Marighella preocupa-se com o cerco da polícia política aos freis. No 

relatório da repressão sobre as atividades esquerdistas de Frei Ivo, consta trecho do 

interrogatório onde o dominicano se refere à reunião (setembro de 69) no apartamento do 

jornalista Luiz Roberto Clauset, entre Marighella e sua base de apoio no convento: 

“Durante a reunião, Marighella, disse que os freis, integrantes da Organização, não deveriam 
mais manter contatos com Toledo e Paulo de Tarso, uma vez que ambos pertenciam ao Setor 
de Ações, e se os mesmos fossem presos, os Freis estariam em perigo e, portanto, os mesmos 
deveriam limitar-se a agir no meio Religioso e manterem contatos apenas com elementos que 
não pertenceram (sic) ao setor de ações” (DOPS/SP-50-G-0: 333). 

O relatório a respeito das atividades de Frei Fernando também se reporta a reunião no 

apartamento de Roberto Clauset, e lembra as recomendações de Marighella: 

“Marighella não estava satisfeito com os contatos realizados entre os elementos de Base de 
Apoio, e os elementos que atuavam em São Paulo, entre os quais, Paulo de Tarso e Toledo, 
uma vez que tais contatos eram perigosos à segurança da Base dos Dominicanos, por serem 
ambos muito visados pela polícia. Disse ainda Marighella, que a base de apoio dos 
Dominicanos, deveria ter apenas contactos no meio religioso, procurar arregimentar mais 
elementos para a Ação Libertadora Nacional, e continuar escondendo elementos da 
Organização que lhes fossem indicados para tal. Deveriam também sempre que necessário, 
providenciar a ida de integrantes da ALN para o Rio Grande do Sul, a fim de serem entregues 
ao (sic) cuidados de Frei Beto” (DOPS/SP-50-G-0: 333). 

João Caldas Valença lembra os acontecimentos de setembro de 1969, ao se referir a uma 

reunião dos freis com Marighella, feita em seu apartamento. Segundo Valença eles colocam o 

“Baiano”, que é como chamam Marighella, a par do cerco policial. Na ocasião Frei Fernando 

avisa ao líder da ALN que, com a queda de Paulo de Tarso, os nomes, dele e do Frei Ivo 

estavam abertos, bem como o telefone do convento. Explicam que o cerco da polícia política 

coloca em risco toda a logística: colégios, conventos, material de apoio, hospital improvisado, 

local de reuniões, e “as dezenas de carros e casas de todos os amigos que estavam fiéis a 

nossa luta como dominicanos e que, sabendo de tudo, participam conosco de várias ações” 

(VALENÇA, 2009: 10). O ex-frei Maurício conta a reação de Marighella: 

“As ultimas quedas, o caráter mais independente do Comando da ALN em São Paulo nas mãos 
de Toledo me levam a tomar uma atitude mais drástica diante da gravidade da situação em que 
ficaram os dominicanos. O papel de vocês, de apoio a guerrilha brasileira não poderia nunca 
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desembocar numa ajuda tão efetiva na área de apoio logístico urbano, mas era o de dar todas as 
informações e fazer o levantamento do Araguaia. E isso foi feito. Resta uma preparação do 
nosso povo através da vossa pregação, na cidade e principalmente no sertão do Araguaia. A 
partir deste momento vocês ficarão ligados ao Comando Nacional e à minha pessoa 
particularmente. Desobedecerão qualquer ordem advinha do Comitê Estadual” (VALENÇA, 
2009: 10-11). 

Apesar da preocupação de Marighella com a segurança de sua base de apoio no convento, e o 

fato de os freis estarem conscientes de que a polícia política os monitora, o esquema cai no 

dia 02 de novembro de 1969. Os Freis Ivo e Fernando tinham encontro marcado com Sinval 

de Itacarambi Leão, ex - monge beneditino e jornalista que trabalha na Editora Vozes, e que 

deveria atuar no setor de imprensa, alem de arrumar casas (aparelhos) para esconder 

militantes. O encontro não ocorre porque a repressão alcança os Freis Ivo e Fernando: 

“Iniciava-se ali o fim de nossa participação na luta armada”, afirma Frei Betto (2009:37). A 

polícia política da Marinha, o CENIMAR, e do DOPS/SP chefiada pelo delegado Fleury, 

efetuam as prisões. Frei Betto descreve as torturas sofridas por Frei Fernando: 

“Arrancaram-me as roupas, dependuraram-me no pau de arara, ligaram os eletrodos em minhas 
orelhas e nos órgãos genitais; armaram-se de porretes, rodaram a manivela, fizeram-me 
estrebuchar sob a virulência das descargas elétricas. Não sei quantos cavalos do Apocalipse 
coicearam o meu corpo, sei apenas que mergulhei num profundo e pavoroso vazio; meu ser 
havia se deslocado do corpo que, lá em cima, do lado de fora, ardia em dores, berrava ansioso 
pela morte, atirava-se num macabro bale ritmado por pancadas, chutes e cargas elétricas, 
enquanto no âmago daquele vazio minha identidade, volatizada, estilhaçava-se em mil 
pedaços” (FREI BETTO, 2009:38). 

À prisão e torturas dos Freis Fernando e Ivo, seguem-se mais quedas e torturas de religiosos, 

e de militantes ligados ao esquema Dominicanos – ALN. O Convento dos Dominicanos no 

bairro de Perdizes (SP) foi invadido no dia 03/11/69 e presos os Freis Tito de Alencar Lima e 

Georgio Callegari. Também foi preso o ex-frei Maurício. No Rio de Janeiro foram presos o 

Frei Roberto Romano, e o jornalista Sinval Itacarambi. O ex-frei Maurício recorda que os 

seus bens pessoais foram roubados, e que foi torturado juntamente com Frei Tito: 

“Depois de meia hora de seção de pau-de-arara recebendo choques no ânus, na boca, nos 
ouvidos, nos pés e em todas as partes do corpo, foram me colocar na cadeira elétrica. Quando 
estavam atando as arreatas nos meus braços e pernas, entra Frei Tito com o Sergio Paranhos 
Fleury, o delegado. E nós passamos a ser torturados juntos” (VALENÇA, 2009: 13). 

Frei Tito também narra às torturas que sofreu logo após sua prisão em 03/11/69: 

“Fui preso pelo Esquadrão da Morte cujo chefe é o sinistro Sérgio Fleury. Quando este veio 
para nos prender, disse-me friamente: ‘com gente de rua estirpe não temos piedade nenhuma. 
Somos pagos para isso. Sabemos que você tem muito para contar. Se não quiser falar será pior 
para você. Te torturaremos. Fiquei impassível durante duas horas. Fleury estava com raiva pois 
percebia que não tinha medo da tortura. Mandou me levar para a sala de tortura. Ali havia 
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umas quinze pessoas me dando socos. Passei pelo ‘pau-de-arara’. É um instrumento bem 
conhecido no Vietnam e todos países onde se pratica a tortura” (apud ZANCHETTI, 2009: 1)* 

Durante as sessões de tortura Frei Fernando recorda que as perguntas mais insistentes eram 

sobre Marighella, e como os freis o encontram. O relatório da repressão sobre Frei Fernando 

dá conta desse aspecto do interrogatório, sem mencionar as torturas, obviamente: 

“Marighella mantinha contatos com Frei Fernando de Brito, através do telefone da Livraria 
duas cidades (sic), localizada na Rua Bento Freitas Nº 158 cujo fone é 37-52-51, dando o 
pseudônimo de ‘Ernesto’, porem quem telefonava éra (sic) outro elemento e a senha para os 
contatos da rua éra (sic) as seguintes: se o encontro fosse realizado em São Paulo éra (sic) dada 
a seguinte senha a Frei Fernando ‘apareça na gráfica’ (Al. Casa Branca); se o encontro fosse 
realizado no Rio a senha seria “Pode ir buscar a tradução’” (DOPS/SP-580-G-0: 333). 

Os Freis Ivo e Fernando foram trazidos para São Paulo no dia 03 de novembro. Sob tortura 

revelam o esquema de encontro com Marighella. No dia 04/11/69 quando ia encontrar-se com 

os freis, tal como combinado, o líder da ALN foi surpreendido pelo cerco policial. Marighella 

foi fuzilado, e sobre sua morte surgem várias versões. Frei Ivo numa entrevista (15/05/96) 

conta a sua versão para o episódio: 

“Não fomos nós os utilizados para pegá-lo. Teve algo mais. Quando eles pegavam alguém, 
usavam essa pessoa desde o primeiro momento, mas nós fomos pegos no domingo e Fernando 
só foi levado para a livraria Duas Cidades na terça à tarde. O que nós podíamos informar à 
polícia sob tortura? Que a gente tinha contatos, que o contato era feito naquele lugar, como era 
feito telefonema. Mas não podíamos dizer quando ele ia nos ligar, porque não sabíamos. No 
domingo à noite, depois das torturas, eles insistiram muito em que íamos ter um contato logo. 
Como eles sabiam se eu não sabia? Alguém sob tortura pode ter falado” (LESBAUPIN, Yves, 
apud GRILLO, 1996: 09). 

O fato narrado por Frei Ivo é confirmado por Frei Fernando nas suas memórias (FREI 

BETTO, 2009: 39). Também Frei Betto na obra Batismo de Sangue dedica um capítulo, sobre 

o fato para demonstrar que a polícia política “possuía outras pistas de Marighella alem da 

palavra dos religiosos” (FREI BETTO, 1982: 187), como a participação da Central de 

Inteligência Americana - CIA, e a presença de infiltrados na ALN.  

A tese de agentes da repressão infiltrados na ALN é confirmada pelo delegado Francisco 

Guimarães do Nascimento, que à época era chefe de Serviço de Informações do DOPS/SP: 

“Sempre tivemos gente infiltrada na ALN. Essa pessoa ainda vive. Os padres se prontificaram 

a servir de isca, só isso” (apud CARVALHO, 1996: 06). Segundo do Dicionário HOUAISS 

(2009: 1531), prontificar é pôr-se à disposição, oferecer-se. A bem da verdade os freis não se 

prontificaram; eles foram levados ao encontro depois de torturados. 

                                                           
*
 ZANCHETTI, Claudio; in HTTP://www.adital.com.br/freitito/por/pedras_inquiertante.html 
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O advogado dos freis dominicanos, o Dr. Mario Simas ao descrever o processo envolvendo os 

frades e a ALN, aponta as contradições das versões: a publicada pelos jornais e que foi 

fornecida pela polícia, e a própria versão oficial da polícia que era diferente (SIMAS, 1986). 

A versão policial da morte de Marighella também foi contestada pelo médico legista Nelson 

Massini, com base no próprio laudo cadavérico feito por Harry Shibata. Segundo Massini, 

Shibata usa uma tática comum aos legistas oficiais que fazem laudos cadavéricos de 

militantes políticos mortos pela repressão: “Tudo o que ele escreve no laudo é verdade, mas 

ele não escreve toda a verdade” (MASSINI, 1996: 15). 

É na versão do historiador Jacob Gorender, na obra Combate nas Trevas (1998) que os freis 

Ivo e Fernando aparecem como sendo os únicos responsáveis pela tragédia da alameda Casa 

Branca, e desacredita a versão de Frei Betto* que, a seu ver, acumula invencionices como a 

suposta interferência da CIA no episódio. Ele entrevistou Paulo de Tarso Venceslau, membro 

da Coordenadoria Regional da ALN que, sob torturas, teria falado da ligação de Yves com 

Marighella. Segundo Gorender ele nega a acusação, e admite apenas que a polícia política 

encontrou no seu apartamento um talão de cheques com o número de telefone do convento. 

Na contramão da tese de Gorender, Emiliano José, cita o depoimento de Alípio de Freitas, 

preso em 31/08/69, e que à época era militante da Ala Vermelha do PC do B. Alípio, amigo 

de Paulo de Tarso, é quem cuidava de seus ferimentos quando voltava das sessões de tortura. 

Ele é o “amparo físico e moral de Venceslau naqueles dias terríveis’, escreve Emiliano. 

Segundo Alípio, Paulo de Tarso preocupava-se pelo fato de o número do telefone do convento 

ter caído nas mãos da polícia política, o qual poderia dar pista do esquema ALN – 

Dominicanos. A princípio Venceslau resiste às torturas, abrindo os nomes apenas de 

militantes que já se encontram no exterior. Segundo depoimento de Alípio na data que ele 

“imagina ter sido na madrugada de 28 para 29 de outubro, Venceslau desceu literalmente 

arrebentando”. Ocasião em que ele afirma ter ouvido a nova confissão de Venceslau: “Abri o 

esquema dos padres” (apud JOSE, 1997: 42). 

                                                           
*
 Resposta de Frei Betto a Gorender. Na sua obra Batismo de Sangue (2006), revista e ampliada, Frei Betto 

afirma: “Não foram os frades que procuraram a polícia. A polícia prendeu-os e torturou-os. Gorender isenta 
Paulo de Tarso Venceslau de ter delatado os frades (pp. 198-199) e não esclarece como a repressão soube que 
um grupo de dominicanos servia de apoio logístico a Marighella. (...) Gorender nunca demonstrou o menor 
interesse em entrevistar Ivo e Fernando, mas teve o cuidado de ouvir a versão de Paulo de Tarso Venceslau, 
como se o visceral anticlericalismo incutido em alguns comunistas brasileiros tivesse ainda o peso capaz de 
prejudicar a objetividade de quem pretende encarar a história pelo método científico. O compromisso com a 
verdade deve estar acima de preconceitos” (FREI BETTO, 2006:257). 
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À prisão da base de apoio dos dominicanos em São Paulo e Rio de Janeiro segue-se a prisão 

(09/11/69) de Frei Betto em Porto Alegre. Foram presos também monsenhor Marcelo Pinto 

Carvalheira, Reitor do Seminário Maior do Nordeste no Recife e assessor de Dom Hélder 

Câmara, e o padre Manoel Vasconcelos Valiente. Sobre as causas da prisão de Mons. 

Carvalheira, a explicação de Frei Betto é que deve estar relacionada com as tentativas da 

polícia política gaucha de “comprovar o ‘eixo subversivo’ imaginado por eles: Dom Hélder - 

Monsenhor Marcelo - Frei Betto - Marighella” (FREI BETTO, 1982: 136). No seu 

Depoimento aos órgãos de repressão, Frei Betto admite passar militantes pela fronteira Brasil 

- Uruguai, mas exime de culpa tanto o padre Valiente quanto Mons. Carvalheira: 

“A bem da verdade, a nenhum dos dois falei das minhas ligações (embora exprimisse minhas 
idéias sobre igreja e problema social) e muito menos tentei envolvê-los em qualquer coisa. 
Auxiliaram-me é verdade sendo, digo, quando escapei de ser preso em São Leopoldo, mas 
fizeram isso não por qualquer outra coisa senão simples amizade”. (DOPS/SP- 30-Z-160: 
4830). 

O fato de Frei Betto eximir Mons. Carvalheira e Padre Valiente de qualquer culpa não impede 

que sejam presos, e enviados a São Paulo. No DOPS/SP, interrogado pela polícia política, 

Mons. Carvalheira escapa de uma armadilha jurídica, uma falácia, quando perguntado 

(04/12/69) se estava arrependido pela prática do crime: 

“Declara não ter cometido algum, pois dedica-se exclusivamente aos estudos e ensinamentos 
de Teologia, bem como nunca teve idéias esquerdistas, declarando-se autêntico democrata, não 
tendo nada contra o atual regime vigente no país assim como nunca teve idéias de mudar a 
ordem social vigente no país” (DOPS/SP-30-Z-160: 4881). 

No interrogatório Mons. Carvalheira admite conhecer Frei Betto, “um estudante de idéias 

avançadas, tanto nas questões de Igreja como nas questões sociais e políticas, tendo notado 

algumas idéias de esquerda em Beto”, e sabia que o dominicano ajudava pessoas a atravessar 

a fronteira que “imaginou ser estudantes pertencentes a JUC e JEC”. Admite ter recebido as 

Cartas Circulares de Dom Hélder, “as quais eram escritas tipo ‘diário’” para manter bem 

informados os diocesanos; não esconde que Dom Hélder era assessorado por Aglaia Peixoto e 

Cecília Monteiro, a quem chama de Frei Leão, e que o próprio arcebispo assinava suas cartas 

“com o pseudônimo ‘Dom’, e quando a carta trazia somente uma poesia, ou a poesia vinha no 

início da carta, logo após os versos assinava o pseudônimo ‘Padre José’; e que às vezes 

assinava ‘Frei Francisco’, apelido recebido quando pertencia ao CNBB no Rio”. Assegura que 

“nunca teve idéias esquerdistas” e nem foi “aliciado para participar de qualquer movimento 

que envolvesse a transformação social do país” (DOPS/SP-30-Z-160: 4893 a 4882). 
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Em que pese o depoimento de Monsenhor Carvalheira esclarecer seu não envolvimento com a 

revolução social, e que mesmo em relação a Dom Hélder “há a suspeita de que compartilha de 

suas idéias reformistas, o que realmente não ocorre, participando apenas das idéias de Dom 

Hélder com referência a abertura de igrejas, bem como da nova tipologia do sacerdócio na 

igreja e na sociedade” (DOPS/SP-30Z-160: 4882), ele fica preso. 

O padre Manoel Vasconcellos Valiente no seu depoimento admite conhecer Frei Betto, “um 

rapaz muito inteligente e muito tranqüilo, e muito interessado em problemas de teologia”, que 

ajudava estudantes em dificuldades com a polícia a cruzar a fronteira. Ele afirma que “deu 

abrigo a Frei Betto por solidariedade cristã bem como pensando na hierarquia da Igreja, bem 

como o sigilo por uma questão de consciência’ (DOPS/SP-30-Z-160: 4878-4871). O 

depoimento não comprometedor não impede a sua condenação.  

Juntos, Mons. Carvalheira e Pe. Valiente foram presos, acusados de crime contra a Lei de 

Segurança Nacional, até serem absolvidos, em 14/09/1971, pela Justiça Militar.  

Com depoimentos arrancados sob torturas, físicas ou psicológicas, o fato é que do círculo 

mais próximo dos jovens revolucionários dominicanos ninguém escapa da prisão*. Os 

dominicanos vivem o pesadelo da prisão ilegal e do linchamento moral através da imprensa. 

Em editorial O Globo compara a ação dos religiosos a traição de Judas (06/11/69). Eles são 

presos em novembro de 1969, a prisão preventiva é decretada em dezembro, o processo 

criminal foi iniciado em junho de 1970, e o interrogatório em outubro desse ano: “todos os 

prazos para a prática dos atos processuais estabelecidos pela Lei de Segurança Nacional e 

pelo Código de Processo Penal Militar, haviam sido desobedecidos; até a legislação criada 

pelos detentores do poder era desrespeitada” (SIMAS, 1986: 86).  

Após a prisão dos dominicanos, os setores mais reacionários do catolicismo foram os 

primeiros a manifestar-se. Os integristas da TFP lançam uma nota, A TFP e os Terroristas 

Dominicanos (05/11/69) de apoio à ação policial contra a conspiração terrorista, apoiada 

pelos dominicanos. Cobra do regime uma ação junto ao Vaticano para por fim à fermentação 
                                                           
*
 Dominicanos Denunciados e Presos: “A denuncia apresentada [ao juiz Nelson Silva Machado Guimarães, da 

2ª região Militar] pelo promotor Durval Ayrton de Moura Araujo, a maior apresentada até hoje a um Fórum do 
Brasil, foi aceita pelo Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria. Os padres dominicanos denunciados e já 
presos são: Fernando de Brito (Frei Fernando), João Antonio Caldas Valença (Frei Maurício), Roberto Romano 
da Silva (Frei Roberto), Yves do Amaral Lesbaupin (Frei Ivo), Tito de Alencar Lima (Frei Tito), Carlos Alberto 
Libânio Cristo (Frei Beto), Francisco Augusto Carmil Catão (Frei Bernardo Catão) e Luiz Felipe Raton 
Mascarenhas (Frei Raton). Outros dominicanos denunciados que estão foragidos: Osvaldo Augusto Rezende 
Junior (Frei Osvaldo), Magno Jose Vilela (Frei Magno) e Francisco Pereira de Araujo (Frei Chico)” (Jornal da 
Tarde, 01/07/1970). 
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comunista nos meios católicos, sobretudo, a que vem desenvolvendo o famigerado padre 

Comblin. Ao final, convida para o ato litúrgico, a ser celebrado por Dom Mayer (09/11/69) na 

Catedral da Sé, em memória das vítimas do comunismo (DOPS/SP-50-G-0: 330).  

O Movimento de Arregimentação Feminina – MAF, também se manifesta em ofício ao 

ministro Gama e Silva exigindo que os culpados sejam condenados pela nova lei de 

Segurança Nacional e punidos com o rigor devido, não se lhes permitindo escudarem-se em 

sua condição de sacerdotes, condição por eles mesmos traída e renunciada, ao participar 

ativamente de atividades terroristas” (OESP, 11/11/69). Gustavo Corção depois de condenar o 

famigerado Frei Chico, as declarações demagógicas de Dom Jorge Marcos, a esperteza  do 

Padre Vaz, a má orientação de Dom Padin, o vedetismo de Dom Hélder, afirma: “As 

autoridades civis e militares sabiam com exatidão que estava no Convento dos Dominicanos o 

foco e a direção do movimento comunista”. (OESP-15/11/69: 07). Eles fazem coro ao 

governador Abreu Sodré para quem os sacerdotes presos eram “como novos Judas, servindo a 

Marx, ao invés de servir ao Evangelho” (OESP, 06/11/69). 

A hierarquia também se pronuncia. Uma das primeiras manifestações é o do frei Romeu Dale 

do Secretariado de Opinião Pública da CNBB que, em meio à onda de condenação e 

exigências de punição, com base nas acusações da polícia política, afirma que seria o cúmulo 

a Igreja não providenciar a defesa dos acusados. E, para desagrado de conservadores e 

reacionários defende que: “os religiosos acusados podem ter culpa pela lei civil e não serem 

considerados culpados pela Igreja, pois a Igreja não condenará uma pessoa que dá asilo a um 

refugiado, mesmo que seja comunista, o que a lei civil condena” (OESP, 11/11/69).  

Recém chegado de Roma, Dom Rossi emite Nota (10/11/69) dizendo que não reivindica “para 

sacerdotes e religiosos, só porque o são, regalias e privilégios”. Ele condena sacerdotes, 

religiosos e seminaristas que participam de métodos de violência e terrorismo para mudar a 

ordem social e política do país. Quanto aos privilégios o cardeal não precisava preocupar-se. 

Nos porões do regime, a cadeira-do-dragão, o choque elétrico, e o pau-de-arara, não 

distinguem sutilezas ideológicas; não era exclusividade de comunista. Cristãos, leigos e 

religiosos, já vinham sendo torturados desde o início do golpe. 

O Conselho de Presbíteros de Porto Alegre emite declaração (14/11/69) que repete, em linhas 

gerais, o argumento de Dom Rossi. Não pede privilégios ou isenções aos sacerdotes presos, e 

reconhece o valor cristão de proteger refugiados desde que não se trate “de crimes comuns ou 
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de crimes chamados políticos”. O Seminário Cristo Rei de São Leopoldo (RGS) onde Frei 

Betto estudava teologia declara desconhecer as atividades de caráter subversivo de Carlos 

Alberto. Quanto às prisões: “A bem da verdade, atestamos que durante os interrogatórios os 

religiosos foram tratados corretamente” (SEDOC-3, 1969: 785). A nota (18/11/69) do clero 

de Porto Alegre vai na contramão da declaração do Seminário, ao se referir à detenção de 

Camilo Borrue Garcia que recebia correspondências de Frei Betto: “O mesmo foi amplamente 

difamado e, após dez dias de detenção, libertado, mas não reabilitado em sua fama perante a 

opinião pública” (OESP, 20/11/69). 

O posicionamento da Igreja no Sul do Brasil segue de perto as declarações de sua liderança 

mais conservadora, o Cardeal-Arcebispo Dom Vicente Sherer. Em alocução proferida no 

programa radiofônico Voz do Pastor (17/11/69) ele contesta a singular declaração que Frei 

Romeu Dale fez em defesa dos dominicanos presos a qual, segundo o Cardeal, vai contra os 

princípios da teologia moral. Mas o trecho mais incisivo, e que posteriormente será usado pela 

polícia política, é quando Dom Sherer afirma:  

“Quem participa de um esquema comum com terroristas que assassinam inocentes a sangue-
frio, assaltam e roubam, torna-se conivente com tais crimes e participa de sua responsabilidade. 
Segundo notícias da imprensa, foi esse o caso de alguns dominicanos de São Paulo. 
Semelhantes atos têm evidentemente a nossa formal repulsa e condenação. De um modo 
particular chocou a opinião pública, e com razão, a indignidade dos que, depois de colaborarem 
com os criminosos, os entregaram à prisão e à morte. Não se encontra explicação para 
semelhante baixeza” (OESP, 18/11/11/69). 

O cardeal, com base no noticiário da imprensa sob férrea censura, e cujas informações sobre o 

caso eram manipuladas pela polícia política, fez por desconhecer os mais elementares direitos 

do homem. Ao assumir o discurso da repressão, para quem os freis dominicanos eram 

terroristas e traidores, ele empresta a majestade do cargo para o uso dos porões. Dom Sherer 

ignora os mártires de sua fé, mas faz questão de exaltar “os nomes e a memória dos briosos 

soldados que, em 27 de novembro de 1935, sucumbiram no cumprimento do dever, em defesa 

das instituições livres do País”. O discurso foi proferido na missa (27/11/69) em memória das 

vítimas da intentona comunista de 1935. Numa linguagem mais parecida a ordem do dia de 

um general do que a uma homília, ele presta sua homenagem a um pugilo de bravos que,... 

fizeram abortar a intentona sinistra: 

“O sangue derramado e as vidas imoladas foram o preço altíssimo da preservação da liberdade 
e da independência da Pátria. Tocam hoje os clarins, faz-se silêncio, apresentam-se armas, em 
homenagem aos soldados que em hora decisiva, formaram uma muralha intransponível que 
impediu o avanço destruidor dos desvairados que o comunismo russo aliciou e comandou para 
transformar a Terra de Santa Cruz em país satélite do imperialismo marxista” (SEDOC-2, 
1970: 901). 
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No calor dos acontecimentos, Dom Rossi encontra-se com o general Médici (19/11/69) para 

afirmar que “as dificuldades e problemas que naturalmente surgem entre a área temporal e 

espiritual de governo” podem ser resolvidos através de um “diálogo franco e patriótico”. Para 

o Cardeal a Igreja deve manter relações cordiais com o governo, visando o bem do país, e 

deixa sua benção ao ditador: “Rogo a Deus abençoe o governo do ilustre General Emílio 

Garrastazu Médici”. Preocupado com a imagem do Brasil no exterior o Cardeal aconselha o 

general a “mostrar as realizações concretas e o desenvolvimento para neutralizar as notícias 

negativas” (OESP, 20/11/69). As notícias negativas são as realizações concretas que a 

ditadura não podia mostrar: as torturas nos porões. 

O regime pretende usar o caso dos dominicanos para colocar a Igreja contra o clero 

progressista, o que consegue só em parte. Seus estrategistas avaliaram mal, ou seja, não 

souberam distinguir a hierarquia eclesiástica, da disciplina e obediência férrea dos quartéis. 

Apesar de ser hierárquica a Igreja preserva uma relativa autonomia entre seus membros, e se 

permite uma discussão interna entre os pares, ainda que como instituição seja monárquica. 

Alguns membros da elite eclesiástica podiam se curvar às ordens dos generais, mas para 

muitos outros esse tipo de ingerência é inadmissível. De Belo Horizonte (MG) vem o 

primeiro “puxão de orelhas” intra-eclésia, e parte de Dom João de Resende Costa: 

“O que é inadmissível é que, a pretexto de notícias e acontecimentos ainda ‘sub iudice’, haja 
quem faça logo coro com os inimigos da Igreja e comece sofregamente a antecipar juízos, a 
fazer relacionamentos maldosos, e injuriar, até, e difamar. “Não é esse de certo um serviço 
prestado à verdade e muito menos à caridade” (SEDOC-3, 1969: 796). 

Para quem, como Dom Sherer tinha chamado os dominicanos presos de terroristas e 

traidores, a declaração de Dom João de Rezende não parece nada sutil. Para os donos do 

poder, o arcebispo de Belo Horizonte lembra que: “A Igreja vem enterrando pacientemente ao 

longo dos séculos todos os que pretenderam ser seus coveiros!” (SEDOC-3, 1969: 796). 

Também a nota emitida pelos freis Vicente de Couesnongle, assistente do mestre-geral da 

Ordem dos Dominicanos, e Domingos Maia Leite, provincial do Brasil, vem na contramão 

dos discursos pró-regime: “Conhecendo os religiosos presos, não colocamos em dúvida a 

sinceridade de seu sentimento evangélico, bem como a autenticidade de seu amor pelos 

homens e pelo País”. Para os freis presos e torturados, a nota significava uma alforria moral: 

não eram terroristas, nem traidores. Aliás, no quesito traição eles tinham muito a reclamar.  

Traídos em agosto de 1968 quando o denunciante Teófilo (amigo de Deus) deu informações 

detalhadas à polícia política acerca de suas atividades subversivas, eles voltam a ser 
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denunciados em 27/11/69, poucos dias após as prisões que fazem desabar o esquema ALN -

Dominicanos. Agora o denunciante se apresenta à polícia como tendo feito o noviciado na 

Ordem dos Dominicanos quando residia na Argentina, e foi convidado “para fazer parte de 

uma organização, denominada NAZI- INTERNACIONAL, com a finalidade de dar proteção 

e ajuda a refugiados alemães perseguidos pela justiça de Israel”. Pela organização nazista “o 

declarante foi colocado na Organização Tupamaro, de caráter terrorista” para “ser usado como 

‘Pombo-Correio’”, ou seja, fazer viagens entre Rivera e Montevidéu, com a função de 

“receber os elementos brasileiros que se evadiam para o Uruguai”, afim de se lhes 

providenciar acomodações. É esse o contexto do depoimento onde ele fala da relação 

Tupamaros – ALN – Dominicanos:  

“... Que o declarante ficou sabendo, então, que os Tupamaros estavam ligados com a 
Organização Marighella do Brasil, através dos padres dominicanos; que o declarante foi 
informado de tal ligação, pelo Padre Veríssimo e Padre Datia, fixados na cidade de Rivera, 
onde têm uma Paróquia, de nome St. Domingo, no bairro de Guaró: que o declarante ficou 
sabendo que o Padre Verssimo (sic) era o contato direto com a Organização Marighella, 
principalmente com o setor dominicano; que o declarante tomou conhecimento, então, que a 
Ordem do Dominicanos formavam (sic) uma organização grande e forte, dentro da Ala 
Marighella” (DOPS/SP-OP-1145- Pasta 07: 768). 

O DOPS/SP conclui o Termo de Declarações informando que o denunciante apresentou-se à 

Embaixada Brasileira no Uruguai, “concordando em colaborar em tudo que soubesse”, e que 

ele “já foi ouvido pelo CENIMAR” (DOPS/SP-OP-1145, 68). O estranho personagem volta à 

cena em 13/11/71 quando foi preso em Ribeirão Preto (SP) “fazendo-se passar por padre 

dominicano”. O delegado Miguel Lamanno ao encaminhá-lo para o DOPS/SP informa que o 

denunciante diz trabalhar para a polícia de Pernambuco “realizando missão no setor de 

subversão”. O delegado avisa que ele possui duas cédulas de identidade, expedidas pela 

Secretaria de Segurança Pública de Pernambuco, com os nomes falsos, e conclui o Ofício 

afirmando que o denunciante “tem ligação com elementos subversivos,... e interessa ao Setor 

de Estelionatos” (DOPS/SP-50-Z-298: 2847). No seu depoimento ao DOPS/SP o denunciante  

afirma que trabalha para os nazistas por dinheiro, e não por ideologia. 

No seu Depoimento, logo após a prisão, Frei Betto ao se referir ao esquema de fugas pela 

fronteira Brasil–Uruguai faz uma breve referência a um dos pontos tocados pelo denunciante: 

“soube também que um tal Padre Veríssimo, de Rivera, que jamais conheci pessoalmente, 

podia hospedar pessoas, embora, creio, não soubesse exatamente quem eram eles” (DOPS/SP-

30-Z-160: 4829). Ele não faz nenhuma referência ao esquema ALN – Tupamaros – 

Dominicanos. Em entrevista, perguntado sobre essa denuncia Frei Fernando afirma: “nunca 
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houvi falar de ligação entre a ALN e os Tupamaros. De qualquer modo isto nunca aconteceu 

através dos dominicanos. Os jornais rio-grandenses é que acusaram infundadamente os 

dominicanos deste fato” (BRITO, 2010). 

Antes de findar novembro de 1969 os dominicanos recebem a visita (21/11/69) de Dom 

Rossi, do padre De Couesnongle e do frei Domingos Maia Leite. No Diário de Fernando, 

Frei Betto (2009) afirma que relataram ao cardeal as torturas que sofreram, mas foram 

desmentidos pelo delegado que afirmou terem caído da escada. Segundo Frei Betto, “o 

prelado pareceu acreditar” (2009: 24). O ex-frei Maurício revela que os delegados tudo 

fizeram para intimidar o cardeal, e que Dom Rossi estava mais preocupado em pedir ajuda 

aos delegados para intervir na Igreja do Pastor Manoel de Mello, do que em ouvir seus relatos 

sobre torturas. Ao contrário do cardeal, De Couesnongle “pediu que tivéssemos força, 

coragem, pediu a verdade, pediu que contássemos toda verdade” (VALENÇA, 2009: 17).  

Na masmorra do regime, o DOPS/SP, eles foram inquiridos por Lenildo Tabosa Pessoa, um 

integrista católico, e assessor do delegado Cintra Bueno que concentra as informações da 

repressão na área religiosa. Valença relata que presenciou religiosos e religiosas levando 

informações à repressão. Essa servidão voluntária ante a tirania não impede que no DOPS/SP 

a Igreja seja ridicularizada: “nas salas dos delegados, à porta, anteposto ao nome estava à 

palavra Frei” (VALENÇA, 2009: 17). No Diário de Fernando, Frei Betto afirma que a figura 

principal desse Castelo de Frankenstein é o delegado Sergio Fleury:  

“Não perde tempo em inquirir ou investigar; seu cartão de visitas é a dor. Utiliza os 
instrumentos de tortura como um cirurgião equipado para abrir, sem anestesia, as entranhas do 
paciente e extrair o tumor. (...) Se o prisioneiro resiste com o seu silêncio, Fleury passa dos 
métodos “científicos” – pau –de- arara, choque elétrico, afogamento, aos brutais: arranca unhas 
com alicate, fura o tímpano, cega um olho, castra. Nesses casos, quase sempre mata. O único 
silêncio que não lhe irrita os ouvidos nem lhe instiga a prepotência é o da morte” (FREI 
BETTO, 2009: 17). 

Sob o comando do gal. Médici, o regime amplia e aperfeiçoa sua máquina repressiva, e para 

isso pode contar com o apoio do grande capital: “grupos empresariais paulistas estariam 

dispostos a organizar um fundo mútuo para enfrentar a subversão no país”, (Jornal da Tarde 

07/11/69). Ainda segundo o jornal, havia quem informasse que “o fundo mútuo já estaria em 

fase de execução”. Para efeito de imagem divulga-se que “enquanto prende terroristas, a 

Polícia aperfeiçoa seus métodos” (JT, 07/11/69). Como exemplo desse aperfeiçoamento dos 

interrogatórios policiais, o General Viana Moog e outras autoridades militares assistem a um 

videotape com os dominicanos presos: “nele os padres falam muito, confessam a participação 

no terror e garantem que não foram torturados” (JT, 18/11/69). 
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O regime plantava notícias na imprensa amordaçada pela censura. Na verdade os Freis 

Fernando e Ivo foram colocados diante de um aparelho de videotape sob ameaças de voltar a 

serem torturados caso não respondessem ao script preparado pela repressão: “um deles fazia 

as perguntas e o outro ditava as respostas. Quando um dos frades dizia algo que não lhes 

agradava, a cena era repetida sob ameaças. Mais tarde, essa gravação foi exibida a vários 

bispos como prova de nossa ‘cumplicidade com o terrorismo’” (FREI BETTO, 2006: 248). 

Na primeira semana de dezembro de 1969, os revolucionários dominicanos foram transferidos 

do DOPS para o Presídio Tiradentes: “Fomos resgatados do inferno para o purgatório” afirma 

Frei Betto (2009: 45). Quando chegam ao purgatório recebem dois bilhetes de encorajamento, 

de duas mulheres, também presas e torturadas, da teatróloga Helleny Ferreira Telles Guariba* 

e de Madre Maurina Borges da Silveira. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
*
 Helleny Ferreira Telles Guariba: militante da VPR/ALN Helleny Guariba é considerada oficialmente 

desaparecida (12/07/1971). A ex-presa política Inês Etienne Romeu “testemunhou que, durante o período em 
que esteve seqüestrada no sítio clandestino em Petrópolis (RJ), conhecido como “Casa da Morte”, dentre 
outros desaparecidos ali estiveram, no mês de julho de 1971, Walter Ribeiro Novaes, Paulo de Tarso e uma 
moça, que acreditava ser Helleny. Na casa clandestina em Petrópolis, Helleny foi torturada três dias, inclusive 
com choques na vagina” (Direito à Verdade e à Memória: Comissão Especial sobre mortos e Desaparecidos 
Políticos (2007). Brasília, Secretaria Especial de Direitos Humanos,  pp. 168-169). 
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Considerações Finais 

Ao termino do capítulo II acreditamos ter identificado momentos fundamentais da conjuntura 

política pós-64, que corroboram nossa tese acerca da resistência e deslegitimação que os 

setores progressistas da Igreja, leigos e religiosos, movem em relação ao regime ditatorial. 

Ainda que o período proposto seja de 1968-1974, optamos por recuperar, de forma sumária, 

os acontecimentos que envolvem a Igreja e o regime desde o seu início com o Golpe de 

Estado de 1964. Antes fizemos um breve estudo teórico situando a Doutrina de Segurança 

Nacional, fundamento ideológico dos golpistas, em relação à doutrina cristã. Desse estudo 

ficou claro a identificação ideológica do regime com os setores conservadores e reacionários 

do catolicismo: os conservadores justificando a ditadura e os integristas fazendo 

manifestações de rua, escrevendo declarações, e exigindo medidas punitivas contra os setores 

progressistas da Igreja. Encontramos o reacionarismo católico lado a lado com a repressão e 

com a extrema direita, como no caso do assassinato do padre Antonio Henrique, ou da prisão 

e torturas dos frades dominicanos. 

Com exceção de uma pequena minoria de leigos e religiosos engajados no projeto reformista 

do governo João Goulart (1962-1964), a maioria apóia os golpistas. Futuros progressistas 

como Dom José Maria Pires e Dom Paulo E. Arns admitem esse fato. A razão de ser do apoio 

deve-se basicamente a duas propostas do novo regime: combate ao comunismo e a corrupção. 

Isso explica porque religiosos engajados nas lutas sindicais como o padre Francisco Lage 

tenham sido abandonados, depois de presos e torturados. Voz isolada na hierarquia o gesto de 

solidariedade parte de Dom Jose Maria Pires. Ironia da História a outra mão amiga foi a do 

médium mineiro José Arigó que se ofereceu para ajudá-lo. 

A oposição da Igreja ao regime foi crescendo à medida que suas ações repressivas revelam-se 

constantes e sistemáticas, e não fruto de excessos individuais, como proclamam as 

autoridades. É o caso de Dom João Resende Costa que ignorou os sofrimentos do Padre Lage 

em 1964, mas foi um dos primeiros a denunciar as torturas em 1968, quando foram presos três 

padres franceses e um diácono brasileiro da JOC. Passados os primeiros tempos do novo 

regime a repressão tinha atingido os movimentos de Ação Católica: a JOC, a JUC, o MEB; 

figuras engajadas como Padre Lage, e os missionários estrangeiros, sobretudo aqueles 

engajados nas lutas operárias, os padres-operários. 
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A segunda onda repressiva ocorre em 1968, antes mesmo da imposição do AI-5 (13/12/68). 

Os setores progressistas do clero apóiam as manifestações estudantis contra o regime, e em 

Osasco (SP), os padres-operários estão juntos aos trabalhadores na primeira greve após o 

golpe de 64. A participação na greve custou perseguições e prisões, e a expulsão (27/08/68) 

de padre Pierre – Joseph Wauthier. A perseguição aos padres-operários continua muito tempo 

depois da greve. Antes de terminar o ano de 1968, a ditadura promove violenta repressão à 

JOC de Belo Horizonte (MG) quando prende e tortura três padres franceses e um diácono. O 

regime explora as divisões internas da Igreja, como demonstra o caso Dom Zioni e o clero de 

Botucatu. O apoio ao arcebispo foi simbolizado pela presença do ministro Gama e Silva na 

sua posse em abril de 1969, um dos líderes do movimento contra a posse de Dom Zioni, o 

padre José Eduardo Augusti foi perseguido e preso.  

Neste contexto, um dos fatos que mais abala a imagem da ditadura, que insiste em proclamar-

se defensora da democracia e da civilização cristã foi o documento de Dom Candido Padin 

comparando a Doutrina de Segurança Nacional ao nazismo, e desmascarando o invólucro 

pseudo-cristão com que os ideólogos do regime a revestem.  

Iniciativas contestatórias como a de Dom Padin, Dom Hélder, Dom Fragoso e outros, são 

contidas pela maioria de conservadores e moderados que preferem soluções diplomáticas para 

resolver os conflitos. Esses setores evitam, sobretudo, tocar na ferida do regime: a questão das 

torturas. As declarações de Dom Rossi, por exemplo, são no sentido de livrar as 

responsabilidades dos governantes, preferindo sugerir que eles não sabem, e que também 

condenam tais práticas. Os integristas como Dom Sigaud, estão sempre pedindo mais 

repressão. Para quem defendera o fuzilamento de Padre Lage, a repressão estava mais que 

justificada. Sobre essa contradição no interior da Igreja Frei Betto observa: “A Igreja é uma 

instituição e reflete as contradições que existem na sociedade. A Igreja não é uma sociedade 

de anjos que paira acima das contradições sociais” (apud, RODRIGUES, 2000:09).  

Se a Igreja, uma das únicas vozes que pode clamar pelo respeito aos direitos humanos cala-se, 

o regime e seus acólitos da extrema direita sentem-se livres para odiar. O resultado foi o 

assassinato do Padre Henrique pelo extremista Comando de Caça aos Comunistas – CCC. A 

morte do jovem sacerdote é um recado a Dom Hélder e os setores progressistas da Igreja: o 

custo de sua pregação libertadora seria o de conviver com o medo, com a ameaça da morte.  
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A morte de padre Henrique, a impunidade dos mandantes do crime, não impede que leigos e 

religiosos continuem na sua luta contra o regime opressor. Em Ribeirão Preto, um clero 

atuante fica sob a mira dos órgãos de informação e repressão. Estamos no governo da Junta 

Militar, onde anarquia militar e repressão se somam, quando o padre Helio Soares do Amaral 

foi preso, acusado de ter feito um sermão subversivo.  Não demorou muito para que uma onda 

repressiva atingisse Ribeirão Preto, foi a Operação Integrada (25/10/69) que atinge leigos e 

religiosos. O regime que tortura mulheres e crianças, que assassina um sacerdote, porque não 

torturaria e seviciaria uma freira? Madre Maurina foi presa e torturada pela equipe policial do 

delegado Sergio Fleury, o chefe do Esquadrão da Morte.  

Mas, o ano de 1969 não havia terminado quando a repressão alcança os jovens dominicanos. 

Sua experiência revolucionária foi a mais radical, entre os opositores cristãos do regime. 

Presos foram torturados e, em razão da morte do líder da ALN Carlos Marighella, foram 

acusados de traidores. A bem da verdade ninguém tinha mais razão para reclamar de traição 

de que os frades dominicanos. Documentos dos órgãos de informação e repressão dão conta 

de delações envolvendo suas atividades que chegaram a esses órgãos antes e depois de serem 

presos. Muitos na Igreja, como Dom Rossi e Dom Sherer, preferem crer nas informações 

policiais, do que nos seus testamentos. Foram apoiados por uma minoria de leigos e religiosos 

que acreditaram nos seus testemunhos, saídos dos porões da ditadura. 

Padre Henrique, Madre Maurina, Padre Soligo, Padre Wauthier, Padre Talpe, Padre Lage, 

Padre José Augusti, Padre Hélio Soares, Padre Bonfim, Padre Clemens, Frei Betto, Frei Ivo, 

Frei Fernando, Frei Betto, Frei Titto, e tantos outros militantes leigos e religiosos, acusados de 

subversivos pagaram cada um ao seu modo: perseguição, prisão, tortura, morte e banimento. 

Resistiram, porque Ousaram empreender uma luta de libertação contra um regime ditatorial. 
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CAPÍTULO III 

 

TEMPO DE CONTESTAÇÃO:  

DO “MILAGRE BRASILEIRO” E SUAS 
CONSEQUÊNCIAS 

 

 

 

“No rastro do ‘milagre’ ficou o empobrecimento relativo 
e absoluto do povo” 

‘Eu ouvi os clamores do meu povo’ 

Doc. de Bispos e Superiores Religiosos do Nordeste 
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Considerações Iniciais 

No capítulo terceiro voltamos nossa pesquisa e análise para o modelo econômico do regime 

militar, e suas conseqüências para a sociedade brasileira, sobretudo, para as classes 

subalternas. Nosso objetivo, ao recuperar as linhas gerais do crescimento econômico entre 

1968-1974, popularizado como o milagre brasileiro, é propiciar o entendimento da critica que 

os setores progressistas da Igreja fazem a esse que é um dos pilares do regime ditatorial. 

Antes da análise do modelo econômico, fizemos algumas considerações sobre o período da 

Junta Militar e em seguida da eleição do general Médici. Recuperamos brevemente o período 

da Junta Militar em função do seu significado na montagem da estrutura jurídica que 

complementa o draconiano Ato Institucional Nº 5. Não deixamos de apontar que, mesmo 

sendo um período muito breve, foi caracterizado pela anarquia e o endurecimento do regime. 

A própria eleição de Médici foi arranjo do Alto Comando das Forças Armadas para por fim a 

essa situação de tensão nos quartéis. 

Em relação ao período Médici também abordamos, de forma sumária, a ação da AERP e sua 

máquina de propaganda para popularizar o general-presidente e o regime. Recordamos a 

campanha ufanista que se seguiu à conquista do tri-campeonato da copa do mundo de futebol 

em 1970, empolgando emotivamente a população com slogans e músicas populares, 

enaltecendo o progresso econômico da ditadura. 

Depois de analisar as principais características econômicas, políticas e sociais do regime no 

período Médici, abordamos a crítica dos setores progressistas da Igreja, principalmente quanto 

ao milagre econômico. Ao destacar a crítica do clero mais progressista não deixamos de fazer 

referências e contrapor com o pensamento do clero conservador. Em relação ao clero 

integrista a contraposição foi mais pontual, em alguns momentos. 

Na segunda parte do capítulo fizemos uma breve referência à política trabalhista do regime 

militar, destacando a eclosão das duas grandes manifestações operárias pós-64: as greves de 

Contagem (MG) e Osasco (SP). Em seguida analisamos a atuação dos movimentos de origem 

católica, a Juventude Operária Católica – JOC e a Ação Católica Operária – ACO, em relação 

às políticas econômicas do regime, vistas criticamente como recessiva e repressiva. 

Demonstramos como a postura da oposição ao modelo econômico custou aos dois 

movimentos uma feroz perseguição pelo regime, que não poupou leigos ou religiosos. 
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A terceira e ultima parte do capítulo analisa a política agrária do regime militar, e suas 

conseqüências para camponeses e índios. Na sumária abordagem da política fundiária 

destacamos que o modelo favorece as grandes empresas agro-pecuárias, nacionais e 

estrangeiras para se estabelecerem no espaço econômico da região amazônica. A pretexto de 

realizar a reforma agrária que não saiu do papel, o regime favorece o capital monopolista. As 

conseqüências serão o aumento da tensão no campo, fruto da expulsão dos camponeses de 

suas terras, geralmente posseiros, tomadas pelo latifúndio, maquiado como empresa rural. 

Os setores progressistas da Igreja se posicionam contra essa situação de exploração dos 

deserdados da terra: pequenos proprietários, posseiros, peões, e exigem uma autêntica reforma 

agrária. Destacamos nessa luta contra a política agrária da ditadura a figura de Dom Pedro 

Casaldáliga, da Prelazia de São Félix, na região do Araguaia. Numa Carta Pastoral – A Igreja 

da Amazônia em Conflito com o Latifúndio e a Marginalização Social (1971), ele denuncia os 

desmandos da chamada empresa rural, favorecida por uma política de incentivos fiscais do 

regime, e recrutando sempre que preciso o uso da força policial para reprimir as 

manifestações da população. A oposição custou a Dom Casaldáliga e aos seus auxiliares uma 

das mais duras perseguições do regime que pretendia expulsá-lo. 

Ao final fizemos uma breve análise da política indigenista, a partir da atuação da Fundação 

Nacional do Índio - FUNAI. Analisamos como a política indigenista esteve a reboque dos 

interesses de uma política econômica que favorece o grande capital. Exemplificamos com 

situações concreta de nações indígenas sendo deslocadas do seu espaço geográfico, dizimadas 

por doenças trazidas pelos invasores brancos, destruídas culturalmente em seus valores e 

crenças. No rastro do modelo econômico resta para os indígenas brasileiros conviver com a 

fome, doenças, bebedeiras, prostituição, e morte. 

Contra essa situação de abandono do indígena brasileiro, a Igreja progressista se manifesta 

num documento-denúncia: Y-Juca Pirama: O Índio, Aquele Que Deve Morrer! Contra os 

setores moderados e conservadores que pretendem salvar a política indigenista da FUNAI, o 

documento denuncia o assistencialismo do órgão governamental. Para os religiosos a 

integração proposta pela FUNAI é o caminho mais curto para marginalização do índio. O 

regime responde às críticas perseguindo e proibindo os religiosos progressistas de atuarem 

junto às populações indígenas. 
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01 Estado Autoritário e Política Econômica: Marginalização e Exclusão Social 

1.1 General Garrastazu Médici: O Governo do “Sistema” 

Indicado pelo Alto Comando das Forças Armadas para assumir o terceiro governo 

revolucionário, o gal. Médici cria expectativas quanto a uma possível redemocratização do 

país. Na sua mensagem (07/10/69) reconhece que o Brasil vive sob um regime que não 

podemos considerar plenamente democrático: “desse modo, ao término do meu período 

administrativo, espero deixar definitivamente instaurada a democracia em nosso país e, bem 

assim, fixadas as bases de nosso desenvolvimento econômico e social” (MÉDICI, 1970: 11). 

Para realizar esses objetivos revolucionários, ou seja, a Revolução da Democracia e do 

Desenvolvimento, o general afirma que o regime está aberto ao diálogo com todos os 

segmentos sociais, universidades, partidos, sindicatos, imprensa, e a Igreja. Diálogo ao qual 

introduz uma condicionante: esses segmentos, inclusive a Igreja, devem estar livres de 

manipulações ideológicas. Na verdade para haver diálogo é preciso que partidos, sindicatos, 

intelectuais, Igreja, estudantes, não coloquem em questão o regime. 

Os limites bem estreitos dessa proposta de diálogo ficam por demais evidentes no próprio dia 

da eleição (25/10/69) do gal. Médici pelo Congresso. Nesse dia o partido oficial, a ARENA, 

limita-se a declarar o seu nome, e o oposicionista MDB optou por abster-se. O acanhado gesto 

de protesto custa ao seu presidente nacional, Oscar Passos, a cassação do seu discurso: “... Foi 

dada a palavra ao senador Oscar Passos, presidente do MDB. De Súbito, houve silêncio no 

plenário. E as emissoras de rádio que transmitiam os trabalhos saiam do ar por defeito técnico, 

por alguns minutos” (OESP, 26/10/69). A censura disfarçada de defeito técnico dá conta dos 

limites do diálogo proposto pelo general. 

A palavra cassada de Oscar Passos não impede que no seu discurso de posse (30/10/69), 

Médici retorne à questão da plenitude do regime democrático, “baseado na pluralidade dos 

partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem” (MEDICI, 1970: 39). Ao término 

de seu governo nem um nem outro foram conquistados. O terceiro partido surge de uma 

proposta de Pedro Aleixo de fundar o Partido Democrático Republicano - PDR, que foi 

obstada pelo ministro da Justiça Alfredo Buzaid fazendo emendar a lei, exigindo mais 

assinaturas e criando obstáculos burocráticos de forma que a Justiça Eleitoral lhe negasse o 

pedido (CHAGAS, 1975). Quanto aos direitos humanos, sua violação é sistemática. 

Os limites impostos no período Médici, seja quanto à liberdade de expressão, ou à 



146 
 

organização de sindicatos ou partidos, devem ser entendidos à luz do Sistema que o conduz ao 

poder, e o qual ele representa. Mas o que é o Sistema? De forma ampla pode-se afirmar que o 

Sistema é a expressão da “suprema vontade da Revolução e inclui o conjunto de órgãos, 

aparelhos e pessoas que realizam o processo revolucionário” (CASTELLO BRANCO, 1972). 

Ainda que se façam presentes civis como juristas, políticos e tecnocratas predominam oficiais 

militares e sua visão militarizada da política, com base nos princípios da Doutrina de 

Segurança Nacional. O Sistema não é o governo, ainda que este o represente, e ambos têm 

como pano de fundo as Forças Armadas: 

“Acerta quem supuser que o Sistema ordinariamente, é expresso pelos altos comandos, mais 
que pelo Alto Comando do Exército, mas não estará errando quem vislumbrar parte do Sistema 
nos chamados órgãos de informação e repressão desde o SNI aos centros de informação do 
Exército, Marinha e Aeronáutica, até os esotéricos DOI-CODI de todos os estados. O Sistema 
não é palpável como o governo ou como as Forças Armadas, e talvez daí redunde a sua força, 
pois num certo momento poder ser expresso por um consenso ou por um líder militar isolado, 
por um pensamento defendido por um grupo seleto de generais ou um reclamo espraiado até 
geograficamente” (CHAGAS, 1977). 

Na prática o Sistema “que é e não é o Governo, que é e não é a ditadura, que é e não é o 

Estado (IANNI, 1981: 185), revela a extensão e profundidade do processo de militarização do 

Estado brasileiro pós-64. Ele se faz presente nas grandes decisões como o impedimento de 

Pedro Aleixo e a eleição de Médici pela alta oficialidade, bem como no cotidiano da 

população, vigiada pela polícia política: “Tudo passa a ser definido, controlado, espionado ou 

punido a partir da ampla atuação dos órgãos de informação e segurança” (IANNI, 1981:188). 

Desse controle não escapam os burocratas e técnicos, civis e militares, que trabalham no 

aparelho estatal ou paraestatal, tampouco as organizações privadas, sobretudo os órgãos de 

comunicação, as empresas estratégicas, sindicatos, Igrejas e, até o futebol. Como afirma o ex-

técnico João Saldanha sobre a comissão técnica da seleção brasileira que o rodeava: “era...  

tudo polícia de repressão” (apud NETO, 1984:30). Ou então Pelé: “ganhamos o Tri em 70 e a 

festa encobriu a tortura que existia no país” (apud GUILHERME, 1999: 4). 

Se para os meios políticos os discursos do gal. Médici logo após sua eleição despertam 

esperanças de abertura política, o representante do Sistema fez questão de explicar que não o 

haviam entendido direito. Segundo o general ele não prometera, ao término do seu governo, 

entregar ao sucessor o país democratizado, mas que esperava assim fazê-lo. E adverte que 

isso só será possível se a totalidade da Nação se empenhar. Para não deixar dúvidas esclarece 

que “o Ato Institucional Nº 5 já veio tarde”, e que como chefe do SNI, o recomendou ao 

marechal Costa e Silva, pois “uma rebelião nas massas, na camada estudantil, no 
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professorado, no clero, no meio dos trabalhadores e, inclusive, no Parlamento”, tomava conta 

do país (JT, 28/02/70). Explica o general que o AI-5 já veio tarde, e não deve ser revogado tão 

cedo, pois os poderes por ele outorgados ao presidente não impedem o funcionamento das 

instituições, “já que esses poderes se destinam precisamente a manter e aperfeiçoar a 

democracia do Brasil” (JT, 28/02/70). 

Médici esclarece o estranho e sui generis conceito de democracia para o regime. O AI-5, cujas 

medidas repressivas anulam a própria Constituição, deve servir para aperfeiçoar a 

democracia. Segundo o general, a plena democracia é um ideal que não se realizou em lugar 

nenhum, e o Brasil deve construir a sua democracia, desvinculada dos padrões clássicos, que 

se não se alteraram na letra, foram ultrapassados pelos fatos. O regime quer o 

aperfeiçoamento democrático assegura Médici, que não passa necessariamente pelas fórmulas 

jurídicas, mas por uma mudança de mentalidade daqueles que fazem o jogo político. A 

democracia no país pode ser constatada pela pluralidade de partidos, e por eleições que 

garantem ao partido da oposição obter vitórias nas Câmaras Municipais. O general adverte: 

“O que não se tolerará, porém de maneira alguma, em qualquer hipótese, é que a luta partidária 
se arme com o propósito de subverter o regime democrático, nem que a oposição pretenda se 
instalar no governo para restabelecer a situação que ameaçava levar o País ao caos político, 
econômico e social quando, para a felicidade da Nação, irrompeu o movimento vitorioso de 31 
de março de 1964” (JT, 28/02/1970). 

À sui generis democracia que comporta o AI-5, eleições indiretas, censura à liberdade de 

expressão, bi-partidarismo, o general denomina de democracia brasileira. Por que brasileira? 

Porque os modelos clássicos de tipo latino ou germânico já estão historicamente superados, e 

como a democracia não constitui categoria lógica, imutável no tempo e espaço, justifica-se 

sua revisão à luz das conveniências sociais (OESP, 21/10/70: 07). Contra a democracia 

brasileira, acredita Médici, só estão os agentes da subversão: “Somente para os inimigos do 

regime,... pode haver inconveniência ou nocividade nos poderes outorgados pela Constituição, 

artigo 182, ao presidente da República” (OESP, 31/10/70: 04). O AI-5 defende do general, 

deve ser entendido como uma salvaguarda às nossas instituições democráticas.  

A autodenominada democracia brasileira de Médici e do regime foi bem representada no 

Congresso Nacional pelo partido oficial, a ARENA. No discurso de sua filiação partidária, 

Médici dá a verdadeira dimensão do partido da Revolução: “Desejo proclamar que esta 

filiação partidária é um ato de comando que não transfiro, nem delego a ninguém as 

responsabilidades superiores da condução dos problemas nacionais” (OESP, 21/11/69). É com 

a ARENA que o general promete construir uma forma superior de democracia. Para o 



148 
 

golpista Carlos Lacerda, o partido da revolução, se presta a fins menos nobres do que 

construir uma democracia superior: “A ARENA é o valhacouto da oligarquia política. 

Governar com ela é bom, segundo a lei do menor esforço. Mas não leva a nada – senão à 

consolidação da impopularidade” (JT, 02/06/67). 

Para liderar a ARENA, Médici convida o senador Felinto Muller (1900/1973), antigo chefe da 

polícia política de Getúlio Vargas. Como o general, também o senador arenista é convicto de 

que “a democracia liberal não voltará mais a país algum” (VEJA Nº 227:21). A própria 

democracia norte-americana, segundo Muller, não é real; é uma imagem construída pelos 

meios de comunicação. Ao desprezar o liberalismo clássico em nome de uma fictícia 

democracia brasileira, o regime quer encobrir a ineficácia da ARENA que não serve senão 

para referendar suas medidas arbitrárias. Editorial do jornal O Estado de S. Paulo observa: “... 

desiludidos e irritados, os representantes da ARENA vão caindo na realidade e percebendo 

que sustentam politicamente um governo do qual não participam em nada” (OESP, 31/03/73).  

A rigor, a ARENA é tão impotente quanto o MDB. A diferença é que enquanto o partido 

oficial recebe as benesses do poder, fazendo valer o clientelismo político, e dando 

legitimidade formal ao regime, o MDB é tolerado e seus radicais vistos com desconfiança. 

Em discurso (02/02/71) de despedida da presidência do MDB, o senador Oscar Passos alerta 

sobre os dias difíceis que aguardam o partido oposicionista: 

“Longe está a aurora da liberdade. A tão ansiosamente esperada abertura democrática, 
procrastinada em nome da segurança nacional, que sempre foi resguardada pela legislação 
normal que ainda hoje, em todos os países civilizados, encontra na liberdade e na salvaguarda 
dos direitos humanos a sua melhor defesa, terá de ser conquistada pela nossa pertinácia, dentro 
da lei, pelo amor às liberdades, pelo nosso sacrifício do hoje para conquistarmos a vitória do 
amanhã” (JT, 03/025/71). 

Segundo o senador Amaral Peixoto, pertencente à sua ala conservadora, os candidatos a 

deputado só eram registrados no Tribunal Superior Eleitoral depois de terem suas fichas 

aprovadas pelo Serviço Nacional de Informações – SNI (apud PAULINO, 1986: 06). A 

perseguição é mais intensa quando envolve os radicais do partido conhecidos como 

autênticos, um grupo de vinte e três deputados federais que se unem em torno de um objetivo 

comum: a luta, dentro da ordem política imposta pela ditadura, para a redemocratização do 

país. O autêntico Amaury Muller recorda a luta do grupo: 

“Em razão do recrudescimento da repressão política, nos anos amargos do governo Médici, 
muitos de nós consideravam – e não havia, no caso a intenção de pré-julgar ninguém – que a 
luta armada, embora justa e desejável, oferecia forte pretexto para o regime prender, torturar e 
assassinar, encurralando cada vez mais os direitos humanos no país” (apud NADER, 1998:71). 
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Não é só o cerco da polícia política que tolhe o ímpeto oposicionista do MDB. Os radicais 

autênticos e seus pares moderados se enfraquecem, pois estão divididos na forma de combater 

o regime. O deputado autêntico Francisco Pinto coloca como condição à sobrevivência do 

partido, a união em torno de um ideário mínimo para combater o governo e o Sistema. Contra 

o governo combater os seus erros, as medidas arbitrárias e a injustiça social; contra o Sistema, 

combater os instrumentos de exceção, já que “o Sistema é a negação da democracia 

conseqüentemente da vida institucional legítima” (OESP, 21/12/1972). Ideário mínimo frente 

ao rolo compressor do regime, sobretudo durante as eleições legislativas de 1970, quando os 

obstáculos e abusos eram de tal ordem que provocam a elaboração de um documento, 

Denuncia à Nação, escrito pelo deputado autêntico Antonio Paes de Andrade. 

O documento de Paes de Andrade, então secretário-geral do Conselho Consultivo do MDB, 

condena o uso da maquina governamental pelos candidatos da ARENA, e as ameaças e 

violências contra os oposicionistas, de forma que se o general presidente deseja a “restauração 

de plenitude democrática, esta é à hora de demonstrá-la assegurando eleições livres, banindo o 

abuso do poder político que viciaria o pronunciamento popular nas urnas” (OESP, 10/07/70). 

O apelo não sensibiliza, as condições adversas permanecem, e o MDB sofre uma fragorosa 

derrota nas eleições parlamentares de 1970, o que leva o deputado Tancredo Neves a declarar 

que, a permanecer essas condições nas eleições futuras, a oposição deve desaparecer: 

“A oposição não resistirá a mais uma eleição como a que ainda continua sendo apurada. Se 
dentro do período da próxima legislatura o sistema não restabelecer as franquias essenciais, a 
ARENA ascenderá à condição de único partido de um regime que não pode ser definido senão 
como autoritário e de bases militaristas” (OESP, 14/12/70). 

As exigências de democracia vindas do MDB, moderado ou autentico, esbarram no 

autoritarismo do regime para quem as liberdades civis são antes uma concessão do Estado 

Leviatã, do que prerrogativas do Estado de direito. A democracia brasileira de Médici foi 

exposta pelo seu ministro da Justiça Alfredo Buzaid em conferência na Escola Superior de 

Guerra - ESG, sob a forma de democracia tutelada: 

“O Brasil realiza uma democracia de voto livre e de veto obrigatório. O voto é livre porque se 
funda na legítima manifestação da vontade popular consultada através das eleições. O veto é 
obrigatório porque obsta que a democracia cometa suicídio. Este fenômeno se dá quando ela se 
entrega docilmente aos que querem destruí-la” (VISÃO Nº 12, 19/06/72: 17) 

A concepção autoritária de Buzaid, Médici e do regime não esconde que atrás dessa 

democracia tutelada está o desprezo pela ordem constitucional, mesmo quando se sabe que ela 

é um legado dos golpistas de 64, que colocaram dentro e acima da Constituição o AI-5. Em 

que pese a Constituição de 1967 estabelecer que todo o poder emana do povo, este não pode 
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escolher o presidente e governadores; tampouco há a independência de poderes já que pelo 

AI-5 o general presidente tem o poder de decretar o recesso do Congresso, e limitar os 

poderes do Judiciário. Ainda que a Constituição preze os direitos individuais, e a livre 

manifestação de pensamento, a suspensão do habeas-corpus, a censura e a ação persecutória 

da polícia política, suspendem na prática esses direitos. Essas contradições da democracia 

brasileira de Médici foram ironizadas por Carlos Chagas para quem o regime “estabeleceu 

uma Constituição que, apesar de mal emendada não vale” (CHAGAS, 09/06/72). 

Também a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB se pronuncia contra a democracia 

tutelada. Na Declaração de Coritiba a instituição contesta o regime de exceção, e defende do 

restabelecimento das garantias do Judiciário e da plenitude do habeas-corpus. A Ordem exige 

que a ação dos órgãos repressores não seja feita ao arrepio da lei, mas “com respeito à 

integridade física e moral dos presos e com observância das regras essenciais do direito de 

defesa” Regras violadas quando não há a comunicação da prisão à autoridade judiciária, e 

com o não cumprimento dos prazos legais de incomunicabilidade, o que favorece a ação dos 

torturadores. A OAB condena que, em nome do desenvolvimento com segurança, sejam 

violados os direitos fundamentais do homem: “Se é verdade que para o desenvolvimento são 

indispensáveis paz e segurança: não é menos verdade que não existem tranqüilidade e paz 

quando não há liberdade e justiça!” (VISÃO Nº 12, 19/06/72: 17). 

Em que pesem as críticas de instituições da sociedade civil como a OAB, Médici e o Sistema 

que representa insistem que a legitimidade do regime está fundada no apoio das diferentes 

classes sociais. Em discurso (30/10/72) no terceiro aniversário do seu governo, ele afirma: 

“No consenso das diferentes classes sociais, que não tem jamais recusado o seu apoio ao 
conjunto das medidas governamentais, ou, em outras palavras, no aplauso da opinião pública, 
encontra o regime a pedra de toque da legitimidade que reveste a orientação que vem sendo 
impressa à nossa vida pública” (OESP, 31/10/72). 

A democracia à brasileira permite ao general Médici dizer que o Brasil é uma ilha de 

tranqüilidade, num mundo agitado por greves, atentados, manifestações. O general acredita 

que o Brasil está em paz: “É como se fosse um tranqüilizante, após um dia de trabalho” 

afirma, ao se referir ao telejornal da noite (OESP, 22/03/73). A polícia política e a censura 

garantem a sua pseudo tranqüilidade. No padrão estético do Jornal Nacional da Rede Globo, 

não desfilam os miseráveis excluídos do milagre brasileiro. O povo do Brasil-Grande 

Potência é bonito e saudável. Se não bastasse a autocensura, durante o governo Médici a 

censura oficial passa a ter um caráter policialesco. Segundo Elisabeth Carvalho, data de 1973 
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“a criação de uma assessoria especial da Polícia Federal, diretamente ligada ao Ministério da 

Justiça, onde dezenas de censores espalhados pelo país se encarregavam de levar às emissoras 

as determinações do que não poderia ser anunciado” (CARVALHO, 1979:35).  

A imagem de Médici e do regime é construída pela Assessoria Especial de Relações Públicas 

da Presidência – AERP, sob o comando do cel. Otávio Costa. A popularização do general 

vem na esteira do desenvolvimento econômico, o milagre brasileiro, quando o país cresce em 

média 10% ao ano, entre 1968-1973. É uma das taxas mais altas de crescimento do mundo. 

Fanático por futebol, a imagem do general foi colada pela AERP na campanha que culmina 

com a conquista do tri-campeonato mundial no México em 1970.  

Com rádio de pilha colado ao ouvido, fumando, o general presidente comparece e é anunciado 

nos estádios de futebol para ver seus times do coração, o Flamengo (RJ) e o Grêmio (RGS). 

Após a vitória da seleção no México recepciona os jogadores no Palácio do Planalto, quando 

a Praça dos Três Poderes recebe um público de aproximadamente 70.000 pessoas: “Ao chegar 

ao patamar do palácio, o general estava sorridente. Nunca um presidente revolucionário fora 

tão aplaudido pelo povo da capital”. Até mesmo o esquema de segurança e repressão foi 

repensado para o evento: “A decisão do General Médici determinou a organização de um 

esquema de segurança bastante flexível e amistoso” (VEJA Nº 95: 19-20).  

Algum tempo depois o general visita a Cidade Universitária. A massa estudantil da USP era 

vista como hostil ao regime, e a Cidade Universitária como uma cidadela inimiga. Médici 

muito ouviu e pouco falou, e não fez nenhum discurso. Em compensação o aparato repressivo 

era digno de uma logística de guerra: 

“Os telhados dos edifícios, perto dos quais passaria a comitiva, estavam tomados por atiradores 
do Exército portando fuzis, binóculos e rádios portáteis. Nos bosques de eucalipto, nos terrenos 
baldios e capinzais das proximidades também se espalhavam soldados da Polícia Militar com 
fuzis e metralhadoras leves” (OESP, 30/07/71). 

A exploração político-ideológica da conquista do tri-campeonato mundial de futebol também 

foi sugerida por João Havelange, presidente da Confederação Brasileira de Desportos – CBD. 

Havelange, um golpista de primeira hora, sugere que o jogador Pelé seja transformado num 

embaixador do Brasil: “está na hora de aproveitar o prestígio do maior jogador de todos os 

tempos para se fazer uma propaganda objetiva do governo e do povo brasileiro” (VEJA Nº 

93: 24). Já o governador Peracchi Barcelos (RGS) saudou o jogador Everaldo não só como 

herói, mas como um guerreiro da democracia, da liberdade e da Revolução de 64. Segundo o 
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governador, os jogadores tricampeões conseguiram fazer reverter às idéias malsãs daqueles 

que afirmam que o Brasil é uma ditadura: 

“Mas quem quiser ver que isto não é uma ditadura, é uma democracia, que venha às ruas de 
todos os Estados brasileiros e veja como o povo livremente se manifesta. Ninguém lhe tolhe os 
passos e ele, dessa forma, testemunha ao mundo que a Revolução de Março de 1964 pode ter 
imposto, em certos momentos, algumas restrições, mas é uma Revolução eminentemente 
democrática” (VEJA Nº 93: 24). 

O milagre brasileiro e a conquista da Copa do Mundo favorecem o clima de ufanismo* que 

toma conta do Brasil, nos tempos de Médici. Ao assistir a vitória da seleção brasileira, pela 

televisão, o general afirma: “Ninguém segura este país” (VEJA Nº 105: 17). A frase foi 

explorada pela AERP que usa o slogan num filme propaganda do regime onde o astro 

principal era o jogador Jairzinho fazendo um gol. O clima ufanista espalha outros slogans: 

“plante que o governo garante”; “ensine a ler e escrever, você também é responsável”; 

“vamos todos comemorar a Independência” e aquele que pode ser considerado a síntese mais 

acabada do ufanismo da ditadura: “Brasil, AME-O ou DEIXE-O”. Seu caráter fascista é 

ironizado pelo humorista Ziraldo que estabelece o “Premio Mussolini 70” (REALIDADE, 

set/1970). Originário dos Estados Unidos o America Love It or Leave it era utilizado pela 

organização de extrema-direita, Ku-Klux-Kan (RESENDE, 2007: 238). 

Para comemorar o sesquicentenário da Independência a AERP convida Miguel Gustavo, o 

criador do hino oficial da copa. O autor de Pra Frente Brasil, cria uma marchinha, louvando o 

país, e foi interpretada por Elizeth Cardoso e Wilson Simonal. O próprio Simonal contribui 

com a letra e música na canção Que Cada um Cumpra com o Seu Dever. O conjunto os 

Incríveis canta Eu te amo, meu Brasil, e Este é um País que vai prá Frente. A primeira é uma 

musica de Dom, da dupla Dom e Ravel, e vendeu mais de um milhão de cópias em 1970. O 

governador Abreu Sodré sugere ao general presidente transformá-la em Hino Nacional (VEJA 

Nº 126: 62). Isso não ocorre, mas a dupla compõe e grava Você também é Responsável, 

encomenda dos militares para servir de hino ao Movimento Brasileiro de Alfabetização – 

MOBRAL. Os cantores afirmam que o ideal de suas músicas era combater “a vagabundagem, 

a falta de higiene e o tóxico na juventude, que são idéias de anarquismo que vêm dos Estados 

Unidos e da Inglaterra’ (VEJA, Nº 129: 54). Dom Ravel e seus hinos cívico-patrióticos, “eram 

os mais veementes símbolos do regime e do ‘milagre’” (SOARES, 1986:03). 

                                                           
*
 UFANISMO: “O ufanismo expressão criada em 1901 pelo Conde Afonso Celso (“ Por que me Ufano do Meu 

País ”) – era considerado de certa forma ridículo e substituído pelo espírito satírico de fácil propagação entre os 
brasileiros, como no caso da paródia ‘Por que me Afanaram no Meu País’” (VEJA Nº 105, 09/09/1970: 18). 
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Para o governador da Bahia, Antonio Carlos Magalhães, Médici é um estadista: “sob o seu 

governo profícuo, a revolução, que se fez em defesa do povo, com o apoio do povo e para o 

povo, consolidou-se como início de um dos períodos mais criativos da nossa evolução 

histórica” (OESP, 12/03/74). Para o apologista da ditadura, o jornalista Murilo Melo Filho, o 

regime inaugura uma nova filosofia de governo, o medicismo: “uma natural e espontânea 

filosofia, sem teorias nem filósofos, que consiste em entusiasmar um povo não mais na base 

de inquéritos, de sindicâncias ou de perseguições, mas sim em torno de projetos, planos, 

horizontes, trabalhos, obras, perspectivas”. Ele compara Médici a Roosevelt, Kruchev, De 

Goulle e Kubitschek, e o medicismo é a forma de governo que encontrou a “formula mágica 

de ser patriota sem patriotadas,... de ser ufanista sem ufanismos”. O sucesso do regime está 

em as novas gerações compatibilizarem “o ufanismo do conde com o medicismo do general”, 

acredita Melo Filho (MANCHETE Nº 961). 

O Medicismo pode ser melhor compreendido à luz das teses do general e do poder que 

representa. Mesmo depois de deixar a presidência, Médici condena os que defendem a 

liberalização do regime. Em discurso (15/07/76) na cidade de Viçosa (MG) ele adverte: “Não 

vêem, entretanto, na sua miopia política, esses arautos inconseqüentes do liberalismo, que se 

cavaria por essa forma a ruína total e irremediável precisamente daquilo em cuja defesa se 

empenham” (OESP, 16/07/76). Contraditório, o general afirma que com o AI-5 podia tudo, 

mas “fiz o governo mais democrático da Revolução” (apud SCARTEZINI, 1985:61). Em 

relação ao Congresso o general dirá poucos dias antes de deixar o poder: “Nunca tive 

problemas com o legislativo” (OESP, 02/03/74). Na sua mensagem de ano novo (31/12/73), 

ele declara que transmite o cargo ao sucessor “sem crise de qualquer espécie”, e que as 

eleições promovidas em seu governo foram “livres e democráticas” (OESP, 01/01/74). Numa 

de suas últimas entrevistas a imprensa, Médici responde fazendo perguntas: 

“Eu cassei algum? Eu fechei o Congresso? Em todo o caso vocês estão dizendo, me chama de 
ditador, que eu cassei, não é? Que eu torturei e eu pergunto? Aponte: quem é que eu cassei? Eu 
não fechei o Congresso. Ao contrário: para tomar posse, de presidente da República, eu exigi 
que abrissem o Congresso. Havia proposta da minha candidatura ser homologada pelo Estado – 
Maior das Forças Armadas, e eu digo não, mesmo. Pelo Congresso” (FSP, 07/05/1984). 

Contra a fala do general, os fatos. Médici cassou mandatos estaduais, a mordaça da censura 

impede que se critique o regime, nos porões a tortura foi institucionalizada, surge a figura do 

desaparecido político, as leis de exceção impedem que os sindicatos defendam os 

trabalhadores, e os estudantes se manifestem, o Congresso foi marginalizado das principais 

decisões, e a polícia política impõe um regime de terror. Isso não impede que o general e o 
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regime tenham apoio popular, favorecido pelo clima ufanista e pelo milagre brasileiro. Para o 

escritor Josué Guimarães, o general Médici foi “o grande ditador dos últimos vinte anos, o 

mais feroz, o mais duro, o mais impiedoso” (FSP, 07/05/84). 

1.2 O Modelo Econômico Brasileiro e a Exclusão Social 

O golpe de Estado de 64 inaugura um novo modelo econômico para o país, possibilitando a 

expansão e domínio do capital monopolista sobre as riquezas nacionais. Os grupos 

monopólicos internacionais e o capital privado nacional se aliam ao Estado na formação de 

um tripé sobre cuja base desenvolve-se o modelo brasileiro de desenvolvimento. Nos 

primeiros meses após o golpe, Castelo Branco apresenta o Programa de Ação Econômica do 

Governo – PAEG sob o comando dos ministros Roberto Campos (Planejamento) e Octávio 

Gouveia de Bulhões (Fazenda). Os pilares dessa política econômica eram: “a) redução do 

déficit orçamentário, b) diversificação das fontes de suprimento de capital, c) incentivo às 

exportações, d) estímulo ai ingresso de capitais estrangeiros, e, e) contenção dos salários nos 

limites do aumento da produtividade” (OLIVEIRA, 1965: 119).  

Para os arquitetos do modelo econômico do regime militar a estabilidade política, mantida ao 

custo de violenta repressão contra as reivindicações da classe trabalhadora, é essencial para 

viabilizar os novos rumos da economia brasileira. Segundo Roberto Campos o autoritarismo 

político, em que pese alguns erros e injustiças que possa ter cometido, fez-se necessário para 

conter os contestadores da nova ordem. Ministro de Castello Branco, ele afirma que o 

marechal era autoritário, mas não discricionário. Pensando no investidor estrangeiro afirma 

que “o Estado de direito é fator de confiança e o Estado de arbítrio fator de inquietação”, é por 

isso que considera o AI-5 um trauma “que constitui solução aberrante do sistema 

constitucional”. Mesmo evitando a palavra ditadura, ao se referir ao período Médici afirma 

que “nunca se atingiu talvez na vida nacional o grau de concentração de poder político de que 

hoje usufrui o governo federal” (OESP, 08/04/1970). 

Para Roberto Campos as primeiras medidas recessivas do governo Castelo Branco impondo o 

arrocho salarial, foi motivo de tensão social na massa trabalhadora. Ele admite que “o salário 

médio chegou a deteriorar-se nas primeiras fases da luta antiinflacionária”, mas que isso era 

uma medida deliberada visando acumular poupanças para investimentos. Essa poupança 

forçada gera protestos, favorece a subversão e nesse contexto uma atuação “às vezes abusiva 

do aparato de segurança e a imposição de restrição à liberdade pessoal se tornou quase 
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inevitáveis". Campos não só justifica a repressão, como admite que para a sobrevivência ética 

da sociedade a violência tem de ser dosada, ou seja, nunca se transformar num sistema. Tudo 

muito coerente para quem acredita que “a democracia é tanto ou mais o produto do mercado 

livre dos consumidores do que da ágora estridente dos políticos” (OESP, 30/06/71). 

O czar da economia durante o período Médici, o ministro Antonio Delfim Netto, para quem o 

golpe de Estado de 64 “foi um movimento autenticamente democrático” que conseguiu 

moralizar a administração pública, o papel das Forças Armadas garantindo a estabilidade 

política foi fundamental para o desenvolvimento econômico. Segundo Delfim, sem a ação 

repressiva controlando as minorias radicais, não teria sido possível a “construção econômica 

do país” (OESP, 31/033/74). Também Mario Henrique Simonsen, presidente da Fundação 

MOBRAL, se refere às primeiras medidas econômicas do governo Castelo Branco entre 

1964/1967 como essenciais para o êxito do modelo brasileiro. Entre essas medidas ele destaca 

“a implantação de nova disciplina para os reajustes salariais” (SIMONSEN, 1979: 9). A seu 

ver o regime encontrou o formula ideal para solucionar o conflito entre patrões e empregados: 

“O problema das indenizações e da estabilidade foi solucionado com uma das mais brilhantes 

invenções dos responsáveis pela formulação do novo modelo brasileiro de desenvolvimento: 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) criado pela lei 5.107 de 1966” 

(SIMONSEN, 1979: 129). 

Os arquitetos da política econômica do regime pós-64 são unânimes em afirmar que sem a 

estabilidade política não teriam sido alcançadas as altas taxas de crescimento, o milagre 

brasileiro, entre 1968 e 1974. O autoritarismo modernizante dos generais-presidentes, que 

impõe o cerceamento das liberdades democráticas, significa para o mundo do trabalho a 

aceitação forçada da política recessiva do regime já que, na prática, há o impedimento do 

direito de greve (CAMPOS, 1979). Os ganhos dos trabalhadores seriam indiretos, como a 

melhoria do sistema educacional, por exemplo, e quanto à legislação repressiva: “é de justiça 

reconhecer, porém, que os drásticos dispositivos do Ato Institucional Nº 5 têm sido usados 

com extrema prudência e moderação” (CAMPOS, 1979: 251). 

A política econômica do governo Castelo Branco foi continuada por Costa e Silva, que para 

amenizar os sacrifícios impostos à classe trabalhadora apresentou-se com a promessa de 

humanizar a revolução. Para alem da retórica, “esse governo correspondeu à continuidade das 

diretrizes formuladas pelas mesmas forças políticas e econômicas que haviam passado a 

controlar o poder em 1964” (IANNI, 1977:240). Os três anos de política antiinflacionária da 
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dupla Campos – Bulhões, entre 1964 – 1967, e a continuidade do regime de exceção 

favorecem o boom econômico que se inicia em 1968, e se caracteriza pela liberalização do 

crédito numa economia recessiva, e com incipiente utilização de sua capacidade produtiva. 

Também favorecem o boom econômico as altas taxas de desemprego que contribuem para 

abaixar ainda mais o custo da mão-de-obra assalariada. O controle da inflação através da 

contenção dos salários era vigiado pela Comissão Interministerial de Preços – CIP que impede 

as empresas de repassarem aos preços dos produtos, um possível aumento de salários 

negociado com os trabalhadores (SINGER, 1978). 

É com ironia que Singer (1978) faz considerações sobre uma das contradições básicas do 

regime: para impor o liberalismo econômico os golpistas de 64 precisam liquidar com o 

liberalismo político. A rigor, o milagre econômico precisa do AI-5 que, ao contrário do que 

afirma Roberto Campos foi, usado como medida de força, jamais com moderação. Poucos 

dias depois da imposição do AI-5, do qual foi um dos mais ferrenhos defensores, o ministro 

Delfin Neto afirma que, “a instrumentalização proporcionada pelo Ato Nº 5 é favorável a um 

desenvolvimento acelerado”. Quanto à reação do capital estrangeiro ao endurecimento ao 

regime, ele afirma: “o que o capital estrangeiro quer é rentabilidade, liberdade e segurança. 

No Brasil, a liberdade é completa, a rentabilidade não falta e há muita segurança. Não creio, 

portanto, que haja qualquer recesso na entrada de capitais” (JT, 18/12/1968).  

O ministro defensor do AI-5, o czar da economia durante a ditadura, defende a total liberdade 

do capital, tanto quanto prega medidas repressivas contra o que chama de minorias radicais 

(OESP, 31/03/74). Para favorecer o desenvolvimento econômico as medidas arbitrárias do AI-

5 atingem muito mais que as minorias radicais. O Congresso foi fechado, os Estados e 

municípios perdem autonomia de legislar em matéria tributária e financeira, operários e 

camponeses são proibidos de reclamar do arrocho salarial, e das más condições de trabalho.  

Para o economista Celso Ming a pergunta que se fazia em 1968 era sobre qual o instrumento 

jurídico-político que poderia garantir “o grande processo de apropriação de renda nacional 

para um reduzido círculo de beneficiários. (...) E o grande instrumento de execução desse 

projeto foi o ATO 5” (JT, 13/12/1978). 

No tripé da dominação pós-64, Estado - burguesia nacional – capital estrangeiro, não há 

espaço econômico, e muito menos vontade política de inserir a classe trabalhadora. Para 

construir o milagre econômico, o Estado autoritário fez-se muito mais parceiro das 
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multinacionais do que da própria empresa nacional. É para favorecer o processo de 

acumulação e centralização do capital que o Estado assume importante papel produtivo na 

energia elétrica, combustíveis, insumos, que favorecem, sobretudo, as multinacionais atuantes 

nos setores mais dinâmicos da economia: bens de consumo duráveis e não duráveis, e bens de 

capital. A estatização do regime militar não é antagônica, mas se insere na lógica do capital 

monopolista. O Estado autoritário precisa “excluir as classes subordinadas, seja para aumentar 

a exploração, seja para direcionar os recursos do Estado para sustentar e ampliar a 

exploração” (OLIVEIRA, 1980:124). 

A essa concentração de poderes econômicos pelo Estado autoritário, Delfim Netto chama de 

capitalismo de Estado, que indica “uma tendência natural do homem para a igualização: Acho 

que o homem contem em si um certo fabianismo quase genético” (VISÃO Nº 4, 1973). Para o 

arquiteto do milagre, a defesa da igualização de oportunidades, tornou-se uma das tendências 

do homem moderno, e isso só pode ser feito através da intervenção do Estado: “o capitalismo, 

como técnica de produzir, é o sistema mais eficiente já inventado”, mas não criou um 

mecanismo à altura para fazer a distribuição de renda, “e nem para as flutuações do nível de 

produção”. Quem deve fazer isso é a sociedade, que deve se instrumentalizar do Estado “para 

corrigir o excesso de eficiência do capitalismo” (VISÃO Nº 4, 1973). 

Para os deserdados do milagre que sofrem sob a canga da legislação arbitrária, e temem a 

polícia política da ditadura que Delfim representa, a realidade é muito diferente. O 

fabianismo* do ministro é uma miragem, pois o que vige mesmo é o capitalismo selvagem, 

expressão cunhada por ele ao se referir ao processo de acumulação do capital e concentração 

de renda do capitalismo brasileiro pós-64. Para os economistas Jose Carlos de Assis e Maria 

da Conceição Tavares, se é fato que a dupla Campos – Bulhões nada fez para melhorar a vida 

de camponeses e operários, sob Delfim Netto foi ainda pior: 

“Delfim não praticou apenas o cinismo político. Praticou a mais deslavada política de 
privilegiamento de grupos econômicos e de simples apaniguados, desfigurando com o 
exercício do favorecimento seletivo o conceito de serviço público. Exerceu a centralização do 
poder em escala numa vista, com a convivência, quando não a subserviência, dos estratos 

                                                           

*
 Fabianismo: Referência a Doutrina Política Inglesa derivada de Fabian Society, fundada entre 1883-1884 por 

um grupo de intelectuais. Os fabianos são socialistas na medida em que defendem o fim das injustiças da 
sociedade capitalista. Mas, não são marxistas, ou seja, rejeitam a doutrina econômica de Marx, bem como sua 
teoria política que prega a transformação da sociedade burguesa através de uma revolução violenta. Os 
fabianos defendem uma transformação sócio-econômica lenta e pacífica. O nome Fabiano vem do cônsul 
romano Fabiano Cuntactor, um vencedor de batalhas por meio de manobras lentas, e não de grandes e 
violentos embates (BARSA, (1973). Fabianismo, vol. 6, S. Paulo, Enciclopédia Britânica do Brasil, p. 120. 
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dominantes da sociedade civil. (...) Dividir para reinar era o método tático do czar da 
economia” (ASSIS – TAVARES, 1985: 38). 

Para Delfim o modelo de desenvolvimento econômico pós-64 não é original. Ele admite que 

outros países, como por exemplo, a Alemanha nos anos 50 e o Japão nos anos 60, também 

construíram seus milagres econômicos: “Primeiro uma revolução agrícola em que se eleva a 

produtividade; depois um processo de industrialização mais ou menos intenso; e, finalmente, 

uma expansão muito rápida do comércio exterior’ (VISÃO Nº 4, 1973). Propositalmente ele 

compara o milagre brasileiro ao de nações desenvolvidas, e esgota o raciocínio no âmbito 

restrito da economia. Tão prolixo em defender o AI-5, esqueceu-se de afirmar que o milagre 

brasileiro dá-se em meio à competição internacional de potências emergentes como a 

Alemanha, o Japão e a França concorrendo com os Estados Unidos pelos mercados do mundo 

subdesenvolvido. Isso explica que, ao tempo do milagre brasileiro houveram os milagres 

indonésio, coreano, espanhol, e o que é mais importante: “todos eles têm em comum duas 

ordem de fatores: ditaduras extremamente repressivas contra o proletariado e o campesinato e 

o forte afluxo de capitais estrangeiros” (OLIVEIRA, 1980: 126). 

O Brasil pós-64 desenvolve todas as condições exigidas pelo grande capital monopolista para 

receber investimentos: abertura do mercado interno sem restrição à remessa de lucros; mão-

de-obra abundante e barata; estimulo às exportações; contenção das reivindicações salariais, 

estabilidade política. Ao colocar a economia brasileira sob o domínio das multinacionais o 

país se torna dependente num duplo sentido: depende da abertura de mercado dos países 

desenvolvidos para a indústria nacional, e do fornecimento de tecnologia, equipamentos e 

matérias primas. A expansão das exportações, não foi resultado de nossa capacidade 

tecnológica, caso de Alemanha e Japão, mas deveu-se a “abundancia de nossos recursos 

naturais e do baixo custo de nossa mão de obra” (SINGER, 1978: 91). 

A arquitetura do milagre brasileiro não contempla o campesinato; assim, a seca que assola o 

Nordeste em 1970 amplia a já secular miséria do sertanejo. Do sertão para as cidades 

caravanas de sacos secos, expressão popular para os sacos vazios, ameaça de saques armazéns 

públicos e privados para matar a fome. O tráfico humano se segue a uma situação de miséria 

total: “Pelo interior de Pernambuco, reapareceram os caminhões de retirantes os paus-de-

arara; quatro deles foram interceptados pela Policia Federal, com 207 homens, 59 crianças e 

dezenas de mulheres que iam ser vendidos a fazendeiros de Goiás e do triângulo Mineiro (os 

preços variavam de NC$60 a NC$90)” (VEJA Nº 86, 29/04/70). 
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Conhecedor da burocracia o governador da Paraíba, João Agripino, questiona e discorda do 

superintendente da SUDENE, o gal. Tácito Teófilo que minimiza a dimensão da tragédia 

atribuindo-a, em parte, ao estado emocional das pessoas. Depois de questionar os juros de 

18% ao ano que matam o agricultor, e a competência dos órgãos estatais, o velho coronel 

ousa desafiar o general: “Nós não podemos sair dessa reunião sem uma conclusão. Toda a 

população faminta está nos esperando. Temos poderes contra focos de agitação, mas não 

contra a massa humana” (VEJA Nº 86, 29/04/70). 

Para matar a fome o sertanejo assolado pela seca, tem diante de si duas alternativas: esperar 

pela solução da burocracia do regime, ou se alimentar naturalmente de xerófilas e tropófilas. 

No país do milagre econômico elas são o engana o estomago de milhares de famintos. Ainda 

bem que Roberto Campos avisara que estávamos “ingressando na era do capitalismo do 

povo’” (OESP, 23/06/71). Ninguém foi mais deserdado pelo milagre brasileiro do que os 

camponeses. O capitalismo selvagem expulsa camponeses ocupa novas fronteiras agrícolas, e 

orienta a produção agrícola para a exportação: “/Milhões deságuam nas grandes cidades, 

fazendo o estágio temporário na construção civil, inchando as periferias e desembocando 

finalmente na marginalidade” (ASSIS-TAVARES, 1985: 40). O general Médici foi até a 

região flagelada para se impressionar com a paisagem árida e os retirantes famintos: 

“Vim ver a seca de 70, e vi o sofrimento e a miséria de sempre. (...) Vim ver e vi. Vi o 
Nordeste de dentro, dos sertões secos de Crateús e dos Currais Novos. Vi a paisagem árida, as 
plantações perdidas, os lugarejos mortos. Vi a poeira, o sol, o calor, a inclemência dos homens 
e do tempo, via a desolação. Vi as frentes de trabalho, feitas só para assistir o homem. Vi os 
postos de alimentação dessas mesmas frentes, com multidões famintas e angustiadas esperando 
a sua vez. Vi o homem, falei a esse flagelado. Vi os seus farrapos... Vi o sofrimento de homens 
moços de mais de dez filhos... Via crianças desassistidas ao longo do caminho (...) E sei que 
muito mais não vi” (MEDICI, 1973: 71/72). 

O general exige do seu ministério uma solução. Sem projeto, ou estudo detalhado, Médici 

aceita a solução defendida por seu ministro, o cel. Mario Andreazza, dos Transportes, de 

construir a rodovia Transamazônica. A idéia era abrir novas fronteiras para o nordestino sem 

terra, levando-o para ocupar as áreas vazias da Amazônia. O projeto foi criticado por Roberto 

Campos: “... a busca de símbolos de crescimento e de poder – os chamados mitos essenciais – 

leva a decisões errôneas e não prioritárias de investimento, como seria talvez o caso da 

Rodovia Transamazônica” (OESP, 30/06/71). Delfim Netto muda o enfoque ao afirmar que a 

Transamazônica é “um empreendimento que não é puramente econômico”. Quando se quer 

mudar a face de um país não se pode avaliar um projeto simplesmente em termos 

econômicos: “a Transamazônica é o desconhecido, é uma aventura para realizar a integração e 



160 
 

a ocupação da Amazônia. (...) Que vai dar resultados extraordinários, não tenho a menor 

duvida. Isto decorre de crença, e agora já de uma porção de fatos” (VISÃO Nº 09, 07/11/70). 

Quem diria o czar da economia, sempre técnico, ocupado com crenças e aventuras. 

A Transamazônica foi a face mais visível, para efeitos de propaganda, do Brasil - Grande 

Potência. Outros projetos impactos são realizados durante o período Médici como o Programa 

de Integração Nacional – PIN, e o Programa e Redistribuição de Terras – PROTERRA, 

ambos visando o desenvolvimento do Nordeste; na área social criou-se o Programa de Integral 

Social – PIS, o Movimento Brasileiro de Alfabetização – MOBRAL, e o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural – FUNRURAL; na área de afirmação nacional um decreto 

estende o mar territorial brasileiro para 200 Milhas. A idéia de construir o Brasil – Grande 

Potência aparece no programa Metas e Bases para a Ação do Governo (1970-1971). O 

próximo passo visando uma estratégia global de desenvolvimento será o I Plano Nacional de 

Desenvolvimento – PND (1972-1974) que se propõe três objetivos: a) “colocar o Brasil no 

espaço de uma geração, na categoria das nações desenvolvidas”; b) “duplicar, até 1982, a 

renda per capta do Brasil”, e c) “elevar a economia, em 1974, às dimensões resultantes de um 

crescimento anual do Produto Interno Bruto entre 8 e 10%” (Iº PND, 1971: 05). 

Reunida, a IIIª Conferência Nacional das Classes Produtoras aprova a política econômica do 

regime, mas demonstra seus temores, sobretudo, quanto à anormalidade constitucional e a 

forte concentração de renda. Para os empresários ambos são fatores que favorecem a 

instabilidade política, que pode advir de uma divisão nos meios militares. Quanto à 

distribuição de renda, a Carta do Rio de Janeiro, esclarece que: “Não se trata de um 

fenômeno enquadrável naquela descrição marxista, segundo a qual os ricos ficam cada vez 

mais ricos e os pobres cada vez mais pobres, já que todas as classes progrediram em termos 

de padrão de vida média”. Contra a armadilha do texto, uma conclusão esclarecedora: a de 

que “o progresso foi mais do que proporcional nas classes ricas” (VISÃO Nº 7, 10/72). As 

teses do empresariado correspondem a um estudo comparativo do economista Carlos Langoni 

que, com base nos números censitários entre 1960-1970, constata a desigualdade na 

distribuição de renda no Brasil nesse período: 

“... Ao longo da década, todos os grupos da população tiveram acréscimo de renda real, porem 
os grupos situados nas faixas mais elevadas se beneficiaram de acréscimos relativamente 
maiores. A renda média dos 10% mais ricos aumentou cumulativamente cerca de 67% 
enquanto para os 10% mais pobres, o acréscimo foi de apenas 28%” (LANGONI. 1982: 126). 
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Delfin Netto, comentando as conclusões de Langôni sobre a desigualdade na distribuição de 

renda no Brasil atribui o fenômeno ao desenvolvimento rápido da economia. Depois de 

afirmar que concentração de renda e bem estar não combinam, o czar da economia 

reconhece: “A minha impressão é a de que todos devem ter melhorado de maneira importante, 

mas certamente alguns ganharam mais do que outros” (VEJA Nº 196, 07/06/72). Apesar da 

tentativa dos economistas do regime de relativizar a forte concentração de renda no período 

pós-64, reconhecem que ela impôs, mais sacrifícios à classe trabalhadora. Na prática são 

horas extras, exploração da mão-de-obra feminina, de jovens e inclusive, de crianças: “O 

orçamento doméstico é reequilibrado graças à venda da força de trabalho de um maior 

número de membros da família e ao prolongamento da jornada de trabalho 

(ARQUIDIOCESE DE SÃO PAULO, 1976: 69-70). 

O processo de concentração de renda favorece o desenvolvimento de uma indústria de bens de 

consumo voltada para os setores de renda mais alta. O FGTS dos trabalhadores financia os 

imóveis para as classes média e alta. A produção de bens de consumo voltada para as classes 

média e alta “cresceu a um ritmo duas três vezes maior que a produção de bens não duráveis 

de consumo, que são adquiridos por toda a população” (SINGER, 1978:113). À grande 

maioria de pobres resta o consolo de saber que Delfim prometera “fazer crescer o bolo para 

depois reparti-lo”. Uma jóia rara do pensamento cínico (ASSIS – TAVARES, 1985:38). 

Na sua mensagem de final de ano (31/12/72) o general presidente fala do milagre brasileiro, 

ao se referir às altas taxas de crescimento da economia, 10,4% do Produto Interno Bruto – 

PIB no ano de 1972. Segundo Médici o modelo econômico brasileiro não deriva de nenhum 

milagre, mas de ousadas iniciativas na área econômica e corajosas reformas jurídicas. O 

Brasil soube compatilibizar o sistema de livre iniciativa com a forma democrática, e repartir 

os frutos do progresso entre todas as classes sociais, defende o general. Na sua mensagem 

Médici afirma que, “o milagre brasileiro, em suma, tem um nome e esse nome é trabalho” 

(OESP, 02/01/73). Ao final, defende que o desenvolvimento econômico não tem um fim em si 

mesmo, mas segundo a ordem revolucionária visa o progresso social. 

Os frutos do milagre brasileiro nunca chegaram a ser repartidos com os seus construtores, a 

classe trabalhadora. A distribuição de renda fica na pendência de um vertiginoso crescimento 

econômico que viabilize a sobra para a massa de excluídos. Ainda que houvesse vontade 

política para repartir as sobras do milagre, a estrutura da propriedade, sobretudo a fundiária, 

impede qualquer repartição justa da renda. E a política do regime segue justamente na linha 
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do estímulo às fusões empresariais e bancárias, bem como criando incentivos para a grande 

propriedade agropecuária. A política econômica voltada para o grande capital monopolista 

não contempla a repartição de renda. 

Ao final de seu governo, o general Médici teve suas contas analisadas pelo Tribunal de 

Contas da União – TCU. Apesar da pouca disposição, e o grande temor de órgãos públicos 

fiscalizadores de dar pareceres contrários à expectativa do regime, o fato é que o TCU não 

deixa de “registrar os pontos vulneráveis da política econômico – financeira do governo”: o 

combate à inflação, a perda de confiança nas Bolsas de Valores, o endividamento externo, o 

desequilíbrio entre indústria e agricultura, a falta de controle do mercado financeiro, e a má 

distribuição de renda. Sobre a dívida externa, o ministro João Batista Ramos afirma:  

“Alem do agravamento da inflação, o endividamento externo ativou ainda mais a política de 
comércio exterior. Porque eram crescentes os nossos compromissos vimo-nos na necessidade 
de alimentar, com maior intensidade, a balança comercial. Exportar, exportar – eis, então, o 
lema que chegou a popularizar-se entre nós” (JT, 03/05/74). 

O custo social da política de exportação, o slogan era “exportar é o que importa”, foi a 

escassez de produtos básicos no mercado nacional como a carne e o óleo de soja entre outros, 

alem de forte pressão sobre os preços. Sobre a distribuição de renda ele afirma: 

“Quanto à distribuição de renda, enfatizada nos três planos de desenvolvimento (PAEG, PED e 
PND), postos em execução nos últimos anos, estudos recentes mostram ter ocorrido um 
processo de reconcentração no período 1960/70. Na verdade, a inflação provoca redistribuição 
de renda em benefício das classes de renda variável e contra as de renda fixa, mais 
precisamente contra as classes assalariadas” (JT, 03/05/74). 

Como os arquitetos do milagre econômico justificam a concentração de renda, e alegam que 

os investimentos em educação são uma forma distribuí-la aos mais pobres, o TCU observa 

que, “a participação desses gastos no total da despesa da União tem decrescido nos últimos 

dez anos” (JT, 03/05/74). Quanto à distribuição de renda melhorar no futuro, como dizem os 

defensores do modelo econômico, o TCU afirma que nada indica que isso irá acontecer.  

Para Roberto Campos a crítica da Igreja ao modelo econômico é porque esta “propende a um 

socialismo romântico”, e na sua disputa com os marxistas para conquistar os deserdados 

“descamba às vezes num radicalismo desinformado quanto às realizações genéricas do 

capitalismo, e ao desempenho efetivo da economia brasileira” (CAMPOS, 1979: 232). 

1.3 Bispos Religiosos Condenam o Modelo Econômico Brasileiro 

A Teologia de Libertação “por considerações religiosas e éticas, demonstra um 

anticapitalismo muito mais radical, intransigente e categórico,... que os Partidos Comunistas 
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latino-americanos” (LOWY, 2000: 126). Ao criticar o milagre econômico brasileiro a ala 

progressista do clero se posiciona contra um dos pilares da ditadura. Enquanto a propaganda 

do regime alardeia um crescimento econômico de 10% ano entre 1968/1973, bispos e 

religiosos desnudam sua outra face: concentração de renda e exclusão social. Mais alem da 

critica ao regime, questionam o próprio sistema capitalista. Uma dessas críticas parte de Dom 

Fragoso, bispo de Crateús (CE), em conferência no Clube do Estudante Universitário – CEU, 

da Universidade Federal do Ceará – UFC, e que foi proibida pelo Reitor enquanto se 

realizava, precisando ser concluída no Sindicato dos Trabalhadores em Indústrias Têxteis 

(SEDOC-4, 1968: 547).   

Na conferência o Arrocho Salarial e a Justiça, Dom Fragoso faz referência à política 

econômica da dupla Campos-Bulhões, o Programa de Ação Econômica do Governo – PAEG, 

no período Castelo Branco. Ele critica a política antiinflacionária desse plano que corrói o 

salário do trabalhador com aumentos nominais que não repõem o salário médio real, e recorda 

que o próprio ministro do Trabalho, o cel. Jarbas Passarinho, contraditoriamente, afirma que a 

política salarial é boa, mas que implica em arrocho salarial. Em 1966, o Conselho Monetário 

Nacional – CMN fez precisão de uma inflação de 10% para o ano seguinte, que na prática 

revelou ser de 52%. Como o aumento dos salários era feito com base na previsão da inflação, 

não é difícil concluir quem, de fato, pagou a conta. O bispo reivindica a revogação de leis e 

decretos do arrocho salarial, que devem ser substituídos por uma política salarial justa: “A 

causa do aumento do custo de vida não é o salário dos trabalhadores. (...) É a política 

econômica do Governo” (SEDOC-4, 1968: 550). 

Ao criticar a política salarial Dom Fragoso afirma que a classe trabalhadora, esta 

desprotegida, mas o grande capital não tem do que reclamar. A política econômica protege os 

investimentos estratégicos e garante a remessa de lucros. Para o bispo isso é um erro da 

política econômica, pois o custo na forma de incentivos e isenção de impostos acaba sendo 

pago por toda a nação, sobretudo pela classe trabalhadora, cujos sindicatos estão 

desmoralizados: “não são ouvidos para a política salarial, nem podem controlar os índices 

oficiais do custo de vida, do salário real e da produtividade” (SEDOC-4, 1968: 550). Como a 

repressão impede a concentração em praças públicas, a campanha contra o arrocho salarial 

esta sendo feito de casa em casa. O Dom Fragoso lembra que em qualquer país democrático é 

direito dos trabalhadores reivindicarem mudanças nas leis junto ao Legislativo: 
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“Agora, por tudo quanto eu li, os trabalhadores sindicalizados do Brasil protestam contra o 
insulto que lhes fazem, chamando-os de agitadores, de subversivos e de inocentes úteis. 
Quando os trabalhadores defendem uma causa justa, eles estão no exercício do seu direito, 
como qualquer cidadão adulto, em qualquer democracia do mundo. E, por isso, chamá-los de 
agitadores ou subversivos é simplesmente mostrar que a gente não quer mesmo a justiça, ou 
que a gente não sabe o que é subversão” (SEDOC-4, 1968: 551). 

Na sua argumentação em favor da classe trabalhadora, da justiça social, da reforma agrária, e 

do controle da remessa de lucros, Dom Fragoso apóia-se na doutrina social da Igreja, 

sobretudo de Paulo VI na encíclica Populorum Progressio, e João XXIII na Mater et 

Magistra. Ele afirma que o medo de perder o emprego faz muitos operários recuarem de suas 

reivindicações que são justas, quando se sabe que o custo de vida retira o seu poder de compra 

e os empobrece. Afirma que se do ponto de vista técnico a Igreja não tem competência para 

discutir a política salarial; mas pode e deve fazê-lo quando se tratar do humano, do aspecto 

da Justiça Social. Adverte os empresários quando fazem caridade com o salário que foi 

roubado dos operários: 

“O pior de todos, e inaceitável para o cristão, seria a ‘caridade’, isto é, quando os 
Trabalhadores são roubados no seu salário e, depois, aqueles que os roubaram ajudam a fazer a 
Catedral. É claro que há um desvio desonesto. Essa caridade é inaceitável, no pensamento do 
Evangelho, porque a caridade deve animar a justiça e ir alem da justiça” (SEDOC-4, 1968: 
561). 

Segundo Dom Fragoso a Igreja não só apóia os trabalhadores quando exigem um salário justo, 

mas também no seu direito de participar na vida política e econômica. Essa participação é 

feita historicamente quando os sindicatos são livres, autônomos. Ele denuncia que o 

esvaziamento dos sindicatos pós-64 deve-se ao medo, devido a uma interferência externa sob 

a forma totalitária: “Nós temos, visivelmente, uma ditadura instalada. Essa ditadura instalada 

no Brasil procura dizer o que é legal. E utiliza um dispositivo de segurança cada vez maior” 

(SEDOC-4, 1968: 563). Defende que o Sindicato deve ser o instrumento da luta pela justiça 

entre os trabalhadores, e que se as portas se fecharem então outra forma de pressão deve ser 

procurada. A luta armada é uma forma legítima de luta contra a ditadura? Para Dom Fragoso: 

“Um Bispo não tem o direito de dizer: Escolha a luta armada ou escolha a Revolução pacífica. 
A opção é dos adultos. Um bispo que não respeita a consciência é um ditador. E se os cidadãos 
de uma terra, com uma consciência de adulto, refletindo a realidade de seu país, optar pela 
guerrilha, optarem pela luta armada, deve-se respeitar profundamente essa opção” (SEDOC-4, 
1968: 565). 

Em memorial ao mal. Costa e Silva os prelados e bispos da Amazônia denunciam a situação 

de abandono da região. O documento chama a atenção para o enorme contingente de 

analfabetos que, em 1968 deve abranger 50% do total da população. No caso das crianças em 

idade escolar alcança a 65%. Os religiosos questionam a suspensão, pelo governo federal, do 
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convênio com o Movimento de Educação de Base – MEB, responsável pela educação de 

milhares de pessoas nos meios rurais: “A fome de instrução não é menos deprimente que a 

fome de alimentos: um analfabeto é um espírito subalimentado” (SEDOC-7, 1969: 981). 

Fome de letras e de alimentos, sobretudo nas periferias urbanas, que só não assume, 

proporções de epidemia em razão da utilização pelo homem da Amazônia de antigas técnicas 

indígenas. Segundo o memorial, a miséria do homem amazônico fere a dignidade humana: 

“A verminose, na Região, tem incidência generalizada, muito em virtude da ingestão de águas 
contaminadas ou do estado higiênico da quase totalidade das privadas nos meios rurais e nas 
periferias urbanas, bem como dos inadequados destinos dados ao lixo. A lepra, o tracoma, a 
malária e tantas outras moléstias, apresentam índices endêmicos, para não falar na tuberculose, 
que exibe incidências recorrentes e resistentes até mesmo em grandes e médios centros 
urbanos” (SEDOC-7, 1969: 973). 

Se o pequeno produtor enfrenta a burocracia para conseguir o credito oficial, e na maioria das 

vezes desiste, o trabalhador tem de conviver com o fantasma do desemprego. Denuncia o 

memorial que o déficit de empregos, projetado para 1970 na cidade de Belém (PA) deve 

alcançar 59% de mão-de-obra capaz de trabalhar. Sem crédito, e diante de preços mínimos 

que não correspondem ao valor real de seus produtos, o pequeno produtor fica sob o domínio 

do especulador. Resultado: entregam a pequena propriedade aos intermediários e vão inchar a 

periferia das grandes cidades, habitando em condições sub-humanas. 

Quem não tem razões para reclamar é o grande capital. Crédito fácil, preços valorizados, 

burocracia acessível, estão reservados para os investimentos estrangeiros na Amazônia. O 

memorial, ao destacar os projetos e propostas para a região faz referência ao Projeto Jarí, do 

milionário Daniel Ludwig: “em algumas áreas adquiridas por estrangeiros, realiza-se 

investimentos por vezes vultosos. O mais ambiciosos deles parece ser o da Jary Indústria e 

Comercio S/A, com 600.000 hectares ou mais nas duas margens do rio Jary, em território 

paraense e amapaense” (SEDOC-7, 1969: 976). O documento informa ainda sobre outras 

empresas multinacionais, e seus projetos na área de mineração, agropecuária e madeira. 

O memorial também aborda dois pontos polêmicos envolvendo a aliança do Brasil com os 

estados Unidos: 1º - o projeto do Hudson Institute de formar o Grande Lago Amazônico, 

estratégico, no sentido de diminuir os efeitos de uma guerra nuclear; 2º - a experimentação de 

métodos novos no controle de natalidade, numa região escassamente povoada. Segundo os 

religiosos, a presença estrangeira na Amazônia é vista com desconfiança nos meios 

intelectuais da região. No final o memorial dos Bispos e Prelados da Amazônia defende o fim 

das restrições à liberdade de associação, sem o que não se prepara o povo para o 
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desenvolvimento e a emancipação cultural. Segundo os religiosos não existe clima, no campo, 

para os lavradores organizarem seus sindicatos: 

“As melhores intenções de organizar-se, de defender seus interesses econômicos, são logo 
acusadas de atos de subversão. Os líderes do grupo são quase sempre olhados com 
desconfiança pelo governo, quando deveriam ser estimulados, ou, pelos menos, respeitados. Os 
estudantes são tratados com grande dose de suspeita. Uma comunidade real não se constrói na 
base da suspeita, mas do respeito mútuo” (SEDOC-7, 1969: 982). 

A crítica do modelo econômico se intensifica a partir dos anos 70. Ocorre que o regime, 

através da AERP, populariza o milagre brasileiro desde o boom econômico de 1968, como 

uma das conquistas mais importantes dos governos revolucionários. Com a oposição vigiada, 

a imprensa censurada, e a euforia ufanista, tudo converge para enaltecer as conquistas 

econômicas da revolução. Mas, nem tudo era possível conter pela repressão, tampouco acusar 

a seca que assolou o Nordeste em 1970 de subversiva. Para não fugir do script o general 

Médici lembra e adverte que “antes da Revolução... tanto demagogo fez da miséria do 

sertanejo a bandeira da subversão” (MÉDICI, 1973: 73). Mas como acusar de subversivo o 

relatório do Departamento Nacional de Obras Contra a Seca – DNOCS? O seu Estudo Sócio-

Econômico da População Atingida pela Seca de 1970 revela a face perversa do milagre 

brasileiro, incapaz de resgatar milhões de brasileiros da condição sub-humana. 

O relatório do DNOCS avalia em 3 milhões o número de pessoas dependentes do Plano de 

Emergência, estabelecido pelo regime para minimizar as condições miseráveis dos atingidos 

pela seca. As pesquisas junto aos flagelados revelam um quadro de horror: as mortes, na 

maioria das vezes, foram causadas por distúrbios intestinais, tuberculose e moléstias 

cardiovasculares. Mas também se morre de gripe, febre tifóide, desidratação e fome. As 

causas imediatas, o salário de fome, o analfabetismo, a desagregação familiar: “A hierarquia 

social que por ventura houvesse resistido ao impacto da situação de miséria da família rural 

deve ter encontrado nas frentes de trabalho o seu derradeiro estágio”. Apesar das promessas 

do gal. Médici de apoio aos flagelados, faltou assistência medica, transportes e estrutura 

administrativa. O quadro é incompleto já que “muitos tinham medo de se complicar pelo que 

dissessem” (VEJA Nº 229, 1973). 

Ante a condição de miséria, perguntado sobre o que fazer apenas 4% dos flagelados dizem 

Deus decide. A maioria, 48%, prefere continuar sobrevivendo nas frentes de emergência 

(VEJA Nº 229, 1973). A aceitação passiva da miséria, fruto de um misticismo religioso que 

aliena, não se revela na pesquisa. Ante a situação de calamidade, Dom Miguel, bispo auxiliar 

de Fortaleza cria o Domingo da Solidariedade para recolher auxílio aos flagelados da seca, 
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enquanto cobra medidas concretas ante uma “tão grave conjuntura que ameaça a 

sobrevivência de pessoas e comunidades” (SEDOC-3, 1970:474). Dom Jose Delgado adverte 

que não se pode mais limitar-se a abrir frentes de trabalho, e acredita que a Transamazônica é 

uma medida patriótica para resolver o problema do flagelado, desde que propicie a reforma 

agrária. O que não pode persistir é a indústria da seca, as verbas foram tão mal aplicadas “que 

se chegou ao absurdo de desejar no nordeste mais uma seca para enriquecimento por parte de 

alguns desalmados exploradores da miséria” (SEDOC-3, 1970: 477). 

Dom José Maria Pires cria a Operação Gota D’água para ajudar o sertanejo que não tem 

alternativa: ou morre de fome ou se alista nas Frentes de Trabalho. Ele denuncia que o salário 

pago pela SUDENE equivale a menos da metade do mínimo regional. Para Dom Pires, não foi 

a seca que produziu esse quadro de miséria: “A seca de 1970 veio agravá-la e lhe deu cores 

mais trágicas. O homem do nordeste padece de fome crônica quer esteja no litoral , no brejo 

ou no sertão. O problema da fome no Brasil não é de ordem natural mas de natureza social”. 

Para o arcebispo campanhas de auxílio e planos de emergência ajudam a aplacar a fome, mas 

não resolvem o problema, ao contrário, podem atrasar a tomada de consciência de uma 

situação que exige modificações profundas (SEDOC-4, 1971: 346-348). 

A situação concreta de miséria social e desmando de autoridades locais, as ajudas oficiais que 

quase sempre ficam nas promessas forçam tomadas de posições do episcopado. Apesar da 

maioria de moderados e conservadores, a CNBB pronuncia-se cobrando um desenvolvimento 

econômico com face mais humana: “Somos testemunhas da situação trágica em que vive boa 

parte da população, sobretudo no interior, no meio rural e na periferia das grandes cidades, 

pelo índice irrisório dos salários e pelo baixo poder aquisitivo do dinheiro” A declaração da 

XI Assembléia Geral da CNBB (21/05/1970) defende um desenvolvimento integral que 

coloque o homem em primeiro plano. Os bispos reclamam com urgência uma reforma 

agrária eficaz, alem de melhorias na educação, saúde e trabalho (REB, v. 30, 1970: 423).  

A postura moderada da CNBB não impede que conservadores, integristas e progressistas 

debatam o modelo econômico. Em mensagem radiofônica (14-15/02/71) Dom Eugênio de A. 

Sales, então cardeal em Salvador (BA) coloca a questão da reforma agrária estigmatizada em 

meio a um clima de desconfiança e de descrença: “De desconfiança por ter sido hábil e 

ardilosamente confundido com comunismo ou subversão. De descrença pois fala-se a seu 

favor e nada de profundo, até hoje, neste campo foi feito” (SEDOC-3, 1971: 1392). Ele 

recorda que organismos e leis nascem e morrem visando implantar a reforma agrária mas 
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nada ocorre. O próprio Estatuto da Terra, se aplicado integralmente, teria propiciado uma 

modificação na estrutura agrária; como isso não ocorreu o problema permanece, afirma Dom 

Eugênio. A questão agrária também preocupa leigos e religiosos da Diocese de Goiás, que 

reunidos na IV Assembléia emitem mensagem (10/07/71) onde denunciam: 

“Alguns fazendeiros vêm deslocando trabalhadores, muitos deles pais de famílias, para lugares 
distantes no mato Grosso e outros Estados, sem depois comunicar aos seus lares o seu 
paradeiro, ficando estas famílias literalmente espoliadas de seus chefes ou seus membros de 
arrimo que partiram iludidos com promessas jamais cumpridas. 
“A situação do homem da lavoura é ruim. A maioria não possui terra. Os salários são baixos. 
Não há carteira de trabalho. Os peões vivem endividados. Os contratos verbais de meias não 
são respeitados pelos patrões. As escolas ou postos de saúde são precários ou inexistentes’ 
(SEDOC-4, 1971: 605-06). 

A mensagem da IV Assembléia Diocesana de Goiás denuncia ainda o não cumprimento do 

contrato de trabalho nas cidades, e a apropriação forçada da pequena propriedade pelo 

latifúndio: esses relatos são “apenas uma parcela da trágica realidade vivida pelo povo”. A 

questão fundiária fez Dom Scherer pronunciar-se no V Congresso Estadual dos 

Trabalhadores Rurais (RGS). Depois de elogiar a atuação dos sindicatos o cardeal observa 

que, se no Norte e Nordeste eles fossem tão pujante quanto no Sul, a realidade seria menos 

desalentadora e explosiva. Dom Scherer conclama patrões e empregados, grandes e pequenos 

proprietários, a colaborarem com as autoridades (SEDOC-4, 1971: 606-625). Para o Padre 

Joseph Comblin o posicionamento de Dom Scherer é o de favorecer a integração da Igreja no 

sistema vigente para assim legitimá-lo: “eles procuram pontos de coincidência entre o sistema 

militar e a Populorum Progressio” (OPINIÃO, Nº 19, 1973: 22). 

Dom Casaldáliga não vê como pregar a união de fazendeiros e peões, tampouco pede a 

colaboração dos camponeses com o poder local. Sua Carta Pastoral, Uma Igreja da 

Amazônia em Conflito com o Latifúndio e a Marginalização Social (10/10/71) denuncia o 

clima de exploração a que estão submetidos posseiros, peões e indígenas na região de São 

Felix do Araguaia. Área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – 

SUDAM, é onde se encontram os maiores projetos agropecuários, com incentivos do regime 

militar: “é a aprovação oficial e financiada do grande latifúndio, com todas as conseqüências 

que dele advêm” (CASALDÁLIGA, 1971: 13). 

Se o modelo econômico do regime é contestado pelos setores progressistas da Igreja, por 

outro lado é justificado por sua ala mais conservadora. Criado pelo Decreto-Lei Nº 1.179 de 

06/07/71, o Programa de Redistribuição de Terras e Estímulo a Agro - Indústria do Norte e 

Nordeste – PROTERRA, recebe apoio do Padre Antonio Melo, vigário de Cabo e muito 
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influente na região da Zona da Mata (PE). Segundo o Padre Melo o regime deve realizar a 

reforma agrária, graças ao “realismo do presidente Médici, a coragem do ministro Cirne Lima 

e idealismo de um jovem como Costa Cavalcanti” (SEDOC-5, 1972: 732). 

A reforma agrária que Padre Melo enxerga no PROTERRA é mais uma miragem. Jose Gomes 

da Silva afirma que o projeto do INCRA é um retrocesso, comparando-se ao Estatuto da Terra 

do governo Castelo Branco, já que estabelece o pagamento ao latifundiário “com o precioso 

dinheiro dos impostos arrecadados do povo”. Ele contesta também a instrução ministerial que 

propõe engajar o latifundiário na realização da reforma: “não se conhece, até hoje, nenhum 

exemplo de participação voluntária dos latifundiários na execução da Reforma Agrária”. Para 

Gomes da Silva o PROTERRA é muito mais um esquema de crédito fundiário, do que um 

projeto de reforma agrária (SEDOC-5, 1972: 738). 

Dom Eugênio, então cardeal-arcebispo do Rio de Janeiro, ao retornar ao tema da reforma 

agrária critica aqueles que a pretexto da “ameaça de subversão, a revolta, o espectro do 

comunismo”, a combatem. Essa crítica, voltada aos setores mais reacionários da sociedade, 

ele já fizera em sua mensagem radiofônica de 15/02/71 em Salvador (BA). Para Dom Eugênio 

a reforma agrária, a ser realizada “sob um governo insuspeito de fomentar a subversão”, deve 

ser comemorada; e se não se realiza é devido ao egoísmo dos que não querem perder seus 

privilégios, e utilizam da religião para justificá-los (SEDOC-55, 1972: 741-2). 

Respeitado pelo regime, Dom Eugênio foi contestado por Dominus Plinius e Dom Mayer. 

Para os líderes integristas, o arcebispo incita ao ódio contra os anti-reformistas, em 

contraposição a “atitude do Governo, que parece executar a reforma num clima de máxima 

calma”. Era uma jogada maquiavélica do reacionarismo católico, impossível de manchar a 

imagem conservadora do cardeal. Ao se referir à reforma agrária, ele esclarece que o faz por 

imperativo de ordem moral e que exorbitaria de suas funções “se exigisse de todos uma 

igualdade utópica”. Para o arcebispo, a utopia é mais uma dimensão da política do que do 

cristianismo (SEDOC-5, 1972: 742). 

Razões para sonhar com utopias quem as tem é Dom Adriano, bispo de Nova Iguaçu (RJ). Em 

mensagem por ocasião da Páscoa (1972) ele descreve o quadro social da Baixada Fluminense. 

Educação, saúde, segurança; tamanha é a precariedade que não se pode afirmar que o povo ao 

menos teve notícia do tal milagre brasileiro. Numa região de alta densidade demográfica, o 

bispo denuncia o abandono das escolas e a precariedade dos contratos das professoras. 
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Descreve o caos no sistema de saúde para concluir que toda a estrutura da previdência tem de 

ser reformulada, se se quiser dar um tratamento digno às classes humildes. Como caos social e 

violência policial são parelhas, Dom Adriano denuncia a situação de insegurança do povo da 

Baixada, espremido entre marginais e o Esquadrão da Morte: 

“Mas é também inegável, infelizmente, que o povo tem medo da ação arbitrária da polícia, das 
violências, dos maus tratos de homens primários que pertencem aos quadros policiais mas 
poderiam estar também participando de gangs de marginais; é também inegável infelizmente 
que o povo não confia na honestidade da polícia, aceitando sem dificuldade que os policiais são 
aliados dos criminosos” (SEDOC-5, 1972: 71). 

Desassistidos dos órgãos públicos que devem protegê-lo, mas que temem, o povo da Baixada 

não tem a quem recorrer. Aos políticos? Segundo Dom Adriano, a história dos políticos da 

Baixada Fluminense não os recomenda: “a imagem de nossos políticos é marcada pela 

mediocridade, pela incapacidade, pelo puxa-saquismo, pelo primarismo dos muitos que... 

fazem política em nosso meio” (SEDOC-5, 1972: 72). Para o bispo, a Baixada faz muito 

tempo foi abandonada pelas autoridades federais e estaduais. Dom Adriano apela a todos os 

homens de boa vontade, cristãos ou não, para que apressem o dia de nossa libertação.  

Para o Padre Comblin, o modelo brasileiro é o “melhor ensaio de aplicação... que o neo-

colonialismo pode oferecer”, ou seja, o regime militar funciona como uma espécie de “sub-

gerência com autonomia limitada”, do esquema de dominação norte-americana da América 

Latina (OPINIÃO, Nº 1973: 22). Citado pelo Padre Comblin como um dos Cardeais que 

busca aproximar a Igreja do regime para legitimá-lo, Dom Scherer rebate as declarações no 

seu programa radiofônico A Voz do Pastor. Inteirado da polêmica, e jogando com a divisão do 

clero, o SNI informa que o cardeal “destacou o sentido ambíguo dessa expressão [Teologia de 

Libertação] e criticou as tendências marxistas de membros da Igreja Católica” (DOPS/SP-20-

C-43: 3888). Apesar das divergências internas e da perseguição movida pela ditadura, a 

condenação do modelo brasileiro se intensifica. 

O ponto mais alto na crítica ao regime e seu modelo econômico são os documentos dos bispos 

e superiores religiosos do Nordeste, e dos bispos do Centro-Oeste, ambos de maio de 1973. O 

primeiro, Eu Ouvi os Clamores do Meu Povo contesta os que negam à Igreja o direito de 

opinar sobre a realidade humana: “para nós o plano espiritual abrange o homem todo, em 

todas as suas dimensões” (DOC,*p.02). À luz da Conferência de Medellin, os religiosos se 

propõem à marcha da Libertação contra a violência institucionalizada: opressão, miséria e 

                                                           
*
 A citação do documento será abreviada por Doc. seguida do número da página. 
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injustiça, que fez o Nordeste conhecido no mundo todo. Altas taxas de desemprego e 

subemprego, que contribuem para que a fome assuma proporções epidemiológicas: “a 

subnutrição, tendo provocado uma redução na estatura física,... inclui entre seus efeitos, o 

aparecimento na Região de grande número de mutilados mentais” (DOC, p. 05). 

O documento faz uma radiografia das condições de habitação no Nordeste, segundo dados 

oficiais da SUDENE que estima o déficit em 2,3 milhões de unidades. Desprotegida, a massa 

urbana de pobres habita nas grandes favelas: os alagados de Salvador e mocambos de Recife, 

em condições subumanas. Assim como a habitação, também os serviços de educação e saúde 

são precários e deficitários. Esse quadro de miséria social não tem início no regime militar, 

ocorre que desde 1964 ele se amplia. Os bispos e religiosos recordam as esperanças que 

cercaram a criação da SUDENE (1959) “com a responsabilidade de executar um projeto de 

desenvolvimento regional no Nordeste” (DOC, p.11). Mas, após 64 a SUDENE foi sendo 

esvaziada até o ponto de o seu Plano de Desenvolvimento do Nordeste – PDN (1972/1974) ter 

sido recusado pelo governo federal, e as verbas oficiais minguarem inviabilizando os projetos 

existentes. Sob o governo Médici, os recursos antes destinados à SUDENE foram realocados 

na SUDAM, e nos projetos impactos, como a Transamazônica e o PROTERRA. 

Ao abandonar o Plano de Desenvolvimento do Nordeste – PDN, da SUDENE, e optar pelo 

PROTERRA o regime descarta a possibilidade de empreender uma verdadeira reforma 

agrária. Sem perspectivas de reforma agrária ou industrialização, o crescimento da região, no 

triênio 1970-1972, “se situa na metade da média das taxas de crescimento do Brasil: 5,2% 

para o Nordeste e 10,4% para o Brasil” (DOC, p. 16). Para garantir o domínio do capital 

monopolista, o regime militar fez uma mudança profunda na ordenação institucional do país: 

o Poder Executivo investiu-se de poderes absolutos: a Constituição está subjugada ao AI-5; os 

Partidos políticos não têm autonomia, a liberdade sindical e o direito de greve foram 

suprimidos, e a liberdade de opinião e reunião foi subtraída ao povo. Instalou a ditadura do 

grande capital: “O terrorismo oficial instituiu o controle através da espionagem interna e da 

polícia secreta, num crescente domínio do Estado sobre a vida particular dos cidadãos, 

recorrendo com freqüência à tortura e ao assassinato” (DOC, p. 17). 

Sobre o milagre econômico, os religiosos denunciam que o povo nada tem a comemorar: “no 

rastro do ‘milagre’ ficou o empobrecimento relativo e absoluto do povo” (DOC, p. 18). Com 

os salários rebaixados ao nível da subsistência para a maioria da classe trabalhadora, 

desenvolveu-se uma forte concentração de renda que fez com que em 1970, auge do modelo, 
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1% dos mais ricos ganhasse mais que a metade da população. Para popularizar o milagre 

brasileiro a ditadura recorre à propaganda maciça através da AERP. Isso, porém, não esconde 

o empobrecimento do povo, bem como não esconde a repressão e a falta de liberdade: 

“As estruturas econômicas e sociais em vigor no Brasil são edificadas sobre a opressão e a 
injustiça, que provem de uma situação do capitalismo dependente dos grandes centros 
internacionais do Poder. Dentro do nosso País, pequenas minorias, cúmplices do capitalismo 
internacional, e o seu serviço empenham-se, através de todos os meios possíveis, por preservar 
uma situação criada em seu favor. Instalou-se, com isto, uma conjuntura que não é humana, e 
que, pelo mesmo fato, não é cristã” (DOC, pp.27-28). 

No final depois de reafirmar sua condenação de uma estrutura iníqua, mantida por um aparato 

repressivo que prende, tortura e assassina, os religiosos convidam cristãos e não-cristãos, a 

empreender uma caminhada de libertação junto às classes dominadas. Como a situação de 

miséria e opressão tem origem nas relações capitalistas de produção que fundamentam uma 

sociedade de classes, é essa realidade que tem de ser superada: 

“A classe dominada não tem outra saída para se libertar, senão através da longa e difícil 
caminhada, já em curso, em favor da propriedade social dos meios de produção. Este é o 
fundamento principal de gigantesco projeto histórico para a transformação global da atual 
sociedade, numa sociedade nova, onde seja possível criar as condições objetivas para os 
oprimidos recuperarem a sua humanidade despojada, lançarem por terra os grilhões de seus 
sofrimentos, venceram o antagonismo de classes, conquistarem, por fim, a liberdade” (DOC, 
p.29). 

O documento dos bispos do Centro-Oeste, Marginalização de um Povo – Grito das Igrejas 

foi lançado no mesmo dia, 06 de maio de 1973, que o documento dos bispos e superiores 

religiosos do Nordeste. Denuncia os poderes do latifúndio que cresce com o apoio das 

autoridades, e a estrutura de classes no campo: os grandes proprietários, os trabalhadores 

rurais e os pequenos proprietários. Com apoio oficial, o capital estrangeiro forma latifúndios 

sob a rubrica de empresa rural: “Só uma propriedade no Estado do Pará, por exemplo, tem 

mais ou menos 1 milhão e 500 mil hectares. (...) Outras propriedades de 300 mil, 400 mil 

hectares também estão se montando, principalmente na Amazônia” (DOC, pp. 20-21). 

Voltadas para a criação de gado, utilizando técnicas modernas, as empresas rurais exploram a 

mão-de-obra nativa para fazer o desmatamento, que depois é dispensada. 

Sem trabalho e sem terra, a massa camponesa é motivo de apreensão pelo latifúndio que a 

expulsa, e de segurança nacional para o regime militar. A solução segundo os arquitetos do 

modelo econômico é a colonização e a reforma agrária. O documento contesta ambas as 

soluções. A colonização consiste em levar o colono para povoar e produzir nas áreas vazias 

da Transamazônica, o que tem se revelado inviável pelo alto custo da operação, e por 

beneficiar poucas famílias. Quanto à reforma agrária pensada pelos técnicos do regime 
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militar é só remendo, pois não toca na posse privada da terra: “mas o erro mais sério daquilo 

que chamamos de ‘reforma agrária’ é que ela é organizada e encaminhada pelos próprios 

latifundiários ou por técnicos pagos por eles, sem nenhum ou com fraca presença dos maiores 

interessados, os camponeses” (DOC, p. 27). 

Ao se colocar a questão de como funciona o capitalismo brasileiro, dependente e integrado ao 

capital multinacional, o documento dos bispos do Centro-Oeste aborda o milagre brasileiro: 

“nós veremos que é um milagre estrangeiro” (DOC, p. 29). Para garantir investimentos do 

capital monopolista, o regime militar teve que oferecer garantias e ordenar a economia 

brasileira segundo os interesses das empresas multinacionais. Na prática isso significa uma 

maior presença do Estado na economia fornecendo infra-estrutura e insumos básicos para as 

grandes empresas; bem como o fortalecimento do Executivo visando garantir a ordem social, 

ou seja, uma economia centralizante e um poder centralizador: 

“Quanto ao papel de controlador da ordem, exercida pelo Governo e pelas Forças Armadas e 
pela Polícia, basta ver o que ocorre todos os dias: qualquer manifestação é reprimida, o pessoal, 
fica lá sem oportunidade de julgamento livre, quando não é simplesmente morto. Em nome da 
própria liberdade de iniciativa, se corta e impede a liberdade pessoal de grupos e mesmo de 
grande parte do povo. Parece que a liberdade também sendo privilégio de poucos e também 
planejada” (DOC, p. 320). 

À pergunta: “Quem tira proveito de todo o esforço do ‘milagre brasileiro’?” O documento 

responde que apenas 1% da população é contemplado de fato com os resultados do milagre; 

uns 5% tiram um pouco de proveito; e a maior parte do lucro fica com os financiadores de 

nosso desenvolvimento, o capital estrangeiro. Quanto à classe trabalhadora, por meio de 

créditos, uns 15% compram alem do necessário para viver; em compensação “temos 80% que 

não compram praticamente nada fora do que precisam para não morrer” (DOC, p. 33). Com a 

contenção forçada dos salários, e uma economia voltada para a exportação, vende-se fora tudo 

aquilo que o povo não pode comprar. 

Do modelo econômico brasileiro pode-se extrair duas lições que se complementam: “1º Os 

pobres ficaram mais pobres nesses dez anos (e certamente mais ainda depois de 1970); 2º Os 

ricos ficaram mais ricos e continuam enriquecendo” (DOC, p. 34-35). Os bispos lembram, 

com ironia, que diante da escassez foi aconselhado aos pobres que esperassem o bolo crescer 

para ser repartido “quando der, quando não atrapalhar o crescimento econômico do país” 

(DOC, p. 35). Os pobres devem esperar sentados, pois “não parece que o capitalismo faça isso 

nem nos Estados Unidos”. A rigor, o milagre brasileiro do regime militar é muito menos o 
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desenvolvimento do Brasil, e muito mais o crescimento econômico de uma minoria, sobretudo 

de seus credores externos. 

No final o documento se volta para a ação da Igreja, na sociedade capitalista: “não aceitamos 

esse tipo de sociedade, esse tipo de economia e esse tipo de política que produz sempre mais 

marginalizados” (DOC, p. 41). Os bispos reconhecem que é preciso ir alem da condenação 

teórica, isso já foi feito e muito nas Encíclicas Sociais. É preciso ir alem, “apoiar a 

organização de todos os trabalhadores; sem isto, eles não se libertarão nunca” (DOC, p. 42). 

Só se organizando os trabalhadores podem ter autonomia para dizer como querem a economia 

e a política da sociedade onde são a maioria. Despossuídos, os trabalhadores devem se 

organizar e lutar por uma sociedade onde os frutos do trabalho sejam todos: “É preciso vencer 

o capitalismo. É ele o mal maior, o pecado acumulado, a raiz estragada, a árvore que produz 

esses frutos que nós conhecemos: a pobreza, a fome, a doença, e morte da grande maioria” 

(DOC, p. 42). Para os bispos um mundo diferente é possível: “queremos um mundo em que 

haja um povo só, sem a divisão entre ricos e pobres” (DOC, p. 44).                                                                                                                                                           

A ditadura militar não só proíbe a divulgação dos documentos na imprensa, como também 

coloca a polícia política para confiscar os exemplares. Informações da Arquidiocese de Olinda 

e Recife dão conta da ação policial para confiscar o documento Eu Ouvi os Clamores do Meu 

Povo no prédio do Secretariado Regional Nordeste II da CNBB: 

“Em suas salas respectivas, ficaram detidos os que se achavam, no local, inclusive o bispo 
Auxiliar, D. José Lamartine Soares. Os telefones foram interceptados, ficando impedida a 
entrada e saída de quem quer que fosse. Fizeram arrombar a sala de mecanografia. Alegaram 
que vinham apreender os exemplares do Manifesto de Bispos e Superiores Religiosos do 
Nordeste” (DEOPS/SP: 50-G502: 1012). 

Apreendido o documento, os órgãos de informação e repressão fazem uma varredura nos 

nomes dos signatários para confirmar se eles já são ou não fichados (DOPS/SP-50-G-02: 

1000). Mas a repressão não impede que as denúncias de Eu Ouvi do Clamores do meu Povo  e  

Marginalização de Um Povo – O Grito das Igrejas alcancem o exterior. Documento do SNI, 

sobre o movimento religioso informa:  

“No decorrer dos meses de agosto e setembro, observa-se que o recrudescimento da campanha 
contra o Brasil, movida por elementos do clero ‘progressista’ e/ou promovida ou difundida 
pelas publicações ‘engajadas’ de muitos países. É provável que essa ação visasse à tentativa de 
esvaziar a repercussão das comemorações do aniversário da Independência, quando o Brasil, 
através do esforço de seus governantes e de todo o povo, vai vencendo galhardamente as etapas 
que o pleno desenvolvimento” (DOPS/SP: 20-C-43: 391). 
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Para o SNI, os documentos dos bispos e religiosos do Nordeste, e dos bispos do Centro-Oeste 

são ambos negativos para a imagem do país e do seu governo, e da conta de que foram 

publicados sob o título Brasil, Milagro Engano? Dos Graves Denuncias, pelo Centro de 

Estúdios y Publicaciones, de Lima, Peru. O SNI destaca a introdução feita pelo CEP: 

“... É o ‘modelo’ é o ‘milagre’ econômico que se encontra em julgamento por seu caráter 
essencialmente anti-humano, por excluir a maioria da população nacional, privando-as de toda 
participação. Não pode haver progresso verdadeiro, se somente alguns se aproveitam dele 
enquanto que os demais são cada vez mais explorados” (DOPS/SP: 20-C-43: 3917). 
 

Na sua apresentação da publicação Dom Fragoso o fez na forma de curtas frases-mensagens, 

sendo que uma foi destacada pelo órgão de informação e repressão: “O Poder do Sistema é 

um gigante super-organizado, que tem pés de barros”. Para o SNI o escrito de Dom Fragoso 

segue a linha dos Dez Mandamentos do Protesto. O SNI informa que o Centro Lebret de Paris 

no Nº 10 Foi et Developpment publicou artigo sobre o documento Eu Ouvi os Clamores do 

Meu Povo, assinado pelo Padre Charles Antoine* do qual o órgão traduz alguns trechos: 

“A recente declaração, firmada em 6 Mai último por dezoito bispos e superiores religiosos do 
Nordeste brasileiro, serve como o exemplo mais significativo desse estado de coisas. Trata-se 
de um bastante alentado documento crítico sobre a degradação da situação econômica e social 
da região, bem como sobre a escalada da repressão política. Logo de princípio, os bispos 
refutam a objeção que se tornou clássica no Brasil e é apoiada especialmente pelo cardeal 
Scherer de porto Alegre de que não lhe compete ‘falar concretamente da realidade humana, 
devendo restringir-se ‘a um pretenso plano espiritual’. Defendem eles exatamente o contrário. 
(...) pode-se esperar-se o recrudescimento da querela entre a Igreja e o Estado” (DOPS/SP-20-
C-43: 3917). 

Documento da Assessoria de Segurança e Informações – ASI que atua na Companhia Paulista 

de Força e Luz – CPFL, no seu Informe Nº 031/73 dá conta da repercussão do documento dos 

Bispos e Religiosos do Nordeste no Noticiário da BBC (18/05/2010). A rádio londrina, no seu 

noticiário em português informa sobre o crescente conflito entre Estado e Igreja, devido a uma 

nova onda de prisões, e destaca a condenação das torturas e do modelo econômico: 

“Treze bispos católicos, inclusive três arcebispos, acusaram as autoridades governamentais de 
usarem a tortura, o assassinato e a prisão para manter o regime. No documento, considerado o 
mais enérgico que for proibido pelas autoridades, os bispos afirmaram que a igreja já não pode 
permanecer passiva ante o milagre econômico do Brasil, que simplesmente torna os ricos mais 
ricos e os pobres mais pobres, o que encerra subnutrição, analfabetismo, desemprego e 
discriminação cultural e artística. O correspondente da BBC observou que os treze bispos que 
lançaram o ataque são originários do Nordeste do país, que em termos de desenvolvimento 
constitui a área problema do Brasil. O documento foi divulgado em Recife, onde a igreja tem 
adotado as políticas mais radicais e críticas. Era óbvio, diz o nosso correspondente, que os 
bispos levantariam novamente a questão das torturas; não se esperava entretanto que adotassem 

                                                           
*
 Pe. ANTOINE E O SNI: Para o órgão de informação e repressão o Padre Charles se especializa “em ser um dos 

grandes detratores da nossa terra e dos seus homens de governo, após a revolução de 1964” (DOPS/SP-20-C-
43: 3917). 
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uma condenação geral da igreja a toda a política social e econômica do governo” (DOPS/SP-
50-G-02: 1216). 

O órgão de repressão informa que no noticiário de 22/05/73 a BBC cita declarações de Dom 

Hélder repetindo as acusações do documento: “diz que o poder econômico no Brasil está 

concentrado em muitas poucas grandes companhias muitas delas estrangeiras”. O fato de a 

BBC insistir nas denúncias de “torturas, assassinatos e prisões para a manutenção do regime” 

indica, para a polícia, que alguém na emissora está articulado “com a campanha de difamação 

do Brasil no exterior e sua divulgação em nosso território” (DOPS/SP: 50-G-02: 1216).  

A repressão também se mobiliza contra o documento dos bispos do Centro-Oeste, o que 

provoca enérgica reação de Dom Fernando Gomes dos Santos arcebispo de Goiânia. Como 

prender os autores do documento, todos os bispos, é um ônus que o regime não quer arcar, 

então a repressão abate-se sobre os funcionários da gráfica onde foi impresso: “Não é justo 

que os maiores responsáveis fiquem isentos das sanções legais, enquanto o proprietário e seus 

companheiros foram detidos, com graves danos materiais e sofrimentos para as suas 

famílias”, denuncia Dom Fernando em Carta Pastoral de 21 de junho de 1973. Como o 

primeiro signatário de Marginalização de Um Povo- O Grito das Igrejas ele assume a 

responsabilidade e se coloca à disposição da Polícia. Para o arcebispo o regime deve verificar 

a veracidade das denuncias nos tribunais competentes: “Fora disso, restam a arbitrariedade, a 

prepotência, a injustiça contra pessoas indefesas” (SANTOS, 1982: 226-227). 

Poucos dias depois, Dom Fernando lança outra Carta Pastoral (29/06/73), reafirma as 

denúncias anteriores e questiona ainda mais duramente “a Revolução de 1964 que se 

estabeleceu à margem do direito”: 

“A base mais forte do sistema está na força das armas que dispõe de todos os meios para fazer 
o povo suportá-lo. São os serviços secretos de informações,. A absorção dos meios de 
comunicação, a censura à imprensa escrita e falada, a negação do direito de defesa, a 
supressão, em muitos casos, do habeas-corpus, a propaganda teleguiada e inegavelmente bem 
deito, o populismo em torno dos esporte, o escondimento sistemático dos crimes oficiais ou 
cometidos à revelia das autoridades, mas por elas acobertados pela impunidade, para 
salvaguardar o bom nome do regime que se considera onisciente, onipresente, onipotente, 
infalível e irreversível” (SANTOS, 1982: 231). 

O arcebispo contesta o centro decisório do poder ditatorial, o Sistema, que a seu ver inverte o 

conceito de subversão, ou seja, não é mais o ato anti-social que agride a verdade, a justiça e os 

direitos humanos. O Sistema denuncia Dom Fernando, “considera subversivo tudo o que 

contraria os seus intocáveis objetivos”, contra o qual mobiliza feroz repressão: cidadãos são 

seqüestrados, casas e escolas invadidas, prisões sem mandato judicial. O Sistema é a negação 



177 
 

do Estado como entidade publica a serviço dos cidadãos. Ele critica o modelo econômico que 

não se justifica segundo os princípios da ética humanista e cristã. Reafirma o compromisso 

com os direitos humanos, e dá um recado aos agentes de informação da ditadura: “não os 

tememos” (SANTOS, 1982: 232/37). 

As denúncias de Dom Fernando repercutem no exterior, o que para o SNI está “dentro da 

linha de denegrir a imagem do Brasil e do seu governo”. O órgão de informação seleciona 

trechos das denúncias publicadas no exterior para concluir que “só poderia ser engendrada por 

uma mente completamente apaixonada na sua oposição ao governo brasileiro” (DOPS/SP-20-

C-43: 3905). Para Dom Fernando mais duro que a perseguição é a divisão no clero quando se 

trata de posicionar-se ante a ditadura: “o regime tem sabido, com extraordinária habilidade, 

aproveitar-se dessa circunstância para defender-se, apoiado em depoimentos e atitudes de 

pessoas da própria Igreja” (SANTOS, 1982: 235). 

Da hierarquia, os mais duros ataques ao documento dos bispos e religiosos do Nordeste, parte 

do Cardeal Scherer. No seu programa radiofônico A voz do Pastor (15/06/73) depois de atacar 

os regimes que se fundam na “socialização dos meios de produção”, ele defende que os 

direitos fundamentais do homem não estão a salvo senão “na organização econômica que 

respeita a propriedade e a livre iniciativa dos indivíduos”. Na sua crítica a Eu Ouvi os 

Clamores do Meu Povo ele afirma que seus autores, quando se referem à “elevação das 

classes sofredoras”, se utilizam de uma linguagem própria dos “conhecidos jargões 

esquerdistas”, e defendem a “propriedade social dos meios de produção”, o que para Dom 

Scherer contraria a doutrina católica. Ele afirma que não manifesta opinião sobre o modelo 

econômico e que “não cabe à Igreja proferir juízos nesse assunto” (REB, v. 33, 1973: 715-18). 

A resposta à Dom Scherer vem de Dom Fernando. Depois de destacar os temas mais 

significativos da fala do cardeal, ele observa que o objetivo era apenas um: censurar o 

documento dos bispos e religiosos do Nordeste. Contra as veladas insinuações do cardeal, 

Dom Fernando é taxativo: “Os bispos e superiores religiosos que o assinaram não são 

comunistas e, como o Cardeal, também não aceitam o monopólio estatal da propriedade nem 

tirania de grupos econômicos”. Para o arcebispo goiano Dom Scherer equivocou-se quando 

quis ler no documento “propriedade estatal dos meios de produção”, quando esta escrito 

“propriedade social dos meios de produção”. Quanto à crítica de que os países socialistas não 

assinaram a declaração dos Direitos Humanos da ONU, Dom Fernando pergunta com ironia: 

“qual a diferença do Brasil de assinar, mas não respeitá-lo?” (REB, v.33, 1973: 718-22). 
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02 O Engajamento Católico na Luta Operária 

2.1 A Política Trabalhista do Estado Autoritário e as Greves Operárias 

O modelo econômico pós-64 não contempla as necessidades das classes subalternas. Os 

Ministros Roberto Campos (Planejamento) e Otávio Gouveia de Bulhões (Fazenda) impõem 

uma política econômica ortodoxa de combate à inflação que implica em arrocho salarial. 

Como a legislação trabalhista no âmbito da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT já era 

bastante restritiva, o regime não precisou alterá-la. Bastava aperfeiçoar os mecanismos 

repressivos existentes, como por exemplo, regulamentar o direito de greve – Lei Nº 4330/64. 

Na prática as greves ficam proibidas, e os sindicatos perdem sua autonomia frente ao Estado: 

“a partir de 1965... as decisões sobre os reajustamentos salariais passaram da Justiça do 

Trabalho ao governo federal, retirando da Justiça do Trabalho e dos sindicatos a sua principal 

razão de ser” (CEAS, Nº 63, 1979: 54). 

A outra medida tomada pelo regime e que atinge a classe trabalhadora foi a imposição do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Lei Nº 5.107/66), que tinha dois 

objetivos: 1º substituir a estabilidade do empregado na empresa após 10 anos de serviços 

ininterruptos prestados na mesma; 2º viabilizar o sistema financeiro de habitação através de 

uma poupança compulsória do trabalhador para a atuação do Banco Nacional de Habitação – 

BNH. Na prática o FGTS favorece o empresariado enquanto reduz os gastos com as 

demissões, e permite a rotatividade da mão de obra assalariada. O patronato ganha liberdade 

de ação, e uma arma poderosa contra as reivindicações dos trabalhadores: a demissão. 

As medidas restritivas favorecem o clima de paz social próprio das ditaduras, que foi 

aproveitado pelo empresariado para fomentar a produção: “o trabalho em horas 

extraordinárias generalizou-se de tal modo que a jornada de 8 horas, consagrada em lei foi 

abolida na prática na maioria das indústrias” (CEAS, Nº 63, 1979: 55). Evaristo de Moraes 

Filho, advogado trabalhista, afirma que na prática, o FGTS acabou com a estabilidade do 

trabalhador, ainda que a mantivesse na letra da lei, de modo formal: “o Fundo representa uma 

denúncia vazia, permitindo a dispensa arbitrária, injusta e abusiva” (FSP, 1983: 35). 

Em 1967, o marechal Costa e Silva assume o poder, e à frente da economia está o ministro da 

Fazenda Antonio Delfim Netto, e do ministério do Trabalho o cel. Jarbas Gonçalves 

Passarinho. O ministro do Trabalho, golpista e defensor intransigente do AI-5, foi colocado 

como interventor na direção da Petrobrás em 1964 quando então demite todos os líderes 
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sindicais “que já no Governo Goulart, como chefe do Serviço Secreto da região, tinha acusado 

de ‘organizadores do Sindicato do Terror’” (VEJA Nº 5, 1968: 24). Assim que o regime 

cassou o governador do Pará, Aurélio do Carmo, por subversão, o cel. Passarinho foi eleito 

pela Assembléia Legislativa. À frente da pasta do Trabalho, Jarbas Passarinho defende uma 

política repressiva contra a classe trabalhadora, o que motiva uma frase antológica do velho 

líder sindical e conhecido pelego Joaquim dos Santos Andrade, o Joaquinzão: “Não disse? No 

final ele tiraria as penas e vestiria a farda” (apud BARELLI, 1997: 03) 

Como a política antiinflacionária da dupla Campos-Bulhões surtira efeito, o novo governo 

suspende a política recessiva anterior de forma a favorecer investimentos externos e internos. 

Costa e Silva proclama que seu governo vai começar uma fase construtiva, já que a fase 

repressiva havia sido concluída no governo Castelo Branco. Na realidade o movimento 

operário-sindical continua sob férreo controle, e nada indica que o reajuste oficial 

compensaria a perda salarial entre 1965/1967. Os salários reais sofrem “um corte de pelo 

menos 25 por cento” nesse período (SINGER, 1978:56). 

Superada a fase recessiva, a economia brasileira retorna o crescimento favorecido pela 

captação maciça de recursos externos e de investimentos do capital multinacional. O resultado 

foi o boom econômico entre 1968 e 1973. Em que pese à propaganda do regime e a forte 

repressão policial, as tensões sociais não desaparecem. Em 1968, em meio às revoltas 

estudantis, duas greves agitam a classe operária: em Contagem, região da grande Belo 

Horizonte (MG), e Osasco na grande São Paulo. 

A greve de Contagem, iniciada em 16/04/68, ocorre num contexto de crise de emprego, 

salários atrasados e repressão policial. Desde 1967, na região da grande Belo Horizonte (MG) 

a massa operária dava sinais de insatisfação: típica ação espontânea da massa operária que, na 

luta pela defesa de seus direitos favorece o surgimento de alguns líderes, e elementares 

princípios normativos, mas não atingem o nível de uma organização corporativa ou política 

(WEFFORT, 1972: 21). A campanha salarial de outubro de 1967 opõe operários e sindicatos: 

os primeiros reivindicam 60% de aumento; os segundos aceitam, 17% oferecido pelo 

patronato dentro das regras de aumento salarial impostos pelo Ministério do Trabalho. Em 

16/04/1967, “os metalúrgicos de Contagem realizam a greve que deveria ser a primeira 

manifestação importante da classe operária brasileira desde 1964” (WEFFORT, 1972: 36). 
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A repressão ao movimento grevista de Contagem foi imediata. A greve é declarada ilegal em 

17/04/68, e no mesmo dia dá-se a ocupação militar das empresas. O cel. Jarbas Passarinho 

afirma que a greve era justa apesar de ilegal: 

 “Perquirindo, vim, a saber, que muitos dos metalúrgicos passavam fome. Trocavam o 
contracheque numa cooperativa, por alimentos que não duravam até o fim do mês. Isso me 
sensibilizou muito. Vi a justeza da greve, enfretando possível represália. Era algo motivado 
pelo desespero” (PASSARINHO, 1996: 279).  

O ministro negocia um abono de 10% aceito pela direção do sindicato dos metalúrgicos, mas 

recusada pela assembléia dos operários. O movimento atinge o auge em 22/04/68 com a 

formação de piquetes e adesões de operários de empresas que não estavam em greve. Diante 

do impasse, o aparato repressor ocupa a Cidade Industrial proibindo qualquer manifestação. À 

repressão policial juntou-se a das empresas, ameaçando de demissões em massa. Com o fim 

das negociações e sob forte repressão os grevistas foram vencidos. A falta de uma 

organização corporativa foi fundamental na derrota do movimento: “Foi dissolvendo-se aos 

poucos, à medida que os operários, agora completamente isolados, foram retornando ao 

trabalho. (...) Terminara a greve de abril” (WEFFORT, 1972: 50).  

Em julho de 1968 ocorre o segundo mais importante movimento grevista pós-64. Ao contrário 

de Contagem (MG), “a greve de Osasco foi programada, organizada e iniciada por efeito de 

decisões tomadas pela direção sindical local dos metalúrgicos” (WEFFORT, 1972: 51). O fato 

novo que a greve em Osasco revela é a “comissão de fábrica” surgida na Cobrasma, em meio 

à dolorosa experiência da morte de um operário inexperiente trabalhando nas caldeiras onde o 

ferro é derretido para virar aço. Segundo Jose Groff, presidente da comissão de fábrica na 

época da greve, ela existia, mas era clandestina: 

“Aí a direção da empresa chamou a comissão, tinham dez reivindicações, aceitaram todas. Eles 
reconheceram a comissão de fábrica, mas só oralmente, assim, não era nada escrito, o acordo 
não foi registrado no ministério do trabalho, eram 18 seções na Cobrasma, em casa seção tinha 
um titular e um suplente, eram 36 pessoas que faziam a comissão de fábrica” (MAISVALIA, 
2008: 25).   

A comissão surge no interior de um processo de modernização da empresa capitalista, e tem 

como finalidade negociar diretamente as reivindicações do operariado com o patronato. Os 

sindicatos, nesse momento, pouca importância deram para as comissões de fábrica, enquanto 

a direção da Cobrasma via com bons olhos as negociações diretas e rápidas. O coronel Jarbas 

Passarinho não só vê em Osasco uma liderança revolucionária, como afirma que “pela 

primeira vez, uma greve, alem de piquetes, usava o modelo francês de ocupação da fábrica” 

(PASSARINHO, 1996: 292). Trata-se de um jovem de 21 anos Jose Ibrahim, eleito presidente 
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do Sindicato dos Metalúrgicos de Osasco. Desde sua eleição o sindicato passa a formar novas 

comissões de fábrica. Uma opção estratégica que esconde uma contradição: “quando o 

sindicato foi submetido à intervenção com a greve de julho, veio abaixo todo este 

contraditório arranjo formado por uma comissão originalmente autônoma e um sindicato 

estruturalmente dependente” (WEFFORT, 1972: 63). 

A greve se inicia com a ocupação da Cobrasma em 16/07/68. Para evitar a invasão da 

empresa pela polícia, os operários fecham os portões e colocam empilhadeiras na frente. O 

fato foi interpretado pela direção da empresa e pela polícia como se os engenheiros tivessem 

ficado reféns dos operários. Groff narra o fato:  

“Às 4 h da tarde o diretor presidente entrou e falou: ‘olha, vocês não podem manter esses 
engenheiros como reféns, isso é crime!’ Aí eu falei: ‘O senhor dá licença, seu Castro, aqui 
ninguém tá de refém, não senhor! Eles tem telefone para se comunicar com a família, ninguém 
agrediu ninguém, estão sendo todos muito bem respeitados. Só que eles são funcionários como 
a gente e também têm que participar aqui do movimento’” (MAISVALIA, 2008: 27). 

Ao ser procurado pelos representantes da Delegacia Regional do Trabalho – DRT Ibraim se 

esquiva de negociar, alegando que a greve não era do sindicato. A manobra não surtiu efeito: 

deixa os operários sem referência, e não impede a intervenção. No dia 17/07/68 o Ministério 

do Trabalho decreta a intervenção; a repressão policial invade o sindicato e iniciam-se as 

prisões de seus lideres acusados de ligação com movimentos subversivos. A greve é 

derrotada. João Joaquim, à época membro de uma comissão de fábrica, lembra os momentos 

que antecederam a invasão pela polícia, e a tentativa do jovem líder operário Jose de Campos 

Barreto*, o Zequinha, de impedi-la:  

“Quando ele viu a repressão ele chamou todo o pessoal e falou: ‘Atenção soldados’ (... ) aí ele 
fez um discurso mostrando pros soldados que os pais deles eram operários, eram trabalhadores 
iguais àqueles da Cobrasma... Tinha até alguns que tinham pai, tio e avô dentro da própria 
Cobrasma. Então, ele perguntou por que eles não viravam de lado, por que eles não pegavam 
os fuzis e matavam os comandantes? A gente percebeu que ele conseguiu abalar muito os 
soldados, mas, no fim, não adiantou, eles entraram na empresa. Vieram com tudo” 
(MAISVALIA, 2008: 27). 

Depois da invasão vieram às prisões, demissões em massa, e torturas. Groff lembra as torturas 

que sofreu: “Eu fiquei 8 dias no DOPS, daí eu fui prá Polícia Federal. Aí é duro, viu! A 

tortura física ainda quando passa a dor, tudo bem, mas a moral... Dói demais! Você não 
                                                           
*
 Jose de Campos Barreto, o Zequinha: Documento do serviço secreto do DOPS/SP- Anexo I, de 05/08/68, 

informa: “Foi admitido na Forjaria da BRASEIXOS, cerca de um mês passado. Foi demitido com aviso prévio, 
decorrido três dias de sua admissão por ter participado de agitação na empresa; tem-se a impressão de que ali 
foi trabalhar tendo em vista agitar o meio operário, procurou usar de violência para forçar os operários a 
participar da greve” (DOPS/SP-50-Z-9, DOC Nº    , Pasta 28). Barreto era ex-seminarista, e morreu em setembro 
de 1971 ao lado de Carlos Lamarca, na luta clandestina da Vanguarda Popular Revolucionária – VPR (BNM, 
1985: 130). 
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esquece! (...) Você é tudo, tudo, menos gente! Que é para você ficar doido mesmo, aí eles 

começam a interrogar” (MAISVALIA, 2008: 28). Jose de Campos Barreto também foi 

torturado na Polícia Federal, denuncia Aldo Lins e Silva: “sofreu toda sorte de sevícias, do 

choque ao pau-de-arara, passando por socos no estômago” (DOPS/SP-50-G-01: 207). 

A derrota do movimento operário em Contagem e Osasco, a repressão, as passeatas estudantis 

e o cerceamento das atividades legislativas culminam com a imposição do Ato Institucional 

Nº 5 em 13/12/1968. O movimento operário sofre com as prisões, torturas e exílios de seus 

líderes. O enfrentamento com o regime não pode mais ser direto, de confronto. Entre 

1969/1974 a tática de resistência operária contempla novas formas de ação nas fábricas: 

operação tartaruga, depredações, greve de horas extras, boicote à produção, greve total ou 

parcial, paralisação de máquinas ou setores, manifestações de protesto (CEAS, Nº 50, 1977).  

Em meio à repressão dos anos 69/74 a resistência operária conta com a solidariedade ativa do 

clero progressista, de militantes da Juventude Operária Católica - JOC e da Ação Católica 

Operária – ACO. Mesmo sendo aniquilados devido à violenta repressão, esses movimentos 

foram os embriões da Pastoral Operária e da Pastoral da Terra. E nas vilas e bairros 

operários surgem as Comunidades de Base – CEBs.  

2.2. JOC e ACO: A Crítica ao Modelo Econômico e o Enfrentamento da Repressão 

Desde o final dos anos 50 o envolvimento católico nos meios operários, sobretudo da 

Juventude Operária Católica – JOC passa por profundas transformações. O discurso 

triunfalista que visa conquistar e converter a massa trabalhadora, dá lugar à um olhar mais 

crítico sobre a realidade. Ainda que ideologicamente defenda a harmonia entre as classes 

sociais antagônicas e veja com desconfiança a infiltração marxista nos meios operários, o 

reformismo da JOC caminha no sentido de abrir-se aos problemas sociais e políticos. No 

início dos anos 60, os dirigentes jocistas se aproximam dos movimentos mais progressistas do 

catolicismo representados pelo Movimento de Educação de Base - MEB e a Juventude 

Universitária Católica – JUC. Esses encontros propiciam aos líderes jocistas uma visão mais 

engajada da fé e mais crítica da sociedade capitalista (MAINWARING, 1983). 

A proximidade com a esquerda católica, e a agitação política provocada pelo debate em torno 

das reformas de base de Goulart, favorecem a radicalização das equipes jocistas de São Paulo 

e Recife. Os grupos mais radicais não só aprofundam sua crítica ao capitalismo, mas o fazem 

desde a perspectiva da luta de classes. Em meio ao seu envolvimento com as reformas de 
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base, vistas pelos jocistas como o momento revolucionário brasileiro, o golpe de Estado 

atinge a JOC. Seus líderes são presos e, encontros nacionais são cancelados. Para a JOC o 

golpe tinha caráter elitista, e fora feito contra o movimento operário. A partir de 1966 o 

posicionamento crítico - radical da JOC em relação ao capitalismo, abre espaço para a 

alternativa socialista, tornando-a ainda mais visada pela repressão. 

Criada em 1962 por antigos militantes jocistas, a Ação Católica Operária – ACO se define 

como “um movimento de cristãos engajados na vida e no movimento operário, atuando 

unidos a todos os outros militantes” (SEDOC-6, 1973: 314). Em março de 1966 fez publicar 

um Manifesto – Sobre a Situação do Trabalhador no Nordeste, onde denuncia as 

perseguições, as sonegações salariais, as demissões, a lentidão da Justiça do Trabalho e a 

exploração do trabalho do menor. O documento detalha perseguições e humilhações na 

indústria têxtil pernambucana, contra os operários estáveis aos quais pretende forçar a 

demissão. Com os sindicatos esvaziados de sua prática reivindicatória, o trabalho “em vez de 

instrumento de dignificação, é fardo de escravatura” (PAZ E TERRA, Nº 2, 1966: 244). 

O Manifesto da ACO encontra apoio junto ao episcopado nordestino que condena “todas as 

injustiças cometidas contra os trabalhadores, seja em questões salariais, seja nas pressões 

exercidas contra os órgãos de classe, seja nas inúmeras transgressões às leis trabalhistas e ao 

Estatuto da Terra” (PAZ E TERRA, Nº 2, 1966: 249). Assim como a ACO, os bispos apelam 

às consciências das autoridades para reverter à situação de opressão. A forma conciliadora 

com que propõem a solução do problema social não impede que o regime proíba a divulgação 

do documento dos bispos, e inicie uma série de ataques a D. Hélder Câmara. 

O posicionamento crítico em relação à política econômica da ditadura marca a ACO e a JOC 

durante o ano de 1967. Em março deste ano a ACO fez publicar o documento Nordeste: 

Desenvolvimento Sem Justiça que condena à criminosa contradição da região onde o maior 

crescimento econômico produz ainda mais marginalização social, ao invés de eliminá-la. Isso 

se deve, aos salários reduzidos, o crescimento vegetativo, o desrespeito às leis do trabalho, e a 

oferta excessiva de mão-de-obra. O resultado é a migração em massa de levas de camponeses 

para os centros urbanos inchando favelas e alagados. Para os operários só restam duas opções; 

ou a aceitação passiva do sofrimento, ou o enfrentamento temendo serem acusados de 

subversão: “E o medo aprofunda-se na vida e na mentalidade do operário: medo de falar, 

medo de ouvir, medo até de pensar” (VOZES, Nº 5, 1967: 403). 
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“O medo e a insegurança, o risco permanente de desemprego e o império arbitrário da lei do 
mais forte constituem o grande argumento de convencimento dos operários, na sua atitude de 
resignação à própria morte. A situação agrava-se porque a falta de lideranças atuantes e 
representativas aprofunda, entre os trabalhadores, uma psicose de medo, tão fracos e 
desamparados se sentem. Medo, inclusive, de serem considerados subversivos, o que é a 
primeira classificação para quem cede à tentação de reclamar. E o medo aprofunda-se na vida e 
na neutralidade do operário: medo de falar, medo de ouvir, medo até de pensar” (VOZES Nº 5, 
1967: 403). 

Para a ACO toda política econômica da ditadura favorece o capital contra o trabalho. 

Enquanto o operariado vive sob o medo da repressão, o patronato persegue, desemprega, 

explora: “A luta contra a estabilidade adquirida transformou-se em campanha patronal em 

todo o Nordeste”. Os patrões obrigam os operários a optarem pelo FGTS sob ameaça de 

demissão. Quem deve proteger o trabalhador, ou está sob controle como é o caso dos 

sindicatos, ou funciona mal e lentamente como a Justiça do Trabalho que “transforma-se em 

aliada da injustiça, da perseguição, da exploração do homem” (VOZES, Nº5, 1967: 409-418).  

A JOC não só se solidariza com o documento da ACO como lança o seu Manifesto (1967) 

reafirmando as mesmas denuncias: sindicatos assistencialistas, o grande número de menores 

de 12 anos no trabalho, o desemprego em massa de adultos, o fechamento de fábricas para 

forçar demissões, a imposição do FGTS; enfim, “a fome e a miséria de toda espécie no meio 

da Classe Operária”. Para a JOC, a continuar a situação de desespero e exploração, a 

conseqüência para amanhã pode ser uma “revolução sangrenta de grandes proporções”. O 

documento denuncia o caráter repressor do regime: “Denunciamos e reprovamos a utilização 

de certos métodos de repressão e terrorismo, indignos de um país que afirma ser civilizado, 

democrático e cristão” (VOZES Nº 10, 1967: 883-888). 

A tensão Igreja-Estado, envolvendo a participação católica nas lutas operárias, só fez por 

aumentar em 1968. Por ocasião das comemorações do 1º de Maio, a ACO de São Paulo lança 

a mensagem, Toma decisão, Tá na Hora, onde protesta contra a transformação da data, que 

lembra luta e sangue, em comemorações festivas, desfiles e romarias. Considera um absurdo, 

ante o avanço tecnológico que permite o transplante de coração, pessoas morreram de gripe e 

sarampo devido às condições de pobreza e exploração. Convoca não só operários, mas os 

estudantes, camponeses, e demais trabalhadores à luta: “vomitando os pelegos dos órgãos de 

classe, repudiando os morcegos nacionais, e expulsando os morcegos estrangeiros”. O 

exemplo já foi dado pelos grevistas de Contagem (MG), pelo estudante Edson Luís de Lima 

Souto, e pelos operários presos. Por que está na hora do trabalhador decidir-se a lutar?: 

“Desde 1964, estamos sendo dominados por um poder econômico e militar, que está a serviço 
do imperialismo nacional e estrangeiro, que vem sufocando qualquer tentativa de liberação do 
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povo. Desde o dia da mentira de 1964, quando governo, eleito pelo povo, fora assaltado pela 
malfadonha estrutura capitalista internacional, o povo brasileiro, esta impedido de sair às ruas e 
exigir seus Direitos, os que já tinham foram roubados. As leis de greve, de arrocho, abono 
passarinho, direito de voto, venda do Brasil a estrangeiro, pressões, espancamentos, torturas, 
censura do país de líderes nacional (sic); um exército mais forte e um povo sem direito, é Prova 
Patente de uma forma espúria de governo que quer implantar no país e no mundo” (DOPS/SP-
05-2002, Pasta 01) 

Em São Paulo, na greve de Osasco, movimentos de origem católica como a Frente Nacional 

do Trabalho – FNT que agrupa militantes da JOC e JEC estão presentes. A Pastoral Operária 

é particularmente forte nos bairros “Km 18” e “Comandante Sampaio”, e “a FNT foi, em 

Osasco, a primeira organização a estimular a democratização da vida sindical local” 

(WEFFORT, 1972: 59). A FNT não só apóia o líder sindical Jose Ibraim como forma o grupo 

mais numeroso na sua diretoria. Albertino, advogado que defendeu os operários quando da 

greve em Osasco (1968), recorda: 

“... Passei a ter uma aproximação com o pessoal da JOC e, por intermédio deles, eu tive contato 
com o Mario Carvalho de Jesus, que era incentivador da Frente Nacional do Trabalho. A FNT 
era uma organização que tinha como preocupação, objetivo, mudar a estrutura sindical, que, 
desde aquela época, era pelega, atrelada ao governo e que não atendia aos interesses do 
trabalhador” (MAISVALIA, 2008: 24). 

Vencida a greve, em julho de 1968, a dura repressão policial-militar sobre os grevistas 

alcança também o clero em Carta dirigida ao Gal. Moacyr Costa, delegado da Delegacia 

Regional do Trabalho – DRT (SP) os assistentes da ACO e da JOC, mais alguns padres e 

vigários da Região Oeste II de São Paulo, reclamam da ação violenta do aparato militar 

“invadindo, com cavalarianos e policiais, fábricas,... promovendo espancamentos, danos e 

prisões, tudo injustificadamente, sem razão aparente e selvagemente e com sanha própria de 

soldados de regimes totalitários”. (SEDOC-6, 1968: 825). Depois da alusão ao caráter 

fascista da repressão advertem: “Um governo, que firma e alimenta a violência injusta, dá ao 

povo o direito de responder à opressão e violência com igual violência, porem justa, dos 

oprimidos para sua libertação” (id, p. 826).  

Em Comunicado conjunto de 20/07/68, a ACO e a JOC contestam a ilegalidade do 

movimento, já que a lei de greve vigente, na prática, tornava inviável a luta dos trabalhadores 

pelos seus direitos. Denunciam a violência da repressão que espanca os operários como se 

fossem marginais, invade lares e o Sindicato dos Metalúrgicos de Osasco. Quanto aos 

sacerdotes, o Comunicado afirma que cumprem seu dever de cristãos junto aos grevistas. Ao 

final denunciam os integristas da Tradição Família e Propriedade – TFP pela campanha nas 

ruas chamando aos padres-operários de subversivos e comunistas. 
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Em 28 de novembro de 1968 nova onda repressiva, agora, em Belo Horizonte (MG), onde são 

presos três sacerdotes franceses, Michel Marie Le Ven, Francisco Xavier Berthou e Hervé 

Croguennec, e o diácono José Geraldo da Cruz, acusados de subversão e de instigar a greve 

de Contagem. São religiosos da Ordem dos Assuncionistas e estão ligados à JOC. A prisão 

dos religiosos mobiliza o clero de Belo Horizonte que promove uma missa dominical 

(01/02/68) com textos bíblicos fazendo referência à perseguição. Na sua homília Dom 

Serafim F. de Araújo pergunta: “Não prenderam estudantes e operários? Porque seríamos 

diferentes? (...) Como podemos não ver a situação do povo se não somos cegos, como 

podemos não ouvir o seu clamor se não somos surdos, como podemos calar os seus problemas 

se não somos mudos?” (SEDOC-9, 1969: 1207).  

A prisão preventiva dos religiosos foi decretada pelo Conselho da Auditoria de Guerra da 4ª 

Região Militar em 02/12/68. No Relatório das autoridades militares, com base no Inquérito 

Policial – Militar – IPM, os religiosos são acusados de pertencerem à JOC, pregarem a luta de 

classes, atacarem o capitalismo e os EUA, a Revolução de 64 e as Forças Armadas, defender a 

luta armada, e querer o socialismo no Brasil (SEDOC-9, 1969: 1221-13). 

Muitos outros Manifestos da Igreja no Brasil e no exterior se somaram aos protestos contra a 

prisão e tortura dos religiosos. O órgão oficioso do Vaticano, o jornal L’Observatore Romano 

(30/01/69) expressou a preocupação do papa quanto à situação dos prisioneiros (REB, v. 29, 

1969: 203). Protestou o Comitê França – América Latina, além de advogados, universitários, 

padres e freiras. A JOC de Volta Redonda (RJ) emite Nota de solidariedade e recordando o 

seu fundador padre Joseph Cardjin afirma que “mesmo quando (ele) esteve preso em campo 

de concentração (nazista)... nunca deixou de enviar sua mensagem de esperança para a 

redenção dos jovens operários para Deus” (SEDOC-9, 1969: 1216). De Volta Redonda veio a 

Carta (05/12/68) de D. Waldir Calheiros e sua comunidade religiosa trazendo a solidariedade 

de uma Igreja Perseguida (SEDOC-9, 1969: 1225). 

A repressão à JOC intensifica-se devido à sua proximidade com os líderes da Ação Popular – 

AP, então na clandestinidade (MAINWARING, 1983). Ainda que a JOC tivesse posições 

bastante divergentes da AP, isso não impede uma nova onda de prisões a seus membros, entre 

meados de setembro e início de outubro de 1970. As prisões começam no dia 11/09/70 com 

uma batida policial na sede nacional da JOC no Rio de Janeiro. Mais prisões entre 20 e 28 de 

setembro, quando a repressão alcança não só a Direção Nacional da JOC, mas também o seu 

assistente para a América Latina o Padre Agostinho Pretto, e Padre Mario Prigol Assistente da 
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Ação Católica Operária – ACO. A repressão avança até o início de outubro quando a polícia 

invade a sede do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento – IBRADES, organismo de estudos e 

pesquisas ligado à CNBB. São mantidos detidos e vigiados por agentes da polícia política, o 

seu diretor o Padre Fernando Bastos D’Avila, o provincial jesuíta Padre Pedro Velloso, o 

reitor da PUC/RIO Padre Ormindo Viveiros de Castro, e o Secretário Geral da CNBB Dom 

Aloísio Losheider (1924/2007). 

A repressão desencadeada contra militantes e assistentes jocistas alem de membros da alta 

hierarquia eclesiástica, provoca reações no Brasil e no exterior. Na Bélgica, a Confederação 

de Sindicatos Cristãos exige que governo e parlamento belgas, conjuntamente com outros 

organismos internacionais, reclame do regime brasileiro o respeito aos direitos humanos. O 

chanceler belga Pierre Harmel comunica ao governo brasileiro que o caso será discutido na 

ONU (OESP, p.16, 17/10/1970). O presidente internacional da JOC não só contesta a 

legalidade das prisões como não admite que “se classifique a JOC como ninho de subversão, 

conservando sua sede fechada sob guarda da Polícia” (OESP, 30/10/1970). O Vaticano, em 

editorial do L’Osservatore Romano, endossa a posição dos bispos brasileiros que denunciam a 

falta de liberdade dos cidadãos e da Igreja (REB, V. 80, 1970). Na audiência de 21/10/1970, 

Paulo VI se pronuncia contra a tortura. Não menciona o regime brasileiro; não precisava. 

No Brasil a Igreja se divide. O clero conservador prefere ver na onda repressiva uma atitude 

isolada dos escalões inferiores do regime ligados à repressão. Dom Rossi afirma, depois de 

visita ao papa, que os últimos acontecimentos “não constituem perseguições religiosas como 

infelizmente apregoam, com evidente exagero, órgãos da imprensa, rádio e televisão da 

Europa, Estados Unidos e Canadá” (SEDOC–3, 1970: 764). As declarações de Dom Rossi 

estavam afinadas com a fala do enviado pessoal do general Médici à reunião da Comissão 

Central da CNBB (15-16/10/1970). Para Júlio de Rosen, do Gabinete Civil da Presidência da 

República, “assim como os bispos brasileiros, o governo tem o maior interesse em solucionar 

problemas que possam causar atritos” (REB, v. 30, 1970: 980). O recado foi bem entendido 

por Dom Geraldo M. de Morais Penido, arcebispo de Juiz de Fora (MG), para quem não 

existe uma zona configurada de atrito entre governo e Igreja: “O que tem havido são fatos 

dependentes dos escalões intermediários, relativos a prisões de elementos da Igreja, quer do 

setor de militantes leigos, quer de sacerdotes” (SEDOC-3, 1970: 770). 

Dom Sherer, no programa A Voz do Pastor declara que pediu ao emissário do gal. Médici que 

intercedesse para uma visita “aos sacerdotes presos e mantidos em regime de 
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incomunicabilidade” (SEDOC-3, 1970: 763). Obtida a permissão, D. Sherer visita os 

sacerdotes presos no quartel da Polícia do Exército e pede respeito aos direitos humanos. 

Ainda que os fatos indiquem o contrário, o cardeal acredita que o gal. presidente, deseja 

“encontrar uma solução harmoniosa” para os conflitos Igreja-Estado. (SEDOC-3, 1970: 762). 

O clero progressista também reage. Para Dom Fernando Gomes, no regime que se auto 

proclama defensor da Civilização Cristã Ocidental, “predominam o envilecimento da pessoa 

humana, a perseguição gratuita e tenaz, os métodos mais indignos e desumanos” (SEDOC-3, 

1971: 985). E tão grave quanto à violação dos direitos humanos “é a ousadia abominável dos 

que se arrogam o direito de julgar as coisas de Deus e da Igreja, taxando de comunistas e 

subversivos bispos, sacerdotes, juristas, cientistas, leigos de todas as profissões pelo fato de 

pregarem ou agirem em sintonia com a Doutrina Social Cristã” (id. p. 986). Suas afirmações 

servem de subsídio à Comissão Central da CNBB que, reunida entre 15 e 16/10/1970, 

condena o terrorismo da repressão: 

“A invasão da sede nacional da Juventude Operária Católica (JOC) e do Instituto Brasileiro do 
Desenvolvimento (IBRADES), com a prisão de membros dessas entidades, veio somar-se aos 
numerosos casos de sacerdotes e leigos encarcerados, em claro desatendimento das condições, 
embora mínimas, inequivocamente estabelecidas pela legislação do país, quanto à comunicação 
de detenção à autoridade judiciária e quanto às limitações à incomunicabilidade estabelecidas 
pelo Parágrafo 1º do Artigo 59 do Decreto-Lei Nº 898, de 29 de setembro de 1969” (REB, v. 
30, 1970: 964). 

E o terror da repressão não acaba em outubro de 1970. Em novembro desse ano Pe. 

Nathanael de Moraes Campos indiciado em Inquérito Policial Militar – IPM por subversão 

foi preso em Volta Redonda (RJ) com dois militantes jocistas. Em seguida à prisão do padre 

mais trinta pessoas, na sua maioria ligados à JOC são detidas. D. Waldir Calheiros comunica 

à Nunciatura Apostólica as torturas sofridas pelo Pe. Nathanael e os jocistas presos.  

A repressão que atinge militantes e religiosos jocistas em Minas Gerais, Rio de Janeiro e São 

Paulo, desqualifica o discurso conservador que quer fazer crer que o conflito Igreja-Estado ou 

não existe, ou se resume a atritos entre militantes radicais e os órgãos de repressão. A 

evidência das torturas, as acusações de subversivos a membros da hierarquia dão ao conflito 

Igreja-Estado a sua verdadeira dimensão. Para o regime, o setor progressista da igreja aliou-se 

ao inimigo interno, a subversão comunista, e por isso deve ser reprimido.  

A repressão atinge tão duramente a JOC, no início dos anos 70 que “era difícil encontrar 

leigos e padres dispostos a participar” (MAINWARING, 198: 68). Sem liberdade para atuar 

seus militantes compensam a ausência nos meios operários, por estudos aprofundados do 
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capitalismo. Distantes da classe operária formam grupos de estudos, radicais na condenação 

do capitalismo, mas sem a ação concreta nas fábricas. A perseguição, e a falta de apoio da 

maioria do episcopado, silenciam a JOC no início da década de 70 (MAINWARING, 1983). 

A ACO emite o segundo documento da repercussão nacional e internacional, O Homem 

Proibido, em dezembro de 1970, onde faz duras criticas a condição sub-humana do 

trabalhador nordestino, e afirma que está proibido de ser homem quem não tem “liberdade de 

pensar, de falar, de optar, de crer, de agir e se organizar”. Denuncia o desemprego, o abuso 

das horas extras obrigatórias e a exploração da mão de obra feminina e de menores. Quanto ao 

arrocho salarial, a propaganda oficial anuncia que foi uma forma de conter a inflação, mas na 

verdade ele não faz senão “garantir mais lucros dos patrões e mais fome ao povo”. Os que 

contestam sentem o braço da repressão que cria “no operário um medo generalizado que o 

paralisa e o dispõe a todas as omissões” (SEDOC-3, 1971: 1287-1290). 

O documento da ACO depois de lembrar que a imprensa fala em tortura nas prisões, afirma 

que não pode ser ignorado “as torturas cotidianas que estão sofrendo a maior parte dos 

trabalhadores do Nordeste e talvez de todo o Brasil”. Essa condição de exploração da classe 

trabalhadora deve manter-se enquanto o poder estiver nas mãos dos capitalistas: “Não se 

libertará o homem sem mudanças das estruturas”. Ao solidarizar com Dom Helder e os 

jocistas perseguidos questionam: “Acusa-se a Igreja de estar comprometida com os ricos, com 

os poderosos, com as estruturas, com o sistema capitalista atual, fonte de tantas injustiças. 

Tais acusações seriam sem fundamento?”. Para a ACO não, pois alem de faltar com o 

testemunho pessoal e coletivo, a maior parte das declarações oficiais da hierarquia são 

“pouco corajosas e bem distantes da firmeza do Evangelho”. Ao abandonar a luta para mudar 

as estruturas, não resta à Igreja senão a postura assistencialista. A primeira opção liberta, a 

segunda aliena e mata (SEDOC-3, 1971: 1291-1294). 

Assim como a JOC, também a ACO estava na mira da repressão. Sua posição critica em 

relação ao sistema capitalista e à ditadura custa-lhe o distanciamento da hierarquia e 

perseguição do regime. Ao longo dos anos Médici com a retração da JOC e da ACO, a 

presença católica junto aos trabalhadores deveu-se, sobretudo a Pastoral Operária e a 

Pastoral da Terra nascidas das Comunidades de Base (MAINWARING 1983).  
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2.3 Construindo a Pastoral Operária Sob a Mira da Repressão 

A origem da Pastoral Operária* remonta ao ano de 1970, no contexto da retração da atuação 

da JOC e da ACO devido à repressão que atinge ambos os movimentos. O refazer da ação 

católica nos meios operários surge de experiências de antigos militantes de ambos os 

movimentos junto ás Comunidades de Base ou paróquias onde houve apoio da hierarquia. Os 

objetivos dessas experiências independentes é fazer a Igreja em São Paulo voltar-se 

novamente para a classe operária. A nova estratégia da inserção cristã no mundo operário 

implica numa escolha básica: “ser pastoral, não movimento apostólico” (PO, 1984: 32). É 

uma forma de fugir à armadilha de um sindicato cristão, bem como de superar a experiência 

dos movimentos que, atuando com autonomia afastam-se da hierarquia, e ficam mais expostos 

à perseguição. Waldemar Rossi recorda as origens embrionárias da Pastoral Operária: 

“A pastoral Operária teve início com várias experiências de trabalhadores cristãos em 
comunidades da Arquidiocese de São Paulo (principalmente nas Zonas Leste e Sul). No ano de 
1966, estando já casado com Maria Célia, fomos morar na Vila Rica que era bem de periferia. 
Lá, participando da comunidade Santa Cruz das Almas, aos poucos reunimos alguns jovens 
operários e operárias, formando um primeiro núcleo de cristãos que se reuniam para refletir a 
vida de trabalho sob a ótica do Evangelho e suas conseqüências em relação à família e a vida 
de bairro. Tal experiência serviu de referência para outras comunidades da Zona Leste, entre 
elas a de São Mateus, Vila Matilde e outras. Os contatos com outras regiões levaram a que 
comunidades, especialmente na Sul, desenvolvessem também suas experiências. 
Simultaneamente, alguns desses trabalhadores, desenvolviam trabalhos sindicais com a 
Oposição Metalúrgica de São Paulo, da qual “encabecei” a primeira chapa oposicionista após a 
intervenção promovida pelos militares, em 1967” (ROSSI, 2010). 

A nova estratégia de atuação, que implica na construção de experiências independentes em 

comunidades locais, fez surgir um longo período de debates visando a “estruturação daquilo 

que existia de trabalho apostólico com os trabalhadores” (PO, 1984: 33). Conservador, Dom 

Rossi enxerga a oportunidade de desenvolver uma Pastoral do Trabalho que concilie patrões e 

empregados, e nomeia para coordená-la o Frei Luiz Maria Sartori. Segundo Waldemar Rossi 

(2010) nos primeiros encontros comparecem antigos militantes da JOC e da ACO, dos 

Círculos Operários, da Ação Operária Católica - AOC representantes dos meios empresariais 

ligados à Igreja como a Associação dos Dirigentes Cristãos de Empresas - ADCE, e 

profissionais liberais como advogados e professores. O ímpeto conciliador do Cardeal Rossi 

não foi suficiente para criar a unidade do grupo, pois “havia diversidade de objetivos nas 

ações e metas dos vários movimentos, e um antagonismo entre alguns dos movimentos de 

trabalhadores e o empresariado” (W. ROSSI, 2010) 

                                                           
*
 Pastoral Operária será abreviada pela sigla PO 
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No final dos encontros não resta senão os representantes dos operários, sobretudo da Ação 

Operária Católica - AOC, posteriormente denominada UNICOR. A frustrada tentativa de 

conciliar patrões e operários, não impede Dom Rossi, em outubro de 1970, por solicitação da 

AOC/UNICOR, celebrar a Missa Pelo Salário Justo (18/10/1970), por ocasião das campanhas 

salariais unificadas desencadeadas pelos sindicatos: “foi como que a oficialização da Pastoral 

Operária da Arquidiocese, pioneira no Brasil” (ROSSI, 2010). Em 22 de outubro de 1970, 

Dom Rossi foi nomeado Prefeito da Sagrada Congregação Para a Evangelização dos Povos 

(Propaganda Fide) no Vaticano. No seu lugar, assume o bispo auxiliar Dom Paulo Evaristo 

Arns. A Pastoral Operária vai tomar novos rumos. 

A maior liberdade de expressão e de ação, com a chegada de Dom Arns impulsiona os 

debates, bem como se multiplicam os grupos nas diversas regiões, sobretudo na periferia onde 

crescem as Comunidades de Base. A Pastoral Operária toma um forte impulso, nesse 

momento, na Região Sul, bairros de Santo Amaro e Ipiranga; Região Leste no bairro de São 

Miguel e vizinhanças, na Região Oeste e em Osasco. As condições econômicas e sociais que 

essas regiões tem em comum são suas enormes áreas periféricas, densamente povoadas por 

migrantes, e uma esmagadora maioria de operários. Na medida em que os grupos emergem, se 

coloca para as lideranças a questão da opção de classe que deve fazer a Pastoral Operária. 

Essa é uma das questões centrais que vai ser colocada nos seus anos de formação. 

As experiências independentes, os debates em torno da linha de atuação ideológica, não 

impedem, no entanto, que a Coordenação Arquidiocesana de Pastoral Operária, produza um 

documento, Salário e Desenvolvimento (1971), criticando o modelo econômico do regime 

militar, de cujo desenvolvimento a classe trabalhadora participa com o trabalho, mas é 

ignorada no seu planejamento, e excluída de seus benefícios. Contra a visão tecnocrática dos 

planejadores econômicos do regime, exige que se reconheça que “o homem é causa e medida 

tanto do salário como do desenvolvimento” (SEDOC-4, 1972: 1141). Contra uma política 

econômica que se alicerça na concentração de renda, o documento denuncia que sem um 

salário, que corresponda ao mínimo humano para ser e viver, o homem não é livre. 

Contra o regime de segurança e desenvolvimento, a Pastoral Operária defende que a 

democracia não deve ser postergada. Ela é condição fundamental para que a política 

econômica seja planejada dentro de princípios que privilegiem a dignidade humana: 

“desenvolvimento é a progressiva promoção do homem... que o liberta de situação 

escravizante e desumanizante”. Contra uma concepção ideológica, que se auto-proclama 



192 
 

cristã em luta com o materialismo comunista, o documento adverte que privilegiar o 

progresso econômico e ignorar o desenvolvimento humano é uma forma de “escravizar-se ao 

materialismo do economismo moderno”. A humanização do desenvolvimento econômico para 

a Pastoral Operária pressupõe democracia e liberdade às organizações dos trabalhadores. 

Depois de exigir mais justiça social, pois salário não é esmola, reclama pelo respeito aos 

direitos humanos; “Não só mais dinheiro, mas mais direitos!” (SEDOC-4, 1972: 1144). 

O documento da Pastoral Operária questiona com dados estatísticos quem de fato lucra com o 

milagre econômico, e aponta para o capital externo, as empresas multinacionais, cujas 

remessas de lucros voltam para o Brasil na forma de empréstimos. Lucram as empresas 

multinacionais e as estatais, já que falta poder de competição ao capital nacional. Excluídos 

desse processo de desenvolvimento econômico, a classe operária paga o seu custo: salário de 

fome e desemprego em massa. Por isso a Pastoral defende: escala móvel de salário para 

anular os efeitos da inflação; o respeito aos direitos sociais e políticos dos operários; a 

participação do operário na vida da empresa; a regulamentação do contrato coletivo de 

trabalho. Com base no documento de Medellín, e na doutrina social da Igreja, a Pastoral 

Operária questiona e contesta os fundamentos políticos, econômicos e sociais do modelo 

econômico da ditadura militar (SEDOC-4, 1972: 1146). 

O documento Salário e Desenvolvimento é fruto de debates que as pastorais locais vinham 

fazendo em torno do milagre econômico brasileiro. A crítica ao caráter a-ético da política 

econômica, que concentra a renda e marginaliza a maioria da classe trabalhadora favorece 

avanços na concepção ideológica. Assim é que em 1972, apesar da forte repressão que se 

abate sobre os movimentos de oposição ao regime, a maioria dos militantes da Pastoral 

Operária se definem por uma perspectiva classista, ou seja, reconhece-se a existência da luta 

de classes, originária do conflito capital versus trabalho na sociedade capitalista. Waldemar 

Rossi lembra esse momento de tensão e definição:  

“No ano de 1972 tivemos uma Assembléia Arquidiocesana, com a presença do Cardeal D. 
Paulo, que aprovou publicamente a linha da Pastoral Operária com seu caráter classista e sua 
prioridade na ação formadora e organizadora dos operários visando o fortalecimento das lutas 
coletivas dos trabalhadores em defesa dos seus direitos. Seu eixo central de ação constava da 
seguinte definição: “A libertação total do operário em todos os seus ambientes de vida”. (...) Os 
militantes da Pastoral Operária tinham contatos com militantes de tendências políticas não 
cristãs. E isso trouxe crescimento político de ambas as partes. Como nossa origem era dos 
movimentos de Ação Católica - JOC e ACO – a perspectiva de classe estava incorporada. 
Muitos de nós sonhávamos com a construção de uma sociedade socialista, bem diferente das 
experiências do Leste Europeu, chinês ou outro qualquer. Era algo a ser construído no próprio 
Brasil segundo nossa cultura, nossa História, pertencente à América Latina, cujos países, como 
o nosso, nasceram do colonialismo europeu” (ROSSI, 2010). 
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A nova estratégia dessa Pastoral Operária necessita, com relação à Igreja, inserir-se cada vez 

mais na pastoral oficial da Arquidiocese, e fortalecer as experiências locais. Em relação ao 

movimento operário consiste num trabalho de base, de organização e conscientização de 

grupos nas Comunidades de Base, que depois atuem nos movimentos populares, e nas 

fábricas. Uma das propostas é a de recuperar a memória do 1º de Maio dentro das Igrejas, 

com missas, encontros, palestras, peças de teatro, já que a ditadura militar não permite 

manifestações, vigia e reprime seus opositores. 

No plano sindical os membros da Pastoral Operária apóiam as oposições sindicais, sobretudo 

a metalúrgica, a de maior peso na cidade de São Paulo, contra os pelegos, que defendem 

acordos acomodando patrões e empregados. Octaciano Anselmo, líder operário, afirma que a 

oposição metalúrgica foi favorecida pela Pastoral Operária, já que nos sindicatos 

predominavam os interventores ou os pelegos: “A PO fazia o papel dos sindicatos autênticos: 

organizava a oposição metalúrgica e fazia trabalho de panfletagem e conscientização nas 

portas das fábricas” (ANSELMO, 2010). Também Waldemar Rossi afirma que, nas suas 

origens a oposição sindical metalúrgica se confunde, em parte, com as origens da PO: “no 

caso da Oposição Sindical Metalúrgica de São Paulo – OSMP, deve-se registrar a 

contribuição decisiva de um punhado de operários oriundos da Juventude Operaria Católica – 

JOC e da Ação Católica Operária – ACO” (ROSSI, 2006: 03) 

É no contexto das comemorações do 1ª de Maio de 1973 que Octaciano Anselmo, membro da 

Pastoral Operária atuante na zona leste, região de Ermelino Matarazzo (SP) foi preso por uma 

equipe do DOPS/SP infiltrada na comemoração da Praça 1º de Maio. Segundo ele narra, há 

tempos um grupo de militantes vinha ensaiando distribuir panfletos explicativos sobre o 1º de 

Maio durante as comemorações, “mas as pessoas tinham medo de serem presas”. Nas 

comemorações de 1973, o grupo resolve distribuí-los quando é surpreendido pela polícia que 

vigia o local. Preso, Octaciano assume sozinho a responsabilidade pela iniciativa. O relatório 

(01/05/73) da polícia política ao delegado titular do DOPS/SP informa: 

“... Acatando suas instruções infiltramo-nos entre os populares que aguardavam o início das 
festividades, oportunidade em que elemento ou elementos, estavam distribuindo panfletos de 
título PORQUE O DIA 1º DE MAIO É O DIA DO TRABALHADOR e constatando ser o 
mesmo de cunho subversivo, efetuamos uma busca no local logrando deter o indivíduo 
identificado como Octaciano Anselmo, RG. 3.127.785, sendo que após ser submetido a breve 
interrogatório no próprio local confessou ser diretor da Associação Amigos do Bairro, ser 
membro do Sindicato dos Metalúrgicos, ter eleme, digo, ele mesmo impresso os panfletos, e 
estar localizado o mimeógrafo na igreja do bairro” (DOPS/SP-50-G-02: 981).  
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Preso, o líder operário foi levado para o 24º DP. Pede água para beber, e o carcereiro indica a 

latrina. Era só o começo. Às 15hs, no dia 1º de maio, foi conduzido para o DOPS/SP:  

“No DOPS o interrogatório foi feito sob tortura. Meus torturadores se revezavam na sessão de 
pancadarias. As perguntas eram sobre quem tinha feito o panfleto do 1º de Maio e onde tinha 
sido rodado; a que partido ou organização revolucionária eu pertencia. Como dizia que tinha 
feito sozinho o panfleto, e não pertencia a nenhuma organização apanhava ainda mais. Eles só 
pararam de me torturar quando eu desmaiei, e pensaram que eu tinha morrido. Quando recobrei 
os sentidos fui levado para a solitária, sob ameaça de só sair quando ‘sua barba estiver no pé’. 
Fiquei 4 dias na solitária. Não podia receber nada. Era o mês de maio e estava frio. O que me 
salvou foi um companheiro da cela em frente, que conseguiu passar um cobertor. Era um 
professor de nome Joel” (ANSELMO, 2010). 

Em nenhum momento Octaciano revela as origens do material subversivo que distribuía. O 

panfleto Porque o 1º de Maio é o Dia do Trabalhador, foi escrito por Irmã Dalzi, que também 

rodou os exemplares no mimeógrafo da Igreja. Ele sabia que, presa, Irmã Dalzi seria 

torturada. Os torturadores perguntavam se ele era padre, pois tinha a ‘cara de padre’. 

Octaciano admite conhecer e trabalhar com monsenhor Francisco Massante, vigário 

episcopal; o Padre Joseph Luiz Miranda, responsável pela Pastoral Operária da região Leste-

2, bem como com o Padre Matheus Purcell. Declara desconhecer o Boletim Nº 02 da Pastoral 

Operária e afirma que o padres ignoram a origem do panfleto (DOPS/SP-50-G-02: 980). 

Afirmações que repete no interrogatório de 10/07/73: “... jamais leu o boletim da ‘Pastoral 

Operária’, sendo certo que nem siquer (sic) recebeu boletim algum desse conteúdo; que não 

sabe informar a origem desse boletim ‘Pastoral Operária’” (DOPS/SP-50-G-02: 957). 

A polícia política não se dá por satisfeita com as respostas de Octaciano, mesmo porque havia 

contradições entre a sua fala e a dos religiosos que também foram interrogados. Logo após a 

sua prisão, os padres Francisco Massante e José Miranda levaram pessoalmente ao delegado 

da Polícia Federal e ao diretor do DOPS um ofício onde afirmam que o panfleto “foi 

mimeografado, com base no material encontrado no Boletim da Pastoral Operária, Nº 2” 

(DOPS/SP-50-G-02: 974). De fato, o panfleto é uma cópia literal do texto do Boletim Nº 2, a 

começar do título: Por que o 1º de Maio é o Dia do Trabalhador. O Boletim da Pastoral 

Operária, considerado subversivo, faz críticas às condições desumanas de trabalho nas 

fábricas, e cita a fabrica de cimento Perus, de J. J. Abdalla, conhecido como mau patrão.  

No ofício à polícia política os religiosos apresentam Octaciano como “pessoa idônea, homem 

correto no trabalho, pai de quatro filhos, membro da Pastoral Operária, católico”. De forma 

sutil colocam no ofício, a informação de que D. Paulo já está informado da prisão. (DOPS/SP-

50-G-02: 348). Era uma tática empregada para preservar a vida, evitar desaparecimentos, de 

presos políticos nas masmorras do regime. O próprio Octaciano já estava desaparecido fazia 
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oito dias, tinha sido torturado, e as autoridades policiais não reconheciam sua prisão. A 

situação foi resolvida quando o advogado da Cúria Metropolitana, o Dr.º Mario Carvalho de 

Jesus, sugeriu a Dona Nelza, esposa do preso político, que levasse roupas dele para o DOPS. 

Se aceitassem é porque estava lá. O que de fato aconteceu, afirma Octaciano (2010). 

Devido às contradições dos depoimentos, e pelo fato de o DOPS/SP considerar Octaciano 

Anselmo um subversivo, o delegado Sergio Fleury sugere que “o caso seja passado à Ordem 

Política, por ser de sua competência”, e o preso transferido para o DOI-CODI, conhecido 

centro de torturas, sob comando do major Carlos Alberto Brilhante Ustra. De sua breve 

passagem pelo DOI-CODI, Octaciano conta: 

“No caminho para o DOI-CODI os policiais do DOPS perguntavam se eu sabia para onde 
estava sendo levado, se eu não tinha medo de morrer. Como no DOI-CODI não se entrava sem 
capuz, fui vendado com o próprio lenço. Fiquei preso com Idibal Piveta e dois estudantes. A 
tortura foi na base do choque elétrico. Eles queriam saber quem tinha mimeografado o 
panfleto. Como não revelei fui devolvido ao DOPS” (ANSELMO, 2010). 

O caso Octaciano envolvia padres estrangeiros atuando junto à classe operária: Monsenhor 

François Massant, belga; Padre Joseph Louis Joachim Mirande, frances; e Mathew Purcell, 

irlandês. No seu interrogatório Monsenhor Massant defende Octaciano cuja atuação na 

pastoral diz não estar vinculada a qualquer motivação de ordem político-ideológica: “... 

esclarece ainda que o Sr. Octaciano Anselmo nunca demonstrou ser elemento que 

manifestasse ter ideologia, e muito pelo contrário, sempre demonstrou ser um cristão e 

honrada pessoa” (DOPS/SP-50-G-02: 954).  

O depoimento do Padre Mirande, responsável pela Pastoral Operária na Região Leste-2, da 

capital (SP), também defende Octaciano, e o desvincula de “qualquer ideologia”. Declara que 

o panfleto não subverte a ordem política e social, e faz um retrospecto de sua presença no 

Brasil, desde que chegou da França em 1963 (DOPS/SP-50-G-02: 950). Padre Matthew 

Purcell, recém chegado da Irlanda, também defende o acusado, fala que o panfleto foi 

mimeografado pela irmã Dalzi, mas que a responsabilidade é da Pastoral Operária (DOPS/SP-

50-G-02: 958). A polícia política se dá por satisfeita e irmã Dalzi não foi molestada. 

Octaciano Anselmo ficou preso durante onze dias. Tempo suficiente para a polícia política 

concluir que ele não pertence a nenhuma organização revolucionária ou partido clandestino. 

Sua prisão e torturas, na lógica da repressão, tinham o efeito de espalhar o medo. Como o 

próprio militante afirma: “muitos padres tinham medo de reconhecer a Pastoral Operária na 

sua Igreja” (ANSELMO, 2010). O que alivia a pressão, e ajuda a enfrentar a repressão e o 
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medo, é a presença encorajadora de Dom Arns e de alguns padres, inclusive estrangeiros, que 

são muito visados pela polícia política. Essa opinião é compartilhada por outro militante da 

pastoral, Dirceu Geraldo Ramires Brito, para quem “Dom Paulo foi o grande incentivador da 

Pastoral Operária; e estava sempre presente nas reuniões de coordenação incentivando e, 

sobretudo, foi muito importante o apoio que deu aos militantes presos” (BRITO, 2010).  

Waldemar Rossi tem o mesmo olhar sobre a questão: 

“Claro que toda essa repressão e pressão pesavam sobre muitos deles. A intensa campanha 
ideológica anticomunista tinha um peso importante. Porém, aqueles que acreditavam em nosso 
trabalho não vacilaram em dar apoio e cobertura às nossas atividades. Até porque a militância 
da PO vinha basicamente das Comunidades, estávamos inseridos nelas. E tínhamos um 
timoneiro de primeira grandeza: D. Paulo Evaristo Arns, cuja coragem sempre foi contagiante” 
(ROSSI, 2010). 

Monsenhor Francisco Massant encontra coragem para pedir à comunidade, que observasse 

“um minuto de reflexão pessoal sobre a prisão de Octaciano e a situação da família com três 

filhos menores” (DOPS/SP-50-G-02: 1150). Solidária, a comunidade assume a manutenção 

da família. A Pastoral Operária começava por onde a JOC e a ACO terminaram: sob 

vigilância e repressão da polícia política. A Ordem de Serviço Nº 113/73, determina investigar 

“em caráter reservado, as atividades do Frei Luiz Maria Alves Sartori pertencente à 

Coordenação de Pastoral Operária” (DOPS/SP-50-G-02: 1402). A ditadura aperta o cerco em 

torno da pastoral e de seus militantes, fazendo jus à velha receita das nossas classes 

dominantes: a questão social é uma questão de polícia. 

Ao final do período Médici, entre janeiro e fevereiro de 1974, uma onda de terror de Estado 

desencadeada pelos órgãos de informação e repressão do regime, atinge a oposição. O setor 

progressista da Igreja, e instituições a ele ligadas não foram poupadas. Foram presos líderes 

da Pastoral Operária, da Comissão Justiça e Paz, da Federação de Assistência Social e  

Educacional – FASE, do Teatro Popular, e das Relações Educacionais e Industriais - RENOV. 

Em 08/02/74 Dom Paulo faz um comunicado aos padres, onde afirma ter identificado mais de 

vinte líderes, “todos de uma ou outra forma ligados à ação da Igreja” Ele faz alusão à tortura: 

“Uma vez que tais prisões se fizeram de maneira mais do que misteriosa, sem mandato de 
prisão e sem atenções pra com as famílias e as próprias pessoas, elas tinham que alarmar-nos. 
(...) Não sabemos, ainda os motivos reais das prisões, embora tenhamos certeza de que muitos 
interrogatórios versavam sobre a ação e organização da Igreja; alguns sofreram, muito, e nos 
toca a nós elucidar, porque tais métodos absurdos continuam a ser empregados” (DOPS/SP-50-
G-02: 1533). 

O Centro de Informações Eclésia, informa (22/02/74) que as prisões ultrapassaram quarenta 

pessoas, sendo a maioria ligada à Igreja; denuncia a tortura, “alguns sofreram física, 
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psicológica e moralmente”, e que durante o interrogatório perguntava-se “sobre as 

organizações, a vida e os homens da Igreja” (DOPS/SP-50-G-02: 1396). A Coordenação da 

Região Episcopal Sul também emite Comunicado denunciando, entre outras, a prisão de Luis 

Tenderini e sua esposa, e de Alcides Sales Filho, membros da Pastoral Operária. Lembrando o 

tema da Campanha da Fraternidade – Onde está Teu Irmão? – o comunicado pergunta: 

“Já pensamos alguma vez na situação angustiante destas famílias que vivem um clima de 
insegurança e terror? Podemos aceitar essas prisões em forma de seqüestro? Já percebemos as 
dificuldades destas famílias, no trabalho profissional e pastoral de todos os presos de janeiro 
até hoje? O sofrimento destes irmãos, destas famílias, e comunidades mais atingidas, nos 
ajudou a acreditar mais no trabalho de serviço ao povo?” (DOPS/SP-50-G-02: 1545). 

Esse clima de terror de Estado foi acompanhado pelo cônsul norte-americano em São Paulo, 

Frederic Chapin. Documentos do National Archives dos Estados Unidos informam sobre 

telegrama de Chapin para a Embaixada em Brasília. Assunto: Detenção de Trabalhadores 

Sociais Católicos*. No documento o cônsul faz referências ao padre Edmund N. Leising, 

cidadão norte-americano e diretor da FASE, que revelou ao bispo auxiliar de São Paulo, Dom 

Lucas M. Neves, o numero de detidos, perto de 40 pessoas, e as suas condições na prisão. Ele 

revela que os presos foram submetidos a “intensos interrogatórios e torturas”, nas instalações 

militares e no DEOPS/SP. Observa que “todos os indivíduos detidos parecem ter alguma 

associação com ações comunitárias laicas ou organizações de trabalhadores ligados à Igreja 

Católica”, e que nos interrogatórios a polícia política buscava respostas que pudessem 

comprometer Dom Arns (CHAPIN, 2005). 

Segundo o cônsul norte-americano, um agente policial informou que o motivo das detenções 

“era cortar pela raiz uma organização comunista incipiente estabelecida primordialmente nos 

distritos industriais” (CHAPIN, 2005). A organização comunista a que se refere o agente da 

repressão é o Movimento Popular de Libertação Popular – MPL. Para a polícia política trata-

se de uma organização clandestina cujo mentor é o ex-governador de Pernambuco, Miguel 

Arrais, exilado em Argel (Argélia). Criado em 1968, o MPL juntou-se em 1969 à ALN de 

Carlos Marighella. Os que não aderem à aliança resolvem reorganizar no Brasil, a partir de 

1972, a organização clandestina. Segundo a repressão, o MPL já contava no momento da 

prisão de seus líderes, no início de 1974, com uma estrutura de Coordenação Estadual e 

Nacional, e o financiamento do grupo viria através de instituições criadas para atuarem na 

área de educação popular, o que favoreceria a ajuda de instituições católicas francesas e 

                                                           
*
 National Archives in http://aad.archives.gov/aad/series-description 
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canadenses, “cujos financiamentos... serviriam para financiar a subversão, mediante desvio de 

verbas”, afirma o Relatório - Inq. Pol. Nº 8/74 (DOPS/SP-OS-2074: 08). 

Nessa reconstrução do MPL, os seus dirigentes estariam recrutando lideranças nos meios 

sindicais e na Pastoral Católica. Essa tática para incriminar os membros das pastorais ligados 

a Igreja e a oposição sindical, os elementos da repressão vão manter até o fim do processo 

envolvendo o MPL. Segundo o delegado do DOPS/SP Edsel Magnotti: 

“A nova modalidade de atuação dos elementos ligados a esse movimento, nos traz uma nova 
técnica de orientação das esquerdas subversivas, cuja ação passou para a educação de base, 
com infiltração nessa área, bem como com infiltração na área da igreja, principalmente nas 
pastorais e na área sindical onde é mais fácil o contacto com a massa operária” (DOPS/SP-OS-
2074: 08). 

Em que pese às torturas físicas e psicológicas, o Inquérito Policial Nº 08/74, instaurado para 

apurar a reorganização do MPL, caminha na direção contrária à pretendida pela polícia 

política. Os indiciados* na sua maioria dizem desconhecer até mesmo a sigla MPL. O que 

admitem, é que estavam organizando um movimento de educação popular, que tinham uma 

visão socialista, mas não marxista, e muito menos eram partidários de importar idéias. Os 

depoimentos de Ellias Stein e  Vito Gianotti, são significativos nesse sentido:  

Trecho do interrogatório de Elias Stein: 

“Que, não discutiam teorias comunistas ou subversivas, sendo ponto principal, tornar bastante 
forte a oposição [sindical], para que ganhassem as próximas eleições ou derrubassem a atual 
diretoria [do Sindicato dos Metalúrgicos]. Alega desconhecer Organização ou Movimento. 
Fazia seu trabalho com objetivo sindicato e ação social através da pastoral” (DOPS/SP-OS-
1032: 19). 

Trecho do interrogatório de Vito Gianotti 

“Participou de várias reuniões desse grupo ignorando que se tratava de um grupo marxista, e 
nunca lhe disseram que o movimento teria a sigla MPL. Esclarece que nas diversas reuniões 
que compareceram, discutiram a recusa de importar idéias e Cuba, Moscou, China, e Albânia, 
pois o grupo e movimento teriam que formar uma consciência nacionalista aproveitando a 
própria história do Brasil” (DOPS/SP-OS-2074: 08). 

Como as respostas não coincidem com o script estabelecido pelos interrogadores, eles anotam 

no canto esquerdo a sinistra observação: Está mentindo. Apertar. Os pretextos para endurecer 

os interrogatórios são vários: biblioteca, bilhete, endereços, pessoas. Tudo serve para fazer 

valer a máxima de Cesare Beccaria: “as leis torturam-te porque és culpado, porque podes ser 

culpado, porque quero que sejas culpado” (BECCARIA, 1997: 66).  

                                                           
*
 INDICIADOS NO INQ. POL. Nº 08/74: Maria do Pilar Costa Santos, Leo Pedro Birk, Waldemar Rossi, Alcides 

Salles Filho, Ademar de Andrade Bertucci, Vito Giannotti, Antonio Aparecido Flores de Oliveira, Afonso Delellis, 
Cristina Schoeter Simião, Paulo José Portes Simião, Sonia Correia Lins, Maria Letícia Cotrim, Istvan Jancso, 
Marcos Correia Lins e Piragibe Castro Alves (DOPS/SP- OS-2074: 08). 
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Rossi foi acusado de pertencer ao Comando Estadual da organização, e juntamente com 

outros membros de agirem “no movimento sindical aproveitando também a pastoral 

operária”, e de ter organizado dois encontros do Comando Nacional: no Seminário da 

Freguesia do Ó (outubro de 1973), e no Instituto Paulo VI (13/01/74) em Taboão da Serra, 

ambos em São Paulo. Nessa reunião Rossi teria apresentado dois documentos de cunho 

político de teor altamente subversivo sobre a estrutura sindical. (DOPS/SP-OS-1032-Doc. Nº 

01). Para o líder operário, o que os órgãos de repressão viam como um agrupamento 

subversivo, o MPL, não passava “de um movimento que se formava visando desenvolver um 

processo de educação popular no meio operário e com isto colaborar para sua organização e 

ação consciente. É isto que chamaram de MPL” (ROSSI, 2010).  

As afirmações de Rossi, Stein e Gianotti mantêm a mesma linha de raciocínio da ex-irmã 

Cristina Schroeter Simião e seu companheiro Paulo José Portes Simião. Em declaração, 

constante no anexo da Informação Nº 917, de 20/06/74, eles confirmam as torturas e a 

distorção nos depoimentos dos presos feita pela polícia política. Sobre as circunstâncias da 

detenção, Cristina recorda que ela e Paulo foram seqüestrados em Curitiba e trazidos para 

interrogatório no DOPS paulista. Durante a viagem (31/01/74) para São Paulo são chamados 

de guerrilheiros da Pastoral Rural. No DOPS/SP ficam “dois dias sem comer nem beber”, 

encapuzados e na solitária. Nesse ponto do depoimento Cristina passa a denunciar as torturas: 

“Foram torturados Waldemar Rossi durante 6 horas no pau-de-arara, choques elétricos nas 
partes mais sensíveis do corpo, sendo que precisou massagens que foram aplicadas por Paulo, 
quando removido para a ala comum. Antonio Flores foi igualmente torturado no pau-de-arara 
durante 9 horas, com choques elétricos, ameaças de morte. (...) Durante 15 dias ficou urinando 
sangue devido às torturas. Foi levado ao Viaduto do Chá onde abriram a porta do carro e 
mandaram que ele corresse. Prevendo que era uma armadilha recusou-se a sair do carro. Dermi 
Azevedo também sofreu torturas no pau-de-arara, com choques elétricos e ameaças; chegaram 
até a grampear-lhe as orelhas. Maria do Pilar – choques elétricos, inclusive na vagina, 
‘telefones’ (batidas nos ouvidos), sendo que 40 dias após seus ouvidos estavam supurado. Estas 
são as torturas das quais tomamos conhecimento” (DOPS/SP-OS-0264: 66). 

Segundo Cristina Schroeter a polícia política se refere a ação repressiva como Operação 

Catacumba e que o crime dos indiciados era ter se envolvido com a Igreja. Como estivesse 

grávida o torturador usa de sua condição para ameaçá-la: “duas ou 3 horas no pau-de-arara, 

aborto de seu filho. Nada importa; o que me importa são as informações” (DOPS/SP-OS-

0234: 66). Os interrogatórios visam comprometê-la, como os demais, na organização do 

MPL. Como responde que “nunca ouvira falar de tal organização”, o delegado Edsel Magnotti 

resolveu ditar seu depoimento para o escrivão: 
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“... Delegado Edsel Magotti ditou a meu respeito para o escrivão. Em várias ocasiões tentei 
dizer que o que estava escrito no interrogatório policial não correspondia à verdade, mas o 
delegado me ameaçou de me mandar de volta para a outra sala de interrogatórios e que eu não 
sairia enquanto não concordasse como o que estavam afirmando. (...) 
“A certa altura respondi: ‘Se os senhores já têm as respostas que os senhores querem e se eu 
tenho que responder o que os senhores querem, porque me perguntam? Os senhores sabem 
muito bem que eu estou grávida e não quero perder meu filho” (DOPS/SP-OS-0264: 66). 

Ao final depois de cinqüenta dias de tortura psicológica, e tendo visto as torturas que sofreram 

Rossi, Sonia Lins e os outros detidos, “não sentia mais condições de resistir e assinei embora 

constem termos como: mudança de regime, arregimentação e organização”, afirma Cristina 

Schoroeter* (DOPS/SP-OS-0264:66). Interrogada depois em Petrópolis (RJ), ela reafirma seus 

princípios cristãos, e declara que sua ação educativa junto às classes populares não constitui 

crime contra a Lei de Segurança Nacional, como quer fazer crer a polícia política da ditadura. 

O interrogatório de Paulo José Simião repete o que ocorrera com Cristina. Sob ameaças 

querem que ele confirme a participação no MPL, e que denuncie o envolvimento das pastorais 

católicas: “O escrivão [falou que] se eu não dissesse que participava de algum movimento 

seria pior: que iriam torturar a Cristina na minha frente e isto seria pior, que o quanto antes eu 

falasse melhor seria” (DOPS/SP-OS-0264: 66). Também o seu interrogatório foi uma farsa, 

pois o delegado ditava ao escrivão o que deveria ser escrito: “dizia para eu falar, que ia ser 

escrito o que eu dissesse, mas na verdade era ele quem dizia o que era para ser escrito, ou 

então distorcia o que eu dizia” (DOPS/SP-0264: 66). A polícia política queria que ele 

incriminasse Sonia Lins e Afonso de Lelis como socialistas, e suas negativas pouco adiantam, 

pois os depoimentos devem se encaixar no script elaborado pela repressão. 

Se interessasse à polícia política a veracidade das respostas e não a incriminação a priori dos 

indiciados, era só considerar o depoimento (28/01/74) de Eurico de Carvalho um ex-sargento 

especialista da Aeronáutica e, ex-colaborador do SNI e do DOPS/SP. Ele afirma possuir terras 

no Vale do Ribeira onde “teve oportunidade de ‘sacar’ alguns esquerdistas” que fazem 

trabalho de conscientização junto aos camponeses. Declara que já fez “um informe para o SNI 

e a alguns elementos do Exército infiltrados na área”. Declara ter sido apresentado a Afonso 

Delellis, o Pedro, mas que desconhece qualquer movimento subversivo: 

                                                           
*
 Cristina Schroeter Simião e a Associação Difusora de Treinamento de Projetos Pedagógicos – ADITEPP: Os 

órgãos de informação e repressão continuaram monitorando as atividades de Cristina Simião e a ADITEPP. 
Documento do CISA, o Informe Nº 075/A -2/IV COMAR, de agosto de 1976, dá conta de suas atividades. Ele 
desenvolveria atividade docente no Instituto Brasileiro de Desenvolvimento e de Pesquisas Hospitalares - IPH, 
da Sociedade Beneficente São Camilo, em São Paulo. Cristina estaria negociando com os padres camilianos um 
projeto da ADITEPP para a área da saúde, que contaria com verba da Organização Mundial da Saúde – OMS, 
órgão da ONU. O projeto seria aplicado em Curitiba (PR). O documento cita o nome dos padres camilianos 
envolvidos no projeto (DOPS/SP-50-G-0: 828). 
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“Salienta que ignora quaisquer movimentos esquerdistas, muito pelo contrário, procura 
levantar nas cidades que tem terras, elementos esquerdistas, para posteriormente os informar 
aos órgãos de repressão, pois, tem grande influência na Aeronáutica” (DOPS/SP-OS-1032: 18). 

Na realidade, nem o Movimento Popular de Libertação - MPL era uma ficção inventada pela 

polícia política, nem os indiciados ligados às pastorais católicas estão ligados à essa 

organização. A reorganização do movimento, sem características de luta armada, está sendo 

tentada e a repressão procura envolver a liderança católica que atua nos meios operários. Isso 

foi favorecido pelo fato de que os partidos e organizações de esquerda procuram atuar junto as 

pastorais da Igreja, posto que é um dos poucos espaços que resta onde é possível fazer 

“proselitismo e cooptar futuros militantes” (Brito, 2010). O padre José Miranda declara que os 

religiosos sabiam dessa presença, mas que relevavam considerando o momento histórico: “a 

Igreja sabia, mas não impedia” (MIRANDA, 2010). 

No seu relatório para a Auditoria Militar, incriminando os indiciados, o delegado do 

DOPS/SP Edsel Magnotti afirma que Marcos Correia Lins, sua irmã Sônia C. Lins e Afonso 

Delellis, desde fins de 1992 “passaram a reorganizar o movimento, sem entretanto utilizarem-

se dessa sigla, ocasião em que integraram todos os indiciados neste inquérito “e outros da 

Guanabara” (DOPS/SP-OS-2074: 08).  

No seu depoimento (29/03/74) constante do Auto de Qualificação e de Interrogatório, Sonia 

Correia Lins fala das origens do movimento na Argélia, e da tentativa de reorganizá-lo no 

Brasil, inclusive com a participação dos frades dominicanos, Frei Francisco de Araújo, o Frei 

Chico, e João Carlos Valença, o Frei Maurício”. Confirma que o grupo ao qual pertencia 

rompeu com Miguel Arraes, pois não aceitava ligar-se à ALN nem conduzir o processo contra 

o regime pela via armada. O movimento deveria basear-se num trabalho de conscientização 

da classe operária, e para isso contava com a experiência sindical e militante de Afonso 

Delellis. Já em 1973, estando na Coordenação Nacional, o trabalho de reorganização do MPL 

se faria em quatro setores: “Setor Operário, Setor Sindicalista, Setor Pastoral e Setor de 

Educação de Base” (DOPS/SP-OS-1032: 03).  

O outro depoimento é o Istvan Jancso. No Relatório Preliminar ele confirma o racha com 

Miguel Arraes por parte dos militantes que vieram para o Brasil, sobretudo por discordarem 

da via armada para enfrentar o regime. Ao optar por um processo de conscientização da 

classe operária, o grupo aproximou-se dos setores progressistas da Igreja que “estava 

ensaiando um caminho novo”. Segundo Jancso por volta de 1970 o MPL já havia definido 

algumas prioridades: concentrar o trabalho em São Paulo nos setores de Educação, Igreja e 
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Operariado. Nessa altura ele viajou para a França, e ao retornar ao Brasil ajuda a reorganizar o 

movimento, cujo objetivo “seria a longo prazo a conscientização das massas para a 

implantação socialista” (DOPS/SP-OS-1032: 17). 

Apesar de seu longo e detalhado relatório a leitura que a polícia política faz é que Istvan 

Jancso quer despistar o caráter revolucionário do movimento. Afinal, a lógica dos 

interrogatórios era servir de confirmação ao script traçado a priori pela repressão. Para o 

regime, o MPL era um movimento revolucionário na clandestinidade, o que os depoimentos, 

sob torturas diga-se, se negam a confirmar. Citado no depoimento de Sonia C. Lins, João 

Caldas Valença, o ex-frei Maurício, confirma a existência do MPL, mas não faz nenhuma 

referencia aos militantes da PO que foram presos:  

 “Na capela do Vergueiro estava aberto um espaço para a militância operária através do MPL 
(Movimento Popular de Libertação). Poucos militantes mas que tinham uma presença muito 
forte no meio dominicano. Uma das primeiras tentativas de iniciar uma GGT no Brasil com 
presenças da militância que vivia clandestina teve lugar no Vergueiro. As lideranças sindicais 
“oficiais” também  compareciam. O MPL também tinha mais acesso a militância cristã 
principalmente que atuaram na Ação Católica e especialmente os profissionais liberais: 
engenheiros, médicos, professores” (VALENÇA, 2004: 39). 

A insistência da polícia política nos interrogatórios, em vincular os setores progressistas da 

Igreja às organizações clandestinas, era uma estratégia da ditadura para desqualificar suas 

críticas e abortar as iniciativas de ação junto às classes subalternas. O fato de nessa onda 

terrorista de Estado não serem presos sacerdotes, ainda que bastante citados nos depoimentos 

dos presos, era uma forma de paralisar as ações da hierarquia sem ter de enfrentá-la. Os duros 

anos de construção da Pastoral Operária, entre 1970-1974, foram de debates ideológicos para 

afirmar seu caráter de classe, de críticas ao modelo econômico, de enfrentamento da repressão 

e da superação do medo, inclusive e da tortura que atinge seus militantes. Rossi narra às 

torturas que sofre assim que foi preso no dia 22/01/74 às 21:00 hs:  

No momento da prisão de quatro de nós, no dia 22 de janeiro de 1974, num espaço da Igreja 
São João, no Brás, ao ser identificado e sob ameaça de revólver, já recebi pancadas nos órgãos 
genitais. Durante o interrogatório, como me recusei a aceitar as denúncias de participação 
partidária, me penduraram no “pau de arara” e me premiaram com uma longa sessão de 
choques elétricos por todo o corpo. A tal ponto de, depois de um longo período, perder a 
sensibilidade dos pés e pernas. Após um intervalo, nova sessão. Daí resultou também 
queimadura pelo corpo todo. Permaneci incomunicável, em cela separada das demais e em 
outro andar, por 12 dias, sem banho, fato que levou muitos dos presos a se perguntarem se eu 
ainda estaria vivo. Depois de 25 dias de prisão o D. Paulo conseguiu entrar no DOPS, subir até 
a sala dos delegados, enfrentando-os e exigindo nos ver, o que aconteceu logo depois” (ROSSI, 
2010).  

Nas suas memórias o Cardeal Arns narra o episódio da prisão de W, Rossi e dos outros 

operários. Segundo o Cardeal antes da missa comemorativa do aniversário de São Paulo 
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(25/01/74) ele sinaliza aos militares, inclusive ao general comandante Ednardo D’Avila Mello 

de que se não cessassem as torturas aos operários presos ele não faria a celebração. O general 

concordou em intervir em favor dos presos, mas “infelizmente, não foi fiel nem a esta nem a 

outras promessas” afirma D. Arns. Sobre o encontro com W. Rossi ele narra: 

“Depois de diversas idas e vindas, consegui ver alguns presos. Ameaçava denunciar seus 
nomes à imprensa mundial caso os funcionários do DOPS demorassem mais a me apresentar às 
vítimas. Waldemar Rossi veio, se arrastando, entre dois delegados. Perguntei-lhe se podia 
ajudá-lo em alguma coisa, e ele respondeu, baixo e tranquilamente: ‘Remédios, dom Paulo’” 
(ARNS, 2001: 362). 

Acusados de violar o art.… 43 da Lei de Segurança Nacional, Rossi Stein e Alcides Sales 

foram julgados no dia 20/07/1977 pelo juiz auditor Oswaldo Lima Rodrigues da 3ª Auditoria 

do Exército (RJ). Diante do juiz W. Rossi nega conhecer o MPL, admite realizar um trabalho 

de conscientização da classe operária com base no Evangelho e denuncia que foi torturado 

durante seis horas no DOPS/SP. O também metalúrgico Elias Stein se declara inocente, e 

denuncia ao juiz a violência da polícia política que traumatizou seu filho de apenas sete 

meses. Alcides Sales Filho afirma desconhecer o MPL e assume que era membro atuante da 

Pastoral Operária (DOPS/SP-850-Z-18: 2816). Eles foram novamente julgados, e absolvidos, 

no dia 22/03/1972 pela terceira Auditoria do Exército (SP). Haviam sido torturados física e 

psicologicamente. Politicamente seus direitos civis foram cassados, o que enfraquecia a 

Oposição Sindical Metalúrgica (SP). 

Na Pastoral Operária o medo da prisão, depois do clima de terror, “levou a uma retomada do 

trabalho de base, sem muita visibilidade e sem divulgação publica” (PO, 1984: 35), mas não a 

fez recuar de uma posição classista na perspectiva da luta operária, e de seu enfrentamento 

com a ditadura. Sob o terror de Estado, batizada no pau-de-arara, a Pastoral Operária torna-se 

a partir de 1974 uma das pastorais prioritárias da Arquidiocese de São Paulo. 

03. A Luta Pela Terra e a Violência no Campo 

3.1 A Política Agrária do Estado Autoritário 

O fato das lutas camponesas ser um dos elementos decisivos que provoca a derrubada do 

governo Goulart, faz com que os golpistas não descuidem da questão fundiária logo após a 

conquista do poder em 1964. Vitorioso o golpe com apoio das oligarquias latifundiárias, os 

generais-presidentes propõem uma política de reforma para o campo, nos marcos da 

propriedade capitalista. É a reforma agrária, ou seja, “a transformação na estrutura da 

propriedade da terra, não do capital” (MINC, 1985: 17). Mesmo nos marcos da produção 
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capitalista a reforma agrária sempre foi vista pelo latifúndio como coisa de comunista. O 

marechal Castelo Branco vai buscar implementá-la através do Estatuto da Terra. 

O Estatuto da Terra (Lei Nº 4504) de 30 de novembro de 1964 segue-se à Emenda 

Constitucional Nº 10 de 09/11/64 que permite o pagamento de indenização das terras 

desapropriadas, para reforma agrária, em título da dívida pública e não em dinheiro como era 

legal até então. O Estatuto estabelece quatro tipos de propriedades rurais: o minifúndio, 

pequena propriedade sem acesso a créditos e tecnologias produtivas; o latifúndio, por 

exploração ou extensão, visto como distorção fundiária, e a empresa rural, vista como ideal, 

pois tem acesso a créditos e tecnologias. 

A rigor, o Estatuto foi pensado de forma a favorecer a empresa rural e, visa menos a reforma 

agrária, do que favorecer o empresário rural para organizar sua produção nos moldes da 

racionalidade capitalista. A reforma agrária contemplada limita-se “aos casos de tensão grave, 

em áreas prioritárias, quando então pode haver a desapropriação por interesse social, e aos 

casos de reassentamento de minifundiários, ou de vítimas de conflitos, em certas regiões” 

(MARTINS, 1984: 33). Isso não impede que o Estatuto seja contestado pela oligarquia rural 

no Congresso Nacional e fora dele; e o Marechal Castelo Branco visto traidor. 

A política agrária insere-se na lógica mais ampla da Doutrina de Segurança Nacional que 

visa, antes de tudo, impedir o agravamento das contradições e lutas no campo, o que implica 

na “despolitização da questão fundiária e a exclusão do campesinato das decisões sobre os 

seus próprios interesses” (MARTINS, 1984: 32). Isso explica porque no auge do período 

repressivo, seja editado o Ato Institucional Nº 09 (25/04/1969) que permite ao gal. Costa e 

Silva desapropriar para fins de reforma agrária “mediante pagamento de justa indenização”, 

sem determinar previamente o valor da terra. Ainda que na prática o regime evite confrontar 

os aliados, não deixa de fortalecer-se no plano jurídico – institucional. O importante era criar 

condições de intervenção nas áreas de conflito no campo, sobretudo na Amazônia que 

“transformou-se progressivamente num problema militar” (MARTINS, 1984: 41).  

Na esteira da retomada do crescimento econômico desde 1968, o governo do gal. Médici 

caracteriza-se pelos projetos impactos, e slogans ufanistas que não resistem a paisagens 

humanas miseráveis; no caso, milhões de nordestinos maltratados pela seca que tomou conta 

do sertão em 1970. Foi para resolver o dilema homens sem terra, para terra sem homens que 

o regime volta-se para a ocupação da Amazônia. Uma série de medidas políticas é tomada: 



205 
 

criação do PIN – Plano de Integração Nacional (16/06/1970); do INCRA – Instituto de 

Colonização e Reforma Agrária (09/07/1970); do PROTERRA – Programa de Redistribuição 

de Terras e Estímulo à Agroindústria do Norte e Nordeste (06/07/1971), programas integram 

o Primeiro Plano Nacional de Desenvolvimento – PND (1972/1974). 

Para os estrategistas do I PND (1972/1974), o governo Castelo Branco cuidou da 

reconstrução econômica, e Costa e Silva objetivou, sobretudo, a expansão econômica 

acelerada. Agora Médici “vem realizando o objetivo de elevar o Brasil à categoria dos países 

de alto nível de desempenho em todos os setores, com taxas de crescimento do Produto 

Interno Bruto, estavelmente na ordem de 9% ao ano, e expansão industrial acima de 10%” 

(IPND, 1971:03). É nesse contexto de um Brasil Potência que o PNI objetiva: 1) construir as 

rodovias Transamazônica e Cuiabá – Santarém (BR-165); 2) implementar a colonização ao 

longo da Transamazônica; 3) levantamento aerofogramétrico da Amazônia através do Projeto 

RADAM (Radar para a Amazônia); 4) plano de irrigação do Nordeste; 5) implantação de 

corredores de transporte no Nordeste visando exportação. Já o PROTERRA se propõe: 1) 

apoiar o pequeno produtor desprovido de terra, e o minifundiário; e 2) implantar projetos 

agrícolas com sentindo empresarial (IPND, 1971:21-22). 

Para realizar o que os planejadores do regime militar acreditam ser “um dos maiores 

programas de desenvolvimento regional do mundo” (IPND, 1971: XI) as transferências do 

poder central para o Nordeste e a Amazônia dá-se, sobretudo, através de incentivos fiscais. A 

rigor, a política de incentivos fiscais para a Amazônia vem desde 1966 através da SUDAM – 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, e consiste na isenção de todos os 

impostos por 10 anos; isenção de taxas de importação e impostos na compra de máquinas 

agrícolas e redução de 50% no imposto de renda devido pelas empresas do Sul e Sudeste que 

investir esses recursos na região amazônica.  

A política de incentivos fiscais do regime favorece a ocupação por grandes grupos 

econômicos de terras antes destinadas para o reassentamento de camponeses sem terra, 

expulsos seja pelo latifúndio, pelas inovações tecnológicas ou excedente populacional 

(MARTINS, 1984). Na região amazônica terras públicas e territórios indígenas, antes 

desvalorizados, pois fora do circuito do capital, agora são fruto da cobiça de empresas 

nacionais e internacionais. O resultado foi o recrudescimento de conflitos envolvendo 

empresas, posseiros e índios. 
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Atraídos pelos incentivos fiscais vão ocupar a região amazônica grandes grupos econômicos 

como as companhias norte-americanas King-Ranch associada a Swift- Armour do Brasil e a 

National Bulk Carriers Corporation do bilionário armador Daniel Keith Ludwig; a alemã 

Volkswagen, a italiana Liquigás, associadas ou não com grupos brasileiros como o grupo 

Ometto, o Banco Nacional, a Bordon S/A, a TAMAKAVY S/A, REUNIDAS S/A, a 

UIRAPURU S/A do jornalista latifundiário David Nasser, e outras. Atrás desses grupos 

monopolistas um rastro de destruição ecológica, genocídios indígenas e camponeses sem 

terra. Não falta nem mesmo a oferta do Agente Laranja, o herbicida químico usado pelas 

tropas norte-americanas na Guerra do Vietnã. Pressionado pelos ambientalistas o governo 

militar recuou de sua compra, mas fez vistas grossas para outros herbicidas proibidos nos 

EUA, e largamente utilizados pelas grandes empresas na Amazônia (DAVID, 1978). 

Construída com o propósito de aliviar a tensão social, e propagada como símbolo do Brasil 

Grande a Transamazônica vai ser palco de inúmeros conflitos. De um lado conflitos 

envolvendo as grandes empresas e seus projetos agropecuários com migrantes pobres vindos 

do Sul e do Nordeste do Brasil. De outro, essas mesmas empresas e migrantes, com os 

legítimos donos da terra, os povos indígenas. O regime militar propaga a tese geopolítica do 

espaço vazio, desconsiderando o fato concreto de que a região amazônica está ocupada por 

posseiros, pequenos sitiantes, e inúmeros povos indígenas. Devido à expansão colonizadora 

na rodovia Transamazônica, “várias tribos foram severamente atingidas por expedições 

punitivas, como se tratasse de simples caçada a animais selvagens” (MARTINS, 1994: 134). 

Sobre a devastação da floresta, é fato que ao longo da Transamazônica o regime militar 

promove uma verdadeira “revolução do trator” (DAVID, 1978). 

Entre a proposta inicial de colonização da região amazônica com migrantes pobres, e a 

política concreta de favorecer grandes empresas agropecuárias nacionais e internacionais, o 

governo Médici provoca a renuncia do ministro da Agricultura Luiz Fernando Cirne Lima. 

Para Martins, o ministro “era uma voz ainda em defesa de uma livre ocupação, por colonos 

pobres, das terras amazônicas” (1985: 116). O novo Ministro da Agricultura, José Moura 

Cavalcanti é defensor dos projetos empresariais agropecuários. 

A rigor, quanto mais distante de seu projeto inicial de reforma agrária e colonização, 

sobretudo na região amazônica, mais o regime militariza a questão fundiária, principalmente 

com o surgimento de um foco guerrilheiro liderado pelo PC do B – Partido Comunista do 

Brasil, no sul do Pará – a Guerrilha do Araguaia (1972/1974). Em função da guerrilha, “os 
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militares levaram o terror e a violência a regiões distantes do foco da guerrilha, como o norte 

do Mato Grosso, a região de São Félix do Araguaia e a Luciara” (MARTINS, 1984: 52). 

Alem da repressão, o regime se utiliza de programas assistencialistas como a ACISO - Ação 

Cívica Social e a distribuição de terras nas três estradas operacionais (OP-1, OP-2, OP-3) 

abertas para dar passagem às tropas militares em combate aos guerrilheiros. 

3.2 Dom Casaldáliga: O Conflito com o Latifúndio e a Marginalização Social 

O conflito Igreja-Estado envolvendo a questão fundiária não começa logo após o golpe de 64. 

Com o golpe e o fim das Ligas Camponesas e sindicatos rurais atrelados aos comunistas a 

questão agrária, sobretudo no Nordeste, foi sufocada. Como o regime logo impôs o Estatuto 

da Terra (30/11/64) e a Emenda Constitucional Nº 10 (09/11/64) havia a expectativa, 

inclusive no clero, de que a questão agrária fosse prioridade no governo dos generais. 

Expectativa que se mantém até o início do período Médici, segundo o documento Alguns 

Problemas Humanos no Norte II (20/11/1970), elaborado por religiosos de Conceição do 

Araguaia (PA). No documento os religiosos aguardam “a entrada do novo governo Médici 

para conhecermos sua política com relação aos problemas de terra” (SEDOC-3, 1971: 1879). 

Os religiosos expõem o histórico da região, a ocupação da terra desde o século XIX por 

migrantes do Piauí e Maranhão à beira do rio Araguaia. São os posseiros. Os problemas 

começam com a chegada das companhias, geralmente de São Paulo, com titulação sobre as 

terras, e o auxílio dos incentivos fiscais, que empregam todos os meios para desalojá-los: 

“tapeação, mentiras, ameaças, perseguição, casas queimadas, roças invadidas” (SEDOC-3, 

1971: 1377). O caso mais conhecido pelos métodos violentos adotados é o da CODEARA – 

Cia do Desenvolvimento do Araguaia (do grupo BCN – Banco de Crédito Nacional) no 

povoado de Santa Teresinha, região da Prelazia de São Félix (MT) onde atuam os padres 

claretianos e o administrador apostólico é o monsenhor Pedro Casaldáliga. 

Outro conflito é o que ocorre entre posseiros e “chegantes”, os migrantes recém-chegados. 

Como grandes áreas foram ocupadas pelas companhias, procuram terras devolutas do Estado; 

não encontrando se instalam em locais já ocupados por antigos posseiros. Isso ocorre, porque 

os chegantes não encontram um órgão oficial para ajudá-los. Os religiosos defendem que o 

posseiro é pacífico e quer apenas um pedaço de terra, e perguntam: “Por que os pequenos não 

hão de ter suas terras tituladas? Por que este privilégio de terras tituladas só para os grandes e 

poderosos?” (SEDOC-3, 1971: 1379). 
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Como se não bastasse o abandono oficial de posseiros e chegantes, a mão-de-obra utilizada 

pelas companhias é recrutada entre os miseráveis do Piauí, Maranhão, e outros estados do 

Nordeste, alem de Goiás, e Minas Gerais. A super exploração de seu trabalho, recrutado pelo 

“gato”, o empreiteiro de derrubadas, beira a escravidão: “Os encarregados de trazer os 

homens ganham por cada ‘cabeça’ tantos cruzeiros. Não deixa de ser, de maneira velada, um 

comércio de homens em pleno século XX” (SEDOC-3, 1971: 1381). As famílias que não se 

adaptam, ou não se sujeitam aos maus tratos são abandonadas nos vilarejos e povoados. 

Desamparados pelos órgãos oficiais, sem poder enfrentar jagunços e policiais a serviço das 

companhias, não resta aos posseiros e trabalhadores senão recorrer à Igreja: “Quando 

precisam de uma ajuda para reclamar seus direitos procuram-nos” afirmam os religiosos. É o 

que basta para donos de companhias e seus serviçais se encarregarem de espalhar o boato de 

que “estamos ligados à subversão”, e somos os “representantes do comunismo na região”. O 

Documento reconhece que a Amazônia deve desenvolver-se, mas não “contra o homem que 

habita na região (os posseiros) tirando-lhe a terra, e nem à custa dos homens que vêm 

trabalhar e perdem aqui a saúde e a coragem, tornando-se desiludidos, revoltados contra 

aqueles que eles mesmos chamam de ‘tubarões’. Porta aberta ao comunismo” adverte os 

religiosos (SEDOC-3, 1971: 1379-1383). 

Em 30/08/1971 Paulo VI nomeia bispo, o monsenhor Pedro Casaldáliga Plá. Segundo relato 

de Dom Pedro “figuras importantes do latifúndio procuram o núncio tentando impedir minha 

sagração como bispo” (CASALDÁLIGA; 1977: 958). No dia de sua sagração episcopal 

(23/10/1971) ele fez publicar sua Carta Pastoral – Uma Igreja da Amazônia em Conflito com 

o Latifúndio e a Marginalização Social, uma contundente denuncia contra as injustiças e 

arbitrariedades contra índios, posseiros e peões pelas fazendas – companhias que operam na 

área da Prelazia. Antes dessa Carta Pastoral, Dom Casaldáliga escrevera o documento 

“Escravidão e Feudalismo no Norte de Mato Grosso” (1970) onde denuncia a escravidão dos 

peões empreitados para trabalharem nas fazendas SUIÁ–MISSU, CODEARA, 

TAMAKAVY, REUNIDAS, URUPIRANGA, CONDESPAR. 

Dom Casaldáliga chega ao Brasil, vindo da Espanha, em 1968, e sua denúncia de 1970 nos 

remete à um clima de horror nas matas dessas fazendas – companhias: são peões doentes, 

desassistidos, esfomeados, espancados e mortos por jagunços. Um dos depoentes, citados por 

Dom Casaldáliga, relata uma operação da Polícia Federal na Companhia CODEARA – BCN 

que liberta mais de 500 homens de um “verdadeiro campo de concentração que existia nessa 
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fazenda” (CASALDÁLIGA, 1971: 110). O documento não foi publicado na época (1970), 

devido a um pedido da Nunciatura Apostólica temerosa de que pudesse “prejudicar a imagem 

do Brasil no exterior” (CASALDÁLIGA, 1977:958). 

A Carta Pastoral – Uma Igreja da Amazônia em Conflito com o Latifúndio e a 

Marginalização Social (1971) se divide em duas grandes partes: a primeira expõe uma 

panorâmica sócio-pastoral da Prelazia; a segunda um conjunto de documentos, testemunhos, 

sobre os conflitos envolvendo as fazendas – companhias, as autoridades, e a população local. 

Ocupando uma área de 150 mil Km2, situada na Amazônia Legal entre os rios Araguaia e 

Xingu, a região da Prelazia é onde se encontram os maiores incentivos da SUDAM aos 

projetos agropecuários. Cortam a região duas grandes rodovias: a BR-158, Barra do Garças – 

Xavantina – São Félix, e a BR-80, Araguaia – Cachimbo/Santarém. No início dos anos 70, a 

BR–80 estava em construção. A população indígena da Prelazia deve-se ao fato de que metade 

do Parque Nacional do Xingu se encontra no seu território. 

Com uma população entre 50 e 60 mil habitantes, na sua maioria de peões, posseiros, índios, 

sertanejos, alem de fazendeiros, gerentes e pessoal administrativo, a pastoral é desenvolvida 

por sete sacerdotes, sendo quatro espanhóis como D. Casaldáliga. Três Irmãzinhas de Jesus 

cuidam a aldeia dos índios Tapirapés; seis religiosos de São José, auxiliados por educadores 

leigos, cuidam do ensino. Com respeito a pastoral os obstáculos colocados pelos fazendeiros 

levam D. Pedro a afirmar que, “a ação pastoral é praticamente impossível, sempre que não se 

aceite o poder de opressão social que eles encarnam; sempre que não se queira amancebar a 

Missa, esporádica, com a injustiça permanente” (CASALDÁLIGA, 1971: 11).   

Se a pedra no caminho das fazendas – companhias são índios, posseiros e peões eles têm de 

ser removidos ainda que a chicote, trator e bala. São contratados jagunços e aliciada a polícia 

local que “vende-se com extrema facilidade aos poderosos do comércio ou das fazendas, usa e 

abusa do seu poder onipotente nos povoados, espanca e patrocina as imoralidades dos 

prostíbulos, as ‘deflorações’, e outras irregularidades públicas” (CASALDÁLIGA, 1971: 35). 

A vida dos posseiros do povoado de Santa Terezinha mudou depois da chegada (1966) da 

CODEARA – BCN. Para a companhia ela trouxe civilização à uma população primitiva de 

índios e caiçaras. A terra, ocupada por posseiros, foi vendida como desocupada, inclusive sua 

área urbana. Para fazer valer seu título de propriedade a fazenda-companhia move contra os 

posseiros “uma guerra de ameaças, de invasões de terra, invasões de domicílio, prisões”. 
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Organizados em torno do padre Francisco Jentel a população resiste. A companhia mobiliza 

“autoridades policiais, do exército e do SNI” contra o padre e o líder dos posseiros que foram 

acusados de subversão (CASALDÁLIGA, 1971: 16). 

A condição de explorados dos peões é tamanha que na Carta Pastoral Dom Casaldáliga 

descreve-os como uma massa de deserdados semi-escravos. Eles são aliciados pelos “gatos”, 

os empreiteiros de derrubadas, para servirem de mão-de-obra barata e descartável nas grandes 

fazendas. Transportados de avião, barco ou pau-de-arara eles vêm do Nordeste, e do sul de 

Goiânia principalmente. No meio da mata, longe dos povoados, vivem precariamente. Se 

ficam doentes são abandonados à própria sorte, para morrer nas vilas. Uma operação (1970) 

da Polícia Federal na CODEARA - BCN descobre menores trabalhando em condições 

subumanas. As tentativas de fuga do inferno verde são impedidas por jagunços a mando dos 

empreiteiros. Reclamar para as autoridades policiais pode ser ainda pior. Não raramente elas 

atuam a mando das empresas. É o caso dos peões da TAMAKAVY – Grupo Silvio Santos, 

reprimidos pela polícia de São Félix a pedido do gerente da fazenda. A condição de abandono 

transforma o peão em raça-inferior “sem direito à terra, à cultura, à assistência, à família, a 

nada” (CASALDÁLIGA, 1971: 28). 

A identificação dos religiosos e leigos da Prelazia com a resistência da população às 

arbitrariedades das fazendas – companhias, à violência policial e ao descaso das autoridades 

custa-lhes não só o confronto com latifundiários, mas “também com algum setor eclesiástico 

que não compartilha a nossa atitude e deve favores aos grandes”. A primeira parte da Carta 

Pastoral termina com um apelo às Autoridades Federais “para que escutem o clamor abafado 

deste povo, para que subordinem... a ‘política da pata do boi’ à política do homem”. Para 

Dom Pedro a experiência vivida mostra a iniqüidade do latifúndio capitalista: “A injustiça 

tem um nome nesta terra: o latifúndio”, e sua superação exige a Reforma Agrária 

(CASALDÁLIGA, 1971: 40). Muitos anos depois depondo na CPI da Terra (14/06/1977) e, 

recordando seu apelo às autoridades federais Dom Casaldáliga afirma: “confesso que naquela 

época eu era ainda um pouco ingênuo” (SEDOC-10, 1977: 386). 

A situação de tensão entre a Prelazia e as fazendas – companhias agrava-se depois de 1971, o 

ano da Carta Pastoral, cuja repercussão no exterior só fez por aumentar as hostilidades contra 

o bispo e sua comunidade. Em 10/02/1972 a CODEARA – BCN destrói os alicerces da escola 

e do ambulatório que a Prelazia construía no povoado de Santa Terezinha. Devido à 

resistência da população a empresa mobilizou forte aparato policial, alem de seus próprios 
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homens armados para impedir a reconstrução da escola e do ambulatório. O aparato repressor 

promove a caça aos posseiros, e seus líderes são presos juntamente com padre Francisco 

Jentel. Segundo relata D. Pedro na CPI da Terra (14/06/1977), a “solução” para o confronto 

encontrada pelas autoridades foi conceder a titulação de terra (100 hectares) aos posseiros, e 

retirar o povoado de Santa Terezinha da administração da CODEARA – BCN. Em 

compensação exigia-se a cabeça de Padre Jentel” (SEDOC-10, 1977: 358). 

A série de conflitos envolvendo os posseiros e a Prelazia contra as fazendas – companhias 

continuam. Em 30/11/1972 Dom Casaldáliga envia um relatório a CNBB relatando os 

conflitos da FRENOVA – Fazendas Reunidas Nova Amazônia S/A e os posseiros do povoado 

de Porto Alegre. A rigor, a cada novo conflito só muda o nome da fazenda – companhia. No 

caso do conflito da FRENOVA a novidade fica por conta da presença do capitão Ailson 

Munhoz da Rocha Lopes do Comando de Repressão da Amazônia para investigar os 

religiosos e sua ligação com a Guerrilha do Araguaia (SEDOC-5, 1973: 975-76). 

A tentativa de envolver o clero progressista da região Amazônica com a Guerrilha do 

Araguaia fica claro nas ameaças do capitão Ailson contra o padre Eugênio e os líderes dos 

posseiros. Na sede da FRENOVA “foram submetidos a interrogatórios, a humilhações e 

vexames, durante mais de duas horas”, afirma Dom Casaldáliga O capitão faz questão de ligar 

os religiosos à guerrilha, e que ele tem ordem de “’acabar com isto na Prelazia de S. Félix’” 

(SEDOC-5, 1973: 976). A ação do capitão se insere na lógica dos órgãos de repressão para os 

quais “em 1973 professores de S. Félix, ligados ao bispo foram assinalados em XAMBIOÁ, 

participando num trabalho do PC do B” (DOPS/SP-50Z-09: 43979). 

Em cinco de junho de 1973 o escritório da Prelazia foi violado e o arquivo teve seus 

documentos seqüestrados e fotografados. Entre 06-08/07/1973 D. Casaldáliga e seus 

auxiliares, assim como as religiosas ficam sob prisão domiciliar. No dia 09 de julho policiais 

invadem a residência episcopal, prendem os religiosos que foram espancados brutalmente e 

mantidos presos numa fazenda (“Notícias” da CNBB, Nº 28, 1973: 02). A imprensa foi 

proibida de divulgar qualquer notícia relativa aos acontecimentos na Prelazia de São Félix. Na 

Espanha a Conferência Espanhola de Religiosos e a Universidade de Salamanca, entre 

outros, exigem esclarecimentos do governo brasileiro. A imprensa internacional divulga o 

texto da Carta (08/07/73) onde Dom Casaldáliga relata sua prisão, a dos padres e das irmãs. 

Na Carta o bispo afirma que “é bom ser perseguido pelo Evangelho e denuncia: O povo vive 
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sob o terror e constante vigilância armada” (OESP, 20/07/1973)*. As prisões, arbitrariedades, 

espancamentos, de religiosos e leigos, fizeram Dom Casaldáliga proclamar a Prelazia de São 

Félix uma Igreja Perseguida. 

A repressão que se abateu sobre a Prelazia, esta ligada ao fato de que para o regime militar o 

“bispo espanhol e seus auxiliares” estavam desenvolvendo um processo de conscientização, 

e criando uma “ameaça latente de ‘luta armada’ em região de alta sensibilidade, em face dos 

problemas de terra existentes” (DOPS/SP-50-Z-9: 43978). Para os órgãos de repressão Dom 

Casaldáliga faz parte do esquema da Igreja de São Paulo (ou de D. Paulo), e junto aos seus 

auxiliares mobilizam o campesinato para a ocupação de terras e a desobediência civil. Em 

relação aos índios só muda o objetivo “que é a configuração de uma grande reserva:  a união 

de índios e posseiros permitiria formar na região Araguaia – Xingu uma ampla ‘zona liberada’ 

e um contingente poderoso de guerrilheiros” (DOPS/SP-50-Z-09: 43975). 

Segundo o Informe do CIE – IIº Ex a ação conjunta ARAGUAIA – SÃO PAULO “representa a 

possibilidade da união das lutas da cidade e do campo (única forma de se tornar vitorioso um 

movimento revolucionário no Brasil, segundo Marighella) unindo as regiões estratégicas de 

São Paulo e Centro do País” (DOPS/SP-50-Z-09: 43978). Na possibilidade de ocorrer um 

levante simultâneo em ambas as regiões, o Informe do CIE/II Ex prevê um confronto direto 

entre as Forças Armadas e as forças subversivas de resultado imprevisível. É neste sentido, 

que a polícia política “julga importante a neutralização da ação de D. Pedro Casaldáliga, um 

dos representantes mais radical [sic] do ‘clero progressista’, e cuja atuação é um grave risco 

para a Segurança Interna do país” (DOPS/SP-50-Z-09: 43975). 

3.3 A Política Indigenista do Estado Autoritário  

Nações indígenas vítimas de uma colonização predatória precede, e muito, o período do 

regime militar (1964/1985) no Brasil. A rigor, a política fundiária dos generais-presidentes só 

fez por aumentar o processo de expropriação das terras indígenas pelas grandes companhias 

agropecuárias, que ocupam a bacia amazônica nos anos 70 incentivadas pela política de 

renúncia fiscal. O caminho para a ocupação das terras na Amazônia seria aplainado com a 

construção de grandes rodovias, sobretudo a Transamazônica. 

Nenhum outro acontecimento, nem mesmo a violência repressiva dos golpistas em 1964, 

                                                           
*
 Conflitos na Prelazia. A notícia “Apelo Por Casaldáliga na Espanha” de 20/07/1973 foi proibida pela censura. 

Ela se encontra, na íntegra, nos arquivos do jornal O Estado de São Paulo, Pasta Nº 50270. 
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chamou tanto a atenção da imprensa internacional quanto o massacre de índios no Brasil. 

Davis (1978), na sua análise da política indigenista brasileira nos anos 70 se refere ao 

Relatório Figueiredo (1968) * e sua comprovação do massacre indígena com a complacência 

do órgão que deveria protegê-los, o SPI – Serviço de Proteção aos Índios. A repercussão 

internacional do Relatório Figueiredo (1968), as acusações de genocídio indígena contra um 

órgão oficial que deveria defendê-los denegrindo a imagem do regime, fez o Gal Albuquerque 

Lima decidir por acabar com o SPI. No seu lugar nasce a FUNAI – Fundação Nacional de 

Proteção ao Índio subordinada ao Ministério do Interior.  

Após a criação da FUNAI em 05 de outubro de 1967, o regime promete punir os funcionários 

corruptos do SPI, e devolver as terras tomadas ilegalmente. Essas iniciativas abrandam as 

críticas, e a ONU desiste de investigar o genocídio indígena no Brasil. Três fatos porem 

recolocam a questão indígena na ordem da política nacional e internacional: a “eleição” de 

Médici, a substituição do gal. Albuquerque Lima pelo cel. José Costa Cavalcanti e a 

construção da Transamazônica (Davis 1978). 

Em 1970, Médici nomeia para a presidência da FUNAI o gal. Oscar Jerônimo Bandeira de 

Mello, que defende uma política indigenista vinculada ao PIN – Plano de Integração 

Nacional (16/06/1970) que tem entre suas metas principais a construção da Transamazônica, e 

da Cuiabá-Santarém (BR-165), alem de um programa de colonização na região da 

Transamazônica. A política do gal. Bandeira de Mello de integrar o indígena na economia de 

mercado seja como força de trabalho, ou como produtor de mercadorias, estava na contramão 

da política protecionista defendida por sertanistas como os irmãos Villas Boas. Nesse 

processo de integração, o que se pretende é emancipar a terra do índio, ou seja, “fazê-la 

entrar no circuito da troca, é a forma de torná-la cativa do capital, instrumento de sujeição de 

quem trabalha. É o capital que está sendo emancipado” (MARTINS, 1980: 150-51). 

No esquema do PIN coube a FUNAI através de contrato com a SUDAM, em outubro de 1970, 

promover a pacificação dos grupos indígenas que estivessem ao longo das grandes rodovias. 

O custo da pacificação os índios sentem na própria carne, como por exemplo, a Tribo 

Parakanan cujo território é cortado pela Transamazônica. As conseqüências da pacificação 

foram muito desastrosas: surtos de gripe, violências sexuais contra índias praticadas por 

                                                           
* Relatório Figueiredo (1968). Segundo informa Davis (1978) em 1967 O Ministro do Interior, Gal 
Albuquerque Lima encarregou o Procurador geral Jader Figueiredo de investigar os funcionários do Serviço de 
Proteção aos Índios. O Relatório ficou pronto em 1968. Mais de 5 mil páginas e 20 volumes revelaram uma 
história de corrupção de funcionários e massacres indígenas. 
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trabalhadores das frentes de expansão e, inclusive, por funcionários da FUNAI, doenças 

venéreas e crianças nascendo cegas (DAVIS, 1978).  

O descaso da FUNAI fez com que o sertanista Antonio Cotrim Soares abandonasse o seu 

posto na área da Transamazônica. Melhor destino não teve a tribo Krenakarore quando seu 

território foi cortado pela Cuiabá – Santarém (BR-165). O contato foi feito pelos irmãos 

Claudio e Orlando Villas Boas em 05/02/1973. Em março deste ano o general Médici cria 

uma reserva, fora do território Krenakarore, e que tinha a rodovia como um dos seus limites. 

Em contato com os trabalhadores brancos os índios prostituem suas mulheres e assimilam o 

vício da cachaça: “três anos após o primeiro contato, já eram vistos perambulando pela 

entrada, como mendigos, sujos, disputando restos de comida” (MARTINS, 1994: 134). 

Os Txukarramãe foram atingidos pela construção da rodovia Xavantina-Cachimbo (1971), e 

viram seu território separar-se do Parque Nacional do Xingu que lhes servia como área de 

proteção. A construção da rodovia divide a tribo. Parte, seguindo o conselho dos irmãos 

Villas Boas muda sua aldeia próxima ao Posto Diauarum, a outra metade permaneceu junto 

aos trabalhadores da estrada. O resultado foi que uma epidemia de sarampo, além de 

broncopneumonia e subnutrição começa a dizimar o grupo Txukarramãe que teve contato 

com os trabalhadores da fronteiras de expansão.  

Os Waimiri–Atroaris foram atingidos pela construção da Manaus – Caraçari. Essa rodovia 

era importante do ponto de vista estratégico, militar e econômico, já que “proporcionava a 

única rota militar para a fronteira venezuelana e terminava, ao norte, nos grandes depósitos de 

molibdênio” (DAVIS, 1978: 122-23). Minérios também estavam no caminho dos Waimiris–

Atroaris que resistem, o que não impede que seu território seja dividido em 75% para dar 

lugar a uma empresa, a Cia Pararapanema; e uma hidrelétrica, a de Balbina. Resultado: “sua 

população que era de 3000 pessoas em 1968, caiu para 571, em 1982” (MARTINS, 1988:31). 

No caminho da Agro-Pecuária Suiá-Missú estavam os Xavantes. Para um latifúndio de quase 

700 mil hectares, os índios eram um estorvo. Já em 1966 os proprietários da fazenda-

companhia convencem os religiosos salesianos de São Marcos a alojarem os índios na sua 

missão. Os índios foram então transportados num avião da Força Aérea Brasileira – FAB. 

Dom Casaldáliga na sua Carta Pastoral (1971) relata que, pelo favor prestado os missionários 

receberam um trator e a quantia de CR$ 500,00 mensais para cuidarem dos índios. O 

resultado dessa deportação foi à morte de dezenas de xavantes “vitimados por uma epidemia 
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de sarampo” (CASALDÁLIGA, 1971: 22). A resistência Xavante fez o gal. Médici criar 

várias reservas, entre elas a de São Marcos, o que não impede a ocorrência de choques 

violentos entre índios e fazendeiros.  

Deportados foram também os Nambikuaras, no Mato Grosso, para favorecer fazendas de 

gado. Retirados da floresta foram levados para uma região de cerrado. Quando a fome os 

atingiu tentaram voltar, mas seu território estava “devastado pelas 22 fazendas que nele se 

instalaram” (MARTINS, 1994: 136). O ato final da tragédia Nambikuara foi uma epidemia de 

sarampo que dizimou sua população jovem. 

Ao final de seu governo do gal. Médici fez aprovar o Estatuto do Índio (19/12/1973), que 

reconhece os direitos dos povos indígenas sobre seus territórios, e define as obrigações da 

FUNAI em demarcá-los, bem como criar reservas. Positivamente o Estatuto declara que as 

terras indígenas não podem ser alienadas, nem sofrer qualquer restrição jurídica que afete o 

pleno exercício da posse direta pelos seus verdadeiros donos, a comunidade nativa ou 

silvícola. Os aspectos positivos do Estatuto são, porém, contraditoriamente negados quando 

declara (Artigo 20) que os grupos tribais podem ser removidos desde que seja do interesse do 

desenvolvimento e da Segurança Nacional. Concretamente: a abertura de entradas, e a 

exploração do subsolo com ricas jazidas de minérios. O Estatuto dá direito à FUNAI de 

administrar e arrendar os recursos dos territórios indígenas, e o Ministério do Interior pode 

autorizar empresas para explorarem minérios, madeiras e, desenvolver a agropecuária. 

A rigor, a política indigenista entre 1970/1974 está de tal forma subordinada ao modelo de 

desenvolvimento econômico, que não pode deter o processo de destruição física e/ou cultural 

dos grupos indígenas. A política de integração nacional, sobretudo na frente de expansão 

agropecuária da região amazônica, deixa nos territórios um rastro predatório de destruição 

ecológica e genocídio indígena. A FUNAI, que teoricamente deveria protegê-los, “passou a 

ser a principal cúmplice nos processos de etnocídio desencadeados contra as tribos da Bacia 

Amazônica” (DAVIS, 1978: 104). Em que pese indicações em contrário, em Nota Oficial 

(08/05/1970) o Ministro da Justiça Alfredo Buzaid afirma que: “Não há nem houve genocídio 

contra o índio brasileiro”. Os que insistem nessas denúncias difamatórias estão 

mancomunados com os “agentes internacionais da subversão” (REB, v.30, 1970: 441). 
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3.4 Bispos e Missionários Denunciam: “O Índio – Aquele que Deve Morrer” 

As iniciativas do governo Costa e Silva como a investigação e promessa de punição aos 

desmandos dos funcionários do SPI – Serviço de Proteção ao Índio, e a própria criação da 

FUNAI (1967) criaram uma expectativa positiva no clero moderado e conservador em relação 

à política indigenista dos generais presidentes. As denúncias quanto às chacinas de índios no 

Brasil veiculadas no exterior, foram repudiadas como inverídicas.  

No Manifesto – “Os Índios no Brasil – Testemunho dos Prelados na Amazônia” (27/05/197) 

32 prelados amazonenses admitem casos isolados de abusos, “sem, no entanto, atingir o 

relevo e a crueldade que lhe emprestam os noticiários, sem jamais poderem ser classificados 

como genocídio ou etnocídio”. Recordam que a grande maioria de índios já se integrou, 

imperfeitamente, na civilização; são os caboclos da Amazônia. Reconhecem a existência de 

atritos entre índios e sociedade envolvente, mas “não há por parte desta, nenhum preconceito 

contra o índio, no sentido de qualificar os crimes como caso de racismo ou genocídio”. 

Entende os Prelados que a política indigenista do regime militar é exatamente o contrário do 

que afirmam seus detratores (REB, v. 30, 1970: 672). 

O Manifesto dos Prelados da Amazônia e sua perspectiva de cordialidade, integração 

imperfeita, composição racial, atritos e, “nada, pois, de política de extermínio indígena” 

agrada ao regime às voltas com denúncias no exterior, mas esta longe de obter apoio unânime 

na Igreja (REB, V. 30, 1970: 672). Para o Padre Antônio Iasi Jr. a FUNAI, não está preparada 

para integrar o índio na comunidade nacional. Ele questiona os que enxergam no caboclo, o 

índio integrado: “a situação mais triste e mais ambígua é a do índio que se transformou em 

caboclo porque afinal, o verdadeiro caboclo é ele mesmo um ser marginalizado” (OESP, 

28/03/1971). Contra a afirmação do presidente a FUNAI, gal. Bandeira de Mello, para quem o 

índio deve ser rapidamente integrado para não se tornar um quisto étnico, Iasi Jr. responde 

com ironia que o caboclo passaria a ser mais um quisto étnico, pois “passaria a fazer parte de 

milhões de brasileiros marginalizados da comunidade nacional porque sua situação social, 

econômica e cultural lhes impede de se beneficiar plenamente dos direitos e vantagens que 

gozam os outros elementos da população” (OESP, 28/03/1971). 

Na contramão da política indigenista da FUNAI, e contra os setores da Igreja ocupados em 

justificá-la Iasi Jr. tinha a seu favor conhecimento e experiência da causa indígena. O ex-

assessor da FUNAI, ao tempo de presidência de José de Queiroz Campos, e missionário desde 
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1963, pode constatar concretamente o drama indígena numa viagem à região amazônica. Na 

Ilha do Bananal encontra um grupo de Carajás aculturados bem ao estilo do gal. Bandeira de 

Mello: “Alguns índios me respondem à pergunta se tudo ia bem, dizendo: good” (OESP, 

01/04/1971). Quanto às reservas indígenas constata que nada foi feito desde a posse do cel. 

José Costa Cavalcanti, Ministro do Interior, a cuja pasta a FUNAI esta subordinada; em 

compensação dezenas e dezenas de projetos da SUDAM são aprovados. Resultado: “O 

problema é amplo: por toda a parte há focos de tensão. Há desrespeito pelo que há de mais 

fundamental dos direitos das populações indígenas – a posse das terras por eles habitadas e o 

usufruto de seus bens” (OESP. 01/04/1971). 

Em relação a FUNAI Padre Iasi Jr. enxerga uma grande cúpula administrativa que consome a 

maior parte do orçamento, “enquanto os postos indígenas estão na miséria”. Em São Félix do 

Araguaia ouviu denúncias contra as fazendas – companhias que praticam “toda sorte de 

arbitrariedades”. Com a Transamazônica no caminho dos PARACANÃS, ele teme pelo 

futuro dessa tribo, bem como o de outras tribos, alcançadas por outras rodovias. De positivo 

recorda a experiência das Irmãzinhas de Jesus junto aos índios Tapirapé, “alem de outras 

poucas aldeias assistidas por missionários católicos e protestantes” (OESP, 01/04/1971). 

Reunida na X Assembléia do Regional Extremo-Oeste, Campo Grande (MT), em 12/11/1971, 

a CNBB emite documento onde condena a “invasão e gradativo esbulho das terras dos 

índios”, cujos direitos humanos violados os conduzem a morte biológica e cultural. Como 

medida concreta a Igreja de Mato Grosso se propõe a engajar-se no reconhecimento dos 

direitos dos povos indígenas: de sua cultura, da posse de suas terras, de serem diferentes, 

enfim, de serem reconhecidos como pessoas e como grupos (SEDOC-4, 1972: 1195-6). 

Escrito em novembro de 1971 o documento só foi divulgado em janeiro de 1972. O atraso 

deveu-se à tentativa de Dom Ivo Lorscheiter, secretário-geral da CNBB, de encontrar-se com 

o gal. Bandeira de Mello, antes de sua divulgação. Mas o general esquivou-se do encontro. As 

denuncias e o fato do documento exigir o reconhecimento dos direitos humanos dos 

indígenas, contrariava o regime militar (OESP, 12/01/1972). 

Na sua Carta Pastoral (10/10/1971) Dom Casaldáliga denuncia a fazenda – companhia 

SUIÁ–MISSU, um latifúndio de 695.843 hc, que para se ver livre dos índios Xavantes 

encontrou a solução: a deportação. Os índios TAPIRARÉ não tiveram melhor sorte: sua aldeia 

também estava no caminho de outro grande latifúndio: “as terras boas, onde os índios já 

tinham suas roças ficaram propriedades da Tapiraguaia S/A” (CASALDÁLIGA, 1971: 23). 
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Nesse caso a FUNAI também tem a solução: “transferi-los para a Ilha do Bananal, cedendo a 

pressões da Cia Colonizadora Tapiraguaia” (JUNIOR, 1972). Os Tapirapés eram o único 

grupo indígena que crescia demograficamente graças ao trabalho das Irmãzinhas de Jesus. 

Dom Pedro condena a solução proposta pela FUNAI: “Não se pode deportá-los, jogando 

numa terra que não lhes serve para trabalho” (apud JUNIOR, 1972). Para o bispo a solução 

encontrada pelos empresários e pela FUNAI aumentam a tensão social na região. 

Ante as denuncias contra a política indigenista o regime busca a resposta num projeto: o 

Estatuto do Índio. Reunidos pela CNBB no III Encontro de Estudos Sobre a Pastoral 

Indígena (abril/1972) na sede do Instituto Anthropos, Brasília (DF), bispos e missionários 

debatem as questões centrais que envolvem os dois anteprojetos do Estatuto do Índio, 

enviados ao Congresso Nacional pelo governo e pela FUNAI: a Tutela do Silvícola, Terras 

Indígenas e Normas Penais e Crimes Contra os Índios. 

Sobre as Terras Indígenas os religiosos contestam os anteprojetos oficiais que, contrariando a 

própria Constituição de 1969 – artigo 198*, afirmam pertencer à União. Forma sutil alertam os 

religiosos, de justificar a usurpação dos territórios índios pelo Governo Federal com base nas 

exigências da Segurança Nacional e do Desenvolvimento. Quanto as Normas Penais 

defendem uma maior clareza na tipificação dos crimes contra os índios, sobretudo, quando se 

trata de prostituição e abuso de mulheres índias. Em relação à Tutela dos Silvícolas, a opinião 

predominante no encontro foi a do Pe. José Vicente Cesar, presidente do Instituto Anthropos 

do Brasil, de que o anteprojeto pretende impor a curatela, já que não se trata de menor ou 

órfãos, mas de adultos e comunidades tribais, abrindo possibilidade de que seja “exercida de 

modo discriminatório por qualquer grupo estranho, até por fazendeiros e latifundiários”. Os 

missionários recordam que os anteprojetos oficiais estão “retrocedendo, assim, ao tempo das 

encomendas” (OESP, 30/04/1972). 

Não passa despercebido aos religiosos o fato de que ambos os anteprojetos ignoram a 

presença das missões religiosas entre os índios, e exigem que o texto legal reconheça, “o que 

é de pleno direito, sem depender de licença de qualquer órgão, enfim, uma presença 

evangelizadora garantida por lei”. Contrariando a política oficial defendem uma integração 

progressiva que respeite a liberdade dos povos indígenas de aceitar ou não os valores da 

                                                           
* Constituição de 1969 – Artigo 198: “As terras habitadas pelos silvícolas são inalienáveis nos termos que a lei 
federal determinar, a eles cabendo a sua posse permanente e ficando reconhecido o seu direito ao usufruto 
exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades nelas existentes” (OLIVEIRA, Jamil Mattar de (1983). 
Constituição da República Federativa do Brasil. Rio de Janeiro: Forense, p. 144. 
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civilização. Para os religiosos, deve-se integrar tribos inteiras, e não indivíduos isoladamente, 

“o que os leva a uma triste marginalização”. Defendem a apresentação de emendas ao 

anteprojeto do Estatuto do Índio, e condenam a repressão em São Félix do Araguaia, cujo 

desfecho é o processo de expulsão do Padre Francisco Jentel (OESP, 30/04/1972).  

Foi no IIIº Encontro de Estudos Sobre a Pastoral Indígena, que o CIMI – Conselho 

Indigenista Missionário foi criado (23/04/1972). Com um grupo fundador que reúne 

religiosos de posições antagônicas como D. Geraldo Sigaud e Dom Casaldáliga, o CIMI vai 

ter dificuldades, no início, para fazer valer seu Regimento aprovado em 30/06/1973, que no 

Art. 1º do Capítulo I se propõe a “desenvolver um trabalho de conscientização do povo 

brasileiro a respeito da situação e problemas do índio” (SEDOC-6, 1973: 474). O CIMI nos 

seus primeiros anos (1972/1975) foi oficialista devido à forte presença da ala religiosa mais 

conservadora, que defende o entendimento com o regime militar (PREZIA, 2003). 

No seu anteprojeto ao Estatuto do Índio de 12/08/1972 o CIMI mantém a linha crítica do IIIº 

Encontro às propostas oficiais, e defende que se reconheça “às missões religiosas o direito de 

prestar-lhes aos índios serviços de diversas naturezas, respeitada a legislação em vigor” 

(SEDOC-5, 1972: 461). Direito que o regime não vê razões para reconhecer, como deixa claro 

o diretor do Museu do Índio (RJ) e observador da FUNAI, Ney Land no Simpósio de 

Indigenismo (31/03/1973) em Cuiabá (MT): “Existem muitas missões religiosas trabalhando 

entre nossos índios; e eu pessoalmente sou contra todas elas, pelo nefasto trabalho de 

catequese que desenvolvem, tentando salvar as almas e esquecendo-se essencialmente dos 

corpos” (REB, v. 33, 1973: 476). Em Nota Oficial (31/03/1973) a presidência da CNBB reage 

não só destacando o saldo positivo do trabalho missionário, como criticando a FUNAI, “cujas 

dificuldades no atendimento aos corpos dos indígenas são, sabidamente, iguais ou maiores do 

que as encontradas pelos missionários” (SEDOC-6, 1973: 192). 

As denuncias sobre maus tratos aos índios alimentam a polêmica enquanto o Congresso 

Nacional vota o Estatuto do Índio. A FUNAI acusa missões católicas e protestantes de 

desrespeito à cultura indígena proibindo seus rituais de iniciação sexual, festas religiosas, 

danças, cantos, de fumar e de fazer sexo antes do casamento. Essas práticas dos missionários 

descaracterizando as culturas indígenas alimentam as críticas oficiais. Num mea culpa Padre 

Vicente Cesar, do CIMI, reconhece os erros do passado: “acabamos com a religião dos índios 

com sua maneira de pensar, de pescar, de caçar, de viver” (OESP, 07/10/1973). Isso, no 

entanto, não pode servir de pretexto para calar a Igreja, quando acusa a FUNAI de omissão na 
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defesa dos territórios indígenas. Para Vicente Cesar nem mesmo sertanistas como Francisco e 

Apoena Meirelles, e os irmãos Villas Boas estão isentos de crítica pelo trabalho junto aos 

índios (OESP, 07/10/1973). 

Na tentativa de superar o impasse realizou-se o Seminário FUNAI – Missões Religiosas 

(novembro de 1973). Em que pese declarações do gal. Bandeira de Mello sobre o sucesso 

total do simpósio, a realidade era outra. Para o Pe. Antonio Iasi, da Missão Anchieta, prelazia 

de Diamantino (MT), com uma política indigenista desumana como a da FUNAI era difícil 

encontrar pontos de atuação em comum: “o índio é considerado como um estorvo à política de 

desenvolvimento do País, especialmente na Amazônia, e não é respeitado como ser humano”. 

O religioso cita o caso dos índios NHAMBIKAWARA transferidos do vale do Guaporé para 

outra reserva, para favorecer empresários do Sul do país. Para o Padre Iasi enquanto a política 

indigenista da FUNAI estiver subordinada ao Ministério do Interior, que cuida dos interesses 

da agropecuária e indústria, através de incentivo fiscais na Amazônia, pouco se pode fazer na 

defesa dos povos índios. (OESP, 07/11/1973). 

A resposta do regime militar às críticas da ala progressista do clero vem, através do Estatuto 

do Índio. Os religiosos fazem restrições ao projeto aprovado pelo Senado, mas consideram 

como extremamente importante a emenda dos senadores que reconhece a autorização legal 

para a atuação das missões religiosas nas comunidades indígenas. Para o Padre Vicente Cesar, 

presidente do CIMI, “um direito secularmente respeitado não pode ser transformado 

subitamente num simples consentimento de ação, sem desprimor para nossa história” (OESP, 

24/11/1973). Ao sancionar o Estatuto do Índio em 20/12/1973, o gal. Médici veta a emenda 

do Senado*. O general admite a cooperação das missões religiosas, mas nega-lhes o direito à 

prestação de serviços assistenciais, “pois a União não pode sofrer limitações no cumprimento 

de deveres” (OESP, 21/12/1973). A cooperação das missões religiosas e científicas deve se 

subordinar à política oficial, e têm caráter meramente subsidiário. Para o gal. Bandeira de 

Mello o Estatuto do Índio, com os vetos do presidente Médici, constituía-se no ponto 

culminante de sua administração à frente da FUNAI (OESP, 22/12/1973). 

O veto do gal. Médici repercute de tal forma na Igreja, que até mesmo o clero conservador 

reage. Dom Lucas Moreira Neves, bispo auxiliar de São Paulo, entre crítica e ironia afirmou: 

                                                           
*
 EMENDA DO SENADO AO ESTATUTO DO ÍNDIO  A emenda reconhecia “às missões religiosas e 

científicas o direito de prestar aos índios e às comunidades indígenas, serviços de natureza assistencial, 
respeitadas a legislação em vigor e a orientação do órgão federal competente” (OESP, 21/12/1973). 
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“O governo agradece a nossa colaboração com os índios, mas deixa claro que essa 

colaboração não é um direito. Talvez seja oportuno lembrar que um pouquinho antes da 

FUNAI, no dia 22 de abril de 1500, já estávamos por aqui”. Para o jornal arquidiocesano O 

São Paulo: “Este governo parece não admitir que outros possam ter direitos. Apenas ele tem 

direitos. A Igreja ... não tem direitos de prestar serviços nem mesmo junto aos extremamente 

necessitados, como os indígenas” (REB, v.34, 1974: 165) Para os Padres Egydio Schwade e 

Tomás de Aquino Lisboa, do CIMI “pela primeira vez na história do Brasil, o Estado se 

autoriza a delegar poderes à Igreja; (enquanto) põe um marco de desconfiança na política 

indigenista das missões” (SEDOC-6, 1974: 1400).  

A tentativa da conciliação com o regime parte do Padre Vicente Cesar que considera o 

Estatuto do Índio um progresso, e que o veto presidencial não fere a autonomia das missões 

religiosas (REB, v. 34, 1974: 166). O seu discurso conciliatório não impede que um grupo de 

religiosos, bispos e missionários, denunciam a política indigenista do regime militar no 

documento, Y- Juca-Pirama – O Índio: Aquele que Deve Morrer.  

Produzido em 25 de dezembro de 1973, Y- Juca-Pirama só veio ao público três meses depois: 

“Nas atuais circunstâncias em que vivemos, não será difícil ao leitor identificar o tipo de 

obstáculos que sua publicação encontrou (I-Juca-Pirama, Adendo Nº II, p. 27). Na sua 

primeira parte – Situação dos Povos Indígenas do Brasil os religiosos, com base em 

reportagens da imprensa, traçam um quadro dos povos indígenas por todo o país: estradas e 

empresas agropecuárias cortando e expulsando índios de suas terras; a degradação sócio-

cultural com índios bêbados e índias prostitutas; a fome e a tuberculose; índios deportados. 

Enfim, o extermínio de grupos inteiros, já que a política indigenista não pode opor obstáculos 

ao desenvolvimentismo em ritmo de Brasil – Grande Potência. 

Ao se referir às causas da extinção dos índios o documento critica a visão errônea, superficial 

e tendenciosa, da maioria do povo, para quem “o índio não passa de um ‘selvagem’ ou de 

uma figura de museu”. Quanto à FUNAI, alerta que “se transformou numa enorme máquina 

burocrática”.  que funciona menos para defender os índios, do que para atender as exigências 

do modelo econômico brasileiro (DOC, pp. 10-11) *. Assim, não há como pensar em alterar a 

política indigenista, “sem uma modificação radical de toda a política brasileira”. No atual 

modelo econômico a política da FUNAI não passa de assistencialismo, enquanto o regime 

                                                           
*
 Documento de Bispos e Religiosos: Y-Juca-Pirama- O Índio Aquele que Deve Morrer, será citado como Doc 

seguido da página do documento. 
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garante incentivos fiscais e segurança aos grupos nacionais e internacionais, sobretudo na 

Amazônia. Resultado: “o decantado Estatuto do Índio não passará de uma publicidade 

oportunista ou uma homenagem póstuma” (DOC, p. 15). 

Sobre o futuro dos índios, os religiosos falam da angústia que cerca o resultado do trabalho 

dos missionários e sertanistas: atrasar (ou acelerar?), a extinção dos grupos indígenas. O 

documento observa que a questão indígena é um “um problema da humanidade, talvez melhor 

conhecido em suas causas e motivações, nos países onde existe liberdade de informação e de 

debate”. E a condição para o regime ter o reconhecimento internacional de sua política 

indigenista, é “tratá-la não como questão de segurança nacional e economia, mas como 

imperativo da dignidade humana”. A verdadeira solução passa por um autentico diálogo 

envolvendo índios, antropólogos, sertanistas, missionários e cientistas. Uma visão global do 

problema que exige uma transformação das missões religiosas: “pensamos na formação 

adequada que devem ter os missionários, pois seu trabalho de evangelizadores sempre vai 

atingir o coração, o núcleo central das culturas indígenas” (DOC, p. 16-19). 

Em relação a possíveis - caminhos de esperança os religiosos perguntam: “O que seria o 

Brasil, se contasse positivamente com o índio?” Respondem que os valores positivos de sua 

cultura são uma contestação viva do sistema capitalista, bem como da pretensa civilização 

cristã. Em favor dos povos indígenas e suas culturas se negam a pacificá-los para favorecer as 

grandes empresas mineradoras, madeireiras e agropecuárias. Tampouco aceitam a política 

integracionista oficial que reduz os indígenas a mão-de-obra barata, aumentando ainda mais 

os marginalizadas do país. Contradizendo o poder militar e o modelo de civilização cristã que 

proclama defender, os religiosos afirmam que a organização social indígena contém 

elementos do verdadeiro cristianismo: “os povos indígenas, em geral, tem um sistema de uso 

da terra, baseado no social, não no particular, em profunda consciência com todo ensinamento 

bíblico” (DOC, p. 20).  

Como Y-JUCA-PIRAMA durou três meses para vir a público, pois “até as editoras católicas 

temiam represália do governo militar” os religiosos anexam dois adendos (PREZIA, 2003: 

52). No Adendo Nº I analisam os vetos do Gal Médici ao Estatuto do Índio, os quais apenas 

confirmam o que  o documento já denunciava: índios tutelados, territórios tomados e 

integração forçada. No Adendo Nº II, dão conta da situação dos KREEN-AKARORES na rota 

da rodovia Cuiabá - Santarém: mendigos, doentes e prostituídos (DOC, p. 26-8). 
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As denuncias envolvendo a ocorrência de homossexualismo entre os KREEN – AKARORES 

foi confirmada pela antropóloga Carmem Junqueira da PUC/SP, que fez a relação entre o fato 

e a política integracionista da FUNAI: “pregar uma política de integração dos índios a uma 

sociedade marginalizada é uma violência tão grande como induzir os índios ao 

homossexualismo” (OESP, 10/01/1974). Essas denuncias envolvendo o sertanista Antonio de 

Souza Campinas, vulgo Pará, haviam sido feitas pelo Pe. Antonio Iasi Jr. em Carta (16/11/69) 

à FUNAI, onde afirma que “sobre a vida moral desse indivíduo correm também as piores 

informações’ (OESP, 22/01/1974). Para a FUNAI as denuncias contra Campinas devia-se a 

“velhos inimigos, francamente dispostos a prejudicá-lo”, entre eles, os irmãos Villas Boas, 

Apoena Meirelles, Ezequias Paulo Heringer, e o Pe. Antonio Iasi Jr. (OESP, 22/01/1974). 

A voz dissonante em meio às duras críticas contra a política da FUNAI, e, sobretudo, aos 

vetos do gal. Médici ao Estatuto do Índio, parte do presidente do CIMI. Padre Vicente Cesar 

afirma que o Estatuto do Índio é um progresso na política indigenista brasileira, e que o veto 

presidencial não fere a autonomia das missões religiosas (REB, v. 34, 1974: 166). O caráter 

pessoal das afirmações conciliatórias desagrada a CNBB que, em Nota reafirma o direito à 

evangelização independente de autorização oficial (OESP, 07/04/1974).  

Ainda que o CIMI não tivesse oficializado Y-JUCA-PIRAMA, já que o seu presidente elabora 

uma estratégia de aproximação com a FUNAI, em abril de 1974 em Nota Oficial acusa o veto 

do gal. Médici contra as missões religiosas de inconstitucional: “negar de chofre esse direito é 

claramente embaraçar o exercício da liberdade religiosa, violando preceito constitucional” 

(OESP, 10/04/1974). Para o CIMI atrás do veto presidencial está à idéia de subordinação da 

Igreja ao Estado, o que é absolutamente inaceitável. A Nota adverte para as conseqüências 

dos vetos presidenciais ao Estatuto do Índio que podem “resultar em tensões com conflitos, 

numa área para a qual se volta à atenção internacional” (OESP, 10/04/1974). 

A postura crítica do CIMI provoca reações no poder militar que impôs restrições contra 

alguns missionários, principalmente Dom Casaldáliga, e os padres Egydio Schwade e Antonio 

Iasi (PREZIA, 2003). Documento do CIE – IIº Ex dá conta de um pedido do CISA à FUNAI 

para proibir o ingresso de D. Casaldáliga “em qualquer área indígena, em especial no Parque 

Indígena do Araguaia, Ilha do Bananal – GO”. O documento pede especial atenção para o 

jornal da Prelazia, “O Alvorada”, que “por certo, fará novos ataques à FAB e à FUNAI, tendo 

em vista a excelente medida adotada pela última contra o Bispo comunista” (DOPS/SP-OP-

1013: 3959). 
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Considerações Finais 

No capítulo terceiro analisamos um dos temas centrais de nosso trabalho: a oposição dos 

setores progressistas da Igreja, leigos e religiosos, ao modelo econômico do regime militar. O 

boom econômico entre 1968-1973, o milagre brasileiro, foi um dos pilares de legitimação da 

ditadura. O crescimento econômico propicia ao regime criar um clima de ufanismo apoiado 

pelas classes médias, que ostentam nos carros o slogan fascista: Brasil: Ame-o ou deixe-o. A 

máquina de propaganda montada pela AERP soube explorar esse momento de crescimento na 

economia com a conquista da Copa do Mundo: o resultado foi o milagre brasileiro, cantado 

em prosa e verso pelos apologistas da ditadura. 

Mas, havia o outro lado do milagre brasileiro: concentração de renda, repressão à classe 

trabalhadora, marginalização social. O Brasil pobre, marginalizado, feio, não pode fazer parte 

da estética propagandística do Brasil - Grande Potência. Para evitar sua incômoda presença 

nos meios de comunicação, o regime impõe uma férrea censura. Isso explica porque no 

período mais repressivo da ditadura militar o seu general presidente foi o mais popular de 

todos. Ufanismo e repressão garantem a popularidade do general Médici. 

Na contra – corrente da propaganda do regime, marcha os setores progressistas da Igreja: 

denunciam a concentração de renda, o arrocho salarial, a repressão à classe trabalhadora, a 

violação dos direitos humanos nas prisões. Esses setores não lutam somente contra o regime e 

as classes dominantes que dele é beneficiária. Internamente também sofrem a oposição da 

maioria do clero conservador e moderado. Da minoria integrista e reacionária recebem o 

tratamento de inimigos, que o regime pode e deve perseguir. Nos momentos que antecedem à 

repressão mais dura, lá está a TFP e seus estandartes medievais, com slogans de ódio contra o 

comunismo e a Igreja progressista. 

Apesar de toda a perseguição, a Igreja comprometida com os deserdados do milagre 

econômico não deixa de resistir. A luta de religiosos e de leigos de movimentos como a 

Juventude Operária Católica – JOC e a Ação Católica Operária – ACO, alcançam o exterior. 

Como dão mostra os documentos dos órgãos de informação e repressão, essas denúncias 

preocupam o regime, pois desmascaram a sua imagem no exterior. Contra a estética maquiada 

do Brasil – Grande Potência, a imagem real surge nos documentos das instituições católicas 

que se opõem ao modelo econômico e suas conseqüências. Burlando a vigilância dos órgãos 

de repressão, a censura aos meios de comunicação, e ainda que correndo o risco de prisão, a 
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Igreja progressista fez chegar ao mundo todo, a começar dos lugares mais remotos do Brasil, a 

denúncia dos desmandos da ditadura.  

Os leigos engajados também pagaram com prisões e torturas, o preço da ousadia. Denunciam 

o arrocho salarial e as condições de miséria da maioria da classe trabalhadora. Assim como os 

religiosos progressistas, também eles tiveram contra si o regime e seus aliados, dentro e fora 

da Igreja. JOC e ACO foram perseguidas até o esgotamento, mas lançaram as sementes de 

outras pastorais que continuariam o trabalho de organizar e conscientizar camponeses e 

operários. 

Deserdados pelo regime, para os quais não devem atrapalhar o progresso econômico, os 

índios brasileiros encontram apoio nos missionários comprometidos em preservar suas vidas e 

seus valores culturais. Como em relação à crítica ao modelo econômico, e à violação dos 

direitos humanos, também a causa indígena revela uma Igreja dividida. Não falta quem quer 

acomodar diplomaticamente a situação com o regime, evitando denunciar os desmandos 

oficiais que repercutem negativamente no exterior. Um dos fatores que mais manchava a 

imagem da ditadura eram as denúncias de genocídios envolvendo tribos indígenas.  

Ao final do capítulo fica a certeza de que, com suas denuncias, a oposição católica de leigos e 

religiosos progressistas, contesta um dos pilares de sustentação da ditadura militar: o seu 

modelo econômico. 
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CAPÍTULO IV 

TEMPO DE PERSEGUIÇÃO:  

A IGREJA DEFENDE OS DIREITOS HUMANOS E DENUCIA 
A SUA SISTEMÁTICA VIOLAÇÃO PELO TERROR DE 

ESTADO  

 

 

 

 

“Nada temas ante o que hás de sofrer. Por estes dias o 
adversário vai lançar algum de vós na prisão, para por-vos à 

prova ... sê fiel até à morte e eu te darei a coroa da vida”  

(Apoc. II, 10) 
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Considerações iniciais 

No capítulo IV, que denominamos O Terror de Estado e a Violação dos Direitos Humanos, 

abordamos inicialmente as principais características do aparato repressor do Estado 

autoritário. Dado que não podemos desconsiderar a racionalidade política da tortura, 

analisamos seu significado no contexto da política repressiva do regime, bem como 

procuramos identificar e distinguir os principais componentes do aparelho repressor do 

Estado. Concluímos a primeira parte conceituando e caracterizando terror de Estado. 

No segundo momento abordamos a iniciativa de diálogo entre o Estado, e alguns membros da 

alta hierarquia eclesiástica, que foi esvaziado devido a continuidade da política repressiva que 

não poupa nem mesmo membros do clero. A evidência de que a Comissão Bipartite não 

consegue resolver o problema das relações Igreja-Estado é a denúncia da CNBB que, ante as 

arbitrariedades da polícia política acusou o terrorismo da repressão. Um passo à frente nessa 

condenação foi o documento do Episcopado Paulista – Testemunho de Paz. 

No documento do Episcopado Paulista condenando a tortura esteve à frente Dom Paulo 

Evaristo Arns. A presença do Cardeal Arns, sua resistência ao Estado autoritário, foi 

pesquisada privilegiando sua atuação em alguns momentos decisivos. Abordamos, de forma 

breve, seu olhar sobre o regime nos momentos iniciais do golpe de 1964, e destacamos sua 

trajetória na oposição. Analisamos seu papel central na denúncia contra a violação dos 

Direitos Humanos, a partir de casos concretos como a prisão e tortura do Padre Vicini e da 

assistente social Yara Spadini. Como o cerco da repressão atinge seus assessores, e 

instituições que dirige, falamos da mordaça da ditadura, ou seja, da censura sobre o jornal O 

São Paulo, e do fechamento da Rádio Nove de Julho. Finalizamos analisando uma das mais 

inusitadas formas de resistência à ditadura: as missas pelos mortos e desaparecidos. 

O terceiro momento do capítulo IV dedicamos a analisar a atuação daqueles que a ditadura 

denomina de bispos e religiosos vermelhos, subversivos, comunistas. Destacamos figuras 

como Dom Fragoso, Dom Waldyr Calheiros, Dom Jorge Marcos, Dom David Picão, Dom 

Cândido Padin, Dom Casaldáliga, Dom José M. Pires e outros. Privilegiamos suas atuações 

junto aos movimentos populares, suas opções radicais em favor dos despossuídos. A atuação 

desses prelados custou-lhes uma dura perseguição. Seus nomes aparecem nas fichas dos 

órgãos de repressão acompanhados da alcunha de subversivo. Eles representam aquela forma 

de resistência que Dom Helder chama de Pressão Moral Libertadora. 



230 
 

Em relação a Dom Helder analisamos, brevemente, sua trajetória desde o seu envolvimento 

nos anos 30 com integralismo de Plínio Salgado, até a superação por uma visão cristã 

libertadora. Desta nova concepção abordamos a utopia helderiana de uma nova ordem social, 

a ser conquistada não pela via das armas, mas por ima transformação profunda das estruturas 

através da violência dos pacíficos. Ele reclama uma nova ordem internacional, fundada no 

direito e na justiça; e condena os imperialismos capitalistas ou socialistas.  

Depois de analisar a visão helderiana de mundo, acompanhamos sua trajetória na resistência 

ao Estado autoritário. Centramos nossa análise em alguns momentos chaves como o discurso 

de posse na Arquidiocese de Olinda e Recife, em abril de 1964, quando consegue antever os 

nós de estrangulamento entre o regime ditatorial recém instalado, e a nova postura da Igreja 

pós-Vaticano II. Abordamos a perseguição contra Dom Helder, por parte dos integristas 

católicos e da polícia política. Suas denúncias custaram-lhe o Prêmio Nobel da Paz, boicotado 

que foi pelo regime. Destacamos suas denuncias no exterior contra a tortura, coragem que não 

lhe falta quando pode fazer o mesmo no Brasil. É o caso, por exemplo, do histórico discurso 

que pronuncia na Assembléia Legislativa de Pernambuco em maio de 1973.  

Concluímos o Capítulo IV analisando o papel dos missionários estrangeiros na resistência à 

ditadura. Página esquecida de nossa história política, com algumas exceções, suas atividades 

foram vistas com desconfiança pelo regime. Taxados de subversivos foram perseguidos, 

presos, torturados, e exilados. Fizemos breves considerações sobre os Padres Comblin, Emile 

Dion, Giuseppe Pedandola, e outros. Eles são muitos. São franceses, italianos, canadenses, 

belgas, holandeses, espanhóis; para a polícia política eles tramam contra o regime apoiados 

pelo movimento comunista internacional. 

Estrangeiros, eles atuam como padres operários nas fábricas. Na greve de 1968 em Osasco 

foram perseguidos. Padre Wauthier foi preso e expulso do país. Em Minas Gerais os padres 

assuncionistas foram acusados de organizar guerrilhas. A acusação, depois revelada 

infundada, custou-lhes prisões e torturas. Assessor de Dom Casaldáliga, Padre François Jentel 

foi acusado de liderar a luta armada contra as empresas-latifúndio nos sertões do Araguaia. A 

resistência contra os desmandos do latifúndio, apoiado pela polícia do regime, custou-lhe a 

prisão, a condenação e a expulsão do país. 
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Tempo De Perseguição: A Igreja Defende os Direitos Humanos e Denuncia a Sua 

Sistemática Violação Pelo Terror de Estado 

01. O Estado e Seus Aparelhos Repressores 

1.1. Tortura: A “Fenomenologia da Bestialidade” 

“Tortura  s. f. (1533) ato ou efeito de torturar 1 Volta tortuosa, curvatura, dobra 2 dor violenta 
que se inflige a alguém, sobretudo para lhe arrancar alguma revelação; suplício [apesar da t 
que sofreu nada revelou]3 grande tormento do espírito [a t. de uma paixão]. ETIM lat. tortura, 
ae ‘ação de torcer’. SIN/VAR de martírio (DIC. HOUAISS, 2009). 

A prática da tortura atravessa os séculos; não é um mal dos tempos modernos. Já no século 

XVIII antes de Cristo, o Código de Hamurabi contempla a mutilação corporal: “olho por olho, 

dente por dente”. Mas podia ser um osso, uma orelha, ou mesmo a vida. Os castigos mais 

severos eram reservados aos escravos. A tradição monoteísta do Antigo Testamento não deixa 

de contemplar o suplício: “Jugo e rédea dobram o pescoço, e ao escravo mau torturas e 

interrogatórios” (Ecl 33,27). Na antiguidade grega, Aristóteles concebe o escravo como uma 

espécie de propriedade viva (Política, 1253 b), e justifica o tratamento severo a ele reservado. 

É na obra do filósofo Sêneca, no Tratado Sobre a Clemência, que se encontram a mais 

veemente condenação da tortura no mundo antigo:  

“O que faz a sevícia ser abominada ao máximo é que, em primeiro lugar, ultrapassa os limites 
habituais, depois, os limites humanos, procura nos suplícios, recorre à imaginação para 
inventar instrumentos através dos quais a dor se diversifica e se prolonga. Ela se deleita com o 
sofrimento dos homens. Neste caso, esta sinistra doença da alma atinge o cúmulo da demência 
quando a crueldade se converte em prazer e já se deleita em matar um ser humano” (SÊNECA, 
1990: 74-85). 

Enquanto para Sêneca a tortura é a doença da alma, que ao ser praticada nos iguala aos 

animais mais ferozes, Jean Paul Sartre nos adverte que a tortura não é desumana. Essa é a 

questão: se é fato que é o mais abominável dos crimes, deve se reconhecer também que só, o 

homem o comete: “o desumano não existe em nenhuma parte exceto nos pesadelos que o 

medo engendra” (SARTRE, 1959: 21). É porque é humano que o ato de torturar pode e deve 

ser condenado por toda a sociedade. Aos que buscam justificá-la, sob pretextos de defender a 

pátria, a religião, a família, o filósofo afirma que isso não passa de bela tartufice, ou seja, 

quem o faz oculta a verdadeira intenção. Na tortura, o embate da vítima com o carrasco revela 

algo muito mais profundo que o desejo de dominar e submeter: 

“A finalidade do suplício não é somente a de obrigar a falar, a trair; é necessário que a vítima 
se designe a si mesma, por seus gritos, por sua submissão, como uma besta humana. Aos olhos 
de todos e aos seus próprios olhos. É preciso que sua traição a destrua e a apague para sempre. 
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Àquele que cede ao tormento, não se quis somente obrigá-lo a falar; impôs-se-lhe um estatuto: 
o de sub-homem” (SARTRE, 1959: 33). 

A tortura, essa fenomenologia da bestialidade na expressão de Antonio Cândido (1988) 

ocorre numa realidade aparentemente normal. Os executores desse macabro serviço estão no 

exercício de funções públicas, geralmente policiais civis e militares, ajudados ou não por 

cidadãos da iniciativa privada. O torturador e seus ajudantes, esses “sádicos curvados sobre 

farrapos de carne” (SARTRE, 1959: 20), são pais de famílias, têm vida social. Enfim, os 

especialistas do horror são humanos, e sua função é a de provocar dor física, psíquica e moral, 

para descobrir se o preso cometeu outros crimes além do que já é acusado, quem sabe se não 

os cometeu num passado distante. Essa situação kafkiana é descrita por Luís R. Salinas Fortes 

(1988, torturado nos porões do DOPS/SP e do DOI-CODI. Nas suas memórias em Retrato 

Calado (1988), ele lembra que a cada sessão no pau-de-arara, seus carrascos voltavam mais 

longe no tempo. Amigos, leituras, lugares, tudo serve para incriminar. A situação vivenciada 

por Salinas e outros torturados foi refletida por Cesare Beccaria (1738-1793): 

“Tu és culpado deste delito; é, pois possível que o sejas de cem outros delitos; esta dúvida me 
oprime e quero certificar-me com meu próprio critério da verdade: as leis torturam-te porque és 
culpado, porque podes ser culpado, porque quero que sejas culpado” ((BECCARIA, 1997:66). 

Se a tortura tem uma história, na América Latina ela rememora aos tempos coloniais: 

martirizou-se índios, negros, e quantos ousaram lutar para serem livres. No Brasil, em se 

tratando de tortura como o prolongamento da luta política (FORTES, 1988: 42), pode-se 

dizer que sempre foi um recurso ao alcance da mão utilizado sistematicamente por nossas 

classes dominantes. Nossa origem católica não impede que se cometa esse crime que não tem 

perdão: “Se a categoria Anticristo, ainda significa alguma coisa ela deve ser pensada e 

configurada dentro deste quadro. É a completa subversão do humano e das referências 

sagradas dele” (BOFF, 1987: 14). Na Terra de Santa Cruz, Claudio Manoel da Costa precedeu 

Wladimir Herzog e tantos outros torturados e suicidados nos porões da ditadura militar: 

Minas Gerais 1789: “Dois dias depois do interrogatório, Claudio foi encontrado morto, 
pendendo enforcado em sua cela improvisada. Um dos médicos envolvidos veio a alegar mais 
tarde que a história de suicídio havia sido usada para encobrir a verdade. Afinal, haviam sido 
rezadas missas por ele. A verdade revelou o médico, é que Cláudio Manoel da Costa havia sido 
assassinado” (MAXWELL, 2009: A2). 

Minas Gerais 1969: “Frustrados na tentativa de fuzilamento, os policiais passaram a espancar 
os presos, com mais violência, com os carregadores das metralhadoras. Todos foram 
espancados, quase todos tiveram cortes profundos na cabeça, inclusive Maurício que apesar de 
nem mesmo agüentar em pé teve a cabeça tão machucada que, mais tarde, no Pronto-Socorro, 
os médicos achavam que esta havia sido atingida por uma bala. Na casa da rua Itacarambi 
foram algemados e amarrados com arames nos pulsos e no pescoço, tendo alguns policiais 
tentado enforcá-los com esses arames” (Testemunho de 12 Presos Políticos Torturados; 
Linhares 19/12/69, in DOPS/SP: 30-Z-160:4771). 
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Sartre afirma que os torturadores, esses cirurgiões do horror gostam do serviço bem feito, e 

que se necessário vão até as últimas conseqüências: a morte do torturado. Para executar esse 

macabro serviço os porões se servem de profissionais que traindo o Juramento de Hipócrates 

(460-377 a.C.) pactuam com o sofrimento e a morte. Profissionais da saúde, religiosos, 

empresários, acólitos da tortura que não conseguem aplacar a má-consciência dos 

torturadores. Antonio Carlos Fon lembra o sinistro capitão Roberto Pantuschka Filho membro 

do Gideões Internacionais, que de dia torturava, e a noite distribuía Bíblias para os presos 

políticos no DOI-CODI/SP. Em 1971 ele passa a atuar na Justiça Militar “onde julgou vários 

presos que ele mesmo havia torturado” (FON, 1979: 48). Afinal, no esquema dos porões as 

individualidades se anulam: “a tortura é este ódio erigido em sistema, que cria seus próprios 

instrumentos” (SARTRE, 1959:25). 

O Comitê Brasileiro de Anistia – CBA/SP listou os métodos * mais conhecidos e utilizados 

pelos torturadores durante a ditadura militar. O maior ou menor requinte de barbárie fica por 

conta da imaginação criativa e doentia do carrasco. Há que se destacar que nessa Missa do 

horror “em que duas liberdades [a do carrasco e sua vítima] comungaram na destruição do 

humano” (SARTRE, 1993: 162) os símbolos cristãos sempre estiveram presentes. Nos relatos 

de torturas colhidos pelo projeto Brasil Nunca Mais da Arquidiocese de S. Paulo aparecem as 

figuras de Jesus Cristo e do Cristo Redentor; intercaladas entre outras torturas: 

“... Uma postura que chamavam de ‘Jesus Cristo’: despido, em pé, os braços esticados para 
cima e amarrados numa travessa. Era para desarticular a musculatura e os rins, explicavam. ... 
Continuaram a torturá-lo com processos desumanos, tais como: posição Cristo Redentor, com 
quatro volumes de catálogo telefônico em casa mão, e na ponta dos pés, nu, com pancadas no 
estomago e no peito, obrigando-o a erguer-se novamente” (apud ODILLA, F., 2009: 10) 

Nas suas memórias da prisão, em Batismo de Sangue, Frei Betto narra as torturas sofridas por 

Frei Tito, nas mãos do capitão Bernoni de Arruda Albernaz, um dos mais cruéis torturadores 

do DOI-CODI. Entre xingamentos à Igreja e seus membros, em meio às torturas que aplica a 

Frei Tito, recorre à um símbolo do cristianismo, a comunhão: 

“Diante de minhas negativas, aplicaram-me choques, davam-me socos, pontapés e pauladas nas 
costas. Revestidos de paramentos litúrgicos, os policiais fizeram-me abrir a boca ‘para receber 
a hóstia sagrada’. Introduziram um fio elétrico. Fiquei com a boca toda inchada, sem pode falar 

                                                           
*
 Métodos e Tortura Segundo CBA/SP: “01. Choque elétrico; 02. Pau-de-arara; 03. Cadeira de dragão; 04. 

Afogamento; 05. Telefone; 06. Palmatória; 07. Espancamento; 08. Esbofeteamento; 09. Empalamento; 10. 
Queimaduras de cigarros; 11. Geladeira; 12. Mordida de cachorro; 13. Coroa de Cristo; 14. Violação sexual; 15. 
Arrancamento de dentes; 16. Injeções de éter subcutâneas; 17. Arrancamento de unhas; 18. Soro da ‘verdade’ 
(Pentotal); 19. Fuzilamento simulado; 20. Ameaça de morte (à própria pessoa, filhos, companheiros, etc.); 21. 
Assistir à tortura de companheiros; 22. Aplicar torturas em companheiros; 23. Desorganização têmporo-
espacial” (Rev. Cultura Vozes Nº 01, jan-fev 1983, p. 30). 
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direito. Gritavam difamações contra a Igreja, e berravam que os padres são homossexuais 
porque não se casam. Às 14 horas, encerraram a sessão. Carregado, voltei à cela, e fiquei 
estirado no chão” (FREI TITO, apud FREI BETTO, 2006: 375). 

Nos porões os chefes e seus acólitos criaram rituais macabros, vocabulário próprio, deram 

aulas aos recém chegados, e impuseram o silêncio dos cemitérios. Celebram a Missa do 

horror, assim como teatralizam sua indigente condição humana. Luiz R. Salinas fala de um 

agente do DOPS/SP, o careca, que se divertia depois das torturas, “ficando de cuecas em 

meio à algazarra geral”, quando então fazia discursos endereçados aos presos e se vangloriava 

de que nenhuma justiça humana seria capaz de julgá-lo. E, quase toda noite ele repetia o 

espetáculo (SALINAS, 1988: 24). 

Qual o totalitarismo descrito por George Orwell em 1984, o regime de 1964 também criou 

uma Novafala*, o idioma oficial de sua maquina de propaganda, a AERP: repressão é 

segurança; ditadura é liberdade; paz é guerra; opositor é inimigo. Algumas palavras vieram 

diretamente dos porões para o dia-a-dia da imprensa: morto é desaparecido, assassinato é 

suicídio, fuzilamento é tiroteio, torturado é atropelado, traidor é cachorro, abjurar é 

arrepender-se, centro de torturas é paraíso. Fazer um militante da luta armada arrepender-se 

em público, na televisão, era uma forma de propaganda política.  

Os jovens arrependidos são usados para fazer críticas aos companheiros e os grupos armados 

ao qual pertenciam; em compensação fazem elogios ao regime e ao general Médici, 

destacando o Brasil - Grande Potência, e realizações como a Transamazônica e o Mar de 200 

milhas e, sobretudo, negam que hajam torturas. A estratégia montada pelos porões com o 

apoio da AERP, inicia-se quando cinco jovens da Vanguarda Popular Revolucionária – VPR, 

são apresentados à imprensa (21/05/70) pelo cel. Danilo Cunha e Mello, secretário da 

Segurança Pública de São Paulo. Em Carta Aberta à Opinião Pública Internacional afirmam 

serem equivocadas as denúncias na imprensa internacional sobre a prática de torturas: 

“Pode a opinião pública internacional tranqüilizar-se quanto ao tratamento carcerário dos 
presos políticos à disposição da Justiça Brasileira. Atestamos na qualidade prisioneiros: até o 
momento este tratamento tem sido o mais aquietante possível” (OESP, 21705/70). 

O apelo dos jovens arrependidos, sob a orientação dos porões e da AERP, não convencem o 

                                                           
*
 Orwell, e a NOVAFALA: “A idéia era que, uma vez definitivamente adotada a Novafala e esquecida a 

Velhafala, um pensamento herege... fosse literalmente impensável, ao menos na medida em que pensamentos 
dependem de palavras para ser formulados. (...) Para tanto, recorreu-se à criação de novos vocábulos e, 
sobretudo, à eliminação de vocábulos indesejáveis, bem como a subtração de significados heréticos e, até onde 
fosse possível, de todo e qualquer significado secundário que os vocábulos remanescentes porventura 
exibissem” (ORWELL, George (2009). Apêndice de 1984, São Paulo, Cia das Letras, p. 348). 
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seu público alvo: as agencias de notícias internacionais e os organismos de Direitos Humanos. 

No exterior as denúncias contra maus tratos aos presos políticos no Brasil ocupam as páginas 

de revistas e jornais. A verdade dos fatos se impõe à máquina de propaganda do regime. A 

prova disso pode ser encontrada nos arquivos da repressão, e sua coleção de reportagens 

publicadas no exterior sobre torturas no Brasil (DEOPS/SP-30-Z-160, Pasta 53). 

O caso mais emblemático que envolve arrependidos é o do militante da VPR, o nissei 

Massafumi Yoshinaga. Apresentado à imprensa em 02/07/70 ele critica Carlos Lamarca, a 

guerrilha, e explica os motivos do seu arrependimento: 

“Fiquei entusiasmado com o presidente Médici. Soube que ele foi constatar in loco os 
problemas no Nordeste. Acho que precisamos fazer muita coisa no campo da assistência social, 
coisa com que o terrorismo nunca se preocupou em momento algum. É melhor preocupar-se 
em defender o aumento para 200 milhas do nosso mar territorial, do que queimar bandeiras ou 
matar policiais. (...) A violência nada constrói. O Governo está fazendo muitas realizações. 
Fiquei empolgado com a criação de centros industriais em áreas subdesenvolvidas. A 
transamazônica é um espetáculo, merece o aplauso de todos nós” (JT, 03/07/1970) 

Os arrependidos são muitos, de diversas organizações e suas histórias envolvem tragédias 

pessoais como a do próprio Massafumi, que quando suicida-se em 1976, acredita que a 

repressão ainda o persegue. Houve casos em que o arrependimento não foi suficiente para 

poupar o militante das torturas. Manoel Henrique Ferreira, também da VPR, foi preso em 

07/05/71, e torturado. O CISA/RJ e um assessor da AERP o convencem a ir à TV sob a 

promessa de ser solto. Não só não o soltam como continua sendo torturado. Ele recupera sua 

condição de perseguido político ao denunciar as torturas que havia negado (ISTO É, 21/11/79: 

20). Dilma Roussef, da VPR, se lembra das torturas e dos arrependidos: “a tortura é um ato 

perverso, tem um componente da tortura que é o que fizeram com aqueles meninos, os 

arrependidos, que iam para a televisão. Alem da tortura, você tira a honra da pessoa. Acho 

que fizeram muito isso no Brasil” (apud ODILLA, 2009: A10). 

Desaparecido é a novafala dos porões que inicia-se com a prisão e morte sob torturas de 

Virgílio Gomes da Silva, codinome Jonas, que coordena o Grupo Tático Armado – GTA da 

Ação Libertadora Nacional – ALN liderada por Carlos Marighella. Virgilio comandou o 

seqüestro do embaixador norte-americano Charles Burke Elbrick (04/09/69). Ele foi morto na 

OBAN em São Paulo no dia 29/09/96, já que no dia 30/69 documento da Divisão de 

Identificação Civil e Criminal dava conta de que o cadáver de um desconhecido Nº 4059/69 é 

de Virgílio Gomes da Silva (DOPS/SP-30-Z-160: 4820). Os médicos legistas depois de 

constatar lesões por todo o corpo concluem que “o examinado veio a falecer em 

conseqüências de traumatismo crânio-encefálico (fratura de crânio). Isso não impede de, ao 
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responder ao quarto quesito, ou seja, se a morte foi por tortura, os legistas registrarem NÃO 

(DOPS/SP-30-Z-160: 4818). Os seus restos mortais nunca foram encontrados.  

O desaparecimento de Virgílio G. da Silva e de tantos outros militantes segue a lógica do 

regime de não explicar a morte dos opositores, militantes da esquerda armada ou não. Como 

explicar à sociedade brasileira e aos organismos internacionais de direitos humanos a morte 

do empresário e ex-deputado federal cassado Rubens Paiva, seqüestrado, em 20/01/71 na sua 

casa? Acusado de corresponder-se com exilados brasileiros no Chile ele foi torturado até a 

morte. A explicação para o seu desaparecimento, construída pelas autoridades militares foi a 

de que o deputado foi seqüestrado por um comando terrorista. À época a farsa montada não 

foi contestada devido ao medo da repressão, e da forte censura sobre os meios de 

comunicação. O médico e ex-segundo tenente do Exército Amílcar Lobo, que atuava num 

centro de torturas conhecido como Casa da Morte dá sua versão: 

“Ele era uma esquimose só. Estava roxo da ponta dos cabelos à ponta dos pés. Ele havia sido 
torturado, mas, quando fui examiná-lo, verifiquei que seu abdômen estava endurecido, 
abdômen de tábua, como se fala em linguagem médica. Suspeitei que houvesse uma ruptura do 
fígado, pois eles provocam uma brutal hemorragia interna. Eu nunca havia presenciado um 
quadro desse tipo. Aquele homem levara uma surra como eu nunca vira. Fique na cela com ele 
durante uns quinze minutos. Durante todo o tempo ele estava deitado. Estava consciente. Não 
gemia. Disse só duas palavras: Rubens Paiva” (VEJA Nº 939, 03/09/86). 

 

O corpo de Rubens Paiva nunca foi encontrado. A crer-se em Amílcar Lobo, os carrascos do 

porão o esquartejaram e enterraram os pedaços na Rodovia Rio-Santos (LOBO, 1989: 29). 

Para Eunice Paiva a dor de ter um familiar desaparecido, é a mais cruel de todas: “Atinge a 

família e os amigos, a vítima permanece viva no dia-a-dia. Enfim, mata-se a vítima e 

condena-se toda a família a uma tortura psicológica intensa (AFINAL Nº 46, 16/07/85). 

Como Eunice Paiva e tantas outras mães, também Zuzu Angel procura até a morte o seu filho 

Stuart Edgar Angel Jones, militante do Movimento Revolucionário 8 de Outubro – MR-8. 

Stuart Angel foi preso (14/07/71) e torturado até a morte no Centro de Informações de 

Segurança da Aeronáutica – CISA, sinistramente conhecido na novafala como Paraíso. 

Alexis Polaris, militante da Vanguarda Popular Revolucionária – VRP, que foi torturado 

juntamente com Stuart, relata sua morte em carta a Zuzu Angel. Como as autoridades 

militares negavam até mesmo que Stuart Angel estivesse preso, Zuzu apela para autoridades 

norte-americanas, inclusive o Congresso e ao secretário de Estado Henry Kissinger. 

Figurinista internacional denuncia o assassinato do filho nos desfiles que promove. Seus 
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modelos vestem roupas nas cores verde e amarela com desenhos de tanques, pássaros 

engaiolados, balas de canhão matando anjos (BEZERRA, 1986). 

As denúncias de Zuzu Angel desagradam o regime, que teme sua repercussão internacional. 

Em 10/02/76, antes de ser assassinada*ela fez um depoimento ao historiador Hélio Silva onde 

narra as torturas do filho, com base na carta de Alexis Polari: “Então, criei coragem, li, e 

quando eu li a carta eu vi que foi muito pior do que eu pensava. Porque eles arrastaram meu 

filho com a boca no cano de descarga [da viatura policial] durante dois dias! Alem das outras 

torturas” (FSP, 02/09/79: 9). Ao horror das torturas não faltou o lado sombrio da burocracia 

ocultando a farsa policial: Stuart Angel já estava morto, mas oficialmente continuava vivo e 

respondendo a processos. No seu depoimento Zuzu denuncia: 

“... Existe uma situação, vamos dizer, eu não sei o termo jurídico qual seria, mas existe uma 
situação esdrúxula. Porque o meu filho foi preso, foi seqüestrado e assassinado pelas 
autoridades militares brasileiras. Agora, o governo brasileiro continua, vamos dizer, 
processando o meu filho, como se ele estivesse vivo e como a gente diz... Foragido e revel, e 
absolvendo o meu filho. Foi aquele que foi assassinado antes de ser absolvido. Quer dizer eu 
não sei qual é a palavra para descrever” (apud CASTRO, 1979: 09). 

Zuzu afirma que a situação kafkiana, alimentada pela ditadura, de processar um militante que 

as autoridades sabiam que estava morto, era uma forma de estimular “a minha fantasia, a 

minha pobre esperança louca” (apud CASTRO, 1979: 09). Como Zuzu, centenas de outras 

mães, mulheres e filhos (as) de militantes mortos sob torturas, e dados como desaparecidos, 

experimentaram essa pobre esperança louca. Cada uma a seu modo guardou detalhes do 

último contato com o desaparecido: uma carta, um recado, um telefonema, um adeus. Felícia 

Mardini de Oliveira (1917-2010) procurou sua filha Isis Dias de Oliveira, militante da ALN 

desaparecida desde 28/01/72, até morrer aos 92 anos. Não desistiu, e deixou inscrito numa 

pedra: “Quando eu não puder mais falar, vocês falarão por mim” (apud BERTONI, 2010: C4). 

A declaração do Seminário Sobre Tortura Na América Latina afirma:  

“O detido-desaparecido é submetido a uma tortura sem limites no espaço e no tempo, para que 
seja destruída sua identidade pessoal, colocando-o numa situação de total desamparo e falta de 
defesa. Tal situação da vítima produz efeitos devastadores em seus familiares e na sociedade 
em geral. A incerteza sobre seu paradeiro, o não saber sequer se está vivo ou morto, constitui 
um ataque às leis da moral e da lógica e tende a produzir efeitos de desestruturação psíquica 
em seus familiares diretos” (VOZES, 1986, Nº 2: 145). 

                                                           
* O “Acidente” que matou Zuzu Angel: As denúncias de Zuzu custaram-lhe a vida. Ela foi morta num acidente 

de carro (13/04/76). A Comissão de Mortos e Desaparecidos Políticos reconhece (26/03/98) que ela foi vítima 
de um atentado político por agentes da repressão. Um ano antes (23/04/75/ ela deixou um bilhete nas 
redações dos jornais onde afirma: “Se algo vier a acontecer comigo, se eu aparecer morta por acidente, assalto 
ou outro qualquer meio, terá sido obra dos mesmos assassinos do meu amado filho” (apud DINES, 1997: 13). 
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O teatro de horror dos porões sempre adia o último ato. Achados os restos mortais dos 

desaparecidos, eles podem voltar novamente a desaparecer. É o caso do casal de militantes do 

Movimento de Libertação Popular – MOLIPO, Márcio Beck Machado e Maria Augusta 

Thomaz, mortos em uma fazenda em Goiás em 17/05/73. Quando os restos mortais foram 

encontrados, elementos da repressão os exumaram e fizeram desaparecer novamente. Um ex-

agente da repressão narra o fato: “o Centro de Informações do Exército soube da atividade dos 

grupos de direitos humanos e, através do major Leite Pereira, montou uma equipe para 

desenterrar os cadáveres e sumir com os corpos” (apud FILHO, 1992: 29). 

Sob censura, a imprensa esta proibida de denunciar as mazelas do regime, mas é usada na 

montagem da farsa política quando se trata de explicar o desaparecimento ou a morte de 

militantes. É o caso, por exemplo, de Jose Carlos Novaes da Mata Machado da Ação Popular 

Marxista – Leninista – APML, preso em outubro de 1973 na rodoviária em São Paulo. 

Torturado no DOI-CODI/SP foi levado para Recife para mais suplícios até ser morto. Os 

órgãos de informação e repressão plantaram a notícia de sua morte por tiroteio, num 

comunicado transcrito no Jornal do Brasil (01/11/73):  

“No dia 28 de outubro [de 1973], sob a observação das equipes de segurança, foi propiciado o 
referido encontro [de Mata Machado e Gildo com o subversivo ‘Antonio’]. Cerca das 19h. 
30m. na Avenida Caxanga esquina com a Rua General Polidoro, um elemento de cor branca, 
cabelos louros e compleição forte, aproximou-se do local onde se encontravam os dois 
subversivos. Pressentindo alguma irregularidade e a movimentação dos agentes de segurança 
abriu fogo contra seus presumíveis companheiros acusando-os aos gritos, de traidores, ocasião 
em que se iniciou o tiroteio. Aparentemente ferido, o criminoso evadiu-se, deixando morto no 
local o subversivo GILDO e, gravemente ferido, MATA MACHADO, que morreu quando era 
transportado para o hospital” (DOPS/SP-30-Z-160: 13.834). 

Desaparecidos*, mortos em tiroteio, atropelados, variantes da repressão para esconder uma 

única realidade: a morte sob tortura. É na certeza da impunidade, de mandantes e carrascos, 

que prolifera a insânia da tortura. É a impunidade que a pretexto de salvar a civilização 

democrática e cristã, acoberta psicopatas sádicos, profissionais do horror. A tortura é um fato 

político, mas não pode ser descaracterizado seu componente psico-patológico 

(PELLEGRINO, 1987). Alexis Polari lembra que um de seus torturadores, era um psicopata 

completo que chorava enquanto o supliciava, fingindo que o fazia porque uma irmãzinha sua 

fora morta por terroristas (POLARI, 1982: 89). Um agente do DOI-CODI/SP e do CIE 

                                                           
*
 Desaparecidos da Ditadura Militar: Segundo documento da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República, Habeas Corpus – que se Apresente o Corpo, a Busca dos Desaparecidos Políticos no Brasil: 
“Desaparecido é aquela vítima para a qual permanece a ocultação do destino ou paradeiro, ou seja, quando 
não se identificou os restos mortais, ou não se encontrou a pessoa viva” (FOLHA DE S. PAULO,  20-12-2010,  p. 
A11).  
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(Brasília), Marival Dias Chaves do Canto, descreve como funcionava o açougue humano: 

“Matar subversivos era uma atividade altamente profissional. Nas casas de São Paulo, havia 
uma equipe especializada na ocultação os cadáveres. Os agentes sabiam exatamente o que 
fazer. Primeiro amputavam as falangetas dos dedos para evitar que os mortos fossem 
reconhecidos através das impressões digitais. Depois amarravam as pernas para trás, de forma 
que o corpo ficasse reduzido à metade e esfaqueavam a barriga. O esfaqueamento era para 
evitar que o corpo, se fosse jogado num rio, viesse à tona tempo depois. Eles também 
colocavam o corpo dentro de um saco e amarravam-no numa placa de concreto de 40 a 50 
quilos, para garantir que o corpo ficaria no fundo do rio” (apud FILHO, 1992: 23-4). 

O ritual macabro dos porões conta com assistência especializada. Ex-presos políticos 

denunciam a presença de profissionais da saúde, sobretudo médicos e enfermeiros auxiliando, 

e em alguns casos participando diretamente das torturas. Eles atuavam nos intervalos das 

sessões de tortura examinando os torturados para que, afastada a possibilidade da morte, 

prosseguissem as sevícias. A vida do torturado importa enquanto ele pode dar informações. 

Os médicos legistas foram importantes para a repressão, pois dos laudos necroscópicos não 

constam em nenhum caso a morte por torturas. Eles evitam até mesmo mencionar as 

evidências que pudessem levar à essa conclusão, pois, não descrevem queimaduras, gangrena 

ou equimose. Ao último quesito do exame necroscópico, ou seja, se a morte foi provocada por 

torturas respondem invariavelmente NÃO. 

Os casos envolvendo profissionais da saúde vieram à tona, sobretudo depois que o tenente-

médico Amilcar Lobo Moreira da Silva foi denunciado. Ele foi reconhecido por Inês Etienne  

Romeu que foi levada para a Casa da Morte, um centro de torturas do DOI-CODI localizado 

em Petrópolis (RJ). Amilcar Lobo, nos porões Dr. Carneiro, informa que o pediatra dr. 

Ricardo Fayad, e o psicanalista Dr. Gonçalves também serviam na Casa da Morte (ISTO É Nº 

536, 01/04/87). O ex-preso político Luiz Roberto Tenório conheceu o médico-tenente Ricardo 

Fayad enquanto eram estudantes de medicina. Preso em 1972, Luiz foi torturado no DOI-

CODI/RJ, quando teve o tímpano direito perfurado. Após a sessão de tortura foi levado à 

presença de Fayad: “Senti um alívio quando vi Fayad, que havia sido meu colega de turma na 

universidade. (...) Em vez de me ajudar, ou avisar minha família, ele foi comunicar, ao 

torturador que continuasse, porque eu teria muito a que falar” (apud WERNECK, 1998: 8). 

Tortura também se aprende. É o que acreditam e ensinam os oficiais dos porões. O 

Documento de Linhares – Testemunho dos Doze (19/12/69) descreve os métodos e se refere 

às aulas de tortura, como a demonstração de que esta foi institucionalizada:  

“A prova da institucionalização da tortura está ali, onde a tortura é ensinada, onde sargentos do 
Exército, da Marinha, da Aeronáutica, vão aprender os métodos acima descritos, com projeções 
de slides e torturas ao vivo – um dos cursinhos foi ministrado pelo tenente Haytron para mais 
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de cem sargentos reunidos. Aí se fazem demonstrações ao vivo, do pau-de-arara, dos choques, 
das palmatórias, etc. Naturalmente um ou outro tem o estômago mais fraco, não é bem talhado 
para tal tarefa. Um desses sargentos, no cursinho acima, ao ver aquela porção de presos, nus, 
uns no pau-de-arara, outro gritando desesperadamente ao receber choques, etc., não agüentou e 
saiu da sala aos vômitos” (DOPS/SP-30-Z-160: 4765). 

A aula de tortura dos presos políticos de Linhares foi retratada pelo cineasta Costa Gavras em 

Estado de Sitio. Ele encontrou-se em Cuba com brasileiros exilados quando produzia um 

filme sobre os Tupamaros. Maurício Paiva, que esteve preso em Linhares e viveu no exílio 

conta o encontro em O Sonho Exilado (PAIVA, 2004: 120-21). Amilcar Lobo, o Dr. 

Carneiro, também lembra dessa pedagogia da tortura pós-64 nas suas memórias: 

“... O sargento Borges me contou que naquele dia haveria uma aula, no auditório, para oficiais 
e sargentos, sobre tortura. (...) Não passou muito tempo e a corneta tocou, convocando todos 
para a referida palestra. Uma ambulância estacionou nas proximidades da enfermaria e um 
preso saltou, escoltado por dois sargentos armados com submetralhadoras. Eu observava tudo 
atentamente. Decorridos uns vinte minutos comecei a ouvir gritos alucinantes. Uma hora 
depois o sargento Borges desceu, com um largo sorriso nos lábios, contando-me eufórico: “Só 
faltou o sr. Doutor. Foi uma aula muito boa...” (LOBO, 1989:42). 

O filósofo Sartre (1959) afirma que o torturador gosta do serviço bem feito e que, se preciso, 

culmina a sessão de sevícias com a morte do torturado. Até que ponto é possível suportar a 

dor sem entregar a informação que o carrasco exige? Em junho de 1968 quando a luta contra a 

ditadura ainda se reveste de uma áurea revolucionária romântica, a Ação Popular – AP da 

Guanabara emite documento aos militantes onde se pode ler: “As torturas são suportáveis. 

Falar sob tortura não é desculpa, é considerado delação. Alem do mais, falar não impede 

torturas. A experiência demonstra que quem fala é torturado ainda mais para falar mais” 

(DOPS/SP-50-D-26: 1066)* Elio Gaspari (1998) no artigo Torturado não é delator afirma que 

de dez pessoas torturadas, estima-se que entre seis a oito confessam o que os torturadores 

perguntam. Há casos em que, alem de torturado, o preso foi obrigado a acompanhar seus 

verdugos em diligências para seqüestrar outros militantes. Nesse caso a fuga significa a morte. 

Essa dialética, torturador x torturado foi refletida por Hélio Pellegrino:  

“A tortura destrói a totalidade constituída por corpo e mente, ao mesmo tempo que joga o 
corpo contra nós, sob forma de um adversário do qual não podemos fugir, a não ser pela morte. 
A tortura transforma nosso corpo – aquilo que temos de mais íntimo – em nosso torturador, 
aliado aos miseráveis que nos torturam. Esta é a monstruosa subversão pretendida pela tortura. 
Ela nos racha ao meio e, no centro desta esquizofrenia produzida em dor e sangue, crava a sua 
bandeira de desintegração, terror e discórdia” (PELLEGRINO, 1982: 69). 

                                                           
*
 Guerrilha x Repressão: O documento da Ação popular – AP, denominado Auto-Critica do CS 3 (Comando 

Seccional) foi apreendido pelas forças da repressão. O ministério do Exército fez um resumo dos itens 
principais do documento, e chama a atenção para as orientações que a AP dá, caso um militante venha a ser 
preso. A repressão considera as informações “de grande interesse para prender, inquirir e enquadrar 
subversivos” (DOPS/SP-50-D-26: 1066 a 1061, Pasta 05). 
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Como se libertar da dor insuportável da tortura? Segundo Pellegrino (1982) enquanto nossa 

mente exige fidelidade às nossas convicções, o corpo sob tortura pede que renunciemos a tudo 

desde que o alivie da dor. Neste sentido o corpo do torturado se torna um aliado do seu algoz, 

não importa se ao preço de negá-lo na sua condição humana. Alienado pela tortura o corpo se 

volta contra o seu verdadeiro senhor, a pessoa do torturado. Demoníaca possessão esta que faz 

com que nosso corpo se volte contra nós, possuído pelo torturador. Negado na sua identidade 

corpo e mente, na sua liberdade, sob tortura o sujeito torna-se objeto. Ao acatar as súplicas do 

corpo e confessar, curvando-se à bestialidade do torturador, o torturado transfere a dor da 

carne para o sacrifício da mente: agora sente-se traidor. Vitoriosa a tortura, a vítima sai 

desgraçadamente em busca de si mesma (PELLEGINO, 1982).  

O poder de submeter o outro a tal ponto de negar-lhe sua condição humana, faz do torturador 

um vitorioso? Na dialética, torturador versus torturado, o algoz está nas mãos da vítima. Sua 

vitória depende da confissão arrancada a ferros do torturado; sem esta o carrasco se anula. 

Diante do torturado que se cala, ainda que o seu silêncio custa-lhe a vida, o torturador é 

duplamente vencido: não obteve a confissão, e não conseguiu realizar sua possessão 

demoníaca da vítima: “a não-fala do torturado, com sua morte, ganha valor absoluto, e 

implica a absoluta negação do torturador” (PELLEGRINO, 1982: 70). Mesmo quando o 

torturado confessa, a vitória do carrasco não é completa: se por um lado o algoz apossa-se de 

uma informação, por outro reduziu a vítima a não pessoa. Qual um habitante do imaginário 

mundo das trevas, o senhor dos porões reina sobre mortos vivos.  

Na propaganda anti-comunista, que as classes dominantes procuraram inculcar nas massas 

populares, havia uma aterrorizante: comunista come criancinha. Esse grotesco imaginário 

fascista não conseguiu esconder uma das maiores aberrações dos porões: a tortura de crianças 

e jovens. A rigor, na escala do humano torturou-se fetos; ou segundo o desejo dos carrascos, 

filhos de comunistas não eram para nascer. Isso explica as torturas a presas grávidas. Hecilda, 

mulher de Paulo Fontelles de Lima, torturada como ele no Pelotão de Investigações Criminais 

do Exército – PIC (Brasília) estava grávida quando foi presa, e ouvia dos torturadores: “filhos 

desta raça não devem nascer” (apud GUSMÃO, 1979:23).  

A tortura alcançou João Carlos Grabois, filho de Criméia Alice Grabois, militante do PC do B 

que lutou com o marido na Guerrilha do Araguaia. Ele foi dado como desaparecido (1973), e 

Criméia grávida de sete meses foi presa em dezembro de 1972, e torturada no DOI-CODI/SP 

(SP). Com o país redemocratizado, a Comissão Estadual de Ex-Presos Políticos (SP) julgou o 
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seu caso. Em 2004 Henrique C. Gonçalves representante do Conselho Regional de Medicina 

deu parecer onde afirma: “Entendo que o fruto do concepto de sete meses de gestação dever 

ser reconhecido como preso político da ditadura militar e pelas torturas sofridas de sua vida 

intra-útero que lhe resultaram transtornos psicológicos” (apud MARREIRO, 2001: A10). 

A onda repressiva que atinge a oposição, ao final do período Médici alcança o jornalista 

Dermi Azevedo e a pedagoga Darcy Andozia. A acusação era de co-participação com a 

educadora Maria Nilde Mascellani na elaboração da obra subversiva. Educação Moral e 

Cívica & Escalada Fascista no Brasil. É no contexto da prisão de seus pais que Carlos 

Alexandre Azevedo com 1 ano e 8 meses conheceu a mão-de-ferro da ditadura: “Era 15 de 

janeiro de 1974. Bem armados e truculentos, os agentes da repressão o encontraram na 

companhia da babá. (...) Exigiram que os dois permanecessem imóveis no sofá. Apenas Joana 

[a babá] obedeceu. Como castigo pelo choro persistente, Carlos Alexandre levou uma 

bofetada tão forte que acabou com os lábios cortados. Foram mais de 15 horas de agonia” 

(AZEVEDO, 2010: 50).  

Melhor sorte não teve o jovem de 16 anos Ivan Akselrude Seixas, preso com o pai Joaquim 

Alencar de Seixas dirigente do Movimento Revolucionário Tiradentes – MRT. Pai e filho 

foram torturados no DOI-CODI/SP; Joaquim Seixas até a morte. Os órgãos de repressão 

plantaram a notícia nos jornais como morte em tiroteio. Ele ainda estava sendo torturado, e já 

havia um comunicado oficial (17/04/71) anunciando sua morte, como consta do Dossiê 

Ditadura, da Comissão de Familiares dos Mortos e Desaparecidos Políticos (2009: 241-3). 

Depois de descer ao inferno dos porões Ivan A. Seixas define os torturadores como 

“totalmente irracionais imprevisíveis”, e que precisam se dopar para torturar. Sobre o 

componente sádico dos algozes ele testemunha: “tinha um tal Dr. Jose, que até era psiquiatra e 

que ejaculava sempre que via uma mulher nua se retorcendo nos choques. Os outros até riam 

disso” (apud NETO, 1985: 92-3). Como outros a ele também foi pedido que se arrependesse. 

Os juízes militares não aceitavam que um jovem de apenas 16 anos fosse comunista, e o 

mandaram para ser examinado no instituto de Biopatologia da Secretaria de Segurança (SP). 

O psiquiatra tentou convencê-lo de que sua militância devia-se à influência do pai, e sugeriu 

que Ivan fosse a TV dizendo-se arrependido. Ante sua negativa foi internado num manicômio 

em Taubaté (SP) (ISTO É, 21/11/79: 21). 

Crianças, jovens, mulheres e homens. Operários, camponeses, estudantes, profissionais 
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liberais, intelectuais, militantes de grupos armados ou apenas opositores políticos, religiosos. 

A tortura no Brasil pós-64 alcançou todos os segmentos. Foi a única coisa de fato 

democrática nos anos de chumbo. Sobre esse tempo de nossa história, Dom Arns afirma:  

“Tocar nos corpos para machucá-los e matar. Tal foi a infeliz, pecaminosa e brutal função de 
funcionários do Estado em nossa pátria brasileira após o golpe militar de 1964”. 
“Tocar nos corpos para destruí-los psicologicamente e humanamente. Tal foi a tarefa 
ignomínia de alguns profissionais da Medicina e de grupos paramilitares durante 16 anos em 
nosso país. Tarefa que acabamos exportando do Chile, Uruguai e Argentina. Ensinamos outros 
a destruir e a matar. Lentamente e sem piedade. Sem ética nem humanismo” (ARNS, 2009: 
17). 

O fato de os porões da ditadura ocultar verdadeiras bestas humanas, não significa que 

podemos desconsiderar a racionalidade política que envolve a tortura. Esse é o dado 

fundamental se quisermos compreender o fenômeno na sua totalidade. A tortura não é um fato 

isolado, tampouco o torturador age sem a conivência explícita ou consentida, dos superiores. 

A tortura é uma questão de Estado. A rigor são dois os tipos de tortura praticados contra a 

pessoa por funcionários do Estado: a tortura policialesca e a tortura institucional. A primeira 

refere-se aos castigos cruéis aplicados por agentes da lei contra prisioneiros comuns; a 

segunda é a tortura praticada com motivação político-ideológica. A tortura política é a 

“expressão mais sinistra do sistema político-ideológico do Estado totalitário”, e seus 

mandantes e autores a justificam como ato de guerra (LEAL, 2000: 456). A rigor, a tortura 

não é um ato de guerra, mas sim um crime de guerra, crime contra a humanidade 

(PELLEGRINO, 1987: 98). 

O regime precisa de uma Lei de Segurança Nacional que funcione como aparato jurídico legal 

da violência institucionalizada do Estado. O auge dessa legislação repressiva dá-se no período 

da Junta Militar (1969), e foi aperfeiçoada. Pedro Aleixo, ao negar-se a assinar o AI-5 previra 

que até o guarda da esquina seria temido. Segundo o Comitê Brasileiro de Anistia – CBA/SP: 

“desde o mais obscuro cabo de delegacia do interior até os altos funcionários, oficiais e 

‘agentes de segurança interna’ o aparato ideológico da violência é o mesmo” (VOZES. 1983: 

27). O Senador Teotônio Vilela, depois de se referir a Lei de Segurança Nacional como 

fundamento do regime de arbítrio pós-64, afirma sobre a tortura: 

“O que mais me impressionou foi a própria tortura. (...) Atingiu a todos da maneira mais 
violenta e mais horripilante que se possa imaginar. O relato dos presos e de seus familiares, o 
relato das famílias dos desaparecidos, o relato desses policiais* a que me referi há pouco, são 

                                                           
*
 Policiais Militares Torturados: Teotônio Vilela esta se referindo à prisão (1975) de setenta policiais militares 

presos e torturados sob a acusação de estarem formando uma célula comunista na PM/SP. Dois não resistiram 
as torturas e morreram. Foram todos absolvidos pelo Superior Tribunal Militar. Dom Arns (2001) faz referências 
a este caso nas suas memórias – Da Esperança à Utopia: Testemunho de Uma Vida, Sextante, pp. 393-4. 
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coisas que levadas ao conhecimento público através do rádio por exemplo – não precisaria nem 
ser pela televisão – tornaria o povo horrorizado. Porque só se tem notícia disso, durante 
regimes fascistas como o de Hitler, Mussolini, Salazar e Franco. Não há outro tipo de 
comparação. Basta se ter conhecimento dos dispositivos de tortura, dos cárceres próprios para a 
tortura... Foram construídos meticulosamente, com orientações diabólicas, extraídas não sei de 
que tipo de imaginação...” (DOPS/SP-20-C-44: 4177). 

Porque é um fato político, o alcance da tortura não se limita aos torturados, familiares e 

organizações que lutam contra o Estado autoritário. O fenômeno da tortura atinge a sociedade 

como um todo. O físico Rogério Cezar de C. Leite, no artigo Anatomia da tortura observa 

que, assim como na Alemanha nazista também aqui a tortura funcionou politicamente como 

forma de submissão da população: 

“... A tortura aniquila a vontade e a identidade individual. Esse processo de degradação humana 
não se circunscreve, entretanto, ao torturador e ao torturado. Ele se propaga para todos que se 
sentem ameaçados. Basta uma percepção difusa da presença ameaçadora do aparelho repressivo 
violento em uma sociedade para que sua vontade política se desagregue” (FSP, 16/01/86: 03).  

As tentativas de denunciar a prática da tortura nos porões do regime esbarram na mordaça que 

cerceia a liberdade de imprensa. No Congresso Nacional poucas vozes ousam denunciá-la 

após a imposição do AI-5. Uma dessas vozes foi a do deputado Oscar Pedrosos Horta, líder 

do MDB na Câmara Federal. Ele denuncia o assassinato do líder sindical e dirigente do 

Partido Operário Revolucionário Trotskista – PORT Olavo Hansen em 09/05/1970. Olavo foi 

torturado no DOPS/SP e no DOI-CODI/SP, e por fim envenenado no Hospital Central 

Exército/SP. Segundo Pedroso Horta o caso foi levado à Justiça que arquiva o processo apesar 

dos laudos médicos comprobatórios do assassinato. Da tribuna ele denunciou: 

“As lesões encontradas no cadáver provam que Olavo Hansen, ainda vivo, foi submetido ao 
pau-de-arara, despido, amarrado pelos braços e pelas pernas a uma barra de ferro. A autópsia 
determinou que a morte foi produzida por um veneno comercialmente denominado Paration, 
um inseticida violento que, ao alcançar o sangue, se localiza nos rins e, como se vê do próprio 
laudo médico, provoca pielonefrite aguda” (ISTO É Nº 93, 1978:31). 

As denúncias contra torturas que eram levadas ao Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana - CDDPH, caem no vazio, já que os representantes da ditadura formam a maioria na 

comissão. É no contexto internacional, onde a censura e a repressão não alcançam que as 

torturas são denunciadas, e desfazem a imagem positiva que o regime divulga através da 

AERP. Atento às denuncias o regime quer desqualificá-las como sendo parte de uma 

Campanha Difamatória Contra o Brasil (DOPS/SP-50-E-08: 1000). As agências 

internacionais de notícias eram municiadas com documentos dos presos políticos brasileiros 

através de organismos de defesa dos Direitos Humanos, da Igreja e da Frente Brasileira de 

Informações criada por exilados no exterior, com sede em Paris. Como das denúncias constam 

os nomes dos torturadores eles “procuram evitar ser identificados e realizam os seus atos 
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encapuzados e vendam os olhos das vítimas” afirma, o Comunicado da Frente Brasileira de 

Informações, através da agência Prensa Latina (DOPS/SP-20-C-43: 1033). 

Os órgãos de informação e repressão estão atentos à essas informações difamatórias, e 

exigem que se apurem suas origens no Brasil. Internado num hospital nos EUA para 

tratamento dos olhos, um elemento da repressão envia carta* aos delegados Edsel Magnotti e 

Alcides Singillo, dando conta de uma notícia do colunista Jack Anderson, do New York Post 

de 03/07/72 falando de Dom Arns e de torturas em São Paulo (DOPS/SP-50-E08: 986). 

Na montagem da vasta e complexa estrutura repressiva do Estado autoritário pós-64, uma 

vasta rede de terror, foi construída com dinheiro publico e de empresários: prêmios oficiais, 

agrado dos empresários e saque dos bens de militantes presos. Para garantir a adoração a 

Moloc, Behemoth alimentou os porões e seus algozes: “Eles têm um só desígnio: por a serviço 

da Besta sua força e seu poder” (Apocalipse, 17; 13). 

1.2. O Aparelho Repressor do Estado Autoritário 

A máquina repressora do Estado pós-64 acompanha o processo de militarização do regime, 

que inicia-se logo após golpe de Estado e se intensifica a partir de 1968. O regime também 

favorece o orçamento das três armas, onde só o do Exército cresce dez vezes: “do ponto de 

vista da distribuição interna de verbas, os ministérios militares, parecem privilegiados, quando 

comprados com outros como Educação e Saúde”. Isso se justifica segundo o gal. Carlos de 

Meira Mattos, pois é preciso “garantir um clima de ordem, condição indispensável para o 

desenvolvimento” (VEJA Nº 53, 1969: 34-36).  

Esse processo de militarização do poder político e aperfeiçoamento das unidades militares 

está voltado para o combate daqueles que, sob a ótica da Doutrina de Segurança Nacional – 

DSN, podem impedir o desenvolvimento com segurança: as organizações populares e os 

grupos de esquerda que optaram pela luta armada. Ainda que a realidade indique o contrário, 

os especialistas do regime em subversão e terrorismo, defendem que o terror de direita “no 

momento, a nosso ver ele é inexistente ou está inativo” (VEJA Nº 47, 1969: 16). O que vem a 

ser, então, o terrorismo de esquerda que atenta contra a segurança nacional, e quais os seus 

                                                           
*
Trecho da Carta Enviada dos EUA por Um Agente do DOPS/SP: “Estou encaminhando um recorte de jornal 

New York Post do dia 03/07/72, onde o colunista Jack Anderson diz ter recebido denuncias de pesos políticos 
do Brasil. Isso apareceu em 700 jornais dos Estados Unidos simultaneamente. Façam bom proveito e 
descubram a rêde (sic) de intermediários que estão enviando tais mensagens, desarticulando o esquema” 
(DOPS/SP-50-E-08: 986). 
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objetivos? Para os especialistas do regime em subversão:  

“É um estágio da guerra revolucionária, imposta ao povo, pacato e ordeiro, com o objetivo de 
implantar um regime de esquerda, de fundo ideológico marxista-leninista, atualmente, admite-
se que a guerra revolucionária apresente um desenvolvimento em cinco estágios sendo o 
terrorismo urbano um estágio intermediário, visando, através de assaltos, roubos, etc., obter 
fundos para sua campanha de tomada de poder, e, através de incêndios, assassinatos, saques, 
depredações, etc., intimidar a autoridade, evitando que ela auxilie os poderes públicos na 
manutenção da paz e da tranqüilidade” (VEJA Nº 47, 1969: 16). 

Para combater a violência revolucionária o regime encontra, nas palavras do gal. Sizeno 

Sarmento, comandante do I Exército (RJ), a receita contra-revolucionária: “Combateremos a 

violência com a violência” (OESP, 09/08/69). Para o general outras nações como a França e 

os EUA já deram o exemplo, ou seja, só se acaba com a subversão se o Estado utilizar-se da 

violência sem qualquer espírito de complacência. Consentida e incentivada pelas autoridades, 

qual o limite da violência institucional? No caso do Estado pós-64 violados os limites legais 

impostos pela legislação do próprio regime, o resultado foi prisões ilegais, torturas e mortes. 

Documento oficial (1971) sobre Interrogatório de presos políticos, ao tempo em que o gal. 

Orlando Geisel era o ministro do Exército, atesta que a tortura foi utilizada como forma de 

repressão política. O relatório desconsidera seguir à risca a Convenção de Genebra se as 

circunstâncias assim o exigirem,  ignorando as prescrições do direito internacional: 

“Uma agência de contra-informações não é um Tribunal de Justiça (...). o objetivo de um 
interrogatório de subversivos não é fornecer dados para a Justiça Criminal processá-lo. Seu 
objetivo real é obter o máximo de informações. Para conseguir isso, será necessário, 
freqüentemente, recorrer a métodos de interrogatório que, legalmente, constituem violência” 
(apud NASSIF, 1985: 08). 

O documento do Exército que admite um método de interrogatório duro, frio e objetivo, 

considera o torturador sádico pouco adequado ao serviço dos porões. Ressalva que talvez 

explique porque os autores do relatório o considerem consentâneo com as nossas tradições 

cristãs (NASSIF, 1995). A tradição cristã luterana também não impede o gal. Ernesto Geisel 

de considerar a tortura em certos casos necessária: “Nada justifica a tortura, mas reconheço 

que há circunstâncias em que o indivíduo é impelido a praticar a tortura, para obter 

determinadas confissões e, assim, evitar um mal maior” (apud D’Araujo – CASTRO, 1997: 

225). Como disse o tenente José Vargas Jimenez, o Chico Dolar, ao depor na Comissão 

Especial da Lei de Anistia: “eu estive na guerrilha [do Araguaia] e uma guerra é assim. Eu 

confirmo que tinha ordem era mesmo para exterminar. Fomos para matar. E matamos” (apud 

SCINOCCA, 2008: 04). A frase emblemática que explica o terror de Estado pós-64 foi 

estampada num curso de combate ao terror na Academia Nacional de Polícia: “para enfrentar 

o terrorismo, é preciso um terrorista” (VEJA Nº 49, 1969: 21). 
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Contra a tentativa de fazer crer que torturas e assassinatos eram excrescências do porão, que 

nada tinham a ver com o regime, Elio Gaspari observa que a clandestinidade do porão não 

pode ser entendida como descontrole do regime: “os assassinatos eram praticados pela 

maquina do Estado, com o beneplácito da hierarquia. Eram clandestinos porque, dentro dela, 

ocultaram-se” (GASPARI, 2003: 388). Em que pese o cel. Carlos A. Brilhante Ustra negar 

que o DOI-CODI/SP, por ele comandado entre 1970-1974, fosse um centro de torturas, afirma 

que não se pode desconsiderar o caráter oficial dos órgãos de repressão que estavam “sob as 

ordens do general comandante da área, o qual prestava contas de suas ações ao ministro do 

Exército” (USTRA, 2007: 320). A rigor, os órgãos de informação e repressão foram criados e 

redimensionados segundo o processo de militarização do Estado brasileiro pós-64. 

O esquema de poder implantado pós-golpe de 64 se sustenta com base no tripé: Conselho de 

Segurança Nacional – CSN, Estado-Maior das Forças Armadas – EMFA e o Serviço 

Nacional de Informações – SNI. A Constituição de 1934 já estabelece um CSN com a função 

de estudar e assessorar a presidência no tocante às questões de segurança e soberania 

nacionais. A partir da Constituição de 1969 o Conselho adquire o status de “órgão de mais 

alto nível na assessoria direta ao Presidente da República” com poderes de planejar e 

promover o desenvolvimento e a segurança nacionais. São membros do CSN o presidente, o 

vice-presidente e os ministros do Estado. 

As origens do SNI remontam aos meses iniciais do golpe de 64. Nos primeiros momentos os 

golpistas foram ajudados pelos integralistas de Plínio Salgado e do Partido de Representação 

Popular – PRP que municiam os militares com fichas de políticos e de líderes populares 

considerados socialistas e comunistas. O gal. Golbery do Couto e Silva, um dos articuladores 

do golpe, já vinha montando um fichário com os nomes dos subversivos no seu Instituto de 

Estudos Sociais – IPES, formado por militares, empresários e profissionais liberais, e 

financiado por cruzeiros e dólares. Os fichários no IPES, do satânico Dr. Go, continham 

informações de aproximadamente cem mil cidadãos; alem de equipamentos de espionagem 

(CHAGAS, 1984: 06). Em 13/06/64, Lei Nº 4341, o mal. Castelo Branco criou o SNI, e 

nomeou o gal. Golbery do Couto e Silva para chefiá-lo com poderes de ministro de Estado. 

Na prática o SNI municia com informações o Conselho de Segurança Nacional - CSN, e está 

ligado ao Estado-Maior das Forças Armadas - EMFA através dos serviços secretos, Segunda 

Seção, das três armas. A predominância do poder militar sobre os ministérios civis fica 

evidente, quando um decreto do presidente Médici exige que estes desenvolvam uma 
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mentalidade de informações, ou seja, dêem prioridade aos pedidos feitos pelo CSN, e pelo 

SNI, através das Divisões de Segurança e Informações – DSI. Atuando nos ministérios civis, 

as DSIs são coordenadas pelo próprio SNI (JT, 23/05/70). Segundo Ewaldo Dantas Ferreira, o 

esquema de poder CSN – EMPA – SNI tem por finalidade chegar até onde o poder civil 

nunca chegou ao Brasil republicano: “o domínio total do país” (FERREIRA, 1966). 

Em tese “o SNI não é um órgão de decisão; não é sua missão apresentar solução ou soluções 

para os problemas” conforme a Instrução Nº 08/69 (DOPS/SP-50-Z-09: 9528). Na prática 

porem, são poucos os governadores, prefeitos ou diretores de estatais, e até mesmo de 

empresas privadas consideradas prioritárias para a segurança nacional, que têm coragem de 

tomar uma decisão contrariando as informações do órgão. Vetado pelo SNI dificilmente o 

cidadão será contratado para trabalhar na administração pública. Mais grave ainda: 

“governadores de menor expressão política, atemorizados por julgamentos federais 

estipulados pela comunidade de informações e segurança, muitas vezes subordinam aos 

núcleos locais do SNI decisões que lhe são privativas” (JB, 17/07/77). 

O parecer do SNI sobre os cidadãos é de caráter essencialmente ideológico, e está baseado 

numa ficha, o Levantamento de Dados Biográficos – LDB, ao qual o acusado não tem acesso. 

Isso explica casos como o do jornalista Alexandre Garcia fichado como simpatizante do 

Partido Operário Comunista – POC. O agente leu POC no adesivo plástico do carro do 

jornalista, quando devia ter lido PUC. O informe não foi corrigido e virou informação. É que 

nos registros dos organismos de informação e repressão, informe é um relato que não foi 

confirmado, podendo inclusive ser boato (NUNES, 1978). Ser fichado no SNI é sinônimo de 

danação eterna, ou seja, a ficha nunca será limpa ou anulada. O máximo que se faz é 

acrescentar mais uma informação dando conta de que a denúncia não foi comprovada.  

O SNI é o órgão central de um conjunto de aparelhos voltados para a informação e a repressão 

políticas, o Sistema Nacional de Informações – SISNI*. Verbas secretas mantêm esses 

                                                           
*
 Sistema Nacional de Informações – SISNI: “Integram esse sistema nada menos que 16 órgãos: o Serviço 

Nacional de Informações (SNI); as Divisões de Segurança e Informação (DSI) instaladas em todos os ministérios 
civis; as Assessorias de Segurança e Informações (ASI) localizadas nas autarquias e sociedades de economia 
mista; o Departamento de Polícia Federal (DPF); as Delegacias de Ordem Política e Social (DEOPS) das 
Secretarias de Segurança Pública dos Estados; a Segunda Seção de Informações do Estado-Maior das Forças 
Armadas (FA-2); o Centro de Informações do Exército (CIE); o Centro de Informações da Marinha (CEMINAR); o 
Centro de Informações e Segurança da Aeronáutica (CISA); o E-2. Serviço Secreto do Estado-Maior do Exército; 
o M-2, Serviço Secreto do Estado-Maior da Marinha; o A-2, Serviço Secreto do Estado-Maior da Aeronáutica; as 
segundas seções (os S-2) do Exército, Marinha e Aeronáutica; e, finalmente, os Centros de Operações de 
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tentáculos do Leviatã pós-64, cujo número de funcionários nunca foi conhecido, devendo 

variar entre duzentos mil e um milhão**  incluindo-se a enorme caterva constituída por 

voluntários do sistema como garçons, taxistas, secretários, porteiros, religiosos católicos e 

evangélicos, jornalistas, artistas, advogados, empresários, que alimentam com seus informes o 

dragão da repressão. Documento dos órgãos de repressão, a Informação Nº 531/69 dá conta 

dessa realidade. É um manual preparado pela Operação Bandeirantes – OBAN (1969), 

Contra-Propaganda Anti-Terrorista que no seu Decálogo da Segurança sugere:  

“Lembrando que mão-de-obra feminina ociosa, reunida em numerosas associações, atinge na 
Capital de São Paulo elevado número de colaboradores em potencial, dotadas de apreciável 
cultura, comunicabilidade e excelente formação e entusiasmo cívicos já demonstrados em 
várias conjunturas históricas de nossa pátria, propomo-nos entrar em contato com aquelas 
associações com o fim de delas obter o mesmo caloroso apoio já recebido da UCF [União 
Cívica Feminina]. As experiências do passado próximo e remoto e os estudos de planejamento 
que temos realizado, autorizam-nos a contar com a colaboração patriótica e dedicada de 
milhares de senhoras pertencentes a dezenas de associações** ” (DOPS/SP-50-Z-09: 10211). 

A preocupação do regime com a guerra revolucionária não só o fez ampliar e aperfeiçoar os 

órgãos de informação e repressão, como também o levou a criar a Academia Militar de 

Agulhas Negras – AMAN em 1966, visando treinar os cadetes nas operações antiguerrilha, 

inclusive na selva. Ainda nesse ano foi iniciado no Centro de Instrução de Guerra na Selva – 

CIGS o treinamento para combater a guerrilha na Amazônia. O CIGS teve como instrutor o 

gal. francês Paul Aussaresses que treinou oficiais e soldados brasileiros para guerra de 

guerrilhas, bem como ensinou métodos de tortura (SEQUEIRA, 2008: 12). Ele é um veterano 

das guerras do Vietnã e da Argélia quando a França dominava esses países. Outros oficiais 

foram treinados no curso antiguerrilha que os EUA davam aos exércitos latino-americanos no 

Panamá- o Jungle Operation Trainning Center. No início dos anos 70 o Exército vai enfrentar 

a Guerrilha do Araguaia (1966/1974). As lições francesas e norte-americanas foram 

aprendidas e aplicadas, segundo depõe o tenente José Vargas Jimenez: 

“Teve um camponês que encontramos no meio da selva – eu, [major] Curió e meu grupo – que 
não queria falar onde estavam os guerrilheiros. Pegamos ele e botamos no pau-de-arara. Só que 

                                                                                                                                                                                     
Defesa Interna, Destacamento de Operações e Informações (CODI-DOI)”; Jornal Movimento, Nº 169, 
25/09/1978, p. 07,  in DOSSIÊ DEOPS/SP: Código 25/149). 
**

 Funcionários da Repressão: Augusto Nunes (VEJA Nº 506, 17/05/1978, p. 52), afirma que “as previsões 
variam de 200.000 a 1 milhão, ai incluída a enorme legião de voluntários”. O Jornal do Brasil de 18/08/1978 
afirma a comunidade de informações  varia “entre 200 mil e um milhão, mas não passam de palpites”. 
*
 Voluntários da Repressão: Segundo a OBAN era possível recrutar colaboradores nas seguintes associações: 

“Associação feminina de Estudos Universitários; Liga das Senhoras Católicas; Sociedade “Pela Família”; 
Juventude Operária Católica Feminina; Movimento de Arregimentação Feminina: Associação Cívica Feminina; 
Confederação das Famílias Cristãs para a Ação Social; Sociedade Amigos da Cidade; Lion’s Clube da Cidade; 
Rotary Club de São Paulo; União dos Escoteiros do Brasil alem de mais de 43 Sociedades de Amigos de Bairros 
existentes em São Paulo” (DOPS/SP-50-Z-09: 10210). 
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o pau-de-arara era um viveiro de formiga. Nós besuntamos ele de açúcar, colocamos sal na 
boca dele e deixamos ali. Em dez minutos ele falou tudo” (apud SEQUEIRA, 2008: 12). 

O processo de militarização e envolvimento das forças de segurança com a repressão política 

se amplia com o Decreto-Lei Nº 317 (13/03/67), que reorganizou as Polícias Militares e os 

Corpos de Bombeiros. Ambos passaram a ser considerados forças auxiliares, reserva do 

Exército, comandados por um oficial superior, tenente-coronel ou coronel. A idéia que moveu 

o decreto era propiciar uma ação coordenada das polícias estaduais com o Exército de forma a 

engajá-las no combate à subversão. Documento do II Exército (17/08/69), Instruções Para 

Investigações e Diligências Por Parte da 2ª CIA de Polícia do Exército, nos itens 8 e 9, dá 

conta dessa preocupação de ação conjunta das forças repressivas: 

“8. – A 2ª Cia PE atenderá solicitação de colaboração com o DOPS do estado de São Paulo, 
para investigações e diligências da alçada desse órgão policial, mediante ordem do Cmdo do II 
Ex ou do Cmdo da Subárea A (...). 
“9. – A 2ª Cia PE poderá solicitar colaboração do DOPS do Estado de São Paulo para as suas 
investigações e diligências, através do Cmdo do II Ex. ou do Cmdo da Subárea A, conforme do 
caso”. (DOPS/SP: 50-Z-09: 7753). 

As tentativas de ação coordenada das polícias e forças militares se concretizam ainda em 1969 

com a criação da Operação Bandeirantes – OBAN, em São Paulo, que deve servir de modelo 

de ação contra a subversão, no momento de auge do movimento guerrilheiro. Os EUA 

incentivaram a criação da OBAN através da Office of Public Safety – OPS (Seção de 

Segurança Pública), criada para propiciar a troca de experiências com outras polícias. O chefe 

da OPS - Brasil Theodore Brawn desenvolve durante a Guerra do Vietnã (1963/1973) o 

Programa Phoenix, sustentado pela CIA e destinado a unificar a luta contra a guerrilha: “o 

Programa Phoenix levava a cabo sua missão mediante interrogatório, intimidação, tortura, 

desaparecimentos e assassinatos” (HUGGINS, 1998: 177).  

A OBAN foi criada em 24 de junho de 1969, sob o comando do gal. José Canavarro Pereira. 

O Boletim Nº 02 do QG/IIEX justifica a criação da OBAN devido ao fato de que, os 

organismos policiais e militares desarticulados não estavam conseguindo conter a onda de 

assaltos e atentados: “era evidente a necessidade de coordenação entre esses órgãos, 

integrando-os e fazendo convergir os esforços de todos para o mesmo fim comum – a 

eliminação do terrorismo e da subversão” (OESP, 10/01/71). Surgiu a OBAN, considerada 

pelas autoridades militares um órgão esdrúxulo, mas de vital importância dentro do Exercito, 

para combater a guerrilha. Para equipá-la não faltaram verbas de empresas nacionais e 

multinacionais como o Grupo Ultra, a Ford e a General Motors (BNM, 1985: 73). Um dos 

arrecadadores da caixinha era o empresário Henning Albert Boilesen, um dinamarquês 
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naturalizado brasileiro, e conhecido por seu anticomunismo radical, e suspeito de ser um 

agente da CIA; tese reforçada pelos telefonemas das filiais das multinacionais norte-

americanas ao consulado dos EUA em São Paulo. A representação aparentava neutralidade, 

enquanto incentivava a contribuição para a caixinha da OBAN (LANGGUTH, 1979: 108). 

A participação do empresário no esquema da repressão, o fez visado pelos grupos 

guerrilheiros. Ele foi fuzilado (15/04/71) pelo Comando Devanir José de Carvalho* formado 

por guerrilheiros da ALN, da VPR e do MRT. O Boletim de Informações Nº 2/71 da 

DSI/Ministério das Minas e Energia se refere ao bárbaro trucidamento industrial: 

“... Com seu dinamismo e entusiasmo trouxe ao nosso país desenvolvimento e riqueza, ao 
ampliar o mercado de trabalho, imprimindo nova técnica às suas atividades industriais. 
“Como se vê, continuam nos propósitos subversivos as pessoas das altas autoridades do país, 
bem como os presidentes e diretores de empresas, a quem recomendamos novamente os 
cuidados de segurança pessoal para si e seus familiares (...) (DOPS/SP-30-Z-160: 12367). 

Na medida em que a experiência da OBAN funcionou como organismo de repressão, contra-  

informação e combate ao movimento guerrilheiro, o regime criou os DOI-CODIs em 

setembro de 1970. Esse novo aparato repressor foi idealizado para todo o país aproveitando-se 

da estrutura do Exército e das polícias militar e civil. Ao Centro de Operações de Defesa 

Interna – CODI cabe coordenar as atividades anti-subversivas na região em que opera, 

integrando as ações e informações das 2ª Seções das três armas, Exército, Marinha e 

Aeronáutica; a Polícia Militar, a Polícia Civil e Departamento de Polícia Federal. O 

Departamento de Operações Internas – DOI responde pela parte prática, ou seja, tem a 

função de combater diretamente as organizações subversivas. No DOI atuam conjuntamente 

agentes das diferentes forças policiais e militares. 

Outro projeto visando aperfeiçoar a comunidade de informações foi a criação da Escola 

Nacional de Informações – ESNI pelo Decreto Nº 68.448 (31/03/71), com a função de 

“preparar civis e militares para o atendimento das necessidades de informações e contra-

informações do Sistema Nacional de Informações”. Inaugurada em 02/05/72 a ESNI baseou 

seus cursos nas experiências anteriores da ESG e do Ensino do Pessoal do Exército, alem de 

treinamentos com especialistas ingleses, franceses e norte-americanos. O criador e diretor da 

ESNI, entre 1972-1974, foi o gal. Enio dos Santos Pinheiro que comandou o SNI/ASP 

                                                           
*
 Devanir José de Carvalho. Foi um dos fundadores (1969) do Movimento Revolucionário Tiradentes – MRT. 

Oficialmente foi dado como morto em tiroteio com policiais. Depoimento do ex-preso político e militante do 
MRT Ivan Seixas dá conta que “o delegado Sérgio Fleury, por diversas vezes mandara avisar a Devanir que fazia 
questão de prendê-lo vivo e levá-lo à morte por meio de torturas (DOSSIÊ DITADURA: Mortos e Desaparecidos 
Políticos no Brasil (1964/1985). (2009), São Paulo, IEVE/Imprensa oficial. 
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(D’ARAUJO, et al, 1974: 127-45). A proposta da ESNI de formar especialistas em 

informações e contra-informações, não impede que os agentes dos porões estabeleçam suas 

próprias regras de interrogatório, se preciso recorrendo aos serviços do Esquadrão da Morte. 

Sob o comando do cel. Carlos A. Brilhante Ustra, entre 1970-1974, o DOI-CODI/SP tornou-

se um conhecido centro de torturas, denominado pelo juiz Gustavo Santini Teodoro como a 

casa dos horrores (FSP, 11/10/2008: A2), que desde a experiência da OBAN contava com 

delegados e investigadores do DOPS/SP. Experientes na repressão ao crime comum foram 

escolhidos para auxiliar no combate aos grupos guerrilheiros compensando, de início, a 

inexperiência dos oficiais militares. Segundo Antonio Carlos Fon (1979) o critério para a 

escolha foi a competência profissional e a identidade ideológica.  

O promotor Hélio Bicudo destaca a ação conjunta do Esquadrão da Morte – EM e a polícia 

política do regime: “o homem-chave do esquadrão da morte era exatamente aquele que estava 

atuando dentro dos esquemas de segurança do sistema e que era responsável por inúmeras 

prisões ilegais, torturas e morte de muitos cidadãos brasileiros. Era o delegado Sérgio Fleury” 

(BICUDO, 1982: 61). 

Perguntado pelo repórter e cronista policial Ramão Gomes Portão, da revista Realidade sobre 

a existência do Esquadrão da Morte por ele chefiado, Fleury responde: “Não. Eu não admito 

a existência do Esquadrão da Morte” (PORTÃO, 1971: 42). Fleury também, afirma que “nada 

justifica o pau-de-arara”, e se vê como católico que “dá orientação cristã aos filhos”. O que 

poderia ser visto como pérolas do cinismo se explica diante dos inúmeros processos a que ele 

e seu grupo respondem. Mas, se dependesse das autoridades do regime, o delegado Fleury 

estava a salvo de promotores como o Dr. Hélio Bicudo; afinal, até o governador concorda 

com Sergio Fleury de que o EM é uma invenção da imprensa. Segundo Abreu Sodré: 

“Faz-se uma onda muito grande com relação ao Esquadrão da Morte. Esquadrão da Morte não 
existe como organização. Isto é invenção, isto é promoção, isto é oposição à polícia que, 
muitas vezes, é sacrificada e injustiçada; e ela é injustificada no mundo inteiro. A polícia não é 
simpática. Não sei por que razão, mas não é. Mas ai de nós sem ela. Bem, o que existe é o que 
existe em qualquer parte do mundo” (JT, 12/12/1970). 

Em relação à uma das práticas do Esquadrão de retirar presos da Penitenciária para torturar e 

matar abandonando os corpos em terrenos baldios, o governador não tem dúvida: “eu não vi 

essa prova ainda, meu caro” (JT, 12/12/1970). Por que condenar o chefe de um grupo de 

abnegados policiais? Para o cel. e ex-secretário de Segurança Pública (SP) Danilo Cunha isso 

se deve à uma maquinação da esquerda que não aceita o sucesso da missão de Fleury e seus 
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comandados “que há muito vêm combatendo com invulgar brilho e êxito as atividades 

subversivas em nosso Estado” (SOUZA, 1971). A ação do Esquadrão da Morte no combate à 

guerrilha vai ser o ponto de apoio da defesa dos advogados de Fleury e seu grupo nos 

tribunais, quando confrontados com as acusações da promotoria pública. Para o deputado 

estadual pela ARENA e presidente da Associação dos Delegados de Polícia (SP) Ivahir 

Freitas Garcia, Sergio Fleury desfruta de bom conceito devido “os relevantes serviços na 

causa patriótica e democrática de repressão aos inimigos da pátria” (OESP, 16/12/1972). 

Protegido pelas mais altas autoridades do regime o chefe do Esquadrão da Morte e seu bando 

criminoso não escapam de ser pronunciados pela justiça pública. Segundo o Dr. Hélio Bicudo 

no processo contra o EM ele contou com os doutores Dirceu de Melo e José Sílvio Fonseca 

Tavares, e o juiz corregedor da polícia dos presídios, Dr. Nelson Fonseca, graças aos quais foi 

possível “serem apontados nos tribunais cerca de 30 a 35 policiais, entre delegados, 

investigadores e policiais militares” (BICUDO, 1982: 61). 

O delegado Sergio Fleury foi pronunciado, juntamente com outros membros do Esquadrão da 

Morte, pela 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado em 22/10/1973. Foram 

acusados pelo assassinato do traficante de drogas José de Souza Cruz, vulgo Dedé. O relator 

do Acordão, o desembargador Alberto Marino Júnior, afirma que “esses policiais 

participavam do lucro obtido no tráfico das drogas”. Quanto ao Esquadrão da Morte, o relator 

o define como entidade que “nada mais era senão um grupo e policiais, chefiado por um 

delegado de Polícia, a serviço do tráfico de entorpecentes” (ACORDÃO, 1973: 19-20). 

Apesar das pressões oficiais, ameaças veladas e os testemunhos a favor de Fleury, o relator do 

Acordão pronunciou contra a figura sinistra e seu o Esquadrão da Morte: 

“Os policiais ora processados, enquanto chafurdavam no lodo da corrupção, mascaravam sua 
conduta criminosa e imoral, combatendo a subversão. O combate à subversão era para eles o 
meio de erigir sua imagem positiva aos olhos da Nação incauta que, preocupada com a onda 
subversiva que varria o território nacional, via em erro de perspectiva, num grupo de policiais a 
garantia do regime. Até um promotor, guindado à posição de presidente da Comissão Estadual 
da Investigação, obnubilado pela luta que se empreendia para erradicar os grupos de políticos e 
oportunistas que pretendiam tomar de assalto o Poder, chegou a afirmar que o Dr. Fleury ‘é 
mesmo considerado um elemento exponencial na manutenção do regime’” (DEOPS/SP-OS-
0986-SOI- Dr. Fleury (1973-1978). 

Em editorial censurado pelo regime, o jornal O Estado de S. Paulo (22/12/73) se refere às 

pressões que as autoridades exercem contra a Magistratura e o Ministério Público sobre o 

caso Fleury e seu Esquadrão da Morte. O Dr. Helio Bicudo foi afastado e o regime favorece o 

chefe do EM alterando o Código de Processo Penal, permitindo ao réu “se for primário e de 
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bons antecedentes” responder em liberdade: a Lei Fleury (Lei Nº 5941/73). O Dr. Hélio 

Bicudo observa: “se a lei tivesse sido aplicada com rigor, não beneficiaria o delegado, porque 

ele não tinha bons antecedentes” (apud TELLES, 1993: 02). Para o regime, Fleury está acima 

de qualquer suspeita, pois ele é o “guardião da ordem, da lei, da segurança nacional”, como 

afirma o delegado e deputado, Ivahir Freitas Garcia (VEJA Nº 269, 1973: 22). 

Para a ditadura quem estava contra o chefe do esquadrão era a favor da subversão. Helio 

Bicudo narra a conversa que teve com o coronel Walter Faustini, chefe do SNI/SP, para quem 

a denúncia ou a prisão de Fleury seria interpretada como “alento à subversão esquerdista no 

País” (BICUDO, 1976: 58). O embaixador John Hugh Crimmins em telegrama secreto 

(24/10/73) ao governo norte-americano destaca a proteção que o delegado gozava junto ao 

ministro do Exército, o gal. Orlando Geisel: 

“Fleury desfruta de amplo respeito e admiração entre os militares e as forças de segurança por 
perseguir, sob considerável risco pessoal, líderes bem armados por grupos subversivos. A 
despeito de suas atividades relacionadas ao esquadrão da morte e de seus problemas com 
drogas, sua utilidade para o regime lhe valeu apoio e proteção de pessoas, com cargos 
elevados, entre os quais o ministro do Exército Orlando Geisel” (CRIMMINS, 1973). 

O delegado Fleury morreu no dia 01 de maio de 1979. A explicação oficial deu morte por 

afogamento: “o quadro era de afogamento, mas o que determina realmente a causa mortis é a 

autópsia” afirma o médico que o atendeu Dr. Matusalém Vilela (VEJA Nº 557, 1979: 29). 

Não houve autopsia. Em São Bernardo, reunidos para as comemorações do Dia do Trabalho, 

uma multidão bateu palmas quando o deputado federal Aurélio Peres (MDB/SP) anunciou: 

“estamos aqui também para festejar a morte do maior torturador do país” (VEJA Nº 557, 

1979: 30). Na França o Comitê Brasil – Anistia – CBA emite um comunicado: 

“A morte do notório assassino e torturador Sérgio Paranhos Fleury traz a todos os exilados uma 
sensação de alivio. Alivio porque desaparece o monstro que martirizou tantos de nós e foi 
responsável pelo desaparecimento de tantos companheiros. (...) Pelo fato de haver estado no 
centro do aparelho de repressão político-militar de São Paulo desde a fundação da OBAN, 
Fleury estava a par de todos os fatos e conhecia todas as figuras das Forças Armadas, dos 
governos federal e estaduais, e do empresariado que se comprometeram no terrorismo de 
Estado. (...) Nessas circunstâncias. O mínimo que se pode considerar é que a morte do 
torturador Fleury foi bastante conveniente para o conjunto do sistema que provavelmente vivia 
ansioso com a ameaça seguinte: e se Fleury dissesse o que sabia?” (apud, NATALI, 1979: 15). 

Para muitos na Igreja, a morte do chefe do Esquadrão da Morte também foi um alívio. Frei 

Tito, Madre Maurina, Frei Fernando, o ex-frei Maurício, e tantos outros foram torturados, e 

no caso do padre canadense Geraldo Monzeroll, autor de denúncias contra o bando do 

Esquadrão, um acidente causou-lhe traumatismo crânio-encefálico. Na verdade, foi um 

atentado praticado por um membro do Esquadrão da Morte que deveria estar preso, segundo 
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denunciou em editorial O Estado de S. Paulo (07/11/73). A matéria foi censurada. 

O regime militar também se utiliza de grupos extremistas de direita* como o Comando de 

Caça aos Comunistas – CCC. Segundo o chefe João Marcos Flaquer o CCC é um grupo 

paramilitar que recebe, treinamento do Exército e da FAB: “fomos preparados para a luta 

armada. Aprendíamos o manuseio de armas especiais” (apud GIRON, 1993: 04). Elementos 

do grupo direitista fizeram parte dos órgãos de repressão, caso do delegado Octávio Gonzaga 

Moreira Junior do DOI-CODI, e de Raul Nogueira Lima, o Raul careca do DOPS/SP. 

Segundo o cel. Luís Helvécio, um linha-dura que integrou CIE e o SNI, “o CCC era mais 

ligado à Aeronáutica e a civis antiesquerdistas. O MAC [Movimento de Caça aos 

Comunistas] era mais do Exército, também de civis” (apud, BAFFA, 1988: 07). 

A minoria integrista do catolicismo também atuou junto aos órgãos de repressão. Dom Sigaud 

foi acusado por seus pares de ser informante do SNI (DOPS/SP-50-G-02: 205). A TFP tinha 

entre seus quadros o delegado Octávio G. Moreira Junior, do DOI-CODI. Na obra, Diário de 

Fernando, Frei Betto denuncia a presença do jornalista Lenildo Tabosa Pessoa Cintra, 

integrista, no gabinete do delegado Alcides Cintra Bueno do DOPS/SP. Com o delegado, ele 

iniciou um interrogatório acerca das atividades da Igreja perguntando sobre a CNBB, os 

dominicanos, e se havia ligação entre Marighella e Dom Hélder (BETTO, 2009: 18-19).  

Os militantes das organizações de esquerda, como o Cabo Anselmo, e que viraram 

informantes dos porões são designados pelos elementos da repressão como cachorros: “era 

assim que chamávamos os infiltrados. Os militantes de grupos de esquerda que colaboravam 

com a repressão, contando os planos das suas organizações, e delatando seus companheiros”, 

informa o ex-agente do DOI-CODI/SP e do CIE/Brasília Marival Chaves (apud FILHO, 1992: 

26). Eles foram muitos, sendo Cabo Anselmo o mais famoso. Ele foi virado pelo delegado 

Sérgio Fleury, desde que foi preso em 1971. Do chefe do Esquadrão da Morte e símbolo da 

repressão, Cabo Anselmo afirma em entrevista que tem boas lembranças:  

“Olha, conheci uma pessoa que era realmente fascinante. Fascinante do ponto de vista de ser 
uma pessoa ágil, decidida, apaixonada pelo que fazia. Era um líder. Na equipe dele tinha gente 
muito boa, gente muito doida, gente abusada, gente obediente, um pessoal que ficava 24 horas 
a serviço daquele gigante da repressão que era o Fleury. (...) Essa liderança foi a grande 
contribuição dele para o movimento repressivo no Brasil. Foi a pessoa que fez nascer a nova 
personalidade que tenho hoje” (apud  SOUZA, 1999: 102). 

                                                           
*
 Grupos de Extrema-Direita: O Jornal do Brasil lista os seguintes grupos de extrema direita alem do CCC: a 

Aliança Anticomunista Brasileira – AAB; a Patrulha Nacional Cristã; a Falange Pátria Nova; o Grupo 
Anticomunista – GAC; o Braço Armado da Revolução – BAR, e muitos outros. Segundo o JB “nunca um 
terrorista de direita foi levado aos tribunais” (JB, 31/08/1980). 
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O sergipano José Anselmo dos Santos era marinheiro de 1ª classe quando, no calor dos 

acontecimentos que precederam ao Golpe de Estado de 64, liderou uma rebelião contra o 

almirantado. A revolta foi um dos pretextos que os militares usaram para deflagrar o golpe 

que derrubou João Goulart, mas ajudou a construir o mito revolucionário do marujo 

promovido pela imprensa a cabo. Após o golpe ele refugia-se na embaixada do México, de 

onde sai com a ajuda de militantes da Ação Popular – AP. Preso novamente, foge (31/03/66) 

com a ajuda de outra organização a Política Operária – POLOP, o que foi facilitado, pois 

gozava de regalias na prisão: “a própria chave da cela ficava na minha mão”, afirma Anselmo 

(apud, RIBEIRO, 1984: 36). Como os grupos de esquerda estão organizando a resistência 

clandestina, ele ruma ao Uruguai e integra-se ao Movimento Nacionalista Revolucionário – 

MNR do ex-governador Leonel Brizola. Em 1967 Anselmo está em Cuba participando da 

conferência da Organização Latino-Americana – OLAS que defende a guerra de guerrilhas. 

Em Cuba cabo Anselmo se integra à Vanguarda Popular Revolucionária – VPR de Carlos 

Lamarca; treina guerrilha e volta ao Brasil em outubro de 1970. Ele foi preso em 02 de junho 

de 1971, por uma equipe do delegado Fleury. Sobre a prisão ele narra: 

“Fui preso e já na primeira noite começou a sessão de amaciamento. Foi o meu primeiro pau-
de-arara. Primeiro e único. Um negócio de meter medo. Uma gritaria imensa, todo mundo 
fumando, agitado. Uma baita encenação para a pessoa ficar apavorada, absolutamente sem 
defesa e sabendo, por tudo o que se tinha notícia, do seguinte: a tortura era violenta, os caras 
matavam na tortura. Mas eu não queria morrer. Não queria morrer e também já tinha em mente 
uma maneira de sair daquele negocio todo” (apud SOUZA, 1999: 102). 

Depois da sessão de amaciamento, Anselmo foi levado ao delegado Fleury que lhe fez a 

proposta de tornar-se um informante dos órgãos de repressão. Feito o acordo saía de cena o 

mito revolucionário e entrava o Dr. Kimble*, que passa a atuar no importante setor de análise 

junto com os elementos da repressão. Segundo um agente do DOPS/SP, Anselmo “vibrava 

com o trabalho” (VEJA, 04/04/1984: 31). Em setembro de 1971, estava infiltrado entre os 

exilados no Chile. Em que pese as suspeitas contra Anselmo levar militantes a propor o seu 

justiçamento, ele foi defendido por Onofre Pinto, comandante da VPR no exílio. Afastado a 

suspeita, continuou entregando companheiros de militância para as garras da repressão. 

Cabo Anselmo, o Dr. Kimble, traiu e fez morrer entre cem e duzentos militantes (RIBEIRO, 

1984: 81). Sua traição não poupou nem mesmo sua companheira grávida, Soledad Barret 

                                                           
*
 Dr. Kimble: Segundo informa um delegado do DOPS/SP, o codinome dado ao Cabo Anselmo pela repressão 

era baseado no nome de um personagem da serie de TV, O Fugitivo. É o Dr. Kimble procurado por um crime 
que não cometeu: “Alguém chegou um dia no DOPS, lembrou-se do filme, e decidimos que nosso dedo-duro 
mais importante passaria a ser chamado de doutor Kimble” (VEJA, 04/04/1984: 31). 



257 
 

Viedma, a Sol. Ela foi morta no dia 08/02/1973 na cidade de Abreu Lima (PE) com mais 

cinco* guerrilheiros da VPR, a chacina da chácara São Bento numa operação planejada por 

Anselmo. Visto como traidor, Judas, pela esquerda, e como o cachorro mais famoso pela 

repressão, ele não vê motivo para arrepender-se: 

“Olha, é o seguinte: chamar de Judas, ou de traidor ou coisa parecida, nos primeiros instantes 
daquele negócio, me feria muito. Era uma pecha. Até dentro da comunidade de informações eu 
percebia que algumas pessoas me desprezavam: ‘Pô esse filho da mãe aí, traiu todo mundo, 
entregou tudo, vira-casaca’. Aquilo me incomodava muito. Agora, olhando com distância hoje, 
acho que foi um momento intuitivo, o momento em que meu anjo da guarda me deu coragem 
extra para chegar e tomar a decisão e fazer tudo sem o mínimo receio. Morreu gente? Morreu 
um monte de gente. Antes do Anselmo, depois do Anselmo, outros também colaboraram” 
(apud SOUZA, 1999: 107). 

Os militantes que viraram cachorros e ajudaram a repressão a aniquilar os grupos de esquerda 

foram muitos. Anselmo diz conhecer seis ou oito, oriundos de todas as organizações 

(RIBEIRO, 1984: 71). O ex-agente Marival Chaves não dá números, mas cita nomes de 

militantes da AP, ALN, PCB, PC do B, VAR – Palmares que viraram e ajudaram a repressão. 

Uns foram torturados antes, outros se renderam espontaneamente. De uma forma ou de outra 

consentiram em trabalhar para o aparelho repressor do Estado, e alguns até serviram de 

modelo: “Ele [João Henrique de Carvalho, o Jota] deu um tiro de misericórdia na ALN e, em 

outras organizações que tinham ligação com a ALN. Por seu trabalho, JOTA era citado pela 

antiga Escola Nacional de Informações como modelo de infiltrado” afirma o ex-agente 

Marival Chaves (apud FILHO, 1992: 29). 

Na sua fúria repressiva o aparelho repressor do Estado pós-64 tanto recebe ajuda externa, 

como envia agentes e o know-how da repressão para os países vizinhos. Franceses, ingleses, 

norte-americanos ajudaram a treinar os agentes da repressão, inclusive ensinando métodos de 

tortura. O apoio norte-americano às ditaduras repressivas no continente era uma política de 

Estado: “os instrutores de polícia como Mitrione ** eram os soldados de infantaria da América 

Latina; os funcionários da CIA eram os oficiais; os embaixadores, os altos adidos militares e 

os chefes dos postos da CIA dos escalões superiores de cada embaixada norte-americana eram 

os comandantes da campanha” (LANGGUTH, 1979: 35). O regime brasileiro não só apóia a 

                                                           
*
 Cinco Guerrilheiros da VPR: foram mortos com Soledad Barret Viedma os militantes Eudaldo Gomes da Silva, 

Pauline Reichstul, Jose Manoel da Silva, Jarbas Pereira Marques e Evaldo Luís ferreira de Souza (LAGO, 
Henrique, 1979: 08). 
**

 Dan Mitrione: Daniel Anthony Mitrione foi um dos principais assessores policiais dos EUA que veio para o 
Brasil no início dos anos 60, para ajudar a combater o comunismo. Em 1969 foi enviado ao Uruguai. Ele trouxe 
instrumentos e ensinou técnicas de tortura à polícia brasileira e uruguaia. Foi morto pelos guerrilheiros 
Tupamaros em 10 de agosto de 1970 (LANGGUTH, 1979). 
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derrubada do governo constitucional de Salvador Allende (1970-1973) no Chile, como envia 

agentes policiais que interrogam e torturam brasileiros no Estádio Nacional o que obrigou à 

intervenção da ONU exigindo que se retirassem. A polícia política brasileira foi atuante 

também no Uruguai e Argentina (KOTSCHO-OSTROWSKI, 1979). 

Esse intercâmbio das polícias políticas tem inicio no Chile com o desaparecimento (15/09/73) 

de Nelson Souza Khol, e depois na Argentina com o seqüestro do ex-major Joaquim Pires 

Cerveira e o estudante João Batista Rita Pereda*. Sobre essa internacional latino-americana do 

terror de Estado, pode-se afirmar: 

“Era o desenvolvimento da política de fronteiras móveis dentro do convênio clandestino da 
repressão dos países do Cone Sul, um movimento das polícias dos cinco países, entre os quais 
evidentemente o Brasil, conhecido como Operação Mercúrio. Através dessa operação a polícia 
de um país penetra no território de outro, prende, tortura e até mata o cidadão procurado, sem 
que isso, em nenhum momento, seja considerado violação da soberania nacional pelos 
respectivos governos dos países envolvidos como o Brasil, Argentina, Chile, Uruguai e 
Paraguai” (CABRAL-LAPA, 1979: 233). 

A partir dos meados dos anos 70, a Operação Mercúrio passa a denominar-se Operação 

Condor. É o terror de Estado em escala internacional no continente latino-americano.  

1.3. Terror de Estado: Sob Domínio do Medo 

Entende-se por terror uma situação de medo, pavor, de um mal que se teme, e que pode 

atingir tanto um indivíduo quanto uma coletividade. Desde a perspectiva social o terror 

adquire uma conotação política posto que está ligado ao poder e às diversas formas de 

dominação. O Estado utiliza-se de seus aparelhos repressores, de grupos paramilitares, para 

impor a obediência aos cidadãos através da violência: “o reino do terror é a situação por que 

passa uma comunidade política em que a obediência, o funcionamento das instituições e o 

comportamento coletivo são determinados pelo medo” (TRASMONTE, 1986: 1229). 

A imposição do terror pelo soberano aos súditos atendeu na antiguidade pelo nome de tirania, 

cujas características Aristóteles (384- 322 a.C.) descreve na obra Política (1313b). Para o 

pensador grego a tirania impõe a vigilância total sobre os cidadãos proibindo as refeições 

                                                           
*
 Operação Mercúrio: Nelson de Souza Kohl era militante do Partido Operário Comunista – POC. A hipótese 

mais provável para sua morte é que foi fuzilado na repressão que se seguiu ao golpe de Estado no Chile em 
11/09/73. (DOSSIÊ DITADURA: Mortos e Desaparecidos Políticos no Brasil - 1964-1985). Joaquim Pires Cerveria 
era militante da Frente de Libertação Nacional – FLN, e João Batista Rita Pereda da organização Marx – Mao -
Marighella – Guevara - M3G. Foram seqüestrados em Buenos Aires em 05/12/73, e trazidos clandestinamente 
para o Brasil. A ultima notícia que se tem deles é que foram vistos no DOI-CODI/RJ, visivelmente torturados. 
São dados como desaparecidos (CABRAL – LAPA, 1979: 233-8). 
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coletivas, as reuniões, e instituições culturais voltadas para o debate das idéias. A tirania usa 

de todos os meios possíveis para fazer com que os cidadãos se mantenham alheios uns aos 

outros, pois o conhecimento mútuo reforça a confiança. Como o tirano teme o que podem 

estar pensando e dizendo os cidadãos, ele espalha espiões nas reuniões e assembléias. É que a 

presumível presença destes, causa temor nos cidadãos, que se autocensuram. Ao espalhar o 

temor entre a população, o que o tirano quer é anular os sentimentos de altivez e confiança 

que é próprio dos homens livres. 

O filósofo romano Sêneca (4 a.C. – 65d.C.) no Tratado Sobre a Clemência descreve a 

condição dos cidadãos que vivem numa sociedade vigiada e temem o governante: 

“Tudo é pesar, alarme, confusão. Os próprios prazeres são temidos. Não se vai em segurança 
nem a banquetes, em que a língua deve ser cuidadosamente policiada até pelos ébrios, nem a 
espetáculos, dos quais se investiga material para incriminar e comprometer. Embora se 
apresentem com grandes gastos e com opulências reais, com artistas de excelente renome, 
todavia a quem agradariam os jogos no cárcere?” 
“Bons deuses, que maldição é esta: matar, seviciar, deleitar-se com o ruído dos grilhões, cortar 
as cabeças de cidadãos, derramar muito sangue por toda a parte em que tiver passado e, com 
sua aparência, aterrorizar e afugentar” (SÊNECA, 1990: 75-6). 

A violência difusa, e o medo que ela engendra, é a forma que o Estado policial encontra para 

impor o controle social ao conjunto a sociedade, mas visando, sobretudo, os grupos 

resistentes. Carlos Chagas, ao se referir à perseguição ideológica pós-64 fala em distorção 

inimaginável, ou seja, depois de perseguir os opositores ideológicos, o regime passa a 

descobrir subversivos imaginários: tratava-se de “incluir como comunistas quantos 

levantassem a voz ou a pena contra a exceção e o arbítrio” (CHAGAS, 1979). 

Para o Estado autoritário, contra os inimigos todos os meios são válidos inclusive a tortura, 

que aplicada sistematicamente se torna uma arma política que espalha o terror. Deisy Ventura 

ao se referir ao caso brasileiro, no artigo Terrorismo de Estado, contrapõe uma política de 

terror ao direito de resistência: “quem se opõe à violação da ordem constitucional não é 

terrorista, é resistente” (VENTURA, 2008: A3). O Estado pós-64 impôs uma política de terror 

quando autoridades agindo sob seu consentimento utilizaram-se de prisões ilegais, tortura, 

desaparecimento de opositores, para impor seu domínio. O Estado que já detém o monopólio 

da violência legal, passa a atuar de forma ilegítima ao liberar a ação clandestina dos porões da 

polícia política. 

A tortura, como arma política, foi o componente mais emblemático do terror de Estado pós-

64: “sabemos que combater o terrorismo com práticas de tortura já é adotar o terrorismo: 

terrorismo de Estado, que suspende os direitos e liberdades que garantem a relação livre e 
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responsável pelos cidadãos, perante a lei” (KEHL, 2010: 130). Por um lado a tortura precisa 

ser negada como sendo oficialmente autorizada, pois é condição para o regime evitar ser 

condenado por organismos internacionais; por outro, é preciso que os opositores saibam o que 

acontece nos porões, como forma de intimidação compulsória. O físico Rogério Cesar de C. 

Leite no artigo Anatomia da Tortura alerta para a necessidade orgânica da tortura como forma 

de manter submissa a população: “basta uma percepção difusa da presença ameaçadora do 

aparelho repressivo violento em uma sociedade para que sua vontade política se desagregue” 

(LEITE, 1986: 03). Ele compara o totalitarismo nazista ao regime brasileiro, para concluir que 

tanto lá como cá a função da polícia política, além da repressão aos inimigos ideológicos, é 

obter a submissão da maioria silenciosa da população. 

Para garantir o controle sobre a maioria, e quebrar a resistência dos grupos oposicionistas, a 

ditadura aperfeiçoa o setor de informação e repressão, enquanto monta uma extensa rede de 

espionagem na sociedade civil, e incentiva a delação entre os cidadãos. Invertendo as normas 

do direito, o cidadão passa a ser suspeito até prova em contrário. O documento da 2ª Seção/ 

EM do II Exército Instruções Sobre Informações (01/10/69) dá conta dessa iniciativa do 

regime de padronizar as atividades de informação, entre as diversas agências do sistema, 

visando garantir a segurança interna contra ameaças da guerra psicológica adversa e da 

guerra revolucionária. Na busca pela padronização do sistema de informações, o documento 

define e diferencia informe de informação: 

“ Informe é um simples relato, uma notícia, uma observação, que por mais completa que seja, 
deverá ser associada a outras e analisada para esclarecer hipóteses, responder a questões 
formuladas ou compor um quadro real. 

“ Informação é o conhecimento, o mais completo, exato e atual, adquirido através de um 
processo de elaboração mental. Resulta do cotejo de conhecimentos parciais – os informes- e 
de deduções lógicas e inteligentes daquilo que eles contem” (DOPS/SP-50-Z-09: 10114). 

Na linguagem dos órgãos de informação, o informe é o relato não confirmado, pode ser boato, 

enquanto a informação é um produto elaborado. São etapas que se complementam no 

processo de espionagem que pressupõe uma reunião de dados, cuja coleta pode ser em 

arquivos, bibliotecas, jornais e revistas diários, como clandestina. Geralmente a ação é 

desencadeada a partir de um sigiloso Pedido de Busca, que deve ser respondido com a 

máxima urgência possível, e do qual se espera obter como resposta uma informação. Se 

necessário todas as Agências, leia-se os órgãos de informação e repressão, devem ser 

mobilizados para disponibilizar dados sobre pessoas, entidades, firmas comerciais, empresas 
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industriais e organizações. Se houver escassez de dados, uma diligência especial deverá ser 

montada para obtê-los com todos os meios à nossa disposição.  

Os informes devem passar por um processo de análise, sendo transformados em informação. 

Esse processo compreende quatro estágios: avaliação, análise, integração e interpretação. 

Para unificar a ação dos órgãos de informação e repressão, o documento da 2ª Seção/EM do II 

Exército elaborou uma classificação de informes de forma a evitar que o sentimento do 

analista interfira na avaliação: é a Classificação de Informes (DOPS/SP-50-Z-09: 10114). 

Como a análise dos informes é um dos momentos mais importantes do processo, a repressão 

se utiliza de elementos da esquerda, que se tornaram informantes para auxiliar na verificação 

dos dados e na melhor forma de utilizá-los. Na lógica repressiva do regime qualquer dado 

pode ser útil ao analista. Como a contra-informação esta ligada à informação, ela deve servir 

não só para barrar a ação dos serviços de informações adversas, como para promover a 

propaganda do regime visando a manutenção do moral nacional e formação de opinião 

pública. Sabedor das rivalidades e disputas internas entre os órgãos repressivos, o documento 

do II Exército adverte contra a criação de um canal hierárquico paralelo. Na prática a disputa 

por informações privilegiadas, arrancadas sob torturas, mas não reveladas a outros órgãos, fez 

parte do cotidiano dos diversos porões do regime.  

O mundo das sombras dos porões, onde um braço do monstro desconhece o movimento do 

outro, foi descrito num Relatório do DOPS/SP. Trata-se de uma ação de repressão à pichação, 

considerada um ato criminoso desde que praticada por opositores, mas não se praticada por 

agentes da ditadura. Isso é o que se pode depreender do Relatório feito por três investigadores 

ao seu chefe, no dia 02/05/1969. Escalados para prender pichadores e distribuidores de 

panfletos eis que encontram os primeiros. Surpresos souberam tratar-se de uma equipe 

comandada por um major e composta de oito praças e um sargento do 4º R.I. de Quitauna/SP, 

que contavam com a “cobertura de dois Jeeps do Exército, com praças armados de fuzis”. 

Segundo explicou o major eles faziam “um serviço de contra-pichamento, isto é, com 

inscrições favoráveis ao Regime Brasileiro, como: ‘Viva a Revolução de 31 de março’, ‘Pau 

nos Comunas’, ‘CCC esteve aqui’. Resolvido o impasse, ou seja, contra-pichação não é 

pichação, os investigadores já podem concluir de forma satisfatória e surreal o seu Relatório: 

“Quanto a pixamentos verificamos ter havido uma retração por parte dos habituais elementos 
dotados desta prática criminosa, pois não verificamos nem um pixamento alusivo à data de 1º 
de maio do corrente ano” (DOPS/SP-50-Z-09: 1110). 
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Para envolver membros da sociedade civil na maquina repressiva, a OBAN/SP elabora em 

setembro de 1969 o documento Contra – Propaganda Anti-Terrorista; uma proposta para a 

ação psicológica que deve aproveitar-se de todos os recursos à mão para envolver os cidadãos 

na luta contra os opositores do regime. Alem dos meios tradicionais como televisão, rádio, 

cinema, boletins, cartazes, panfletos, volantes, outras formas são sugeridas “tais como o 

telefone, as chamadas ‘correntes de prosperidade’, de natureza místico-religiosa, que poderão 

ser adaptadas sob uma nova forma de ‘Correntes de Segurança’, ‘Clinicas de Boatos’... e a 

elaboração do ‘Decálogo da Segurança’ (DOPS/SP-50-Z-09: 10210). 

O Decálogo da Segurança é considerado como a peça-fundamental da campanha contra a 

subversão, cujo objetivo é criar na população uma certa Malícia Policial de forma que 6, 16, 

ou 90 milhões de pessoas possam ser transformadas em espiões do regime. Os dez itens do 

Decálogo são uma espécie de curso rápido, suplência, preparando o cidadão para a 

caguetagem, com a certeza de que as autoridades lhe dão todas as garantias, inclusive de 

anonimato. Depois de alertar contra a influência de “Amigos”, adverte que se deve ler jornais, 

ouvir rádio e assistir TV com certa malícia, pois escondem mensagens indiretas e intenções 

ocultas da subversão. Quando ouvir conversas sobre assuntos que pareçam estranhos, o 

cidadão deve fingir que concorda, e depois avisar a polícia ou o quartel mais próximo. O 

quinto item do Decálogo faz do cidadão um espião em tempo integral: 

“5 – Aprenda a Observar e Guardar de Memória alguns detalhes marcantes das pessoas, 
viaturas e objetos na rua, nos bares, nos cinemas, teatros e auditórios, nos ônibus, os edifícios 
comerciais e residenciais, nas feiras, nos armazéns, nas lojas, nos cabeleireiros, nos bancos, nos 
escritórios, nas residências, as estações ferroviárias, nos trens, nos aeroportos, nas estradas, nos 
lugares de maior movimento ou aglomeração de gente” (DOPS/SP-50-Z-09: 10210). 

O Decálogo da Segurança da OBAN/SP manda o cidadão manter-se na escuta de linhas 

telefônicas cruzadas, e avisar a Polícia ou o quartel mais próximo quando souber da presença 

de um novo vizinho no edifício ou no quarteirão. Esse esquema de envolvimento da sociedade 

civil na espionagem deve contar, segundo o órgão de repressão, com milhares de pessoas 

oriundas das organizações conservadoras que apoiaram o golpe de Estado de 64. O 

documento afirma que “já contamos com a colaboração da União Cívica Feminina que 

congrega cerca de duas mil senhoras das classes A e B de São Paulo” (DOPS/SP-50-Z-09: 

10209). Esses voluntários devem formar uma Corrente da Segurança: “faça de 5 amigos mais 

5 INFORMANTES DA SEGURANÇA, DIVULGANDO JÁ ESTA MENSAGEM 

EXTRAÍDA DO DECÁLOGO DA SEGURANÇA” (DOPS/SP-50-Z-09: 10209).  
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Os voluntários da repressão devem criar também uma Clinica de Boatos, ou seja, reunir uma 

Coleção de Boatos que será analisada nas Clínicas por oficiais especialistas em informação. 

Os boatos devem fornecer boas pistas para a contra-propaganda e informações estratégicas. 

Para a Clínica de Boatos funcionar a OBAN/SP estabelece uma série de critérios que vai 

desde a escolha dos informantes até a criação de uma Central Receptora. Cada informante 

deve receber um número e uma senha e uma contra-senha. 

“ – Alô 
-  De onde falam? 
- Aqui é 287-8034 
- Aqui é o 101 
- Como vai o seu tio? 
- Tio Joaquim está melhor? 
- Pode Falar” (DOPS/SP-50-Z-09: 10209). 

O documento elenca uma série de número de telefones e horários, que o informante deve 

receber para entrar em contato com as Senhoras Plantonistas. Os boatos deverão ser todos 

enviados a Central de Informações da Operação Bandeirantes que realizará o trabalho de 

relação e análise. Para facilitar o trabalho dos especialistas em informação a OBAN/SP exige 

pelos menos 20 INFORMANTES em cada campo de atividade humana*. A rigor, o órgão de 

repressão defende que milhares de cidadãos se tornem espiões do regime, vigiando pessoas e 

lugares, e espalhando a desconfiança e o medo. Numa palavra o reino do terror. 

A prática infame da delação, incentivada pelo regime, fez parte do cotidiano dos cidadãos, 

vigiados de perto por elementos que acreditavam ser seus pares, em alguns casos irmãos de fé, 

mas que os denunciaram aos órgãos de repressão. A traição, que os revolucionários 

dominicanos conheceram de perto, também rondou os evangélicos. Documento do 

DEOPS/SP dá conta dessa face Judas no protestantismo** . É o Termo de Declarações 

(23/08/69) de um pastor da Igreja Metodista Central/SP denunciando “moços pertencentes à 

                                                           
*
 20 INFORMANTES: o documento da OBAN/SP elenca, a titulo de exemplo, as instituições e lugares onde os 

informantes, numa média de 20 em cada uma devem atuar: “Universidade de São Paulo; Universidade 
Mackenzie; Sindicatos Trabalhistas e Federações; Grandes e Médias industrias: Alto e Médio Comércio: 
Associações de Classe; Rotary Club; Lion”s Club; Vendedores de Praça; Clubes Sociais – Recreativos; 
Associações Culturais; Motoristas de Praça; Donas de Casa; Garçons e Barmen; Botequins; Bares, Restaurantes; 
Boates; Empregados de Hotéis, etc... etc... etc...” (DOPS/SP-50-Z-09: 10209).  
**

 A Face Judas do Protestantismo: Assim como no catolicismo, nos meios protestantes houveram informantes 
dos órgãos de repressão. Anivaldo Padilha da Igreja Metodista do Brasil, beneficiado pela Comissão de Anistia 
foi denunciado por um pastor metodista sob acusação de comunista. O tenente-coronel Renato Guimarães do 
Supremo Concílio da Igreja Presbiteriana era do SNI. O pastor Djalma Torres da Igreja Batista Nazareth, de 
Salvador (BA) afirma que o comportamento da Igreja Evangélica foi conivência com a ditadura, e que os 
resistentes eram vigiados de perto pelos órgãos de repressão (GONÇALVES JR. Alves, A vida nos anos de 
chumbo, in Rev. Cristianismo Hoje,  Nº 08, dez. 2008/jan 2009,  pp. 46-50). 
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Sociedade Metodista de Jovens, mas alheios à mesma, às suas finalidades, com o intuito 

primeiro de subverter e doutrinar para a esquerda os demais jovens” (DOPS/SP-50-G-0: 316). 

O pastor denuncia ao DOPS paulista o presidente da Federação da Mocidade Metodista/SP 

Celso Cardoso da Silva, seu pai e seu irmão, que editam o jornal Unidade “impresso 

clandestinamente e distribuído indiscriminadamente no meio dos jovens”. Junto a denuncia 

ele anexa um exemplar do jornal “para que este DOPS possa avaliar a linha subversiva e de 

completa irreverência para com a Autoridade constituída ajudando também na sua 

distribuição e infiltração nas massas onde podem atuar” (DOPS/SP-50-G-0: 316). Para o 

denunciante, sua condição de pastor e professor da Igreja Metodista Central/SP o torna 

responsável de trazer estes fatos aos órgãos de repressão, pois a seu ver a Federação da 

Mocidade Metodista e as demais Federações estão degenerando a linha religiosa. Ele informa 

ao DOPS/SP sobre um Congresso de jovens que deve se realizar na Igreja Metodista da 

Mooca/SP, ao qual pede para ser monitorado. Para o pastor o órgão de repressão deve sanear 

a área livrando-a da subversão, “onde a Autoridade da Igreja não mais esta sendo respeitada” 

(DOPS/SP-50-G-0: 316).  

A semelhança de um cidadão com algum guerrilheiro nos cartazes de Terroristas Procurados 

espalhados nos lugares públicos pode custar-lhe uma denúncia. Documento DOPS/SP 

comprova de que os órgãos de repressão acatam denúncias até mesmo de menores de idade. O 

Termo de Declaração (09/10/69) dá conta da caguetagem de um jovem comerciante do 

Mercado do Portão, em Curitiba (PR), contra o novo ocupante de um box, vendedor de 

verduras. Em viagem de negócios a São Paulo o comerciante viu nas paredes da Estação da 

Sorocabana, os cartazes de Terroristas sendo que “ao olhar as fotografias, uma despertou a 

sua atenção, a que tinha o nome de ‘Carlos Lamarca’ (‘João’), pois o mesmo é parecidíssimo 

com o ‘indivíduo que alugou o box no mercado do Portão em Curitiba’” (DOPS/SP-OP-145: 

717). Orientado por um policial o jovem de 17 anos foi ao DOPS/SP, com o recorte da 

fotografia de Lamarca delatar o novo comerciante do mercado.  

A prática vil da delação incentivada pela ditadura militar contamina o corpo social. Na 

perspectiva da Doutrina de Segurança Nacional – DSN tudo é válido para impedir a 

subversão e “transformar o Brasil em satélite vermelho”. Para o regime, a subversão estava 

concentrada no teatro, imprensa, cinema, música, sindicatos, escolas, universidades, e até em 

determinadas áreas religiosas (OESP-20/09/71). Os cartazes de Terroristas Procurados tem 

a função de inserir os cidadãos na onda persecutória e repressiva do regime. Vigiar, delatar, 
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espalhar o medo. O caráter policial do Estado autoritário penetra os poros da nação. 

Tentativas da esquerda de criar uma mala direta da panfletagem anti-ditadura, atraiu ainda 

mais a delação e a repressão. Diretores de empresas repassam aos órgãos de repressão, o 

material subversivo recebido dos correios: 

“Na data de 8/11/71, recebemos pelo correio a circular anexa a esta, sem procedência. 
“Para tanto passamos às mãos de Vv. Ss., o envelope e a referida circular que versa sobre 
ideais terroristas. 
“Julgamos ser um método novo de coação que os maus brasileiros estejam usando para 
subverter os incautos (SIC). 
“Certo de termos colaborado em algo, firmamo-nos mui atenciosamente” (DOPS/SP-30-Z-160: 
12366). 

As informações, verdadeiras ou não, sobre os cidadãos que o regime vigia, são arquivadas em 

fichas que não podem ser alteradas. Como informa um dos chefes do SNI “não há o que 

corrigir” (VEJA Nº 506, 1978: 56). As informações são acrescentadas. As fichas têm caráter 

essencialmente ideológico, e funcionam tanto para monitorar os órgãos de repressão como 

para interditar um candidato à uma vaga numa repartição pública: “a Petrobras  não contrata 

nem frentista de posto de gasolina sem pedir sua ficha aos órgãos de informação”, afirma um 

membro da comunidade de informações (VEJA Nº 506, 1978: 51). A revista publicou um 

modelo dessa ficha ideológica, utilizada pelo SNI, o Levantamento de Dados Biográficos – 

LDB, a qual trabalha com um modelo de múltipla escolha preenchido por um elemento do 

órgão de informação. O cidadão fichado desconhece como foi avaliado, e quem o avaliou 

(VEJA Nº 616, 1980: 21). 

Fichar, espionar, violar correspondências, marca registrada do Estado autoritário pós-64 para 

controlar a vida dos cidadãos. A violação de correspondências começou mesmo antes de 64 

por elementos identificados com os golpistas, que separavam as procedentes dos países 

socialistas, cujos endereços dos destinatários eram anotados. Depois do golpe a prática torna-

se sistemática, não poupando nem aliados de primeira hora como o ex-governandor Carlos 

Lacerda, o qual desde que passou a criticar o regime teve suas correspondências violadas, 

obrigando-o a criar um código alfanumérico para poder comunicar-se com os seus amigos 

desde o exterior (OESP, 05/10/1978). 

Documento do SNI/SP da conta dessa atuação conjunta dos órgãos de repressão com o 

Departamento de Correios e Telégrafos – DCT, “versando sobre normas e providências 

relacionadas com o material Subversivo, que transita pelos Correios” (DOPS/SP-50-Z-09: 

4880). Na verdade trata-se de um anexo, o ofício Nº 80/68, onde o chefe da Agência Central 

trata com o diretor do DCT sobre a apreensão de material subversivo. O cel. Mario de Assis 
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Nogueira ARJ/SNI reconhece que o DCT tem cooperado de maneira eficiente, mas sugere 

que sejam adotadas novas medidas para obter melhor eficiência no controle do material 

subversivo que passa pelos correios, e dos cidadãos que os recebem. Quando a 

correspondência não for confiscada, pois trata-se de publicações distribuídas por Embaixadas 

existentes no Brasil o endereço do destinatário deve ser enviado ao órgão de informação: 

“No entanto a DSI/MC [Divisão de Segurança e Informação/Ministério da Cultura] deverá 
examinar um exemplar de cada número com a finalidade de verificar se ultrapassa o campo 
permissível, com propaganda de cunho ideológico, incitando à subversão ou ato equivalente. 
Se tal ocorrer, deverá ser expedida informação específica ao SNI/ARJ. A não retenção desse 
material não anula a solicitação de que sejam relacionados os nomes e endereços dos 
destinatários e enviados ao SNI/ARJ semanalmente” (DOPS/SP-50Z-09: 4880/ANEXO). 

Quando não há o impedimento diplomático, o SNI manda simplesmente confiscar. Na 

verdade, o relacionamento do regime com as embaixadas dos países socialistas ocorre num 

clima de desconfiança. Para os órgãos de informação, pelas malas diplomáticas dos países da 

Cortina - de – Ferro entram não só literatura subversiva, mas também contrabando. O 

Informe Nº 411/66 Secreto II Exército/2ª Seção se refere a contrabandos de relógios e artigos 

para presentes nas malas diplomáticas cujo “lucro auferido estaria servindo pata manutenção 

de núcleos comunistas” (DOPS/SP-50-Z-09: 3280). 

O Estado Leviatã pós-64 também vigia atentamente a movimentação de passageiros 

brasileiros e estrangeiros nos aeroportos, bem como os hospedes dos principais hotéis da 

cidade de São Paulo. Inúmeros documentos* do SNI/ASP dão conta dessa realidade. Um 

exemplo de descrição mais minuciosa da movimentação de passageiros no Aeroporto de 

Congonhas/SP é o que se encontra na Informação Nº 96/68 (Secreto) do 2º Ex.- “Grupo 

Bandeirante” – S/2. O agente segue de perto um grupo de jovens suspeitos que pretende 

embarcar, descreve-os como sendo estudantes e nota que possuem um dispositivo de 

segurança. A suspeita de que são subversivos cresce quando entram na livraria: 

“Várias duplas ou casais de estudantes entraram na livraria existente no hall térreo, 
demonstrando interesse pela literatura esquerdista. Um desses casais adquiriu dois exemplares 
da revista ‘Civilização Brasileira’, reconhecida editora subversiva, encarregada de difundir 
obras marxistas – leninistas e subversivas, de maneira geral. Havia certo nervosismo por parte 
de alguns jovens. Um número reduzido deles, agrupado normalmente os quatro, demonstrava 
não possuir condições universitárias, parecendo mais como sendo elementos que poderiam ser 
assaltantes ou terroristas marginais” (DOPS/SP-50-Z-09: 4884). 

Os tentáculos do Behemoth não se limitam a vigiar cidadãos no território nacional. Agentes 

                                                           
*
 VIGIANDO PASSAGEIROS E HOSPEDES: São inúmeros os ofícios do SNI/ASP a respeito da movimentação de 

passageiros e hospedes. Cada ofício remete em anexo dezenas de fichas com os respectivos nomes. Um bom 
exemplo desse montante pode ser conferido in DOSSIÊ DEOPS/SP-50-Z-09, Pasta 31 e 45). 
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atuaram no exterior, sobretudo na América Latina, mas também na Europa, acompanhando o 

movimento dos exilados. Nem mesmo a participação de dois jornalistas brasileiros na 

Conferência Internacional Sobre as Tarefas dos Jornalistas na Luta Contra o Imperialismo 

Norte-Americano, realizada em Pyong-Yang, capital da Corea do Norte, em setembro de 

1969, passa despercebido pelo SNI. De posse da foto da Conferência o chefe do SNI/ASP 

pede ao diretor do DEOPS/SP para “serem identificados os elementos indicados como da 

representação brasileira” (DOPS/SP-20-C-43: 878; 877). 

No plano interno a imprensa esteve sob sistemática vigilância da polícia política. O Informe 

Nº 204, do CIE, A Infiltração de Esquerda Nos Meios de Comunicação de Massa em São 

Paulo, afirma que essa penetração esquerdista visa garantir ao Movimento Comunista 

Internacional – MCI o acesso “às populações dos principais centros urbanos do País, formar 

quadros, praticar a desinformação e a sabotagem econômica”. Para a polícia política, mesmo 

depois do Golpe de 64, as células comunistas na imprensa, nunca foram desarticuladas 

totalmente, e ainda contam com a “condescendência dos empresários proprietários de jornais, 

rádios e emissoras de televisão”. Sua atuação só foi contida no período do General Médici:  

“Ao longos dos últimos 12 anos [1964-1976], os comunistas infiltrados na imprensa obtiveram 
alguns êxitos memoráveis. Isto aconteceu, principalmente, à época da retomada inflacionária 
de 65/68, por ocasião das manobras da chamada ‘Frente Ampla’ ou durante os distúrbios de 
1968. Durante o governo do Presidente Médici, em função do largo prestígio popular 
desfrutado por sua administração e da censura imposta aos principais jornais, à ação adversa 
foi minimizada. Durante este período as células dedicaram-se apenas ao preparo de novos 
contingentes de comunistas e de simpatizantes nos meios profissionais de comunicação” 
(DOPS/SP-50-Z-09: 43617).* 

Da vigilância totalitária sobre a imprensa não escapa nem a revista esportiva Placar. A  

Informação Nº 80, do CISA, de 20/02/1973, da conta de que  os semanário teria publicado o 

emblema da organização guerrilheira Movimento de Libertação Popular – MOLIPO, 

                                                           
*
 A Abertura de Geisel e a Imprensa: Segundo o documento o abrandamento da censura no governo do 

General Ernesto Geisel (1974/1978) favorece a penetração comunista na imprensa. O objetivo dos comunistas 
é o de controlar as redações, e a repercussão do Caso Herzog demonstrou a sua força. Do GRUPO FOLHAS, 
afirma que “o Senhor OTÁVIO FRIAS DE OLIVEIRA, dono da Estação Rodoviária de São Paulo e conhecido por ter 
amealhado, de forma nebulosa, uma grande fortuna pessoal”, favoreceu o controle da redação pelo Jornalista 
Comunista CLAUDIO ABRAMO, em detrimento do “Jornalista BORIS KASOY, de formação anti-comunista e que 
era um empecilho ao domínio das esquerdas naquele jornal”. Abramo estaria promovendo uma invasão de 
comunistas nos jornais do GRUPO FOLHAS. A FAMÍLIA MESQUITA, proprietários dos jornais O Estado de S. 
Paulo e Jornal da Tarde, por ser extremamente liberal facilita a penetração de comunistas nas redações. 
Infiltrados estão o Diário Popular, a Gazeta Mercantil e a sucursal do Jornal do Brasil em São Paulo, bem como 
as emissoras de Rádio e Televisão. São citados os jornalistas, capitaneados por Cláudio Abramo, que promovem 
a invasão esquerdista da imprensa em São Paulo: Alberto Dines, Rolf Kuntz, Rodolfo Konder, Clovis Rossi, 
Ethevaldo Mello Siqueira, Oliveiros Ferreira, Roberto Muller Filho, Fúlvio Abramo, João Batista Lemos, 
Fernando Pacheco Jordão, e outros (DOSSIÊ DEOPS/SP-50-Z-09: 43617-43611). 
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disfarçado em distintivo de uma associação desportiva de Marília (SP). O documento do 

CISA, o Encaminhamento Nº 071, aos outros órgãos de informação e repressão alerta:  

“Este Centro informa que o número 153, de 16 Fev 73, da revista ‘PLACAR’, às fls. 45, nas 
sessão (Camisa 12), Cartas para Placar, foi publicado o escudo anexo, pertencente à A. A. 
Molipo. Acima do referido escudo os seguintes dizeres:  
‘Publiquem o Escudo da A. A.  
MOLIPO. ERNETO SALES CAMPOS,  
presidente, Marília, SP. 
“Este Centro anexa um panfleto da organização subversiva MOLIPO, onde se observa a 
identidade dos desenhos do MOLIPO e da A. A. MOLIPO”. (DOPS/SP-50-D-26: 4229-4227). 

As universidades são vigiadas em tempo integral. Nem mesmo os visitantes escapam. O 

convite para o professor Riordan Roett, de Ciência Política da Universidade de Vanderbilt, 

realizar pesquisas sociológicas não passa de pretexto segundo o SNI/ASP, pois “é de se 

prever que buscará articulação com movimentos subversivos brasileiros, com finalidade ainda 

não conhecida” (DOPS/SP-20-C-43: 1040). Intelectuais de renome mundial em visita ao 

Brasil também são seguidos. É o caso do filósofo francês Edgar Morin. Convidado para um 

ciclo de conferências no país, passou a ser investigado. O Pedido de Busca Nº 442 da DSI/ 

Ministério da Justiça destaca Morin como marxista, e solicita a outros órgãos de informação e 

repressão mais dados sobre o pensador:  

“Consta que EDGAR MORIN, filósofo francês, se encontra no Brasil, pronunciando 
conferências, escrevendo sobre ‘Comunicação de Massas’ – um dos maiores especialistas do 
mundo, no assunto/tendo participado, como consultor de uma mesa – redonda sobre pesquisa 
em cinema e TV, promovida pela UNESCO, conforme notícia de São Paulo (Sucursal), 
publicada no Jornal do Brasil, Ed. de 30/06/68, sob o título ‘Morin vê movimentos da França e 
do Brasil’ – e que esse mesmo jornal, o teria apresentado, anteriormente, como marxista”. 
(DOPS/SP-50-G-02: 194). 

Não precisa ser professor, ou intelectual; basta ser cidadão estrangeiro de algum país 

socialista para ter de explicar suas atividades aos órgãos de informação e repressão 

(DOPS/SP-20-C-43: 891). O contrário é ainda pior. Brasileiros citados nas transmissões de 

rádio dos países socialistas têm seus nomes fichados e passam a ser investigados. A 

Informação Nº 142-217/74-PM2 da conta desse tipo de perseguição:  

“I – Diariamente no horário das 19:00 às 20:00 hs, a ‘RÁDIO CENTRAL DE MOSCOU’, 
transmite para o Brasil mensagem do regime soviético.  
II – Em 20/ABR/74, ouviu-se a relação abaixo de elementos residentes no Brasil que se 
interessam pela filosofia comunista: [seguem-se o nome de doze brasileiros] (DOPS/SP:OS-
0264:78). 

Numa sociedade vigiada tudo é suspeição. São suspeitos civis e religiosos, mas também 

militares, os quais na medida em que discordam dos rumos do regime também são 

monitorados. O Informe Nº 180/68 do II Ex/2ª Seção dá conta de oficiais da FAB, vêm se 
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reunindo às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, entre 10:00 hs e 15:00 hs, à rua Senador 

Paulo Egydio Nº 15, entre o 3º e o 7º andar”. O informante relata que “nas reuniões são feitas 

severas críticas aos governos Federal e Estadual”, e que grupo está ligado ao General R/1 

Dalízio Menna Barreto (DOPS/SP-50-Z-09: 4811). 

Nem o movimento hippie, bastante atuante nas décadas de sessenta e setenta, escapa da 

vigilância do regime. Para os órgãos de repressão atrás da filosofia de vida dos hippies, da sua 

busca por liberdade completa, de sua aparente eqüidistância em relação às ideologias 

políticas, e seu princípio de paz e amor, existe uma trama subversiva:  

“Em muitas oportunidades, vários desses elementos foram detidos para averiguações, 
constatando-se que por trás da sua simplicidade aparente, utilizada como engodo ou História 
Cobertura, havia um outro tipo de elemento, mais perigoso, com atividades e missões pré-
determinadas, entre elas, até mesmo, as que vão de encontro à Segurança Nacional, pelo seu 
caráter e tendências subversivas” (DOPS/SP-50-D-26: 4343). 

Segundo a Informação Nº 142/73 do CISA sobre as Atividades Suspeitas de ‘Hippies’ , a 

detenção de alguns de seus membros revela contatos com um indivíduo de nacionalidade 

russa suspeito de práticas subversivas. Os hippies, segundo o informante, são enviados a 

Moscou para voltar e atuar em missões no Brasil e no exterior. Uma dessas missões era 

movimentar dinheiro com finalidade desconhecida. O CISA recomenda aos outros órgãos de 

informação e repressão atenção especial no que se refere a hippies e andarilhos, pois podem 

estar disfarçando uma outra forma de prática subversiva. 

O regime que vigia civis, religiosos e militares, indivíduos, grupos e instituições, também 

promove o terror em massa. O pretexto para desencadear a onda repressiva, em novembro de 

1970, foi o de impedir uma série de atentados, seqüestros e planfetagens programados pela 

ALN em memória da Carlos Marighella assassinado em 04 de novembro de 1969. Na 

realidade o verdadeiro motivo para promover a repressão em massa era isolar ainda mais a 

esquerda armada, silenciar a oposição política e aterrorizar a população. A operação 

denominada Semana Marighella, iniciada no dia 02/11/1970 prende os editores do jornal O 

Pasquim, Enio Silveira da editora Civilização Brasileira, advogados de presos políticos, 

parlamentares do MDB e da ARENA, jornalistas, operários, lideranças que haviam atuado no 

governo Goulart, e todos os que nas batidas policiais fossem tidos como suspeitos. 

Comandada pelo Ministério do Exército, foram feitas prisões em todo o país. A onda 

repressiva que atinge a população no Estado da Guanabara foi assim descrita: 

“Os 5 mil policiais civis e os 15 mil soldados da Polícia Militar continuam a realizar a 
operação definida pela Secretaria da Segurança como ‘exercício de adestramento’: as pessoas 
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que saírem às ruas sem documentos estão sujeitas a prisão preventiva, para identificação. Há 
barreiras nas estradas, helicópteros sobrevoando a cidade e a zona rural, policiamentos nos 
aeroportos, na estação rodoviária e nas estações terminais da Central do Brasil” (JT, 04/11/70). 

Ante as prisões em massa em todo o país, autoridades militares tentam negá-las. No Estado de 

São Paulo centenas de prisões foram efetuadas na capital e no interior. Sobre as prisões em 

Sorocaba/SP o serviço de relações públicas militar informou que a população não devia se 

preocupar, pois “fazem parte de uma operação normal que o Exército realiza regularmente na 

região, para esclarecer fatos relacionados a segurança nacional” (JT, 04/11/1970). Verdadeiro 

ato falho*, pois se prisão em massa é uma operação normal, deduz-se que as autoridades do 

regime reconhecem que o país vive num Estado de exceção, sob um clima de terror policial. 

O general Alcindo Pereira Gonçalves da Polícia Federal afirmou: “não ouvi mencionar 

prisões em massa no Paraná, e nem acredito nisso. Pela Polícia Federal, nada houve. Temos 

efetuado prisões, mas normais, a maioria de contrabandistas” (OESP, 07/11/1970). 

A verdade é que as prisões se enchem em todo o país e não são de contrabandistas. As prisões 

ilegais, arbitrárias, eram de suspeitos de fazer oposição ao regime. O total de presos não foi 

anunciado, pois, segundo as autoridades, “qualquer informação poderá prejudicar a ação 

antiterror em andamento” (OESP, 07/11/1970). A onda repressiva da Semana Marighella não 

termina apesar da pressão internacional da ONU e da Organização dos Estados Americanos – 

OEA, que reclama autorização do regime militar para a visita de sua Comissão de Direitos 

Humanos. Temendo a repercussão internacional, o general Médici manda cessar as prisões em 

massa o que não ocorre (OESP, 06/11/1970). 

Essa onda de terror de Estado atinge os meios operários em dezembro de 1970. Documento da 

Comissão Operária do ABC faz referência as perseguições e prisões que atingem os líderes 

operários da região, ocasião em que foi preso torturado e morto o jovem líder operário de 

Mauá Raimundo Eduardo da Silva. Ele foi retirado (22/12/70) pela OBAN/SP do Hospital 

Municipal de Santo André, onde se recuperava de duas operações. Procurado por sua mãe, ela 

obteve como informação que “seu filho havia morrido no dia cinco de janeiro em 

conseqüência de um edema pulmonar”. O documento da Comissão denuncia os crimes da 

ditadura militar, que faz nosso país reviver o terror dos tempos do nazismo: 

                                                           
*
 Atos Falhos e Casuais: “O caráter mais comum dos casos, tanto dos mais leves, como dos mais sérios, para os 

quais os atos falhos e casuais contribuem, reside na habilidade de se atribuir os fenômenos ao material psíquico 
não bem-vindo, reprimidos, o qual, embora rechaçado na consciência, não está, entretanto, destituído de toda 
a sua capacidade de expressar-se” (CUNHA, Jurema Alcides (1978), Dicionário de Termos de Psicanálise de 
Freud, Porto Alegre, Globo,  p.20). 
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“Essa onda de terror e violência recrudesceu a partir do dia 11 de dezembro de 1970. Nesse 
mesmo dia, a DOPS de São Bernardo prendeu e passou a torturar violentamente o jovem Didiu 
Oliveira, menor de dezessete anos... Depois de torturado também pela OBAN, Didiu encontra-
se atualmente, na DOPS de São Paulo. Juntamente com Didiu, foram presas cerca de 30 
pessoas, muitas das quais menores de dezessete anos. A mãe de uma das vítimas, diante da 
prisão de seu filho suicidou-se. ...As prisões em massa, as invasões de casas de operários, as 
ameaças à aqueles que defendem e se solidarizam com os perseguidos, mostram a verdadeira 
face do estado (sic) policial implantado no Brasil” (DOPS/SP-30-Z-160: s/n,  p. 151). 

O terror de Estado também atinge os setores progressistas da Igreja. Seus membros foram 

perseguidos, correspondências foram violadas, missas vigiadas, meios de comunicação 

censurados e fechados, boletins monitorados, e até folhetos de missa foram analisados. Ainda 

que a fúria repressiva tenha se intensificado depois do AI-5 e ao longo do período do general 

Médici, ela atinge os setores progressistas desde o início do golpe. Documento do DOPS/SP 

(50-G-01: 90-89) da conta da violação de correspondência de Dom Jorge Marcos de Oliveira, 

bispo de Santo André/SP, e do padre francês Jean François de Miribel. O Padre-operário foi 

intimado a comparecer (29/10/1965) ao DOPS/SP para esclarecer sua relação com a União 

Estadual dos Estudantes – UEE/SP (DOPS/SP-50-G-01: 92,91). O fato de explicar-se junto à 

polícia política não impede que inúmeros documentos pessoais, como agenda, cartões portais, 

cartas, sejam confiscadas. Era outubro de 1965. 

Os missionários estrangeiros estão constantemente na mira dos órgãos de informação e 

repressão do regime. Seus sermões são anotados, e qualquer referência à condição operária os 

torna suspeitos: “estranhamos porem, que tal assunto [salário mínimo] fosse abordado numa 

missa dedicada quase só a crianças”, observou a polícia política a respeito de uma missa 

celebrada pelo padre holandês Jan Jacques Hendrik Croimans (DOPS/SP-50-G-02: 968). 

Estrangeiros ou nacionais não importa desde que sob a perspectiva do regime os religiosos 

favoreçam a subversão. Documentos de toda ordem, secreto, reservado ou confidencial, 

retratam a perseguição a padres e leigos progressistas. Segundo o Informe Nº 23-11/69 na 

Igreja de Santa Ifigênia/SP estariam sendo realizadas “reuniões de caráter subversivo 

patrocinadas pela AP”. A crer-se no informante trata-se de um verdadeiro ecumenismo da 

subversão: “freqüentam a referida reunião, religiosos católicos, protestantes, estudantes e 

políticos subversivos” (DOPS/SP-50-G-01: 227). Até mesmo um inocente presépio pode 

servir de propaganda revolucionária. Pelo menos é o que se pode depreender do Pedido de 

Busca Nº 369 (10/03/69) onde, segundo o informante, um guerrilheiro vietcong substitui Jesus 

na manjedoura: 

“ATUAÇÃO DO PÁROCO DE PRESIDENTE ALVES – SP. 
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“O Pároco local, por ocasião do Natal, organizou um presépio bastante discutível na sua Igreja. 
Este, segundo populares daquela cidade, era ornado com frases sobre política ideológica. 
Equipava também o presépio, um conjunto de soldadinhos armados, que cercavam o berço, 
onde, no lugar do menino Jesus, repousava uma figura de feições orientais, reconhecida pelos 
populares, como um ‘vietcong’; dizeres esquerdistas, com referência ‘à liberdade’ e ‘direito de 
nascer livre’, compunham o quadro. Segundo as mesmas pessôas (sic) também fazia parte do 
quadro citado, retratos de alguns artistas da jovem-guarda, como por exemplo, Roberto Carlos 
e, entre eles, um retrato de ‘Che Guevara’” (DOPS/SP-50-Z-09: 7772). 

Se denúncias sobre presépios revolucionários que têm como mensagem a liberdade, e poster 

de “Che” Guevara, merecem a atenção do II Ex/2ª seção/CIE, que dirá uma menção a Carlos 

Marighella. Segundo o Informe Nº 41/69, o padre Luiz Eugênio Peres, da paróquia de 

Cravinhos/SP falando aos fiéis (08/11/69) referiu-se à morte do líder guerrilheiro como sendo 

injusta e desumana (DOPS/SP-50-G-0: 336). À parte a veracidade do boato, isso custava ao 

sacerdote ter suas ações monitoradas pela polícia política. Tratamento que era sistemático 

quando se considera o religioso comunista como é o caso de Dom Padin, cujas reuniões com o 

clero, palestras, escritos, eram acompanhadas pela repressão (DOPS/SP-50-G-0-: 486-488). 

Nem sempre a polícia política agiu à espreita. Casos há em que agentes atuaram de forma 

ostensiva visando aterrorizar. Uma Nota da Arquidiocese de Recife dá conta de uma ação da 

Polícia Federal, em 07/07/1971, contra o Secretariado de Opinião Pública da arquidiocese 

“com ordem de busca e apreensão do que houvesse de subversivo”. Segundo a Nota: 

“Nenhuma razão era apresentada. Tratava-se de busca geral e indiscriminada. Determinava-se 

que, em caso de resistência, ficavam autorizados arrombamentos”. (DOPS/SP-50-G-02: 446-

445). Vigiadas também eram as reuniões da CNBB, seus temas, conferencistas, tudo enfim 

que pudesse indicar os rumos ideológicos dos debates (DOPS/SP-50-G-02: 1073). 

São incontáveis os relatórios dando conta de missas, sobretudo dos sermões, devidamente 

anotados. Se necessário o informante fazia um levantamento de missas, verificando locais, 

horários e celebrantes (DOPS/SP-50-G-02: 1644). Na Igreja escolhida recolhia-se todo 

material possível, folhetos, boletins, cantos, jornais, para posterior análise. Invariavelmente a 

marca da repressão destaca trechos significativos do documento apreendido. No folheto 

dominical Todos Irmãos Nº 19 sobre a Campanha da Fraternidade 74, a repressão destaca o 

seguinte trecho subversivo: 

“Não se pode pensar em direito de propriedade, sem pensar nesse direito para todos. Para a 
gente produzir o bem estar é preciso combater a miséria e lutar contra a injustiça. Assim a 
gente vai conseguir o progresso humano e espiritual de todo, o bem comum da humanidade. 
Em todos os países, os cristãos devem assumir a tarefa de renovar a ordem existente. Eles 
devem colocar o espírito cristão na mentalidade, nos costumes, nas leis e nas estruturas de sua 
comunidade’ (DOPS/SP-50-G-02: 1364). 
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No mundo das sombras da repressão tudo é subversão que; se não aparece de forma clara 

pode estar nas entrelinhas. O dominicano Frei Nicolau ao criticar a elevação do custo de vida 

na missa do dia 31/03/ deixar ver nas entrelinhas que o regime persegue e tortura. Sua fala foi 

registrada pela polícia política na Informação Nº 275-B/174: 

“Observadores deste DOPS, assistiram a missa, realizada dia 07 p. p., às 09:30 hrs., na Igreja 
de São Domingos, ... missa essa celebrada pelo Frei Nicolau, sem maiores anomalias até o 
sermão. Durante o sermão o celebrante disse: ‘devemos orar pelos nossos irmãos que saem das 
cadeias, penitenciarias e do DOPS, os quais saem doentes, irreconhecíveis para sempre...’ (...) 
E completando disse: ‘só assim teremos a PASCOAL, digo, teremos a PASCOA QUE JESUS 
PREGOU, sem prisões de inocentes, que são presos e logo soltos, sem explicação alguma’ 
(DOPS/SP-50-G-02: 1341). 

Na realidade, o dominicano Frei Nicolau está se referindo à onda de prisões de líderes 

católicos entre janeiro e fevereiro de 1974, ao final do período Médici. Também durante as 

prisões em massa da Semana Marighella foi presa irmã Iracema, diretora do setor feminino da 

Faculdade Salesiana de Lorena/SP. (JT, 03/11/1970). Como os outros setores da sociedade 

civil, os setores progressistas da Igreja sofrem a censura, correspondências são violadas, 

assembléias e missas vigiadas, prisões, torturas e morte: o terror de Estado. 

02 A Violação dos Direitos Humanos: O Testemunho das Prisões 

2.1 Diálogo Sob Tensão: “Nada Havia Para Negociar” 

Nada havia para negociar, entre a Igreja e o Estado autoritário, segundo Dom Waldyr 

Calheiros, o bispo de Volta Redonda (RJ), considerado inimigo pelo regime. Essa não é a 

posição do episcopado conservador, e até de mesmo alguns progressistas que aceitam o 

convite para discutir suas divergências com os donos do poder, no que ficou conhecido como 

Encontros Bipartites durante o período do general Médici. 

Ainda no governo do mal. Costa e Silva, antes do AI-5, o regime buscou atrair o clero. 

Durante a Campanha do Rosário em Família (1967), o marechal faz um pronunciamento à 

nação onde afirma que não existe crise entre o Estado e a Igreja: 

“Podem estar seguros os brasileiros de que todas as notícias recentes sobre fricções entre a 
Igreja e o Governo não têm fundamento. É o resultado de interpretações interessadas em 
remoer a cizânia do desentendimento e da desconfiança no seio do que é mais caro ao coração 
dos brasileiros. O governo é composto de cidadãos católicos convictos que só nutrem 
sentimentos de sagrado respeito para com a Igreja. Está disposto a evidenciar todos os esforços 
para esclarecer as falsas versões que tem sido espalhadas a respeito de suas relações com a 
Igreja e se rejubila em verificar que os membros mais representativos da hierarquia católica se 
encontram na mesma disposição” (DOPS/SP-50-G-01: 213). 

Na realidade, o que o marechal e o regime entendem por membros mais representativos da 

Igreja são os cardeais e arcebispos das dioceses mais representativas, dispostos à negociação. 
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Ocorre que, diferentemente da caserna, a vida intra-eclesial goza de relativa autonomia, e os 

movimentos de leigos levam a hierarquia a tomar posição ante a realidade. Com exceção das 

minorias integristas e reacionárias, os leigos organizados e os religiosos que os assessoram 

levam a cúpula da Igreja a se posicionar de modo favorável à justiça social e aos direitos 

humanos. Os maiores avanços ficam por conta da minoria progressista que condena a 

estrutura econômica-política e exige sua transformação. 

Os entendimentos entre Igreja e Estado pós-64 foram favorecidos, inicialmente, pelo apoio da 

maioria do clero e dos leigos ao golpe de Estado. A hierarquia quer acreditar que as prisões 

arbitrárias e torturas devem-se aos excessos de autoridades militares, com as quais os generais 

no poder não concordam. A partir do AI-5, começa a se criar aos poucos na hierarquia o 

consenso de que, os excessos eram parte de uma sistemática política repressiva da ditadura. 

Dom Arns, que apoiara o golpe de Estado, explica como se processou o distanciamento: 

“Nós percebemos que a ditadura realmente era uma ditadura à maneira hitlerista, à maneira de 
Mussolini e à maneira de Franco, naquele momento em que eles começaram a cassar as 
pessoas. No momento em que começaram a expulsar as pessoas da universidade e grandes 
professores, reconhecidos por toda a sociedade, no momento em que a cassação era quase o 
instrumento normal deles, mas sem processo. Logo, decisões de cima para baixo e muitas 
vezes injustas e tremendamente partidárias. Deles, não nossas, não do povo. Então, naquela 
hora começou uma verdadeira involução. Q uer dizer, voltamos atrás para inutilizarmos aquilo 
que a revolução havia feito de mal” (apud. DINES, ET AL, 2000: 149-50). 

Até mesmo o clero conservador, na figura simbólica de Dom Jaime de B. Câmara, defensor 

convicto do golpe de 64, protesta (15/12/68) exigindo liberdade para pregar o Evangelho e o 

fim das prisões arbitrárias: 

“Atualmente, em nossa pátria a Igreja vive um desses momentos de tensão que inclui suspeitas 
e acusações contra vários de seus ministros. Pouco importa a nacionalidade dos religiosos 
acusados, pois o Evangelho não tem bandeira – é universal como a justiça e o amor. Não 
podemos aceitar que se intente negar a liberdade de pregação e amordaçar os arautos do 
Evangelho, tachando-os de comunistas (...) Na pessoa desses quatro religiosos vemos todas as 
demais pessoas que têm sido, com maior ou menor repercussão, atingidas em sua pessoa sem o 
devido respeito a esses direitos. Quando os defendemos, queremos defender todos aqueles que, 
como eles, têm sido objeto de tratamento arbitrário” (REB, v. 29, 1969: 205). 

Ao tomar posse em 30/10/1969, o general Médici recita um verdadeiro credo de convicções 

políticas conde não faltam referências à fé religiosa: “... Homem de fé, creio nas bênçãos de 

Deus aos que não têm outros propósitos que não sejam os do trabalho da vida inteira, os da 

justiça e os da compreensão entre os homens” (MÉDICI, 1970: 39). Fez referências aos 

milagres da vontade coletiva, e chama a Igreja para ajudar a revolucionar a educação, a 

saúde, a agricultura. A retórica do general ditador agrada aos setores conservadores sempre 

dispostos a responder positivamente aos acenos do poder, mas não muda a posição do clero 
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progressista. Reunida, a Assembléia Regional do Centro-Oeste da CNBB emite uma 

Mensagem ao Povo de Deus (30/04/70) onde afirma:  

“Diante de fatos notórios e inegáveis de torturas físicas e morais infligidas a presos políticos 
em diversas partes do país, não podemos, como Pastores, deixar de externar nossa perplexidade 
e nossa preocupação em face de uma situação de fato que fere frontalmente as bases de todo o 
Direito e as prerrogativas fundamentais da Pessoa Humana” (Reb, v. 3,0, 1970: 439). 

As acusações não partem só do episcopado goiano. Denuncias internacionais de genocídio 

indígena e violação dos Direitos Humanos obrigam o regime a reagir. Segundo Nota Oficial 

(08/05/70) do Ministério da Justiça as acusações têm como origem os agentes internacionais 

da subversão que não se conformam com o desenvolvimento brasileiro, às quais o governo 

responde: “não há nem houve genocídio contra o índio brasileiro; (...) não há tortura em 

nossas prisões” (REB. v.30, 1970: 441). Em que pese às evidências em contrário, o regime 

não encontra dificuldades para obter apoio do clero conservador para seus desmentidos. Isso 

se explica, pela realização do 8º Congresso Eucarístico Nacional (27-31/05/70) que contou 

com apoio oficial, sendo os cardeais recebidos em audiência pelo general Médici. 

Reunida antes do Congresso Eucarístico, na sua XI Assembléia Geral (16-27/05/70) a CNBB 

dedica parte do seu Documento Pastoral * para analisar alguns Aspectos da Vida Nacional, 

cujo resultado não decepciona o regime. O fato do documento referir-se a torturas não 

incomoda, posto que o episcopado fez questão de frisar que as diversas modalidades de terror 

também “são uma forma de torturar o povo”. Quanto às torturas praticadas nos porões da 

ditadura o documento observa: “Estamos certos de que, se comprovados tais fatos, 

dificilmente poderiam corresponder a uma orientação oficial do Governo” (REB, v.30, 1970: 

422-23). Depois de reclamar providências contra os que subvertem a ordem, os bispos 

reconhecem o esforço do regime pelo desenvolvimento nacional. Ao final, com base no 

Testemunho dos Prelados da Amazônia (27/05/70) desmentem o genocídio de índios no 

Brasil. O general Médici estava feliz demais, e seus assessores “não se faziam de rogados para 

qualificar o documento [do episcopado] com adjetivos que iam do ‘excelente’ ao ‘bom’” 

(VEJA Nº 91, 1970: 24-6). 

A posição do episcopado favorável ao regime foi conseguida depois que manobras de 

                                                           
*
 Documento Pastoral da XIª Assembléia da CNBB (16/27/05/70): Segundo reportagem da época o episcopado 

nomeou uma comissão para redigir o documento, que depois seria debatido na Assembléia. Fizeram parte da 
comissão: Dom Avelar Brandão, bispo de Teresina (PI) e presidente da Conferência Episcopal da América latina 
– CELAM; Dom Aloísio Lorscheider, Dom Lucas Moreira Neves, Dom Paulo Evaristo Arns, então bispo auxiliar de 
São Paulo, e o padre Marcelo Azevedo, presidente da Conferência dos Religiosos do Brasil – CRB (VEJA Nº  
91,1970: 25). 



276 
 

bastidores aproximam a cúpula da hierarquia, na pessoa de Dom Aloísio Lorscheider, do 

assessor especial da presidência o cel. Manso Neto. Outro fator de moderação foi a presença 

de Dom Sherer na direção da CNBB, já que Dom Rossi encontrava-se em Roma. Não que o 

cardeal Rossi colocasse qualquer empecilho nas negociações com o regime, ao contrário, ele 

propõe, uma atitude de colaboração leal e franca entre a Igreja e Estado. Quanto às torturas 

ele repete o teor do Documento Pastoral de Brasília: 

“Acho, quanto ao problema das torturas que temos de nos basear na verdade e na justiça. 
Temos conhecimento de que há fatos lamentáveis nesse setor, como em muitos outros países 
do mundo. O problema mais sério, contudo, é exagerar e generalizar. Ou mesmo atribuir ao 
governo o que pode ser abuso de alguns e não um procedimento sistemático” (DOPS/SP-50-G-
02: 245). 

O cardeal faz côro ao desmentido do regime quanto ao genocídio de índios no Brasil: “as 

denúncias eram falsas em sua grande maioria”. e contesta os que afirmam que há perseguição 

religiosa, no Brasil preferindo enxergá-la apenas nos países socialistas. Para Dom Rossi, a 

campanha contra a ditadura no exterior não se deve à violação dos direitos humanos, mas sim 

porque o desenvolvimento brasileiro contraria “muitos interesses escusos, econômicos, 

ideológicos e outros contra essa transformação”. No caso da colaboração leal e franca com o 

regime, Dom Rossi vê como obstáculo o fato de irmã Maurina ser banida do país “sem ter 

sido julgada pelo juiz competente”. Sobre as sevícias que a religiosa sofreu, o cardeal não 

pronuncia (DOPS/SP-50-G-02: 245).  

Se o Documento Pastoral de Brasília agradou ao regime tantas foram às concessões do 

episcopado, o Manifesto da “Igreja Renovada” (29/06/70) assinado por um conjunto de 

bispos, padres, religiosos e leigos, ousou denunciá-lo. O Manifesto contesta o Documento de 

Brasília, pois, segundo seus signatários, eles não viram ali retratada a imagem da Igreja dos 

Pobres do Vaticano II, tampouco da Igreja de Medellin e sua concepção de justiça social. 

Recordam a fala de Dom Eugênio quando afirma que a Igreja não pode estar ligada a nenhum 

sistema político para observar que o Documento de Brasília e as celebrações do 8º Congresso 

Eucarístico foram manifestações políticas favoráveis ao regime. Contestam a política 

econômica planejada por tecnocratas sob a orientação do Fundo Monetário Internacional – 

FMI, que promove o desenvolvimento da economia “às custas da miséria do povo, 

controlando a inflação através do arrocho salarial “ (SEDOC-3, 1970: 329).  

Em relação à violação dos Direitos Humanos o Manifesto da “Igreja Renovada” afirma que a 

posição do Documento de Brasília foi omissa, evasiva e ambígua, dado que os bispos sabiam 

das denúncias de torturas contra presos políticos comprovadas. É que, em aparte ao ministro 
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Alfredo Buzaid que em conferência na XI Assembléia Geral da CNBB nega a existência de 

torturas, Dom José Pedro Costa lembrou que só no Rio de Janeiro, das noventa e oito 

denuncias trinta já haviam sido comprovadas pela Comissão de Justiça e Paz. Frei Romeu 

Dale também contestou as acusações de infiltração comunista na Igreja, e Dom Padin  exigiu 

que os presos políticos tivessem direito a um julgamento justo. Ambos negaram a tese do 

ministro de que não havia torturas no Brasil (DOPS/SP-50-G-02: 321). 

Os mentores do Manifesto questionam o fato de os bispos dizerem que não têm competência 

para provar juridicamente as denúncias de torturas, mas exigem que o regime investigue o 

genocídio indígena. Ao se preocupar com a imagem do Brasil no exterior, os bispos estão 

mais preocupados com as aparências do que com a violação dos Direitos Humanos. Quanto ao 

fato de o episcopado defender a tese de que a prática da tortura “não corresponde a 

orientação oficial” o Manifesto da “Igreja Renovada” propõe: 

“Neste caso, se o governo é inocente não há porque temer a apuração das denúncias. Vamos 
abrir as nossas prisões ao Conselho de Proteção dos Direitos Humanos da ONU ou à Cruz 
Vermelha Internacional, já que o Conselho de Defesa dos Direitos Humanos do Brasil não 
funciona e a ‘imagem’ do Brasil com a qual estão tão preocupados, ficará reabilitada. Se forem 
apurados casos de torturas, igualmente não há porque o governo temer já que não está 
implicado direta ou indiretamente. O que lhe cabe fazer neste caso é punir severamente os 
culpados. E demitir e processar imediatamente todas as autoridades policiais que recorrem aos 
processos monstruosos das torturas físicas e morais, por sadismo ou para arrancar informações. 
E a imagem do Brasil ficará então redimida, não através das palavras, dos desmentidos oficiais, 
mas através das atitudes do governo e dos fatos devidamente comprovados (SEDOC-3,1970: 
331). 

Enquanto os cardeais alimentam o jogo diplomático com os generais, Dom Hélder é execrado 

publicamente sem ter direito à defesa. Atacado em jornais, revistas, TV, por jornalistas e 

autoridades, fica sem direito à resposta. O ódio do regime a Dom Hélder está relacionado com 

as suas denúncias de torturas no exterior (REB, v. 30, 1970: 969-72). A solidariedade que lhe 

prestam os cardeais, e outros membros do episcopado, cujos termos são diplomaticamente 

escolhidos, não faz o regime recuar; ao contrário, às denúncias contra Dom Hélder se seguem 

mais acusações e prisões de leigos e religiosos. 

No dia 11/09/1970 a polícia política invade a sede da JOC/RJ. Começam as prisões arbitrárias 

de leigos e religiosos que se estendem até o fim do mês de setembro. Depois de invadir a 

residência das Irmãzinhas de Jesus (06/10/70), a sede do Instituto Brasileiro de 

Desenvolvimento – IBRADES foi ocupada. No organismo ligado à CNBB e dirigido por 

jesuítas, a polícia política manteve presos alunos, professores, o Provincial Jesuíta padre 

Pedro Velloso, o Reitor da PUC/RJ padre Ormindo Viveiros de Castro, e o próprio Secretário 
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Geral da CNBB. O fato de ter uma audiência marcada, no mesmo dia, com o ministro da 

Justiça não impede que Dom Aloísio continue detido pela polícia política (REB, v.30, 1970: 

979-80). A lógica da repressão ignorava as conveniências da acomodação diplomática. 

A invasão das sedes da JOC e do IBRADES provoca reação nacional e internacional. A JOC 

internacional protestou, e até o comedido L’Osservatore Romano se pronuncia em editorial 

denunciando a gravidade da situação e o terror de Estado. O jornal Corriere della Sera 

denuncia a perseguição à Igreja: “a tensão entre a Igreja e o Estado no Brasil, chegou a um 

ponto de tal dramaticidade que já nada tem a invejar da situação da Igreja católica em países 

dominados pelo estalinismo” (apud REB, v. 30, 1970: 981). A Comissão Central da CNBB, 

enxerga na ação da polícia política o terror da repressão: 

“A invasão da sede nacional da Juventude Operária Católica (JOC) e do Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento (IBRADES), com a prisão de membros dessas entidades, veio somar-se aos 
numerosos casos de sacerdotes e leigos encarcerados, em claro desatendimento das condições, 
embora mínimas, inequivocamente estabelecidas pela legislação do país, quanto à comunicação 
de detenção à autoridade judiciária e quanto às limitações à incomunicabilidade estabelecidas 
pelo Parágrafo 1º do Artigo 59 do Decreto-Lei Nº 898, de 29 de setembro e 1969. (...) O 
terrorismo da subversão não pode ter como resposta o terrorismo da repressão” (REB, v. 30, 
1970: 964). 

A condenação enfática do terror de Estado não significa distanciamento  diplomático. Sob a 

presidência interina de Dom Sherer a Declaração da Comissão Central condena o 

comunismo, e confia nas “autoridades preocupadas como nós pela preservação dos valores 

humanos e cristãos da sociedade brasileira”. O regime, acreditam os bispos, saberá tomar 

medidas que assegurem um “clima de solidariedade, de justiça e de liberdade, indispensável à 

realização do grande destino da Pátria” (REB, v. 30, 1970: 965). Ocorre que a ditadura tem 

sua própria concepção ideológica da religião cristã, na qual o destino da Pátria, não passa 

pela mediação da doutrina social católica, mas sim pela Doutrina de Segurança Nacional. A 

moderação diplomática do episcopado cai no vazio, mas continua sendo buscada. 

Sem necessidade, e disposição, para qualquer arranjo diplomático, os católicos no exterior 

condenam a violação dos Direitos Humanos nos porões da ditadura. A Confederação Católica 

dos Estados Unidos denuncia (27/05/70) a existência de uma “campanha de terror no Brasil 

contra os adversários políticos do governo e contra a Igreja Católica”, pede à ONU que 

investigue as acusações de “terror e torturas sistemáticas”, e ao Vaticano a possibilidade de 

romper as relações diplomáticas com o Brasil devido à “repressão desumana, amplamente 

denunciada como existente nesse país”. A comissão de assuntos internacionais da 

Confederação recorda o assassinato do padre Antonio Henrique (25/02/69): 
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“[Há um ano] o padre Henrique Pereira Neto foi brutalmente assassinado no Recife, pelo único 
crime de preocupar-se seriamente com a justiça social e a libertação do homem. Não sendo um 
caso isolado, a morte do padre Pereira Neto deve ser vista como parte de um quadro mais 
amplo de terror sistemático. E, como norte-americanos, não podemos silenciar, pois o nosso 
país e o Brasil estão unidos, de uma infinidade de formas, inclusive pelo apoio direto de 
pessoas e entidades que, segundo se diz, estão implicadas em ações repressivas” (DOPS/SP-
650-G-02: 321). 

Do Canadá também chegam protestos. Reunido (19/09/70), o episcopado canadense escreve 

Carta aos bispos brasileiros onde pede para que denunciem “a insustentável intensificação da 

tortura, fenômeno que injuria a pessoa humana e a civilização”. Ao contrário dos bispos 

brasileiros, os canadenses afirmam “não duvidar da veracidade das torturas sofridas em vosso 

país por vários de seus concidadãos”. Contra a prática do terror de Estado, que viola os 

Direitos do Homem e os ensinamentos do Evangelho, advertem que apóiam as iniciativas do 

povo canadense para que “o governo de nosso país continue pressionando as autoridades 

brasileiras, através de organismos internacionais como as Nações Unidas”. A Carta foi 

enviada ao embaixador brasileiro em Ottawa, Canadá (DOPS/SP: 50-G-0: 412). 

Os bispos brasileiros preferem aceitar as razões de Estado e justificar a ação repressiva do 

regime: “entendemos que a segurança nacional é necessária e somos contrários a todos os 

métodos terroristas que se vêm implantando em nosso país e em todo o mundo” afirma Dom 

Avelar Brandão Vilela, secretário nacional de Opinião Pública da CNBB (OESP, 18/10/70). 

Para o arcebispo de Terezina (PI) a perseguição indiscriminada se deve ao fato de que o 

regime não percebe a distância respeitável entre subversão e justas reivindicações sociais. 

Quanto aos excessos dos porões o arcebispo acredita que possam derivar “do drama daqueles 

policiais que perderam companheiros liquidados pelos inimigos”. Aos padres e leigos que 

“tiverem drama de consciência relacionado com problemas sociais”, Dom Avelar aconselha-

os a procurarem seus bispos. Advertência mesmo só quanto à doutrina: “a hierarquia católica 

é a guardiã doutrinal da Igreja” (OESP, 18/10/70). 

Regressando de Roma onde se avistara com o papa Paulo VI, o cardeal Rossi faz declaração 

onde comenta as relações Igreja - Estado no Brasil. Segundo Dom Rossi, ao contrário do que 

se denuncia no exterior, a ditadura dos generais não persegue a Igreja. Sobre o que pensa o 

Vaticano do regime brasileiro ele afirma: 

“[O Papa] sabe apreciar os esforços ingentes, sinceros e cristãos do digno presidente da 
República e de outros homens do governo no sentido do desenvolvimento da Nação, mas 
também para vencer a subversão e a campanha intensa e internacional que denigre 
injustamente o Brasil no exterior. 
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“Sabe, ainda, o papa que tais problemas não constituem perseguições religiosas como 
infelizmente apregoam, com evidente exagero, órgãos da imprensa, rádio e televisão da 
Europa, Estados Unidos e Canadá” (OESP, 21/10/1970). 

Dom Rossi não comenta se são exageros as denúncias dos bispos canadenses e norte-

americanos. Ele prefere destacar que o episcopado brasileiro e as autoridades do regime 

“estão vivamente empenhados no bem do povo brasileiro”, para o qual devem se unir “como 

convém a cristãos sob a Bandeira do Brasil” (OESP, 21/10/70). 

No programa A Voz do Pastor (25/10/70), Dom Sherer não só justifica a ditadura como ataca 

Dom Helder: “não se compreende como se possa dizer, conforme ainda há pouco o fez 

também o prezado senhor arcebispo de Olinda e Recife, que merecem respeito ‘os que fazem 

opção pela violência e pelo terrorismo’, quando se trata de atos manifestamente contrários à 

toda lei humana e divina” (OESP, 27/10/70). Numa leitura distorcida do pensamento de Dom 

Helder, Dom Sherer afirma que os que “respeitam a pratica da violência e de assassinatos, da 

mesma forma devem exprimir o seu respeito pelos que optem pelas torturas como instrumento 

de investigação policial” (OESP, 27/10/70). O Cardeal lembra o pronunciamento do senador 

Antonio Carlos Konder Reis que afirma que o regime “não adota, não aceita, não protege, não 

tolera qualquer sistema de tortura de prisioneiros” (OESP, 27/10/70). 

Segundo Dom Sherer as prisões arbitrárias de leigos e religiosos no episódio da JOC e do 

IBASE, no Rio de Janeiro, acabam confirmando as informações falsas e deturpadas 

espalhadas por terroristas no exterior para manchar a imagem do Brasil. O cardeal espera que 

as autoridades desaprovem as prisões arbitrárias, pois do contrário se estabelece “o terrorismo 

oficial, do qual o cidadão, inocente ou culpado, torna-se vítima desarmada e indefesa” (OESP, 

27/10/70). Como afirma o Vigário Geral Militar do Brasil, Mons. Coronel Valdemar Resende: 

“não existe perseguição à Igreja por parte das Forças Armadas” (OESP, 28/10/70). 

O posicionamento da cúpula da hierarquia, sempre duro na condenação da esquerda 

revolucionária, mas ambíguo quando se trata de condenar a violação dos Direitos Humanos 

nos porões da ditadura, explica a abertura do general Médici para o diálogo Igreja-Estado, as 

negociações secretas conhecidas como Conversações Bipartite*. Estudioso do processo, o 

                                                           
*
 Conversações Bipartite Segundo Kenneth P. Serbin a delegação militar Bipartite conhecida como Grupo da 

Situação era formada por oficiais de alta e media patente, alem de representantes do Serviço Nacional de 
Informações – SNI, e do Centro de Informações do Exército – CIE. O grupo religiosos reunia representantes das 
diversas correntes ideológicas do clero: Dom Aloísio Lorscheiter, Dom Ivo Lorscheider, Dom Avelar Brandão 
Vilela, Dom Lucas Moreira Neves, Dom Vicente Scherer, Dom Eugênio de A. Sales. A participação não era por 
igual nas reuniões. Assim, Dom Arns e Dom Fernando Gomes participaram duas vezes; Dom Sherer freqüentou 
as reuniões iniciais, e Dom Eugênio abandonou as conversações depois que os militares não cumpriram o 
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brasilianista Kenneth P. Serbin observa: “A Bipartite atuou à sombra de um sistema que 

adotava uma democracia de fachada enquanto a linha-dura reprimia a oposição com tropas, 

espiões e torturadores. Os bispos se encontraram com representantes dos próprios órgãos 

encarregados da repressão” (SERBIN, 1996: X1). Ironia da história, as conversações secretas 

foram gravadas sem o consentimento dos bispos. A lógica repressiva da polícia política não se 

abalava com diplomáticas conversações Igreja-Estado.  

As falas dos bispos são gravadas secretamente, os acordos não são cumpridos, e a polícia 

política continua exercendo seu sinistro ofício com desenvoltura: as prisões arbitrárias, as 

torturas, desaparecimentos, atropelamentos, marca registrada do Estado autoritário continuam 

atingindo a oposição. Os setores progressistas da Igreja, em plena Bipartite, também não 

haviam saído da mira repressiva do regime. Entre uma reunião e outra, a repressão atua. 

Um fato simbolicamente expressivo marca o início do ano de 1971 na Igreja: o banimento 

(13/01/71) pela ditadura de frei Tito de Alencar Lima. Ele que fora barbaramente torturado 

segue para o exílio, juntamente com outros sessenta e sete banidos em troca do embaixador 

suíço Giovanni Enrico Bucher. A prova de que os órgãos de informação e repressão não se 

abalam com conversações secretas é a prisão (29/01/71) do padre Giulio Vicini, de 

nacionalidade italiana, e da assistente social Yara Spadini por agentes do DOPS/SP.  

Aos poucos a lógica repressiva do Estado autoritário vai se impondo às conversações secretas 

e diplomáticas. É certo que a maioria do episcopado ainda busca justificar as ações 

repressivas como sendo exceção, mas as denúncias quanto à violação dos Direitos Humanos 

vai deixando de ser um grito de alerta de uma minoria, para entrar na agenda da maioria dos 

bispos. A própria política de segurança nacional denunciada por padre Comblin e Dom Padin, 

mas justificada em alguns pronunciamentos do episcopado, passa a ser contestada por 

moderados como Dom Jose de Castro Pinto, bispo auxiliar do Rio de Janeiro. Em Declaração 

(06/02/71) de apoio a Dom Arns que denuncia torturas no caso Vicini/Spadini ele afirma: 

“Como se pode falar em justiça quando os pré-requisitos básicos à pessoa humana, de direito 
de defesa, etc., são violados? É altamente revoltante que em nome da segurança nacional 
estejam, uns poucos elementos, pelo abuso de sua autoridade, tirando a segurança aos 
brasileiros exatamente essa segurança que eles farisaicamente apregoam defender” (SEDOC-3, 
1971: 1132). 

A CNBB quis acreditar no Comunicado (10/02/71) da Secretaria de Segurança Pública/SP de 

                                                                                                                                                                                     
acordo de não prender um sacerdote suspeito de subversão. As conversações duraram de novembro de 1970 
até agosto de 1974, no governo do Gal. Ernesto Geisel (SERBIN, 1996: X1-4). 
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que “os maus tratos aplicados por agentes do DOPS ao padre Vicini e à assistente social Yara 

Spadini” seriam apurados e seus autores punidos (SEDOC-3, 1971: 1132). Dom Jose de 

Castro Pinto enxergou no episódio a ação de uns poucos elementos. Para acordar o episcopado 

do sono das conversações de paz, nada melhor que o pedido de socorro de mães de presos 

políticos. Esse grito veio de Minas Gerais. Em 15/02/71 os familiares dos presos políticos de 

Linhares (MG) entregam Documento a Dom Sherer, na XII Assembléia Geral da CNBB, 

denunciando suas condições de vida e pedindo a intercessão da Igreja: 

“Já dirigimos por diversas vezes, apelos a autoridades militares, judiciárias e penitenciárias, no 
sentido de tornar mais humanas as condições dos presos políticos em Linhares, e não fomos 
atendidos. Daí dirigimos aos senhores bispos brasileiros as seguintes sugestões, que 
acreditamos condizentes com o desempenho da Igreja, na defesa dos direitos da pessoa 
humana: que a CNBB procure investigar as condições de vida de todos os presos do Brasil, 
especialmente os políticos” (SEDOC-3, 1971: 1136). 

O apelo das mães, em favor de seus filhos torturados, esbarra na disposição diplomática da 

maioria do episcopado que não quer o confronto com o regime. Ao esgotar sua ação coletiva 

nas vias da negociação, evitando denunciar a violação dos Direitos Humanos, os bispos não 

favorecem as acusações contra o regime no exterior. Nas negociações secretas em que pese, 

abordarem casos concretos de torturas, não sendo estas do conhecimento publico favorece a 

ditadura dos generais. Médici não impede as reuniões da Comissão Bipartite, assim como não 

censura a palestra do Comandante do II Exército, o gal. Humberto Souza Mello, linha-dura de 

extrema-direita, que acusa dois Arcebispos de pretende implantar o comunismo no país.  

Quando acusa membros da Igreja de subversivos, o regime está seguindo sua lógica repressiva 

que comporta prisões ilegais e torturas. Como estas continuam acontecendo, Dom Arns traz 

um recado de Paulo VI muito diferente daqueles que Dom Rossi dizia ser o portador. Segundo 

Dom Arns, o papa “gostaria de falar bem do Brasil, mas recebe de todas as partes informações 

que o angustiam” (REB, v.31, 1971: 487). Em Vitória (ES) o Arcebispo Dom João B. Mota 

Albuquerque, diante das prisões de estudantes, do padre Osório Lopes Soares e da Irmã 

Amélia Freire, emite Nota (20/06/71) para afirmar que não são subversivos. Em Recife, a 

Cúria Arquidiocesana é invadida pela Polícia Federal para apreensão de material (REB, v. 

31, 1971: 734-8). 

O que haveria para negociar entre a Igreja e Estado quando o primeiro entra com a carne e o 

outro com o canhão? Setembro de 1971 é o mês das condenações: dos dominicanos e do 

padre Hélio Soares do Amaral em São Paulo, do padre Geraldo de Oliveira Lima no Ceará. 

São tantas as acusações de subversão que, em conferência (23/09/71) na Escola Superior de 
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Guerra – ESG, o moderado Dom Avelar Brandão ousa questionar a Doutrina de Segurança 

Nacional e o conceito de subversão dela derivativo: 

“A necessidade da segurança nacional pode, em face de tantas manifestações maiores ou 
menores de contestação, criar um clima de medo, perigoso, no qual a consciência do povo não 
consiga dizer o necessário na defesa de seus legítimos direitos. (...) Se não se faz uma nítida 
distinção entre a justa reivindicação e a subversão; se os agentes de informação não estão 
intelectual e moralmente preparados para a difícil tarefa de julgar os inconformados, muita 
injustiça poderá ocorrer” (SEDOC-4, 1971: 636-7). 

Não se tem notícia de que o regime tenha respondido ao Primaz de Salvador (BA) a diferença 

entre subversão e justiça social, mas Dom Avelar ainda iria receber muitas notícias de prisões 

e torturas, contra os acusados de subversão. Na Igreja, sua ala progressista continua sendo 

jogada nas masmorras da ditadura; e missionários estrangeiros são expulsos. Para atingir Dom 

Fragoso a polícia política prende (03/10/71) o padre francês Daniel Jouffre sob acusação de 

subversão e de incitar o povo à violência. Sob a mesma acusação o padre italiano José 

Pendola, da Diocese de Crateús (CE) é expulso (23/10/71). São tantas as acusações contra 

leigos e religiosos, que Dom Ivo Lorscheiter, emite Nota (26/10/71) para desmentir que o 

Movimento de Educação de Base – MEB tenha objetivos de subversão: “a Igreja tem o direito 

e o dever de protestar contra a continuada confusão entre subversão e o esforço por implantar 

estruturas sociais mais evangélicas” (REB, v.31, 1971: 1020). 

O ano de 1972 se inicia, e nada se altera, para melhor, nas relações Igreja-Estado. Nem os 

leigos e religiosos que atuam sob a jurisdição eclesiástica de Dom Eugênio são poupados. Em 

janeiro a prisão do padre João Daniel de Castro Filho e de alguns leigos obriga o Cardeal a 

emitir dura Nota (07/01/72) desmentindo o DOPS/RJ de que os detidos tramem a subversão. 

Fevereiro é a vez do padre Gerson da Conceição, e de membros da Federação de Órgãos de 

Assistência Social e Educacional – FASE de serem interrogados (01/02/72), também 

denunciados por atividades subversivas. O padre acusa a polícia de torturá-lo: “fui tratado 

pior que um animal (REB, v. 32, 1972: 208). 

Padres e leigos, presos e torturados; no caso dos bispos o temor da repercussão internacional, 

faz com que os limites oficiais da repressão fiquem na censura, nas ameaças, nos 

interrogatórios. Negar-se a celebrar uma missa pela revolução de 64 pode tornar um bispo 

persona non grata. Dom Manuel Pereira da Costa, de Campina Grande (PB), por recusar-se a 

celebrar o oitavo aniversário da revolução foi confrontado e impedido de participar das 

cerimônias cívicas pela autoridade militar local. Em Carta (29-03-72) ele informa à CNBB: 
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“Nas presentes circunstâncias e como membro da CNBB, face às tensões criadas em várias 
áreas, por parte de autoridades com respeito a vários de nossos irmãos no Episcopado, não me 
parecia coerente ser um celebrante da Missa. Acentuei que sabia reconhecer aspectos positivos 
no programa da revolução, mas não podia concordar com outros aspectos, sobretudo no que se 
referia à defesa dos direitos humanos que, em muitos casos, não estavam sendo respeitados” 
(REB, V. 32, 1972: 452). 

O clima de opressão faz com que moderados como Dom Avelar ergam a voz. Nas 

comemorações do centenário da tomada da posse de Dom Vital na Arquidiocese de Olinda e 

Recife, o Primaz do Brasil, faz uma conferência (22/05/72), onde declara preferir o diálogo ao 

confronto, mas faz duras criticas ao regime. Ele resume em duas frases o dilema da Igreja que 

se reúne com o regime em reuniões secretas, mas é perseguida à luz do dia pelos mesmos 

interlocutores. Nas palavras do arcebispo a Igreja se vê embaraçada: “Se cala, quase ninguém 

fala em seu lugar, se fala, é mal compreendida”. Ele condena do pecado da omissão, e sobre 

qual deve ser o papel da Igreja na sociedade brasileira afirma: 

“Hoje, não desejamos ver a Igreja como uma instituição privilegiada e cercada de favores. Mas 
também, como Dom Vital, não aceitamos ver a nossa Igreja vilipendiada, amordaçada, como se 
não tivesse o direto de viver, em igualdade de condições, ao lado de outras instituições de 
natureza semelhante. Não queremos uma Igreja intolerante e despótica. Nem aceitamos uma 
Igreja escravizada. Não queremos uma Igreja violenta e radicalizada, nem aceitamos uma 
Igreja violentada no direito e no dever de pregar o Evangelho. Não queremos uma Igreja 
transformada em museu paralisado no tempo, nem aceitamos uma Igreja sem alma, sem 
coração, sem entusiasmo e sem poder de afirmação” (REB, v. 32, 1972: 702). 

Reunido, o episcopado paulista não se omite quando toma a decisão de condenar a violação 

dos Direitos Humanos na sua Mensagem, Testemunho de Paz (08-06-72). A decisão estava de 

tal forma correta que, um dia depois da Mensagem, o Bispo de Marabá (PA) Dom Estevão 

Cardoso, denuncia que durante as operações de combate à Guerrilha do Araguaia, o padre 

francês Roberto Vallicourt foi preso e torturado. Reunidos em Assembléia (07/07/72), os 

Bispos do Regional Centro-Oeste da CNBB denunciam o terror de Estado: “Por toda a parte, 

continuam a se agravar as prisões arbitrárias, semelhantes a seqüestros, com desrespeito à Lei, 

atingindo especialmente estudantes, operários e lavradores. Torna-se insuportável o clima de 

suspeição, e cresce a insegurança” (REB, v. 32, 1972: 709).  

De Norte a Sul do país as denuncias das ações repressivas contra os setores progressistas 

indicam que a diplomacia do diálogo é ignorada pela linha dura militar que controla os órgãos 

de informação e repressão da ditadura. Prisões, intimidações, torturas e morte. Bispos, 

ameaçados, padres e freiras torturados, seminarista morto. O setor regional de Opinião 

Pública do Sul-3/CNBB comunica a prisão de quatro ex-seminaristas sob suspeita de 

atividades subversivas. A Nota faz referência à morte do seminarista Voltair Bolzan que 

segundo os órgãos de repressão, foi atingido num tiroteio de policiais com marginais. 
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Contrariando a polícia política a Nota do Reitor do Seminário de Viamão (RGS) informa que, 

em se tratando do seminarista, “nada seria mais estranho ao seu modo de pensar e proceder 

que manter ligações com pessoas ou grupos dados à desordem ou ao vício” (REB, v. 32, 

1972: 711). A escalada da repressão é de tal ordem, que nem mesmo o conservador Dom 

Rossi se esquivou de criticar o regime. Em visita (08/08/72) ao Brasil o Cardeal, agora 

radicado em Roma, faz referência às denúncias no exterior: 

“Antes havia grande simpatia pelo Brasil e seu povo. Agora há reservas, especialmente por 
causa da acusação de que aqui há torturas. Essa impressão perdura em toda a parte. Dizer que 
os presos políticos trocados por pessoas seqüestradas não apresentavam mãos e pés decepados 
não é suficiente para dissipar essas dúvidas. (...) Como testemunha atestei que a opinião 
pública no estrangeiro associa hoje a imagem de tortura ao Brasil” (REB, v. 32, 1972: 712). 

Aos poucos conservadores e moderados, ainda que mantivessem a diplomacia do diálogo, 

passam a condenar a violação sistemática dos Direitos Humanos; só a minoria integrista e 

reacionária permanece com seu apoio incondicional ao regime. É nesse clima de tensão 

crescente que a Igreja participa das comemorações do Sesquicentenário da Independência. A 

participação da Igreja foi anunciada pela Presidência da CNBB no Comunicado – A Igreja e o 

Sesquicentenário da Independência (26/01/72) conferem poderes a Dom Arns para coordenar 

as atividades religiosas em São Paulo, cuja Missa Solene foi programada para 03 de setembro. 

O documento revela como a Igreja pretende colaborar: 

“Julga a Presidência da CNBB que o dia 7 de setembro deverá ser não apenas comemorativo de 
uma data histórica, mas inspirador de uma reflexão, que leve o povo brasileiro a compreender 
que a Independência é sobretudo um processo de crescimento global de nossa Pátria. Um 
caminho que se abriu para o desenvolvimento integral do País, que abrange os aspectos 
econômico e social, político, moral e religioso” (SEDOC-4, 1972: 1189). 

Ao se propor uma reflexão sobre a Independência, os bispos entram em rota de colisão com o 

teor festivo e propagandístico que o regime quer dar às comemorações do Sesquicentenário 

da Independência. Kenneth Serbin (2001) observa que as discordâncias vão desde a 

preparação da cerimônia oficial até o conteúdo propriamente dito. Os generais temem o 

conteúdo da liturgia religiosa, que possa conter críticas veladas ou abertas ao regime, e a 

referência que apontam é Mensagem do Episcopado Paulista, Testemunho da Paz que 

denuncia torturas contra presos políticos. Os militares temem interpretações à luz da Teologia 

de Libertação de textos bíblicos como o Êxodo que fala da libertação do povo hebreu 

escravizado pelos faraós do antigo Egito. As conversações secretas da Comissão Bipartite 

quase naufragaram em função desse temor. Somente com a concordância dos bispos, em 

retirar qualquer alusão direta ou indireta criticando o regime, é que as conversações 

avançaram (Serbin, 2001). 



286 
 

Reunido, o episcopado emite uma Mensagem da CNBB (01/09/72) onde não afronta o regime, 

mas se resguarda de aprová-lo. Faz alusões genéricas à pátria e à participação da Igreja na sua 

história. Contra o uso da religião pelo regime, adverte que a Igreja “não se identifica com 

ideologias, não se amarra a sistemas”. Recuperando o documento do Sínodo Episcopal – 

Justiça No Mundo Nº 31 lembram que a missão de pregar exige o compromisso com a 

“libertação total do homem”. Contra o caráter festivo da comemoração advertem que  

Independência não pode se resumir à uma “data que se festeja”, posto que deve ser entendida 

como “um processo permanente destinado a assegurar a progressiva libertação de todas as 

servidões”. Quanto às relações Igreja-Estado a Mensagem da CNBB afirma: 

“É viva a esperança de que nos aproximamos de um momento de maturidade nacional: o 
momento em que os cidadãos deste grande País alcancem a plenitude da liberdade com 
responsabilidade, participem solidários na construção da Pátria que é de todos, desfrutem 
equitativamente dos benefícios de um patrimônio comum – o momento em que o Estado e 
Igreja se encontrem no serviço de um só mesmo povo, num plano de mutua autonomia, no 
reconhecimento de suas respectivas competências e da extensão e limites de sua colaboração” 
(SEDOC-521972: 477). 

O episcopado celebra o Sesquicentenário da Independência no dia 03 de outubro. Em São 

Paulo, Dom Aloísio, Presidente da CNBB, celebra com oitenta (arce) bispos, e o Patriarca de 

Lisboa Dom Antônio Ribeiro. Os discursos, comedidos evitam o confronto. A alocução de 

Dom Arns é a que mais se aproxima dos fundamentos bíblicos que o regime tinha por 

subversivo. Ele faz alusões a Moisés que libertou o povo da escravidão no Egito e afirma: “a 

liberdade definitiva só se conquista na hora em que todos os homens podem tomar em suas 

mãos a própria história” (SEDOC-5, 1972: 482). 

A Missa Solene na praça da Sé/SP (03/09/72) não contou com a presença do general Médici, 

que preferiu “assistir a uma corrida de cavalos” (SERBIN, 2001: 288). Mas, os agentes da 

repressão lá estiveram para descrever a cerimônia. O primeiro, minucioso, descreve o 

ambiente até a chegada dos celebrantes: 

“9:00 horas – novamente os sinos ressoam – e neste ínterim, chegam os BISPOS, 
aproximadamente 60 (sessenta), todos vestidos a caráter, com seus “chapéus” (não sei o nome) 
de pontas e um, diferente do outro” (DOPS/SP-50-G-02: 726). 

Segundo o agente da repressão havia aproximadamente dez mil pessoas assistindo a 

celebração, ainda que os organizadores falem em vinte e cinco mil. Evitou referências ao 

conteúdo político dos discursos. O outro agente também descreve o ato religioso desde o 

início, e faz referências ao seu significado político:  
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“O ato transcorreu sem anormalidade digna de nota, não tendo sido feita nenhuma alusão 
desabonadora aos poderes constituídos, tendo sido, ao contrário, dado vivas ao GOVERNO E 
AO PRESIDENTE MÉDICI. (...) 
“Os boletins (exemplar anexo) foram distribuídos por inúmeras freiras, não se notando a 
participação ostensiva de qualquer elemento subversivo conhecido, nem distribuição de outros 
panfletos. 
“Toda a parte falada (exceção de cânticos e salmos bíblicos) foi gravada (fita anexa)” 
(DOPS/SP-50-G-2: 727). 

O fato de as autoridades do regime e a cúpula da hierarquia contornarem o momento de 

tensão que foi a comemoração do Sesquicentenário, não altera a onda de perseguição que não 

poupa camponeses, estudantes, operários. Em novembro de 1972 o boletim da Arquidiocese 

de Recife e Olinda comunica (17/11/72) a “ação de policiais que metralharam camponeses no 

Engenho Matapiruna, quando estes trabalhavam no corte de cana de açúcar’ (REB, v. 33, 

1973: 187). A morte sob tortura do estudante Alexandre Vannuchi Leme, leva Dom Arns a 

tomar a corajosa decisão de celebrar a Missa de 7º dia (30/03/73) tornando-se o primeiro 

evento público a reunir milhares de pessoas protestando contra a violação dos Direitos 

Humanos pela ditadura. Reunida no mesmo dia, a Presidência da CNBB faz um Comunicado 

onde se refere à eliminação criminosa de pessoas: 

“Aos responsáveis pela ordem e a segurança lembramos que as medidas de repressão à 
desordem encontram um limite instransponível nos preceitos da justiça e da fraternidade. 
Chamamos a atenção com especial ênfase para que, em nome e a pretexto de segurança e 
ordem, não se pratiquem ações que, por fugirem aos trâmites legais e aos processos jurídicos 
vigentes, só podem configurar-se como eliminação criminosa de pessoas humanas e atentados 
aos mandamentos do senhor” (REB, v.33, 1973: 475). 

O coro da contestação ao regime engrossa com a publicação do documento de Bispos e 

Superiores Religiosos do Nordeste, Eu Ouvi Clamores do Meu Povo (06/05/73), e dos Bispos 

do Centro-Oeste, Marginalização de um Povo - Grito das Igrejas (06/05/73). Ambos 

condenam o modelo econômico e a política repressiva do regime e repercutem no país e no 

exterior. À resistência da Igreja progressista a ditadura responde com mais prisões arbitrárias. 

No dia 28/05/73 o padre François Jacques Jentel é condenado a dez anos de prisão, acusado 

de sublevar camponeses no Araguaia. À sua prisão seguiu-se o cerco (05/06/73) à residência 

de Dom Casaldáliga que com um grupo de freiras, fica refém dos policiais.Dom Fernando 

condena o regime na Carta Pastoral – Como Vemos a Situação da Igreja em Face do Atual 

Regime (29/06/73) onde denuncia suas características totalitárias (SANTOS, 1982). 

A Carta Pastoral de Dom Fernando desagrada o regime. Ele foi convidado para participar das 

reuniões secretas da Comissão Bipartite a qual comparece em 27 de julho de 1973. No 

Relatório (04/09/73) do encontro ele afirma que seu apoio ao Golpe de Estado de 64 deveu-se 

às “esperanças despertadas pela Revolução que fora feita contra o Comunismo, a subversão e 
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a corrupção”, mas que foram desvirtuadas ao longo tempo. Ao pedido do gal. Muricy para 

que a Carta não fosse divulgada, o arcebispo afirma: 

“Quanto à referência de que a Carta Pastoral não deveria ser divulgada, declarei que já estava 
divulgada na Arquidiocese, embora não me fosse permitido imprimi-la. No que se refere às 
conseqüências desagradáveis que poderiam surgir, declarei tranquilamente que estava 
preparado e disposto a suportá-las, quaisquer que fossem. A meu ver, foi este o momento que 
me pareceu mais delicado do encontro” (DOPS/SP-50-G-02: 1.176). 

Don Fernando, Dom Arns, Dom José Maria Pires, e tantos outros que nos idos de 64 apoiaram 

a Revolução de Março, vão se revelando seus mais duros combatentes. A razão da resistência 

no interior da Igreja cresce na mesma proporção em que a ditadura intensifica a ação de sua 

polícia política, e a violação sistemática dos Direitos Humanos. As declarações diplomáticas, 

vão ficando por conta da mais alta hierarquia eclesiástica, na relação de dois Estados, o 

Vaticano e o Brasil. Isso explica pérolas diplomáticas como a do novo Núncio Apostólico: 

“As relações entre Igreja e Estado no Brasil são normais. Diria até: ótimas. Havendo 
inconvenientes procuraremos superá-los, estudando casos bem concretos. Nas famílias também 
ocorrem problemas, mas estes não provocam rompimento entre pai e mãe. é preciso saber 
enfrentar esses inconvenientes com compreensão e diálogo, o caminho mais seguro para que 
reine o espírito de harmonia” (DOPS/SP-50-G-02: 1.176). 

Em que pese às declarações de Dom Cármine Rocco, as relações Igreja-Estado, não eram 

normais, muito menos ótimas. Na Carta (19/08/73) que onze bispos e numerosos padres 

escrevem depois de uma viagem de solidariedade a Dom Casaldaliga, em São Félix do 

Araguaia, relatam o clima de tensão, de perseguição que sofre a Igreja local: 

“Aqui viemos movidos pela solidariedade com esta Igreja que sofre a perseguição no seu 
Pastor e em todo o seu rebanho. (...) Os fatos aqui ocorridos revelam-nos não apenas uma crise 
momentânea e localizada nesta Igreja, mas uma tentativa de amordaçamento e de 
desarticulação da igreja que se volta para a defesa do fraco e do oprimido” (REB, v. 33, 1973: 
982). 

Se o Núncio Apostólico se dispusesse a ler o boletim informativo da CNBB, Notícias Nº 35 

(31/08/73), ele se depararia com uma série de informações que indicam como estavam 

péssimas a relações Igreja-Estado. A posse de Dom Aloísio em Fortaleza (CE) foi realizada 

sob censura que não permitiu aos órgãos de imprensa transmitir os discursos de Dom Avelar, 

Dom Helder e Dom Ivo; em Maceió (AL), no Jubileu do Arcebispo Dom Adelmo Machado, 

as autoridades não participam, e pressionam os cidadãos para não acolher os bispos. O 

boletim noticia ainda pressões contra Dom Augusto Carvalho, de Caruaru (PE); prisões de 

leigos e de um seminarista ligados a Dom Hélder, e prisões e torturas contra leigos na Prelazia 

de São Felix (REB, v. 33, 1973: 983-4). Apoiando-se no ditado popular pode-se dizer que 

agosto é o mês do desgosto nas relações Igreja - Estado em 1973. 
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O regime que persegue os setores progressistas da Igreja, agora já não poupa os moderados; 

caso de Dom Avelar, sempre aberto á aproximação diplomática. O governador Eraldo Gueiros 

cancela a outorga da Medalha de Ouro do Mérito Pernambucano que lhe fora concedida. Em 

Carta (15/09/73) ao governador Dom Avelar pede explicações sobre os motivos do veto: 

“Excelentíssimo senhor doutor Eraldo Gueiros Leite – D. D. Governador de Pernambuco. Paz! 
Tomei conhecimento pelos órgãos de opinião pública, de que Vossa Excelência desfez o ato 
oficial de concessão da Medalha do Mérito Pernambucano, classe de Ouro, que me havia 
outorgado e que muito me sensibilizara. Longe de Recife e de suas querelas políticas, recebi 
como um gesto de hostilidade pública o comportamento de seu Governo e de sua pessoa. Em 
face, senhor Governador, do grave prejuízo moral de que estou sendo vítima em razão do 
desapreço notório contra mim praticado, sinto-me com o direito de pedir-lhe, como Pastor e 
como brasileiro, as necessárias explicações que justificaram a concessão da Medalha e, 
sobretudo, o seu cancelamento” (DOPS/SP-50-G-02: 1.167). 

O governador não se explica ao Cardeal Primaz do Brasil, que dias depois vê outra 

homenagem ser cancelada. A Câmara Municipal de Salvador (BA) foi pressionada para 

cancelar a sessão do dia 20/09/73 quando seria conferido a Dom Avelar o título de Cidadão 

da Cidade de Salvador. Mais uma agressão moral que agrava as já tensas relações Igreja – 

Estado. O Cardeal Arns estranha os “gestos [de] incompreensível hostilidade” do governo 

pernambucano e dos vereadores de Salvador (BA) (DOPS/SP-50-G-02: 1.167). Diplomático, 

Dom Avelar quer acreditar que “talvez tudo isso não passe de um equívoco”, e que as 

autoridades “tomarão rápidas providências para o esclarecimento definitivo sobre a quem 

cabe a responsabilidades pelos acontecimentos” (REB, v.33, 1973: 985). 

Não se tem notícias de que o regime deu qualquer esclarecimento definitivo sobre os fatos que 

envolveram Dom Avelar, mas sabe-se que no dia 05/11/73 a Radio Nove de Julho, da 

Arquidiocese de São Paulo, teve sua concessão cassada. O jornal O São Paulo há tempos que 

vinha sendo mutilado pela censura. Os acontecimentos repercutem na reunião (06/11/73) da 

CNBB, que trata da relação Igreja – Estado no documento Panorama Atual da Igreja no 

Brasil. Mesmo reconhecendo suas divisões internas, os bispos produzem uma declaração onde 

condenam as restrições à ação evangelizadora impostas pelo regime: “a) Vigilância e 

pressões; b) Campanhas de desprestígio a pessoas, instituições e documentos da Igreja, 

inclusive da CNBB; c) Negação da liberdade de expressão e cerceamento dos meios de 

comunicações; d) Prisões e arbitrariedades, não faltando torturas” (OESP, 14/11/1973) *. 

Ao final do período Médici, uma série de denúncias de infiltração comunista atinge a Igreja. 

Numa ação coordenada o integrismo reacionário e os órgãos de informação e repressão 
                                                           
*
 Censura: Na época essa matéria do jornal O Estado de S. Paulo foi e censurada, devido à referências da CNBB 

às prisões arbitrárias e torturas. 
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atacam os setores progressistas. Tudo começa com Dom Geraldo de Proença Sigaud 

discursando (23/01/74) na abertura do II Congresso de Confederação Anticomunista Latino-

Americana – CAL. O Arcebispo de Diamantina (MG) faz uma tipologia da infiltração 

marxista na Igreja: 1º - os que se deixam levar pela onda; 2º - os oportunistas, que acreditam 

que o comunismo é inevitável e querem colaborar; 3º - os proféticos, ou seja, os que esperam 

que o comunismo destrua as estruturas obsoletas do capitalismo e da Igreja; 4º - o grupo de 

leigos e padres declaradamente marxistas que pregam a revolução (REB, v. 34, 1974: 174). 

Às acusações de Dom Sigaud seguem-se as denúncias da Divisão de Segurança e Informação 

– DSI do Ministério da Educação e Cultura – MEC. Num folheto intitulado Como Eles Agem, 

acusa de infiltração comunista toda a área da educação, música, teatro, cinema, e a Igreja: 

“Atualmente, na América Latina, o movimento comunista e o cristianismo entraram em um 
regime de coexistência e até, em muitos casos, de cooperação. No Brasil, um frade dominicano 
foi preso e condenado por envolvimento em atividades subversivas e de apoio à guerrilha. Ele 
fazia parte do grupo de religiosos ligados ao chefe terrorista Mariguella, de quem recebia 
dinheiro para escoamento dos terroristas em perigo. O que se evidencia é que a tática geral dos 
regimes comunistas em relação à Igreja se modificou consideravelmente. Antes, os marxistas-
leninistas alinhavam as pessoas religiosas ao lado do capitalismo. Hoje, eles apontam Cristo 
como baluarte do comunismo e através desse método conseguem arregimentar grande número 
de elementos da classe religiosa” (REB, v. 34, 1974: 185-6). 

O documento afirma ainda que a tática dos comunistas não é mais a de acusar a religião de 

ópio do povo, preferindo infiltrar-se na Igreja para melhor combater o capitalismo. 

Questionado sobre o conteúdo do folheto, o cel. Jarbas Passarinho, então ministro da Cultura, 

declara em entrevista (16/02/74) que o documento “limita-se a evidenciar as táticas de 

agitação e propaganda, adotados pelos comunistas, para infiltração no campo da educação e 

cultura, segundo o princípio de que a guerra subversiva, por excelência é a psicológica” 

(REB, v. 34, 1974: 176). O cronista da Revista Eclesiástica Brasileira – REB prefere ver no 

folheto, quando se refere à área cultural, semelhanças com métodos nazistas: “é nesse 

contexto que se pode pensar num ministro nazista que, ao ouvir apenas a palavra ‘cultura’, 

logo precisava bater a mão no coldre da pistola!” (REB, v.34, 1974: 175). 

O desfecho das acusações contra os setores progressistas é a prisão em massa, entre janeiro e 

fevereiro de 1974, de leigos ligados às diversas pastorais populares da Arquidiocese de São 

Paulo. Verdadeiro terror de Estado com prisões arbitrárias e torturas, a pretexto de que se 

estava construindo uma nova organização clandestina, o Movimento Popular de Libertação – 

MPL. Na verdade os órgãos de informação e repressão queriam espalhar o medo e o terror nos 

movimentos de oposição, e atingir a figura de Dom Arns que, em Comunicado (08/02/74) 
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denuncia as prisões e faz alusão às torturas contra os detidos (DOPS/SP-50-G-02: 15363). 

Reunidos na XIII Assembléia Geral da CNBB (15/03/73) os bispos denunciam o Terror de 

Estado. 

2.2. Direitos Humanos I: A CNBB Denuncia o “Terrorismo da Repressão” 

O terrorismo da subversão não pode ter como resposta o terrorismo da repressão, é a 

resposta da Comissão Central da CNBB, em 16/10/70, depois da invasão da sede da JOC e do 

IBRADES no Rio de Janeiro. Durante a invasão a polícia política não diferenciou leigos de 

membros da alta cúpula da Igreja como o Provincial jesuíta, o Reitor da PUC/RJ e Dom 

Aloísio, então Secretário Geral da CNBB. Nem a Secretária executiva da JOC, Maria Irany 

Bezerra Cardoso, grávida de sete meses foi poupada. Como define Dom Sherer, o terror de 

Estado é “o terrorismo oficial, do qual o cidadão, inocente ou culpado, torna-se vítima 

desarmada e indefesa” (OESP, 27/10/70). O terror da repressão começa com o golpe, se 

intensifica a partir do AI-5 (1968), e se torna uma prática sistemática no período Médici. 

O documento Prisões em Belo Horizonte, escrito por um sacerdote que proclama ser 

testemunha direta dos fatos, da conta da ação terrorista da ditadura por ocasião da prisão 

(28/11/68) dos padres franceses Michel Le Ven, Francisco Xavier Berthou e Herve 

Croguennec, e o diácono José Geraldo da Cruz. O documento foi distribuído numa reunião do 

clero em São Paulo no dia 9 de dezembro de 1968. Um informante (religioso?) repassa o 

documento aos órgãos de repressão que o classificam de Secreto/Urgentíssimo; é o Informe 

Nº 134/69. Numa descrição minuciosa da ação violenta da polícia política, seus agentes são 

classificados como cães famintos. Denunciam-se também as notícias plantadas pela repressão 

junto aos órgãos de imprensa acusando os sacerdotes franceses de guerrilheiros, as missas 

gravadas, a incomunicabilidade dos presos. No relato de 02/12/68 o documento afirma: 

“Sente-se que B. Hte. foi escolhida pelos militares fascistas como novo ponto de apoio para a 
escalada da direita na consumação da ditadura militarista. O desafio agora é lançado 
diretamente à Igreja, a toda Igreja do Brasil através de Minas, depois de sondagens feitas em S. 
Paulo (Vauthier) e no Nordeste (Fragoso e Helder)” ((DOPS/SP: 50-G-02: 206). 

Segundo o relato do sacerdote os militares fascistas não satisfeitos em descrever o padre 

Michel Le Ven como um guerrilheiro, acusam também Dom Waldir Calheiros, Dom Helder e 

Dom Fragoso de estarem envolvidos num plano nacional de subversão através de guerrilhas, 

para os quais exibem provas e pedem providencias para o Ministro da Guerra e o próprio 

presidente, o marechal Costa e Silva. As provas como se sabe, eram arrancadas nos porões 
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com os conhecidos métodos da polícia política da ditadura. E pela primeira vez, denuncia-se a 

utilização de crianças e jovens no aparelho de espionagem do Estado autoritário: 

“... Há um esquema de estreita vigilância acompanhando os passos de vários padres e 
algumas comunidades religiosas. Neste esquema há investigadores mirins, crianças de 9 a 13 
anos, que se infiltram nas sacristias, nos movimentos como escoteiros e são devidamente 
industriados para colher informações. Um vasto e atento serviço de gravação funciona para 
telefones, sermões, etc. Logo depois da prisão dos padres, foi cortado o telefone do palácio do 
bispo. Havia mais nomes na lista dos padres a serem presos, mas por causa da próxima viagem 
do P. Michel foi preciso modificar o plano” (DOPS/SP-50-G-02: 206). 

Segundo o documento o regime não teme a luta armada; pois o que realmente o apavora, o 

seu calcanhar de Aquiles se chama opinião pública nacional e internacional. É por aí que a 

Igreja deve pautar a resistência, ela que se constitui na única força que tem condições de se 

opor à dominação total do militarismo. Sabedores disso os militares fascistas atacam primeiro 

as lideranças que atuam conscientizando a população. A repressão sabe que os religiosos não 

têm armas, tampouco organizam guerrilhas, mas para jogar a população contra a Igreja por 

certo encontrarão armas, se utilizando dos mesmos métodos com que arrancam confissões de 

presos políticos: “não hesitam em montar qualquer farsa, em usar qualquer expediente, pois 

têm ilimitadas possibilidades de fazê-lo” (DOPS/SP-50-G-02: 206). Os militares estão 

divididos, e a forma que o grupo que está no poder encontrou para recuperar a unidade, é 

ameaçando com o fantasma do comunismo. Depois de aniquilar estudantes e operários, e 

cassar os deputados mais radicais de oposição, chegou à vez da Igreja: 

“Agora são os padres, primeiros os franceses, depois virão todos os estrangeiros, enfim os 
brasileiros que, mais cedo ou mais tarde, estarão apontados como lacaios de uma potência 
estrangeira que, no caso, poderá ser o Vaticano apresentado como acumpliciado com o 
comunismo internacional, senão por acordo positivo, pelo menos pela omissão: já se acusam as 
autoridades eclesiásticas nacionais como omissas e o exército que defende a civilização cristã 
amanhã se apresentará expressamente revestido da missão de defender o Evangelho contra seus 
pregadores” (DOPS/SP-50-G-02: 206). 

Escrito poucos dias antes do AI-5, o documento reflete o clima de protesto contra a ditadura 

que marca o ano de 1968. O final é um convite à resistência, pois considera que o regime não 

conseguirá reverter a insatisfação popular: “tenhamos medo do medo, certos de que os 

arreganhos da fera enjaulada não são sinal de que possa romper as grades da impopularidade 

em que se sente enjaulada” (DOPS/SP-50-G-02: 206). O futuro imediato não corresponderá às 

expectativas do documento. O regime impõe o AI-5, a repressão recrudesce, e o milagre 

econômico consegue abafar a oposição das classes médias. Identificados com os deserdados 

do milagre, os setores progressistas da Igreja vão sofrer os difíceis tempos de perseguição.  

É num contexto de prisões arbitrárias, invasões de residências ou de sedes de instituições 
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ligadas à Igreja, interrogatórios e inquéritos policiais, torturas, exílios, mortes, que a CNBB 

denuncia o terrorismo da repressão. Contra toda tentativa da alta cúpula eclesiástica de 

justificar a ação repressiva da ditadura como sendo excessos isolados de elementos da polícia 

política, a realidade da violação sistemática dos Direitos Humanos acaba por impor-se. O 

terror de Estado se sobrepôs à política de conchavos diplomáticos e reuniões secretas, e a gota 

d’água foi a invasão da sede da JOC e do IBRADES no Rio de Janeiro em outubro de 1970. 

Deter o Secretário Geral da CNBB, Dom Aloísio, que tinha encontro marcado naquele dia 

(07/10/70) com o ministro da Justiça Alfredo Buzaid, era inaceitável para a instituição. Os 

acontecimentos provocam reunião extraordinária da Comissão Central da CNBB. Dom 

Fernando Gomes Santos apresenta um subsídio onde afirma que o regime se utiliza de 

métodos nazistas e comunistas, e denuncia: 

“Consta que nos arquivos da chamada ação repressiva há acervo volumoso de denúncias contra 
o comportamento moral de bispos, sacerdotes e leigos. Essas denúncias estariam assinadas e 
testemunhadas por pessoas que se confessam católicas e comprovam o seu catolicismo pelo 
fato de terem estudado em colégios de padres e de freiras, ou se terem, inscrito em associações 
religiosas. Com essas insinuações, julgam estar bastante documentados os seus agentes para 
possíveis represálias, no momento oportuno. Quando se chega ao cúmulo de colocar o País 
nesse estado de depressão, a ponto de soterrarem as normas do direito, os postulados da justiça, 
os reclamos da verdade, para descer a escada que leva a difamação da vida íntima das pessoas, 
é sinal de que estão a ruir as bases do edifício social e os cidadãos sendo impelidos ao 
desespero” (SEDOC-3, 1971: 986). 

No subsídio do arcebispo de Goiânia (GO) aparece pela primeira vez a expressão terrorismo 

da repressão relacionada à ação da polícia política. Na reunião extraordinária (15-16/10/70) a 

Comissão Central da CNBB emite Declaração sobre a Situação Nacional onde repete em 

linhas gerais o documento apresentado por Dom Fernando. No texto oficial assim como no 

subsídio, a expressão terrorismo da repressão foi mitigada com a condenação do terrorismo 

da subversão, mas, em se considerando o momento era um enorme avanço. Para um regime 

que se auto proclama defensor da civilização democrática e cristã, ser acusado de pratica 

terrorista por um grupo de bispos, é um golpe fatal na imagem que divulga no país e no 

exterior. Ao denunciar a violação das leis, estabelecidas pelo próprio regime, os bispos 

questionam a legalidade do regime. (REB, v. 30, 1970: 964). 

Na Declaração de outubro de 1970 a Comissão Central recupera os documentos do Vaticano 

II, da Populorum Progressio e as conclusões da Conferência de Medellín para renovar “o 

compromisso de cumpri-los à custa de qualquer sacrifício” (REB, v. 1970: 965). A depender 

do regime os sacrifícios impostos aos seus opositores serão muitos, inclusive aos setores 

progressistas da Igreja. Já em novembro de 1970, a pretexto da passagem do primeiro 
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aniversário da morte de Carlos Marighella, a ditadura deflagra uma onda de prisões em todo o 

país que atinge também leigos e religiosos. O Boletim Informativo Nº 28 do Centro de 

Informações Eclésia – CIE comenta o editorial do jornal arquidiocesano O São Paulo 

(07/11/70) o qual adverte que a onda repressiva contribuirá “ainda mais para incentivar a 

campanha difamatória que no exterior é feita contra o Brasil” (DOPS/SP: 50-G-02: 322). 

Reintroduzida pela Lei de Segurança Nacional em setembro de 1969, a pena de morte foi 

pedida (18/03/71) pelo promotor Antonio Brandão de Andrade contra o jovem militante de 19 

anos Theodomino Romeiro dos Santos*, do Partido Comunista Brasileiro Revolucionário – 

PCBR, acusado de assassinar o sargento da Aeronáutica, e agente do Centro de Operações de 

Defesa Interna – CODI, Waldir Xavier de Lima, em 27 de outubro de 1970,. Para o promotor 

militar: “A arma dos fracos é a traição e a dos homens é a Lei de Segurança Nacional, nossa 

bússola, nosso catecismo”. Em que pese o promotor apresentar-se como católico praticante, 

suas teses não encontram apoio na hierarquia. Dom Arns afirma ser contra a pena de morte, 

mesmo que essa seja a vontade da maioria: “logo que se amainam as paixões, raciocínio e 

coração advogam em favor da clemência” (REB, v. 31, 1971: 483). 

Também Dom Ivo Lorschiter condena a pena de morte. Ele faz um mea culpa em relação às 

épocas passadas, o período dos Tribunais da Santa Inquisição, e rejeita a pena capital sob o 

argumento de que ela nega “a consciência mais viva da dignidade da pessoa humana com 

todas as suas conseqüências” (SEDOC-4, 1971: 88). A Presidência da CNBB reunida emite 

Declaração (31/03/71) onde reafirma sua condenação aos atos terroristas, mas observa que 

“mesmo os países que aplicam a pena de morte deviam atentar para os novos argumentos que 

a consciência humana, iluminada pelos princípios cristãos, tem, diante de si” (SEDOC-4, 

1971: 88). Reunido com uma Comissão de Diretórios, Dom José de Castro Pinto assina Nota 

oficial onde adverte que, “a pena de morte em vez de contribuir para a construção da 

sociedade democrática a que todos aspiramos só a dificulta” (SEDOC-4, 1971: 89).  

                                                           
*
 Theodomiro Romeiro dos Santos: Preso em 27/10/70 com Paulo Pontes também militante do PCBR, foi 

condenado à morte em março de 1971. Pontes foi condenado à prisão perpétua como co-réu no assassinato do 
agente do CODI. O Superior Tribunal Militar – STM transforma a pena de morte em prisão perpétua e absolve 
Paulo Pontes. Em 1975, o Supremo Tribunal Federal – STF reduz a pena de Theodoro para 30 anos. Ele também 
foi condenado por assalto a banco, e pela tentativa de reorganizar o PCBR. Foge da prisão em 17/08/79. 
Fugitivo recebe apoio logístico do PCBR. Pode contar também com a solidariedade de religiosos progressistas 
como Renzo Rossi, Claudio Perani, Giampiero Franceschini e Dom Climério Almeida de Andrade que chegou a 
abrigá-lo num convento de monjas. O apoio do clero deve-se ao fato de que temiam que Theodomiro fosse 
assassinado na prisão. Ele refugia-se na Embaixada do Vaticano, e de lá segue para o exílio que dura até 1985 
(José, Emiliano (1997). A fuga histórica, Rev. Caros Amigos, Nº 1, abril de 1997,  pp. 16-22.). 
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A pena de morte, assim como a tortura, faz parte do terror psicológico do regime contra os 

militantes da luta armada. Para os setores mais conscientes, mas distantes dessa opção 

revolucionária, a ditadura impõe a censura, prisões arbitrárias e repressão generalizada. O 

Comunicado do Povo de Deus do Regional Centro-Oeste/CNBB dá conta desse terrorismo da 

repressão contra os setores mais organizados da população que ousam reivindicar direitos: 

“Temos ouvido o grito silencioso de algumas famílias, angustiadas com a maneira como foram 
presos os seus. O fato está se tornando conhecido e comentado furtivamente na Cidade, não 
obstante a ordem de silenciá-lo. O terror cresce na medida em que é abafado pelas ameaças de 
represálias. Em face deste desrespeito à ordem jurídica, consideramos que o nosso silêncio 
poderá ser omissão culposa ao cumprimento de nossa missão. Não nos compete julgar os 
motivos que levaram à prisão os filhos daquelas famílias. Não sabemos se eles são ou não 
criminosos, ou se atentaram contra a Segurança Nacional. Sabemos apenas que foram detidos 
de maneira que nos parece incorreta. É este aspecto que fere a sensibilidade cívica e moral dos 
cidadãos. (...) Perguntamos, por isso, por que, em se tratando de prisões, não se cumprem os 
dispositivos legais? (...) Se alguém é acusado ou suspeito de crime, sobretudo contra a 
Segurança Nacional, que seja preso e julgado, com pleno direito de defesa. Portanto, a prisão e 
o julgamento não serão arbitrários. Às claras e com dignidade devem ser feitos. Nisto consiste 
a força moral dos Governantes. Se os pobres, os perseguidos, as vítimas não podem falar, 
compete-nos falar por eles” (SEDOC-4, 1972: 987-88). 

O Comunicado do Regional Centro-Oeste/CNBB ao denunciar o terror da repressão destaca 

que não acusa pessoas, mas notifica métodos, e ao fazê-lo acredita estar colaborando com o 

governo. Com certeza o regime prefere o silêncio da omissão, até porque é nos métodos de 

sua polícia política que esta o cerne da violação sistemática dos Direitos Humanos. Métodos 

que encontram nos grupos de Esquadrões da Morte exímios executores do sinistro ofício de 

torturar e matar. Quando a verdade encontra a coragem para denunciar os métodos e seus 

executores o preço poder ser a vida. O padre canadense Gerald Monzeroll e Frei Agostinho 

(Marcello Duarte de Oliveira) viveram a situação limite de denunciar os métodos do 

Esquadrão e seus agentes policiais, liderados em São Paulo pelo delegado símbolo da 

repressão política Sergio Paranhos Fleury, conhecido torturador. 

Excrescência da ditadura militar, o Esquadrão da Morte não foi gerado apenas no seio da 

polícia paulista. Dom Luiz Gonzaga Fernandes fez ler em todas as missas dominicais 

(31/08/69) Declaração em que trata dos métodos do Esquadrão da Morte em Vitória (ES). No 

texto ele se refere a tristes homens que executam sinistras operações onde obrigam “homens 

tristes, conduzidos ao matadouro, como gado mudo, forçados a cavar suas próprias covas no 

cemitério sem nome”. Segundo o Bispo os mortos são jogados no lixo como cães sem dono: 

“alias, a Sociedade de Proteção aos Animais protestaria, de certo, se tal tratamento fosse dado 

mesmo a cães vadios” (SEDOC-2, 1969: 646-7). 

A proliferação dos sinistros Esquadrões da Morte – EM foi denunciada em Editorial do 
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Boletim Informativo Nº 13 (27/07/70) do Centro de Informações Eclésia, da Arquidiocese de 

São Paulo. O editorial fala em violência estarrecedora, principalmente em São Paulo e Rio de 

Janeiro, onde atuariam 45 grupos de EM, deixando em suas vítimas o requinte de 

perversidade de seus métodos: “mutilações, sinais de espancamento, dezenas de perfurações a 

bala”. Numa linguagem diplomaticamente ponderada, da crédito a dúvidas quando exige 

providências oficiais não importando “saber se os integrantes dos ‘esquadrões’ são ou não 

policiais”, e adverte que os Esquadrões da Morte são responsáveis pelo “desfiguramento da 

imagem brasileira no exterior’. Num recuo, haja visto que Dom Arns havia condenado 

duramente a pena de morte, o Editorial admite a aplicação de castigos mais humanos como a 

prisão perpétua, sem deixar de considerar a pena de capital: 

“Admite a Igreja que o Estado, em casos de crimes extremamente graves, e no exclusivo 
interesse do autentico bem comum, pode ir até a aplicação da pena de morte, sem ferir o direito 
natural. (...) Extremamente delicada é a matéria, entende a Igreja que somente se legitima a 
efetiva aplicação da pena capital, quando alem de não haver atenuantes do crime, a 
culpabilidade for grave e estiver acima de qualquer duvida” (DOPS/SP-50-G-02: 274). 

O recuo, ao admitir em tese a pena de morte, não impede o Editorial de condenar os tribunais 

de execução representados pelos julgamentos sumários, ao arrepio da lei, dos Esquadrões da 

Morte. Nos países civilizados que admitem a pena capital existem normas para dificultar as 

falhas jurídicas; no caso dos EM a regra é o fuzilamento sem qualquer julgamento. Ao se 

posicionar contra essa pratica sinistra, a Igreja o faz porque acredita estar em jogo “o mais 

fundamental de todos os direitos, isto é, o direito à vida (DOPS/SP-50-G-02: 274). 

O Esquadrão da Morte também foi tema de um Ciclo de Estudos, em outubro de 1970, 

promovido pela Faculdade de Direito da PUC/SP. Um agente dos órgãos de informação e 

repressão assiste e registra as falas dos debatedores. No relato ele anota a fala de um estudante 

que afirma “não haver dúvidas, não só quanto à existência do ‘EM’ como também de que o 

mesmo é integrado por policiais, inclusive delegados” (DOPS/SP-50-G-0-: 414). Para o 

informante, o júri simulado dos estudantes é apenas uma preparação, pois os protagonistas da 

reunião são o professor Paulo Resende e a Irmã Cristina: 

“Inicialmente, falou Paulo Resende (professor de Política e religião)... a afirmou ser o ‘E M’ 
um produto típico do regime político que vivemos na atual conjuntura. Um regime onde foi 
abolida a instituição do ‘habeas-corpus’, onde prolifera a pratica de torturas, onde os atos 
institucionais existem paralelamente à Constituição, um regime no qual, sobretudo, a lei foi 
substituída pelo decreto. Reproduziu, então, o ponto de vista esposado por D. Cândido Padin, 
em sua conferência do dia 1º, segundo o qual isso se deve à marginalidade em que se encontra 
a maioria do povo brasileiro” (DOPS/SP-50G-0: 414). 

Na sua fala, Paulo Resende destacou ainda a relação entre cristianismo e democracia, segundo 
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o modelo grego que se funda sobre três princípios: a isonomia, a isegoria e a isocracia, “que 

hoje são negados ao povo brasileiro”. As colocações de madre Cristina [Célia Sodré Doria], 

diretora do Instituto Sedes Sapientiae, também foram na perspectiva de relacionar o EM, o 

regime e as torturas. Segundo o registro da polícia política Madre Cristina, professora de 

Psicologia, enfatiza a necessidade de se analisar o fenômeno do Esquadrão da Morte: 

“Disse que não se poderia atribuir seu advento ao Poder Judiciário, em que pesem as falhas 
apresentadas por este em sua atuação, pois as mesmas são suscetíveis de sanar-se através de 
meras reformas processuais; o mais importante, entretanto, é proceder a reformas que mudem o 
contexto da realidade social e política que ora nos é imposta. Denunciou que o ‘EM’ é o efeito 
da causa representada pelo regime de exceção que vigora em nosso país, onde predominam 
impunemente a violência e as torturas” (DOPS/SP-50-G-0: 414). 

Contra o Esquadrão da Morte – EM Madre Cristina defende que não basta combatê-lo, pois 

“é indispensável assumir compromisso de lutar para conduzir o Brasil para caminhos 

melhores” (DOPS/SP-50-G-0: 414). Para os órgãos de repressão, segundo a Informação Nº 

226/82 do II Exército o Sedes Sapientie está ligado ao clero progressista, ao Cardeal Arns, e 

sua atuação é caracterizadamente subversivo-contestatória. Quanto a Madre Cristina, a 

polícia política a considera uma “personalidade quase mística em torno da qual gira aquele 

Estabelecimento de Ensino” (DOPS/SP: 50-Z-9: 44759). 

Do circuito universitário para centros populares, o sinistro EM ocupa a agenda da resistência 

dos setores progressistas do catolicismo. Condenado por cientistas políticos, e membros do 

Ministério Público com o Dr.º Helio Bicudo, em São Paulo o Esquadrão da Morte chefiado 

pelo delegado Sérgio Fleury, vai encontrar resistência na figura de dois religiosos Frei 

Agostinho e Padre Monzeroll, ao preço de perseguição e atentado à vida. Ironia da historia, 

Frei Agostinho e o delegado foram colegas de escola, o Liceu Pasteur, na Vila Mariana (SP). 

No país do futebol jogaram basquete juntos. Foi Sérgio Fleury quem facilitou a entrada (1969) 

de Frei Agostinho no Presídio Tiradentes (SP) para um trabalho de assistência aos presos 

correcionais. Foi assim que o Esquadrão da Morte cruzou a sua vida, como ele narra: 

“Os presos falavam e estavam apavorados com a retirada de alguns deles para serem 
executados na mão do Esquadrão da Morte. E eles sempre apontavam mais ou menos os 
mesmos policiais como sendo responsáveis. Um desses policiais era o dr. Fleury, um dos que 
facilitou minha entrada na Sec. Seg, e com quem mantive um certo diálogo durante algum 
tempo, até onde foi possível. Os presos reclamavam dizendo que ele era um dos responsáveis 
pelas execuções” (DOPS/SP: 50-G-0: 2123). 

Por ter sido, como ele mesmo afirma, um “daqueles que levantaram o primeiro véu sobre o 

mistério das execuções”, Frei Agostinho é proibido de entrar no Presídio Tiradentes e passa a 

trabalhar junto ao Recolhimento Provisório de Menores – RPM que cuida de menores 
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infratores, e na Organização do Auxílio Fraterno – OAF junto aos moradores de rua. As 

palestras de Frei Agostinho na OAF preocupam a polícia política. Relato do DOPS/SP dá 

conta de que o frade é monitorado pelos órgãos de informação e repressão. O documento 

informa sobre as reuniões que ele promove na OAF, e faz um relato detalhado de uma 

palestra onde fêz referências, à Igreja dos Pobres: 

“Na palestra do dia 25 do corrente [novembro de 1970] falou alem de outras coisas sobre a 
exploração que vêm sofrendo os trabalhadores por parte de seus empregadores. Os padres 
agora se colocaram ao lado dos menos favorecidos e muito embora já tenha ocorrido prisões de 
religiosos por esse motivo, não nos amedrontaram e continuaremos a luta, mesmo porque isso 
esta chamando a atenção das altas autoridades. A ordem dos Bispos, em recente manifesto a 
esse respeito, recomendou a continuação da campanha, autorizando os sacerdotes a fazerem 
durante os ‘sermões’ comentários sobre os problemas sociais e salários. é (sic) preciso que o 
povo e os trabalhadores tomem conhecimento de seus direitos e obrigações, sindicalizando-se e 
unindo-se para poderem reivindicar um salário digno” (DOPS/SP: 50-G-02: 290/B). 

O frade referiu-se também aos padres operários, à perseguição da polícia política aos 

membros da JOC no Rio de Janeiro e, segundo o informante, afirmou que a Igreja condena 

tanto o comunismo quanto o capitalismo, bem como o terrorismo e a repressão por parte da 

polícia, pois ambos são fatores de violência. Denunciou que, para o regime, quem reclama por 

seus direitos é subversivo, e fez referências ao Esquadrão da Morte: 

“O operário que reclama seus direitos é taxado de subversivo, é encarcerado e espancado. Não 
tendo dinheiro para constituir um advogado fatalmente são jogados em cárceres imundos. Digo 
isso porque conheço muito bem o que é a Polícia, pois já tive oportunidade de trabalhar lá (não 
disse de que forma). Referiu-se também ao Esquadrão da Morte, taxando seus elementos de 
corruptos, cujos crimes a eles atribuídos, foram para benefício próprio, pois o dinheiro em jogo 
era alto, principalmente no que se refere a tóxicos, fato esse já comprovado” (50-G-02: 290/B) 

As denuncias de Frei Agostinho custam-lhe uma vigilância constante e uma tentativa de 

seqüestro, por elementos dos porões baseados no serviço secreto do II Exército. Ele escapa de 

ser seqüestrado na OAF porque foi avisado. Temendo pela vida comunica o fato à 

Corregedoria do Tribunal de Justiça, que não lhe garante proteção: refugia-se no Palácio 

Episcopal Pio XII, residência de Dom Agnello Rossi, onde permanece alguns meses 

(DOPS/SP-50-G-02: 2123). Quando o Ministério Público denuncia o Esquadrão da Morte, 

seu depoimento custou-lhe perseguição e a acusação de subversivo pelo delegado Fleury. 

O Dr. Helio Bicudo, à época Procurador de Justiça do Estado de São Paulo, afirma nas suas 

Memórias (2003) que o testemunho de Frei Agostinho, tomados por ele e pelo Juiz Dr.º 

Nelson Fonseca, no Palácio Episcopal onde o frade estava refugiado, foi fundamental para 

desvendar o rastro das operações do Esquadrão, que encobria o sumiço e o fuzilamento dos 

presos recolhidos no Presídio Tiradentes. Segundo o Dr. Bicudo, a descrição que o frade 

beneditino fez era de terror: espancamentos, torturas, negociatas. Não faltou nem mesmo 



299 
 

cenas de sadismo com símbolos cristãos, como o delegado que fazia presos nus circularem 

pelo presídio recitando o Pai Nosso. Os presos eram retirados para serem fuzilados 

(BICUDO, 1976). 

Outro religioso que ficou na mira dos facínoras do Esquadrão da Morte foi o padre canadense 

Gerald Monzeroll, pois fez um depoimento considerado fundamental para a Justiça contra o 

bando liderado pelo delegado Sérgio Fleury. O sacerdote testemunhou contra dezesseis 

policiais na ação que culminou com a execução do marginal Antonio de Souza Campos, o 

Nego Sete, em Guarulhos (SP) no dia 23 de novembro de 1968. Ele chegou a fotografar a ação 

dos policiais: “entreguei o filme a um colega meu. Padre Emílio Dion. (...) Ele poderia 

entregar esse filme para pessoas mais importantes. Parece que ele entregou depois a um 

jornalista” (OESP, 18/12/70).  

Levados a julgamento, em 17 de dezembro de 1970, no Fórum de Guarulhos (SP), os 

membros do Esquadrão e seus advogados tentam desqualificar os depoimentos de Frei 

Agostinho e Padre Monzeroll acusando-os de subversivos. Quanto ao Procurador e ao Juiz 

acusam de fazer guerra psicológica: “quando fomos prestar depoimento na Corregedoria dos 

Presídios, fomos vítimas de uma verdadeira guerra psicológica. O doutor Bicudo e o doutor 

Nelson até nos ameaçaram de decretar nossa prisão preventiva”, afirma o investigador 

Eduardo Xavier. Mais longe foi o investigador Angelo Moliterno, o Russinho, cuja declaração 

revela o envolvimento do Esquadrão da Morte com a repressão política: 

“É um movimento político que pretende me afastar das investigações que vinha realizando à 
procura de elementos subversivos. Deve ser gente interessada em tumultuar as investigações. 
Desde novembro de 1968 venho trabalhando no levantamento de elementos subversivos em 
São Paulo e no Estado do Rio. Eu consegui levantar os nomes de integrantes no movimento 
subversivo Comando de Libertação Nacional – COLINA” (OESP: 25/11/70). 

Contra Gerald Monzeroll, o mesmo investigador Russinho declara que o padre é discípulo de 

Dom Hélder, e que a sua terra, o Canadá, é um foco de terrorismo (OESP, 25/11/70). Ser 

acusado de subversivo era a senha para algo muito pior que espreitava padre Monzeroll desde 

a denuncia: ser assassinado pelo Esquadrão da Morte. A forma encontrada pelo bando fora 

provocar um acidente de forma a não levantar suspeita sobre o atentado, o que ocorrerá em 16 

de junho de 1970. Oficialmente ele teria caído de um andaime de construção a dez metros de 

altura, montado para a reforma de sua Igreja Nossa Senhora de Fátima, em Guarulhos (SP). A 

verdade é que houve uma tentativa de assassinar o sacerdote. 

O Dr. Hélio Bicudo recorda que na época as autoridades envolvidas no julgamento dos 
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membros do Esquadrão da Morte, supunham que o autor do atentado fosse o investigador 

Adhemar Augusto de Oliveira, o Fininho I, que se encontrava formalmente preso no 

DOPS/SP: “dizemos ‘formalmente’ porque esse policial, embora detido, gozava de ampla 

liberdade, saindo e entrando naquela repartição quando bem entendia” (BICUDO, 1988: 63). 

Segundo o Dr. Bicudo, Fininho I confirmou o ocorrido numa entrevista, a um repórter do 

Jornal da Tarde, realizada no Paraguai. O atentado provoca ferimentos graves na cabeça do 

padre Monzeroll que depois de um longo tempo para recuperar as faculdades mentais, 

retornou ao Canadá. Sair do Brasil era condição para manter-se vivo. 

Nas suas memórias, o Dr. Hélio Bicudo frisa que o Esquadrão da Morte “contava com a 

benevolência do governador Abreu Sodré e dos seus secretários da Segurança, principalmente 

Hely Lopes Meirelles, que ocupou a pasta entre 1968 e 1969 e depois foi secretário da Justiça 

(1969-71)” (BICUDO, 2006: 15). O apoio das autoridades políticas e militares fazia do 

delegado Fleury um intocável, como evidência a Lei Fleury* criada pelo regime para 

beneficiá-lo. Como outros membros do Esquadrão, ele também usa da artimanha de acusar os 

religiosos de envolvimento com grupos guerrilheiros para poder safar-se das acusações. 

Interrogado pelo juiz José Percival Albano Nogueira, quando respondia o processo em relação 

ao EM, em São Bernardo do Campo (SP), ele acusa Frei Agostinho de estar ligado à Aliança 

Libertadora Nacional – ALN, liderada por Joaquim Câmara Ferreira, o Toledo:  

“... Que, em 1966, ocorreu a morte de Carlos Marighella (...), que era o chefe da subversão e tal 
posto passou a ser ocupado por Joaquim Câmara Ferreira, vulgo Toledo; que, quando ocorreu 
um seqüestro frustrado de um avião no aeroporto do Galeão no Rio de janeiro, o interrogado, 
que na época estava no DEOPS, colheu informações, recebidas por escrito, apuradas no 
inquérito instaurado sobre o referido seqüestro (IPM), que davam como ligação de Toledo, em 
São Paulo, o frei Agostinho pessoa que o interrogando identificou como sendo o mesmo frei 
Agostinho já referido neste depoimento” (J. T., 20/08/71) 

As acusações e perseguições do delegado Sérgio Fleury contra os setores progressistas da 

Igreja vinha de longe. O chefe do Esquadrão da Morte liderou a caçada a Carlos Marighella 

quando foram presos e torturados os revolucionários frades dominicanos. Segundo Fleury ele 

afastou-se do frade beneditino por razões ideológicas “mas não que pretendesse persegui-lo” 

(JT, 20/08/71). Na realidade frei Agostinho continuava ameaçado de morte, e o crédito das 

respostas do delegado ao juiz vale tanto quanto suas afirmações sobre o Esquadrão: 

“logicamente é uma aberração”; a tortura: “nada justifica o pau-de-arara”; a religião: “sou 

                                                           
*
 Lei Fleury: Segundo o Dr. Helio Bicudo: “A chamada Lei Fleury, como ficou conhecida, representou 

paradoxalmente um avanço no Direito brasileiro, uma vez que dispôs que o réu primário e com bons 
antecedentes não deve se sujeitar à prisão provisória antes de seu julgamento. Mas essa lei essencialmente 
boa nasceu de um casuísmo, para proteger um notório criminoso” (BICUDO 2006: 17). 
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católico; damos orientação cristã aos nossos filhos”. Essas pérolas do cinismo foram respostas 

dadas a Romão Gomes Portão, repórter da revista Realidade Nº 61 (1971). A prova de que 

Frei Agostinho sempre esteve na mira dos órgãos de informação e repressão é a ficha resumo 

no DOPS/SP. Todos os seus passos são vigiados, participação em eventos e conferências 

anotados e, com quem se relaciona. Numa dessas fichas, atualizada até 1978 pode-se ler:  

“Informação do CIOP de 24/03/72, PB Nº 197/72, consta que o padre Marcelo Duarte de 
oliveira, é chefe de um grupo experimental de recuperação de menores, que atua no 
Recolhimento de Menores da Capital. Tem ligações com o padre Jean Croinans, Vigário da 
Vila Ré, o qual consoante informe, é militante da A.P., este último segundo informação Nº 
154/78 da Divisão de Ordem Política” (DOPS/SP-FICHA RESUMO de Padre Agostinho). 

Frei Agostinho, Padre Monzeroll, os revolucionários dominicanos, Madre Maurina, e tantos 

outros não só experimentaram os métodos, mas ficaram frente e frente, nos porões da 

repressão, com a sinistra figura do chefe do Esquadrão da Morte e seus acólitos do terror. 

Portanto, métodos, e executores são parte infernal de suas memórias. Reunida entre 31/05 e 

01/06 de 1971, no Rio de Janeiro, a Presidência e a Comissão Episcopal de Pastoral da 

CNBB, emitem uma Declaração condenando o tristemente famoso esquadrão da Morte. O 

episcopado responsabiliza o EM por ser responsável pela má imagem do país no exterior, 

lamenta a escandalosa impunidade de seus agentes, e se solidariza com as autoridades 

judiciárias que chamam a juízo os crimes dos Esquadrões. Conscientes da ação conjunta do 

Esquadrão da Morte com a polícia política denunciam seus métodos terroristas: 

“Voltamos, nesta oportunidade, a execrar, como bispos e como cidadãos, esta organização. 
Fazemo-lo pelo caráter altamente subversivo das instituições e terrorista para a paz social, que 
ela assume em seus métodos. Pela imoralidade intrínseca de seus objetivos ao se constituir em 
tribunal paralelo e clandestino, fazendo justiça sem julgamento à margem da justiça. Por sua 
maneira covarde de assassinar cidadãos, possivelmente delinqüentes, mas arrancados de 
cárceres onde aguardam julgamento e eventual punição. Pelas escusas ligações nela apontadas, 
quer com falsos policiais quer com traficantes e marginais. Pela audácia e petulância com que 
enfrenta a verdadeira Justiça com provocações e tentativas de desmoralização” (SEDOC-4, 
1971: 351). 

O afastamento do Procurador Dr. Hélio Bicudo das investigações sobre o EM motiva Carta 

(09/08/71) de apoio à sua pessoa e ao seu trabalho, pelo Secretário Geral da CNBB Dom Ivo 

Lorscheiter: “que o exemplo de V. Excia. E os véus levantados pela sua audácia ajudem a 

Justiça comum a fazer justiça dentro da lei e da Ordem moral (SEDOC-4, 1971: 352). O Dr. 

Bicudo se refere à atuação da Igreja como sendo tímida inicialmente, até tomar consciência 

da gravidade dos crimes do Esquadrão e posicionar-se publicamente condenando-o. Isso 

ocorre depois que Dom Arns assume a Arquidiocese de São Paulo, no que foi acompanhado 

pelo clero inteiro por intermédio da CNBB (BICUDO, 1976: 75). 
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Para Dom Cândido Padim, as atividades dos Esquadrões da Morte, colocam o país na rota de 

colisão com as concepções mais avançadas do Direito nas sociedades civilizadas. Tão grave 

quanto a violência policial é a usurpação de uma função que não lhe compete, qual seja, a de 

julgar. As sociedades civilizadas já estabeleceram a distinção entre a manutenção da ordem “e 

a função de julgar quem está com a razão nos conflitos de direitos”. Sem essa distinção vive-

se a barbárie, daquelas sociedades selvagens onde predomina o poder absoluto sobre as 

pessoas. Essa mentalidade selvagem subsiste, quando encontramos no país pessoas, inclusive 

autoridades, defendendo as atividades dos Esquadrões da Morte. Contra um regime ditatorial 

que alardeia seu milagre econômico, o então Bispo de Bauru (SP) adverte: 

“É triste verificar tais atitudes num Brasil que se diz já firmado num progresso estonteante. 
Não basta enriquecer financeiramente, se se empobrece no respeito aos princípios de 
humanidade. Quando não se cuida de tornar efetiva a primazia do direito sobre a pura força, 
caminha-se para regredir a uma sociedade onde impera a ‘lei da selva’” (DOPS/SP-50-G-02: 
580). 

Ativo no Rio de Janeiro, o Esquadrão da Morte é denunciado por Dom Adriano Hipólito, 

Bispo de Nova Iguaçu, na Baixada Fluminense. Na sua Mensagem de Páscoa (1972) ele faz 

referências ao abandono em que se encontra a população nas áreas de educação, saúde e 

segurança. Ele condena as atitudes demagógicas dos políticos da Baixada Fluminense, bem 

como se refere à atuação do Esquadrão da Morte como “praga social de uma polícia corrupta 

e mancomunada com os criminosos”. Para o Bispo a população vive sob o terror do medo, da 

violência arbitrária de criminosos bárbaros, que “pertencem aos quadros policiais, mas 

poderiam estar também participando de gangs de marginais” (SEDOC-5, 1972: 71). 

A violência dos Esquadrões da Morte contra a população pobre e marginalizada, as ameaças 

de morte e atentados à vida de religiosos, a participação no esquema da repressão política, 

levam a CNBB ao seu mais duro pronunciamento até então, contra o famigerado bando. A 

Nota oficial (23/02/73) faz referências indiretas à figura do delegado Fleury e questiona a 

proteção dada a ele e seu grupo pelas autoridades. Diz a Nota: 

“A CNBB recebeu documentação recente em que se demonstra o seguinte: Em São Paulo, a 
título de patriotismo, prepara-se uma nova investida contra a Igreja e alguns de seus membros, 
com o fito de se defender uma pessoa e um grupo de gravíssimas acusações. Trama-se nova 
inversão e confusão. Essa pessoa e esse grupo, tidos como heróis antiterroristas, recebem e 
receberão toda proteção e diversos privilégios, porque foram ‘injustamente’ (!?) acusados de 
pertencerem ao famigerado Esquadrão da Morte. Já começaram a tomada de depoimento de 
ilustres personagens da alta projeção social e política para a defesa e exaltação dos réus e, 
conseqüentemente, o ataque às testemunhas e o envolvimento da Igreja, que mais uma vez 
estará ‘comprometida com a subversão’ (!?). Tudo isso porque existem duas testemunhas 
contra o Esquadrão da Morte que são padres” (Notícias da CNBB, Nº 08, 1973). 
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O posicionamento da CNBB com certeza não muda a relação do regime com o Esquadrão, até 

porque o delegado Sérgio Fleury condecorado com a medalha Amigo da Marinha era 

considerado um verdadeiro herói pelas Forças Armadas (BICUDO, 1976: 51). Quando em 

outubro de 1973, o delegado foi recolhido ao DOPS/SP, a medida visa atender à uma 

formalidade jurídica: “tratava-se de um recolhimento relativo, pois o DOPS passara a ser o 

quartel-general de Fleury desde quando ele havia se tornado o responsável pela repressão” 

(BICUDO, 2006: 17). Em novembro o regime faz editar a Lei Fleury; o chefe do Esquadrão 

da Morte estava livre. 

A violação da legalidade, a proteção ostensiva que os membros do Esquadrão gozam da 

ditadura, faz com que até mesmo vozes conservadoras do episcopado se posicionem contra os 

métodos e os agentes da organização criminosa. Dom Eugênio de A. Sales condena os 

métodos violentos dos que violam a ordem moral quando, em nome da segurança, cometem 

assassinatos: “é a substituição de um delinqüente por outro, não menos perigoso, pois elimina 

a vida ou viola os direitos humanos, agindo conforme critérios pessoais e, no caso ilegal” 

(DOPS/SP-50-G-02: 1522). O arcebispo contesta os que transformam assassinos em heróis.  

O clima de repressão, as acusações e prisões arbitrárias, o medo que cerca religiosos e agentes 

pastorais envolvidos com o trabalho e conscientização e libertação das massas marginalizadas 

no campo e na cidade faz com que o clero progressistas da Arquidiocese de Goiânia (GO) 

envie Carta ao Núncio Apostólico Dom Humberto Mozzoni cobrando uma posição mais clara 

e compromissada das autoridades eclesiásticas. Contra a linguagem diplomática da alta cúpula 

eclesiástica os sacerdotes denunciam a fachada cristã do regime que acusa bispos de 

comunistas, enquanto “irmãos no sacerdócio são presos, torturados ou expulsos como 

terroristas”, em processos arbitrários como o que condenou padre François Jentel. Sem 

concessões para arranjos diplomáticos de cúpula a Carta questiona a “atitude de algumas das 

mais altas autoridades eclesiásticas que nos parecem omissas nos momentos de crise, sob o 

falacioso pretexto de um diálogo quase impossível” (SEDOC-5, 1972: 93). 

A Carta dos religiosos de Goiânia (GO) é solidária com a parte do episcopado, leigos e 

sacerdotes perseguidos pelo regime, como as comunidades lideradas por Dom Casaldáliga e 

Dom Helder. Em 17 de novembro de 1972, a Arquidiocese de Olinda e Recife denuncia que 

“foram metralhados camponeses do engenho Matapiruma, no município de Escada, quando 

estavam trabalhando no corte da cana” (OESP, 18/11/72). A ação repressiva ocorreu em 

14/09/72, e reuniu os capangas do engenho e autoridades militares locais. Os camponeses 
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eram acusados de comunistas e proibidos de plantar e criar. Segundo a denuncia, “o dono 

instituiu um clima de terror no engenho” (OESP, 18/11/72). 

A ação terrorista da polícia política do regime é ampla. Não está restrita apenas a área de 

liderança de bispos vermelhos como Dom Hélder. Onde há um trabalho de organização dos 

pobres há suspeita de subversão, e em seguida a repressão. É por isso que Dom José de 

Castro, bispo de Propriá (SE) vê-se na obrigação de emitir Carta (1973) denunciando ação da 

Polícia Federal na sua Diocese. Na Carta o bispo se refere aos métodos da polícia da ditadura: 

“Sempre com a metralhadora apontada, exigiam do irmão Guido a apresentação de seus 
documentos, vasculharam a casa toda, abriram malas, cartas, caixotes e ficaram 
impressionados com a quantidade de slides que encontraram, os quais são destinados à Escola 
Agrícola da Cooperativa. Isaque investigador que trabalha na sede da Diocese foi encarregado 
de ver se encontrava alguma coisa no forro da casa. (...) Em seguida, foram aos aposentos de 
dormida das Irmãs e lá se comportaram da mesma maneira: revistaram tudo, abriram tudo. (...) 
Terminada esta ‘revista’, se dirigiram para o Centro Social em Santa Cruz, da mesma 
Cooperativa. Lá, eles mesmos abriram as portas por não haver ninguém e entraram. Como 
pôde se constatar depois, agiram da mesma maneira anterior: revistaram e reviraram tudo” 
(SEDOC-6, 1973: 707). 

Ao final da sua Carta Dom José Brandão de Castro dá bem a medida das expectativas da 

hierarquia em relação à ditadura, e seus acenos de diplomacia secreta. Para o Bispo de Propriá 

(SE) é tempo de a Igreja não alimentar ilusões; e conclui com uma significativa citação 

bíblica: “‘vocês serão levados à presença dos Governadores e dos reis, por causa de mim, para 

dar testemunhos diante deles e dos pagãos’(MT 10,18)”. Esse testemunho seria dado em São 

Paulo e Rio de Janeiro quando uma violenta onda de prisões alcança religiosos, e leigos 

principalmente, no final do período do general Médici. Tamanha foi a onda de violência que 

nem mesmo Dom Lucas pode furtar-se de denunciar em Comunicado (02/02/74) as prisões 

arbitrárias, a incomunicabilidade dos presos e os maus tratos (DOPS/SP-50-G-02: 1225). 

Dom Arns foi direto ao ponto e denuncia numa entrevista (28/02/74) à agência internacional 

de notícias Associated Press – AP, o clima de terror. Onde Dom Lucas enxerga maus tratos, 

Dom Arns acusa torturas:  

“... Terminem as torturas, intoleráveis e ineficientes; que se ponha fim às prisões sem mandatos 
de prisão, que contrariam as próprias leis da Revolução, que se introduza quanto antes o 
‘habeas – corpus’; que se afrouxe a censura à imprensa falada e escrita e que os problemas 
sociais sejam equacionados com o desenvolvimento econômico, havendo participação do povo 
em tudo o que é seu” (REB, v. 34, 1974: 453). 

2.3. Direitos Humanos II: O Episcopado Paulista Condena da Tortura 

Maniqueísmo ideológico, censura, prisões arbitrárias, repressão em massa; enfim o terror de 

Estado onde a tortura e a morte de presos políticos são o ato final. Esse teatro do horror, que 
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atinge a oposição de esquerda e os setores progressistas da Igreja desde o início do golpe, 

recrudesce após o AI-5. Desde a constatação das primeiras denuncias de tortura até a sua 

condenação pelo episcopado reunido em assembléia, será percorrido um longo caminho. Foi 

preciso que os setores progressistas do clero e do laicato denunciassem as torturas, sob riscos 

de represália, no país e no exterior, para que o episcopado ousasse pincelar suas declarações 

diplomáticas com acusações contra a tortura e os torturadores. 

Para os setores progressistas da Igreja foi fundamental o apoio de organizações internacionais 

que se posicionaram a favor dos Direitos Humanos, e contra a sua violação pela ditadura 

militar. Em Carta (14/12/69) ao Cardeal Maurice Roy presidente da Comissão Pontifícia 

Justiça e Paz, a Secretária Geral do Comitê Italiano Europa - América Latina, Marcella 

Glisenti, representando personalidades européias, pede à Comissão Pontifícia para se 

pronunciar sobre as torturas a presos políticos no Brasil. Na Carta, Glissenti afirma: 

“Enviamos-vos um dossiê que documenta o uso da tortura por parte das forças militares ou de 
polícia que dependem do governo brasileiro: um elenco impressionante de casos de destruição 
da dignidade e da personalidade do homem, tanto mais odiosos por terem como responsável 
um regime que – pela boca de seus dirigentes se proclama católico e procura assim diferenciar-
se dos regimes ateus que negam a liberdade do homem. (...) As torturas denunciadas têm uma 
característica muito particular: como as prisões arbitrárias e as detenções, estas são uma pratica 
ignobilmente seguida pelas autoridades legais de um Estado organizado. É, desta vez, um 
governo reconhecido pelos Países democráticos e pela Santa Sé o que inseriu em seus métodos 
de polícia a tortura” (SEDOC-2, 1970: 1101). 

A Carta recorda o Vaticano II que na Constituição Pastoral Gaudium et Spes condena tudo o 

que viola a dignidade humana como a tortura física e psicológica, e também Paulo VI que em 

discurso na Comissão Justiça e Paz, alerta para o massacre de homens e mulheres violentados 

no seus corpos e consciência. Contra essa vergonha da civilização o papa pede aos cristãos 

para manterem-se sensíveis e vigilantes. Ao final da Carta Marcella Glisenti observa que, tão 

importante quanto alimentar os que têm fome, é resgatar, o pão da dignidade dos que morrem 

por falta de defesa: “calar, sabendo, seria unir-nos a quem mata” (SEDOC-2, 1970: 1102). Em 

resposta o Cardeal Maurice Roy assegura que o papa acompanha com atenção o que acontece 

no Brasil, sendo informado continuamente pelos bispos. 

Apesar das iniciativas diplomáticas do regime ditatorial junto ao Vaticano, a posição sempre 

comedida da alta hierarquia eclesiástica vaticana e brasileira visando amortecer os conflitos 

com o governo, Paulo VI ergue a voz para denunciar as torturas a presos políticos no país. 

Para isso contribui a posição de órgãos como a Comissão Pontifica Justiça e Paz, a denúncia 

de entidades e intelectuais de renome internacional, e de membros do episcopado progressista 
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como Dom Hélder, verdadeiro embaixador, denunciando a violação dos Direitos Humanos 

pela ditadura. O fato é que durante Alocução na audiência geral de 21/01/1970, Paulo VI 

condena a teologia da revolução e a subversão da ordem, ainda que violenta e injusta, pelo 

terrorismo, mas faz referências às torturas que têm seu centro num grande País: 

“Fala-se de torturas como de uma epidemia, difundida em muitas partes do mundo, e diz-se, 
talvez com algumas intenções políticas, que têm o seu centro num grande País seriamente 
preocupado com o seu progresso econômico e social e, até agora, estimado por todos e 
qualificado como livre e sensato. Pois bem, as torturas, ou seja, os meios cruéis e desumanos 
usados pela polícia, para arrancar confissões dos lábios dos prisioneiros, devem ser 
abertamente condenados. Hoje não são admissíveis, nem sequer quando têm por finalidade o 
exercício da justiça, e a defesa da ordem publica. Não podem ser toleradas, mesmo que sejam 
praticadas por órgãos subalternos sem mandato ou licença das Autoridades superiores sobre as 
quais pode recair a responsabilidade de semelhantes prepotências abusivas e degradantes. 
Devem ser condenadas e abolidas. Não só ofendem a integridade física, mas também a 
dignidade da pessoa humana. Degradam o sentido e a majestade da justiça” (REB. v.31, 1971: 
165-6). 

Na alocução Paulo VI afirma que o tratamento degradante só inspira e contagia sentimentos 

de ódio e de vingança. A tortura é um procedimento bárbaro que a consciência cristã deve 

repudiar. A fala do Papa, com sua autoridade moral no mundo católico e para alem dele, 

repercute negativamente para a ditadura que acusa os que denunciam as torturas de fazer o 

jogo do comunismo internacional. A rigor, nenhuma mente sã seria capaz de enxergar no 

Papa um inocente útil do comunismo. Na Igreja sua fala repercute como uma forma de apoio 

aos que ousam ir alem de reuniões secretas e conchavos diplomáticos. Afinal, desde o golpe 

em 1964 que o regime revela sua face repressiva, inclusive com prisões arbitrárias e torturas. 

No mesmo mês de janeiro de 1970, pouco antes da alocução de Paulo VI, Dom José Maria 

Pires se reportou ao tema da tortura no Dia Mundial da Paz, (01/01/70). Na ocasião o bispo 

de João Pessoa (PB) envia Mensagem ao clero e ao povo condenando o terrorismo, o 

Esquadrão da Morte e as torturas, que segundo ele, contrariam a consciência cristã de povos 

civilizados: “Condenamos essa outra manifestação de terrorismo que são as torturas físicas ou 

psicológicas infligidos a prisioneiros” (SEDOC-2, 1970: 1008). Para bispo não se pode negar 

o fato das torturas, denunciadas no país e no exterior. No dia da paz ele convida ao 

desarmamento dos espíritos, e conclama o regime a conceder anistia e rever as cassações de 

forma que o país possa desenvolver-se com o povo gozando das liberdades democráticas. 

Os bispos do Secretariado Regional do Centro – Oeste/CNBB, juntamente com os 

representantes das Dioceses, também emitem Mensagem ao Povo de Deus (30/04/70) 

condenando a violação dos Direitos Humanos por parte de elementos ligados ao Poder 

Público, infringindo a lei através de meios desumanos. A prática de torturas físicas e 
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psicológicas nos organismos policiais e militares são fatos notórios e inegáveis que 

contrariam os fundamentos do Direito, e ferem a condição humana dos prisioneiros políticos. 

Na Mensagem bispos, religiosos e leigos, confiam na fala do general Médici manifestando-se 

contra esses métodos (torturas). Na verdade, a escalada repressiva aumenta no período do 

general que nada fez para conter a aplicação sistemática da tortura nos porões. 

Reunido na XIª Assembléia Geral da CNBB (16-27/05/70) o episcopado recebe o ministro da 

Justiça Alfredo Buzaid. Nem mesmo o clima de entendimento entre a cúpula eclesiástica e o 

regime, que precedeu a assembléia, em função dos preparativos para o 8º Congresso 

Eucarístico Nacional, impede o ministro de ser questionado pelo episcopado mais 

progressista. Contra os desmentidos de Alfredo Buzaid, Dom José Pedro Costa, da Comissão 

de Justiça e Paz garante estar informado sobre dezenas de casos envolvendo torturas a presos 

políticos no estado da Guanabara. Frei Romeu Dale contesta a fala do ministro que acusa os 

dominicanos de subversão, e a Igreja de estar infiltrada de comunistas: “falava-se, também, 

em semelhante penetração do fascismo e do nazismo na Igreja”, rebate o então subsecretário 

da Comissão de Opinião Pública/CNBB. Dom Cândido Padin e Dom Edmilson Cruz também 

contestaram a fala do ministro Alfredo Buzaid (OESP, 28/05/1970). 

A presença do ministro na XIª Assembléia Geral da CNBB foi polêmica antes, durante e 

depois. Antes, porque parte do episcopado não desejava sua presença; durante, porque sua 

fala foi contestada; e depois em razão da Nota Oficial em que dá sua versão unilateral do 

encontro. Para corroborar sua tese de que não há torturas, ele recorda a troca do Cônsul do 

Japão Nobuo Okuchi por cinco presos políticos indicados pela guerrilha: 

“[Alfredo Buzaid] lembrou, a titulo de exemplo que, na troca de terroristas pelo cônsul do 
Japão, as cinco pessoas embarcadas para o México chegaram à capital desse país e não 
apresentaram sinais de violência ou tortura. (...) Basta este fato para se ver que a campanha 
difamatória tem propósitos de vexar o Brasil como nação civilizada no concerto dos povos” 
(OESP, 28/05/1970). 

A bem da verdade se o ministro da Justiça pensava em convencer as autoridades religiosas, e 

os católicos em geral, o exemplo escolhido não poderia ser pior. Ocorre que entre os cinco 

presos políticos trocados pelo cônsul japonês esta Madre Maurina Borges da Silveira 

barbaramente torturada quando de sua prisão em Ribeirão Preto (SP) por uma equipe 

comandada pelo chefe do Esquadrão da Morte, o delegado Sérgio Fleury. Seu sofrimento fez 

Dom Felício Cesar da Cunha Vasconcelos excomungar seus torturadores. 

A situação de opressão alcança tamanha dimensão que até mesmo vozes conservadoras como 
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a de Dom Sherer, fazem referência aos abusos contra os direitos humanos. Contraditório, o 

Cardeal afirma que não existem motivos de ordem doutrinária ou jurídica que separem Igreja 

e Estado, mas explica que os conflitos derivam “de injustiças feitas da repressão policial, de 

prisões ilegais, de tratamento desumano dos presos, de expulsão sumária de posseiros, por 

empresas colonizadoras com cobertura das autoridades locais” (DOPS/SP-50-G-02: 1507). A 

favor do Cardeal o fato de reconhecer que bispos, religiosos e leigos, têm o direito de levantar 

a voz contra as injustiças e a miséria. Se as injustiças do regime são motivos para separar 

Igreja e Estado, na ótica de Dom Sherer elas ocorrem à revelia dos generais no poder. Mas os 

fatos indicam o contrário, como se pode ver pelo cerceamento das atividades do Conselho de 

Defesa dos Direitos da Pessoa Humana – CDDPH*. 

A ditadura não permite que a violação dos Direitos Humanos por parte de sua polícia política 

seja colocada em discussão. A repressão, inclusive os porões e sua prática criminosa da 

tortura, era parte essencial no combate à oposição, e na manutenção do poder. Isso explica 

porque a participação de um representante da Igreja no CDDPH foi vetada pelo regime. A 

oportunidade surge quando o Senador pelo MDB Danton Jobim propôs (1971) a 

reestruturação do Conselho. Na justificativa o Senador destaca a conveniência de aumentar o 

número de membros do Conselho reservando um lugar para a CNBB: 

“... Acrescentar um lugar ao menos, no Conselho, a ser ocupado pela mais importante das 
entidades representativas da Igreja, ou seja, a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, cuja 
voz, por direito, deve ser ouvida, em virtude do papel destacado, que têm desempenhado os 
membros da hierarquia, na defesa dos direitos do homem” (DOPS/SP-50-G-02: 542). 

A proposta do Senador Danton Jobim não agrada ao regime que faz aprovar o projeto do 

Senador da ARENA (BA) Rui Santos que excluía a CNBB. Contra a exclusão da CNBB do 

Conselho, reagem Dom José de Castro Pinto, Bispo Auxiliar (RJ) e Dom Ivo Lorscheiter. 

Para Dom José o argumento governista de que conceder um assento para a CNBB é 

sectarismo, pois a favorece em detrimento de outras instituições, é pura falácia. Para Dom Ivo 

ao ser excluída a CNBB nada perde em prestígio, bem como vai continuar a defender os 

direitos do homem: “acho, inclusive, bom que a CNBB não tenha representantes no Conselho 

                                                           
*
 Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana – CDDPH: Foi criado no governo João Goulart pela Lei de 

16/03/64, de autoria do deputado da União Democrática Nacional – UDN Bilac Pinto. O CDDPH 4319 foi 
desconsiderado pelos golpistas e só foi instaurado em outubro de 1968. Ao longo do regime militar nunca 
instaurou uma comissão de inquérito, ou testemunhas foram chamadas a depor. Tudo era feito para impedir a 
apuração de crimes contra os Direitos Humanos praticados por agentes da repressão. Em agosto de 1971, o 
ministro Alfredo Buzaid votou a favor do arquivamento do caso Rubens Paiva. Em dezembro de 1971 pela Lei 
Nº 5.763 o regime amplia o número de seus representantes no Conselho, arquiva sessões e determina que 
sejam secretas (QUEIRIZ, Antonio Carlos – LOBATO, Eliane (1986). Livre do garrote, ressurge o CDDPH,  in 
Retrato do Brasil,  03/11/1986,  pag. 06). 
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de Defesa da Pessoa Humana, pois seria difícil, em tal situação, ficarmos fora de qualquer 

injunção política” (DOPS/SP-50-G-02: 541). Fora do Conselho e sofrendo perseguição: a 

CNBB denuncia as torturas sofridas por Andres Campos do Departamento Estudantil de 

Leigos do Conselho Episcopal Latino-Americano – CELAM, nos porões do DOI-CODI em 

São Paulo (DOPS-SP-50-G-02: 289-288). 

Sem a CNBB, e sob forte pressão do regime, o CDDPH segue esvaziado na sua função de 

conter a violência repressiva da ditadura. Em 25/01/1972 o Diretório Nacional do MDB retira 

seus representantes, os líderes do partido na Câmara e no Senado, do Conselho, enquanto o 

Congresso Nacional não garantir, através de projeto de Lei, seu pleno e livre funcionamento 

(OESP, 26/01/1972). Ao longo do regime ditatorial isso não irá ocorrer. Em Editorial, 

censurado pela ditadura, o jornal O Estado de S. Paulo denuncia a função puramente 

decorativa do Conselho, cuja omissão em relação aos crimes do famigerado Esquadrão da 

Morte, das torturas aos presos políticos e comuns, divorcia o país dos princípios da civilização 

e “nos envergonha perante o mundo” (OESP, 18/11/1973). 

É no auge do terror repressivo que o Episcopado Paulista, o Regional Sul I/CNBB, se reúne 

(06-08/06/72) e emite um dos mais diretos e contundentes documentos contra a tortura: é a 

Mensagem Testemunho da Paz, que confronta o regime com suas próprias leis, para concluir 

que nem mesmo estas são respeitadas. Recorda que desde maio de 1970 a CNBB denuncia a 

“relevante incidência dos casos de tortura no Brasil”, mas que a situação não se alterou. O 

chamamento à consciência cristã contra o grito de horror que vem dos porões, o Episcopado 

buscou-o em textos bíblicos*: “Colocado perante uma situação de iniqüidade, João Batista 

ergueu a voz para dizer com coragem profética: ‘Não te é lícito’ (Marcos 6,18)”. Não é licito 

efetuar prisões arbitrárias, torturar e matar denuncia a Mensagem: 

“Não é lícito efetuar prisões de forma como freqüentemente estão sendo feitas entre nós: sem 
identificação da autoridade coatora nem dos agentes que a executam, sem comunicação ao 
juiz competente dentro do prazo legal. Muitas dessas detenções tomam o aspecto de 
verdadeiros seqüestros. 
“Não é lícito utilizar no interrogatório de pessoas suspeitas, com o fim de obter confissões, 
revelações ou delação de outros, métodos de tortura física, psíquica ou moral, sobretudo 
quando levados até a mutilação, à quebra da saúde e até a morte como tem acontecido. 
“Não é lícito privar os acusados de seu direito de ampla defesa ou prejudicá-la mediante 
ameaças, nem prejulgar o acusado como réu, antes de julgado, nem protelar por tempo 
indeterminado o processo regular. (...) Não é lícito a qualquer oura autoridade sobrepor-se à 
consciência dos juízes ou criar impedimentos ao livre exercício de sua função” (SEDOC-5: 
108-9). 

                                                           
*
 Textos Bíblicos Citados Na Mensagem Testemunho de Paz: Pela ordem em que aparecem no documento: 

Mateus 25,40; Mateus 5,44; João 10,10; 1ª Carta de Pedro 5,2: João 13,35; Marcos 6,18; Mateus 7,12; 
Eclesiástico 7,1 ss; Isaías 5.23; Ezequiel 33,11. 
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A Mensagem que condena os métodos dos porões e seus sinistros agentes da polícia política, 

também lamenta a suspensão da plena garantia do habeas-corpus, que contribui para criar e 

manter um clima de medo: “insegurança de pessoas que se sentem ameaçadas de prisão e 

maus tratos até sob meras suspeitas ou por engano”. É o terror de Estado como a CNBB 

anteriormente havia denunciado. Bem que o Episcopado Paulista fez um apelo à consciência 

cristã das Autoridades para por fim à situação de opressão, mas, a reação do regime foi a de 

continuar o cerco à Igreja que resiste. Resistência a um Estado autoritário fundado na cartilha 

do ódio da Doutrina de Segurança Nacional, com a pseudo pretensão de resguardar a 

civilização democrática e cristã. 

Já se tornara uma rotina na vida da Igreja, sobretudo de seus setores progressistas, ser vigiada 

pela polícia política do regime. A vigilância aumenta quando a insubordinação extrapola os 

limites do permitido pela censura do regime; ou quando o espírito coletivo encontra forças 

para superar o medo da repressão. Dada a repercussão da Mensagem do Episcopado Paulista, 

os agentes da repressão tomam conhecimento do seu conteúdo subversivo, e passam a vigiar 

as celebrações. Segundo a Informação Nº 1040-B de 26/06/72 o documento Testemunho de 

Paz era um “panfleto distribuído nas igrejas de São Paulo” (DOPS/SP-50-G-02: 385-386/A). 

Para acompanhar o movimento subversivo do clero, a repressão espalha seus agentes pelas 

Igrejas. A Informação Nº 1078-B de 03/07/72 da conta do que o agente observou na vigília 

realizada na Igreja Nova de São Judas Tadeu:  

“Com referência ainda, a Igreja Nova de São Judas Tadeu, informamos que a cerimônia foi 
realizada por volta das 20:00 horas, pelo monsenhor Angelo Gianola, coadjuvado por dez 
padres, tendo referido monsenhor lido durante o culto, os panfletos citados [Liturgia Sobre o 
Documento Testemunho de Paz] e, em dado momento, aquele monsenhor, interrompeu a 
leitura dos panfletos e em gestos teatrais afirmou que ‘nossos irmãos vão morrer’, mais adiante, 
claramente disse: ‘ninguém viu os presos que estão em greve de fome, nem o Arcebispo, nem 
nenhum Bispo Auxiliar’” (DOPS/SP-50-G-02: 389). 

A repressão também marca presença na Igreja Nossa Senhora da Salete, dos religiosos 

saletinos. Em que pese sua soturna missão de vigiar, os informantes legaram à história parte 

da memória da resistência ao regime. É que alem de registrar as falas, seqüestravam 

documentos para municiar a repressão. É o que fizeram na Igreja Nossa S. de Salete e na 

Igreja Nova de São Judas Tadeu. Da primeira o informante retira o impresso da Mensagem 

Testemunho de Paz que vem com Sugestões Para do Dia de Oração, Jejum e Missa Pelos 

Presos, onde se faz referências: ao “Senhor Jesus, barbaramente torturado e executado” 

(DOPS/SP-50-G-02: 592). 



311 
 

O folheto Liturgia Sobre o Documento ‘Testemunho de Paz’ que o agente da repressão 

seqüestra, e identifica como “panfleto sobre a greve de fome”, denuncia a sistemática tortura 

de presos políticos. O texto sugere um exame de consciência em relação ao pecado da 

omissão diante das perseguições e injustiças, e indaga sobre o medo da repressão que paralisa 

os fieis. Condena o estado de pecado, recorda trechos do Testemunho de Paz, e pede que se 

erga a voz contra a repressão como fez João Batista: Não te é lícito... prender, torturar, matar. 

Da Oração Comunitária da liturgia pode-se ler: 

“Jesus foi torturado e morto na cruz. Aqueles que fizeram isso com ele, seguiam o mesmo 
caminho dos ‘responsáveis por todo sangue’ dos homens bons que foi derramado na terra. 
Desde o sangue de Abel, até o sangue de Zacarias, assassinado no templo (MT. 23,35)” 
(DOPS/SP-50-G-02: 388). 

Até o seu final, cada um dos dez momentos da Liturgia Sobre o Documento ‘Testemunho de 

Paz, é uma verdadeira sentença acusatória contra a ditadura e seus porões do horror. Uma 

literatura quase clandestina de resistência onde se pede “por todas as vítimas das 

perseguições, torturas e arbitrariedades; em especial por nossos 36 irmãos [presos políticos] 

em greve de fome há 17 dias...”. Contra os opressores uma advertência: “todos os que 

perseguem e torturam os justos, para que saibam que matando o corpo nunca poderão tirar-

lhes a vida”. Na despedida uma menção que faz lembrar os primórdios do cristianismo: “é 

batizado com sangue todo aquele que sofre pela justiça” (DOPS/SP-50-G-02: 388). 

Segundo Dom Arns a Mensagem – Testemunho de Paz, que todos os bispos do Estado de São 

Paulo assinam, foi construída a partir do momento em que fica evidente que a violação dos 

Direitos Humanos era sistemática. Para o Cardeal isso torna-se uma realidade em São Paulo 

quando o general Humberto Souza Mello assume o comando do II Exército, e a tortura 

assume a função política de levar o pânico à população. Constatado o terror de Estado, Dom 

Arns afirma que assume o compromisso na Arquidiocese, de denunciar os casos comprovados 

de tortura. É nesse contexto que “conseguimos que todos os bispos assinassem o Testemunho 

de Paz, acusando o Governo de torturar até a morte” (apud BITTENCOURT-MARKUN, 

1979: 62-3). O documento foi impedido de ser publicado pela ditadura. 

Dom Arns também recorda que ao tempo da publicação da Mensagem-Testemunho de Paz ele 

foi convidado para fazer parte da Comissão Bilateral, e foi interpelado pelo general Antonio 

Carlos da Silva Muricy um de seus realizadores. Segundo o Cardeal, assim que entrou na sala 

de reunião o general logo disse: “O Sr. sabe que o Sr. pode ser processado, pode ir para a 

cadeia”. Ao que Dom Arns responde que não teme o processo, mas que o fizessem de público 
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“porque, para todas as coisas que nós afirmamos, nós temos provas” (apud. BITTENCOURT-

MARKUN, 1979: 64). Os métodos da ditadura, e Dom Arns bem sabe, são de outra ordem: 

prisões arbitrárias, torturas, seqüestros, desaparecimentos, que não se fazem à luz do dia; 

assim como se evita julgamentos públicos. 

Para o regime a preocupação da Igreja com a condição dos presos políticos tinha o objetivo de 

desviar a atenção de seus problemas internos. Segundo a Informação Nº 1098-B de 

10/07/1972, a preocupação do clero com os presos políticos era uma forma de recuperar a 

hegemonia perdida entre os fiéis católicos. Para o Setor de Análise do DOPS/SP ao 

transformar esses marginais [os presos políticos] em mártires, a Igreja quer solucionar 

problemas como celibato, falta de vocação sacerdotal, acalmar sua ala progressista; e 

participar da “campanha difamatória contra o Brasil no exterior” porque tem religiosos presos, 

e quer criar junto ao Vaticano uma imagem de Igreja perseguida, e talvez, “conseguirá para D. 

Hélder Câmara o ambicionado Prêmio Nobel da Paz” (DOPS/SP-50-G-02: 612).  

Enquanto a Comissão Bilateral negocia secretamente, também no silêncio das salas do órgão 

de repressão paulista se discute como agir contra as denúncias do clero. É preciso 

desencadear uma ‘guerra psicológica’ contra a Igreja, visando: 

“a) desmistificar os pseudo-mártires;  
“b) mostrar que a ação da Igreja está condicionada a motivos políticos e não religiosos; e 
c) mostrar, ainda, que essa ação, ao contrário de equacionar um problema (o dos presos), tem 
por fim criar uma área de atrito com o Governo, fazendo o jogo da esquerda, o jogo que a 
esquerda necessita para a consecução dos seus fins e que essa atitude é contrária à orientação 
papal, (...), pois enquanto o Papa Paulo VI prega o entendimento, nossa Igreja lança o gérmen 
da discórdia” (DOPS/SP-50-G-02: 612). 

Apesar de os mentores intelectuais da repressão contar com o apoio de leigos e religiosos 

integristas e reacionários, para elaborar suas análises, seus equívocos são por demais 

evidentes. Não só o clero não faz o jogo da esquerda, mas guia-se segundo o entendimento de 

suas comunidades, bem como o Papa interessava-se pela questão da violação dos Direitos 

Humanos no Brasil. Segundo Dom Arns, “o Papa Paulo VI sempre me perguntava sobre 

tortura, me deixava falar livremente, e duas vezes ele tomou posição contra a tortura no 

Brasil” (apud BITTENCOURT-MARKUN, 1979: 64). 

A questão dos Direitos Humanos vai ser um dos temas centrais da XIIIª Assembléia Geral da 

CNBB (6-15/02/1972), reunida no Alphonsianum¸ Seminário Maior dos Redentoristas (SP) 

com a significativa participação de 215 (arce) Bispos e 50 assessores dos regionais e da sede 

central da CNBB. Sob a presidência de Dom Aloísio Lorscheider, foi nomeado Secretário 
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especial Dom Davi Picão, Bispo diocesano de Santos (SP). O estudo dos Direitos Humanos 

ocupa a agenda do episcopado no momento em que o mundo comemora 25 anos de sua 

proclamação pela ONU. A inserção do tema Direitos Humanos na sua pauta deveu-se “a 

necessidade de formar a consciência do povo brasileiro’, sobre o tema; e refletir sobre a 

“dignidade da pessoa humana e seus direitos”. A abordagem dos direitos Humanos mobiliza 

artistas, escritores, jornalistas, educadores, operários, que num abaixo-assinado pede para 

CNBB promovê-los (REB, v. 33, 1973: 199). 

Para auxiliar na reflexão do episcopado, os responsáveis pela Ação Social, Comunicação e 

Educação/CNBB preparam o subsídio Direitos Humanos no Brasil, Hoje. Para seus 

idealizadores, a questão dos Direitos Humanos no Brasil comporta dois elementos centrais: a 

questão do desenvolvimento econômico, e a repressão política. O documento chama a atenção 

para o fato de a histórica marginalização social de milhões de brasileiros ter sido ampliada a 

aprofundada com o modelo econômico imposto pelo regime militar: 

“A condição de marginalização econômica, social, política e cultural de milhões de brasileiros 
é o aspecto mais monumental de desrespeito dos direitos humanos, por que é um aspecto 
estrutural, que não se refere a casos numerosos mas isolados, atribuíveis a uma determinada 
conjuntura política. É a condição de tal demissão de milhões de brasileiros, que para eles a 
liberdade significa muito pouco e a liberdade, os direitos, quase nada. É a condição de milhões 
de brasileiros que nem têm condições de fruir desses direitos: a liberdade de imprensa não 
significa nada para 50 milhões de brasileiros analfabetos. Aqui reside o aspecto mais 
importante. Subestimá-lo ou esquecê-lo poderia indicar que abordamos o problema ou na 
perspectiva de uma situação social privilegiada que é a nossa, ou condicionados pelos traumas 
nos atingiram mais diretamente” (DOPS/SP-50-G-02: 816). 

Em relação ao desrespeito pelos Direitos Humanos o documento questiona o pretenso 

discurso ético do regime militar, que justifica a repressão como garantia da ordem e do 

desenvolvimento. Afirma que a Igreja não pode aceitar o maquiavelismo do discurso oficial, 

onde uma ordem aparente oculta uma desordem real. Advertem os assessores da CNBB que 

quando o processo repressivo se torna incontrolável pela impunidade de seus autores, o 

regime corre o risco da autodestruição (DOPS/SP-50-G-02: 816). 

O episcopado, reunido na XIIIª Assembléia da CNBB, também foi municiado com um texto, 

Aos Bispos do Brasil, do Comitê de Solidariedade aos Presos Políticos do Brasil. O 

documento, relata o caso de vinte e oito presos políticos torturados até a morte. Na introdução 

aos vinte e oito casos, escolhidos devido às provas documentais e porque foram mortos, o 

Comitê de Solidariedade afirma sua confiança na força moral da Igreja: 

“Cientes de nossa total impotência no sentido de conseguir, por nossas próprias forças, a 
apuração dos fatos aqui relacionados, e perfeitamente conscientes da imensa força moral que a 
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Igreja representa em nosso país, não nos restou outro caminho senão apelar a V. Excias. 
Revmas., pastores dessa mesma Igreja, na intenção de denunciar tais ocorrências ao povo 
brasileiro e, quem sabe conseguir a sua eliminação” (DOPS/SP-30-Z-160: 12784). 

A descrição das torturas e mortes feita pelo Comitê de Solidariedade começa em 1966, ainda 

no governo Castelo Branco. Trata-se da morte do ex-sargento Manoel Raimundo Soares. São 

descrições minuciosas que relatam os métodos da polícia política para eliminar os opositores 

revolucionários, para concluir que os órgãos de repressão “seguindo orientação superior, 

simplesmente institucionalizaram a Pena da Morte em nosso país”. Descreve as formas de 

torturas, e os locais onde os presos são torturados: nas prisões do Exército, Marinha, 

Aeronáutica, Polícia Federal, Policiais Civis e Militares. Recorda o caso do Frei Tito de 

Alencar Lima, as torturas que sofreu e dá o nome dos seus torturadores. Contesta a explicação 

oficial que dá a violação dos Direitos Humanos como sendo exageros por parte de algumas 

autoridades. Para o Comitê o que ocorre são mais que aberrações da polícia política: “é 

irrefutável, no entanto, que os assassinatos e as torturas são, desgraçadamente, nos dias 

sombrios em que vivemos, verdadeiras instituições nacionais” (DOPS/SP-30-Z-160: 12763). 

O fato de a XIIIª Assembléia da CNBB ter destacado a questão dos Direitos Humanos entre 

outros temas, era um avanço que se deve, e muito, à pressão da minoria progressista do 

episcopado. Para o regime o tema era indigesto, seu calcanhar de Aquiles, já que os 

desmentidos oficiais não resistem à evidência dos fatos. Para a maioria conservadora dos 

bispos fica cada vê mais difícil sustentar o discurso diplomático de que as torturas são 

excessos condenados pelos donos do poder. Afinal, já não são poucos os casos de torturas 

envolvendo membros da Igreja. É a diplomacia da maioria conservadora do episcopado, 

esbarrando na prática do pau-de-arara da ditadura. 

Não se sabe ao certo se o documento do Comitê de Solidariedade influenciou na reflexão dos 

bispos na XIIIª Assembléia Geral da CNBB. De concreto tem-se que a Assembléia volta-se 

para as questões dos Direitos Humanos e produz um documento com 19 Proposições, onde 

proclama os direitos fundamentais da pessoa humana: à educação, saúde, alimentação, 

trabalho. Em relação à liberdade, fundamento dos direitos políticos, a Proposição 2 defende: 

“Direito à liberdade e integridade física, em face da repressão excessiva. 
“Direito à participação política, especialmente negada ao partido da oposição. 
“Direito de associação, especialmente com respeito à liberdade sindical. 
“Direito à expressão e informação. 
“Direito de defesa, pela impossibilidade do habeas-corpus. 
“Direito a não ser submetido a processos de propaganda política e social, de publicidade 
comercial agressiva e indiscriminada” (DOPS/SP-50-G-02: 923). 
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O Documento da CNBB Sobre Direitos Humanos defende também condições dignas no 

exercício do direito ao trabalho, à posse da terra aos que nela trabalham, e o direito à 

igualdade. Os bispos se propõem a “apoiar e prestigiar o trabalho das comissões de Justiça e 

Paz”; aceitam a resistência desde que “seja exercida sem violência”; condenam toda forma de 

discriminação, e o processo de exterminação do índio brasileiro. Em face dos governos 

autoritários que infestam a América Latina propõem: 

“Que as instituições de natureza não governamental, especialmente as Igrejas e as sociedades 
culturais de plano internacional, assumam o encargo de criar um Tribunal Mundial da 
Dignidade Humana com a função de julgar os regimes que violem os direitos fundamentais da 
pessoa humana, tomando como critério básico de seus julgamentos a Carta Universal dos 
Direitos do Homem da ONU, a fim de evitar a prevalência de atitudes sectárias, por parte de 
grupos religiosos e ideológicos. Não participariam desses julgamentos juízes pertencentes aos 
países onde se passam as violações” (DEOPS/SP-50-G-02: 923). 

Numa clara condenação da tortura, e em apoio explícito à posição do Episcopado Paulista a 

Proposição 17 exprime “seu apoio à Declaração de Brodosqui”. Para favorecer a 

conscientização em relação aos Direitos Humanos, os bispos defendem uma edição popular 

da Carta da ONU acompanhada de citações da Doutrina Social da Igreja, declarações de 

autoridades, comentários que o povo entenda e deve ser amplamente divulgada. Os leigos 

devem ser mobilizados nessa campanha de conscientização da Declaração dos Direitos 

Humanos da ONU. As propostas da XIIIª Assembléia Geral da CNBB preocupam o regime, 

em particular a que trata da criação de um Tribunal Mundial da Dignidade Humana para 

julgar os Estados autoritários da América Latina. A alusão subentendida com o Tribunal de 

Nuremberg preocupa os generais e seu aparato repressor (DOPS/SP-50-G-02- 928). 

Os órgãos de informação deslocaram agentes para vigiar a reunião do episcopado. 

Documentos da XIIIª Assembléia Geral da CNBB se encontram nos arquivos da repressão. Os 

relatórios descrevem temas e conferências, aos quais são anexados documentos como o 

referente aos Direitos Humanos. Os agentes reclamam do clima de sigilo que cerca a reunião, 

da blindagem a bispos como Dom Hélder Câmara, e da estratégia em despistar à imprensa 

quanto ao tema Direitos Humanos. Na Informação Nº 159-B de 08/02/73 pode-se ler: 

“Apenas estão colocando ante aos jornalistas, os religiosos que não têm posição e sem linha de 
ação. Ou seja, ‘Testas de Ferro’. As conferências de imprensa são habilmente manejadas por 
dois jornalistas de órgãos religiosos. Eles ficam sentados em locais distantes e fazem perguntas 
sobre as coisas ‘faláveis’ quando alguém pergunta algo mais profundo. Um deles é de origem 
portuguesa e o outro é pertencente, aparentemente ao órgão ‘O São Paulo’. Não foi possível se 
aproximar deles, pois ‘desaparecem’ logo ao término da entrevista coletiva” (DOPS/SP: OP-
1013 – Padres Comunistas v.19). 
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O documento da CNBB relativo aos Direitos Humanos repercute em todo o país, inclusive no 

Congresso Nacional. O partido oposicionista MDB pede à Câmara para conceder um voto de 

louvor à CNBB em razão de sua mobilização em favor dos Direitos Humanos, o que foi 

recusado pelo partido situacionista, a ARENA. Para o jornal O São Paulo (31/03/1973), a 

polêmica demonstra a importância do documento, e quanto ao partido da ditadura afirma: 

“cremos que a negatividade da ARENA em nada prejudicou o prestígio de nosso Episcopado 

que se interessa, como tem reiteradamente provado, pela elevação em todas as ordens, 

também na política, do homem brasileiro” (DOPS/SP-50-G-02: 945). O jornal O Estado de S. 

Paulo, em Editorial (18/03/73), prefere destacar a tensão entre os setores progressistas e 

conservadores do episcopado na elaboração do documento (DOPS/SP-50-G-02: 924). 

Quando o Episcopado Paulista se reúne em Itaici (SP), em maio de 1973, para debater alguns 

temas inclusive os Direitos Humanos, lá estão novamente os agentes da repressão vigiando e 

produzindo relatórios para suas análises: “encaminhamos junto com o presente relatório, 

recortes de jornais que estampam declarações de religiosos pertencentes à citada conferência” 

(DOPS/SP-50-G-02: 1073). Num desses relatórios, a Informação Nº 863-B, de 31/05/1973, o 

agente destaca a preocupação dos bispos paulistas com os Direitos Humanos, ao qual não 

podem ficar indiferentes quando violados. Segundo o agente, despertou grande interesse na 

imprensa, e naqueles que estavam acompanhando o encontro, o item onde os bispos destacam 

que “a elevação do homem terá que ser global e não limitada ao espiritual e a uma nefasta 

espécie de pacifismo que redunda na perda de seus legítimos direitos. O caminho para a paz 

encontra-se ultrapassando a porta da justiça” (DOPS/SP-50-G-02: 987). 

O informante dedica três das quatro páginas de seu relatório para destacar o que os bispos 

disseram sobre os Direitos Humanos. Para Dom Davi Picão, Bispo de Santos (SP) o que a 

Igreja pretende “é a conscientização dos homens sobre o problema”. De modo geral os bispos 

relacionam a Carta da ONU com a Doutrina Social da Igreja: “o Papa João XXIII, como se 

fora seu testamento dirigido aos homens de seu tempo, deu aos Direitos Humanos o enfoque 

cristão na encíclica Pacem in Terris”. Dom José de Aquino, Bispo de São José do Rio Preto 

(SP) revelou que “a própria constituição brasileira, que determina os Direitos Fundamentais 

do povo brasileiro, foi analisada profundamente”.  Os bispos consideram que os Direitos 

Humanos “são a melhor coisa para a reconciliação” (DOPS/SP-50-G-02: 986). Pelo avesso da 

história, pois encarregada do sinistro ofício de vigiar e reprimir, a repressão registra o 

envolvimento cada vez maior do episcopado com a luta pelos Direitos Humanos. 
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O comprometimento da Igreja na defesa dos Direitos Humanos foi proporcional à sua 

violação pela ditadura. Desde o início ao golpe, mas, sobretudo depois do AI-5, as prisões 

arbitrárias, desaparecimentos e torturas, tornam-se parte da política do Estado autoritário. 

Vistos como inimigos, os setores progressistas da Igreja eram duramente golpeados. Historia 

não muito diferente se passou no protestantismo, com seus presos, torturados e mortos; assim 

como tiveram seus dedos duros auxiliando a repressão. Mas, foi da parte mais consciente e 

engajada do catolicismo e do protestantismo que surge a idéia de uma ação ecumênica em 

favor dos Direitos Humanos: 

“Católicos e protestantes vão patrocinar a publicação em agosto [1973], de uma edição 
comentada da Declaração dos Direitos do Homem. Os comentários constarão, na maioria, de 
citações de encíclicas pós-conciliares e de documentos oficiais das diversas Igrejas protestantes 
relativas à importância da preservação dos direitos humanos. A informação foi divulgada 
ontem pela Conferência Nacional dos Bispos – CNBB” (OESP, 28/07/1973). 

2.4 Dom Arns à Frente da Arquidiocese de São Paulo: O Cêrco da Repressão  

2.4.1. Dom Arns: “O Clero, a Nobreza, o Povo, e as Idéias” 

São Paulo, 1970. Dom Arns nas suas Memórias afirma que como bispo auxiliar passa a visitar 

os presídios da região norte de São Paulo, entre eles o Presídio Tiradentes para onde são 

enviados presos comuns e políticos. Daí surge o seu aprendizado com os que são violentados 

pelo regime, inclusive os revolucionários religiosos como os dominicanos, Madre Maurina, e 

outros. A experiência com os presos políticos ele narra: “Lá encontrei mais ou menos uma 

dúzia de religiosos, todos eles encarcerados sob o pretexto de subversão. (...) Ouvi tantas 

coisas e reparei em tantos ferimentos, que não tive mais dúvida de que a tortura se instalara 

como método de interrogatório para todos os presos políticos” (ARNS, 2001: 150). 

Dom Arns foi promovido a Arcebispo em 22/10/1970, em substituição a Dom Agnelo Rossi 

nomeado Prefeito da Sagrada Congregação para a Evangelização dos Povos. À frente de uma 

das maiores arquidioceses católicas do mundo, ele vai tornar realidade o lema que escolheu 

como bispo Ex spe in spex, expressão latina para De Esperança em Esperança: “A Esperança 

do cristão nasceu da própria Cruz. Portanto, da maior de todas as misérias já praticadas nesta 

terra. A Esperança, portanto, encontra chão sempre favorável, sempre novo. Se uma esperança 

morreu hoje, nasce por sobre ela outra, que não morre” (SEDOC-6, 1974: 1263). 

Como arcebispo ele pronuncia um discurso (01/11/70) na Catedral Metropolitana da Sé (SP) 

onde recorda parte de sua trajetória como religioso, e dá indicações de como pretende 

conduzir-se à frente da Arquidiocese. Suas convicções teológicas remontam aos ensinamentos 
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dos construtores da dogmática cristã, os Padres da Igreja, dos quais sempre foi um estudioso e 

deles aprendeu “não ser o cristianismo uma ideologia, mas a crítica fraterna e firme de todas 

as ideologias”. Destaca sua presença nas cátedras universitárias, mas observa que o povo, os 

que habitam os morros da pobreza, também constroem o conhecimento a partir de sua 

experiência. Promete caminhar junto com o povo e os religiosos para realizar a missão a que 

foi chamado: “todo o Evangelho, no espírito das bem-aventuranças (ARNS, 2001: 466-7). 

Perseguidos pela ditadura contra a qual lutaram, os revolucionários dominicanos, os freis 

Betto e Fernando, recordam a presença da Dom Arns, visitando os presos políticos no 

Presídio Tiradentes (SP). No livro de memórias Diário de Fernando, Frei Betto fala da visita 

(20/01/1970) de Dom Arns aos religiosos presos que lhes relatam as torturas que sofreram: 

“historiamos ao prelado nossas prisões, torturas, interrogatórios e ameaças recebidas” 

(2009:65). O Arcebispo também atua como mediador quando os presos políticos, entre eles os 

dominicanos, iniciam uma greve de fome em 1972. A atuação em favor dos Direitos 

Humanos coloca Dom Arns na mira repressiva do regime: “a repressão não o poupou. Sofreu 

ameaças, calúnias, perseguições e atentados” afirma Frei Betto (1996: 151). Nas suas 

memórias o Cardeal Arns lembra um acidente que fora arquitetado pela polícia política contra 

a sua vida. Havia um clima de animosidade contra ele devido ao documento do Episcopado 

Paulista – Testemunho de Paz. Ele narra o que um dos militares lhe segredou:  

“Em 25 de julho de 1972 fui convocado para esse diálogo [Comissão Bipartite]. Como cheguei 
cedo ao aeroporto, acabei embarcando antes do previsto. No Rio não me esperava ninguém, 
porque me antecipara ao horário da chegada. Quando entrei na sala percebi certo sobressalto 
entre os militares. Mais tarde, contou-me o major-médico doutor Luis que estavam planejando 
um ‘acidente’ para mim entre o aeroporto e a sede da CNBB, o que seria facílimo de se realizar 
se eu tivesse chegado na hora do ruch carioca” (ARNS, 2001: 353). 

Para atingir Dom Arns o regime amordaça os meios de comunicação da Arquidiocese, 

persegue e tortura os agentes das pastorais principalmente a operária. Contra as torturas e em 

favor dos Direitos Humanos, ele transforma a Comissão de Justiça e Paz em trincheira de 

combate à ditadura (FREI BETTO, 1996: 150). Nas suas memórias o jurista José Gregori 

recorda a atuação de Dom Arns à frente da Comissão de Justiça e Paz. Ele reconhece que, 

entre outros religiosos de destaque na história da resistência à ditadura como Dom Hélder, a 

presença do Cardeal foi fundamental para conter a violência, sobretudo a tortura que se 

tornara método sistemático de se arrancar as confissões dos presos políticos.  

Nos anos de chumbo Dom Arns tornou-se, segundo Gregori, a presença pública mais 

importante da história do Brasil. Quanto à Comissão Justiça e Paz, da qual foi membro 
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fundador, ele destaca sua luta em favor dos Direitos Humanos em meio á maioria silenciosa. 

Uns por temor da repressão, outros por alienação, ou porque usufruíam das benesses do 

modelo econômico concentrador de renda, silenciaram. O certo, diz Gregori, é que a 

Comissão Justiça e Paz com sua ação tornou-se uma ilha da resistência barrando os arbítrios 

da chamada ditadura totalitária (GREGORI, 2009: 240).  

A história de Dom Arns se cruza com a do regime desde o início em 1964. Como a maioria do 

clero, o então Frei Evaristo apóia o golpe de Estado. Mas, aos poucos, a parte mais consciente 

e progressista dos religiosos consegue enxergar nas medidas arbitrárias do novo regime a sua 

verdadeira face. Dom Arns recorda o momento dessa sua inflexão em relação ao regime: 

“Minha mudança ocorreu com a cassação dos antigos presidentes. (...) As pessoas eram 
cassadas, sem julgamento, por ordem superior, como se fosse questão administrativa. Outro 
fator importante ao ser nomeado bispo-auxiliar de São Paulo, em 1966, fui trabalhar na zona 
norte, onde fica a maioria dos presídios. Ao visitá-los, descobri a tortura. Em 1970, num 
sábado à tarde, quando sabia que os delegados saíam para passear, vesti minha indumentária de 
cardeal e arrisquei: fui ao Dops tentar ver os presos torturados. Quando tentaram me barrar, 
ergui a voz, disse que era o arcebispo de São Paulo e que a Constituição me assegurava o 
direito de visitar os religiosos. Entrei e conheci as pessoas torturadas. Eram tantas. Saí de lá 
dizendo: ‘Não é possível conviver com um regime que tortura’” (apud ARRUDA, 2004: H 13). 

Na sua análise do Estado brasileiro pós-64, Dom Arns vê na ideologia do regime, fundado na 

Doutrina de Segurança Nacional, o motivo real dos conflitos Igreja-Estado. Para os mentores 

da DSN a guerra contra o comunismo é total e permanente, e isso justifica que se relativize o 

conceito de democracia, assim como não se pode desconsiderar os fatores psicossociais dessa 

guerra. É aí que entra a religião, já que o Estado brasileiro se considera cristão, e “a Igreja 

deve praticamente ser um instrumento à disposição do Estado”, afirma Dom Arns (1978: 

121). Ao fazer a opção pela justiça social, a Igreja contradiz o modelo econômico do Estado 

autoritário, e também conflita quando defende os presos políticos vítimas da tortura. Segundo 

Dom Arns, o regime enxerga nessa ação da Igreja um ato subversivo, e passa a combatê-la. 

O regime que militariza a política, e transforma opositores em inimigos, deixa a sociedade à 

mercê da ação repressora da polícia política. Dom Arns afirma que a repressão ideológica não 

atinge apenas a Igreja, e os setores mais esclarecidos da sociedade como a imprensa, e os 

movimentos estudantil, operário e da oposição político-partidária. A repressão ideológica, 

“abate-se, também de maneira ampla e com incrível rudeza, contra os mais humildes, os quais 

por ignorarem seus direitos e por não contarem com nenhum apoio ficam à mercê de 

indizíveis arbitrariedades”, afirma Dom Arns (DOPS/SP-50-G-0: 1295).  

Essa aproximação do Estado autoritário brasileiro com os regimes totalitários transparece na 
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análise de Dom Arns quando se refere à repressão ideológica. Recorda suas visitas às prisões, 

e diante do uso sistemático da tortura, como forma de dominação política, afirma: “O certo é 

que saí das prisões de ‘alta segurança’, convencido de que nossas forças armadas, que 

combateram o nazismo, eram tão cruéis quanto ele. E não parecia haver saída a curto prazo” 

(ARNS, 2001: 349). Para o Cardeal, diante da fragilidade da reação popular contra o 

Behemoth, era muito importante a divulgação no exterior das brutalidades da ditadura.  

Para o regime a imagem do Brasil no exterior era arranhada devido as más notícias que 

brasileiros, inclusive religiosos do chamado clero subversivo ou anti-nacional, divulgavam. 

Nas suas viagens Dom Arns não denuncia diretamente as torturas como faz Dom Hélder, 

tampouco justifica o regime como faz Dom Rossi. Ele prefere falar ao publico interno na 

volta ao país. Num desses retornos (02/04/71) da Europa, recorda os questionamentos em 

relação às torturas, esquadrões da morte e, da pena de morte. No exterior reconhece-se o 

desenvolvimento econômico do Brasil, mas se pergunta sobre a pobreza da imensa maioria. 

Segundo Dom Arns os europeus têm reservas quanto ao regime político brasileiro, que erige 

em valor supremo a mística da segurança nacional (DOPS/SP-50-G-02-370).  

Para o regime Dom Arns era o subversivo Nº 2*, já que Dom Helder era o número 1. Para os 

órgãos de informação e repressão Dom Hélder mantém contatos com os comunistas, quanto a 

Dom Arns não se sabe “se este tem muita aproximação com o Partido” (DOPS/SP-FICHA de 

Dom Arns Nº 10). Na verdade o que o regime não perdoa é o fato do Cardeal não fazer 

distinção ideológica quando se trata de violação dos Direitos Humanos, e de não se posicionar 

defendendo o modelo econômico capitalista. Nas suas memórias ele narra o diálogo que teve 

com o general José Fragomeni, comandante do II Exército, o qual afirma que gostaria de 

defendê-lo, mas que precisava de uma declaração sua a favor do capitalismo: 

“Respondi-lhe, como era evidente, que a Igreja Católica era contra toda e qualquer ditadura, 
tanto a comunista quanto a de direita e, por isso, não poderia aderir ao sistema capitalista, que 
excluía a maioria do povo de uma vida digna do ponto de vista material, intelectual e espiritual. 
Os ‘excluídos’ não poderiam ser abandonados por nenhuma nação, e muito menos por nossa 
nação cristã” (ARNS, 2001: 396). 

A resposta de Dom Arns quanto ao regime pós-64 e o capitalismo desagrada ao general que 

                                                           
*
Dom Arns – O Subversivo Nº 2: A expressão foi utilizada pelo colunista político do Jornal do Brasil Carlos 

Castello Branco na edição de 24/02/1974. A coluna trata da sucessão de Médici pelo General Ernesto Geisel, e 
o jornalista escreve sobre a resistência que o novo ministro da Justiça, Armando Falcão, deverá encontrar na 
imprensa, na intelectualidade e no clero. A referência de Dom Arns aparece no seguinte trecho: “o próprio 
General Golbery, a quem se atribui a liderança da equipe governamental, já apareceu de público com Dom 
Paulo Evaristo Arns, o número dois na seleção dos bispos subversivos” (DOPS/SP: 50-G-02: 1391). 
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lastimou ouvi-la, bem como garantiu ao Cardeal não poder defendê-lo junto aos outros 

generais. Na verdade, a luta de Dom Arns em favor dos pobres e dos perseguidos políticos 

deve ser vista na perspectiva da tradição franciscana e dos primeiros padres da Igreja: “a 

teologia que mais me interessa é a que foi escrita até o quinto século do cristianismo”. 

Defensor dos setores progressistas da Igreja perseguidos pela ditadura, afirma que nunca leu 

um livro da Teologia de Libertação inteirinho, mas que ela é necessária. Ele mesmo se coloca 

numa práxis libertadora: “a atitude de libertação é obrigatória para um cristão, a meu ver, 

obrigatória porque nós temos que livrar-nos daquilo que impede de sermos irmãos” (apud 

ROSSI-AMARAL, FSP, 1996: 1-12). 

Em favor da Teologia de Libertação, Dom Arns afirma que a opção preferencial pelos pobres 

é conseqüência direta deste modo de fazer teologia na América Latina, e que ela não só 

determinou os objetivos gerais da CNBB, como norteou as atividades pastorais da Igreja no 

Brasil. Foi a TdL nas Comunidades de Base que preparou os pobres para tomar a sua história 

na mão: “o amor que os pobres têm pela Bíblia e a forma como ela serve de referência em sua 

luta é conseqüência da Teologia da Libertação” (ARNS, 2001: 237). O estudioso dos Padres 

da Igreja não poupou esforços para defender os teólogos da libertação perseguidos pelo 

regime, e pior, dentro da própria Igreja. Dom Arns recorda o processo envolvendo Leonardo 

Boff, e sua condenação pelo então Cardeal Ratzinger: 

“O cardeal Ratzinger, quando professor, aprovara a tese de Leonardo Boff. Era então 
considerado um dos teólogos mais avançados da Igreja. Logo depois, ao tornar-se prefeito da 
Congregação da Doutrina da Fé no Vaticano, o cardeal condenou a mesma tese e proibiu 
Leonardo Boff de escrever, assumindo uma posição extremamente conservadora. Ao 
perguntar-lhe como tal coisa era possível, ele me respondeu: ‘o julgamento depende do lugar 
em que estamos’” (ARNS, 2001: 253). 

Ao se posicionar por uma práxis libertadora, Dom Arns esclarece a sua concepção do 

revolucionarismo cristão: “o cristianismo é, certamente, revolução, mas revolução que não 

quer o poder, e sim, sanar o poder” (REB, v.30, 1970: 777). Ele se coloca com os defensores 

da não-violência absoluta, pois a violência gera um circulo vicioso e insensível que devora 

indivíduos e nações. Contra o militarismo, lembra o mito grego do rei Cadmos que semeia 

dentes de dragão, de onde brotam homens armados e ameaçadores. Contra a violência 

revolucionária e a repressão totalitária, Dom Arns mira um terceiro caminho: “sem dúvida, o 

mais difícil, mas percorrido por Cristo, por Gandhi, por Luther King e por muitos outros que 

não querem ser meros espectadores, mas que também não podem manchar as mãos de 

sangue” (REB, v.30, 1970: 780). Ele enxerga na prática do Dr. Mario Carvalho de Jesus e da 

Frente Nacional do Trabalho  - FNT, o caminho da não violência atual no Brasil. 
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Contra a violência Dom Arns sugere que se abandonem as armas, e que o confronto ocorra no 

plano das idéias, sem repressão. Ele mesmo não se esquivou desse debate. Numa tensa 

entrevista (março de 1973) onde não faltam provocadores de um jornal anticomunista O 

Expresso, esclarece sua posição ante temas como o marxismo, o terrorismo e o socialismo 

cristão. Em relação ao primeiro, esclarece que é preciso “fazer uma distinção entre a análise 

marxista e a prática comunista”, e que o cristianismo não deve temer o confronto com as teses 

de Marx no plano das idéias. O próprio Marx, diz o Cardeal, ao mostrar os pontos vulneráveis 

da economia de mercado, provoca mudanças na ordem social nos países capitalistas centrais. 

Para Dom Arns, o regime que leva em conta a crítica de Marx sem ser marxista, e corrige as 

desigualdades do capitalismo é o socialismo cristão: 

“Nós não estamos aqui para discutir toda a ampliação do socialismo cristão. Mas, se o senhor 
interpreta socialismo como comunismo, então compreende mal minhas palavras. Agora, se vê 
o socialismo como conquista das massas operárias para participar dos bens da vida, bens da 
saúde, dos transportes, da cultura; bens espirituais, intelectuais, então nós concordamos, pois 
cristo veio para salvar os pobres” (DOPS/SP-50-G-02: 1829). 

Ainda que Dom Arns tenha deixado bem claro que para o cristão o fiel da balança é Cristo, 

não Marx, e que o cristianismo tem a solução para os problemas sociais, os provocadores de 

O Expresso insistem em vincular a sua figura ao socialismo marxista. O Cardeal é provocado 

com a pergunta sobre quantos cultos ecumênicos celebrou para terroristas mortos e para 

militares mortos. Depois de responder que celebrou tantos cultos quanto lhe foram 

requisitados, sem exceção, foi provocado com a pergunta: “‘O que é para o senhor o 

terrorismo?’”. Ao que Dom Arns responde: 

“É toda violação dos direitos humanos de uma forma mais radical. Toda violação eu considero 
terrorismo, seja ela de forma física, psíquica e até espiritual” (DOPS/SP-50-G-02: 1829). 

Contra os provocadores de direita, Dom Arns tem bem claro sua concepção de mundo, bem 

como os valores fundamentais da democracia política para o respeito aos Direitos Humanos. 

Recorda em suas memórias que sua insatisfação com o regime cresceu na medida em que os 

perseguidos eram membros da Ação Católica e pessoas respeitadas que defendem “os quatro 

elementos da democracia: a justiça social, a solidariedade, a honestidade e a liberdade” 

(ARNS, 2001: 367). Ele que define utopia como a “união de todas as esperanças para a 

realização do sonho comum”, acredita que o futuro do povo brasileiro deve contemplar “um 

país próspero, pacífico, democrático” (ARNS: 432-3). Ele fala do seu sonho visionário: 

“Estou certo de que virá um dia em que não haverá mais famintos, barracos e guerras. Então 
não haverá mais crianças sem amor, nem velhos sem lar. E todos os que viverem, terão direito 
de viver. E para todos se tornará insuportável o serem felizes sozinhos” (DOPS/SP:50-G-02: 
1826). 
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Contestadores, e em muitos casos militantes revolucionários contra a ditadura, os estudantes 

não deixam de recorrer ao apoio do Cardeal. Se o momento da missa por Alexandre 

Vannucchi Leme é por demais simbólico, a proximidade de Dom Arns com estudantes e 

intelectuais foi uma constante nos  anos de chumbo, cujos encontros eram vigiados pelos 

órgãos de informação e repressão. Num desses encontros na USP Dom Arns pronuncia uma 

conferência (05/06/73), e o agente da polícia registra sua fala sobre o papel dos estudantes na 

sociedade brasileira: “Se vocês não souberem qual a sua responsabilidade num país onde são 

os privilegiados que conseguem chegar ao ensino superior, então eu digo que perderam todo o 

seu tempo na Universidade” (DOPS/SP-50-G-02: 1189). 

Mas, são as situações de temor, o que mais o aproxima da liderança estudantil. Em meio a 

intensa repressão, e muitas vezes sem ter a quem recorrer, os estudantes encontram em Dom 

Arns, o porto seguro contra as arbitrariedades do regime. Nas dezenas de fichas-resumo do 

DOPS/SP, monitorando as ações do Cardeal, pode-se ler o pedido de socorro de lideranças 

estudantis querendo preservar a vida, ou encontrar alguns desaparecidos, levados pela polícia 

política: “consta que, no mesmo dia [22/05/73] uma comissão de alunos da USP entrevistou-

se com o nominado [Dom Arns], entregando-lhe todos os nomes dos estudantes detidos para 

que tente localizá-los e inicie gestões visando proteger-lhes a integridade física e moral” 

(DOPS/SP: FICHAS DE DOM ARNS Nºs 9-10). 

Não foi menor a receptividade do Cardeal no movimento operário, igualmente perseguido 

como o estudantil pela polícia política da ditadura. Nos anos de chumbo a classe operária 

literalmente comeu o pão que o diabo amassou: arrocho salarial e repressão foram duas faces 

da mesma moeda que a atingiu. Sobre a preocupação com o destino da classe operária, afirma 

que seria oportunismo se a presença da Igreja nos meios operários tivesse unicamente a 

finalidade de fazer frente à atuação dos comunistas (ARNS, 1978: 159). A Igreja deve voltar-

se para a classe operária para encontrar os mais sacrificados pelo modelo econômico, 

sobretudo os que não têm profissão. Ele descreve como vê a situação do povo: 

“Em mais de 60% é situação de emergência, transportes, saúde, segurança, etc. o povo se 
parece mais a uma multidão de indivíduos, vivendo isolados uns dos outros na massa, lutando 
cada qual por sobreviver em todos os níveis da existência. Apesar disso, é povo muito corajoso, 
paciente, bondoso, mas também frustrado. Infelizmente” (OPINIÃO, Nº 23, 1973: 05). 

Ao voltar-se para a classe operária onde se encontra a maior parte dos deserdados pela 

ditadura e pelo capital, Dom Arns conquista a confiança de líderes do movimento sindical. 

Em Carta a ele dirigida por ocasião de sua elevação ao cardinalato, vinte Sindicatos e 
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Federações de Trabalhadores confiam que: “... V. Eminência compreenderá os anseios dos 

trabalhadores e não faltará nunca vossa palavra para que esses ideais de desenvolvimento e 

afirmação venham a tornar-se realidade” (OPINIÃO, Nº 23, 1973: 05). Essa aproximação do 

Cardeal com o operariado é acompanhada de perto pelos órgãos de informação e repressão 

que não só constatam as centenas de telegramas congratulando-o por tornar-se Cardeal, como 

o acusam de atuar como mentor intelectual nas reuniões de trabalhadores: 

“Segundo informação Nº 2188/73, desta data [03/10/73], do Exército,... o nominado [Dom 
Arns] é o mentor intelectual dos trabalhos de conscientização dos operários durante as reuniões 
da Frente Nacional do Trabalho. Tais reuniões são dirigidas por Frei Luiz Maria A. Sartori com 
a colaboração do padre Franco Toresi. Documentos na pasta de Padres” (DOPS/SP: Ficha de 
Dom Arns, Nº 15). 

Segundo o Dicionário da Subversão II, elaborado pelo Centro de Informações da Aeronáutica 

– CISA, versão revista e atualizada até junho de 72, o conceito de conscientização é descrito 

como: “Maneira de encarar todas as coisas segundo o ponto de vista do Partido e obedecendo 

às suas diretrizes. Identificação da vontade do membro do partido com a deste último, a ele 

subordinando os critérios subjetivos e opiniões pessoais” (DOPS/SP-50-D-26: 4278). É 

impossível enquadrar Dom Arns no maniqueísmo ideológico do Dicionário da Subversão, 

mas o regime considera que o Cardeal tem ligações com os comunistas, ainda que não saiba 

precisar o nível dessa relação (DOPS/SP: Ficha de Dom Arns, Nº 10).  

Dom Arns concebe os Direitos Humanos como uma totalidade que contempla todo o ser 

social do homem. O Estado deve garantir os direitos concretos que ele define como salário, 

moradia e assistência médica dignos. Quanto aos Direitos Humanos, devem estar livres da 

influência estatal. Assim ele os define: 

“O que são os direitos humanos? Essencialmente, os direitos aos bens inerentes à vida, aos 
bens que preservam a humanidade do homem. Entre eles, o respeito à personalidade e à 
igualdade essencial dos indivíduos, a manutenção da liberdade física e de pensamento, a 
garantia de justiça e o reconhecimento da honestidade, enfim, os direitos apenas possíveis 
numa legítima democracia, em que os cidadãos poderão ser ‘sábios para o bem, simples diante 
do mal’ (Rm. 16.19)” (ARNS, 1991: 07). 

Ao conceituar Direitos Humanos, Dom Arns destaca que só são possíveis de serem 

implementados numa legítima democracia. Quando há desequilíbrio na relação dialética entre 

direitos humanos e direitos concretos, ou o Estado assume forma totalitária, ou temos o 

liberalismo absoluto. No primeiro o Estado alia-se ao poder econômico dominante; no 

segundo, omite-se diante da exploração do mais fraco pelo mais forte. Em ambos os casos 

quem perde é a maioria da população, pois sem a democracia não pode fazer valer seus 

direitos políticos e econômicos. Defende que só uma educação que contemple os interesses 
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populares pode “tornar de fato de todos aquilo que a ideologia liberal proclama ser de direito 

de todos” (ARNS, 1991: 08). Na sua alocução (26/12/70) em comemoração ao Dia Mundial 

da Paz, reafirma seu compromisso com a classe trabalhadora, e todos os que não têm voz 

para exigir condições dignas de vida, e paz para suas famílias (SEDOC-3, 1971: 1003-4). 

Ao se referir à paz nos lares paulistanos, o Cardeal chama a atenção para a insegurança gerada 

por prisões arbitrárias que espalham o medo entre os cidadãos: “... sobe aos céus o clamor 

daqueles que, de uma hora para outra, são reduzidos à condição de presos, sem por vezes 

saberem como, por que, e por quanto tempo (...). Não teremos paz, enquanto fizermos alguém 

sofrer injustamente” (SEDOC-3, 1971: 1003-4). O empenho na luta pelo respeito aos Direitos 

Humanos, faz com que Dom Arns coloque em pauta, na reunião do Regional Sul -1 (06-

08/06/72), “o problema das prisões arbitrárias, das torturas e do desaparecimento de pessoas 

presas” (ARNS, 2001: 353). Da reunião surge o documento-Testemunho de Paz, que abala 

ainda mais as suas relações já tensas com o regime militar. 

A pressão do regime, muito clara na forma pouco amistosa com que Dom Arns foi recebido 

(05/05/71) pelo general Médici, ou a tentativa da polícia política de acidentá-lo, não impede 

que em 1973 ele esteja à frente de uma campanha educativa, a Semana dos Direitos Humanos, 

que reúne várias denominações religiosas. Dom Arns recorda que a resposta do regime à 

iniciativa foi a cassação da Radio 9 de Julho da Arquidiocese. Contra as acusações o Cardeal 

afirma que a campanha nada tinha de subversiva, ao contrário, o texto da ONU foi transcrito 

literalmente, acompanhado de citações bíblicas. Enfim, nada que não estivesse contemplado 

na encíclica Pacem in Terris de João XXIII (SEDOC-10, 1977: 563). 

Mas a ditadura prefere ver Dom Arns implicado numa grande conspiração, que com sua 

liderança reúne o clero progressista, onde a campanha em favor dos Direitos Humanos não 

passa de fachada para esconder um esquema radical de subversão. Nesse esquema que 

contaria com o apoio de Dom Casaldáliga, eles colocam outros religiosos contra o regime 

para chamar a repressão, e depois denunciá-la no exterior, difamando a imagem do país. A 

Ficha Nº 16 remete à Informação Nº 2588 de 10/142/73, do II Exército onde pode-se ler: 

“... O ‘Clero Progressista’, encontra no cardeal um dos elementos de maior receptividade e 
forte instrumento para as suas ações. O epigrafado tem desenvolvido uma série de conferências 
sob o tema ‘Direitos Humanos’, dentro de um contexto de desenvolvimento de esquema radical 
– subversão visando marcar na conceituação do povo e das autoridades da Igreja, no Brasil e 
no exterior, uma imagem negativa do Governo Federal. Um dos planos elaborados e posto em 
prática pelo epigrafado, juntamente com o Bispo de São Félix do Araguaia, MT, constitui na 
elaboração e expedição de documentos políticos, manifestos e outros mais, visando 
comprometer madres superioras e freiras. Saturados os conventos desses manifestos, os dois 
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fariam chegar às autoridades policiais e órgãos de Segurança, denúncias sobre o fato. Devido à 
gravidade e enquadramento do fato em subversão, comprovada, aquelas Autoridades tomariam 
medidas no sentido de reprimi-lo. Ocasião em que os religiosos já estariam  com o dispositivo 
de imprensa interna e externa, preparado para a maior difusão possível de um fato consumado e 
irreversível. O acontecimento bem como conseqüências dele advinhas (sic), seriam 
apresentadas ao Núncio Apostólico como ‘fatos cotidianos da Igreja perseguida, no Brasil’” 
(DOPS/SP: Ficha de Dom Arns, Nº 10). 

O fato de estar na mira dos órgãos de informação e repressão, não impede Dom Arns de se 

posicionar publicamente contra as arbitrariedades do regime, e de criar (1972) um dos 

organismos mais importantes que atuaram para combatê-las: a Comissão de Justiça e Paz – 

CJP da Arquidiocese, com o objetivo de defender os Direitos Humanos, sobretudo dos mais 

pobres. Nos primeiros tempos a CJP/SP precisa atuar decididamente na assistência jurídica 

aos presos políticos e suas famílias, desamparados em relação ao arbítrio do regime.  Os 

membros* da comissão se reúnem na casa de Dom Arns, o lugar mais seguro ante as ameaças 

de morte que recebem. Na prática a segurança era precária dado que a residência do Cardeal 

era bastante vigiada (SYDOW – FERRI, 1999) pelos agentes da repressão. Nas suas 

memórias José Gregori lembra os primeiros momentos da Comissão Justiça e Paz/SP: 

“As pessoas deveriam saber dos riscos que corriam ao participar da Comissão, mas tudo 
deveria ser feito com a maior discrição, para evitar o revide do sistema de segurança que o 
regime criara, complexo e quase autônomo. Alem do trabalho de pronto-socorro, isto é, de 
atendimento aos casos de tortura, prisão ou seqüestro, o cardeal Arns achava que a Comissão 
deveria ter outro descortino, uma atividade voltada à mudança das condições brasileiras, ainda 
profundamente marcadas pelas desigualdades sociais” (GREGORI, 2009: 238). 

Andar sobre o fio da navalha foi a tônica das ações da Comissão Justiça e Paz/SP nos anos de 

chumbo. O temor das ações repressivas da polícia política, fez com que os membros da 

Comissão evitassem formar um arquivo com as denúncias sobre casos de violação dos 

Direitos Humanos: “paradoxalmente, os anos de maior atividade da CJP-SP na luta contra a 

repressão e a tortura são os que estão menos documentados. Sobrevive apenas na memória de 

seus membros os trabalhos que realizavam” (CANCIAN, 2002: 75). 

Alem dos presos políticos a Comissão atende seus familiares, em dificuldades financeiras para 

poder se sustentar, os quais retribuem com trabalhos voluntários. Quanto a Dom Arns, sua 

presença é imprescindível quando a ação da polícia política paralisa as intervenções dos 

advogados da Comissão. Nesses casos o Cardeal intercede pessoalmente junto às autoridades 

                                                           
*
 Comissão de Justiça e Paz – CJP/SP: “Era composta pelos advogados Márico Simas, Jose Carlos Dias e José 

Gregori; pelos juristas Helio Bicudo, Dalmo Dallari e Fabio Comparato; pelo estudante universitário Luís Antonio 
Alves de Souza; pelo líder operário Waldemar Rossi; pela agente pastoral Íris Airé; e pela socióloga Margarida 
Genevois; alem da presença do arcebispo Dom Paulo Evaristo Arns como membro nato da nova entidade. Os 
referidos membros foram organizados no Conselho Curador da CJP-SP” (CANCIAN, Renato (2005). Comissão 
Justiça de São Paulo: Gênese e Atuação Política (1972-1985), São Carlos, EduFSCar). 
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do regime, quando não se dirige pessoalmente aos presídios e órgãos de repressão 

(CANCIAN, 2005). O prestígio internacional do Cardeal, e o temor de suas denúncias, 

favorecem a contenção do terror de Estado. Nas suas memórias Dom Arns recorda a 

importância da Comissão na resistência ao regime totalitário: 

“A Justiça e Paz fez muito mais do que apenas defender milhares de pessoas que, apesar de 
inocentes, eram consideradas perigosas pelo regime militar. Dezenas, senão centenas e 
milhares de brasileiros foram preservados da tortura e mesmo da morte por causa da ação 
decidida e corajosa de todos os membros dessa comissão valorosa que Deus suscitou no 
momento mais decisivo de nossa reação contra o regime totalitário” (ARNS, 2001: 181). 

Como o Estado autoritário que prende e tortura é o mesmo que constrói um modelo 

econômico concentrador de renda, Dom Arns não descuidou dos desvalidos do milagre 

brasileiro. A ação mais contundente neste sentido foi a criação da Operação Periferia que 

surge durante a Campanha da Fraternidade de 1972 cujo lema era Descubra a Felicidade de 

Servir. Ele define a Operação Periferia como a “mobilização dos recursos humanos e cristãos 

em favor dos marginalizados da Cidade de São Paulo” (ARNS, 1978: 88) e diz que ela se fez 

necessária em função das imensas necessidades materiais e espirituais da população pobre da 

periferia da capital paulista. Atraídos pelas possibilidades de mudar sua condição miserável de 

vida, milhões de migrantes vieram fixar-se na periferia: “despreparados para a vida urbana e 

incapazes de inserir-se numa sociedade industrializada, vivem na periferia da cidade e à 

margem da sociedade” (ARNS, 1978: 89). 

Como uma das condições para reunir os pobres em comunidades era criar Centros 

Comunitários, Dom Arns ousa buscar recursos que fez arrepiar os conservadores e enraivecer 

os reacionários: colocou à venda sua residência, o Palácio Pio XII. Ele explica: 

“Como poderia o Arcebispo viver num Palácio, se os seus colaboradores mais fiéis e 
abnegados [religiosos e agentes pastorais] não dispõem do mínimo conforto e dos recursos 
indispensáveis para a ação imediata? Seguindo, pois, os caminhos de leigos devotados e do 
Senado de nossos Presbíteros, achamos possível criar, a partir desta propriedade valiosa, um 
fundo capaz de sustentar bom número de pessoas inteiramente dedicadas à nossa gente pobre” 
(DOPS/SP-50-G-02: 1021). 

A Operação Periferia não só mobiliza uma soma significativa de recursos materiais, mas, 

mais importante, um enorme contingente de recursos humanos. Alem de religiosos, sobretudo 

missionários estrangeiros, e jovens sacerdotes da Arquidiocese, foram formadas equipes de 

trabalho que reúnem profissionais como médicos, professores, engenheiros, assistentes 

sociais, atuando conjuntamente com membros locais das comunidades. A mobilização foi de 

tal ordem que até mesmo as congregações religiosas femininas, tradicionalmente atuantes no 

centro da capital e, em institutos de educação, voltam-se para a periferia: “ele procurou as 
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religiosas e ofereceu condições para que elas pudessem desenvolver um trabalho diferente do 

que estavam habituadas. Em pouco tempo novas casas de religiosos foram abertas em bairros 

mais distantes do centro da cidade’ (SYDOW-FERRI, 1999: 123). 

A presença da Igreja na periferia é monitorada pelo regime. Para os órgãos de informação e 

repressão o Cardeal e Dom Casaldáliga lideram uma conspiração que envolve as populações 

marginalizadas de campo e da cidade. Segundo a Informação Nº 895 do II Exército/CIE, Dom 

Casaldáliga faz parte do esquema de Dom Paulo, e seu papel é muito importante na luta dos 

progressistas na região do Araguaia, cuja ação consiste em conscientizar e organizar a 

resistência armada dos camponeses (DOPS/SP-50-Z-9: 43980-43974). 

Com o apoio de radicais como “D. Angélico Sândalo Bernardino. D. Claudio Hummes, D. 

Cândido Padin, D. David Picão, para citar, apenas, aqueles que atuam na área do II Exército e 

que, direta ou indiretamente, prestam fiel obediência a Dom Arns”, o Cardeal estaria 

organizando a periferia segundo o modelo de mobilização e incentivo à luta na região do 

Araguaia. Para a polícia política, Dom Arns e Dom Casaldáliga seguem o esquema 

revolucionário de Marighella que consiste em unir as lutas da cidade e do campo. No caso de 

uma “eclosão simultânea de movimentos subversivos nas regiões do Araguaia e São Paulo”, o 

regime prevê um confronto de resultados imprevisíveis entre as Forças Armadas e as forças 

subversivas (DOPS/SP- 50-Z-9: 43974).  

Sobre os conflitos na região do Araguaia, entre o latifúndio incentivado pelo regime, e os 

camponeses apoiados pelos setores progressistas da Igreja, Dom Arns afirma que estes “têm 

direito à integração no processo de desenvolvimento do país, sem ver suas terras de repente 

invadidas, suas plantações e criações destruídas” (ARNS, 1978: 130). À luta pela afirmação 

de direitos negados, o regime chama de subversão, protesta Dom Arns; para quem o desejo do 

Estado é ver na Igreja um instrumento dócil e acrítico para seus projetos. Como disse o 

general Médici, no encontro (05/05/1971) nada diplomático com Dom Arns: “seu lugar é na 

sacristia”. Sobre esse encontro, ele recorda nas suas memórias: 

“Tentei explicar que estava ali em nome de todos os bispos do Estado de São Paulo. 
Argumentei que eles não acreditavam que o presidente do Brasil estivesse informado sobre os 
desmandos do esquadrão de terror que operava na cidade e no estado. Foi como o detonador de 
uma bomba. A autoridade suprema da nação, até aí carrancuda e silenciosa, começou a tremer 
em todo o corpo, socando a mesa com seus punhos cerrados e elevando a voz ao nível de 
ameaça: ‘Não arredaremos um só milímetro na luta contra os terroristas! O senhor vem 
defender os bandidos que matam inocentes, seqüestram embaixadas e ameaçam ministros. Seu 
lugar é na sacristia’” (ARNS, 2001: 352). 

Segundo Dom Arns, Médici disse-lhe que no tempo do seu predecessor, o Cardeal Rossi, as 
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coisas eram mais fáceis, e aconselhou-o a mudar de opinião. A entrevista, que dura apenas 

cinco minutos, convence o Cardeal de que “a nau brasileira era levada por um comandante 

capaz de afundá-la”, e reforça suas convicções democráticas (ARNS, 2001: 352).  

Os desencontros com o general Médici, e o regime que representa, só fez aumentar com a 

mensagem Testemunho de Paz (08/06/72), que precede as comemorações do Sesquicentenário 

da Independência. A mensagem do Episcopado Paulista condena as prisões arbitrárias, os 

desaparecimentos e as torturas contra presos políticos. Para a celebração oficial do 

Sesquicentenário o cerimonial da presidência desconsidera a autoridade religiosa de Dom 

Arns, e convida o integrista Dom Antonio de Almeida Morais Junior, arcebispo de Niterói 

(RJ). Para uma Praça da Sé lotada, e vigiada pela polícia política Dom Arns celebra a missa 

no dia 03/09/72. A cerimônia oficial foi no Ipiranga no dia 07 à noite.  

Com os ministros da ditadura as relações são tensas quando envolvem as denúncias quanto à 

violação dos Direitos Humanos. Com o coronel e ministro da Educação as relações esfriam 

após o episódio do assassinato sob torturas do estudante Alexandre Vannucchi Leme em 

março de 1973. Na Carta ao coronel Jarbas Passarinho, o Cardeal questiona as explicações 

oficiais que dão a morte por atropelamento e, o enterro clandestino do corpo: “nem Pilatos, 

pagão, recusou-se a devolver o corpo flagelado de Cristo à Mãe e aos amigos para que dessem 

honrada sepultura”. Ele denuncia a “total ausência de um sentimento cristão”, e o clima de 

terror que cerca os cidadãos (DOPS/SP-OS: 1989: 64). 

Ao final da Carta Dom Arns apela à sensibilidade humana do ministro, o cel. Jarbas 

Passarinho, no sentido de que as autoridades expliquem à sociedade a verdade dos fatos. A 

mãe de Alexandre não receberá de volta seu filho imolado, mas “prega aos céus, que seja o 

motivo para que tais fatos não se repitam e devolva à Escola e à Sociedade a tranqüilidade na 

ordem, sem a qual nenhum país é grande nem qualquer sociedade pode julgar-se 

desenvolvida” (DOPS/SP-OS: 1989: 64). 

Em que pese às divergências Dom Arns afirma que a audiência com Jarbas Passarinho era 

relativamente fácil; do general Golbery do Couto e Silva, afirma que “resolveu diversos casos 

que poderiam ter provocado reação nacional e até internacional” (ARNS, 2001: 828). Os 

momentos de maior tensão com os comandos militares envolvem a violação sistemática dos 

Direitos Humanos. É o caso do comandante do II Exército/SP, o general Humberto de Mello e 

Souza, um linha-dura de extrema direita. Dom Arns descreve o péssimo relacionamento com 
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o general nas suas memórias. Ao pedir uma audiência, recebe como resposta que o general 

“não dispunha de tempo para tanto”. Pior que a audiência negada foi a tentativa do general de 

confinar Dom Arns no Palácio Pio XII, e cercar com tropas do Exército sua residência. A 

proposta foi rejeitada pelo ministro do Exército Orlando Geisel (ARNS, 2001: 377/8). 

Os tempos de Médici e do general Humberto de Mello e Souza foram, segundo Dom Arns, de 

“humilhação de todo o povo e não apenas dos prisioneiros políticos” (ARNS, 2001: 378). Seu 

sucessor, o general Ednardo D”Ávila Mello, assume em meio à uma onda de prisões e torturas 

de operários, jornalistas e intelectuais. Na missa comemorativa pelo aniversário da cidade de 

São Paulo, 25/04/74, o Cardeal é tranqüilizado pelo general Ednardo com a promessa de 

solução do problema. A solução não veio, mas Dom Arns pôde conhecer melhor o 

pensamento do comandante quando o recebe em sua residência: “...O general Ednardo me 

disse, com absoluta frieza: ‘O senhor cumpre o dever de defender como samaritano os presos 

e eu tenho a incumbência de conduzir a guerra até o fim’” (ARNS, 2001: 379). O general 

“não respeitava nem a ética nem a religião”; e diante de uma proposta para comprometer-se 

com um movimento anti-semita, Dom Arns reage: 

“O senhor não só não poderá contar comigo nessa campanha, mas também saiba que 
empregarei todos os meios para denunciar aquilo que aconteceu nos Estados totalitários da 
Europa e que tanto enxovalhou a história da humanidade” (ARNS, 2001: 380). 

O relacionamento difícil com comandantes militares, sempre que envolve o problema das 

prisões arbitrárias e torturas, de certa forma se reflete nos contatos com as autoridades civis 

do regime. Subordinadas ao poder militar, condescendentes com seus atos de força, se 

recusam a condenar as violações dos Direitos Humanos, quando não a justificam. Ele recorda 

de Roberto Costa de Abreu Sodré que não só negava a existência do Esquadrão da Morte, 

como a prática sistemática de torturas. De seu substituto, Laudo Natel, Dom Arns afirma que 

“era extremamente temeroso e submisso ao regime vigente” (ARNS, 2001: 390). Com Paulo 

Egidio, indicado pelo presidente Ernesto Geisel não foi diferente: também negou a existência 

de torturas. O próprio general-presidente Geisel “afirmou com muita ênfase que o cardeal de 

São Paulo ainda iria sentir a sua mão forte contra ele” (ARNS, 2001: 373). 

O clima de hostilidade do regime contra Dom Arns cerca os seus assessores, e as instituições 

da Arquidiocese. A Cúria Metropolitana é monitorada por agentes da polícia política que 

buscam identificar as visitas às suas dependências, sobretudo de estrangeiros: “é sabido que a 

Cúria tem dado cobertura a refugiados de países vizinhos (como o deputado DOMINGOS 

LAINO) e mesmo a elementos expulsos do país, como o Pe. Joseph Jules Comblin” 
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(DOPS/SP-50-Z-9: 43943). Segundo a Informação Nº 776 (16/10/1980), do CIE/II Exército, 

os estrangeiros vêem a Cúria como um verdadeiro país amigo. O órgão de informação e 

repressão reconhece que não tem total controle sobre os estrangeiros ligados aos Comitês de 

Solidariedade e Defesa dos Direitos Humanos que a freqüentam, nem como estão agindo. 

Outra instituição monitorada é o Centro de Pastoral Vergueiro. Suas publicações são 

analisadas, e seus membros são fichados. A Informação Nº 840, de 06/11/1980, do CIE/II 

Exército traz os nomes, as atividades e os relacionamentos de seus colaboradores, a começar 

pelo Frei Romeu Dale que para a polícia política faz parte de uma organização subversiva de 

São Paulo que organiza o povo na periferia, “para numa fase posterior realizar a Revolução 

Armada”. São citados inúmeros religiosos e leigos todos envolvidos, segundo o órgão 

repressor, nas atividades subversivas articuladas pelo Centro de Pastoral Vergueiro – CPV: 

“O CPV – Centro Pastoral do Vergueiro – desenvolve atividades subversivas, como 
organizador, coordenador e difusor, particularmente nos movimentos de periferia. Desempenha 
importante papel de descentralizar esse tipo de atividade para a Arquidiocese de São Paulo, a 
qual se subordina. É também uma central de dados e informações trabalhando para a 
Arquidiocese. Ao que tudo indica, é a principal ‘sucursal’ da Arquidiocese de São Paulo” 
(DOPS/SP-50-Z-09: 43961-43958). 

Todo o setor de imprensa da Arquidiocese é controlado pelos órgãos de informação: Folhetos 

litúrgicos, o jornal O São Paulo, a Radio 9 de Julho, o Boletim Informativo do Centro de 

Informações Eclésia,  do qual é possível encontrar a coleção quase completa nos arquivos da 

repressão. Tudo o que cerca Dom Arns não sai do foco da polícia política. Seus assessores são 

igualmente vigiados. A vinda do Padre Luiz Viegas de Carvalho para trabalhar na 

Arquidiocese foi vista como uma articulação do clero progressista, liderado por Dom Arns, 

para fortalecer-se. Segundo a Informação Nº 3001/74 do SNI/ASP, o plano era elevar Luiz 

Viegas ao episcopado para favorecer sua “atuação desembaraçada e radical, notadamente no 

campo social e político” (DOPS/SP-OS-1992: 69). Também o Frei Gilberto Gorgulho, que 

Dom Arns considera “um assessor de alta qualidade”, estava sendo sondado para o 

episcopado como forma de fortalecer o Cardeal e o clero progressista: 

“Segundo o Informe Nº 207/74, desta data [16/10/74], do II Ex., o fichado [Dom Arns] 
prossegue em sua campanha visando sua promoção pessoal e buscando meios e caminhos para 
colocar-se em evidência. Não teme manifestar-se em público que está em desavença com a 
Cúria Romana por causa de bispos que ainda conseguiu, digo, que ainda não conseguiu na 
quantidade desejada. Nesse particular garante que o frei Gilberto da Silva Gorgulho, um de 
seus indicados e que fora vetado, terá o seu nome publicado e nomeado para bispo auxiliar de 
São Paulo. Em reunião com o clero, prossegue atacando o Governo a quem acusa de 
responsável por torturas” (DOPS/SP: Ficha de Dom Arns, Nº 16). 

Dom Arns é o inimigo Nº 02 do regime em função de suas denúncias contra a violação 
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sistemática dos Direitos Humanos. Sua coragem o aproxima de lideranças protestantes como 

o pastor Manoel de Mello*, o reverendo James Wright, o secretário-geral do Conselho 

Mundial de Igrejas Philips Potter, entre outros. Nas suas memórias recorda de Manoel de 

Melo como um pastor solidário aos perseguidos pela ditadura. Com James Wright, o Cardeal 

será responsável por Brasil: Nunca Mais (1985), obra que segundo o pastor presbiteriano “é 

uma espécie de enciclopédia sobre a tortura. 2700 páginas só de descrição de torturas” (apud 

CARVALHO, 1987:06). Com eles Dom Arns fez o que poderíamos chamar de um 

ecumenismo de libertação. 

2.4.2. Dom Arns Denuncia: “Foram Torturados” 

Nas suas memórias Dom Arns lembra que o tempo do general Garrastazu Médici era de 

conflito: “vivíamos em conflito porque toda hora estavam gravando nossas reuniões, 

prenderam padres, líderes operários, estudantes, torturaram” (SEDOC-10, 1978: 1046). Esse 

clima de perseguição alcança o sacerdote Giulio Vicini do Pontifício Instituto das Missões 

Estrangeiras – PIME, e a secretária e assistente social da Região Episcopal Sul Yara Spadini. 

Acusados de subversão foram presos e torturados. 

O missionário Giulio Vicini chega ao Brasil, vindo da Itália, em 24 de novembro de 1967. 

Três anos depois, ele já enfrenta um Inquérito Policial (Nº 18/70) instaurado pelo DOPS/SP. 

Seu crime, segundo a polícia política, foi o de imprimir panfletos subversivos no Diretório 

Acadêmico da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da PUC/SP, onde atua junto à 

liderança estudantil. Denunciado por guardar farta documentação subversiva, os agentes da 

repressão autuam em flagrante Padre Vicini no dia 02/09/1970. Entre os documentos 

apreendidos no Diretório Acadêmico a polícia destaca um manuscrito “que seria 

mimeografado, para distribuição, onde se lê críticas ao desfile militar e às comemorações do 

Dia da Independência” (DOPS/SP-50-G-02: 309). 

Sobre o documento, apreendido no Diretório Acadêmico, a polícia registra de forma a 

comprometer o sacerdote: manuscrito subversivo apreendido em poder do padre Giulio 

Vicini. O manuscrito critica a política econômica da ditadura, seus projetos impactos como a 

rodovia Transamazônica, e a dependência em relação aos Estados Unidos. Para o seu autor 

                                                           
*
 Pastor Manoel de Melo e a Ditadura: Como tantos outros protestantes ele também foi perseguido pelo 

regime. Documento do II Exército/2ª Seção, o Pedido de Busca Nº 179/74 afirma: “Na Igreja ‘Brasil Para Cristo’ 
está havendo o seguinte: Arrecadação volumosa de dinheiro, exploração da credulidade publica, exploração da 
prostituição, venda de alimentos na porta da Igreja sem os mínimos requisitos sanitários. Acolhe os vendedores 
nas fiscalizações da Prefeitura Municipal da Capital” (DOPS/SP-OS-0264: 25). 
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(es) não há nenhum motivo para o povo comemorar a data da independência, posto que vive 

sob a opressão. Contra a ditadura dos generais, o manuscrito subversivo conclama o povo a 

lutar pela “verdadeira independência do Brasil, levando adiante a bandeira de Frei Caneca, 

Marighella e também Tiradentes”. Segundo o manuscrito, o povo está tomando consciência 

de que “a luta armada é a única forma de derrubar a ditadura e expulsar o imperialismo”: 

“A Guerra Popular Revolucionária surge como o único caminho capaz de levar o povo à 
vitória. Tal guerra deverá ser dura e prolongada. Deve-se levar em conta que o inimigo tem as 
forças armadas bem aparelhadas e o povo ainda não tem exército. Porem, esse fator é 
passageiro. São milhões as pessoas exploradas que defendem uma causa justa, ao passo que o 
inimigo só conta com alguns milhares de mercenários. Durante a luta será necessário, portanto, 
formar o Exército Popular. A luta do heróico povo vietnamita demonstra como através da 
Guerra Popular uma nação muito pequena e fraca derrota uma potência como os Estados 
Unidos” (DOPS/SP-50-G-02: 308).  

No manuscrito subversivo lê-se ainda que a guerra popular contra a ditadura será travada no 

campo e nas grandes cidades, pois camponeses e operários são explorados e vivem na miséria. 

De encontro a essa luta estão as denuncias contra a censura prévia, o Esquadrão da Morte, e as 

torturas. O documento termina com palavras de ordem contra a ditadura: “Todas as semanas 

são pela libertação da pátria. Chega de ilusão: Luta armada é a solução. Só a Guerra popular 

derruba a ditadura e expulsa o imperialismo” (DOPS/SP-50-G-02: 308). 

Os panfletos, cartazes, manuscritos, que a polícia encontra no Diretório Acadêmico, custa ao 

jovem sacerdote Guilio Vicini um indiciamento no Inquérito Policial Nº 18/70. No Auto de 

Qualificação e Interrogatório (04/09/1970), ele se defende das acusações de subversivo, e diz 

ignorar a origem dos cartazes, posto que pelo Diretório Acadêmico circulam inúmeras 

pessoas. Quanto ao manuscrito subversivo, afirma desconhecer quem o redigiu, pois não 

reconhece a caligrafia, tampouco lhe foi pedido para fazer revisão ou imprimi-lo. Desconhece 

se o mesmo será utilizado nas manifestações estudantis durante as comemorações do Dia da 

Independência. As negativas do Padre Vicini não impedem a continuidade do processo. No 

relatório, o delegado do DOPS/SP afirma que o corretivo penal deve atingir a todos, pois que 

o “impatriótico comportamento dos indiciados*, colorido pelo velho ranço totalitarista sino-

soviético não pode nem há que se (sic) tolerado” (DOPS/SP-OP-PRONT N° 34070). Contra 

Pe. Vicini o delegado faz a representação e pede sua prisão: 

“Considerando que a prova indiciária deixa patente ser o indiciado GIULIO VICCINI co-
participe da máquina de subversão bolchevique montada no Brasil com o desiderato da 
derrubada do Poder legalmente constituído; considerando a incontestável periculosidade deste 

                                                           
*
 Os indiciados no Inquérito Policial N° 18/70: Alem do Padre Vicini foram indiciados Tereza Maria de Azevedo 

Pires, Valmir Batista Correia, Marlene Pécora, Ivelizia Amato e Carlos Eduardo Fischer Abramidez (DOPS/SP-OP-
PRONTUÁRIO Nº 34070).  
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indiciado e seus antecedentes; tendo em vista que urge a defesa intransigente e constante do 
regime e das instituições democráticas de nossa terra contra a investida anarco - comunista que 
tudo afronta; tendo em vista os superiores interesses de tutela e preservação da Segurança 
Nacional... Represento a Vossa Excelência com solicitação de prisão preventiva para o 
indiciado GIULIO VICINI” (DOPS/SP-OP-PRONTUÁRIO Nº 34070). 

Só uma mente intoxicada pela doutrina do ódio ideológico da Segurança Nacional, consegue 

enxergar no Padre Vicini um membro da maquina de subversão bolchevique, de incontestável 

periculosidade, e adepto do anarco – comunismo. Tão forte quanto o desprezo ao direito de 

defesa é o desejo de condená-lo, mas Vicini e os outros indiciados foram absolvidos na 1ª 

Auditoria da 2ª Circuncisão Judiciária Militar, onde o Inquérito Policial Militar – IPM 

adquire o Nº 563/71. Em 23 de julho de 1971, o Juiz Auditor, Dr. Raphael Carneiro Maia 

determina o arquivamento do inquérito considerando que faltam elementos para a 

apresentação da denuncia (DOPS/SP-OP-PRONT/Nº 34070). A absolvição de pouco valeu, 

pois Padre Vicini seria preso e ameaçado de expulsão num outro processo. 

A polícia política do II Exército que vigia os passos de Giulio Vicini desloca agentes do 

DEOPS/SP para prendê-lo. A oportunidade surge quando ele e a assistente social, Yara 

Spadini, são flagrados (27/01/71) com material subversivo e enquadrados na Lei de 

Segurança Nacional. No dia 02/02/71, pelo Ofício Nº 88/71, o DEOPS/SP pede à Delegacia 

Especializada de Estrangeiros que instaure o processo de expulsão contra Padre Vicini. 

Quando o sacerdote foi preso ele trazia consigo o panfleto Perseguição e Prisão em Massa de 

Operários em Mauá e Santo André considerado de natureza subversiva pela polícia política. 

Na mesa de trabalho de Yara Spadini encontram o panfleto Luta Metalúrgica, também 

considerado subversivo. Monsenhor Angelo Gianolla que estava com ambos, não foi preso, 

pois “muito embora lá [na casa dele] existisse um aparelho de mimeógrafo, nada foi 

apreendido que motivasse receber voz de prisão em flagrante” (DOPS/SP-50-G-0: 448). 

O relatório (29/01/1971) do delegado Alcides Singillo, para ser remetido à Justiça Militar, 

procura comprometer o Padre Vicini que, “negou ter relações com organizações clandestinas, 

porem, encontra-se respondendo a inquérito policial por impressão e distribuição de panfletos 

subversivos” (DOPS/SP-OP-PRONT/Nº 34070). O delegado está se referindo ao Inquérito 

Policial Militar Nº 18/70, ao qual ele junta o material subversivo da prisão em flagrante de 

janeiro de 1971. O procurador. Durval Ayrton Moura de Araujo acredita que os relatórios 

policiais são suficientes para oferecer denúncia contra o sacerdote e Yara Spadini: 

“O denunciado Padre GIULIO VICINI datilografou ‘stencil’,... contendo clara propaganda 
subversiva e notícias falsas, de modo a indispor o povo com as autoridades constituídas... O 
aludido texto revela, de maneira clara, que aquele religioso se dedicava a tarefas não só 
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afastadas de sua missão religiosa, como antíteses de qualquer coisa que se possa caracterizar 
como atividade apostólica da Santa Igreja Católica. Com efeito, o texto incriminado, sob o 
título ‘Perseguição e Prisão em Massa de Operários em Mauá e Santo André’, narra a história 
de um jovem operário, cujo nome seria Raimundo Eduardo da Silva... (DOPS/SP-OP-
PRONT/Nº 34070). 

Na denúncia contra Padre Vicini o procurador elogia a Operação Bandeirantes – OBAN, que 

combateu sem tréguas os terroristas assassinos que sob inspiração do comunismo 

internacional, pretendiam “transformar o Estado de São Paulo em ‘novo Vietnam’”. Para a 

autoridade o panfleto faz parte de um esquema de “guerra psicológica adversa” do grupo 

Ação Popular – AP, “órgão do comunismo internacional ainda em franca atuação no Brasil, 

formado por ex-pseudo-católicos que mereceram das Autoridades Eclesiásticas, a mais ampla 

reprovação e consideração”. O procurador afirma que Padre Vicini era integrante desse 

esquema subversivo; quanto a Yara Spadini “são veementes os indícios de que participava das 

mesmas atividades criminosas” (DOPS/SP-OP-PRONT/Nº 34070). 

Onde as autoridades policiais e judiciárias da ditadura enxergam uma trama subversiva do 

comunismo internacional, Dom Arns constata torturas. Contra a interpretação do procurador 

para quem Padre Vicini e Yara Spadini fazem parte do grupo de pseudo-católicos condenados 

pela Igreja, Dom Arns afirma que eles são estimados pelo trabalho que desenvolvem. A 

resposta do Cardeal às autoridades vem no dia 04/02/71 através de uma Nota Oficial a ser 

afixada nas portas das Igrejas. Apresentada ao Conselho de Presbíteros da Arquidiocese, a 

Nota denunciando as torturas recebe total aprovação: 

“1. – Nem o Revdo. Pe. Giulio Vicini, nem Da. Yara Spadini podem ser taxados de 
subversivos, sem que sejam julgados em tribunal competente e com direito de ampla defesa.  
2. – Tanto o Pe. Giulio quanto a Assistente Social Da. Yara gozam da mais alta estima na 
Região Episcopal Sul de nossa Arquidiocese a que pertencem.  
3. – Infelizmente, o Revdo. Pe. Giulio e Da. Yara foram torturados, de maneira ignominiosa, 
no DEOPS de nossa Capital, como o Vigário Episcopal da Região Sul e nós pudemos verificar 
pessoalmente” (DOPS/SP-50-G-02: 312 A). 

Tornadas públicas, as denúncias de Dom Arns repercutem no Brasil e no exterior. Até o 

comedido e diplomático L’Osservatore Romano, órgão oficioso do Vaticano, repercute a 

denúncia: “o Arcebispo de São Paulo Dom Paulo Evaristo Arns protestou energicamente 

contra o duro tratamento a que foi submetido pela polícia o Pe. Giulio Vicini, do P.I.M.E.” 

(REB, v. 31, 1971: 735). A repercussão das denúncias, e o contato do Cardeal com as 

autoridades faz com que a Secretaria de Segurança/SP divulgue um comunicado onde afirma 

que, atendendo ordens do governador Abreu Sodré, “ordenou a instauração de rigorosa 

sindicância”, para apurar os fatos e “averiguar a responsabilidade de possíveis culpados”. O 

comunicado garante que os “autores dos maus tratos serão punidos” (SEDOC-3, 1971: 1132).  
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Na realidade, os torturadores de Padre Vicini e Yara Spadini não temem as advertências, pois 

atuam segundo as regras estabelecidas pela polícia do regime, que faz do uso sistemático da 

tortura um instrumento de repressão política. As promessas de exame médico nos presos, 

recomendados pelo governador, não foram cumpridas; em compensação a incomunicabilidade 

dos mesmos só termina (13/02/71) com a intercessão do Cônsul italiano em São Paulo. A 

incomunicabilidade era uma forma de, com o tempo, fazer sumir os sinais de torturas. 

Reunido em Belo Horizonte (MG) para a XIIª Assembléia Geral da CNBB (9-17/02/71), o 

episcopado ouve de Dom Arns um relato dos acontecimentos. As denúncias do Cardeal 

dividem o episcopado: “uns apoiaram a atitude de Paulo Arns com aplausos calorosos, outros 

se mantiveram em silêncio” (SYDOW-FERRI, 1999: 116). Ao final, sob a presidência de 

Dom Scherer, os bispos emitem carta de solidariedade a Dom Arns enquanto reafirmam sua 

confiança de que a Secretaria de Segurança/SP garantirá a integridade dos presos, bem como a 

tranqüilidade pública (SEDOC-3, 1971: 1134). O editorial do Boletim Informativo Nº 36 do 

Centro de Informações Eclésia, intitulado Subversão e Ordem, adverte: 

“Há uma freqüente e lamentável confusão a ser, definitivamente superada: a que identifica 
pregação e ação pela justiça social com subversão. Esta é um processo de atitude de rebeldia à 
lei, publicamente manifestada, ou à ordem estabelecida, cuja transformação se propugna 
através de meios ilegais e violentos. O trabalho pela justiça social é o dever que todos temos de 
lutar, por vias democráticas, embora às vezes corajosa e ardorosamente, pela promoção do 
verdadeiro bem comum, em particular pela justiça em favor das classes mais humildes da 
sociedade. Quando muito esta pregação e ação social poderão ser consideradas, em certas 
circunstâncias, uma oposição à ordem estabelecidas. Jamais, porém, como subversão no 
sentido corrente” (DOPS/SP-50-G-02: 313). 

Em 31/03/1971 Padre Vicini foi condenado a seis meses de prisão, reduzido a quatro por já 

estar preso há dois meses. Ele cumpre a sua pena no Presídio Tiradentes juntamente com os 

dominicanos, Frei Fernando, Frei Betto e Frei Ives. Yara Spadini foi absolvida, pois a 

denúncia contra ela foi julgada improcedente. Em 30/08/71, em sessão secreta, o Superior 

Tribunal Militar – STM absolve Padre Vicini. Seu advogado de defesa o Dr. Decio de Arruda 

Campos, argumentou contra a arbitrariedade da prisão: “este processo constitui autêntica 

aberração e foi feito para encobrir a ação do delegado Sérgio Fleury, acusado de pertencer ao 

Esquadrão da Morte e que responde a oito processos como responsável pela morte de 180 

presos” (REB, v.31, 1971: 743-4). 

O fato de ser absolvido na mais alta instância judiciária da ditadura militar, no caso o STM, 

com leis impostas pelo regime, não garante ao Padre Vicini o direito de reconstruir sua vida 

no país. A polícia política quer a sua expulsão; ele que é um missionário de origem italiana. 
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Informado de que está sendo tramada sua expulsão ele requer deferimento (01/12/71) para que 

“seja sustado o processo de expulsão do território nacional contra o suplicante” (DOPS/SP-

OP-PRONT/Nº 34070). Ao pedido do Padre Vicini responde o delegado titular do DOPS/SP 

Alcides Cintra Bueno Filho, no Parecer Nº 09/72. Para confirmar o pedido de expulsão ele 

recupera os dois processos em que o sacerdote foi absolvido, e acrescenta a denúncia de que o 

mesmo é ativo militante do grupo guerrilheiro Ação Popular –AP. 

“O requerente [Pe. Vicini] foi condenado. O fato de ter logrado, posteriormente, sua 
absolvição, não quer dizer que ‘não seja nocivo e perigoso seu procedimento’. Deve-se ainda 
acrescer que, alem dos dois inquéritos contra ele instaurado por este DOPS,... é ele citado em 
depoimento de testemunhas ouvidas no inquérito policial instaurado contra a Ação Popular, em 
andamento, como sendo elemento de grande atividade, de natureza subversiva, operando no 
meio operário e em favelas, campos esses preferidos pela Ação Popular, para a catequização e 
conseqüente subversão social. (...) Este é o terceiro inquérito policial em que o requerente está 
envolvido. Não é possível, em sã consciência, deixar de encará-lo como realmente é: ‘nocivo e 
perigoso à conveniência e aos interesses nacionais’ (DOPS/SP-OP-PRONT/Nº 34070). 

Para a polícia política a expulsão do Padre Vicini deve ser sumária, pois, do contrário, ele 

continuará a agitar a classe operária. Essa manobra da repressão para incriminá-lo, inclusive 

envolvendo novamente Yara Spadini, foi desmentida publicamente por ambos, em nota no dia 

09/05/72. Mais uma vez Dom Arns sai em defesa dos acusados. Recorda as torturas que lhes 

foram infringidas, rejeita as novas acusações, e cobra das autoridades: “a divulgação do 

processo de seus torturadores, para se punir a verdadeira injustiça e não tentar desviar a 

atenção do público, suscitando boatos e divulgando insinuações” (DOPS/SP-OP-PRONT/Nº 

34070). O Cardeal exige das autoridades o julgamento público dos torturadores. 

O simples fato de ter seu caso citado em sermões é suficiente para merecer o registro da 

polícia política. A Informação Nº 406/72 da conta dessa realidade: “num de seus sermões [Pe. 

Juvenal] falou sobre o Padre ‘Giulio Vicini’, e sua secretária ‘Yara Spadini’, dizendo que o 

mesmo havia sido,’pendurado’ por falar contra o Governo, sendo inclusive processado” 

(DOPS/SP-50-G-02: 582). Nem mesmo o pai do sacerdote, o Sr. Gaetano Vicini escapa de ser 

vigiado. Para os órgãos de informação e repressão ele atua como receptor de material 

subversivo para difamar a imagem do Brasil no exterior. Ele é citado em relatório, anexo da 

Informação Nº 170-B, de 11/03/1974, como receptor da obra Educação Moral e Cívica: 

Escalada Fascista no Brasil, escrita pela educadora Maria Nilde Mascellani (DOPS/SP-50-D-

26: 4908-7). As fichas-resumo de Giulio Vicini, no DOPS/SP, indicam que ele foi seguido 

pela repressão até 1976, quando foi arquivado o inquérito que exigia sua expulsão do país. 

Como Dom Arns recorda nas suas memórias, quando de sua visita surpresa ao Presídio 
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Tiradentes em janeiro de 1971, ele não só constata torturas em Padre Vicini e Yara Spadini. 

No contato com os outros presos políticos, pôde ver o quadro de horror de uma prisão da 

ditadura (ARNS, 2001). A presença ativa do Cardeal nas prisões, o credencia a mediador 

entre o regime e os presos políticos durante a greve de fome no Presídio Tiradentes (12 a 

17/05/72). A greve que se inicia as zero hora do dia 12 de maio, envolve trinta e seis presos 

políticos, entre eles Frei Betto, Frei Fernando e Frei Yves, que reivindicam o retorno de cinco 

companheiros transferidos para a Casa de Detenção do Carandiru (SP). 

Em Carta aos padres da Arquidiocese, Dom Arns fala da greve de fome, e faz referências à 

sua presença como mediador: “embora nenhum documento assinado nos tivesse chegado às 

mãos até o momento, podemos informá-lo com segurança que as pessoas em greve 

exprimiram reiteradamente a sua confiança em nossa mediação”. Esclarece que, apesar de 

todo o seu empenho junto às autoridades, não foi possível “entrar em contato direto com os 

presos”, comunica o fim da greve de fome, e autoriza a exposição da Carta nas portas das 

Igrejas (DOPS/SP-50-G-02: 343 A). 

Na realidade a greve de fome não termina no dia 17 de maio de 1972; apenas foi suspensa já 

que as promessas das autoridades não se cumpriram, principalmente a dos presos 

permanecerem juntos na prisão. Reinicia-se no dia 10 de junho em razão da transferência 

forçada de seis presos para a penitenciária de Presidente Wenceslau Braz, no interior de São 

Paulo. Os presos exigem a mediação de Dom Arns, que estava de viagem agendada para a 

Europa e Estados Unidos. A viagem foi mantida; pesando na decisão o fato de que na greve 

de maio ter sido vetado o seu contato com os presos. Antes de viajar Dom Arns reúne os 

bispos auxiliares, vigários episcopais e Conselho de Presbíteros, e emite um Comunicado no 

dia 08 de julho de 1972. 

O teor do documento, que Frei Betto na obra Diário de Fernando (2009: 223) se refere como 

um estranho comunicado, dá bem a medida da tensão entre e o regime e a Igreja em São 

Paulo. Num recuo tático, o Comunicado afirma que a Arquidiocese rejeita dar seu apoio a 

greves de fome “por considerá-las inaceitáveis sob o ponto de vista do evangelho e da moral 

católica”. No desejo de despolitizar a ação mediadora do Cardeal, afirma que o apoio da 

Igreja aos presos políticos só ocorre no sentido eminentemente pastoral. Esse recuo não 

impede que seja denunciada a tortura:  

“A Igreja em São Paulo, repetidamente e com clareza, vem proclamando os postulados básicos 
da justiça e do respeito devido à pessoa humana do prisioneiro, e condenando a tortura, a 
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morosidade nos processos e qualquer arbitrariedade no tratamento devido aos presos” 
(SEDOC-5, 1972: 439). 

O recuo de Dom Arns e seus auxiliares favorece as iniciativas do regime que mantém as 

arbitrariedades contra os presos políticos, enquanto explora a notícia segundo a qual o Cardeal 

teria solicitado a ajuda da Anistia Internacional, para melhorar as condições das prisões. Em 

Carta ele afirma que recusou a ajuda desse organismo internacional, e que “não julgaria útil 

intervenção alguma da Anistia Internacional em nosso assunto de greve” (SEDOC-5, 1972: 

440). O desmentido é insuficiente para abrandar os ataques. Em 22/07/72 o Procurador da 

Justiça Militar, Durval Airton Moura de Araujo, com base em documento fornecido pela 

polícia política, declara que a greve de fome é o pano de fundo de uma aliança estratégica entre a 

Igreja, sobretudo Dom Arns, e os presos políticos. A acusação é contestada em Nota da Redação do 

semanário O São Paulo: 

“Dom Paulo Evaristo Arns, Arcebispo Metropolitano, de modo algum aceitará qualquer 
polêmica sobre problemas e insinuações feitas nas declarações do Sr. Durval Airton Moura de 
Araujo, pois tem plena consciência de sempre ter-se havido como pastor, no estrito 
comprimento de seus deveres ministeriais, tanto no caso em questão como em outros, 
relacionados com prisões e processos. Jamais S. Excia, imprimiu ou imprimirá objetivos de 
cunho político, às suas atividades à frente da Arquidiocese” (DOPS/SP-50-G-02: 673). 

Em apoio a Dom Arns manifesta-se também o magistrado Dr. Antonio Carlos Vieira Christo, 

pai de Frei Betto então prisioneiro político da ditadura. Na Carta (26/07/72) ao Cardeal, 

tornada publica pelo semanário O São Paulo em 05/08/72, o juiz contesta as acusações do 

procurador da Justiça Militar Durval Airton Moura de Araujo, que no seu entender 

“extravasam ódio”, e são feitas “sem as correspondentes provas”. Ele recorda as péssimas 

condições do Presídio Tiradentes, dirigido por um “funcionário policial indiciado em 

processo-crime”, e da proibição de Dom Arns visitar os presos. Ironiza as afirmações do 

Procurador da Justiça Militar que fala em “horríveis crimes dos presos” para justificar as 

transferências, quando se sabe que a pena aplicada aos dominicanos pelo STM “não 

ultrapassa quatro anos”. Para o magistrado as acusações do Procurador não passam de um 

conjunto de sofismas (SEDOC-5, 1972: 442-3). 

Manifesta-se também em editorial, o Centro de Informações Eclésia. No seu Boletim 

Informativo Nº 140, de 28/07/72, sob o título Somente Deus é Juiz da Igreja, deixa claro que 

quanto à ortodoxia da fé, e em relação à moral evangélica, a Igreja não aceita interferências. 

Num recado às autoridades, como o Procurador da Justiça Militar que acusara Dom Arns, 

observa que a harmonia entre a Igreja e Estado depende da não violação desses princípios. O 

editorial lembra que se no passado os poderes se confundiram, hoje a Igreja tem claro que 
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devem estar bem delimitados, pois “sempre que tais princípios foram violados no decorrer da 

história, houve desentendimentos mais ou menos graves entre Igreja e Estado”. Recorda a 

questão religiosa (1872) no Brasil Império e ressalta que a Igreja tem o direito de, à luz do 

Evangelho, aprovar ou não a moralidade dos atos públicos (DOPS-SP-50-G-02: 674). 

Os confrontos com o regime não impedem Dom Arns de continuar visitando os presos 

políticos, e ouvindo suas reivindicações; como sempre, monitorado de perto pela polícia 

política. Em 13 de julho de 1973 em visita ao Presídio do Hipódromo em companhia do Dr. 

Helio Bicudo, ele recebe uma longa carta com denuncias e reivindicações. Os presos políticos 

recordam que foram transferidos do Presídio Tiradentes sob alegação de que se encontravam 

em péssimas condições, porem, no novo local nada difere. Em alguns casos a situação piorou: 

os horários de visitas foram reduzidos, bem como os de banho de sol; as celas-forte voltaram 

a ser ativadas contrariando a própria Lei de Segurança Nacional; as celas comuns estão 

superlotadas, falta assistência médica, a comida é intragável. Reclamam que “a situação dos 

presos políticos recolhidos” ao ‘Presídio do Hipódromo’ é a mais precária possível 

(DOPS/SP-OP- Temáticas - 0867). 

A visita de Dom Arns ao Presídio do Hipódromo, foi monitorada pelo seu diretor  Alfredo 

Oscar de Freitas e por uma agente policial disfarçada de assistente social. Ele descreve com 

detalhes a visita, e comunica ao diretor geral da polícia política que já informou aos Auditores 

Militares e ao Juiz Corregedor. Garante o diretor do presídio que a Carta-memorial dos 

presos políticos a Dom Arns não foi entregue “sem antes procedermos a competente censura”. 

Ele não entra em detalhes de como censurou a carta, mas como permite que ela revele um 

quadro de tortura e torturadores, deduz-se que isso era normal para as autoridades. Do 

contrário não vemos como o diretor-censor liberava trechos, onde os presos políticos 

denunciam as torturas: 

“... Ouvimos freqüentemente intensos gritos vindos da Delegacia, sobretudo à noite. Tais gritos 
podem ser identificados com facilidade como resultante de torturas e espancamentos a que são 
submetidos presos comuns, posto que já presenciamos, de nossas janelas, ocorrências desse 
gênero. Os próprios funcionários do Presídio não fazem segredo quanto a isso. O fato de que o 
‘Presídio do Hipódromo’ abrigue em seu interior torturadores impunes em pleno cumprimento 
de sua repulsiva missão, se torna intolerável, para nós, não porquê o ruído provocado nos 
perturbe o sono , mas porque a situação que testemunhamos vai diretamente contra os ‘Direitos 
da Pessoa Humana’” (DOPS/SP-OP- Temáticas - 0867). 

Entre 17 de janeiro e 13 e fevereiro de 1974, uma onda de terror de Estado contra os 

movimentos populares no Rio de Janeiro e em São Paulo, visa atingir os setores progressistas 

da Igreja. Em São Paulo o centro dos ataques é Dom Arns; para isso a polícia política prende 
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e tortura agentes das pastorais ligados diretamente ao Cardeal. São membros da FASE, 

Pastoral Operária, Comissão Justiça e Paz e RENOV. Dom Lucas Moreira Neves envia Carta 

(02/02/74) aos padres onde lamenta as detenções arbitrárias, a incomunicabilidade dos 

detidos, e as torturas físicas e psicológicas. Ele apela ao espírito cristão e patriótico das 

autoridades para que cessem as arbitrariedades (SEDOC-6, 1974: 1413). 

Por certo o apelo de Dom Lucas não chegou aos porões da ditadura, já que os presos 

continuam sendo torturados. É o caso, por exemplo, dos membros das Relações Educacionais 

e Industriais - RENOV, a educadora Maria Nilde Mascellani, o jornalista Dermi Azevedo e 

sua esposa Darcy Andozia Azevedo. A educadora foi acusada de escrever a obra Educação 

Moral e Cívica & Escalada Fascista no Brasil considerada “de cunho puramente subversivo, 

desprestigiando e injuriando tanto as autoridades como o Exército e as instituições brasileira” 

(DOPS/SP-50-Z-9: 37126). No relatório do Inquérito Policial 11/74 que remete à 2ª 

Auditoria Militar, o delegado do DOPS/SP Edsel Magnotti busca incriminá-los, e relaciona 

suas atividades com a Igreja: 42 

“Note-se ainda que Maria Nilde Mascellani vinha recebendo apoio de uma ala da igreja 
católica, demonstrando nesse mesmo trabalho que essa ala religiosa vem fazendo um trabalho e 
uma campanha anti-governamental simplesmente porque se julga alienada do movimento 
político e administrativo da nação. A indiciada Darcy Andozia Azevedo confessa a sua 
participação nesse trabalho, elaborando a parte datilografada e as cartas encaminhadas com o 
trabalho para o exterior dizendo ainda que o interessado nesse trabalho era GAETANO 
VICINI, pai do subversivo indiciado e processado por este DOPS, de nome Giulio Vicini. O 
indiciado Dermi Azevedo... confessou plenamente a sua co-autoria nesse trabalho elaborado 
por Maria Nilde Mascellani. [Dermi] foi sempre protegido e escondido por Padres católicos 
que professam as mesmas idéias de esquerda marxista do indiciado” (DOPS/SP-50-Z-09: 
37125). 

Acusados de difamar a imagem do Brasil no exterior, de ter contato com organizações 

internacionais, como o Conselho Mundial das Igrejas, de estarem ligados a Dom Candido 

Padin; enfim, de desenvolverem um trabalho subversivo, Maria Nilde Mascellani e Dermi 

Azevedo foram os mais atingidos. Alem das torturas psicológicas que Darcy sofreu, eles 

também foram torturados fisicamente. Nem mesmo o filho do casal Dermi e Darcy, Carlos 

Alexandre Azevedo que à época tinha 1 ano e 8 meses foi poupado pelos torturadores.  

Nas suas memórias Dom Arns recorda essa onda de terror de Estado que se abateu sobre os 

que lhe eram próximos e lembra que, se não bastassem às torturas, a polícia tentara “difundir 

o boato de que aquela professora [Maria Nilde Mascellani] era minha amante” (ARNS, 

2001:363). À época o Cardeal emite uma Carta (08/02/74) aos padres da Arquidiocese 

denunciando as arbitrariedades das prisões, e as torturas a que os presos foram submetidos: 
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“alguns sofreram muito, e nos toca a nós elucidar, por que tais métodos absurdos continuam a 

ser empregados” (DOPS/SP-50-G-02: 1413). 

A Revista Eclesiástica Brasileira de junho de 1974 refletiu esse momento de tensão nas 

relações Igreja-Estado: “a onda de prisões poderia mesmo ter o propósito de dividir a 

hierarquia e desmoralizar os seus membros, visando apresentá-la como inimiga do regime 

estabelecido” (REB, v. 34, 1974: 455). A revista recorda as dezenas de militantes presos 

arbitrariamente, e as torturas física, psíquica e moral que sofrem desde o primeiro dia para 

confessar que participam de organizações clandestinas.  

Contra Dom Arns, e os setores progressistas da Igreja, a repressão quer arrancar dos 

militantes presos, confissões vinculando-os à subversão no país, e com organizações no 

exterior, das quais receberiam verbas para financiar suas atividades. Quando não são atacados 

diretamente, como simpatizantes do marxismo, os setores progressistas são apresentados 

como inocentes úteis do movimento comunista internacional. Essa onda de terror de Estado, 

explica a REB, visa esmagar a resistência católica que surge dos movimentos populares: 

“Finalmente, essas medidas brutais parecem visar à intimidação das pessoas ligadas à ação 
social da Igreja, forçá-las a renegarem o engajamento cristão, desmoralizar membros da 
hierarquia eclesial, enfraquecer a confiança do leigo no sentimento de fraternidade e, até, 
utilizar os presos como uma espécie de barganha nas mãos de autoridades policiais e militares. 
Tudo isso é muito grave – adverte-se – mas não novo” (REB, v. 34, 1974: 457). 

Poucos dias antes de findar o período do general Médici, e sob a tensão do terror de Estado 

contra os movimentos populares, Dom Arns concede uma entrevista (28/02/19740) à agencia 

de notícias Associated Press. O Cardeal afirma que não foi possível manter relações 

diplomáticas com o general Médici, e que o foco das discordâncias foram os Direitos 

Humanos. Reclama do fechamento da Rádio Nove de Julho, e das torturas impostas à 

educadora Maria Nilde Mascellani e aos outros presos políticos. Sobre o governo do general 

Ernesto Geisel, que sucederá a Médici, espera que respeite a autonomia da Igreja, e não queira 

constituir-se em árbitro de sua missão. Em relação ao país, Dom Arns espera que o general 

Geisel faça respeitar, ao menos, a legislação imposta pelo próprio Estado autoritário: 

“a) Que terminem as torturas tão aberrantes quanto intoleráveis e ineficientes; b) que se ponha 
fim à polícia paralela, que prende sem mandato de prisão e não observa as próprias leis da 
Revolução; c) que se introduza, quanto antes, o ‘habeas corpus’; d) que se afrouxe a censura à 
imprensa falada e escrita; e) que os problemas sociais sejam equacionados com o 
desenvolvimento econômico, e haja mais participação do povo em tudo o que é dele” 
(SEDOC-6, 1974: 1415). 
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2.4.3. Arquidiocese Silenciada: A Mordaça da Ditadura 

Nos anos de chumbo a censura alcança os setores progressistas da Igreja de várias formas: 

proibição de veicular notícia, fechamento de rádios, e até mesmo o impedimento de ter o  

nome citado como é o caso de Dom Hélder Câmara. Essa parte visível do poder de cassar a 

palavra convive com a outra, secreta, o monitoramento pela polícia política da produção 

intelectual de religiosos e leigos. A polícia do regime coleta jornais, panfletos, livros, 

apostilas, que possam servir para incriminar os perseguidos. Nos arquivos da repressão é 

possível encontrar desde um folheto de missa, até coleções inteiras de semanários católicos 

devidamente anotados, grifados e comentados pelos agentes da polícia.  

Essa tentativa de controle do pensamento crítico é a marca registrada dos regimes autoritários. 

É a forma que encontram para impor a sua verdade, a verdade oficial. Censurar, proibir e no 

limite torturar para, acredita o regime, estabelecer o pensamento unidimensional. Com a 

repressão funciona a propaganda que demoniza o opositor, exalta a ordem e inculca o medo. 

O subversivo espreita em cada esquina, pronto para solapar os valores da família, da 

civilização cristã, camuflado de estudante, operário, intelectual, padre. Para afastar o perigo 

da subversão, o Estado conta com sua polícia política a vigiar diuturnamente os cidadãos: 

“Para fundamentar a verdade oficial inculca-se uma ideologia nos cidadãos que muitas vezes 
requer o terror, visando afastar da mente das pessoas a possibilidade de alternativas e opções. 
Nos regimes totalitários, a Polícia Secreta, como um instrumento de dominação, é um dos mais 
significativos braços do Poder Executivo. Todos os cidadãos são posteriormente suspeitos e 
aqueles que discordam da verdade oficial têm de ser isolados, punidos ou eliminados... Um 
sistema político totalitário menospreza a expressão ‘verdade’. Só existe uma verdade, a oficial. 
E uma verdade oficial não admite qualquer pluralidade de pensamento. (...) Aos governos 
totalitários interessa utilizar os homens medíocres que não criam e não contestam. A 
intelligentsia é sempre uma ameaça” (NOVINSKY, 2002: 31). 

A perseguição do regime aos subversivos da Igreja, conta com o apoio explícito dos 

integristas que tinham em suas fileiras elementos da polícia política. Os conservadores, 

apóiam as medidas repressivas ainda que disfarcem sob o manto do distanciamento 

diplomático. Quando o regime pós-64 volta-se para o mundo da cultura com suas vorazes 

tesouras, encontra o apoio explícito ou acanhado dos conservadores. Dom Rossi sugeriu ao 

diretor da censura que prestasse mais atenção aos filmes que desrespeitassem a religião. 

Contra a vontade do Cardeal, o diretor da censura “tornou pública a correspondência deixando 

o cardeal numa posição bastante desconfortável” (SIMÕES, 2002: 362). 

Houve casos em que o pedido para o regime censurar não era sugerido, como fizera Dom 

Rossi, mas explícito. É o caso da Declaração (14/04/68) do Cardeal Dom Jaime de Barros 
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Câmara mais dez bispos do Regional Leste I da CNBB. Como o mundo das artes protestasse 

nas ruas nos idos de 1968 contra a censura de filmes e peças teatrais, os religiosos resolvem 

entrar na polêmica para opinar sobre a legitimidade da censura moral: “o pensamento cristão 

não tolera a tese da independência absoluta da Arte”, posto que isso facilita a presença do mal 

moral, ou seja, das baixezas pecaminosas. A censura imposta pelo Estado é legítima e deve 

ser apoiada, posto que preserva os cidadãos. Desde que faça uma “seleção escrupulosa de 

censores lúcidos e responsáveis” a censura está legitimada. Segundo os bispos: 

“Ao exercer a censura moral dos espetáculos públicos, o Estado não passa a assumir uma 
pretensão ‘paternalista’ de controle sobre a evolução moral dos cidadãos, mas simplesmente 
procura salvaguardar a ‘ordem pública’, a qual exprime objetivamente um mínimo de 
exigências obvias de moralidade e, enquanto tal, é um bem comum a ser protegido” (SEDOC-
1, 1968: 60). 

Assim como o episcopado também o laicato conservador posiciona-se a favor da censura. Em 

Belo Horizonte (MG) o Movimento Por Um Mundo Cristão – MMC critica o cinema nacional 

no qual enxerga a “corrupção do caráter e do embrutecimento coletivo”. Numa linguagem 

muito parecida com a dos censores da ditadura, o movimento adverte que o mau cinema está 

deseducando o povo, num plano articulado para destruir os valores da civilização cristã. Os 

filmes brasileiros estariam fazendo apologia da homossexualidade, da prostituição, exaltando 

a violência e defendendo a chantagem; enfim corrompendo os valores da família cristã. 

Segundo os líderes do MMC, o movimento interpreta o anseio da imensa e silenciosa 

maioria, que deseja um cinema sadio e instrutivo. Contra o mau cinema que destrói a 

civilização cristã, enviam (05/01/73) documento ao general Médici: 

“A corrupção no cinema, fazendo parte de um plano organizado para diluir a civilização cristã, 
em seus valores essenciais, como a família, ameaça a sociedade e o próprio Estado, na sua 
estabilidade, e o próprio regime, pois quem garante que também o regime e o próprio Estado, 
com esta generalizada subversão de valores não podem ser tragados pela avalanche da anarquia 
social?” (OESP, 10/01/73). 

Se integristas e conservadores justificam a censura à inteligência cultural, em nome da 

preservação da família, do regime e do Estado, os setores progressistas são as suas principais 

vítimas. Ainda em 1968, enquanto os bispos pedem censura, o Padre Fernando Bastos 

D’Ávila teve sua Pequena Enciclopédia de Moral e Civismo proibida pelo regime. O padre e 

sua enciclopédia não revelam ínfimos traços do que se pode chamar de subversivos. Ocorre 

que, aos olhos da polícia política, Padre D’Ávila desenvolvia atividades subversivas, junto 

com outros jesuítas, no Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Econômico e Social – 

IBRADES. Documento dos órgãos de informação e repressão sobre as Atividades dos 

Jesuítas em Brasília /DF afirma: 
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“2 – Antes da revolução de 64, durante o governo  de Jango Goulart, essa Congregação 
Religiosa criou o ‘Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Econômico e Social – IBRADES, 
sito à rua Bambina, 115, Rio de Janeiro, Guanabara. Na época eram dirigentes do IBRADES os 
padres jesuítas: Fernando de Bastos D’Ávila e Paulo Menezes. O primeiro desenvolveu 
atividades subversivas no Ministério da Educação, onde trabalhava, defendendo todas as 
reformas de base preconizadas pelo Governo Goulart, na época controlado e orientado pelos 
comunistas do P.C.B., P.C. do Brasil e, A.P.; “3 – Ficou patente a sua participação no campo 
da subversão e, em conseqüência, teria sido indicado em I.P.M. (DOPS/SP: 50-G-0: 510). 

O regime enxerga uma ampla atividade subversiva nos institutos criados pelos jesuítas como 

o IBRADES e o ILADES, alem do que estes teriam instalado um Centro Cultural em Brasília 

(DF) com a finalidade de conscientizar membros das Forças Armadas e do Congresso 

Nacional. Mas acredita a repressão que nem todos os religiosos jesuítas são subversivos, por 

isso o regime deve ficar vigilante contra o grupo dos Padres Progressistas da congregação 

religiosa (DOPS/SP-50-G-0: 509). 

Desconfiados de que os religiosos, mesmo conservadores como Dom Sherer, não exercem 

uma censura cirúrgica contra a inteligência subversiva, a polícia política não deixa de atuar 

nesses redutos. A medida punitiva foi contra os livros de catequese Crescei e Viver, do Irmão 

Marista Antonio Cechin, considerados de “cunho nitidamente subversivo”, Disposto ao 

entendimento diplomático Igreja-Estado, o Cardeal sugere às autoridades locais um reexame 

do caso, visando suspender a proibição, mas obteve como resposta que a apreensão das obras 

era uma ordem da Divisão de Segurança e Informações – DSI, do Ministério da Educação e 

Cultura. (REB, V.30, 1970: 178). 

Livros, revistas, jornais, slides, tudo tem de ser controlado para que não se torne um 

instrumento de conscientização. É por isso que o coronel e ministro da Educação atacou o 

catecismo Rumo à Terra Prometida produzido pela Sono - Viso do Brasil, o qual considera 

parcial pois só se refere às misérias do mundo capitalista, e faz citação do cantor Geraldo 

Vandré. Segundo Jarbas Passarinho, o livro não fala das realizações do regime na Amazônia, 

nem critica os países socialistas. Em defesa da publicação pronuncia-se Dom José de Castro 

Pinto para quem, “o catecismo não pode esconder da juventude o que existe hoje no mundo - 

a fome, a miséria, a dor e a guerra” (JT, 10/04/70). 

Na medida em que o cerco da censura política sufoca de forma crescente a inteligência 

católica, até mesmo moderados e conservadores vão se posicionar a favor do direito à 

liberdade de expressão. Dom Avelar Brandão Vilela, em Conferência (19/06/70) na Escola de 

Comunicações e Artes – ECA da USP defende a liberdade de expressão e condena “o 

emprego da simples repressão para corrigir os reais, duvidosos ou imaginários desvios morais 
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e intelectuais da liberdade” (SEDOC-3, 1970: 216). Dom Lucas Moreira Neves, relaciona a 

repressão à liberdade de imprensa, ao nazismo e ao regime soviético: 

“Não podem servir à verdade os meios de comunicação social cercados em sua liberdade. Uma 
imprensa vigiada, coibida e amedrontada torna-se instrumento a serviço de pessoas, grupos, 
sistemas, ideologias, movimentos ou facções. É impossível que sirva à verdade. Termina 
sempre servindo a hipocrisia, acobertando crimes e criminosos facilitando injustiças. Exemplos 
de ontem no nazismo e de hoje para alem da Cortina de Ferro deviam servir da trágica lição 
para todos nós” (VISÃO, 22/05/72: 17). 

O fato de enxergar características totalitárias no garrote da ditadura sobre a imprensa se 

explica porque Dom Lucas pôde vivenciar o cerco à Arquidiocese de São Paulo. Por 

assessorar Dom Arns conhece de perto o autoritarismo do regime, que monitora todos os 

meios de comunicação da Arquidiocese. Se nem mesmo a revista SEDOC, fonte de 

documentação católica, escapa de ser controlada, o que dizer do jornal O São Paulo, da Rádio 

9 de Julho, do Centro de Informações Ecclésia – CIEC? Toda inteligência católica, que cerca 

Dom Arns é monitorada: nomes são fichados, endereços levantados, relacionamentos 

conferidos. A Informação Nº 680-B/7 sobre o Centro de Informações Ecclésia, dá conta dessa 

vigilância sobre os órgãos de comunicação da Arquidiocese. O documento traz um 

levantamento minucioso de toda a aparelhagem do Centro, seus funcionários, e sua relação 

com a imprensa nacional e internacional, e conclui: 

“Em três anos e pouco de vida o Centro de Informações Ecclésia contribuiu para tornar a Igreja 
presente nos grandes instrumentos de comunicação social, tanto em São Paulo como no Brasil. 
Assumindo desde outubro de 1969 a redação d’ O São Paulo, semanário da Arquidiocese, 
transformando-o no mais importante periódico católico do Brasil, embora ainda lhe falte 
organizar alguns de seus objetivos; recebeu inúmeras visitas de pessoas interessadas em 
realizar algo semelhante” (DOPS/SP-50-G-02: 908). 

O monitoramento pelos órgãos de informação e repressão da inteligência católica, vai custar à 

Arquidiocese uma férrea censura ao jornal O São Paulo, e o fechamento em definitivo da 

Rádio 9 de Julho. A ditadura que viola correspondências, ficha pessoas e instituições tidas 

como subversivas, impõe o silêncio forçado a Dom Arns e os meios de comunicação que o 

assessoram: é a Igreja do Silêncio definida por Dom Ivo Lorscheiter como a “Igreja que não 

pode ou não quer falar” (VISÃO, Nº 05, 1973: 21). A palavra foi cassada desde que a censura 

policial foi imposta no jornal O São Paulo primeiro por telefone, e depois na própria redação. 

A pressão contra a linha editorial do semanário arquidiocesano começa em junho de 1971, 

quando o jornal é proibido de divulgar notícias sobre a prisão de dirigentes da Juventude 

Católica Operária – JOC, de corrupção envolvendo o ex-governador do Paraná, Leon Perez, 

dos conflitos envolvendo posseiros apoiados por Dom Casaldáliga e Padre François Jentel 
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contra o latifúndio, e da prisão e expulsão do Padre Joseph Comblin. Em março de 1972 a 

censura telefônica da lugar à presença do censor na própria redação do jornal. O caráter 

repressivo da medida, proibindo inclusive notícias da CNBB sobre violações dos Direitos 

Humanos, provoca dura reação de seu Secretário Geral, Dom Ivo Lorscheiter. Ele adverte o 

ministro Alfredo Buzaid quanto a prosseguir a censura às notícias da CNBB: as informações 

serão passadas diretamente à imprensa internacional (REB, v. 32, 1972: 699).  

Mas, não são apenas os censores do regime que se vêem no direito de ditar as regras da 

ortodoxia à inteligência católica reunida no jornal da Arquidiocese. Também o jornalista e 

empresário Roberto Marinho, dono de um império de comunicação, enxerga subversão nas 

páginas de O São Paulo. Em editorial (27/03/72) no jornal O Globo, sob o título O Canto do 

Galo, ele ataca o semanário católico que publicara na página dedicada aos jovens uma figura 

do Cristo na cruz como Procurado. Isso foi suficiente para que o dono das organizações 

Globo enxergasse na mensagem que a sagrada figura de Cristo é representada como a de um 

terrorista procurado pela polícia: 

“Temos de convir em que os autores de tal publicação, para identificar o Filho de Deus com o 
tipo de criminoso mais desalmado dos dias atuais não podem fugir ao seguinte dilema: ou estão 
admitindo que Jesus, em sua passagem na terra, teria agido, de fato, como um assaltante, 
praticando assassínios, raptos, extorsões e violências de toda natureza; ou então consideram 
que os terroristas não se acham, na verdade, assaltando bancos, desviando aviões, exigindo 
resgates, mas apenas fazendo uma pregação comparável ao Sermão da Montanha” (DOPS/SP-
50-G-02: 307A). 

O editorial adverte os setores progressistas da Igreja que, ao se referir a Cristo como líder de 

um movimento libertador, se utilizam das mesmas expressões “com que usualmente são 

definidos os chefes de movimentos terroristas” afirma Roberto Marinho. Ele também 

questiona as autoridades eclesiásticas de São Paulo que, a seu ver, não podem admitir 

conscientemente a publicação por um órgão da Cúria Metropolitana de “uma solerte 

manifestação de solidariedade aos terroristas”. Dizendo-se “coerente com as tradições 

católicas recorda à equipe de O São Paulo, o trecho evangélico onde “aquele apostolo [trata-

se de Pedro] também renegou o Mestre” (DOPS/SP-50-G-02: 307 A). O editorial foi lido no 

Jornal Nacional, então recordista de publico na televisão brasileira. 

A reação da arquidiocese veio na forma de Nota Oficial (29/03/72) assinada por Dom 

Benedito de Ulhoa Vieira, e que procura desmontar os sofismas do editorial de O Globo. 

Afirma que não corresponde à verdade dizer que o O São Paulo é órgão oficial da 

Arquidiocese, e muito menos que a edição de 11/03/72 do jornal confunde a figura de Cristo 

com a de um terrorista. Numa crítica sutil ao alinhamento do império de comunicações Globo 
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com o regime reconhece que no trabalho com a Pastoral da Juventude pode haver exageros, 

mas que “estes possíveis exageros pedagogicamente sanáveis, são menos prejudiciais ao 

cristianismo e à Nação do que a indiferença diante do Cristo e seus problemas reais”. 

Esclarece aos cristãos católicos que o editorial é mais um entre tantos na imprensa que vem 

“criticando acerbamente a Igreja sob pretexto de defendê-la” (DOPS/SP-50-G-02: 311). 

Os meios conservadores da imprensa nunca pouparam da critica a atuação dos setores 

progressistas. O jornal O Estado de S. Paulo, que sofria com o garrote da censura, faz duras 

críticas à atuação de Dom Arns e dos setores ligados à Teologia de Libertação. Nas suas 

memórias o cardeal recorda que propôs ao general Golbery do Couto e Silva a suspensão da 

censura ao Estadão durante as comemorações do centenário do jornal. Como argumento o 

Cardeal afirmou que o jornal “atacava o governo com versos de Camões [no lugar das notícias 

censuradas], mas também não poupava a Igreja” (ARNS, 2001: 370). 

No ano de 1973 o cerco à liberdade editorial de O São Paulo só fez aumentar. Se não bastasse 

o censor na redação todas as quartas-férias tesourando notícias sobre repressão e torturas, o 

regime quer impedir declarações dos bispos sobre a campanha da CNBB em favor dos 

Direitos Humanos. Diante da recusa do diretor do jornal em aceitar a imposição, e temendo a 

divulgação do fato no exterior, o documento é publicado. O regime recua, mas aperta ainda 

mais o torniquete da censura, e proíbe O São Paulo de noticiar a invasão pela Polícia Federal 

das sedes das Arquidioceses de Recife e Goiânia, a expulsão do Padre Joseph Comblin, os 

conflitos envolvendo posseiros e latifundiários na região do Araguaia, e qualquer critica ao 

futuro presidente, o general Ernesto Geisel. O rigor da censura foi tão forte que o jornal 

impôs-se a autocensura, como informa o Boletim Nº 239 (13/08/73) do CIEC: 

“Em poucos casos, mesmo sem ter recebido a proibição telefônica, mas sabendo da censura 
para os demais jornais, a Redação tem omitido algumas informações ou textos (documento de 
Bispos do Nordeste: “Eu Ouvi os Clamores do Meu Povo”). Saíram, entretanto dois 
Editoriais que, certamente, causariam problemas. É autocensura, bastante rara, aliás” 
(DOPS/SP-50-G-02: 1013). 

Ainda que O São Paulo tivesse noticiado as alocuções de Dom Arns, inclusive a proferida na 

missa em memória de Alexandre Vannuchi Leme, e os documentos da CNBB fossem 

publicados, o fato é que já haviam sido liberados para outros periódicos. Esse absurdo 

kafkiano, essa violação de isonomia da própria legislação autoritária do regime, foi 

denunciada pelos advogados José Carlos Dias e Arnaldo Malheiros. Em ação movida pela 

Fundação Metropolitana Paulista, proprietária do jornal O São Paulo, e pelo senador André 

Franco Montoro, contra o presidente da República, o ministro da Justiça e o diretor da Polícia 
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Federal, os advogados se referem ao abuso dentro do abuso: “incontáveis vezes ‘O São 

Paulo’ foi impedido de versar temas noticiados por outros órgãos de imprensa de todo o país” 

(DIAS – MALHEIROS, 1977: 48).  

A historiadora Maria Aparecida de Aquino, que pesquisou o material censurado de O São 

Paulo, afirma que as temáticas sociais principalmente as voltadas para o trabalho de 

conscientização dos pobres, eram as mais vetadas. Também estava na mira do censor o 

noticiário que abordasse a repressão política e criticas ao regime (AQUINO, 2002: 526-7). É 

o caso, por exemplo, da ação repressiva contra colaboradores de Dom Hélder que atuam na 

Operação Esperança. Dois colaboradores se encontravam desaparecidos desde 24 de julho de 

1973, o que provocou a denúncia do Arcebispo. Esse tipo de notícia, e as que envolvessem 

Dom Casaldáliga o jornal estava impedido de divulgar (DOPS/SP-50G-02: 1174). 

O cerco dos censores ao noticiário do jornal se fecha de tal forma que o Boletim Informativo 

Nº 256 do CIEC, de 14/09/1973, traz artigo sob o titulo de – O São Paulo Circula a Cada Dia 

Mais Mutilado. O boletim faz referência sobre a edição comemorativa (08/09/73) do Dia da 

Pátria quando o semanário foi colocado para circular antes da chegada dos censores. O jornal 

não foi apreendido, mas amargou o recrudescimento da censura: “A edição do Dia da Pátria 

foi uma exceção, pois a cada dia a censura corta mais matérias, alem das que a Redação já 

evita compor para evitar maiores dissabores” (DOPS/SP-50-G-02: 1188). As notícias que 

fazem o semanário circular mutilado referem-se à cassação da comenda para Dom Avelar e, o 

noticiário envolvendo as viagens de Dom Hélder para o exterior. 

Nem mesmo se impondo a autocensura os redatores de O São Paulo livram o jornal da 

voracidade da tesoura dos censores. Em editorial (21/09/73) o Boletim Informativo Nº 259 do 

CIEC reclama o direito que o semanário católico tem de informar o seu publico, e o “direito 

de defender a Igreja, quando atacada, não apenas na sua doutrina, mas também nos seus 

membros, injustamente desprestigiados” (DOPS/SP50-G02: 1167). Recorda que os fatos 

relativos a comenda negada para Dom Avelar, que o jornal foi proibido de divulgar, foram 

publicados sem cortes no Jornal da Tarde e O Estado de S. Paulo. O editorial vê no 

endurecimento da censura uma forma de aniquilar seu direito de informar. A resposta do 

regime foi a de apertar ainda mais o torniquete da censura. Na sua ultima edição de setembro 

de 1973, o noticiário sobre Dom Casaldáliga foi todo vetado (DOPS/SP- 50-G-02: 1171). 
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Contra a força do direito como pretendem os redatores do jornal, o direito da força* como 

impõe a polícia política da ditadura. Até o final do período do general Médici, a censura não 

vai ser abrandada; ao contrário, foi proibido o noticiário das prisões em massa envolvendo 

líderes das pastorais católicas, e dos meios operários entre janeiro e fevereiro de 1974. O 

terror de Estado do regime não pôde ser denunciado nas páginas de O São Paulo, que 

tampouco pôde reproduzir texto de revista italiana denunciando o fechamento da Radio 9 de 

Julho (DOPS/SP-50-G-02: 1218-1217). Contra o direito da força o semanário denuncia no 

editorial O Uso das Mesmas Armas na Luta Leal: 

“A permanente censura ao órgão arquidiocesano O SÃO PAULO é uma prova clara deste 
paradoxo: a Igreja pode ser atacada, violenta e injustamente, a consciência dos fiéis pode ser 
livremente deformada, mas à Igreja não assiste o direito de usar de seus meios próprios de 
comunicação para se defender. Será que o direito natural à legítima defesa já morreu? Será que 
o velho direito do legítimo uso das mesmas armas para uma luta leal, pode ser permitido no 
ataque e proibido na defesa? Onde e como podemos usar o sagrado direito de esclarecer a 
consciência dos cristãos? Diálogo, honestidade, uso de idênticas armas, evitariam os abusos da 
força do poder. Poder pela força equivale a fazer história com fermento de injustiça” 
(DOPS/SP-50-G-02: 1333). 

Como prova de força o regime censura o editorial que não pôde ser divulgado no jornal. 

Aliás, vetou até mesmo o desejo de seus redatores de afirmar que 1974 Será Melhor em 

editorial. Num sinal claro de que 1974 e os anos seguintes, o período Ernesto Geisel, não 

seriam nada melhores, os censores vetaram as referências às tensões Igreja-Estado, aos 

conflitos no Araguaia e ao fechamento da Radio 9 de Julho (REB, v. 34, 1974: 166). Se não 

bastassem proibir as letras, emudecem a voz com o fechamento da Radio 9 de Julho. 

A Radio 9 de Julho foi declarada perempta, ou seja extinta, pelos Decretos Nºs 73.028 e 

73.038 de 30 de outubro de 1973 que cassam os direitos da Fundação Metropolitana Paulista 

de executar serviços de rádio difusão em onda curta e  onda média regional. No termo de 

lacração (05/11/73) pelo Departamento Nacional de Telecomunicações – DENTEL o agente 

fiscalizador da ditadura registra:  

“... Retirei o cristal do transmissor, lacrei os respectivos suportes, bem como a porta de acesso 
ao interior da estação. A seguir, entreguei o cristal do transmissor retirado ao responsável pela 
estação, que também fica com a guarda desta, instruído e bem ciente de que é proibido deslocá-

                                                           
*
 Rousseau e o Direito da Força: “O mais forte nunca é suficientemente forte para ser o senhor, senão 

transformando sua força em direito e a obediência em dever. Daí o direito do mais forte – direito 
aparentemente tomado com ironia e na realidade estabelecido como princípio. Jamais alcançaremos uma 
explicação dessa palavra? A força é um poder físico; não imagino que moralidade possa resultar de seus 
efeitos. Ceder à fora constitui ato de necessidade, não de vontade; quanto muito, ato de prudência. Em que 
sentido poderá representar um dever? (...) Convenhamos, pois, em que a força não faz o direito e que só se é 
obrigado a obedecer aos poderes legítimos” (ROUSSEAU, Jean-Jaques [1712-1778]. Do Contrato Social, Coleção 
Pensadores, Vol. XXIV, SP, Abril Cultural, 1973). 
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la ou deslacrá-la, até que obtenha licença para funcionamento da mesma ou o contrário 
determine o Departamento Nacional de Telecomunicações” (DOPS/SP-50-G-02: 1436). 

Em protesto comedido, até porque alimenta esperanças de que a medida não será definitiva, a 

Cúria Metropolitana emite Comunicado Oficial onde informa aos ouvintes sobre a 

“involuntária cessação dos serviços que vinha prestando” (SEDOC-6, 1974: 1117). Mas, é no 

editorial do Boletim Informativo Nº 275 (20/11/73) do CIEC, sob o significativo título O 

Silêncio da Rádio Católica que a Arquidiocese responde ao ato de força do regime. O 

comunicado recupera documentos da Igreja, sobretudo do Vaticano II e dos papas Paulo VI e 

João XXIII, para proclamar o direito à liberdade de opinião e de informação. Ressalva que já 

esperava dificuldades na renovação das concessões para operar em ondas curtas pelas quais 

atinge todo o território nacional e o exterior, mas não o de ser impedida de transmitir em 

âmbito local e regional: “à Igreja, impôs-se não mais entrar em milhares de lares e locais de 

trabalho, onde chegava com uma palavra de indiscutível sentido religioso e pastoral, 

anunciando o Evangelho e promovendo o Homem” (DOPS/SP-50-G-02: 1439). 

É a forma de anunciar o Evangelho e promover o Homem que preocupa o regime. A cassação 

dos direitos de transmissão da Rádio 9 de Julho é um ato político de intolerância à 

evangelização libertadora. Porta vozes do regime no Congresso Nacional tentam fazer crer 

que a cassação é devido a graves irregularidades o que provoca dura resposta do Cardeal: “as 

acusações do senador E. Resende não passam de imaginação sua, beirando a 

irresponsabilidade, pois jamais em seus 18 anos de existência a Rádio recebeu qualquer 

advertência sobre graves irregularidades em sua programação” (DOPS/SP-50-G-02: 1463). 

Também o ministro das Comunicações tentou explicar à opinião pública que a Rádio fora 

fechada por motivos técnicos. Sua explicação consegue ser ainda mais grotesca que a do 

senador Eurico Resende. Segundo o coronel ministro Hygino Caetano Corsetti a perempção 

deu-se em razão de a Rádio 9 de Julho estar funcionando na clandestinidade. A acusação 

provoca dura reação de Dom Lucas Moreira Neves, que em Carta ao clero e aos 

arquidiocesanos questiona a sua leviandade: 

“Se as palavras ainda têm um sentido, dizer de uma emissora que ela é clandestina é formular 
sobre ela um juízo moral. Mais ainda em uma conjuntura política na qual a simples expressão 
clandestina envolve uma conotação bastante marcada. (...) Devo perguntar a quem de direito se 
uma emissora clandestina se daria ao trabalho de pleitear, através de um complicado e 
volumoso ‘dossier’ a renovação de sua concessão. Se uma emissora clandestina receberia do 
Ministério da Educação e Cultura programas do Projeto Minerva para transmitir. Se o 
Ministério do Exército solicitaria a uma emissora clandestina a veiculação gratuita de matéria 
sobre recrutamento militar e figuras das Forças Armadas. Se a AERP (Assessoria Especial de 
Relações Públicas da Presidência da República) confiaria a uma emissora clandestina matérias 
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publicitárias inclusive sobre obras governamentais. Se uma emissora clandestina transmitiria a 
Voz Do Brasil” (DOPS/SP-50-02: 1258-1257). 

As justificativas oficiais, de irregularidade e clandestinidade, para fechar a rádio católica 

provoca protestos no país e no exterior. Segundo o Boletim Informativo Nº 291 do CIEC, de 

22/01/74, o movimento de opinião pública através de cartas, telegramas, abaixo assinados, 

editoriais da grande imprensa, “deve ter sido dos que maiores protestos fez chegar a Brasília 

em decorrência de um ato oficial” (DOPS/SP50-G-02: 1259). Para abafar os protestos, o 

regime censura as reportagens. É o caso da revista italiana Il Regno – Attualitá 74, Nº 279, de 

15/01/74, cujo artigo Brasil – Abolido Também o ‘Encontro Com o Pastor’, afirma que as 

mensagens de Dom Arms é o que mais desagrada ao regime. A reportagem foi proibida de ser 

divulgada no jornal O São Paulo (DOPS/SP-50-G-02: 1218-1217). 

O movimento em torno ao fechamento da Rádio 9 de Julho foi vigiado de perto pela polícia 

política. O delegado titular do DOPS/SP Tácito Pinheiro Machado coloca seus agentes para 

ouvir e relatar os sermões das missas que espionam. Eles estiveram em inúmeras igrejas como 

atestam os documentos dos arquivos da repressão. Os relatórios demonstram que assistem às 

missas em diversos horários, destacam o nome do sacerdote, e se no sermão ele fêz ou não 

referências ao fechamento da rádio. Recolhem folhetos distribuídos nas missas, conferem os 

murais de avisos, e conversam com fiéis para arrancar informações. Veja-se o relatório A 

Igreja e a Rádio 9 de Julho de 10/12/73 feito pelo agente policial: 

“Cumprindo determinação superior, assisti a missa das 18,00h. realizada pelo padre Guido, na 
igreja de Santana do dia 9 de 12 de 73. A missa teve a duração de uma hora, cantada e muito 
atraente, visto que o padre faz questão de ensinar os hinos sacros aos fiéis. A missa em si foi 
normal do começo ao fim. A igreja estava repleta, 400 a 500 fiéis. Durante a missa, umas 10 
pessoas correram sacolas para arrecadar donativos, o que deve ter alcançado a casa Crs 300,00 
(trezentos cruzeiros). Terminada a missa e antes que os fiéis deixassem a igreja, o padre fez o 
apelo: para que todos enviassem telegramas ao Presidente da República, para reconsiderar o ato 
que determinou o fechamento da Radio 9 de Julho. Telegramas individuais com o Nº do RG, 
da identidade. A arrecadação feita durante a missa, tem por finalidade ajudar as famílias dos 
funcionários da Rádio, que estão desempregados. Nada mais a acrescentar. Atenciosamente “ 
(DOPS/SP-50-G-02: 1211). 

O cerco da ditadura, cassando rádios católicas, não se esgota com a extinção da Radio 9 de 

Julho. Também a Rádio Palmares da Arquidiocese de Maceió (AL), teve suas concessões 

declaradas peremptas. Dom Arns envia telegrama de solidariedade ao arcebispo Dom Adelmo 

Cavalcante, onde afirma que “alguma força oculta está agindo na capital federal” 

(DEOPS/SP-50-G-02: 1461). As esperanças de que o governo do general Ernesto Geisel 

possa reverter o rumo das cassações se esvai quando em 18/05/74 foi fechada a Rádio 13 de 

maio de Diocese de Goiás. Em Carta Dom Tomas Balduino protesta: “Não sabemos se foi 
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devido a falhas técnicas, jurídicas ou políticas. O que mais sabemos é que o povo está 

perplexo” (DOPS/SP-50-G-02: 1481). 

A censura à liberdade de expressão da inteligência progressista católica só fez aumentar 

durante o período do general Ernesto Geisel. O jornal O São Paulo não só continua 

censurado, como foi impedida a substituição de matéria vetada, bem como o recurso do 

espaço em branco. Alem de vetar a censura manda “o editor diminuir o número de páginas da 

edição”. O cerco da polícia política vigia os passos da Irmã Maria Estela, que estava fazendo 

chegar aos sacerdotes interessados os textos “vetados para publicação no jornal ‘O São 

Paulo’” (DOPS/SP-50-G0: 1289). A censura ao jornal só será levantada em 08/06/1978. Essa 

luta valeu ao semanário da Arquidiocese um prêmio da Sociedade Interamericana de 

Imprensa – SIP “por sua esforçada resistência à censura prévia” (SEDOC-11, 1978). Quanto à 

Rádio 9 de julho só recuperará os direitos de transmissão em 09/07/1996 já no governo 

democrático de Fernando Henrique Cardoso (FSP, 1996: 1-11). 

2.4.4 Os Sinos Estão Chamando: Missas Pelos Mortos e Desaparecidos 

País de tradição católica, o ritual de ir à missa faz parte da experiência de milhões de fiéis ao 

longo de suas vidas. Na maioria das vezes para ouvir sermões que justificam a ordem 

dominante, e pedem paciência aos pobres e oprimidos com a promessa de uma vida melhor no 

paraíso. Mas, houve um tempo em que ir à missa no Brasil era um ato de fé, mas também de 

coragem. Na obra Cale-se o jornalista Caio Tulio Costa, ao se referir à missa em memória do 

estudante Alexandre Vannucchi Leme, assassinado sob tortura nos porões da ditadura, afirma: 

“em 1973, no entanto, no Brasil dos generais, não seria simples para ninguém ir àquela missa” 

(COSTA, 2003: 91). A missa, considerada pelo brasilianista Kenneth P. Serbin (2001) a 

primeira grande manifestação política dos estudantes depois do AI-5, teve precedentes.  

Um operário foi morto sob torturas no DOI-CODI/SP em 05 de janeiro de 1971. Raimundo 

Eduardo da Silva é um jovem negro de 22 anos, militante da Ação Popular - AP no Jardim 

Zaíra, em Mauá (SP). Ele foi preso na onda de terror de Estado que atinge as regiões de Mauá 

e Santo André, em São Paulo em dezembro de 1970. Na realidade ele foi seqüestrado pela 

polícia política do Hospital Municipal de Santo André, onde se encontrava recuperando de 

duas operações. Na busca por seu filho, sua mãe foi informada de que este se encontrava no 

Hospital Militar, e de lá fora enviado para o DOI-CODI. Sua insistência valeu-lhe um 

atestado de óbito confirmando sua morte e o enterro no cemitério de Goianases. 
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Essa onda de terror desencadeada pela polícia política, e que culmina com a morte de 

Raimundo foi descrita no panfleto Perseguição e Prisão em Massa em Mauá e Santo André, 

apreendido quando da prisão do padre Giulio Vicini*. Em meio ao relato de torturas, e o frio 

assassinato de Raimundo Eduardo da Silva, o documento faz referências da Missa de 7º dia 

que Padre Beno oficiou em memória do operário: 

“As ameaças e a difamação realizada contra o Padre Beno, vigário da Paróquia do Zaíra, que 
tem dado toda a cobertura e solidariedade aos presos, perseguidos e suas famílias. Padre Beno 
está ameaçado de prisão, tem seus passos vigiados e a polícia iniciou uma sórdida campanha 
contra o vigário, um senhor de quase 60 anos de idade, de vida totalmente dedicada ao 
sacerdócio, espalhando entre a população boatos e calúnias sobre sua vida, sua moral e seus 
costumes com o objetivo de impedir a denúncia dos crimes que foram cometidos. Padre Beno 
realizou a missa de 7 dia de Raimundo denunciando a uma grande massa o assassinato. Padre 
Beno sobre de distúrbios cardíacos e está portanto com sua vida ameaçada” (DOPS/SP-50-G-
02: 316/A). 

A perseguição também foi denunciada em panfleto da Comissão Operária do ABC. Sobre as 

prisões em massa de dezembro de 1970, o documento descreve o medo da população operária 

que teve suas casas invadidas, e sofreu todo tipo de arbitrariedade, inclusive a prisão e o 

assassinato de Raimundo Eduardo da Silva. Segundo a Comissão Operária do ABC o terror 

de Estado foi de tal ordem que fez o país “reviver o terror dos tempos do nazismo”. Quanto à 

atuação do Padre Beno afirma:  

“ Pe. Beno está ameaçado de prisão e tem seus passos vigiados por ter dado cobertura e 
solidariedade aos presos. Na missa de 7º dia, Pe. Beno denunciou a uma grande massa, o 
bárbaro assassinato de Raimundo, pela OBAN. Agora terá pagar caro o cumprimento de seu 
dever” (DOPS/SP-30-Z-160: S/N). 

Os sinos também chamaram para celebrar a memória do jornalista Luiz Eduardo da Rocha 

Merlino, militante do Partido Operário Comunista – POC. Ele foi preso em Santos (SP) na 

noite de 15 de julho de 1971 e levado para o DOI-CODI/SP onde morre sob torturas. A versão 

oficial do II Exército segundo a Informação Nº315 de 19/20 de julho de 1971 é que o 

jornalista morreu atropelado quando tentava fugir da escolta policial que o conduzia para 

Porto Alegre (RGS) (DOPS/SP: 30-Z-160: 9373). Segundo a polícia política ele estava sendo 

levado à capital gaucha “a fim de identificar um aparelho da POC naquela cidade” 

(DOPS/SP-50-Z-09: 22701). A versão oficial do atropelamento era uma farsa utilizada pelos 

                                                           
*
 Padre Vicini e as Correções no Panfleto: O documento apreendido pela polícia política e que serve pra 

incriminar o sacerdote, aparece com as correções que ele fez para ser posteriormente divulgado. Mantemos a 
escrita original. Em relação ao item referente ao Padre Beno, ele fez alguns cortes e anotou: “a) padre B, 
Vigário da paróquia do Zaíra, tem dado toda solidariedade aos presos, perseguidos e suas famílias. Logo que 
começaram as prisões ele foi à DOPS de São Bernardo tomar conhecimento dos fatos e lá teve que sofrer um 
interrogatório durante três horas. Padre Beno está ameaçado de prisão” (DOPS/SP-50-G-02: 316/A).  
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porões, e para sacramentá-la a polícia política contava com a conivência de médicos legistas*. 

O martírio do jornalista foi presenciado por um companheiro de cela, o escultor Guido de 

Souza Rocha, que em entrevista (1979) a Bernardo Kucinski recorda o tempo em que 

conviveu com Merlino na cela forte do DOI-CODI/SP. Antes ouvira os “gritos e gemidos de 

alguém que estava sendo torturado”. Na cela forte, a xis-zero dos porões, onde Guido se 

encontrava, Merlino chegou arrebentado. Sem cuidados médicos, atendido apenas por um 

enfermeiro, Luiz Merlino não resiste e morre. Guido descreve os últimos momentos: 

“Depois de fecharem a porta, Merlino começou a piorar muito logo em seguida. À noite 
começou a se sentir mal, estava bem pior. Eu tinha conseguido uma pêra e dei a ele. Porque ele 
rejeitava tudo, não comia nada. (...) Porque ele tentava comer e vomitava sangue. Essa pêra 
também; ele comeu a pêra e passou a vomitar sangue. Aí ele começou a mudar, a ficar nervoso, 
falou que estava piorando... vomitou sangue outra vez. Eu tentei acalmá-lo. Ele pediu que eu o 
colocasse sentado. Merlino nunca ficou de pé, desde o primeiro dia. Para ir à privada precisava 
carregar. Eu e um guarda. Bem, eu tentei acalmá-lo... Mas ele ficou muito nervoso e falou: 
‘chama o enfermeiro que eu estou muito mal’... Ai eu bati na porta com força e gritei e vieram 
o enfermeiro e alguns torturadores, policias, os mesmos que já haviam me torturado e torturado 
a ele também. Vieram e o levaram’ (ROCHA, apud KUCINSKI, 1979: 13). 

As condições físicas de um torturado como Merlino, impediam que ele tentasse fugir, correr e 

se atirar embaixo de um carro na Estrada BR-116, na altura de Jacupiranga (SP). A versão de 

suicídio nunca foi aceita pela família que localizou o corpo do jornalista no Instituto Médico 

Legal e pôde comprovar as torturas. À época a imprensa foi impedida de noticiar o ocorrido. 

Um mês depois o jornal O Estado de S. Paulo publicou anúncio fúnebre e convidou para a 

missa de Trigésimo Dia (28/08/71) na Catedral da Sé, em São Paulo. A jornalista Tatiana 

Merlino faz referência ao acontecimento e registra uma cena de horror: 

“Cerca de 770 jornalistas compareceram à missa. Na cerimônia, os mesmos três homens que 
buscaram Merlino em Santos compareceram para dar ‘os pêsames’ à sua mãe e irmã” 
(MERLINO, 2008/4). 

Não foi possível encontrar nos arquivos da repressão quem foi o celebrante, tampouco o 

sermão que pronunciou. Mas o fato é que os sinos tocaram, e as portas da Catedral da Sé se 

abriram para que algumas centenas de fiéis, amigos e familiares, pranteassem um jornalista 

assassinado pela ditadura. Cada gesto era um ato de coragem, um grito de protesto, uma 

forma de dizer NÃO ao Estado policial. Pequenas, mas simbólicas sangrias no Behemoth 

tropical, que encoraja outros atos de protesto. Depois do operário e do jornalista, um 

                                                           
*
 Médicos e Tortura: O Laudo de Exame de Corpo de Delito feito pelos médicos Dr. Isaac Abramovitc e Dr. 

Abeylard de Queirós Orsini confirma a versão da polícia política. Com data de 12/08/1971 afirma que Luiz da 
Rocha Merlino “segundo consta foi vítima de atropelamento”. Quanto ao quarto quesito que pergunta se a 
morte foi produzida por tortura, respondem que NÃO (DOPS/SP-30-Z-135: 240). Essa é a resposta padrão que 
se encontra nos Exames Necroscópicos dos que foram mortos sob tortura nos porões da ditadura. 
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estudante. Gestada no ventre do dragão da maldade a polícia política continua seu ofício de 

seqüestrar, torturar e matar. É preciso reunir mais coragem para dizer BASTA! Estudantes 

encontraram quando do assassinato de Alexandre Vannucchi Leme em 17 de março de 1973. 

O cerco aos estudantes se fecha após o AI-5, e a polícia política monitora de perto a ligação 

da esquerda revolucionária com as suas lideranças. É esse o contexto da atuação de Alexandre 

Vannucchi Leme, lider estudantil e membro da Ação Libertadora Nacional – ALN. No 

Inquérito Policial Nº 7/73 (10/06/73), o delegado do DOPS/SP Edsel Magnotti faz referências 

à essa atuação de Alexandre a quem considera “o cérebro de orientação da esquerda 

comunista ligada a ALN dentro da Universidade”. Para o delegado a USP era um ninho de 

idéias revolucionárias:  

“Após a leitura destes autos, chegamos a conclusão de que todos os atos subversivos praticados 
pelos indiciados, sob a inspiração da organização subversiva auto-denominada A. L. N., foram 
possíveis uma vez que essa organização vem se preocupando em manter o setor de Massas em 
franca atividade, principalmente no meio estudantil, e mais precisamente no âmbito da 
Universidade Estatal, onde encontram campo fácil para a proliferação e disseminação das 
idéias marxistas, introduzindo naquele meio a ideologia exportada pela China e pela Rússia 
com a colaboração de Cuba” (DOPS/SP-50-Z-160: 12740). 

No ambiente agitado da USP, os estudantes monitorados pela polícia política, ainda têm de 

temer o cachorro, ou seja, o militante que a repressão consegua virar, passar para o seu lado. 

O ex-agente do DOI-CODI/SP e do CIE em Brasília, Marival Dias Chaves do Canto, faz 

referências a esse tipo de delação: “Sim, o João Henrique de Carvalho, o ‘Jota’. Ele deu o tiro 

de misericórdia na ALN e em outras organizações que tinham ligações com a ALN. Por seu 

trabalho, Jota era citado pela antiga Escola Nacional de Informações como modelo de 

infiltrado” (apud FILHO, 1992: 29). Alexandre foi preso na manhã do dia 16 de março e 

morto no dia 17 depois de torturado. 

O martírio do estudante foi acompanhado pelos companheiros que estavam presos nas celas 

do DOI-CPDI/SP. Os relatos se encontram em Brasil: Nunca Mais. São depoimentos 

prestados na 1ª Auditoria Militar/SP, como o da pedagoga Neide Richo: 

(...) Que, além de ser torturada e de assistir torturas em outras pessoas, presenciou também o 
assassinato de um rapazinho no DOI, chamado Alexandre; que se ouviam os gritos de tortura 
de Alexandre durante todo o dia e, no segundo dia, ele foi arrastado, já morto, da cela onde ele 
se encontrava. E, depois disso, os interrogadores apresentaram, pelo menos, três versões sobre 
a morte dele, como sendo suicídio, sendo que a versão oficial é totalmente diferente das três 
anteriores, pois era a de que ele havia sido atropelado; que (ele) jamais poderia ser atropelado, 
porque já estava morto quando saiu do DOI. Que tudo o que disse com referência à morte de 
Alexandre é porque encara isso como meio de coação psicológica. Se a interroganda não 
assinasse o seu depoimento, poderia acontecer com ela o mesmo que aconteceu com 
Alexandre; (...) (BNM, 1985: 256). 
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Morto sob tortura ocorre com Alexandre Vannucchi o que já acontecera com outros mortos: 

os porões da repressão inventam uma versão onde a culpa recai no assassinado. No caso 

Alexandre, por uma falha de comunicação, os porões construíram duas farsas: suicídio e 

atropelamento (MIRANDA-TIBURCIO, 2008: 158-65). Numa tentativa de conciliar as duas 

versões contraditórias, o delegado Edsel Magnotti escreve no seu relatório:  

“Um dos indiciados, companheiro de Alexandre Vannucchi Leme disse que este havia 
comentado que se pudesse não se entregaria vivo, caso fosse descoberto, mas se fosse preso 
marcaria um apontamento de rua, que não fosse verdadeiro, ocasião em que tentaria fuga. De 
fato isso ocorreu e foi atropelado quando tentava atravessar uma rua de tráfego intenso, ao 
fugir da escolta”. (DOPS/SP-30-Z-160: 12.740). 

A versão oficial por atropelamento aparece no Laudo de Exame de Corpo de Delito de 

Alexandre assinado pelos doutores Isaac Abromovitc e Orlando Brandão: “segundo consta, na 

manhã de hoje [17/03/73] teria se atirado sob um veículo sofrendo contusão na cabeça” 

(DOPS/SP-OS-1988-Pasta 13). A repercussão da morte de Alexandre Vannucchi fez com que 

o então reitor da USP Miguel Reale pedisse explicações ao secretário de Segurança Pública, o 

general Sérvulo Mota Lima que em resposta afirma que o estudante “não negou pertencer à 

organização terrorista” e, “não se furtou a denunciar seus companheiros*”. Descreve o 

atropelamento e justifica a não entrega do corpo à família, pois “a documentação encontrada 

com o mesmo não continha o seu endereço”. Afirma que Alexandre foi enterrado como 

indigente, porque o corpo poderia ser resgatado por militantes no IML, e lista três atividades 

terroristas do estudante (DOPS/SP-50-K-104: 319-318). 

Em que pese a nota do general ter a preocupação de “forjar uma história com começo, meio e 

fim”, suas explicações não convencem (COSTA, 2003: 85). Testemunhos dos presos políticos 

desmentem a alegada delação, ao contrário, foi barbaramente torturado devido a sua 

resistência; comprovam que Alexandre saiu morto da cela, e quanto ao endereço basta dizer 

que ele cursava o 4º ano de Geologia na USP. (COMISSÃO DE FAMILIARES, 2009: 427-

31). Sobre a sua participação em atividades terroristas em que pese todo o empenho das 

autoridades para incriminá-lo, os fatos e depoimentos desmentem a versão da polícia política. 

A acusação de que Alexandre participou de assalto e roubo de mimeógrafo nas dependências 

da USP é desmentido pelo médico Cássio Rosa, que declarou ter operado o estudante de 

apendicite nos dias 25 e 26 de janeiro, datas que coincidem com os crimes a ele atribuídos 

(TIBURCIO – MIRANDA, 2008: 163). O outro crime de que Alexandre é acusado é o de 

                                                           
*
Membros da ALN Presos Com Alexandre: Adriano Diogo (Geologia), Arlete Lopes Diogo (Sociologia e Política), 

Concepicion Martim Perez (História), Katie e Melles Negre (História) (DOPS/SP-50-K-104; 319). 
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participar do assassinato do comerciante português, Manoel Henrique de Oliveira. Segundo o 

delegado Edsel Magnotti, o estudante fez “o levantamento de horários de chegada e saída” do 

comerciante, o que possibilitou à ALN executá-lo (DOPS/SP- 30-Z-165: 38). Essa versão é 

desmentida por Carlos Eugênio Sarmento Coelho da Paz, militante da ALN que ordenou a 

morte do comerciante e informante da repressão (SERBIN, 2001: 387). 

Na realidade as versões oficiais sejam quanto às atividades terroristas de Alexandre, ou sobre 

sua morte quando “suicidou-se ao ir de encontro a um caminhão” (DOPS/SP-30-Z-165: 

139)**  não convencem os estudantes, a Igreja e muito menos a família. A mobilização 

estudantil se inicia com uma série de comunicados dos Centros Acadêmicos das Faculdades 

da USP e de outras universidades, inclusive do interior. O Comunicado Sobre a Morte do 

Colega Alexandre Vannucchi Leme (26/03/73) circunstancia o fato que não pode ser vista 

como um acontecimento isolado:  

“Esta prisão deu-se de forma clandestina, sem ordem escrita de autoridade competente, como 
inúmeras outras que têm ocorrido no país. Constitui, portanto, uma gritante arbitrariedade e é 
um claro atentado à Declaração Universal dos Direitos do Homem, da qual o Brasil é 
signatário... Segundo informações oficiais, a trágica morte de Alexandre teria ocorrido por 
atropelamento, ‘ao tentar fugir quando era conduzido por agentes de segurança para encontro 
com um companheiro’ (...) Atropelamento de presos políticos têm ocorrido com tão 
surpreendente freqüência que a veracidade desta notícia torna-se questionável. A quem poder-
se-ia responsabilizar por este acontecimento senão aos órgãos que mantinham Alexandre em 
poder?” (DOPS/SP-52-Z-300: 2179). 

Para exigir esclarecimento das autoridades, dezenas de Centros Acadêmicos declaram-se em 

luto. Com tarja preta, o comunicado do Centro Acadêmico XI de Agosto da Faculdade de 

Direito/USP questiona os pontos principais da nota oficial: o perigoso terrorista pode ser um 

aluno assíduo às aulas?; a explicação de sua morte por acidente, só se deu depois que 

familiares e colegas começam a procurar Alexandre; Minhoca não era nome clandestino, mas 

apelido carinhoso no campus; como participou de assalto e roubo na USP se estava num leito 

de hospital? Enfim, a única serventia da nota oficial foi esclarecer que havia outros estudantes 

presos. Ao final questiona a contradição entre a palavra da lei e os fatos diários: 

“Todas essas prisões feitas sem obediência aos requisitos legais que, nós, estudantes de Direito, 
sabemos existirem, pelo menos nos textos da lei. Sabendo ainda que a polícia é responsável 

                                                           
**

 A Versão Oficial do Atropelamento: a polícia política apresentou as versões das testemunhas João Coscov 
motorista do caminhão; Andre Corte engraxate; Josué Sales Bitencourt e Alcino Nogueira de Souza balconistas 
(DOPS/SP-30-Z-165 / Pasta 01). As contradições nos depoimentos das testemunhas foram apontadas pelo 
Ministro do Supremo Tribunal Militar – STM, o General Rodrigo Octávio Jordão Ramos. Em 26/04/1978 ele 
requereu apuração das circunstâncias em que morreram Alexandre Vannucchi Leme e Carlos Micolau Danielle. 
Seu pedido foi negado pelos outros membros do STM. Segundo o ministro: “Fui vencido, no tocante à apuração 
de denúncias sobre torturas e sevícias, que teriam sofrido alguns réus, e culminando com a morte dos cidadãos 
Alexandre Vannucchi Leme e Carlos Nicolau Danille (apud COMISSÃO DE FAMILIARES, 2009: 429). 
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pela integridade de todos os que se encontram sob sua custódia, nós, estudantes de Direito, 
perguntamos: QUE SEGURANÇA PODE TER UM CIDADÃO QUE, SENDO PRESO, 
PODE ACABAR ‘ATROPELADO POR UM CAMINHÃO’? Nossa insegurança aumenta na 
medida em que qualquer um de nós, sendo rotulado de ‘terrorista’, pode ser preso , sem Direito 
a ‘habeas-corpus’, a prisão não será comunicada, ficando o indivíduo exposto a arbitrariedades 
de toda ordem. Nosso temor não é injustificado pois diariamente os jornais noticiam mais e 
mais violências e crimes praticados por integrantes dos organismos de segurança” (DOPS/SP-
OP-0603). 

Os grupos de direita, articulados com a polícia política, também se manifestam defendendo o 

regime e acusando Alexandre de se deixar levar por um bando de subversivos. É o caso do 

Movimento dos Estudantes Democráticos – MED para quem, o “dia 31 de março representa 

uma data redentora na história da nação brasileira” (DOPS/SP-OP- 0603). Outro comunicado, 

com assinatura falsa dos CAs foi divulgado condenando Alexandre e defendendo a versão 

oficial da polícia política (DOPS/SP-OP-0603).  

O Congresso Nacional também repercute a morte de Alexandre V. Leme num discurso do 

deputado oposicionista Lisâneas Maciel. Ele denuncia o assassinato e a impunidade dos 

organismos policiais que “não têm tido sequer o cuidado de variar as versões para esse tipo de 

ação”, numa referência ao atropelamento por um caminhão; e que Alexandre não era o 

primeiro subversivo dado como morto nessas circunstâncias. Sua denúncia fez com que o 

líder do MDB na Câmara, o deputado Aldo Fagundes propusesse uma Comissão Parlamentar 

de Inquérito – CPI para apurar a “situação das prisões brasileiras, dos presos políticos, das 

denuncias de torturas, de assassinatos”. A CPI não tem nenhuma chance já que para o líder 

governista Geraldo Freire as denúncias da oposição não passam de “insultos às autoridades do 

país”, e quanto ao estudante “as autoridades esclareceram, a não mais poder que... tentou fugir 

e foi atropelado por um caminhão” (DOPS/SP-50-Z-09: 31631). 

Amordaçada a imprensa, a oposição calada temendo a cassação, e o partido governista 

defendendo qualquer versão desde que seja oficial, não resta aos estudantes senão recorrer a 

um dos únicos espaços abertos à liberdade de expressão: o recinto das Igrejas. Os primeiros 

sinais de descontentamento da Igreja com a versão oficial parte do clero de Sorocaba (SP) sob 

a liderança de Dom José Melhado Campos que reúne o Conselho Diocesano de Presbíteros 

para divulgar um comunicado (24/03/73) a ser lido nas missas. O centro do documento é uma 

série perguntas que o Conselho Diocesano faz, deixando claro suas dúvidas quanto às 

explicações das autoridades sobre a morte de Alexandre, eliminado barbaramente:  

“Diante disso, cabe perguntarmos: por que a família não foi avisada do ‘atropelamento’? Por 
que não foi entregue o corpo do rapaz? Quem dos familiares fez o devido reconhecimento do 
cadáver antes de ser sepultado? Por que a família só veio a saber do ocorrido através dos 
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jornais, na sexta-feira, dia 23, sendo que segundo a nota policial, Alexandre morrera no sábado 
anterior, dia 17? (DOPS/SP-50-Z-300: 2177-2176). 

No comunicado, o Conselho Diocesano também “hipoteca total solidariedade à digna família 

Vannucchi Leme” como informa sobre a missa a ser celebrada (29/03/73) na Catedral de 

Sorocaba (SP). Na verdade várias missas foram realizadas, sempre monitoradas pela polícia 

política que envia seus relatórios ao delegado Romeu Tuma, chefe do Serviço de Informações 

– SI do DOPS/SP. No Ofício Nº 374/73 o delegado de Sorocaba faz um relatório sobre as 

missas, destacando a missa celebrada em Votorantim (SP) “pelo padre Aldo Vannucchi, 

vigário daquela paróquia e tio de Alexandre” (DOPS/SP-50-Z-300: 2171). O agente anotou os 

pontos centrais de sua fala a respeito da morte do sobrinho: 

“Acredita sim, disse o orador, que seu sobrinho foi acusado de terrorista e em conseqüência 
privado de sua liberdade, foi talvez porque disse alguma verdade que não deveria ser dita, pois 
estamos numa era que muitas verdades em favor dos oprimidos não podem ser ditas, pois 
seremos considerados subversivos e terroristas. Outrossim, devo esclarecer a VSa., que o 
orador usou de sua palavra em tom comovedor, fazendo surtir efeito imediato nos paroquianos 
presentes, tendo muitos deles derramados lágrimas, solidarizando-se com o padre” (DOPS/SP-
50-Z-300:2169). 

Segundo os relatórios da polícia política, a morte de Alexandre Vannucchi alcançou ampla 

repercussão nos meios religiosos e estudantis obrigando os órgãos de segurança a redobrada 

vigilância. Preocupa o regime a missa na Catedral de Sorocaba a ser rezada por Dom José 

Melhado Campos no dia 29/03/73. Agentes foram deslocados para monitorar a cerimônia, 

inclusive do CISA. A Informação Nº 145, faz um relatório da missa “na intenção da alma do 

terrorista Alexandre Vannucchi Leme”, onde “merece enfoque especial, as reiteradas frases de 

D. Melhado no sentido de pôr em dúvida a realidade da morte de Alexandre Vannucchi”. Da 

homília do bispo o agente do CISA anotou: 

“Referiu-se a seguir que neste ano de 1973, se comemorava o 25º aniversário da assinatura, 
pela ONU, da Carta Universal dos Direitos Humanos... que a igreja sempre havia pregado o 
amor e a compreensão entre os homens, não poderia ficar indiferente ao atual estado de coisas 
onde não estava sendo assegurado aos homens siquer (sic) o mais sagrado dos direitos que era 
o direito à vida; que estava reunida em São Paulo a cúpula da igreja para deliberar as medidas 
adotadas na atual conjuntura. Leu o que considerava as principais proposituras aprovadas pela 
CNBB reunida em São Paulo, em Fev 73, tudo sobre os direitos humanos” (DOPS/SP-50-
Z300: 2183). 

Um espírito assombra a ditadura. Ele aparece em panfletos, poesias, boletins e, sobretudo, 

celebrações. De comum acordo com o Cardeal Arns, os estudantes resolvem cultuar sua 

memória no dia 30/03/73. Cartazes pelos murais dos CAs, e convites foram passados de mão 

em mão, de boca em boca. Com pequenas variações convidam para a missa: 
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Missa de 7º Dia 

Os alunos da Geologia da USP, convidam os colegas, professores e funcionários das 
Universidades e das Faculdades de São Paulo a participar da Missa em memória do colega 
ALEXANDRE VANNUCCHI LEME, a ser celebrada sexta feira dia trinta de Março de Mil 
Novecentos e Setenta e Três às dezoito e trinta horas, na catedral da Sé” (DOPS/SP-OP-0603).
  
Missa Sexta Feira 

“Sexta-feira próxima as 18 e 30 horas, na Catedral, será realizada a missa de 7º dia, pela morte 
do colega Alexandre Vannucchi V. Leme, morto quando se encontrava preso incomunicável e 
sem direito a defesa, conforme seria por lei e justiça. Devemos todos comparecer e, juntamente 
com nossos familiares e todos os que defendem a liberdade, a justiça e os Direitos Humanos, ir 
prestar nossa homenagem ao colega” (DOPS/SP-OP-0603). 

Como a missa na Catedral da Sé em São Paulo preocupa o regime, os órgãos de repressão 

monitoram o evento desde a sua origem, ou seja, os estudantes da USP. O relatório de um 

desses agentes comunica ao delegado Tacito Pinheiro Machado que às vésperas do 

acontecimento estava tudo calmo na USP e na Catedral. Ele consegue notar apenas murais 

repletos de manifestações contra o regime, e que uma comissão a ser formada por altas 

personalidades, talvez pedisse a exumação do corpo de Alexandre. (DOPS/SP-OP-0603). Na 

realidade os estudantes haviam se mobilizado, e conseguido o apoio da Ordem dos Advogados 

do Brasil – OAB, da Associação Brasileira de Imprensa – ABI, e de políticos da oposição 

como o deputado federal Ulysses Guimarães (COSTA, 2003: 88-9). 

O jornalista Caio Tulio Costa (2003) descreve o clima que cerca a USP e a Catedral da Sé 

horas antes de se iniciar a celebração: a Cidade Universitária foi sitiada, e barreiras policiais 

dificultam o ir e vir dos cidadãos, nas cercanias da Catedral: 

“A chegada à Praça da Sé assustava qualquer família... O aparato armado era de guerra. 
Postaram uma metralhadora na frente da catedral. Carros e mais carros de polícia rodavam em 
volta da igreja, com as sirenes permanentemente ligadas. Em cada esquina havia um carro da 
ROTA, Rondas Ostensivas Tobias de Aguiar, recheado com cinco policiais armados. Outros 
policiais com cassetete na mão e cães na coleira patrulhavam a praça, as calçadas, as filas de 
ônibus. Havia ainda os policiais à paisana: disfarçados de policial mesmo – terno barato e 
chapéu- ou de hippie – cabelão sujo calça Lee, camiseta e chinelos” (COSTA, 2003: 94). 

E foi assim, cercado, diante de uma verdadeira operação de guerra que Dom José Melhado 

Campos, assessorado por Dom Arns, promove uma das mais importantes manifestações de 

resistência contra a ditadura desde o AI-5: a CELEBRAÇÃO DA ESPERANÇA - missa na 

Catedral da Sé em memória de Alexandre Vannucchi Leme no dia 30/03/1973. 

Desde o Canto de Entrada a celebração busca na tradição cristã o desejo de libertação ante as 

estruturas de opressão. Depois de cantarem que “a liberdade é nossa vocação”, a Acolhida fez 

referências a Alexandre “morto misteriosamente”. No Ato Penitencial que prepara a leitura 



362 
 

dos Evangelhos pôde-se ouvir que “estamos feridos porque um de nossos irmãos nos foi 

arrebatado prematuramente”. Dos Evangelhos leu-se a Carta do Apostolo Paulo aos Hebreus, 

e o trecho de Mateus (25,31-46) que trata do juízo de Deus contra os ímpios. Em seguida 

Dom Arns pronuncia uma das mais belas homílias em favor da vida e contra a opressão: 

“Que nos diz a fé sobre a vida? Só Deus é dono da vida. Dele a origem, e só ele pode decidir o 
seu fim. No entanto, para suscitar a vida e desenvolvê-la, entrega Deus a responsabilidade aos 
homens. Aos pais – o próprio Cristo quis sentir a ternura da Mãe e o calor da família ao nascer. 
E mesmo depois de morto, o cadáver foi devolvido à mãe e aos amigos e familiares. Esta 
justiça lhe fez o representante do poder romano, embora totalmente alheio à sua missão de 
Messias. (...) Deus nos repete a pergunta, desde as primeiras até as últimas páginas do Livro 
Sagrado: ‘Onde está teu irmão? A voz do sangue de teu irmão clama da terra por mim’ (Gên 
4,9ss)” (SEDOC-6, 1973: 102). 

A Oração dos Fieis, que se segue à homília de Dom Arns, faz referências a Alexandre, ao seu 

primo Paulo de Tarso Vannucchi, e aos seus colegas da USP que se encontram presos. O 

canto do ofertório fala de um Mundo Novo onde a madrugada da Ressurreição vem iluminar 

a noite escura do povo. Os Cantos da Comunhão são músicas de Geraldo Vandré: Fica Mal 

com Deus e uma versão adaptada de Caminhando – Pra Não Dizer Que Não Falei das Flores. 

O Canto Final foi a versão original de Caminhando. A surpresa fica por conta da presença de 

Sergio Ricardo, um cantor perseguido pela ditadura. Dom Arns o convida, e ele canta 

Calabouço, música que recorda o episódio do assassinato do estudante Edson Luís de Lima 

Souto, no restaurante Calabouço em 28 de março de 1968. Assim termina a CELEBRAÇÃO 

DA ESPERANÇA, um ato de fé e resistência contra a opressão (DOPS/SP-50-G-02: 893). 

Às celebrações na região de Sorocaba e na Catedral da Sé, seguiram-se outras no interior de 

São Paulo, todas monitoradas pela polícia política local que envia telegramas, relatórios, com 

anexos de recortes de jornais e comunicados dos diretórios estudantis. Os informantes 

registram o número de participantes, os celebrantes, e o clima que toma conta do evento. De 

Ribeirão Preto (SP) o delegado Renato Ribeiro Soares faz um relatório (02/04/73) onde se 

refere à morte de Alexandre Vannucchi por acidente e à gloriosa Revolução de Março de 

1964. Para o delegado a morte do estudante provocou um movimento nas células estudantis:  

“Dentre os diversos ‘panfletos’ existia um em forma de ‘convite’ para a missa de 7º dia em 
louvor à alma do estudante falecido tragicamente no acidente, cuja missa foi realizada na 
Catedral Metropolitana, às 19 horas do dia 30 de março p. passado. Assim sendo e de 
conformidade com a determinação de V. Sa., faço encaminhar juntamente com este, uma via de 
cada ‘panfleto’ apreendido. Informamos ainda que a situação é calma e normal neste município 
e sub-região. Quanto aos festejos do ‘aniversário da gloriosa Revolução de Março de 1964’ 
transcorreram na mais perfeita harmonia” (DOPS/SP-OP-0603). 

O mesmo delegado Renato R. Soares faz relato na missa realizada em São Joaquim da Barra 

(SP), em 24 de abril de 1973, por Dom Diógenes Silva Mathes assessorado por seis padres. 
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Informa que a epístola foi lida por Ivo Vannucchi, tio de Alexandre, e que “não foi notada a 

presença de nenhum elemento comunista ou subversivo naquela missa”. Destaca da fala de 

Dom Diógenes a leitura que o bispo fez do comunicado do Conselho Diocesano de Sorocaba. 

O relatório (17/04/73) da seccional de polícia de Botucatu (SP) informa que a situação era de 

calma nos meios estudantis até os acontecimentos que envolveram Alexandre: 

“Cumpre salientar que os meios estudantis estavam aparentemente calmos até a divulgação 
dada aos fatos de maneira distorcida que foi feita, bem como aparente apoio de religiosos, 
propiciar clima para a exploração do assunto” (DOPS/SP-OP-0603) 

Mas, a polícia política não tinha porque se queixar de todo o clero. Quando da contestada 

posse de Dom Zioni na Arquidiocese de Botucatu (SP) o regime o apoiara. Procurado pelos 

estudantes para celebrar missa em memória de Alexandre Vannucchi, ele recusa. O fato foi 

comemorado pelas autoridades locais. Em relatório da polícia de Botucatu ao DOPS/SP o 

delegado recorda a contestação dos “‘padres rebeldes’ [os quais] eram liderados politicamente 

nesta cidade e região pelo Padre José Augusti”. Mas, com apoio do regime Dom Zioni foi 

“triunfalmente investido”; agora ele dá mostras de sua gratidão: 

“... Eis que teve esta seccional [de Polícia] conhecimento de que procurado para rezar a missa 
anunciada, o Arcebispo de Botucatu, Dom Vicente Marcheti Zioni se recusou a celebrá-la. Tal 
acontecimento, se visto isoladamente, pouco significaria, mas se observada a conduta do 
Arcebispo de Botucatu já por procedimentos anteriores, veremos que se trata de pessoa 
perfeitamente irmanada com os destinos da Nação Brasileira e que não tem poupado o esforço 
no sentido de apoiar, sempre que possível os atos do governo” (DOPS/SP-OP-0606). 

Onde o regime não pode contar com mãos amigas como as de Dom Zioni, para ajudar a calar 

o protesto dos estudantes, a sua polícia política entra em ação. Em São Paulo, apesar das 

preocupações do Cardeal Arns e dos organizadores da Missa, as prisões em massa começam a 

ocorrer logo depois do evento. Verdadeiro terror de Estado. Dezenas de suspeitos são presos 

nas cercanias da Praça da Sé e adjacências e enviados para interrogatório no DOPS. Dos 

inúmeros interrogatórios*, separado o da estudante Samira Tabbaki pode-se ler: 

“... Sabendo ler e escrever declarou: Que, é estudante de História da USP. Esteve presente na 
missa realizada em intenção da alma de Alexandre Vannucchi Leme, na Catedral da Praça da 
Sé onde recebeu o ritual da missa sob o título ‘Celebração da Esperança’. (...) Esclarece que 
sua prisão ocorreu no Largo de São Francisco e não na Praça da República. Nunca participou 
de atividades estudantis de caráter político. Não recebeu e nem distribuiu qualquer panfleto de 
caráter subversivo. É a primeira vez que aparece em Delegacia para qualquer esclarecimento. 
Nada mais disse nem lhe foi perguntado. (DOPS/SP-50-C-22: 7194). 

                                                           
*
 Prisões Após a Missa em memória de Alexandre Vannucchi Leme na Catedral da Sé em São Paulo: Os 

arquivos do DEOPS/SP contêm inúmeros depoimentos dos estudantes presos logo após a missa. Ver 
documentação: DOSSIÊ DEOPS/SP-50-C-22: 7206 a 7192, Pasta 58). Tempos depois o fato de ter ido à missa era 
motivo para caracterizar o cidadão como “subversivo”. Ver DOSSIÊ DEOPS/SP-30-Z-162: 273; 266; 263; 258,  
Pasta 06). 
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Como a onda de prisões atinge principalmente os estudantes, vários comunicados dos Centros 

Acadêmicos fazem o relatório da situação. Eles descrevem uma política de perseguição, de 

prisões arbitrárias, de batidas policiais, desde a realização da Missa em 30 de março ate 

meados de junho de 1973. Em Carta Aberta à Dom Arns diversos CAs denunciam a 

“repressão generalizada contra lideranças estudantis da USP”, e afirmam temer as pressões 

que possam sofrer os que se solidarizam com os estudantes como o próprio Cardeal. 

Recordam a farsa da estória do ‘atropelamento’, os momentos de tensão com a “Catedral 

cercada de tropas”, e reafirmam o significado histórico da Missa: 

“A missa em memória de Alexandre catalisou numa grande ação coletiva os sentimentos 
represados dentro de cada um de nós. Transformou um consenso surdo em consenso 
abertamente proclamado. Há algum tempo, a música que se tornou um hino dizia: ‘a minha 
gente hoje anda /Falando de lado/ E olhando para o chão’*. Na missa falamos de frente, todos 
juntos, bem alto e de cabeça erguida” (DEOPS/SP-OP-0603). 

Numa outra Carta Aberta (09/04/73) dirigida a estudantes, professores e à população em 

geral, uma dezena de Centros e Diretórios Acadêmicos de todo o país denuncia as prisões 

arbitrárias e se refere a Missa de 7º dia em memória de Alexandre como “tocante 

manifestação pública” (DOPS/SP-OP-0603). O panfleto Aos Colegas, apreendido pela polícia 

política na USP em 10/04/73, se reporta à Missa e fala que “a tortura física e psicológica se 

tornou uma prática sistemática, sendo incontáveis os casos de morte”. Para os seus autores, o 

regime revive os métodos nazistas: 

“Atualmente são comuns as grandes ‘batidas’ ostensivas, com policiais armados, trazendo seus 
cães, onde são abordadas quaisquer pessoas que estejam no local e que são assim submetidas 
ao vexame ou mesmo humilhação de ir para a cadeia, caso não prove tudo o que lhe foi 
exigido. É também comum o caso de espancamento de menores e marginais” (DOPS/SP-50-E-
30: 160). 

Mas, não são só as prisões arbitrárias que espalham o medo entre a população. O panfleto 

denuncia a censura às manifestações culturais, e a proibição ao “livre debate das idéias nas 

escolas”; enfim, com a ditadura “a única liberdade que se tem é a de obedecer” (DOPS/SP-50-

E-30: 161). Em Comunicado o CA Visconde de Cairu da Faculdade de Economia da USP 

comunica a prisão de seu ex-diretor Antonio José da Costa Neto, de outros estudantes, e pede 

a intervenção de Dom Arns “para que tente localizá-los e inicie gestões visando proteger-lhes 

                                                           
*
 Trecho da Música Apesar de Você de Chico Buarque: A música foi composta após o retorno do cantor do 

exílio em 1970. Ele encontra o país embalado pela propaganda ufanista da ditadura, com slogans do tipo Brasil: 
Ame-o ou Deixe-o, enquanto a censura e a polícia política calavam a oposição. Chico reage à situação com o 
samba Apesar de Você. O compacto já tinha vendido milhares de cópias, era tocado nas rádios quando foi 
proibido pela censura, as cópias recolhidas e a fábrica fechada pelo Exército. Ainda que o cantor disfarçasse, 
dizendo tratar-se de uma mulher autoritária, os censores entenderam o recado ao general ditador o que 
explica a sua proibição (WERNECK, 1989: 129-130). 
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a integridade física e moral” (DOPS/SP-50-C-22: 7225). Em Carta Aberta aos Estudantes e à 

População em Geral, alunos da Ciências Sociais da USP listam os presos de março, abril e 

começo de maio (DOPS/SP-50-E-30: 298). O Grêmio Politécnico da USP, em comunicado de 

08/05/73, denuncia as prisões e o clima de terror: 

“Estes fatos vêm acentuar ainda mais a escalada de repressão e terror policial que atinge 
camadas do povo brasileiro. É a tentativa de criar um clima geral de intimidação, a pretensão 
de institucionalizar o silêncio’ (DOPS/SP-50-E-30: 297). 

Alexandre e a Missa em sua memória também são lembrados em panfleto divulgado pelo 

Movimento Popular de Libertação – MOLIPO. Sob o título Gloria Aos Que Tombaram 

Lutando Por Seu Povo o comunicado recorda a missa, e Alexandre como um combatente 

popular que se rebelou contra a tirania, morto sob torturas e não por “atropelamento”: 

“Alexandre, membro da Ação Libertadora Nacional – ALN era um companheiro fraternal 
nosso. No ano passado foi assassinado o nosso companheiro Antonio Benetazzo. A explicação* 
da sua morte foi semelhante a dada agora à morte de Alexandre. Benetazzo foi dado como  
morto por atropelamento no Brás, por um caminhão. Na realidade, Benetazzo morreu sob 
torturas. As explicações às mortes são iguais. Representará isso falta de imaginação dos 
‘agentes de segurança’? Não. A ditadura não esconde a sua fraqueza. A ditadura não esconde 
que tortura e mata. A tortura é hoje usada como uma arma de intimidação aos que combatem o 
poder tirano. Mas essa arma fracassou e fracassará sempre” (DOPS/SP-50-E-30: 159). 

A longa noite que se abateu sobre as lideranças estudantis após a morte de Alexandre 

Vannucchi estava longe de acabar. Em 28/05/73 foi morto o estudante Gerardo Magela 

Fernandes Torres da Costa do 5º ano da Faculdade de Medicina, e presidente do Diretório 

Central dos Estudantes da Universidade de Sorocaba (SP). Gerardo, que os arquivos da 

repressão grafam Geraldo, era amigo de Alexandre Vannucchi Leme. 

A versão oficial para a morte de Gerardo fala em suicídio atirando-se do Viaduto do Chá, 

localizado na região central de São Paulo. O laudo foi “assinado por Otávio D’Andréia legista 

responsável por diversos laudos falsos de morte de prisioneiros políticos (COMISSÃO DE 

FAMILIARES, 2009: 439). Sua morte revoltou o campus da Faculdade de Medicina que 

decide realizar uma passeata. Segundo relatório (07/06/73) da polícia política “a Dra. Faride 

Jaffar, secretária da Faculdade de Medicina, via telefônica nos adiantou que o pai do infeliz 

universitário solicitou aos seus colegas que evitassem proceder dessa forma”. Monsenhor 

                                                           
*
 Explicação Oficial Para a Morte de Antonio Benetazzo: Segundo o Exame Necroscópico de 31/10/1972, 

assinado pelos médicos legistas doutores Isaac Abravomitc e Orlando J. B. Brandão, no item Histórico lê-se: 
“segundo consta, trata-se de elemento terrorista que se atirou sob as todas de um veículo no dia de ontem 
[29/10/72]” (DOPS/SP-30-Z-165: 78). Outro documento, qualificado como Secreto, informa que: “Antonio 
Benetazzo – Vulgo ‘Paulo’. Ao ‘cobrir’ um ‘ponto’, atirou-se sob as rodas de um caminhão, na Rua João 
Boemer” (DOPS/SP-30-Z-160: 12353). Na verdade, assim como no caso Alexandre, a polícia política forjou a 
versão do suicídio para encobrir a morte sob torturas (MIRANDA-TIBURCIO, 2008: 216-8). 
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Antonio J. Misiara convenceu os estudantes “a transformarem a passeata em uma missa em 

intenção da alma do suicida” (DOPS/SP-50-Z-300: 2204). 

Não foi encontrado nos arquivos da repressão, relatórios descrevendo a Missa em memória de 

Gerardo Magela F. T. da Costa que veio de Caicó (RN) para morrer lutando em São Paulo. 

Ele também era poeta e jornalista. Sua morte, e de seu amigo Alexandre, se somam aos relatos 

de prisões arbitrárias e torturas que aumentam a tensão Igreja-Estado. Até mesmo canais de 

alto nível diplomático como as relações entre Dom Arns e o ministro Jarbas Passarinho são 

abalados. Em Carta (04/04/1973) ao ministro, Dom Arns denuncia as circunstâncias da 

prisão, morte e enterro de Alexandre como indigente, e afirma: 

“Na qualidade de Pastor desta Arquidiocese, não tenho o direito de omitir-me diante de um fato 
que, desgraçadamente, nos últimos tempos, têm-se repetido com inquietadora freqüência. Não 
se pune um crime – se existe – com um crime ainda maior, porque praticado por adultos e 
responsáveis, no caso por autoridades que foram constituídas para prevenir, investigar e 
denunciar o crime e não parta fazer justiça com as próprias mãos ou, na hipótese mais 
benévola, para desconhecer os mais elementares princípios dos direitos humanos e as 
prerrogativas de que o nome cristão investe qualquer ser humano, seja for a sua condição” 
(DOPS/SP-50-G-02: 1213). 

Refletindo o momento de perseguição que o regime move contra a massa estudantil Dom 

Arns faz ver ao ministro-coronel que, se houve um tempo em que ser universitário era motivo 

de orgulho familiar, nos dias atuais “é motivo de ansiedade e de medo”. Ele apela à 

sensibilidade humana do ministro de forma que a família do estudante, a Universidade e a 

sociedade brasileira “tenham uma resposta para as dolorosas interrogações contidas nesta 

carta” (DOPS/SP-50-G-02: 1213). 

A resposta do ministro-coronel Jarbas Passarinho ao Cardeal só veio em junho de 1973. 

Numa Carta contestatória, afirma que nem a universidade nem a sociedade foram atingidos 

no episódio, já que o estudante morto “não só era terrorista, como pertencia ao Grupo Tático 

Armado da A. L. N., cuja missão, como se sabe, é de combate armado”. Ele defende a versão 

oficial de morte por atropelamento que lhe foi comunicada pelo secretário de segurança, e 

questiona Dom Arns quanto ao silêncio da Igreja em torno da morte de Boilensen por um 

comando guerrilheiro. Defende o regime e o general Médici que segundo Jarbas Passarinho 

não tolera a violência e é dono “de uma consciência limpidamente cristã, que não ama o 

Poder, que não tem vocação de ditador (DOPS/SP-OS: 1989: 64). 

Para a polícia política, setor de DSI/MME, no seu Informe Nº 30 008/73 houve um 

recrudescimento das atividades esquerdistas desde a morte de Alexandre Vannucchi, o que 

mostra a penetração do trabalho comunista nos meios universitários. Para a repressão, o clero 
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favoreceu esse clima de contestação ao promover a Missa em memória de Alexandre: 

“Também o clero associou-se às manifestações com missas em diversas cidades, culminando 
com a MISSA da SÉ/SP, oficiada por Dom Arns que assim se associou aos protestos pela 
prisão e posterior morte de VANNUCCHI” (DOPS/SP-OP-0603). 

O delegado Edsel Magnotti no seu relatório sobre a atuação da Ação Libertadora Nacional – 

ALN na USP, o Inquérito Policial Nº 07/73, acusa a “esquerda da igreja católica” de atuar 

com militantes para “jogar a população contra as autoridades constituídas”. Ele está se 

referindo aos movimentos de protesto após a morte de Alexandre Vannucchi (DOPS/SP-30-Z-

160: 12740). A extrema direita envia mensagens ameaçadoras. No panfleto A Morte de Um 

Terrorista se refere à cerimônia realizada na Sé como sendo “a mais ridícula das missas da 

catedral de São Paulo”, e defende que “é chegada a hora de soltar os freios dos caminhões e 

atropelar a todos esses nefandos proscritos” (DOPS/SP-50-Z-13: 845). 

Foi numa Sexta-Feira Santa (20/04/73) que Egle Vannucchi, mãe de Alexandre, fez chegar a 

Paulo VI o martírio de seu filho. Em Carta ao papa fala da Paixão de Cristo que foi “preso, 

julgado, torturado e morto”, e recorda que o seu corpo foi entregue à sua mãe. No seu caso, 

até mesmo isso lhe foi negado: “tudo me foi tirado: um filho, o consolo de vê-lo após a morte 

e o direito mais legítimo de o sepultar” (apud MIRANDA-TIBURCIO, 2008:163). A resposta 

do Vaticano veio em 16 de junho de 1973. Para a mãe que pede justiça, a diplomacia vaticana 

fez chegar palavras de consolo. Roma não quer se indispor com a ditadura. 

Em 07 de outubro de 1978 Alexandre Vannucchi foi homenageado dando o nome a uma 

Praça em Sorocaba (SP). Numa placa com seu nome, pode-se ler um trecho da mensagem 

enviada a seus pais por um grupo de presos políticos que testemunharam sua morte sob 

torturas: “HEI DE FAZER QUE A VOZ TORNE A FLUIR ENTRE OS OSSOS... E FAREI 

QUE A FALA TORNE A ENCARNAR-SE... DEPOIS QUE SE PERCA ESTE TEMPO E 

UM NOVO TEMPO AMANHEÇA” (DOPS/SP - Código - 25/149 - Movimento). 

03. O “Episcopado Vermelho” E O “Clero Subversivo”: A Igreja dos Perseguidos 

3.1. Contra o Regime de Arbítrio: A Pressão Moral Libertadora Para Celebrar os 

Mártires da Liberdade 

Na medida em que o regime radicaliza sua ação repressiva, sobretudo após o AI-5, os 

opositores, inclusive religiosos, passam a ser vistos como inimigos. Não importa se é um 

sacerdote, um bispo ou o próprio Núncio Apostólico. Na rubrica dos arquivos da repressão 
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são fichados como subversivos. A ação concreta desses religiosos progressistas, segundo a 

polícia política, é formar uma Frente Única* contra o regime, que contaria com intelectuais, 

artistas, jornalistas, políticos do MDB, alem é claro, dos comunistas. Os contatos seriam feitos 

por membros do Comitê Central do PCB como Marco Antonio Tavares Coelho e Luiz Inácio 

Maranhão Filho, tendo como intermediários o professor Cândido Mendes e o jornalista 

Gerardo Melo Mourão. Essa frente única estaria organizada nos moldes da Frente Patriótica 

Antifascista (DOPS/SP-30-C-01: 21342-33). 

Para o regime, a proteção que o Núncio Apostólico dá a padres e bispos reconhecidamente 

pró-comunistas é a mesma que alguns bispos dão a religiosos e leigos subversivos brasileiros 

e estrangeiros. No caso dos estrangeiros trata-se dos missionários, que na ótica da polícia 

política têm contatos com o líder cubano Fidel Castro, com o Partido Comunista Francês – 

PCF alem de chineses e soviéticos. Os bispos e seus protegidos fariam parte de um esquema 

subversivo do movimento comunista internacional para derrubar o regime, e implantar o 

socialismo. Colocados na mira dos órgãos de informação e repressão são perseguidos Dom 

Helder, Dom Fragoso, Dom Waldyr Calheiros, Dom Jorge Marcos, Dom David Picão, Dom 

Padin, Dom Casaldáliga e outros. Se o braço repressor não os alcança diretamente, vinga-se 

golpeando seus assessores.  

Adeptos de uma resistência não-violenta, o episcopado progressista lança o movimento 

Pressão Moral Libertadora em novembro de 1968, em meio às contestações estudantis e 

operárias ao regime. A idéia inicial surge num pacto dos bispos, em 19 de julho de 1968, 

durante os debates da IX Assembléia Geral da CNBB. O movimento foi lançado no Dia de 

Finados (02/11/68) para celebrar a memória dos Mártires da Liberdade. Pressão por que? 

Segundo o documento que referenda sua origem a situação do país é grave, e a resposta da 

Igreja não pode se limitar a belas teorias; é preciso passar à ação. Libertadora porque as 

massas populares vivem em condições infra-humanas, marginalizadas econômica e 

socialmente. Perante uma situação estrutural de injustiça na América Latina, a atitude cristã 

deve ser não-violenta, mas também não-conformista: 

 

                                                           
*
 Frente Única Contra a Ditadura: Segundo a polícia política os contatos do Comitê Central do PCB teriam sido 

feitos com D. Eugenio de A. Sales, D. Paulo E. Arns, D. Hélder Câmara, D. Avelar B. Vilela, D. Jose M. Pires, D. 
Jose Alberto L. de Castro Pinto, D. Jorge M. de Oliveira. D. Antonio B. Fragoso, D. Waldyr C. de Novaes, Frei 
Thimoteo de A. Anastácio. O documento cita também juristas, intelectuais, artistas, jornalistas e políticos do 
MDB que fariam parte dessa frente única com os comunistas contra o regime (DOPS/SP-30-C-01,  DOC. Nº 
24342-24333,  Pasta 166). 
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“... Esse não-conformismo se manifestará por uma ação corajosa e constante para conseguir 
reformas profundas, urgentes e audazes das estruturas, o mais rapidamente possível, como 
exigência da própria justiça. Sem isso a violência cedo ou tarde poderá ser inelutável e, de fato, 
é uma das tentações do momento” (DOPS/SP-50-D-26: 1121 ). 

Os fundamentos para a ação estão nas exigências cristãs de fazer valer e serem respeitados os 

Direitos Humanos, de forma a libertar todo homem da escravidão ou servidão. O movimento 

prioriza os artigos III, IV e XXIII da declaração da ONU, que enunciam respectivamente o 

direito a vida e à liberdade, a proibição de toda forma de escravidão, e o direito ao trabalho. O 

inspirador do movimento é o líder político e espiritual Mahatma Gandhi que libertou a Índia 

do domínio colonial britânico sem fazer uso da violência. Para celebrar o centenário do seu 

nascimento (02/10/68) o episcopado sugere às dioceses que promovam a instalação do 

movimento. Na solenidade para celebrar os Mártires da Liberdade o documento propõe: 

“No dia dos mortos, as cidades ligadas à Pressão Moral Libertadora participarão de cerimônia 
cívico-religiosa, nos cemitérios, comemorativas dos mártires da liberdade, o que será a ocasião 
oportuna para insistir nos direitos fundamentais escolhidos como prioritários” (DOPS/SP-5-D-
26: 1119). 

Os bispos signatários convidam religiosos e leigos para se engajarem no movimento, e 

defendem a formação de equipes orientadas por técnicos em pesquisa social que assessorem 

no levantamento científico da situação, procurando se enteirar da condição de vida de 

operários e camponeses, ou seja, se são livres ou próximas da situação de escravidão. O 

retrato da realidade, dados sobre condições de alimentação, saúde, educação, trabalho, deverá 

ser enviado no endereço de Dom Hélder em Recife (DOPS/SP-50-G-01: 148). Dom José 

Maria Pires, ao se referir ao movimento focou o ponto central da linha de confronto com o 

regime: para ser autêntica a evangelização deve compreender a conscientização (REB, v. 28, 

1968: 711). Ora, conscientização segundo o Dicionário da Subversão II do CISA, versão 

atualizada de junho de 1972, “é a maneira de encarar todas as coisas segundo o ponto de vista 

do Partido [Comunista] e obedecendo às suas diretrizes” (DOPS/SP-50-D-26: 4269). 

O episcopado progressista que lidera o movimento, já estava na mira dos órgãos de 

informação e repressão muito antes do lançamento da Pressão Moral Libertadora. Na ficha-

resumo de Dom David Picão consta referência a um relatório de 17/04/1965 informando que 

o religioso está estruturando um movimento nitidamente de esquerda sob o pretexto de pregar 

a justiça social. Para a polícia política Dom Picão é protegido do Núncio Apostólico Dom 

Sebastião Baggio, e persegue os religiosos que são anti-comunistas. A repressão destaca a sua 

presença, e mais dois bispos, junto ao Núncio: 
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“Ainda recentemente D. Sebastião Baggio disse a amigos que tomara a resolução de escutar 
três Bispos antes de propor a nomeação de novos bispos à Santa Sé, e os três são ‘a fina flor’ 
do esquerdismo episcopal, a saber: D. Cândido Padin, Bispo de Lorena; D. Bernardo Mielle 
(sic), que o núncio fez Arcebispo de Ribeirão Preto, onde por iniciativa deste está sediada a AP 
[Ação popular] tendo a frente o agitador Enzo de Campos Guzzo; e o Bispo de Santos D. 
David Picão” (DOPS/SP-50-G-0: 348). 

Em julho de 1967 informação do II Ex/2ª Seção acusa Dom Picão de se negar a celebrar missa 

em memória do ex-presidente, o general Castelo Branco, pois alegou na ocasião que se assim 

o fizesse estaria “expressando solidariedade ao Governo” (DOPS/SP-50-G-0: 348). Mas, o 

que de fato preocupa a polícia é o trabalho do bispo e dos padres operários franceses na 

periferia da cidade de Santos (SP). Para a repressão os missionários “obedecem ordens de D. 

David Picão sobre atividades comunistas disseminadas no meio católico de Santos” A cidade 

é vista como o “centro geográfico do Partido Comunista do Brasil”, e Dom Picão como tendo 

um bom relacionamento com os comunistas (DOPS/SP-50-G-: 348). 

Para a polícia política quando D. Picão e os religiosos que lidera promovem cursos, 

conferências, escrevem panfletos sobre a realidade nacional com base na doutrina social da 

Igreja, o fazem escondendo as verdadeiras intenções que é de subverter a ordem política e 

social: “a título de difusão da Encíclica Papal, recrudesce em Santos, movimento por parte de 

‘religiosos esquerdistas’ de cunho, nitidamente, subversivo e marxista de luta de classes”. As 

conclusões desse uso subversivo da encíclica Populorum Progressio está no Informe Nº 

497/QG-4 da Aeronáutica/2ª Seção, de 14 de novembro de 1967. Trata-se, segundo a 

repressão de panfleto elaborado pelo Padre Antonio Olivieri que contrapõe trechos da carta 

papal com números da realidade brasileira: distribuição de renda, mortalidade infantil, 

analfabetismo, precariedade da saúde, e outros. Contrapondo os gastos militares com os 

destinados à educação e saúde no orçamento de 1967, o documento denuncia: 

“DIZEM AS ESTATÍSTICAS: neste Brasil, terra de paz, o orçamento de 1967 representava 

esses números intoleravelmente escandalosos: 

Gastos militares                      1.231.000.000.000 cruz ant.  

Gastos para educação               617.450.000.000 cruz. ant. 

Gastos para saúde                     232.329.000.000 cruz. ant. 

Um trilhão, duzentos e trinta e um milhões de cruzeiros antigos para a máquina de guerra 

brasileira!”(DOPS/SP-50-D-26: 1274/ANEXO). 

Para a polícia política o que o Padre Olivieri fêz contrapondo a Populorum Progressio com 

dados estatísticos da realidade brasileira pode ser enquadrado na Lei de Segurança Nacional 

que “no parágrafo único do Art. 33 prevê tais fatos como crime”, e a campanha desenvolvida 



371 
 

pelo sacerdote, e o seu panfleto “escrito de forma subversiva” seguem a orientação 

progressista de Dom Picão (DOPS/SP-50-D-26: 1274). 

A crer-se nos órgãos de informação Dom Picão é atuante junto aos sindicatos de operários, 

associações de bairros, entidades estudantis, movimentos de leigos como a JOC, e o clero de 

Santos que lidera. A sua visão progressista explica porque na crise do clero de Botucatu com 

Dom Vicente Zioni, alguns sacerdotes que contestaram o bispo conservador, aceitam convite 

para trabalhar com ele, que não teme ter um religioso sob seu comando chamado de 

comunista. Isso é o que se pode depreender do Informe Nº 55, do II Exército/2ª RM, que faz 

referência à uma fala de Dom Picão numa reunião de sacerdotes: 

“Não terei dúvidas em fechar as paróquias e mandar o padre se incorporar nas atividades 
sindicais e operárias para agitar a conscientização social e promover as reivindicações 
trabalhistas mesmo que nos chamem de comunistas. Não tenham medo de serem chamados de 
comunistas” (DOPS/SP-50-G-0: 348). 

Nos relatórios Dom Picão é o patrono do movimento Pressão Moral Libertadora em Santos 

(SP), que faz uso de sua autoridade para atuar como “linha auxiliar do comunismo no Brasil” 

(DOPS/SP-50-Z-0: 1326). Essa visão da repressão explica porque o bispo, e as pessoas do seu 

relacionamento são vigiadas. As suas ações, como a de outros membros do episcopado 

progressista, são vistas como subversivas: Dom Picão e Dom Padin “reconhecidamente de 

esquerda, estão esquematizando a reforma dos Cursilhos para Cristandade, de acordo com as 

[suas] personalidades ideológicas” (DOPS/SP-50-Z-81: 18474). 

O bispo que ousou comparar a Doutrina de Segurança Nacional com a Doutrina Social da 

Igreja, num estudo onde relaciona a ditadura com o nazismo é Dom Cândido Padin. Para os 

órgãos de informação e repressão ele é um notório progressista que atua sob proteção do 

Núncio Apostólico, Dom Baggio, um esquerdista que tem por hábito consultar bispos que são 

a “fina flor do esquerdismo episcopal mais inteligente, figurando entre os mesmos D. Cândido 

Padin”. O então bispo de Lorena (SP) é visto como um agitador que vem “semeando a palavra 

de insatisfação em todo o Vale do Paraíba” (DOPS/SP-50-G-0: 410). 

Assessor dos movimentos de Ação Católica, Dom Padin escreve nas suas memórias que 

precisou intervir para libertar militantes das equipes nacionais da JUC e da JEC presos sem 

nenhuma culpa comprovada logo após o golpe de 1964. Prisões arbitrárias que se tornam 

sistemáticas após o AI-5 em 13 de dezembro de 1968: “multiplicaram-se os casos de torturas 

praticadas durante interrogatórios de presos políticos, com o objetivo de arrancar confissões, 

mesmo falsas” (PADIN, 2002: 216). As suas denúncias contra a violação dos Direitos 
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Humanos são acompanhadas, pela polícia política. O bispo condena o regime que é tão duro 

no combate à guerrilha, mas omisso em relação aos crimes do Esquadrão da Morte, ou à 

situação de opressão vivida por operários e camponeses. As críticas foram feitas em 

conferência (01/11/70) no Teatro da Universidade Católica – TUCA, em São Paulo: 

“Há pessoas que combatem o que chamam de terrorismo, mas fecham os olhos em relação ao 
‘Esquadrão da Morte’. Há pessoas que combatem a ação de marginais, mas fecham os olhos 
em relação às opressões de empresários ou fazendeiros em relação a operários e camponeses... 
O desencadeamento da violência é sinal que estamos caminhando para o endurecimento da 
consciência social nas massas que até agora eram marginalizadas... Há uma aparente 
participação através do voto, hoje bastante raro, quase passando de moda. Mas quando se 
exerce o voto, ele não escapa mesmo assim de uma grande marginalidade, porque há 
mecanismos institucionais que instalam a coação moral, não há livre escolha porque há uma 
filtragem muito bem feita pelas próprias instituições, que impedem o acesso de enorme faixa 
da sociedade. Elas estão efetivamente marginalizadas. Voto é um mito de estar realmente 
participando” (DOPS/SP-50-G-0: 410). 

Fazendo pronunciamentos ou não Dom Padin tem seus passos seguidos: um artigo de jornal, 

uma reunião do clero, uma entrevista, e a polícia política está lá anotando, registrando. Ele é o 

assunto para usar a linguagem de registros da máquina burocrática da repressão. Bispo da 

Diocese de Bauru (SP) ele reúne o clero para debater a atualização litúrgica à luz das 

transformações da Igreja pós Vaticano II. Como não fêz conferência, o agente policial anota: 

“D. Candido Padin, foi o planejador, mas portou-se como assistente, sem fazer qualquer 

pronunciamento durante o retiro”. Os participantes foram acompanhados de perto, com 

destaque para o cônego Aldo Vanucchi, de Sorocaba (SP). A Delegacia Seccional de Polícia 

de Bauru (SP) promete uma “investigação de caráter sigiloso para a obtenção de nomes e 

documentos desse conclave” (DOPS/SP-50-G-0: 487). 

Se em 1968 Dom Padin desgasta a imagem do regime quando faz a relação entre a Doutrina 

de Segurança Nacional – DSN e o nazismo, nove anos depois numa conferência (25/11/77) 

sobre Direitos Humanos recorda o Tribunal de Nuremberg,o qual considera um marco na 

história dos Direitos Humanos. De Nuremberg ele afirma: “... Se evocou o direito que não 

estava nas legislações vigentes da época, era o direito das gentes, que acabou se impondo 

como base para os julgamentos, e não as leis nazistas, não as leis dos aliados: precisou-se 

recorrer a leis mais humanas” (DOPS/SP-50-G-0: 1309/Anexo). O bispo chama a atenção 

para o fato de que as atrocidades nazistas, foram “executados em obediência à lei”. O relato 

do agente policial faz lembrar a metodologia usada pelo bispo no texto de 1968, comparando 

o regime ao totalitarismo nazista: 

“Voltando a fazer comparações no tempo incluiu a atualidade política brasileira, que também, 
dentro da lei cerceia a liberdade do povo, atribuiu que o atual sistema político implantado no 
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país, tem sua forma sutil de dominação através da massificação penetrante em todas as 
camadas sociais, por um lado, exerce sua censura sobre a imprensa impedindo a divulgação da 
realidade ao povo... Mas fora essa censura oficial, existe a censura que a própria massificação 
acaba por incutir no povo, em nós, atualmente é comum dizer que tal ou qual assunto é 
perigoso e não deve ser comentado e por aí afora: é a censura ou a auto-censura que fazemos” 
(DOPS/SP-50-G-0: 1310/Anexo). 

Contra uma realidade de opressão Dom Padin acredita que o papel da Igreja é o de 

conscientizar o povo, levando-o a reagir por iniciativa própria. Para isso é preciso superar a 

massificação que violenta as consciências e aliena as pessoas. Essa é a verdadeira libertação. 

Os Direitos Humanos são uma exigência universal que transcende as ideologias políticas, mas 

para o regime, afirma o bispo, “a interpretação é outra e é meramente ideológica e subversiva” 

(DOPS/SP-50-G-0: 1310/Anexo). 

No maniqueísmo ideológico da ditadura também é subversivo Dom Jorge Marcos de Oliveira, 

bispo de Santo André (SP), descrito como “líder da esquerda na Igreja Católica... tido como 

elemento comunista atuante” (DOPS/SP-50-Z-9: 4962). A sua ficha nos arquivos de repressão 

destaca sua visão progressista, empenhado em fazer acontecer as reformas conciliares do 

Vaticano II, a defesa do menor abandonado e as lutas dos trabalhadores. Para a repressão 

Dom Jorge atua com o Partido Comunista Brasileiro – PCB, desde 1966, numa articulação 

para formar uma frente única com estudantes, trabalhadores, e Sociedades Amigos de Bairros 

para lutar contra o regime (DOPS/SP-OLIVEIRA, D. Jorge. Fichas: 1958-1981). 

A onda de protestos de estudantes e operários em 1968 repercute na região operária do 

Grande ABC paulista. Celebrando missas, participando das passeatas, inclusive a convocada 

em Santo André para denunciar o assassinato do estudante Edson Luís no restaurante 

Calabouço no Rio de Janeiro, Dom Jorge não sai da mira da repressão, cujos relatórios 

descrevem um verdadeiro ecumenismo revolucionário. Na Missa (06/04/68) em memória do 

estudante ele aparece ao lado do Pastor Metodista Lenildo Freitas Magdalena*, e na passeata 

com líderes estudantis, sindicais e agitadores comunistas. Após o término da missa que reúne 

milhares de pessoas na Igreja Matriz de São Bernardo do Campo (SP) Dom Jorge se 

pronuncia. A polícia política registrou sua fala como o sermão da agitação. 

“AGITAÇÃO:- Após o término da missa, no interior do templo o celebrante fez uma pregação 
com a duração de 25 minutos o qual pode ser considerado ‘sermão da agitação’. Dom Jorge 
atacou o Governo, o ministro do Trabalho e os militares, dando um verdadeiro incentivo à 

                                                           
*
 Pastor Lenildo e Dom Jorge: A Informação Nº 77, de 10/01/1974, do II Ex/E2 é um levantamento da polícia 

política sobre as atividades do pastor metodista desde 1963. Sobre o dia 06/04/68 consta que: “Juntamente 
com o Bispo D. Jorge Marcos de Oliveira tomou parte ativa na passeata dos estudantes de São Bernardo do 
Campo, ficando à frente dos manifestantes que com cartazes e faixas insultuosas às autoridades constituídas e 
às Forças Armadas percorrem algumas ruas de São Bernardo do Campo” (DOPS/SP-50-Z-09: 36789). 
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juventude e aos presentes a uma luta sem trégua. Falou várias vezes sobre os assassinatos do 
estudante EDSON e dos operários mortos na Guanabara e Goiás. Criticou a situação em que 
vive o operário brasileiro, qualificando-o faminto, desdentado, analfabeto e desamparado. 
Concitou-os a se unirem com os estudantes para a derrubada deste estado de coisa em que vive 
o Brasil” (DOPS/SP-50-Z-9: 5026). 

Depois da missa e do sermão da agitação Dom Jorge acompanha os manifestantes em 

passeata, com a multidão gritando slogans contra o regime. No palanque armado na Praça da 

Matriz, o bispo faz outro discurso onde retoma, segundo o relatório da repressão, a “severa e 

violenta critica” à ditadura, que fizera no interior da Igreja. Nas anotações do agente policial, 

Dom Jorge denuncia a miséria, o terror de Estado e conclama a luta armada: 

“Novamente concitou os estudantes a se unirem e lutarem ainda que seja armados. Disse 
‘vamos lutar contra esses desumanos, caluniadores e perseguidores’. Citou que nosso país vive 
desmoralizado nas mãos dessa gente, chamando atenção para os 60% de analfabetos, o 
desemprego que é soma assustadora e o Ministro do Trabalho [Jarbas Passarinho] não tem 
vergonha de chegar e dizer que existem registrados para o trabalho em todo o Brasil 3 milhões 
de trabalhadores em uma população de 86 milhões. Fez questão de explorar bastante os 
assassínios da Guanabara e Goiás, ressaltando que os militares não respeitam nem mesmo os 
templos sagrados” (DOPS/SP-50-Z-9: 5025). 

Um dos signatários do movimento Pressão Moral Libertadora Dom Jorge Marcos promove 

uma concentração popular em Santo André, e solicita em ofício às autoridades permissão para 

realizá-la. O documento do bispo aparece com anotações da polícia política orientando seus 

agentes para monitorarem o evento. Pode-se concluir pelo relatório apresentado que a 

concentração reúne milhares de estudantes, e operários. A fala de Dom Jorge foi destacada. 

Ele prega a união de estudantes e operários com a Igreja para mudar a orientação econômica 

do regime. Cobra mais investimentos em escolas e moradias populares, e cuidados com as 

crianças para que não morram de fome (DOPS/SP-50-G-02: S/N). 

Se o Bispo dos operários é seguido pela polícia que o tem na conta de inimigo, os religiosos 

que o cercam são vistos como subversivos. Isso explica a prisão do Pe. Emílio Rubens 

Chassereaux no dia 29 de janeiro de 1970. Atuante na Diocese de Santo André junto aos mais 

pobres, ele foi preso por uma equipe chefiada pelo delegado Sérgio Fleury. Dom Jorge emite 

Carta para ser lida no dia 01 de março de 1970 em todas as Igrejas, denunciando a prisão 

arbitrária, e a invasão e saque da residência e da sacristia na paróquia de N. S. das Dores, na 

Vila Palmares (SEDOC-2, 1271-4). O longo interrogatório do Padre Chassereaux visa 

condená-lo. Em relatório (19/03/70) à Justiça Militar, o delegado Edsel Magnotti anotou que 

foi encontrado “farto material subversivo, ou seja: panfletos e documentos anarco-marxista-

leninista, o que permitiu a instauração deste inquérito” (DOPS/SP-50-G-0: 357). 
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No interrogatório Padre Chasseraux revela dignidade ante seus inquisidores. Perguntado se 

estava arrependido pela pratica do crime pelo qual responde, afirma que “não considera que 

tivesse praticado algum crime” (DOPS/SP-50-G-0: 362). A mesma dignidade e compromisso 

com a classe operária que custou a Dom Jorge Marcos de Oliveira uma perseguição que, 

iniciada após o golpe de 64 se prolonga pelas décadas de 70 e 80. O bispo vermelho não sai da 

mira dos órgãos de informação e repressão, mas foram seus pares no episcopado quem de fato 

o humilhou. O episódio deu-se por ocasião da presença do ministro do Planejamento Hélio 

Beltrão na CNBB. Preocupados em manter o canal diplomático com a ditadura, o episcopado 

se dispôs o ouvi-lo. Dom Jorge foi contra em razão das perseguições aos opositores logo 

depois da imposição do AI-5. Ele narra o episódio: 

“Eu então fui lá protestar, dizendo que eu não concordava, dada a situação grave da época, da 
perseguição que havia, e depois o ambiente sagrado do episcopado. Eu era muito inocente. E 
logo ele [Helio Beltrão] retrucou muito vermelho, ... e eu retruquei também, trocamos umas 
palavras amáveis, cordialmente, mas um pouquinho duras talvez no seu significado e eu tomei 
a maior vaia da minha vida. Uma vaia de bispos não é brinquedo, acho que poucos no mundo 
tiveram essa felicidade que eu tive. Tinha sido vaiado em sindicatos, mas o sindicato depois 
parava para me ouvir, fui vaiado em várias faculdades da USP, mas depois os universitários 
paravam para me ouvir. Mas lá não foi possível” (OLIVEIRA, D. Jorge apud MARTINS, 
1994: 221). 

A posição firme de Dom Jose M. Pires contra a ditadura, o leva a declarações contra as 

injustiças sociais, e as torturas: “condenamos essa outra manifestação de terrorismo que são as 

torturas físicas ou psicológicas infligidas a prisioneiros”. Sua voz também se levanta para 

pedir a revisão das cassações e a exigir anistia (SEDOC-2, 1970: 1008-9). Contra as políticas 

assistencialistas, sobretudo no Nordeste assolado pela seca de 1970, ele defende “a mudança 

de estrutura, principalmente a implantação, pelo menos o início da reforma agrária” 

(DOPS/SP-50-G-02). 

3.2. Dom Waldyr Calheiros de Novaes: O “Agitador do Vale do Paraíba” 

Pode-se afirmar que o enfrentamento de Dom Waldyr contra a ditadura militar se inicia logo 

no dia do golpe em 1964. Ele denuncia num sermão que a derrubada do governo 

constitucional de João Goulart, tem como razão de ser impedir a realização das reformas de 

base. Inicia-se uma perseguição que vai durar todo o tempo do regime militar. Ameaças de 

prisão e expulsão, responder a Inquérito Policial Militar – IPM, ser atacado na imprensa com 

notícias plantadas pela polícia política sem ao menos ter o direito de resposta.  

Sua trajetória como sacerdote sempre esteve ligada ao movimento da Juventude Operária 

Católica, ele que foi ordenado bispo no dia 1º de Maio. Em dezembro de 1966 toma posse 
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como bispo de Volta Redonda (RJ), região de forte concentração operária, sobretudo em razão 

da usina Companhia Siderúrgica Nacional – CSN. Sua ação pastoral apóia-se nas estruturas 

da JOC e da Ação Católica Operária – ACO, num trabalho de conscientização, conceito que 

para a ditadura é equivalente de subversão. No caso de Volta Redonda o risco é maior por se 

tratar de uma área estratégica de segurança nacional que liga os estados do Rio de Janeiro e 

São Paulo. Projetada como o pólo comercial e industrial, em função de sua importância está 

cercada de instituições militares das três armas. 

Se o conflito de fato com o regime é a identificação do bispo com a classe operária, as 

escaramuças começam no terreno do simbólico. Convidado para abençoar a pedra 

fundamental da usina nuclear de Angra I, em Angra dos Reis (RJ), dom Waldyr recusa, e o 

motivo segundo ele é que “a preocupação deles era chegar à bomba atômica, e eu não via 

sentido em abençoar o que destrói a vida” (apud COSTA, et al 2001: 87). Mas a gota d’água 

para azedar o relacionamento foi a negativa do bispo de celebrar missa pelo terceiro 

aniversário (1967) da revolução de março. A reação do comandante do 1º Batalhão de 

Infantaria Blindada – BIB, o cel. Armênio Pereira foi a de armar um altar na frente da Igreja 

e convocar o capelão militar para celebrar. Para Dom Waldyr sobraram acusações de 

subversivo. Estava armado o caminho para o confronto e a perseguição. Aconselhado por um 

paroquiano militar ele passa a se precaver para evitar algum atentado. 

Como um atentado fatal a um bispo, causaria um estrago de proporções incalculáveis na 

imagem do regime, a tática foi dividir o clero tentando jogar os mais conservadores contra 

Dom Waldyr, e forçar a Nunciatura a transferi-lo. Como a transferência não vinga a polícia 

política passa a atuar contra os leigos e religiosos, assessores na pastoral. 

Em novembro de 1967 quatro jovens da Juventude Diocesana Católica – JUDICA foram 

presos. O movimento era eclético, pois reunia jovens trabalhadores do comércio, escritórios, 

alem de estudantes. Entre os presos encontra-se o diácono de origem francesa Guy Michel 

Camille Thibaut e um seminarista da Congregação dos Lourdistas, Carlos Azevedo Rosa. Os 

outros dois eram o presidente da JUDICA, Natanael José da Silva, e Jorge Gonzaga diretor de 

esportes. Eles foram acusados de estarem distribuindo um panfleto subversivo. 

A prisão dos quatro jovens era uma forma de atingir Dom Waldyr, que comunica o ocorrido à 

imprensa. Sua declaração à imprensa ficou conhecida como os sete pecados capitais, pois 

alem de denunciar as prisões arbitrárias, ele critica a falta de um acôrdo salarial entre a CSN e 
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os operários, as condições precárias de trabalho que comprometem a saúde física e mental dos 

trabalhadores, a questão das moradias, a exploração de uma mão-de-obra barata, e por fim a 

divisão social, que é de tal forma estratificada e injusta que ele chama de castas sociais 

(COSTA, et al 2001). 

A resposta do regime às suas denúncias foi o cerco e a invasão de sua residência. Primeiro 

invadem o quarto dos religiosos à cata de material subversivo no qual se enquadram um 

pôster de Che Guevara, alem de revistas, apostilas, e o livro A Revolução Brasileira do 

historiador Caio Prado Junior. É que no índex literário da ditadura militar entram todos os 

escritos que sua visão ideológica maniqueísta considera subversivos. Dom Waldyr relata a 

invasão de sua residência, e do alojamento dos religiosos, e descreve o terror de Estado: 

“Ás 16 horas do dia dez último [novembro de 1967], chegaram à minha residência dois carros 
do Exército, cheios de soldados e oficiais e saíram às 19 horas, realizando assim três horas de 
verdadeira batalha para investir na minha casa durante a minha ausência, só não conseguindo 
devido à pronta intervenção dos padres, que resistiram à intimação apresentada pelos militares, 
para eu permitir a invasão de minha casa, a fim de revistarem os quartos dos dois rapazes 
hóspedes. A intimação, apresentada pelos militares, dava autoridade aos mesmos para 
arrombarem as portas e os móveis, de modo a ser feita a apreensão de materiais subversivos 
dando inclusive a autorização de prender o bispo, caso ele reagisse” (DOPS/SP-50-G-01: 179). 

Dom Waldyr questiona a violência empregada pelas autoridades militares, que resulta em 

cenas degradantes, e denuncia que toda essa demonstração de força, bem como a Nota Oficial 

do Exército sobre os acontecimentos, não tinham outra finalidade que não a de “desmoralizar 

a Igreja”. Quanto à acusação de comunistas aos jovens da JUDICA, ele entende como mero 

pretexto para esconder o verdadeiro motivo da repressão que é “defender os grandes grupos 

econômico-financeiros e seus próprios interesses”. Contra a violência do regime, propõe uma 

resistência “sem sangue e sem violência”. Ele teme que a ausência de reformas, e o 

recrudescimento da repressão, só deixem como alternativa “uma solução violenta” aos 

deserdados do regime (DOPS/SP-50-G-01: 179). 

Em tempos de AI-5 (1968) Dom Waldyr se engaja no movimento Pressão Moral 

Libertadora; oposição não violenta num dos momentos mais repressivos do regime desde 

1964. A comemoração dos vinte anos da declaração dos Direitos Humanos da ONU realizada 

na diocese termina com prisões de estudantes e operários. O objetivo é atingir o bispo, que é 

acusado pelo comandante do Batalhão de Infantaria Blindada – BIB de “comandar a 

guerrilha no Vale do Paraíba”. A prova fora obtida através de sua correspondência 

interceptada e violada com pessoas do exterior. Ante o absurdo da acusação Dom Waldyr não 

recua, e se apresenta para ser preso com os demais. A atitude desgasta a imagem das 
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autoridades militares, e o gesto foi interpretado como a prova definitiva de que Dom Waldyr 

era um subversivo agitador (Costa, et al, 2001).  

Como o cerco da repressão e suas prisões arbitrárias são o caminho mais curto para a tortura, 

em maio de 1969 dirigentes do Sindicato dos Metalúrgicos de Volta Redonda foram presos e 

torturados. Tomado de coragem o operário Genival Luís se compromete com Dom Waldyr de 

confirmar ante as autoridades as torturas que sofreu. O bispo apoiado por dezesseis padres 

escreve uma carta ao Gal. Tasso Vilar de Aquino, comandante ao qual o quartel está 

subordinado, que abre uma investigação. O resultado desta, apesar de o operário sustentar a 

versão na frente dos torturadores, foi de que a acusação era inconsistente. Ao final, os 

torturadores foram inocentados, e os denunciantes indiciados por subversão. 

Instaurado em 07/06/69, o Inquérito Policial Militar – IPM contra Dom Waldyr e os padres 

foi conduzido pelo tenente-coronel Moacyr Pereira. O bispo é acusado de ofender moralmente 

as autoridades, no caso o cel. Armênio Pereira comandante do 1º BIB, e mentir dizendo que 

sua residência havia sido invadida; prestar solidariedade a subversivos presos, e incitar o povo 

contra as Forças Armadas. É acusado de caluniar as unidades do Exército quando se refere a 

prática de torturas nesses locais, e lançar a opinião pública contra os quartéis quando se 

apresentou para ficar preso junto aos operários detidos. Incitar à luta de classes; e também à 

animosidade entre os membros das Forças Armadas. Divulgar matéria que fora censurada, 

impedir culto religioso, e fazer juramento falso (DOPS/SP-850-G-02: 356).  

Ante as perseguições à Igreja de Volta Redonda (RJ), o bispo desenvolvera a estratégia de 

comunicar os seus pares, mesmo tendo de enfrentar os pró-ditadura e os indiferentes. Na 

Carta aos Bispos Brasileiros ele resume os acontecimentos. Fala do temor dos religiosos em 

depor no quartel do 1º BIB, da tentativa dos militares de jogar os religiosos contra o bispo. 

Solidário, afirma que não abandonará os padres acusados, e se defende das notícias plantadas 

pela polícia política que o acusa de comunista. Dom Waldyr sabe que seus pares estão 

divididos: os que são solidários, os que defendem um acordo com o regime e os indiferentes 

que acreditam que se trata de uma questão pessoal. Contra essa tendência ele afirma que o 

que esta é jogo é a Igreja como um todo: 

“Não posso aceitar que seja considerado uma ‘questão pessoal’ uma vez que os superiores do 
coronel [Moacyr Pereira] que preside o inquérito deram-lhe apoio ao levar-me perante um 
Tribunal. São estes homens que governam o país, que arrastam a Igreja a um tribunal e 
ofendem ao Bispo, não somente em sua Diocese, mas perante o Brasil, pois o fato de sermos 
acusados criminalmente é do conhecimento de todos. Mesmo que não ocorra o processo, 
permanecem o inquérito e a difamação. (...) Não considero humilhante um bispo sentar-se no 
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banco dos réus, sob a acusação de pregar o Evangelho e defender os pobres trabalhadores 
torturados. Seria realmente humilhação, pedir desculpas ao opressor por estar sendo oprimido. 
Não é orgulho, mas convicção na responsabilidade de meus atos” (DOPS/SP-30-Z-160: 7193). 

Na carta Dom Waldyr afirma que diante das perseguições, prisões arbitrárias e torturas “seria 

um crime ficar em silêncio”, ainda que seja exatamente isso o que a ditadura quer da Igreja. 

Para o bispo expor os fatos da perspectiva dos perseguidos é não faltar com o compromisso 

com a verdade. Em 16/12/1969 a Comissão Central da CNBB divulga carta de solidariedade 

a Dom Waldyr (DALE,  et al. 1986: 145). 

Solitário nas suas denúncias, apoiado apenas por um grupo de religiosos comprometidos com 

a causa dos perseguidos, Dom Waldyr e sua comunidade não sai das garras da repressão. O 

próximo a ser atingido é o Padre Natanael de Moraes Campos juntamente com dois jovens 

pertencentes a JOC, João Cândido de Oliveira e Heleno Medeiros de Oliveira. Eles foram 

presos no dia 2 de novembro de 1970, acusados de distribuir panfleto subversivo. Na prisão, 

uma cela do quartel do 1ª BIB, foram torturados. Dom Waldyr recebe cópia, dos militares, dos 

depoimentos dos jovens que confessam “inconteste participação efetiva em movimentos de 

agitação esquerdista, e que atuavam, de forma altamente subversiva, no movimento 

denominado JOC” (DALE, et al 1986: 150). 

Segundo a nota do comandante militar, nas declarações prestadas por Helio Medeiros, João 

Cândido, e mais outro preso Antonio Liberato Geremias, o Padre Nathanael aparece 

implicado numa conspiração subversiva. Uma batida policial na sua residência revelou 

documentos, panfletos e correspondências subversivas que “pregam a eclosão de uma 

campanha de intranqüilização social, em atitude de repúdio ao governo e em revide ao sistema 

implantado no país após a revolução de março de 1964”. A nota faz questão de esclarecer que 

as autoridades militares distinguem entre a ação subversiva de alguns membros da Igreja e a 

própria instituição à qual o comando militar tem um profundo respeito (DALE, et al 1986: 

151). Essa tática divisionista empregada pela polícia política era velha conhecida da 

hierarquia católica. Só surte efeito entre os leigos e religiosos que já eram pró-regime. 

O teor do depoimento que a repressão atribui ao Padre Nathanael é um script também 

conhecido nos meios católicos, e por todos os opositores que passaram pelos porões da 

ditadura. As declarações são apresentadas como espontâneas, sem coação moral ou 

psicológica; e divulgadas na imprensa como verdades, sem que o interrogado possa desmenti-

las. No caso do sacerdote preso a Nota Oficial divulgada pelas autoridades militares, com 
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base nas declarações que lhe são atribuídas descrevem um grande complô subversivo, onde 

não faltam as presenças de Dom Helder, Dom Waldyr, alguns religiosos e leigos. 

Sempre atribuídas ao Padre Nathanael, das informações da polícia política consta que a ala 

progressista da Igreja mantém contacto com organizações clandestinas de tendência marxista 

visando a luta armada contra o regime. O sacerdote teria recebido influências políticas de 

alguns religiosos, sobretudo do Padre Paulo Ekkers um “holandês muito inteligente e 

estudioso... que aceitava a luta armada, se necessário, para a tomada do poder”, e Dom 

Waldyr que o nomeou assistente da JOC em Volta Redonda. 

A JOC ocuparia um lugar central na trama subversiva devido à sua linha revolucionária, 

conforme o Padre Nathanael teria ouvido do Padre Manoel de Jesus. Em 1968 a JOC realizou 

o seu Congresso Nacional em Recife (PE), ocasião em que Dom Hélder lança o movimento 

Ação, Justiça e Paz. Nesse encontro “a chamada Igreja Progressista passou a aceitar as ações 

subversivas”, inclusive Dom Calheiros. Na trama conspiratória Padre Nathanael funcionaria 

como elo de ligação de pessoas e material subversivo, entre a JOC da Guanabara e a de São 

Paulo. Ao final dessas declarações atribuídas ao sacerdote, a repressão conclui que toda a 

conspiração era uma preparação para a “deflagração de uma guerra de guerrilhas no Vale do 

Paraíba” (DOPS/SP-50-G-02: 374-A). 

Diante das acusações Dom Waldyr pede para ter acesso aos documentos, e suas conclusões 

aparecem num relatório (19/11/70) onde reafirma seu apoio ao Padre Nathanael. A 

informação de que os presos foram bem tratados aos poucos vai sendo desmentida. Em 05 de 

janeiro de 1971 o bispo se encontra com jocistas que haviam sido libertados após dois meses 

na prisão, que narram as torturas sofridas por eles, e pelos demais presos. Os torturados 

descrevem os métodos de tortura, e dão os nomes dos torturadores. Em 20 de janeiro de 1971 

Padre Nathanael envia carta-depoimento a Dom Waldyr onde narra em detalhes as torturas a 

que foi submetido, e anexa um post scriptum onde afirma ter medo de represálias caso seu 

depoimento se torne público. As sevícias foram denunciadas por Dom Waldyr no relatório. 

Pelo fato de o preso ser um religioso os torturadores repetem uma cena comum no ritual 

macabro dos porões: utilizar os símbolos do cristianismo durante as torturas: 

“Sendo sacerdote, então organizaram o que eles chamaram de ‘procissão’, onde seu 
companheiro, que estava nu, e ele padre, ligados por algemas nas mãos e fios elétricos, levaram 
para o pátio do quartel, à noite e enquanto o sargento Pires os acompanhava com a máquina 
elétrica, dando choques, o cabo Alberto cantava a música: “Jesus Cristo... eu estou aqui” [do 
cantor Roberto Carlos]. Assim caminhavam uns quarenta metros e voltavam ao lugar de partida  
(DOPS/SP-50-C-01: 2234). 
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Para assegurar a integridade física do Padre Nathanael, o bispo comunica os fatos a Dom 

Jaime de Barros Câmara, um conservador com trânsito entre a alta hierarquia militar. O 

cardeal entra em contato com o gal. Syzeno Sarmento que já tentara incriminar Dom Waldyr, 

mas o bispo acredita que, como ele não está diretamente envolvido na questão, o apelo poderá 

ajudar ao Padre Nathanael e aos outros presos, o que de fato acontece. Mas, isso não livra o 

bispo de nova intimação para depor em IPM, instaurado em novembro de 1970, ao qual 

também devem comparecer os padres Nathanael e Arnaldo Alberto Werlang, alem de vinte 

militantes da JOC. Numa atitude de resistência Dom Waldyr se nega a comparecer. Em carta 

(28/01/71) ao tenente coronel Gladstone Pernassetti Teixeira ele expõe os motivos: 

“Ciente do modo como procederam durante os interrogatórios para obter confissões forçadas 
de alguns detidos e do próprio Pe. Nathanael, não vejo como possa ser útil qualquer 
esclarecimento de minha parte a depoimentos arrancados à força de maus tratos, como 
aplicação de choques, até nos membros sexuais, pancadas em várias partes do corpo, 
‘telefones’ isto é, pancadas nos ouvidos, socos no estômago, nos rins, cuteladas, despir das 
roupas, ameaça de revide, caso eles contassem fora o que sofreram, torturas psicológicas em 
quarto sem sol, sem luz, sem água. Que esclarecimentos dar a depoimentos dessa natureza?” 
(apud DALE, et al, 1986: 156). 

Na carta Dom Waldyr lembra ao tenente coronel Gladstone que já encaminhou à CNBB, e 

através desta às autoridades competentes, um relato dos fatos que vem ocorrendo no 1º BIB. 

Obteve como resposta que suas denúncias de torturas contra os presos políticos não passam de 

fruto da imaginação; e é uma forma de justificar o seu não comparecimento ao IPM. Para o 

ten. cel. Gladstone todos os indiciados enquadrados na Lei de Segurança Nacional, o foram 

“por atos inequivocamente criminosos”, e Dom Waldyr quer protegê-los e tumultuar os 

trabalhos. Quanto às torturas afirma: “sobre as alegadas torturas, físicas e mentais, impostas 

aos indiciados, não há qualquer fundamento” (apud DALE, et al, 1986: 158). 

O gesto de desobediência de Dom Waldyr recusando-se a comparecer para depor no IPM 

custa-lhe mais um processo: foi indiciado para responder a crime contra a Lei de Segurança 

Nacional. O caso repercute na reunião da XII Assembléia Geral da CNBB em fevereiro de 

1971 que emite uma carta de solidariedade onde contesta as acusações de subversivo contra 

Dom Waldyr, e confirma a prática de torturas nos porões da ditadura: 

“Não podemos aceitar a acusação que lhe é assacada de subversivo. Não acreditamos que 
esteja V. Excia. a serviço dos que pretendem a derrubada do Governo. (..) Quanto ao caso 
específico de Volta Redonda onde V. Excia. denunciou torturas que no dizer das Autoridades 
não se teriam verificado, o que observamos, na verdade, é que o fenômeno das torturas 
infelizmente existe em nossa Pátria e, em certas circunstâncias de maneira atroz” (SEDOC-3, 
1971: 1128). 

Os processos contra Dom Waldyr, os religiosos e os leigos acusados de subversão foram 
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julgados nos tribunais militares. Em 28 de junho de 1971, na 2ª Auditoria Militar foi julgado e 

arquivado o IPM contra o bispo e dezessete religiosos. O Procurador Osíris Josephson se 

pronuncia sugerindo que as autoridades militares e religiosas encontrem uma solução 

conciliatória para evitar um conflito de sérias conseqüências em área de segurança nacional. 

Ele chama a atenção para as reações negativas dentro da Igreja pelo fato de o regime levar 

Dom Waldyr e os religiosos para o banco dos réus. Para o Procurador, julgamentos como esse 

são um verdadeiro presente, para os inimigos do regime. Mas, esse ainda é o menor dos 

males, pois o pior mesmo é o estrago que o julgamento provoca na imagem do Brasil no 

exterior. Ao final, autoritário, diz à hierarquia o que fazer com Dom Waldyr: 

“Impõe-se, por parte das autoridades eclesiásticas, urgentes providências no sentido de afastar 
Dom Waldyr e os demais padres indiciados da diocese que lhes foi confiada, mesmo porque o 
clima de antagonismo criado com as autoridades militares não aconselha a permanência dos 
mesmos” (REB, v. 1971: 736). 

O outro processo contra Dom Waldyr, os padres Nathanael de Moraes Campos e Armando 

Alberto Werlang, e mais vinte militantes da JOC foram julgados na 1ª Auditoria da 

Aeronáutica. No dia 12 de setembro de 1972 a Promotora Marina Flora de Azevedo Ferreira 

pede o arquivamento do processo. No parecer ela afirma que o relatório oficial não oferece 

condições para um julgamento justo: “as infrações contidas neste IPM não prevaleceriam ante 

uma análise científica acurada, indutiva, na investigação do fato e, se assim tentássemos fazê-

lo, cairíamos no campo da presunção que é posterior ao fato” (REB, v. 32, 1972: 981). 

Absolvido em processos de origem autoritária e persecutória, que deixam incólumes torturas e 

torturadores, a saga de Dom Waldyr contra o arbítrio está longe do fim. Em entrevista ele 

rememora um fato marcante dos tempos sombrios da ditadura. De novo envolve torturas no 

quartel do 1º BIB. Entre 31 de dezembro de 1971 e 12 de janeiro de 1972 quatro recrutas* 

foram torturados até a morte. Tudo começa quando uma patrulha surpreende um pobre 

homem escrevendo letreiros de propaganda na encosta da pedra. Confundido com subversivo 

foi espancado, e veio a falecer quando bateu com a cabeça numa pedra. Para limpar a cena do 

crime os soldados deram sumiço no corpo. 

Um dos recrutas que assiste ao crime é Geomar Ribeiro da Silva. Traumatizado recebe 

                                                           
*
 Recrutas Mortos no 1º BIB: segundo narra Dom Waldyr foram mortos sob torturas os recrutas Geomar 

Ribeiro da Silva (13/01/72), Roberto Vicente da Silva (25/01/72); os outros dois Juarez Monção Virote e 
Wanderley de Oliveira, assassinados no quartel foram levados para municípios vizinhos. A explicação do quartel 
é que haviam fugido após matar os companheiros. Descoberta a farsa os corpos foram recuperados. Todos os 
mortos tinham a idade de 19 anos (COSTA, Célia M. Leite – PANDOLFI, Dulce Chaves – SERBIN, Kenneth, 2001: 
112). 
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dispensa, mas como os militares temem que ele possa revelar o segredo abrem uma 

investigação sobre drogas no quartel e o envolvem. Ele foi preso no dia 31 de dezembro de 

1971. Segundo narra Dom Waldyr no dia 14 de janeiro de 1972 ele foi procurado pelo Padre 

Nathanael que lhe comunica a morte do recruta sob torturas, que foram constatadas pela 

família. Ameaçados, os familiares foram impedidos de procurar ajuda. O bispo não só faz  

contato com a família como leva a irmã do soldado morto para narrar o fato na Nunciatura 

Apostólica. Segundo Dom Waldyr: “percebi que [o Núncio] estava com medo. Não era o 

mesmo Mozzoni destemido a dizer não ao ministro Buzaid. Procurou-me transmitir medo: ‘O 

senhor não viu, não tem testemunha...” Perguntei-lhe: ‘E o cadáver à minha frente?’ (apud 

COSTA, et al, 2001: 111). Sem apoio na Nunciatura, ele procura a CNBB. 

O relatório de Dom Waldyr foi entregue a Dom Ivo Lorscheiter, que iria se encontrar com o 

general Antonio Carlos da Silva Muricy numa reunião da Comissão Bipartide. A primeira 

reação do general foi negar a veracidade do relatório, e dias depois ele se encontra com o 

presidente Médici. Segundo relato de Dom Waldyr, após esse encontro o general Muricy 

informou a Dom Ivo que: “Infelizmente, temos que dar a mão à palmatória. Pela primeira vez, 

o governo brasileiro vai lançar uma nota contra o Exército e vai mandar punir”. A nota oficial 

explica as mortes como decorrente do tráfico de drogas. Quanto aos torturadores prefere 

recorrer ao eufemismo quando afirma que “agiram de maneira condenável e deformada” 

(apud COSTA, et al, 2001:112). 

Dom Waldyr Calheiros celebra uma missa em memória do recruta Geomar Ribeiro da Silva e 

participa dos funerais de Juarez Monção Virote na Igreja Metodista. Com os meios de 

comunicação censurados, a população encarrega-se de espalhar a notícia: “de ouvido em 

ouvido, a verdade foi a público, mesmo tendo a imprensa local e a grande imprensa 

silenciada”, afirma o bispo (apud COSTA, et al, 2001: 113). 

Os torturadores do 1º Batalhão de Infantaria Blindada – BIB foram a julgamento, em sessão 

secreta, no dia 22 e janeiro de 1973. As penas variam de 7 a 84 anos; no total alcançam a 

soma de quatrocentos e sessenta e seis anos de reclusão. Entre os condenados está o tenente-

coronel Gladstone Pernassetti Teixeira, o oficial que indiciara Dom Waldyr na Lei de 

Segurança Nacional acusando-o de falso testemunho quanto às suas denuncias sobre torturas. 

Sobre a punição aos torturadores o bispo recorda: 

“Chegou às minhas mãos o processo e a sentença contra os militares condenados. Nele se acha 
a descrição de todas as acusações ao capitão Dálgio Niebus, o matador. É com total frieza que 
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os militares narravam às torturas, cortando os dedos, as cabeças, os membros dos dois soldados 
que fizeram desaparecer; como planejaram a pretensa fuga, abrindo o telhado e dizendo que os 
soldados Monção Virote e Wanderley de Oliveira mataram, numa briga, os dois companheiros 
mortos. Até onde chega a violência ! No final, ‘Ditadura condena torturadores!’” (apud 
COSTA, 2001: 114). 

A condenação dos torturadores* do 1º BIB foi um caso inédito na história da ditadura militar. 

Não tem caso similar ainda que a tortura tenha sido prática sistemática nos porões do regime. 

Dom Waldyr continuou sua incansável batalha pelos Direitos Humanos. Sempre acusado de 

subversivo, ele que se define como um socialista democrático “Um socialismo democrático, 

isto sim. É uma utopia. O socialismo que foi apresentado, o modelo que caiu [o soviético], é 

um socialismo ditatorial” (apud BERABA, 1999: 1-12). 

3.3. Dom Fragoso: O “Bispo Vermelho” de Cratéus e suas “Cartas Chinesas” 

A bem da verdade Dom Antonio Batista Fragoso nunca escreveu Cartas Chinesas. O título se 

deve a mais uma de tantas acusações da polícia política, de que o bispo de Crateús (CE) se 

corresponde com subversivos comunistas da linha chinesa. Acusações que são pretexto para 

enquadrá-lo na condição de subversivo, e como tal responder a processo por crime contra a 

Lei de Segurança Nacional. A rigor, subversiva para o regime é a evangelização libertadora 

que Dom Fragoso e os religiosos, inclusive os missionários estrangeiros, e os leigos engajados 

desenvolvem junto às comunidades pobres de sua diocese.  

A prática pastoral de Dom Fragoso está fundada na sua concepção de evangelização e justiça 

social. Cristo veio para libertar os homens de toda opressão: a marginalização social, o 

racismo, a subnutrição, a prostituição, e outros males causados por uma situação estrutural de 

injustiça, que em si mesma é anticristã. Os cristãos mais esclarecidos são coniventes com essa 

ordem opressora quando incutem nas massas uma religião que favorece a sua aceitação 

passiva, conformista. É o status quo opressor legitimado pela ideologia religiosa. Contra as 

condições sub-humanas do campesinato nordestino ele invoca o exemplo da doutrina 

comunista, pergunta e compara com as atitudes dos que se dizem cristãos: 

“Pode ser que nós, num regime que se diz cristão, não tenhamos coragem de generalizar a 
posse da terra, e pode ser que um regime que se diz comunista tenha a coragem de generalizar 
os bens de produção, os meios de produção e a própria terra. Quem estará sendo cristão? 
(FRAGOSO, D. 1968: 597). 

O bispo de Cratéus (CE) segue o princípio bíblico da destinação universal dos bens, que 

                                                           
*
 Torturadores Condenados: Pelas mortes sob torturas dos quatro recrutas foram condenados um tenente-

coronel, um capitão, um tenente, três sargentos, dois cabos e dois civis (REB, v.33, fasc. 129,  março de 1973,  
p. 210). 
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contradiz a mentalidade capitalista da apropriação privada por uma minoria, ao custo da 

exclusão sócio-econômica da esmagadora maioria. Quanto à posse da terra por uma minoria 

de latifundiários ele a considera injusta e imoral. Sem deixar de olhar para dentro da 

instituição afirma que a Igreja deve começar a repartir suas próprias terras como forma de 

testemunhar a pobreza evangélica. É o testemunho que garante a “autoridade moral para [a 

Igreja] fazer a denúncia profética no Brasil”. Ele recupera os ensinamentos de Paulo VI 

quando afirma que a caridade atende pelo nome de desenvolvimento, cuja função é a de 

libertar os pobres de toda dominação (FRAGOSO, Dom 1968: 599). 

Sobre o regime pós-64 Dom Fragoso lembra que desde os momentos iniciais a repressão 

atinge os setores engajados nas reformas de base. Acusados de subversivos, militantes da JUC 

e do MEB foram perseguidos em nome do combate ao comunismo, quando só queriam um 

desenvolvimento com justiça social. Apesar da repressão a luta não deve parar se os cristãos 

querem ser sinal de esperança para os marginalizados: 

“O homem da esperança é um homem que não recua. Por que é que a gente tem medo do 
DOPS? Por que é que a gente tem medo das forças armadas brasileiras? Por que é que 
deveríamos ter medo se nos chamassem de ‘subversivos’? Tenhamos medo, isto sim, de trair o 
Evangelho, de trair a justiça social, de trair a confiança de nossos irmãos. Não tenhamos medo 
de ser chamados ‘subversivos’, se nossa consciência nos diz que estamos procurando 
‘subverter’ uma desordem moral que aí está. (FRAGOSO, Dom 1968: 600). 

Quando Dom Fragoso afirma que o cristão não deve temer ser chamado de subversivo, porque 

está revolucionando uma ordem injusta, ele se refere, sobretudo, ao Nordeste brasileiro. Ao 

contrário da propaganda do regime o que se vê na região não é o desenvolvimento, mas sim o 

subdesenvolvimento cumulativo. Pequenas áreas se beneficiam dos investimentos oficiais, 

enquanto extensas regiões do sertão continuam sujeitas ao desemprego, analfabetismo a 

condições precárias de saúde. Realidade como a de Cratéus, município de 250.000 habitantes 

(ano de 1968) onde 12% da população vivem na zona urbana, 88% são camponeses, e 72% 

dos adultos são analfabetos. Ele descreve um quadro assustador: “Aqui eu vejo a procissão 

permanente de crianças que são enterradas antes de um ano de idade. Há um único hospital 

para uma área de 300.000 habitantes, e é um hospital de 30 leitos. E não é civil, é militar! Por 

extensão, está atendendo um pouco os civis” (FRAGOSO. Dom 1968: 602). 

Para superar essa o subdesenvolvimento cumulativo, os órgãos estatais deveriam voltar os 

investimentos para as regiões abandonadas, mas não é o que ocorre. São beneficiados 

“aqueles que já têm o poder econômico na mão” favorecendo a concentração de capital e 

aumentando a distância entre ricos e pobres. Órgãos como o MEB que podem favorecer “a 
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conscientização e a educação de base de 70.000 camponeses adultos”, tem as verbas cortadas, 

para favorecer instituições que realizam um trabalho de colonialismo cultural, mas que são 

aliadas do regime. Dom Fragoso defende uma prática pastoral que conscientize o 

campesinato, mesmo sabendo que “a própria palavra ‘conscientizar’ é uma palavra perigosa” 

(FRAGOSO, Dom 1968: 603). 

Ainda que no maniqueísmo ideológico da ditadura conscientizar seja sinônimo de subverter, 

Dom Fragoso insiste que essa transformação da consciência da ingênua para a crítica, é 

essencial na libertação do campesinato de suas alienações, inclusive a religiosa. Ao adquirir 

uma consciência crítica o camponês supera a concepção mágica da religião, o conformismo 

religioso, que deposita tudo, inclusive os males da terra, na vontade de Deus. Também supera 

a alienação política, que esconde uma realidade de opressão (FRAGOSO, Dom 1969: 100).  

Para estigmatizar o trabalho de conscientização de religiosos e leigos engajados junto às 

comunidades pobres, o regime alardeia que o seu fim último é o de organizar guerrilhas. 

Dom Fragoso responde que os jovens são levados à uma reação violenta devido a repressão 

policial. Ele apela para a doutrina social de Paulo VI que defende uma revolução social. 

Assim, se o regime quer evitar a revolução armada deve promover “reformas profundas, 

reformas urgentes de estruturas” (FRAGOSO, Dom 1969:58). Mas, estaria o regime disposto 

a realizar essa revolução social? Desde o início em 1964, tudo indica o contrário. Os golpistas 

apoiados pelos EUA só fazem por aprofundar nossa dependência, ou seja, o nosso governo 

“não é um governo soberano, é um governo satélite” (FRAGOSO, Dom 1969: 88). 

Se, como analisa Dom Fragoso, o Brasil é um país na órbita do império norte-americano, e o 

capitalismo dependente do regime alimenta o subdesenvolvimento cumulativo como realizar 

as reformas estruturais? A reforma agrária, fundamental para acabar com a exploração e 

miséria no campo, pelo menos segundo o modelo pensado pelo bispo de Crateús, é vista pelo 

regime como agitação comunista. Ele defende a expropriação da parte improdutiva do 

latifúndio sem direito à indenização do proprietário. Se para ele trata-se “duma simples justiça 

natural”, para o regime e os latifundiários, é comunismo. Sem reformas profundas o país vive 

o que Dom Fragoso define como uma situação subversiva. 

O conceito de subversão, um genérico que a ditadura utiliza para incriminar seus opositores, 

de esquerda ou não, sempre foi questionado pela Igreja. Afinal, o que é subversão? Luta pela 

justiça social, condenar a exploração de operários e camponeses, é uma prática subversiva? A 
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não resposta do regime é parte de uma estratégia para perseguir a todos os que não se 

sujeitam. Um rótulo sem conteúdo, onde cabem liberais, socialistas, comunistas, religiosos e 

leigos progressistas. Um semanário dominical litúrgico, um sermão, uma missa, podem ser 

subversivos. Rubrica onde se encaixa a luta armada. Mas, segundo Dom Fragoso verdadeiro 

subversivo é aquele que impõe a violência, os que criam uma situação de violência: 

“Partamos da idéia de ‘situação subversiva’. Tem uma situação subversiva quando um regime 
político, social ou econômico permite que a maioria dos camponeses não recebam nenhuma 
ajuda, e que por essa razão os seus filhos morram antes de atingir um ano de idade, ou vivam na 
miséria sem esperança de sair dela; que os jovens fiquem na impossibilidade de estudar; que as 
condições de saúde sejam as piores que se possa imaginar; (...) Eis uma “situação subversiva’, 
‘subversiva’ porque destrói a ordem desejada por Deus, a ordem da justiça. Vivemos numa 
subversão instalada, estruturada, que nos toca diretamente. Destruir esta desordem, acabar com 
esta subversão, será por conseguinte, construir” (FRAGOSO, Dom 1969: 96). 

Denunciado pelo regime inúmeras vezes como subversivo, Dom Fragoso explica como traduz 

a acusação: é como se dissessem que ele é co-construtor de uma nova ordem social mais justa 

(FRAGOSO, Dom 1969: 96). Essa postura custa-lhe, bem como aos religiosos e leigos 

engajados, uma dura perseguição pela polícia política. Ele recorre a Martin Luther King e ao 

próprio João XXIII para dizer que é impossível fazer algo de novo sem ser perseguido, mas o 

pior mesmo “é ser acusado de não ter feito nada, de ter tido medo,... porque então nem a 

própria consciência se tem o nosso favor” (FRAGOSO, Dom 1969: 97). A coragem para 

ousar enfrentar a situação subversiva, a comunidade encontra nos círculos de estudos 

bíblicos, onde reflete a sua vida à luz da fé. Temas como A Reforma Agrária e A Grande 

Propriedade e a Opressão favorecem uma tomada de posição. É a conscientização. 

Se optasse por uma prática pastoral identificada com os interesses da classe dominante, por 

certo Dom Fragoso e os religiosos com ele identificados não seriam perseguidos e presos. 

Pratica secular no catolicismo brasileiro: a Igreja funciona como aparato ideológico das 

oligarquias que em troca retribuem com garantias de privilégios e ajuda financeira. Em 

Crateús constrói-se uma Igreja identificada com os oprimidos. Realista, o bispo sabe que nem 

todos os religiosos assumiram uma prática libertadora: “O clero carece de audácia na tomada 

de posição sobre mudanças de estruturas” (FRAGOSO, Dom 1969: 121). Isso não o impede 

de orientar sua comunidade no rumo de uma vocação profética, que denuncia uma situação 

subversiva, e anuncia uma nova ordem social. Sobre as conseqüências dessa opção cristã 

libertadora ele afirma que é ser “cuidadosamente vigiado pelo Serviço de Segurança 

Nacional” (FRAGOSO, D. 1969: 117). 

Antes de o regime impor o AI-5, Dom Fragoso já percebe e denuncia o crescente processo de 
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militarização. Em abril de 1968, ele se refere à ditadura instalada e ao seu dispositivo de 

segurança que provoca medo na população. Faz referências ao Conselho de Segurança 

Nacional – CSN como o super-ministério que tem o poder de fato, e chama a atenção para a 

onipresença da polícia política, cujos tentáculos estão em cada ministério através das divisões 

de segurança. Tudo é controlado pelo regime, e opor-se significa poder ser “julgado pela 

justiça militar”. Contra a classe operária pesam as ameaças do patronato e da polícia política: 

“seja do lado dos patrões, seja do lado da Segurança Nacional, há uma pressão sobre os 

trabalhadores e um medo que os faz recuar” (SEDOC – 1968: 564). 

Ante a opressão Dom Fragoso conclama operários e estudantes a resistir. A elite local e a 

polícia do regime tudo fazem para incompatibilizar o bispo de Cratéus com o povo, e com os 

seus pares na Igreja. Uma entrevista, uma carta, um gesto de solidariedade, tudo serve para 

incriminá-lo. Repete-se à exaustão que ele é um bispo vermelho. Uma referência sua a Cuba 

custa-lhe uma série de ataques nos jornais e na televisão. Segundo Dom Fragoso, “a coragem 

da pequena Cuba, para a libertação da América Latina, poderá ser um símbolo e um apelo”. 

Em editoriais e notas de usineiros latifundiários nos jornais e na televisão, vende-se a frase 

como um apoio ao regime cubano, e o bispo como comunista. Como Dom Fragoso afirma, 

“mutilaram o meu pensamento”. A seu favor um manifesto da sua comunidade. 

“Não nos admiramos das declarações de protesto nem dos comentários injuriosos feitos contra 
nosso bispo [Dom Antonio Batista Fragoso], pois todos, até agora, partiram de pessoas, 
organizações ou órgãos comprometidos com uma situação que oprime os camponeses, os 
trabalhadores e os estudantes, ou seja, foram feitas pelos dominadores que são os fomentadores 
do comunismo e da agitação transformados, nestas ocasiões, em aproveitadores e fingidos 
defensores da fé” (DOPS/SP-50-G-01: 157). 

Dom Fragoso sabe que a polêmica que envolve sua frase sobre Cuba é mero pretexto para 

uma acusação mais séria: ele seria um defensor da luta armada contra o regime. Contra as 

acusações ele rebate e adverte: “eu não disse: a ‘revolução armada’; eu não disse: ‘a ideologia 

leninista – marxista que a inspira hoje’; eu não disse: ‘a infiltração de guerrilhas nos países do 

Continente’”. Ele reafirma que chamou a atenção para a coragem da pequena Ilha de romper 

com a dominação, e que isso deveria servir de exemplo para os povos da América Central e 

do Sul (DOPS/SP-50-G-01: 157). As suas explicações não repercutem até porque a polícia 

tem como certo que o bispo está envolvido numa grande trama subversiva. 

As provas da polícia política contra Dom Fragoso são cartas que ele escreveu para o casal 

Raimundo Gonçalves Figueiredo e Regina Lobo, e que são vistas como “altamente 

comprometedoras e demonstram claramente a existência de ramificações no Norte e Nordeste 
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do País de células comunistas da linha chinesa” (DOPS/SP-50-G-01: 172). Elas foram 

encontradas pela polícia política da Guanabara (atual Rio de Janeiro) com Raimundo, acusado 

de subversão. Nas cartas, de maio de 1967, Dom Fragoso fala em “participação ativa e 

consciente mudança social”, o que foi o suficiente para o gal. Luis França de Oliveira ver 

indícios de envolvimento de “membros da igreja católica, nas lutas mantidas pelos comunistas 

da linha chinesa”. O general também acusa o Bispo de Cratéus de corresponder-se com Carlos 

Marighella. Dom Fragoso não nega a correspondência com Regina Lobo, uma militante do 

MEB no Maranhão, mas afirma não conhecer o líder comunista (DOPS/SP-50-G-01: 139). 

Na realidade as autoridades militares vêem em torno de Dom Fragoso, sob sua liderança, uma 

conspiração contra o regime, que reúne religiosos brasileiros, missionários estrangeiros e 

líderes políticos e sindicais. A Informação Nº 75/71 da DOPS/CE, de 20 de abril de 1971, 

descreve a trama subversiva contra o regime. Os elementos subversivos do clero procuram 

despistar os órgãos de segurança, deixando a militância em Crateús para atuar em outros 

municípios como Tauá e Iguatá por exemplo. A presença ativa dos religiosos acorre, 

sobretudo, entre operários, camponeses e estudantes, e o alvo de suas pregações são o governo 

e os militares, principalmente o IV – Batalhão de Engenharia e Construção do Exército – IV 

BEC. Segundo o relatório os religiosos “investem-se de defensores dos pobres e oprimidos e 

pregam slogans como ‘ESSA DITADURA MILITAR QUE MATA DE FOME CRIANÇAS 

INOCENTES’” (DOPS/SP-50-Z-695: 172). 

A polícia do regime informa que os missionários estão agindo junto aos flagelados da seca, 

que são contratados pelas frentes de trabalho organizadas pelo governo federal. Eles reunem 

os trabalhadores e agitam para que invadam o Armazém do IV-BEC, com palavras de ordem 

como: “‘PARA QUE SEUS FILHOS NÃO MORRAM DE FOME’”. Os agentes vêem na 

atuação dos missionários estrangeiros o elo radical dessa subversão no clero. Citam o Padre 

Giuseppe Pedandola que nas pregações acusa o regime pelas prisões arbitrárias, pela fome e 

miséria de camponeses e operários. Os missionários franceses seguem na mesma linha, 

denunciando torturas e indispondo o povo contra as autoridades. O relatório se refere a 

campanhas subversivas, como a realizada pelos religiosos na cidade de Iguatá para a doação 

de bancos escolares, e que têm como objetivo velado desacreditar o regime. Essa ampla rede 

subversiva,* acredita a polícia política, está sob o comando de Dom Fragoso: 

                                                           
*
 Dom Fragoso e Sua “Rede Subversiva”: O relatório da polícia política do Ceará cita o nome das pessoas 

envolvidas na conspiração. Dos missionários estrangeiros são listados: o padre italiano Giuseppe Pedandola; os 
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“O Comando subversivo está montado na cidade de Cratéus e tem como chefe supremo, naquele 
setor o bispo Antonio Batista Fragoso” (DOPS/SP-50-Z-675: 175). 

A opção radical pelos pobres custa a Dom Fragoso uma perseguição sem trégua por parte da 

polícia. Um dos símbolos da resistência à ditadura, seus escritos circulam inclusive em 

panfletos de organizações clandestinas. Documento da repressão dá conta de uma Carta de 23 

de maio de 1971 que foi reproduzida na panfletagem de uma dessas organizações. O fato é 

que Dom Fragoso recusou-se a comparecer a uma cerimônia oficial com o governador do 

Estado e o comandante do IV Exército. Na carta ele expõe razões, entre outras: 

 “Sob a responsabilidade das ‘Autoridades’ continua a repressão; a prisão, as torturas e a 
difamação na opinião pública contra dirigentes da JOC latino-americana, nacional e de Volta 
Redonda; Dom Hélder Câmara não tem direito de usar a televisão, o rádio e os jornais para se 
defender das acusações injustas a ele feitas; o processo dos Padres Dominicanos arrasta-se por 
mais de 18 meses, sem que se decida a sua sorte na Justiça; um rapaz, de dezenove anos, 
[Theodomiro Romeiro dos Santos] que cometeu um crime de morte, é condenado à pena de 
morte pelo Governo que é responsável pela continuação do Esquadrão da Morte, e pelo 
assassinato de varoas presos políticos sob torturas (DOPS/SP-50-Z-695: 160). 

A resposta de Dom Fragoso, quando as autoridades militares tentaram ensinar o pai nosso ao 

vigário, foi determinar o fechamento das Igrejas; o que ocorre quando a ditadura expulsa o 

Padre José Pedandola, e prende e tortura o Padre Geraldo de Oliveira Lima. As autoridades 

declaram a Praça Portugal, no município de Tauá, como território militar e convocam os 

Capelães militares para concelebrar (02/01/1972) a missa. Segundo Dom Fragoso que sentido 

pode ter uma missa quando se sabe que quem a promove “são os mesmos que fizeram a 

campanha, provocaram a expulsão do Padre José Pendandola e nunca foram cristãos e 

comprometidos com o Reino de Deus?” As proporções do conflito obrigam Dom José 

Newton de Almeida, Arcebispo de Brasília (DF) e Vigário Castrense do Brasil a intervir, 

reafirmando os princípios do Direito Canônico: “nenhuma outra autoridade, que não a 

eclesiástica, pode autorizar a celebração de uma Missa” (REB, v. 32, 1972: 201-3). 

O episódio que envolve o Padre Geraldo de Oliveira Lima, da diocese de Crateús, e que foi 

condenado a um ano de prisão, tem como motivação o fato de a polícia política afirmar ter 

encontrado em sua posse material subversivo. Uma acusação que se encontra em dez, entre 

dez denúncias da polícia do regime. Padre Geraldo foi torturado o que motiva uma dura Nota 

Oficial do episcopado do Ceará. Os bispos fazem publicar a Nota em todas as Igrejas no 

domingo, dia 26 de setembro de 1971: 

                                                                                                                                                                                     
padres Gabriel Paillard e Jean Benevant, e o agente de pastoral Joel Le Borgne, todos franceses, dos religiosos 
brasileiros constam os nomes dos Padres Edmar, Lauro e Queiroga, e da Irmã Mendes. Eles atuam com 
lideranças locais junto a camponeses e operários (DOPS/SP-50-Z-695: 173-170). 
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“Preso por mais de dois meses, em Recife, antes do julgamento, padre Geraldo de Oliveira Lima 
foi submetido a processo de interrogatório que a consciência humana rejeita. Durante um mês, 
esteve em regime de severíssima incomunicabilidade, sem poder falar com seu bispo, seus 
familiares e seu advogado, o que contraria o respeito devido a qualquer pessoa, culpada ou não. 
No desenrolar de seu julgamento, ao que nos consta, o próprio Procurador da Justiça Militar 
assegurou que não tinha provas suficientes de que o sacerdote era subversivo ou não, e por se 
sentir sem segurança para pronunciar transferiu para aos componentes do Conselho a 
responsabilidade total da sentença. Assim mesmo, houve condenação unânime” (SEDOC-4, 
1972: 1201). 

Depois de ter os “direitos humanos feridos e violados”, ou seja, foi torturado física e 

moralmente, Padre Geraldo de O. Lima foi absolvido, em maio de 1972, em decisão unânime 

do Superior Tribunal Militar – STM. Em Carta aos fiéis Dom Fragoso questiona: “mas quem 

vai reparar a injustiça gravíssima de dez meses de prisão” (REB, v. 32, 1972: 457). O que 

ocorreu com o sacerdote era regra geral na metodologia dos porões: o acusado vê sua imagem 

ser distorcida nos meios de comunicação, acusado de subversivo, sem poder se defender. A 

verdade oficial, a versão da polícia política, fica sendo absoluta. No caso de Padre Geraldo, 

primeiro foi chamado de “pombo correio da subversão”, depois torturado para responder o 

que não sabia. Era inocente segundo a instância jurídica mais alta da ditadura, o STM. 

Dom Fragoso fêz de sua práxis evangelizadora uma opção radical pelos mais pobres, os 

deserdados do “milagre econômico” da ditadura. Como ocorre com outros perseguidos o fato 

dos agentes policiais segui-lo e anotar suas falas acabam por deixar nos arquivos da repressão 

o registro dessa opção. É a memória da resistência que o opressor registra, quando quer 

apenas condenar. A Informação Nº 830/DIS-4, de 17 de novembro de 1971, do Ministério da 

Aeronáutica, traz um desses relatos sobre um sermão que ele pronuncia na Catedral de 

Cratéus em 29/09/1971. Segundo anotou o agente policial ele faz referências à exploração dos 

pobres, ao dinheiro dos impostos empregado “na compra de armas para as Forças Armadas”, 

enquanto falta para resolver o problema da fome. Faz referências à prisão dos padres Geraldo 

de Oliveira Lima e Hélio do Amaral, este no interior de São Paulo. Ao final, segundo o agente 

registrou ele fala de sua opção: 

“Dom Fragoso afirmou que, embora o chamassem de subversivo, não recuaria um só passo, e 
que lamentava, e que tinha vergonha de possuir casa, cama e alimentos, pois verificava em suas 
viagens o sofrimento das pessoas pobres que não tinham essa condição. Finalizando, adiantou 
que não construía obras tais como Colégios, Seminários e Hospitais,... preferindo continuar a 
esclarecer e conscientizar os fracos e oprimidos a fim de que os mesmos cresçam juntos” 
(DOPS/SP-50-Z-695: 164). 

A perseguição a Dom Fragoso precede e continua após os anos de chumbo. Como sua prisão 

repercutiria muito negativamente no país e no exterior, o regime prende, tortura, e exila seus 

assessores mais próximos. É uma forma de atingi-lo indiretamente. Diretamente são as 



392 
 

acusações de subversivo, intimidações, e ataques contra sua pessoa. Às vezes são folhetos 

apócrifos, mas com marcas da polícia política e do integrismo católico. Dom Fragoso aparece 

ao lado de Dom Hélder, Dom Arns, dos dominicanos presos, do Padre Alípio de Freitas, de 

Dom Casaldáliga, como quem reza na cartilha comunista: ele é o Bispo Vermelho de Crateús 

(DOPS/SP-50-G-02: 1399). 

3.4. Dom Hélder Câmara; O “Arcebispo Vermelho” 

3.4.1 Dom Hélder: O Fascismo, o Fatalismo, o Socialismo e Outras Idéias 

Cearense de Fortaleza, Hélder Câmara nasceu em 1909 na família de um comerciante franco-

maçon e de uma professora católica. Criança conhece as letras, o pluralismo religioso, e o 

drama dos deserdados da terra. No seminário, como autodidata, constrói um sólido 

conhecimento até tornar-se padre aos 22 anos de idade. Leitura e mestres deram ao Padre 

Helder uma visão conservadora do mundo: a filosofia escolástica, o estudo das heresias, o 

catolicismo visto numa perspectiva “nacionalista, corporativa, fascista”: 

“Quando me ordenei padre aos 22 anos, meu bispo encarregara-me dos trabalhadores e dos 
intelectuais. Eu me ocupei deles, baseado numa orientação puramente salazarista. Nós 
pensávamos... que o mundo caminhava para um choque entre a direita e a esquerda, entre o 
fascismo e o comunismo” (SEDOC-3, 1970: 222). 

A formação conservadora do Padre Hélder, e a mentalidade tradicionalista de seus superiores 

fizeram com que, na tensão ideológica dos anos 30 do século XX, o jovem sacerdote 

encampasse as teses da direita. No Brasil o pensamento totalitário fascista de Benito 

Mussolini, encontra receptividade na liderança de Plínio Salgado e da sua Ação Integralista 

Brasileira – AIB. Inspirado nos camisas pretas do líder italiano surgem os camisas verdes do 

fascismo brasileiro. O jovem Padre Hélder está junto com os integralistas contra o liberalismo 

e o comunismo. Nas eleições de 1933 e 1935 percorre as cidades do Ceará defendendo os 

candidatos apoiados pela Liga Eleitoral Católica – LEC a deputados estaduais e constituintes, 

e a eleição do governador Menezes Pimentel.  

A propaganda de Padre Helder, e seus êxitos eleitorais, lhe renderam o convite para ser diretor 

da Instrução Pública do Ceará em junho de 1935. Sua atuação a frente da pasta da educação 

dura apenas cinco meses em razão de ingerências políticas, e devido à repressão movida pelo 

governador contra uma manifestação integralista (PILETTI-PRAXEDES, 1997). Suas 

convicções integralistas podem ser medidas pelos argumentos contra a educação liberal e a 

socialista, em artigo na Enciclopédia do Integralismo. 
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Da educação liberal, que nos anos 30 assiste à renovação pedagógica com o Movimento da 

Escola Nova, Padre Hélder critica a pseudo harmonia de classes ensinada na escola, quando 

se sabe que na vida real a lógica do lucro sufoca os mais belos sonhos. A seu ver os 

educadores burgueses se iludem com a panacéia da educação integral – física, intelectual, 

estética, social e religiosa. Ele se pergunta sobre o ideal da educação intelectual dos liberais, e 

responde que isso não faz sentido posto que na sociedade burguesa o operário sempre “será 

uma máquina sem direito de ser homem, nem possibilidade de ter idéias e de ilustrar-se”. 

Quanto à educação estética, ele contrapõe que, “pensar em embelezar a vida de quem não 

vive, as casas que não são casas, a miséria que não tem o necessário e nem pode conceber o 

supérfluo”, parece contrassenso (CÂMARA, Dom, s.d.: 31-32). 

O Padre Hélder integralista critica a educação socialista, tal como proposta pelos soviéticos: 

“a pedagogia da Rússia é diabólica”, mas, é melhor que a norte-americana, pois é mais 

coerente, já que não mede esforços, meios terríveis, para alcançar os objetivos. A seu ver os 

soviéticos reduzem o homem unicamente ao aspecto econômico, negligenciando outros 

aspectos como o religioso, o estético, o intelectual. Ao colocar a luta de classes e a criação de 

novas tecnologias para superar a antiga ordem liberal burguesa, Padre Helder afirma que “o 

ponto de partida soviético é falso e pernicioso”. Ele destaca a determinação dos educadores 

soviéticos de colocar “como medula de sua escola a educação politécnica do trabalho”, mas a 

educação socialista é condenável pelo ódio de morte que devota às artes, à filosofia e, 

sobretudo à religião (CÂMARA, Dom, s.d.: 32-34). 

Depois de criticar a educação liberal e a socialista Padre Helder afirma que ambas serão 

superadas pela doutrina educacional integralista que acredita ser “equilibrada e justa, 

verdadeira e ampla”. O Estado integralista, intervencionista e forte, deverá favorecer um 

regime de justiça social “com possibilidades verdadeiras de todas as classes se 

harmonizarem!”. No poder, o integralismo não permitirá que o operário seja reduzido a mais 

uma engrenagem da maquinaria, tampouco a religião deverá servir de engodo precioso, 

função que ocupa na sociedade burguesa, para impedir “as revoltas justas da massa que sofre, 

e a educação religiosa ocupará um lugar de destaque, e não servirá como instrumento de 

dominação do povo” (CÂMARA, Dom, s.d.: 34-36). 

Os desentendimentos do Padre Hélder com o governador Menezes Pimentel o fez trocar o 

Ceará pelo Rio de Janeiro em 1937. O integralismo continua a fazer parte de sua experiência 

sacerdotal já que o Cardeal Sebastião Leme por acreditar que os camisas verdes tomariam o 
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poder, escala o sacerdote para ser “uma espécie de conselheiro especial de Plínio Salgado, o 

chefe do movimento” (SEDOC-3, 1970: 223). A experiência dura até o golpe de Estado de 

Getúlio Vargas em 1937, quando se implanta o Estado Novo. Mesmo tendo apoiado Vargas 

os integralistas foram atingidos quando foi decretada a proibição dos partidos. Em maio de 

1938 um levante integralista termina com repressão, mortes, e o exílio de Plínio Salgado. 

Sempre antenado com o poder, Dom Sebastião Leme atende ao pedido do ditador Getúlio 

Vargas para que os religiosos não façam oposição ao seu governo. O Cardeal que apoiara o 

golpe solicita ao padre Hélder “para afastar-se definitivamente do integralismo e não mais se 

envolver com a política partidária” (PILETTI-PRAXEDES, 1997: 138). O pedido veio em 

boa hora, pois como recorda Dom Hélder ele começara a ter dúvidas quanto ao fascismo 

mesmo porque em 1937 o papa Pio XI condenara o nazismo na Encíclica Mit Brennender 

Sorge. Regimes totalitários, fascismo e nazismo já eram identificados com a barbárie, e o fato 

de o integralismo tê-los como modelo, provoca desconfiança num futuro Estado fascista.  

A revisão dilacerante do integralismo padre Helder não fez só. Ele cita seus dois grandes 

amigos Santiago Dantas e Jehovah Motta que também estavam revendo essa opção 

ideológica. Nas suas memórias ele diz não se arrepender desse aprendizado, pois ajudou-o a 

compreender intelectuais, religiosos e militares “que possuem ainda a visão maniqueísta do 

mundo que eu tinha em 1936 e 1937” (SEDOC-3, 1970: 223). 

A superação da concepção direitista, no esquema maniqueísta do integralismo, não propicia 

ao Padre Hélder uma visão progressista do mundo. Como ele admite, ante a miséria do 

camponês nordestino, ou do favelado do Rio de Janeiro, reage com uma consciência 

paternalista. A Igreja deve ajudar os pobres, se preciso recorrendo à sobra dos ricos: “eu 

ainda não possuía uma visão de justiça, de promoção humana”, afirma Dom Hélder. Nomeado 

bispo em 1952, ele admite que a evolução do seu pensamento social e religioso ocorre por 

volta de 1960. O fato marcante dessa transformação foi o sermão que profere na Igreja da 

Candelária (RJ) para celebrar São Vicente de Paula. Ao se referir ao santo que dedicou sua 

vida aos pobres ele afirma: “hoje o apostolo da caridade procuraria fazer a justiça” Segundo 

Dom Hélder foi o momento-chave de sua vida, o ápice e uma demorada evolução: 

“A marcha do mundo, a marcha das idéias foram as minhas únicas influências. (...) Eu não sei 
se foi a consciência do subdesenvolvimento ou o contato com a alta sociedade do Rio, mas a 
verdade é que em determinada altura eu me dei conta de que o paternalismo não bastava, que 
praticar a caridade, alojar por caridade os sem-casa, não bastava, que os povos tinham 
necessidade de justiça, e comecei a compreender que os problemas já não se colocavam 
simplesmente no nível dos indivíduos, nem no nível dos grupos, mas no nível dos mundos. 
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Que havia, patrões que não eram justos com seus trabalhadores; havia grupos que impunham 
sua pressão e que havia também esta distancia, cada vez mais grave, entre alguns países 
desenvolvidos e outros países subdesenvolvidos” (SEDOC-3, 1970: 225). 

Ao se referir à marcha das idéias, Dom Helder fala das influências decisivas de pensadores e 

acontecimentos que provocam uma reviravolta na sua concepção conservadora. Os mestres do 

pensamento foram o padre e cientista Teilhard de Chardin que ele conhece através da leitura 

de seus livros; o Padre Lebret com quem conviveu, e Alceu de Amoroso Lima que Dom 

Hélder tem na conta de “mestre e modelo de pensamento e de vida”. Quanto aos 

acontecimentos destaca o Concílio Vaticano II e sua nomeação como Bispo de Olinda e 

Recife “ponto chave dentro do Mundo subdesenvolvido” (SEDOC-3, 1970: 233). Na prática 

da resistência pacífica à ditadura, ele faz referências ao líder indiano Mahtma Gandhi, e ao 

pastor e líder na luta pelos direitos civis dos negros norte-americanos, Martin Luther King. 

Eles são exemplos de resistência à opressão através da pressão moral libertadora sem apelar 

para a luta armada (SEDOC-11, 1978: 491). 

Ao deixar para trás, para o pó da história, uma visão direitista e paternalista do mundo, Dom 

Hélder passa a colecionar inimigos políticos sempre dispostos a recordar seu passado 

integralista. A elite que tanto o apoiou quando tratava-se de assistencialismo aos pobres, agora 

volta-se raivosamente contra ele: de protetor dos pobres torna-se o Arcebispo Vermelho. É 

emblemático os ataques desferidos por Gilberto Freyre. O autor de Casa Grande e Senzala, 

que apóia o golpe de Estado de 64, é irônico e mordaz ao lembrar o passado de Dom Helder e 

compará-lo a Joseph Paul Goebbels, o ministro da propaganda nazista: 

“Sua excelência, com seu grande talento e suas adoráveis virtudes, transformou-se num dos 
mais eloqüentes e ativos líderes integralistas brasileiros... ele era mesmo quanto ao aspecto 
físico, o doutor Goebbels brasileiro... e assimilou do mestre famoso a arte das eficientes e sutis 
propagandas técnica e política” (DOPS/SP: 20-C-43: 3545). 

Nas suas memórias Dom Hélder não diz se tinha algo a aprender com a teoria sociológica de 

Gilberto Freyre, mas com certeza Santo Agostinho é uma referência em sua vida. Isso lhe 

ocorre sempre que seu passado integralista é lembrado: é que Santo Agostinho antes de 

descobrir a verdade também tropeçara numa série de erros (SEDOC-10, 1977: 218). 

Dom Hélder participou de experiências reformistas no período democrático de Juscelino 

Kubitschek e João Goulart. O governo Kubitschek foi o auge do colaboracionismo Igreja-

Estado visando reformas sociais, mas que ele revê criticamente, pois ajudava a manter o 

status quo. A Igreja se beneficia desfrutando de privilégios do Estado que, por sua vez, apela 

à ideologia religiosa para justificar a ordem. Quem perde é o povo, afirma Dom Hélder, pois 
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“a pretexto de salvar a autoridade e a ordem social, nós estávamos sustentando injustiças” 

(SEDOC-10, 1977: 218). Ele cita a experiência da Superintendência do Desenvolvimento 

Econômico Nordeste – SUDENE, criada no governo Kubitschek quando teve a ilusão de 

pensar que um órgão oficial resolveria os problemas do subdesenvolvimento. 

A esperança de Dom Hélder no projeto SUDENE foi alimentada pela presença no órgão do 

economista Celso Furtado, cuja visão progressista à época defende reformas de estruturas, 

depois conhecidas como reformas de base. A seu ver a SUDENE não cumpriu sua missão de 

desenvolver o Nordeste promovendo as reformas necessárias devido a resistência das elites 

locais. É o colonialismo interno que mantém subjugado na miséria milhões de camponeses. 

Para denunciar essa situação de injustiça estrutural, a Igreja deve romper de vez com a teoria 

das duas espadas, a união de poderes temporal e espiritual, tradição que vem desde a 

cristandade feudal. Para Dom Hélder, a condição para a ruptura ocorrer é a Igreja assumir o 

compromisso com os mais pobres. Nesse caso, o próprio sentido da religião para as massas 

deve ser repensado. É preciso superar a concepção fatalista da religião. 

A concepção mágica da religião Dom Hélder a entende como produto das condições sub-

humanas em que vivem milhões de pessoas. No Nordeste do país são as vidas severinas que 

ele define como “esta vida que é subvida, vida mofina, sem brilho, sem saúde, sem fibra, sem 

eficácia, sem vida” (CÂMARA, Dom, 1968: 201). Desesperados, homens e mulheres 

recorrem a Deus para explicar uma vida sem sentido. Os males que os assolam como a seca, a 

fome, as pragas que matam gado e lavoura, tudo é explicado pela presença do Maldito, o 

diabo. São provações a que Deus submete o pobre sertanejo para testar sua fé, acredita o 

devoto. É preciso ensinar ao pobre uma fé verdadeira, que desperte sua consciência: 

“Ao invés de deixar simplesmente fazer procissões para pedir chuva na hora da seca, e procissões 
para pedir estiagem na hora da enchente, ensinaremos, de ponta a ponta do Continente, que seca e 
cheia são em grande parte problemas nosso de inteligência, de técnica, de coragem, de organização 
e de honestidade” (CÂMARA, Dom, 1968: 33-4). 

As classes dominantes não têm interesse que se processe a superação desse fatalismo 

religioso, pois que uma nova consciência religiosa implica em questionar sua própria 

dominação. No Brasilas oligarquias se acostumaram com a idéia da religião como freio 

ideológico da revolta das massas empobrecidas. Para Dom Hélder sempre que a religião se 

atreve a denunciar a opressão ela torna-se suspeita; agora, se se atrever a propor a mudança de 

estruturas, torna-se subversiva: “se aludir a contradições internas do capitalismo, nem haverá 
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dúvida de que será julgada como deturpação do Evangelho, infiltração comunista na Igreja, 

subversão perigosíssima” (DOPS/SP-50-G-02: 336). 

O fatalismo religioso dá razão àqueles que condenam a religião como ópio do povo. O que 

Dom Hélder alerta, para os que se pretendem mais marxistas do que Marx, é que se deve 

aplicar para o fenômeno religioso, a mesma concepção dialética que se tem para a história 

como um todo. Aberto à realidade Karl Marx não diria que a única forma possível de ser 

religioso é ser alienado, desde que conhecesse os movimentos religiosos modernos que não 

aceitam a religião como escudo ideológico do status quo. Para Dom Helder, os marxistas 

heterodoxos não fazem da análise da religião um dogma: “reconhecem que o cristianismo, por 

um lado, é a expressão da miséria real, mas, por outro, o protesto contra esta miséria” 

(CÂMARA, Dom, 1968: 98). 

Na leitura que faz do marxismo, em sua relação com o cristianismo, Dom Hélder condena a 

posição conservadora dos que defendem que a única forma de alcançar o socialismo seja 

através do materialismo histórico (SEDOC-11, 1978: 489). A seu ver a concepção correta 

deve se referir a socialismos, e não socialismo como modelo abstrato, a-histórico; e que 

URSS e China, estão mais ocupadas em repartir o mundo com as potências capitalistas, do 

que se solidarizar com os subdesenvolvidos. De Marx e do socialismo, Dom Hélder afirma: 

“... Não concordo com suas conclusões [de K. Marx], embora concorde com a sua análise da 
sociedade capitalista. Isso não quer dizer que alguém possa considerar-me um marxista (1). O 
fato é que Marx deve ser interpretado à luz de uma realidade que mudou e está mudando. Sua 
análise foi feita há mais de um século. Hoje, por exemplo, Marx não diria que a religião é uma 
força alienada e alienante (2). Muitos comunistas sabem disso, pessoas como o francês 
GARAUDY (3) sabem disso e não importa que pessoas como ele sejam expulsas do Partido 
Comunista, eles existem e pensam. Os esquerdistas quase sempre são as pessoas mais 
generosas e inteligentes (4), mas estão enganados. Não querem compreender que há cinco 
gigantes no mundo: os dois impérios capitalistas – os Estados Unidos e o Mercado Comum 
Europeu – estão ideologicamente divididos das duas grandes potências comunistas, a URSS e a 
China Vermelha; eles apenas dividem o mundo entre si” * (DOPS/SP-20-C-43: 3539). 

Ao contrário dos golpistas de 64 que defendem um alinhamento incondicional com o império 

norte-americano, ou de parte das esquerdas identificadas com os regimes socialistas soviético 

e chinês, Dom Helder afirma que o Brasil, o quinto gigante, não pode depositar suas 

esperanças em nenhum dos pólos ideológicos. As potências capitalistas e socialistas têm seus 
                                                           
*
 Dom Helder Comentado Pelo SNI (I): o trecho citado é parte de uma entrevista que D. Hélder concedeu à 

jornalista Oriana Falacci. No documento do SNI a fala do Arcebispo é comentada. Os números entre parênteses 
correspondem aos seguintes comentários: (1) “Quem o diz é D. Hélder Câmara; (2) Talvez porque os 
comunistas tenham mudado a sua estratégia, infiltrando-se na Igreja, a fim de procurar fazer dela um aliada ou 
utilizar-se dela para seus fins; (3) Teórico do PCF, expulso do partido por defender posições consideradas não 
ortodoxas, isto é, por se haver rebelado à submissão cega e total exigida por Moscou. (4) Ponto de vista 
estritamente pessoal de D. Hélder Câmara” (DOPS/SP-20-C-43: 3539). 
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próprios interesses, e os países subdesenvolvidos são áreas estratégicas de sua dominação 

econômica. Segundo Dom Hélder sempre que o Terceiro Mundo, Ásia, África e América 

Latina, reivindicou ajuda das potências “encontrou da parte da URSS, igual frieza e egoísmo 

do que da parte dos EUA” (DOPS/SP-50-G-02: 336). Ele defende que nenhum modelo, 

capitalista ou socialista existente, seja transplantado para os países latino-americanos. 

Dom Helder condena o embargo comercial e o isolamento que foi imposto pelos EUA a 

Cuba, que é castigada porque ousou lutar contra a miséria e o subdesenvolvimento. Ele 

questiona os regimes que se proclamam democratas, mas se recusam a dialogar com Cuba 

temendo o perigo de cubanizar-se, ou seja, de importar a revolução. O isolamento da Ilha 

contribuiu para colocá-la na “órbita do imperialismo soviético”, e criou na juventude o mito 

de Cuba como modelo revolucionário para superar o subdesenvolvimento (CÂMARA, Dom, 

1968: 65). O regime cubano, e o socialismo, sempre foram demonizados na propaganda das 

potências capitalistas para atemorizar as massas. Dom Helder se refere a esse ardil como o 

espantalho do comunismo, usado para justificar a violação dos direitos humanos. 

Contra o mito da civilização cristã ocidental, doutrina do Pentágono norte-americano e que 

encontra ressonância na Doutrina de Segurança Nacional, Dom Hélder afirma que é o 

caminho mais certo para acender a fogueira do ódio ideológico entre os povos. A guerra 

santa do ocidente cristão contra o oriente ateu é, para efeito de propaganda política, a luta do 

mundo livre contra os inimigos da Pátria, de Deus e da Família: “o russo tomou, na 

imaginação de muitos, o lugar de desprezo e de horror que cabia outrora ao judeu, como povo 

deicida...” (CÂMARA, Dom, 1968: 62-63). Ao vender a imagem de povo eleito, o império 

norte-americano justifica as suas guerras passadas, presentes e futuras. Estranha contradição, 

denuncia Dom Hélder, de quem espalha a barbárie a pretexto de defender o mundo livre. 

Apoiando-se na encíclica Populorum Progressio Dom Hélder desmistifica a tese vendida 

pelos ideólogos do capitalismo, que associam este sistema econômico à liberdade e 

religiosidade. A seu ver o sistema capitalista “tem raízes materialistas e é responsável direto 

pelo surgimento da ditadura internacional do poderio econômico’(CÂMARA, Dom, 1968:64). 

Quanto à liberdade ele pergunta se podem ser livres homens que vegetam na extrema pobreza, 

despossuídos dos bens materiais e culturais. Irônico observa que esmagar a pessoa humana 

não é característica exclusiva dos regimes socialistas: “de lado a lado, tem havido desrespeito 

da auto-determinação dos povos; tem havido ocupação militar; tem havido atrocidades” 
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(CÂMARA, Dom, 1968: 64). Para o Arcebispo Vermelho os pobres, dos países 

subdesenvolvidos, têm de encontrar o seu próprio caminho que começa pela conscientização: 

“... Entendendo, por esta bela e incompreendida expressão, o esforço para despertar a iniciativa 
de nossa gente; suscitar liderança; ensinar a trabalhar em equipe; a não ficar esperando tudo do 
governo; a reconhecer os próprios deveres, mas a conhecer e exigir os direitos que lhe cabem” 
(CÂMARA, Dom, 1968: 196). 

Caminho da libertação para as massas empobrecidas, a conscientização é vista como 

subversiva pelo o regime ditatorial. A ação evangelizadora da Igreja junto aos despossuídos é 

aceita apenas enquanto permanece nos estreitos limites do assistencialismo. Sempre que o 

religioso se ocupar dos pobres sem querer transformar as estruturas que os empobrece, sua 

atitude é louvada. Não faltam iniciativas das classes dominantes para canonizá-lo ainda vivo. 

Mas, quem optar por conscientizar as massas, por ajudá-las a libertar-se de sua condição sub-

humana “prepare-se para campanhas de difamação, espere na certa ser tido e combatido como 

subversivo e comunista” (CÂMARA, Dom, 1968: 132). 

Para superar na pratica o assistencialismo, Dom Helder idealiza em julho de 1965 a Operação 

Esperança voltada para atender as necessidades imediatas do pobre, ao mesmo tempo em que  

trabalha sua formação profissional e consciência política incentivando “a auto-organização 

das comunidades em associação de moradores, por sua vez engajados na direção da Operação 

Esperança por intermédio de um Conselho de Moradores” (PILETTI – PRAXEDES, 1997: 

320). Para viabilizar essa práxis libertadora, ele utiliza-se de verbas recebidas quando 

agraciado com prêmios no exterior. Foram comprados dois engenhos na zona canavieira para 

ser desenvolvido um trabalho comunitário assumido pelos próprios camponeses (PINHEIRO, 

1999: 83). Uma experiência libertadora, mas vista pelo regime como uma estratégia 

subversiva. Acusado, Dom Helder responde: “se for dito que estamos preparando 

guerrilheiros em Taquari, ninguém esqueça que, se houvesse segurança e seriedade na 

acusação, não me seria negado a direito de defesa” (REB, v. 33, 1973: 981). 

Nada assusta mais a ditadura do que a conscientização. O que para o regime é subversão, para 

Dom Hélder é o que há de mais democrático na educação, pois ajuda a despertar a consciência 

adormecida no homem, e estimula sua busca por liberdade. A perseguição da ditadura a todos 

os que atuam na conscientização das massas não distingue intelectuais, religiosos, ou 

lideranças populares. Sobre estas a repressão foi ainda pior, um verdadeiro terror de Estado. 

Perseguição, prisão, casas derrubadas, famílias desamparadas; o medo tomando conta de 

homens e mulheres que só querem se defender da exploração, e que são vistos pela polícia do 
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regime como subversivos. Para Dom Hélder é uma atitude leviana “chamar de subversivo e 

comunista quem tem fome de justiça e de paz” (CÂMARA, Dom, 1968: 72). 

Só uma minoria na Igreja assume a tarefa de conscientizar as massas despossuídas: são as 

minorias abraâmicas que assumem o compromisso de organizar os pobres, e com eles 

empreender a luta de libertação. E porque são minorias são vulneráveis à ação da polícia 

política. Isso faz Dom Hélder perguntar à maioria de bispos, padres e leigos da América 

Latina porque não colocam em prática as decisões da Conferência de Mar Del Plata, de 

outubro de 1966, quando o episcopado decidiu que a Igreja devia ter uma “presença ativa no 

desenvolvimento e integração da América Latina” (CÂMARA, Dom, 1968: 70). 

A Igreja, pelo menos em parte, tem culpa na miséria do povo latino-americano, adverte Dom 

Hélder. Isso se deve pelo fato de, desde os tempos coloniais ter se colocado a favor das 

oligarquias dominantes. Exceções como Frei Bartholomé de Las Casas, Frei Caneca e outros, 

só confirmam a regra geral. Ao lado dos dominantes a Igreja não denunciou o colonialismo 

interno, que Dom Hélder conceitua como “o enriquecimento de nacionais à custa de nacionais 

mantidos em situação infra-humana” (CÂMARA, Dom, 1968: 77). Opor-se ao colonialismo 

interno, é tão importante no Brasil do século XX, quanto foi a luta contra a escravidão no 

século XIX. Na verdade, ele enxerga na exploração de operários e camponeses uma nova 

forma de escravatura nacional.  

Dom Hélder aponta para uma série de fatores que fizeram com que, ao longo da história, a 

Igreja servisse como escudo ideológico dos dominantes. Assim, ao pregar a vida eterna 

esqueceu-se das aflições da vida terrena; justificou a ordem estabelecida dada como natural e 

desejada por Deus, ignorando as condições históricas da exploração originada numa 

sociedade de classes. Ao pregar paciência aos pobres, ajudou a sufocar a justa revolta contra a 

opressão. Por fim, o que mais pesa na aliança da Igreja com as classes dominantes é a ajuda 

financeira para suas obras assistencialistas (CÂMARA, Dom, 1968: 69). 

Depois do Vaticano II e da Conferência Episcopal de Medellín, Dom Hélder acredita que é 

possível distinguir entre uma Igreja identificada com a velha ordem oligárquica, e a 

compromissada com as esperanças das massas despossuídas. Ele identifica esses dois modos 

de ser Igreja na Mensagem (24/05/72) comemorativa ao centenário de posse de Dom Vital 
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Maria Gonçalves de Oliveira* na diocese de Olinda (PE). Ele chama a atenção para o fato de 

que Dom Vital foi preso, julgado e condenado por não se subordinar às imposições do Estado, 

e afirma que também hoje a Igreja deve estar aberta aos sinais dos tempos: 

“Hoje, não desejamos ver a Igreja como uma instituição privilegiada e cercada de favores. Mas 
também, como Dom Vital, não aceitamos ver a nossa Igreja, vilipendiada, amordaçada... Não 
queremos uma Igreja intolerante e despótica, nem aceitamos uma Igreja escravizada. Não 
queremos uma Igreja violenta e radicalizada, nem aceitamos uma Igreja violentada no direito e 
no dever de pregar o Evangelho. Não queremos uma Igreja transformada em museu paralisado 
no tempo, nem aceitamos uma Igreja sem alma, sem coração, sem entusiasmo e sem poder de 
afirmação” (SEDOC-5, 1972: 246). 

Na Mensagem Dom Hélder afirma também que “a Igreja, hoje, vive um excepcional momento 

de sua história”: sua doutrina social foi enriquecida com João XXIII e Paulo VI; o Vaticano II 

abriu-lhe as portas para a modernidade, e a Conferência de Medellín aproximou-a dos pobres. 

Mais do que por ideologias, a Igreja deve se interessar pelo destino do homem, posto que o 

fim último dela, bem como do Estado, é servir a coletividade. Não deve temer ser criticada 

por exigir justiça aos marginalizados, pois se a Igreja se cala “quase ninguém fala em seu 

lugar”. No auge da repressão do regime Médici, Dom Hélder sabe do que fala. Como Dom 

Vital há cem anos ele também é um perseguido, e pronunciar-se é um ato de coragem. Ele não 

aceita que a ditadura dos generais confine a Igreja nos umbrais da sacristia: 

“Impossível para nós aceitar a tese de Igreja na sacristia, ou cuidando apenas do culto ou 
fazendo Evangelização voltada só para o espiritual, para a eternidade. (...) Como fazer 
Evangelização querendo que o povo sofra com paciência nesta vida, aguardando a recompensa 
do céu, quando isto seria transformar a Religião no que o Marxismo diz que ela é, ópio para o 
povo?” (SEDOC-5, 1972: 247-8). 

Se as velhas fórmulas do catolicismo estão esvaziadas de sentido, é preciso repensá-las. 

Repensar as relações com o poder oligárquico, e assumir como suas as reivindicações dos 

despossuídos; praticar o ecumenismo, e abandonar a atitude persecutória contra as outras 

formas de vivenciar a fé; defender que o direito de todos aos bens materiais deve preceder à 

propriedade privada. A Igreja deve deixar claro que não tem compromisso com o capitalismo, 

a pretexto da defesa do ocidente cristão, mas que luta para diminuir as distâncias entre o 

mundo desenvolvido e o subdesenvolvido. Contra a guerra deve defender a paz, que advêm da 

                                                           
*
 Dom Vital e a Questão Religiosa no Brasil Império: Dom Vital foi nomeado Bispo de Olinda em 29 de maio de 

1871 quando tinha apenas 27 anos de idade. Apesar de seu pedido para não ser nomeado, Pio IX confirma a 
nomeação. Ele recebe a sagração episcopal em 17 de março de 1872, e toma posse na diocese de Olinda em 24 
e maio de 1872. Os conflitos com a maçonaria iniciam-se logo em seguida, sobretudo depois dele suspender a 
Irmandade do Santíssimo Sacramento de Santo Antônio do Recife. O governo imperial obriga-o a levantar a 
suspensão, o que Dom Vital recusa. Ele foi preso em 2 de janeiro de 1874, e condenado a quatro anos de 
prisão. Foi anistiado pelo Duque de Caxias em 17 de dezembro de 1875. Morreu em 04 de julho de 1878 em 
Paris (SEDOC-5, 1972: 241-5). 
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prática da justiça. Para Dom Hélder a Igreja não deve temer o progresso da ciência, pois que 

isso não contradiz os desígnios da criação (CÂMARA, Dom, 1968: 96-7). 

Na utopia helderiana cabe “o sonho de que um dia o Vaticano seja ofertado a serviço da 

cultura mundial” (SEDOC-11, 1978: 491). O seu ecumenismo é uma verdadeira 

solidariedade universal a unir todas as religiões inclusive os que não são artistas, a serviço da 

justiça e da paz. É um ecumenismo sem fronteiras onde cabem, inclusive, os que não 

professam nenhuma fé religiosa, mas têm fome e sede de paz e justiça: 

“Sonho com uma reunião em que cada religião indique, de maneira clara e objetiva que 
verdades encontra em sua própria Mensagem, capazes de promover a humanização do mundo, 
a superação do egoísmo, a justiça e a paz, a solidariedade universal. Nessa reunião de 
Ecumenismo sem fronteiras, deveria haver espaço para agnósticos e ateus que façam a verdade, 
tenham fome e sede de paz baseado na justiça, de mundo marcada pelo amor – agnósticos e 
ateus que sejam cristãos de atos” (CÂMARA, Dom, 1968: 71). 

A utopia helderiana é planetária. Inspirado em Teilhard de Chardin, enxerga na Criação um 

processo e não um fim. Contra a visão estática do universo, defendida pelo dogmatismo 

religioso conservador, prefere não ver limites para a ação divina por intermédio do homem. 

Lembrando Giordano Bruno (1548-1600), filosofo queimado vivo pela Santa Inquisição, 

admite a existência de outros mundos diferentes do nosso: 

“Se, amanhã, o homem, desembarcando pelo espaço afora, descobrir que o Criador é 
infinitamente mais poderoso do que imaginávamos; se, amanhã, o homem entrar em contato 
com outras criaturas – de nível subumano, humano ou super-humano – ficarão mal os que, em 
nome da fé, sustentam que só a terra tem vida, ou ao menos, só ela conta com vida humana... 
Se entrar nos planos divinos que uma criatura sua chegue a promover ressurreição ou a 
conseguir a passagem da não – vida à vida, quem tiver traçado limites ao plano criador se 
sentirá perdido...” (CIDOC, Nº 06, 1965: 74). 

Do plano cósmico da Criação, ao dia-a-dia dos homens nas Duas Cidades, a de Deus e a dos 

homens, e fiel ao pensamento de Santo Agostinho, Dom Hélder alerta que se “conquista a 

eternidade vivendo no tempo”. E o seu tempo é de contradições que precisam ser superadas 

para libertar os homens de toda opressão. As condições tecnológicas que possibilitam vencer 

a miséria no mundo já estão dadas; é preciso lutar para que isso ocorra. Ele enxerga o 

caminho, na violência dos pacíficos. 

3.4.2. Dom Hélder e a Nova Ordem Social: A “Violência dos Pacíficos” 

Àquele a quem foi oferecido várias vezes, em diversas partes do mundo, o Prêmio da Paz, 

uma alternativa ao Prêmio Nobel da Paz que a ditadura trabalhou para boicotar seu nome, que 

tem como referência em sua práxis libertadora líderes pacifistas como Mahatma Gandhi e 

Martin Luther King, não pode ter o seu nome associado à violência. Dom Hélder que resiste a 
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violação dos Direitos Humanos pela ditadura, não concorda que a única alternativa para 

combatê-la seja a luta armada. Ele defende uma resistência ativa, mas pacífica, uma Pressão 

Moral Libertadora em favor de mudanças de estruturas, e não de pequenas reformas. Só 

assim podemos entender a expressão helderiana, a violência dos pacíficos: 

“Não tenho soluções. Possuo opiniões, sugestões que podem ser sintetizadas em duas palavras: 
violência pacífica. Isto é, não a violência das armas, mas a de Gandhi e Luther King, a violência de 
Cristo. Eu a denomino de violência, porque não se satisfaz com pequenas reformas; pelo contrário, 
exige uma revolução completa das atuais estruturas, baseada no socialismo e sem derramamento 
de sangue. Não é suficiente lutar pelos pobres e morrer por eles; deve fazer-se com que os pobres 
tomem consciência dos seus direitos. Não é muito positivo deixar-se comer pelos leões, se as 
massas permanecerem sentadas, observando a cena. Posso ser utópico e um pouco ingênuo, mas 
creio que se pode conscientizar as massas e mesmo iniciar um diálogo com os opressores. Não 
existem homens completamente maus. E se pudéssemos falar com os militares mais inteligentes, 
se pudéssemos induzi-los a rever a sua filosofia política? Tendo sido um integralista, um fascista, 
sei como eles reagem: talvez sejamos capazes de conhecê-los” (DOPS/SP-20-C-43: 3539-8)*. 

Para Dom Hélder é preciso dar combate à violência Nº 1, aquela que parte dos privilegiados 

os quais ele chama de semeadores da violência. A maioria destes criadores de injustiças tem 

uma religião, o que o leva a se interrogar por que a mensagem dos textos sagrados não foi 

capaz de “tocar as consciências dos ricos”. A seu ver isso se explica porque os poderosos 

estão acostumados a dominar pelo dinheiro, e sabem que as religiões se tornaram reféns de 

seus donativos. Ante a realidade sugere um tratamento de choque: dizer que há um limite para 

usufruir da riqueza, e que o mundo inumano que estão criando não se refere mais a indivíduos 

e grupos, mas sim a países e até continentes inteiros (SEDOC-3, 1970: 482). 

O que sustenta toda essa situação estrutural de injustiça são vários fatores, mas Dom Helder 

adverte que nos países pobres a Igreja e o poder militar são por demais importantes. Ideologia 

religiosa e repressão que ajudam a sustentar o poder econômico das oligarquias. Identificados 

com o discurso da ordem, com a segurança nacional e continental, atendem aos reclamos dos 

privilegiados que para manter o status quo agitam o fantasma do comunismo. Na teoria as 

classes dominantes sempre reafirmam o compromisso de mudanças, mas na prática querem 

salvar a ordem acima de tudo “sem se perguntar se se trata, realmente, de uma ordem ou antes 

de uma desordem estratificada” afirma o arcebispo (RCV, 1968: 591). 

A desordem estratificada, cenário econômico e social da América Latina, só será rompida se 

a Igreja decidir-se a não servir como escudo ideológico das oligarquias. Para isso é preciso 

                                                           
*
 Dom Hélder Comentado Pelo SNI (II). O texto é parte das respostas de Dom Hélder à uma entrevista, em 

outubro de 1970, à jornalista Oriana Falacci. O setor de análise do SNI comenta o trecho em que Dom Hélder 
faz referência a militares e fascismo. “É o seguinte: apenas ‘os mais inteligentes deles estariam em condições 
de rever sua filosofia de opressão’, aceitando o diálogo...” (DOPS/SP-20-C-43: 3538). 
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ajudar as massas e superar o cristianismo mágico e fatalista, e ter a coragem de empreender 

uma ação não-violenta pressionando por mudanças, sem temor de ser acusada de subversiva: 

“Na medida em que a Igreja – ou homens da Igreja – descobrem que a chamada ordem social é 
antes uma desordem, uma injustiça estratificada; na medida em que a Igreja – ou homens da 
Igreja – descobrem que há estruturas criadoras de miséria e opressão, com as quais é 
impossível continuar coniventes, a Igreja, ou homens da Igreja são mal vistos, mal 
interpretados, tidos e havidos como vermelhos e subversivos” (SEDOC-3, 1970: SEDOC-3, 
1970: 483). 

Acusar os setores progressistas da Igreja de subversivos é a forma de reagir das classes 

dominantes e da ditadura que sustentam, contra aqueles que se recusam a consumir o seu 

maniqueísmo ideológico. O anticomunismo é manipulado de forma a manter intacto o 

colonialismo interno, que reduz à condição de párias milhões de pessoas no Terceiro Mundo. 

É o fundamento ideológico da segurança nacional, de Estados autoritários que impõem uma 

política de terror contra a população: suspensão das liberdades, prisões arbitrárias, torturas 

morais e físicas. Segundo Dom Hélder a obsessão anti-comunista é o combustível da 

violência do Estado autoritário (SEDOC-2, 1970: 1260). 

 O colonialismo interno denuncia Dom Hélder, é um elemento chave no processo de 

exploração dos países subdesenvolvidos pelas potências imperialistas, pois favorece a ação 

dos trustes internacionais que exploram as riquezas naturais e a força de trabalho no Terceiro 

Mundo. Posteriormente ele afirmará que as empresas multinacionais modernas, que ele chama 

de a esfinge de nosso tempo, serão ainda mais vorazes que os velhos trustes. Para uma 

multidão de cinqüenta mil jovens reunidos em Florença (Itália) para a Marcha Pelo Terceiro 

Mundo, ele denuncia que as multinacionais tendem a controlar a tecnologia militar, a 

produção cultural e os meios de comunicação (DOPS/SP-20-C-43: 3879). 

Sobre a questão da presença das multinacionais nos países de Terceiro Mundo. Dom Hélder 

voltará a se pronunciar em conferência (21/05/73) para empresários e tecnocratas em 

Bruxelas (Bélgica). Na ocasião ele questiona a própria definição de multinacional que, a seu 

ver, é apenas aparente, pois estas superempresas “têm ligação especial com o país em que se 

encontram os grupos de decisão”. Recorda que estas condicionam sua ajuda ao atendimento 

de exigências como mão-de-obra barata, segurança, garantias quanto à expropriação, isenção 

de impostos, e tantas outras, as quais são justificadas sob alegação de que trazem 

investimentos, tecnologia, e criam empregos (SEDOC-6, 1973: 468-9). 

Na contramão do discurso que incensa a atuação das multinacionais nos países pobres, Dom 

Hélder elenca o que, a seu ver, são as “principais conseqüências negativas” dessa presença. 
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Essas empresas reforçam o colonialismo interno devido aos acordos com as elites locais, e a 

necessidade de segurança para fazer frente às reivindicações da classe trabalhadora, explica as 

alianças com ditaduras de direita. Há casos em que esses grandes grupos econômicos apóiam 

organizações de direita para derrubar governos de tendência socialista. No poder os governos 

de direita adotam políticas econômicas neo-liberais, cujo desenvolvimento faz com que “os 

ricos se tornem mais ricos e os pobres mais pobres” (SEDOC-6, 1973: 469). 

Alem da vinculação dos grupos multinacionais com governos e organizações de direita, Dom 

Helder chama a atenção para o controle indireto que exercem sobre os meios de comunicação. 

Ele desmente a propalada ajuda aos países pobres quando aborda a questão da transferência 

de tecnologia: “as multinacionais trazem know-how estrangeiro, cujo preço, no entanto, os 

países pobres pagam dupla e pesadamente”. A rigor, para Dom Helder, as multinacionais 

representam para os países subdesenvolvidos, o moderno imperialismo: 

“... As multinacionais são os representantes autênticos e naturais do moderno e sofisticado 
imperialismo: ao lado de eventuais ajudas para um pseudo desenvolvimento, encontram 
dezenas de maneiras hábeis de bem servir os acionistas estrangeiros, e, de modo especial, os 
grupos que, ocultamente, manobram as macro-empresas” (SEDOC-6, 1973: 469). 

Contra a crença do senso comum, para quem os lucros enviados pelas multinacionais 

favorecem as sociedades onde em se encontram os seus centros de decisões, Dom Hélder 

adverte que só uma minoria de acionistas, o “grupo privilegiado que controla a maioria das 

ações”, é quem de fato se beneficia. A classe operária dos países ricos também sofre com a 

“transferência de fábricas inteiras” para os países do Terceiro Mundo, pois, na pratica, é igual 

a transferir empregos, o que preocupa os sindicatos de trabalhadores dos países ricos, afirma 

Dom Hélder (SEDOC-6, 1973: 470). 

Como as contradições que envolvem os grandes grupos econômicos, são equivalentes ao 

poder político que manipulam, Dom Hélder adverte que alguns países já se preocupam com 

esse “novo tipo de Estado”, um Superestado, que pode estar ainda surgindo: “sem sede 

definitiva, sem estar sujeito a qualquer legislação nacional, e sem ter de fazer frente a 

qualquer lei internacional que controle suas atividades”. Tamanho é o poder político e 

econômico que concentram, que as multinacionais são as verdadeiras donas do mundo, afirma 

Dom Helder (SEDOC-6-1973: 470). 

Esse superestado, representado pelas multinacionais, não impede que seja contestado nos 

países desenvolvidos e no Terceiro Mundo. É certo que esse poder econômico quer aplicar a 

todos, indistintamente, o que já faz com seus operários, ou seja, melhorar as suas condições 
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materiais “com a condição de que eles abram mão do duplo luxo burguês, que seria o uso da 

inteligência e da liberdade”, afirma Dom Hélder. Mas, não é o que ocorre. Jovens dos países 

ricos contestam os fundamentos materialistas da sociedade de consumo, erigida em valor 

máximo pelos grupos econômicos através dos meios de comunicação que controlam. Dom 

Helder lembra os movimentos hippies e da contracultura, e nos casos mais radicais “aqueles 

cujo desencanto não leva à evasão, mas à revolta armada” (SEDOC-6, 1973: 470). 

O que Dom Helder quer fazer ver aos representantes do grande capital, é que na sua utopia 

cabem todos os avanços tecnológicos que o desenvolvimento requer, mas não aceita 

multidões no Terceiro Mundo vivendo em condições sub-humanas. Retoma o princípio 

defendido por Paulo VI de que “desenvolvimento é o novo nome da paz”, para dar um passo à 

frente: é preciso falar em libertação. Ele já empregara o conceito quando discursou para os 

jovens em Florença, na ocasião em que explicou porque libertação e não desenvolvimento: 

“... Como sinal de nossa decisão de exigir coerência por parte das religiões, e especialmente do 
cristianismo... abandonamos, há muito, o emprego da palavra desenvolvimento, que foi tão 
cara, e despertou tanta esperança, mas que redundou, ao fim, em fazer os ricos mais ricos e os 
pobres mais pobres. Essa palavra se presta a equívocos inaceitáveis (...). É por isso que 
adotamos a palavra libertação; empunhamos o estandarte da libertação; libertação do egoísmo, 
das estruturas, da escravidão, da miséria, do reformismo, do paternalismo” (DOPS/SP-20-C-
43: 3878). 

Ao final de conferência na Cidade dos Tecnocratas, e Capital Sindical da Europa, que é 

como Dom Helder pensa Bruxelas, reclama de empresários e sindicalistas soluções que 

contemplem as necessidades dos povos do Terceiro Mundo, inclusive daqueles operários que 

trabalham clandestinamente nos países ricos. Apóia a atitude de cidadãos que compram ações 

das grandes empresas para exigir que o lucro não seja o contraponto da miséria humana. 

Como sugestão lembra que o problema da falta de tecnologia dos países pobres poderia ser 

sanado com a criação de um banco de financiamento voltado para esse fim. À pergunta dos 

empresários sobre se é possível humanizar o capitalismo, Dom Helder responde que sozinhos 

ou em pequenos grupos serão tragados pela engrenagem do sistema. A seu ver a superação é 

coletiva, e naquilo que é o cerne de sua visão utópica pergunta e adverte: 

“Por que, então, não se decidirem a ajudar-nos na tentativa de libertação não-violenta, 
buscando mudar a estrutura intrinsecamente desumana de um sistema que considera ‘o lucro 
como motor essencial do progresso econômico, a concorrência como lei suprema da economia 
e a propriedade privada dos bens de produção como direito absoluto, sem limites, nem 
obrigações sociais correspondentes? Não adianta dizer que este quadro que corresponde ao 
capitalismo liberal, já não existe em parte alguma. (...) O quadro continua real e é a ele que 
leva e levará, aberta ou camufladamente, a essência mesma do capitalismo, qualquer que seja o 
nome novo e a nova roupagem que adote” (SEDOC-6, 1973: 472). 
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Dom Hélder contesta os ideólogos do status quo que associam a lei de livre mercado, a 

concorrência em função do lucro, com sociedade democrática e livre. A liberdade não pode 

ser medida pela possibilidade teórica de milhares de pessoas se tornarem pequenos acionistas, 

e se considerar proprietários. Ele valoriza a ação de pequenos grupos de cidadãos que se 

utilizam da sua condição de acionistas para exigir um comportamento ético das empresas. 

Mas, considera relativa a força desses milhares de pequenos proprietários em relação ao 

poder econômico de grupos monopolistas que controlam as decisões (SEDOC-2, 1970: 1261). 

Na América Latina, denuncia Dom Hélder, as massas vivem em condições sub-humanas, 

portanto, não são livres. Essas condições objetivas são a raiz de toda a violência: a Violência 

Nº 1 que é a injustiça estrutural; a violência Nº 2, a revolta dos oprimidos, e a violência Nº 3 

que é a repressão institucional para sufocá-las (REB, v. 30, 1970: 709). 

A exploração econômica intensa e a miséria vegetativa das massas é a realidade que se impõe, 

mas, que é escamoteada pelo anúncio de pequenas reformas. Contra essa falsificação 

ideológica das classes dominantes, Dom Hélder adverte que pequenas reformas não mudam a 

realidade social, e que para isso é preciso vencer o “círculo vicioso do subdesenvolvimento e 

da miséria” (CÂMARA, Dom, 1968: 45). É com ironia que o Arcebispo Vermelho sugere uma 

medida capitalista para que os países pobres façam frente aos países ricos: para não ser 

chamado de anti-americano, e muito menos de comunista, ele sugere que os países do 

Terceiro Mundo adotem as mesmas leis protecionistas que os Estados Unidos. 

Dom Hélder não pensa o mundo desenvolvido como uma realidade homogênea; ao contrário, 

ele denuncia os seus bolsões de miséria. A seu ver os países ricos precisam de uma revolução 

social para resolver os problemas do Terceiro Mundo encravado nos seus territórios. Em 

relação aos EUA recorda a luta dos negros pelos direitos civis, a necessidade de se promover 

socialmente milhões de miseráveis, e de declarar guerra às guerras feitas pelo império. Na 

contramão da propaganda política questiona a democracia norte americana ao lembrar que, se 

teoricamente os negros são iguais aos brancos perante a lei, na prática continuam segregados 

(CÂMARA, Dom, 1968: 120-1). 

Crítico dos sistemas de poder mundiais, Dom Hélder em nenhum momento deixa de fazer o 

mea culpa da Igreja nessa ordem injusta, sobretudo na América Latina onde desde os tempos 

coloniais funciona como suporte do status quo. Essa é a condição exigida para que as classes 

dominantes lhe dêem apoio financeiro e a cubram de privilégios, dando razão à crítica 

marxista, afirma o arcebispo: 
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“As grandes massas da América Latina vivem condenadas à miséria: sem habitações 
condignas, subalimentadas, mal vestidas, sem instrução, sem emprego, sem apoio de saúde e, o 
que é pior, sem esperança de melhorar sua situação. Nós cristãos, devemos reconhecer que 
demos primazia à manutenção da ordem social e da autoridade, favorecendo os opressores e 
contribuindo, na prática, para dar aparência de razão à Marx, ao transformarmos, na verdade, a 
religião em ópio para o povo que vive em uma situação sub-humana” (DOPS/SP-20-C-43: 
3522)* 

Num mundo radicalmente dividido Dom Helder diverge daqueles que optaram pela 

neutralidade, caso, por exemplo, da Suíça. Em conferência (16/07/71) pronunciada a convite 

da Ação Católica Operária suíça, depois de se referir ao país como “ilha de neutralidade, de 

democracia e de paz” ele pergunta: “Seria possível permanecer neutro entre o bem e o mal? 

Qual seria o preço de vossa democracia e de vossa paz?” Para Dom Hélder o exemplar 

modelo de democracia suíço contrasta com a frágil democracia dos países subdesenvolvidos 

“em que as massas nem conseguiram ainda propriamente tornar-se Povo”. Quanto à paz, ele 

pede para os cristãos suíços olharem para a condição dos trabalhadores estrangeiros no país, 

no resto da Europa e nos EUA. Expulsos de seus países pela exploração e miséria são 

escravos de novo tipo. Para Dom Hélder não é possível construir a verdadeira democracia e 

paz sobre a escravidão de homens (SEDOC-4, 1971: 608). 

Sobre a neutralidade suíça em relação aos conflitos entre capitalismo e socialismo, e entre os 

países ricos e os subdesenvolvidos, Dom Helder pergunta se isso é possível e desejável. Em 

tese a neutralidade é bem vinda quando se trata de não tomar partido numa guerra, pois se 

sabe que o grau de verdade é o equivalente da força dos adversários em disputa. Nesse caso a 

neutralidade se justifica para tentar encontrar “fragmentos de verdade” em cada um dos 

opositores. Quanto à disputa entre as potências capitalistas e socialistas, afirma que elas 

resolvem suas contendas quando se trata de dividir o mundo em zonas de influência. A 

questão da neutralidade é discutível quando se trata de analisar as relações entre os países 

ricos e os subdesenvolvidos. A seu ver essa é a verdadeira ruptura do século: 

“Aqui a neutralidade parece impossível, porque a riqueza dos países em abundância deita 
raízes na miséria dos países pobres. Em vossos bancos, há contas numeradas de alguns ricos 
dos países pobres. Sabeis que esse dinheiro, guarda, nas entranhas, lágrimas, suor e sangue das 
massas dos países subdesenvolvidos, reduzidos a uma condição sub-humana por alguns 
clientes, muito respeitados e muito honráveis? (SEDOC-4, 1971: 607). 

                                                           
*
 Dom Hélder Comentado Pelo SNI (III): O trecho citado é parte de uma entrevista que o Arcebispo concedeu à 

revista venezuelana Elite em 3 de setembro de 1971 por ocasião do Primeiro Congresso Latino Americano de 
Desenvolvimento Integral do Homem. A entrevista foi comentada pelo setor de análise do SNI que, depois de se 
referir a Dom Hélder como o “cavaleiro andante dos fracos e oprimidos”, afirma sobre o trecho citado: “o 
conceito marxista quanto à religião teve, neste caso, uma fonte de difusão com o qual seu autor [Dom Helder] 
jamais ousara sonhar” (DOPS/SP-20-C-43: 3522). 
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Dom Hélder questiona a ação das multinacionais suíças que assim como de outros países 

passam a imagem de ajuda ao Terceiro Mundo. Sabe-se que para explorar as riquezas naturais 

dos países pobres fazem acordos com as oligarquias locais dos quais resultam uma troca 

desigual: preços baixos para as matérias primas e altos para os produtos industrializados. 

Nesse caso deve-se reexaminar a noção de neutralidade, pois, uma paz que se funda sobre 

uma política internacional de comércio injusta é uma paz mentirosa. Para ser verdadeira deve 

contemplar uma nova ordem internacional fundada não em programas de ajuda, mas numa 

relação de justiça e direito entre os povos (SEDOC-4, 1971: 608-9).  

Em Carta: a um grupo de cidadãos franceses de Órleans, que decide doar 20% dos seus 

impostos a pagar em favor do movimento Ação, Justiça e Paz por ele dirigido, Dom Hélder 

aceita que seu nome seja citado. A seu ver a atitude do grupo é significativa, já que poderá 

acarretar a seus membros demissões, censura e até prisões; ele próprio poderá ser declarado 

persona non grata pelo governo francês. Ele a defende, pois acredita que essa forma de 

protesto é legítima: “parece-me um gesto perfeito de autêntica violência dos pacíficos, de 

autêntica pressão moral libertadora” (SEDOC-3, 1971: 1408). 

Nas nações ricas, como nos países subdesenvolvidos as minorias abraâmicas lutam contra as 

estruturas de opressão com base na pressão moral libertadora. Quanto à resistência armada 

para enfrentar as oligarquias e o poder militar dominante na América Latina, Dom Helder 

acredita ser uma estratégia equivocada. Os que optaram pela luta armada, é porque se 

convenceram de que a “violência dos pacíficos é utópica”, em contraposição à violência das 

armas, vista como política realista. Para Dom Hélder trata-se de um realismo não autêntico: 

“Quanto à violência na América Latina não tem sido possível guerrilha rural com participação 
efetiva dos oprimidos, pela razão muito simples de ser sub-humana a situação em que se 
acham. Quem não tem uma razão para viver, como encontrará uma razão para morrer? Quanto 
às guerrilhas urbanas, é tempo de alertar para o que encerram de absurdo e para o que 
acarretam de efeitos antipsicológicos, alem de nulidade prática de seus resultados” (SEDOC-3, 
1970: 484). 

Dom Hélder questiona as ações guerrilheiras, seus métodos e resultados. Assaltar bancos para 

comprar armas? A seu ver isso coloca em risco a vida de bancários, trabalhadores e 

igualmente explorados. E quanto às armas ele pergunta: quais e em que quantidade poderão 

ser compradas pelos guerrilheiros que o poder militar não possa tê-las? Questiona os 

seqüestros que alem de ser um crime contra a pessoa, atrai a antipatia da população. Mesmo 

quando o resultado parece positivo, com a libertação de presos políticos, o final é o exílio e a 

perda de direitos civis (SEDOC-3, 1970: 484-5). A opção pela luta armada, em nome dos 
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oprimidos, desencadeia uma espiral infernal de violência: para salvar a ordem e a segurança 

nacional as classes dominantes e o poder militar se utilizam de todos os métodos para sufocar 

as revoltas. Políticos conservadores exploram o temor das massas populares e espalham o 

pânico. Ditaduras são instaladas a pretexto de salvar o país. (SEDOC-3, 1970: 485). 

Critico em relação à desigualdade e exploração capitalista, Dom Hélder não foi menos 

contundente no seu combate às contradições do socialismo real, sobretudo em relação à URSS 

e a República Popular da China, que não servem de modelo para o Terceiro Mundo. Não são 

solidárias com os povos subdesenvolvidos, dividem com as potências capitalistas o mundo em 

áreas de influência e, são ditaduras totalitárias: “existe um clima de suspeita, de delação, de 

autocrítica forçada, de exílio, de trabalhos forçados, que dão à Rússia e à China, a gloria de 

serem os inquisidores do século XX”, afirma Dom Hélder (DOPS/SP-20-C-13: 3879). 

Dom Hélder reconhece os avanços dos regimes soviético e chinês que alavancaram seus 

países de “uma posição semifeudal para um status de superpotências”. Reconhece que os 

chineses erradicaram o analfabetismo e venceram o colonialismo interno; mas, os sacrifícios 

impostos à população foram muito altos. Ele é cético quanto aos resultados da Revolução 

Cultural* e condena, sobretudo, a divinização de Mao: “algum dia, no futuro, a China se 

sentirá na obrigação de desmistificar a pessoa de Mao [Tsé- Tung], da mesma forma que a 

União Soviética se viu obrigada a desmistificar Stálin” (OPINIÃO, Nº 16, 1973: 5). Em 

relação a URSS ele condena o ateísmo militante, que cria um clima de medo e insegurança 

naqueles que professam uma religião, bem como a separação entre partido e povo.  

Existem outros modelos de socialismo, que não o soviético ou chinês afirma Dom Helder, 

para quem cada país deve descobrir o seu modelo próprio adequado à sua realidade. A rigor, 

trata-se de lutar pelo que ele denomina de o socialismo verdadeiro: “um socialismo que não 

seja títere nas mãos do Estado, nem de um Partido único; socialismo que salvaguarda 

plenamente, a pessoa humana e a comunidade” (DOPS/SP-50-G-02: 336). 

Esse socialismo verdadeiro voltado para os despossuídos, e que respeita os Direitos 

Humanos, Dom Hélder teve a esperança de que estivesse nascendo no Chile sob o governo de 

Salvador Allende (1970-1973). Essa nova experiência que nasce do voto popular, sem passar 

                                                           
*
 Mao Tse-Tung e a Revolução Cultural (1966-1976): Fase radical da revolução socialista da República Popular 

da China liderada por Mao Tsé-Tung, e que consiste na mobilização de estudantes e trabalhadores organizados 
como  Guardas Vermelhos para atacar os burocratas modernizantes do Partido Comunista Chinês, e 
adversários de Mao. (FOLHA DE S. PAULO, 1969,  Nova Enciclopédia Ilustrada Folha,  p. 835). 
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pela crítica das armas, fizeram-no acreditar num novo socialismo, sem as distorções do 

soviético e chinês. Mas, Dom Hélder antevê que Allende não poderá concretizá-lo, pois “luta 

contra enormes potências” dentro e fora do Chile: 

“Existe um país na América Latina, o Chile, onde Allende disse uma coisa muito inteligente, 
na minha opinião. Declarou que não se inspirava no socialismo da União Soviética, nem no da 
China, nem mesmo no de Cuba, para um socialismo verdadeiramente capaz de respeitar a 
pessoa humana (1). Ora, isso não é fácil assim. Porque se, do lado comunista, a União 
Soviética sabe enviar seus tanques para esmagar a Tchecoslováquia, o capitalismo não se 
acanha, por seu turno, em exercer pressões asfixiantes, com a única diferença de que os meios 
de que lança mão são mais sofisticados. Assim, existem as companhias multinacionais, o 
Banco Mundial, que dispõem de imensos recursos para fazer-nos cair de joelhos. Não sei se o 
povo chileno (2) chegará a criar de fato esse socialismo com que sonha. Mas a esperança não 
está nem no capitalismo, nem no neocapitalismo. Porque um regime que coloca o dinheiro 
acima do homem não pode significar esperança” (DOPS/SP-20-C-43: 3908)*. 

O tempo deu razão a Dom Hélder. O golpe de Estado no Chile liderado pelo general Augusto 

Pinochet, no dia 11 de setembro de 1973, apoiado pelos EUA e pela ditadura brasileira, 

enterra as esperanças de um novo socialismo. No seu lugar surge uma das mais sanguinárias  

ditaduras da América Latina com milhares de mortos e desaparecidos. Dom Hélder, profeta da 

esperança, continua a acreditar no socialismo verdadeiro: “Meu socialismo é algo muito 

especial, que respeita a criatura humana e se volta para o Evangelho. Meu socialismo é 

justiça” (DOPS/SP-20-C-43: 3540). 

Para realizar o sonho de uma nova ordem social mais justa onde socialismo é justiça, Dom 

Hélder será incansável no espírito de luta da pressão moral libertadora. Para ele, a força moral 

da verdade é superior à força das guerras, e deve ser o fundamento de uma nova ordem social, 

com mudanças profundas nas estruturas: “Ninguém nasce para ser escravo. Ninguém gosta de 

viver numa situação sub-humana” (OPINIÃO. Nº 16, 1973: 5). Suas denuncias contra as 

estruturas de opressão foi o motivo de sua perseguição pela ditadura militar. Por se recusar a 

transformar a religião em freio ideológico das massas, por denunciar a sistemática violação 

dos Direitos Humanos ficou sendo o Arcebispo Vermelho, o Inimigo Nº 1 do Estado 

autoritário. Como ele mesmo afirma: 

                                                           
*
 Dom Helder Comentado pelo SNI (IV): O trecho citado é parte de uma entrevista do arcebispo à revista 

francesa Le Nouvel Observateur em 27 de agosto de 1973. Os números entre parênteses correspondem ao 
trecho comentado pelos analistas desse órgão de informação e repressão. Assim: “(1) o que um comunista diz 
não por ser tomado como verdade, já que seus críticos são acima de tudo anormais dentro do princípio de que 
os fins justificam os meios. E todos sabem o resultado do ‘socialismo de face humana’ intentado por Alexander 
Dubcek e esmagado pelos soviéticos. Mesmo que se aceitasse, por hipótese, a sinceridade de Salvador Allende, 
seria ele tranqüilamente afastado, quando os comunistas detivessem de fato o poder no Chile, em favor da 
implantação do Estado policial e repressivo do modelo soviético”. (2) É muita parcialidade atribuir ao ‘povo 
chileno’ o desejo de uma minoria (36%) de eleitores” (DOPS/SP-20-C-43: 3908). 
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“... Resolvemos que era nosso dever dar uma consciência aos mais pobres, ás massas: aqui está 
o conflito com o Governo brasileiro, o qual mesmo reconhecendo as condições não humanas 
em que vive a maioria do povo há demasiado tempo, continua dizendo que é preciso tempo 
para melhorá-las. Assim não aprecia o nosso empenho no sentido de abrir os olhos aos pobres, 
e nos coloca no ‘índex’ como agitadores e para comunistas” (DOPS/SP-20-C-43: 3877). 

3.4.3. Dom Helder e o Regime de Arbítrio: O “Subversivo Nº 1”  

Quando veio o Golpe de Estado de 64, Dom Hélder já aparecia como uma liderança 

progressista no episcopado brasileiro e latino-americano. Há muito deixara para trás o 

fascismo e o reformismo. A participação na criação da CNBB em 1952, e a presença ativa no 

Vaticano II (1962-1965) consolidam sua visão moderna do catolicismo, ou seja, o 

compromisso da Igreja na transformação da realidade. Como ele reconhece, o Vaticano II 

“acabou de abrir-me os olhos para os grandes problemas humanos dos nossos tempos” 

(SEDOC-3, 1970: 233). Após a Conferência de Medellin (1968) os deserdados da terra 

entram definitivamente na sua agenda libertadora. Para usar uma expressão, de agrado da 

polícia política do regime, Dom Helder torna-se o “cavaleiro andante dos fracos e oprimidos” 

(DOPS/SP-20-C-43: 3522). 

A trajetória de Dom Helder, nos anos que precedem o golpe, explicam seus desencontros com 

a ditadura. Com exceção dos movimentos de Ação Católica, só uma minoria do clero da qual 

Dom Helder faz parte, apóia a política reformista do governo constitucional de João Goulart. 

Logo nos primeiros dias do golpe ele toma posse (12/04/64) como Arcebispo de Olinda e 

Recife. Aos poucos o fosso entre a concepção ideológica dos golpistas, e a de Dom Helder se 

aprofunda, a ponto deste tornar-se, aos olhos do regime, o Arcebispo Vermelho. 

Contra o fundamento ideológico dos golpistas, a Doutrina de Segurança Nacional, Dom 

Hélder afirma que é um fantasma transformado em ídolo, e a causa motriz da violação 

sistemática dos Direitos Humanos, no Brasil e nos demais Estados autoritários da América 

Latina. Na prática ele marca sua posição em relação ao novo regime desde sua Mensagem de 

posse como Arcebispo de Olinda e Recife em 12 e abril de 1964. 

Na Mensagem, Dom Hélder assume o compromisso de cuidar dos pobres de forma a evitar 

que caiam na miséria que revolta e avilta o ser humano. Aceita que a Igreja não possa negar o 

atendimento imediato às misérias gritantes, mas adverte que se deve ir alem do 

assistencialismo, e reclama reformas profundas nas estruturas para superar o círculo vicioso 

do subdesenvolvimento. De uma transparência cristalina, a mensagem contraria o que as 

classes dominantes e o regime que as representa esperam da Igreja e do novo Arcebispo. 
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Afinal, na primeira parte, a assistencialista, eles enxergam o santo; na segunda, das reformas 

profundas das estruturas, enxergam o comunista. 

Consciente de que os golpistas vão perseguir as lideranças, e impedir as organizações 

populares, Dom Helder pede para o povo não ter medo das idéias certas, ainda que isso possa 

custar a desconfiança dos novos donos do poder. Por idéias certas ele entende a luta por um 

desenvolvimento que priorize o homem, e não apenas o mercado. A teoria do 

desenvolvimento* de Dom Helder vai muito alem do crescimento econômico, pois pressupõe 

um “despertar de consciência, despertar de sentido público, despertar de cultura, 

autopromoção, planificação técnica” (REB, v. 24, 1964: 382). 

A visão que Dom Helder tem de desenvolvimento vai à contramão do projeto econômico que 

a ditadura implantaria. Uma economia planejada por técnicos, sem a participação popular, e 

visando atender aos interesses do grande capital. A organização popular que Dom Helder 

defende pressupõe conscientização, politização e autopromoção do povo, agora condenada 

pelos golpistas como subversão. Para proteger às organizações populares, da feroz 

perseguição dos golpistas, ele reclama o apoio da Igreja: 

“Seria escandaloso e imperdoável que as massas fossem abandonadas pela Igreja em sua hora 
mais dura, o que daria a impressão de desinteresse em ajudá-las a atingir um nível de dignidade 
humana e cristã, elevando-se à categoria de povo” (REB, v. 1964: 383). 

Como a dignidade humana de um povo exige como condição essencial a liberdade, Dom 

Helder a ela se refere na mensagem como “um dom divino a salvar a qualquer preço”. Certo 

de que a deusa liberdade pode ser arrastada no turbilhão dos conflitos pós-64, pede uma 

simples trégua à esquerda e à direita, dando chance ao diálogo. Adverte contra o mito da 

cordialidade brasileira, que ele chama de aparência de concórdia, e reclama justiça aos 

oprimidos, sob o risco de vê-los entregar-se à violência destruidora. Para Dom Helder quando 

se inviabiliza o diálogo resta apenas à força bruta: à violência dos opressores, os oprimidos 

responderão com igual violência. 

Num recado direto aos golpistas toca diretamente nas necessárias reformas de base. Dom 

Hélder sabe que elas foram a causa central do golpe de 64, e que as classes dominantes 

mesmo reconhecendo-as como necessárias, as rejeitavam sob pretexto de estarem sob 

                                                           
*
 Teoria do Desenvolvimento e Libertação: A mensagem de Dom Helder é de abril de 1964. Ainda que seu 

conceito de Desenvolvimento seja amplo, humanista, e anti-tecnocrata, posteriormente ele irá preferir o 
conceito de Libertação. A seu ver, o conceito de desenvolvimento “se presta a equívocos inaceitáveis;... é por 
isso que adotamos a palavra libertação” (DOPS/SP-20-C-43: 3878).  
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influência comunista. Irônico ele afirma que, passado o “medo da infiltração comunista... que 

venham sem demora as esperadas reformas” (REB, v. 24, 1964: 385). Elas poderão ser feitas 

sem por em risco a segurança nacional. Como o perigo vermelho foi afastado, Dom Helder 

pede para que “não acusemos de comunistas os que simplesmente têm fome e sede de justiça 

social e de desenvolvimento do país” (REB, v. 24, 1964: 386). 

Na mensagem Dom Helder faz referência ao imperialismo, e lembra que os mesmos slogans 

que se lê nos muros de nossas cidades contra o imperialismo estrangeiro, pode-se ler em La 

Paz (Bolívia), ou em Assuncion (Paraguai), contra o imperialismo brasileiro (REB, v.24, 

1964: 384). A advertência do Arcebispo se confirmará: a presença ostensiva do regime, sua 

geopolítica em relação aos países latino-americanos, ficou conhecida como o expansionismo 

brasileiro (SCHILLING, 1981). Alinhado os EUA, em maio de 1965, a ditadura envia tropas 

de ocupação para a República Dominicana para combater rebeldes de esquerda*. 

Dom Helder antecipa também os principais pontos de atrito entre a ditadura recém instalada e 

os setores progressistas da Igreja. Aos poucos a tensão vai aflorando. A cada denuncia do 

Arcebispo mais ele se aproxima do estereótipo subversivo, que o regime reserva aos seus 

inimigos. Subversiva é a ordem estabelecida, afirma o Arcebispo. Homenageado pela 

Assembléia Legislativa de Pernambuco, em 25 de setembro de 1967, ele pronuncia um 

histórico discurso onde compara a escravidão do tempo colonial aos dias atuais. Faz 

referência ao campesinato explorado nos latifúndios da zona canavieira nordestina, evoca a 

figura do liberal Joaquim Nabuco, e pede uma nova campanha abolicionista. 

“Se amanhã, Joaquim Nabuco chegasse ao Recife e percorresse, por exemplo, nossa zona 
canavieira, sentiria ou não necessidade de reabrir a campanha abolicionista? Como reagiria 
diante de salários tantas vezes sonegados? Que diria diante da perda do repouso remunerado, 
perda do 13º mês e até das garantias adquiridas, e isto em conseqüência da impossibilidade 
prática de enfrentar tarefas diárias, sabidamente acima da força do nosso homem do campo? 
Acreditaria Nabuco que ainda há quem proíba os trabalhadores de freqüentar escola e de 
participar de sindicatos?” (DOPS/SP-50-G-01: 154). 

No final do discurso Dom Helder esclarece que o drama do sertanejo nordestino é parte de 

uma realidade mais ampla, a dos pobres do Terceiro Mundo. A seu ver não é possível libertar 

da miséria grupos isolados. A superação deve ser coletiva, de todos os países 

                                                           
*
 República Dominicana (1965). Com o assassinato do ditador Rafael Leônidas de Trujillo em 1961, a ilha passa 

um período de agitação revolucionária. Temendo a ascensão de um governo socialista, os EUA promovem a sua 
ocupação militar em 1965 liderando a Força Interamericana de Paz, da Organização dos Estados Americanos – 
OEA. É nesse contexto que o governo Castelo Branco envia tropas para a República Dominicana (LAOUSSE 
CULTURAL (1998), São Paulo, Nova Cultural. 
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subdesenvolvidos, sob pena de “não conseguirmos passar da situação de mendigos para a 

categoria de pares” (DOPS/SP-50-G-01: 154). 

O teor do discurso de Dom Helder desagrada às autoridades do regime. O general Souza 

Aguiar, por ocasião em que a Assembléia de Pernambuco o homenageia com o título de 

cidadão pernambucano, em 30 de novembro de 1967, declara que as massas populares são 

boas, e que só se revoltam quando são agitadas por falsos pregadores. Ao ataque do general a 

Dom Helder somou-se a declaração à imprensa, em 29/11/67, do deputado da ARENA João 

Calmon. Segundo o arenista, o conflito entre a Igreja e o Exército tende a se agravar 

“considerando-se que a capacidade de proselitismo de Dom Helder e dos padres sob sua 

liderança é infinitamente maior do que a de Miguel Arraes e [Francisco] Julião antes de 31 de 

março 1964” (DOPS/SP-50-G-01: 154). 

 Na medida em que a tensão cresce, a virulência dos ataques a Dom Helder vai alem dos 

discursos. O reacionarismo integrista capitaneado pela Tradição Família e Propriedade – 

TFP faz campanha em todo o país “contra a infiltração de padres comunistas na Igreja, 

visando, principalmente, a atacar as posições de Dom Hélder” (DOPS/SP-50-G-01: 182). Já o 

comando militar do IV Exército quer ir alem do cerco, quer confiná-lo de preferência no 

interior da Amazônia. Para as autoridades militares Dom Hélder é um novo Francisco Julião 

devido ao trabalho que realiza junto às massas empobrecidas do Nordeste. O porta voz dos 

militares junto ao presidente foi o governador Nilo Coelho (DOPS/SP-50-D-26: 1250). 

Pelo fato de temer a repercussão negativa no país e no exterior a ditadura não confinou Dom 

Helder nos confins da Amazônia. Isso, porem, não impede a polícia política de procurar 

formas esdrúxulas para incriminá-lo. Documento do Ministério da Marinha, mas com origem 

no CIE, o Pedido de Busca Nº 316/68 coloca Dom Helder envolvido numa negociata de jóias 

da Igreja com um comerciante judeu. O Arcebispo estaria se desfazendo de bens eclesiásticos 

para financiar suas atividades no Nordeste: 

“Dom Helder Câmara estaria encontrando certa dificuldade para levantar dólares do Banco do 
Vaticano, a pretexto de empregá-los em sua obra no Nordeste, em face da oposição, que lhe 
viria movendo o Cardeal SAMORÉ. Assim, o Arcebispo de RECIFE e OLINDA teria passado 
a adotar uma outra forma de obtenção de renda, qual seja a de negociar jóias de alto calor 
pertencentes à Igreja. Em São Paulo, várias jóias estariam sendo negociadas e um dos 
compradores seria o judeu PAULO ARENA” (DOPS/SP-50-G-02: 200). 

No Pedido de Busca da polícia política do Exército aos outros órgãos de informação e 
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repressão, segue em anexo uma relação enorme de jóias*que estariam sendo negociadas, e 

cuja veracidade do informe é preciso comprovar. Se confirmada, levantar quem autorizou a 

venda, a forma adotada e o destino do dinheiro. A polícia do regime quer saber que “outras 

formas de levantamento de fundos para a Igreja no Nordeste” estão sendo feitas em São 

Paulo, e qual a participação direta de Dom Helder, “ou através de preposto seu, na obtenção 

de fundos” (DOPS/SP-50-G-02: 200). Para a decepção da polícia política Dom Helder não 

fazia negociata clandestina com jóias sacras. Assim, era mais fácil acusar o Arcebispo de 

subversivo, expressão vaga onde cabiam todos os opositores da ditadura. 

Acusado de subversivo, Dom Helder não se intimida. Às acusações ele devolve questionando 

seus inquisidores sobre o próprio conceito de subversão. O AI-5 foi imposto no dia 13/12/68; 

no dia 15 de dezembro deste ano ele pronuncia um histórico discurso para os formandos de 

engenharia da UFMG onde chama a atenção para o equívoco de taxar de subversivos, 

agitadores, inimigos da ordem, aqueles setores da Igreja que decidiram romper com o 

esquema de dominação no Brasil. Ele descreve o cenário da miséria social no país, à época 

com 90 milhões de pessoas, e pergunta se manter a ordem nessas condições não é favorecer a 

injustiça (DOPS/SP-50-G-02: 336).. 

Para Dom Helder o status quo no Brasil é uma sementeira de ódio, e iludem-se as classes 

dominantes quando pensam que as massas populares nunca tomarão consciência de sua 

situação. Elas se conscientizarão, e na mesma medida irão cobrar da Igreja o compromisso 

com sua libertação. Serão tempos difíceis para o cristianismo “se as massas guardarem a 

impressão de terem sido traídas pela Igreja acovardada diante do Governo e comprometida 

com os Poderosos’ (DOPS/SP-50-G-02: 336). Contra aqueles que temem uma revolução 

social, e pregam uma transformação lenta, Dom Hélder adverte que depois de 5 séculos de 

injustiça, só os indiferentes à miséria social pensam dessa forma. 

Os cristãos não devem temer o conceito de revolução, que Dom Helder entende como 

mudanças estruturais profundas. Contra o derramamento de sangue, que está na lógica da 

revolução armada, ele defende que as massas populares devam ser mobilizadas segundo o 

princípio da pressão moral libertadora. Mas, como realizar essa revolução dentro da paz se os 

                                                           
*
 Dom Helder e a Negociata Clandestina de Jóias Sacras: A lista de jóias raras que estariam sendo negociadas 

por Dom Helder, segundo a polícia política, é enorme. Elas seriam pertencentes à Ordem Terceira do Carmo, à 
Capela de Santa Luzia, à Igreja Penha de França. São colares de ouro; broches com pérolas, ouro, safira e 
brilhantes; correntes de ouro; resplendor de ouro maciço; cordão de ouro; anel de ouro com brilhantes; cruz 
de ouro e prata, e até um menino Jesus em ouro maciço. A crer-se na polícia política seria uma fortuna em 
jóias, de inegável valor histórico que Dom Helder estaria negociando (DOPS/SP-50-G-02: 200). 
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que a defendem são vistos como subversivos? Depois de denunciar os interrogatórios, sob 

torturas, a que são submetidos os opositores do regime, inclusive religiosos e leigos, afirma 

que a repressão lembra os piores dias do nazismo e do comunismo: “que valor atribuir ao que 

foi arrancado em lavagem de cérebro, digna das autocríticas impostas pelo comunismo ou dos 

célebres processos do Estado Nazista?” (DOPS/SP-50-G-02: 336). 

As referências ao totalitarismo nazista, comparando-o com as medidas repressivas da 

ditadura, serão recorrente nos discursos de Dom Helder. Em 26 de fevereiro de 1969 o regime 

impôs o Decreto-Lei Nº 477 para amordaçar a comunidade acadêmica. Contra mais esse ato 

jurídico arbitrário ele se pronuncia no Protesto Sem Ódio e Apelo à Consciência dos 

Responsáveis. Afirma que o decreto feito para calar os estudantes é revoltante, e viola os 

Direitos Humanos, pois acaba com a autonomia universitária, tem caráter policialesco, e 

marginaliza os que forem atingidos. Resultado: o 1% de jovens que freqüentam as 

universidades do país, é empurrado para a radicalização e violência. Trata-se de uma lei 

desumana própria de regimes totalitários (DOPS/SO-50-G-02: 178). Posteriormente Dom 

Hélder voltará ao tema, e fará uma denúncia ainda mais direta e contundente: “se Hitler 

tivesse imaginado o [Decreto-Lei] 477, ele teria dançado feliz como no dia da queda de 

Paris!” (SEDOC-11, 1978: 486). 

O estranhamento entre Dom Helder e a ditadura, e suas razões mais imediatas, ficam claras 

num diálogo que ele teve com o general Antonio Carlos Muricy, um dos homens fortes do 

regime militar. Segundo narra o Arcebispo ele pergunta ao general Muricy, um velho 

conhecido seu desde os tempos de Rio de Janeiro, porque os militares o tinham na conta de 

subversivo e comunista. Ante a pergunta, o general responde: 

“... É muito fácil explicar. Você sabe que é mais fácil e mais rápido abrir os olhos do povo do 
que fazer as reformas de base. Se, apesar de saber isso, insiste em abrir os olhos do povo, você 
é um agitador; você é um subversivo e está fazendo o jogo dos comunistas, porque no fim é ao 
comunismo que vai levar” (SEDOC-10, 1977: 220). 

A resposta do general a Dom Helder é uma referência direta ao trabalho de conscientização 

que os setores progressistas da Igreja realizam junto às massas populares. De modo 

eufemístico ele fala em abrir os olhos do povo. Mas, outro fator é igualmente importante na 

perseguição a Dom Hélder: suas denúncias quanto à sistemática violação dos Direitos 

Humanos custa-lhe um silêncio total imposto pelo regime desde dezembro de 1968. 

Censurado no país não lhe resta senão falar ao resto do mundo sobre o que acontece nas 

masmorras do regime: “Eu sei que o governo faz da denúncia das torturas, no estrangeiro, um 
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crime contra o Estado. Eu não aceito, de modo algum, essa interpretação. O crime contra o 

meu País, eu continuaria a cometê-lo, se me calasse” (SEDOC-3, 1970: 231). 

“Quem foram os mestres da tortura?”, pergunta Dom Helder. Ele condena a tortura no Brasil, 

mas não deixa de apontar para sua matriz nos EUA. Foi nas escolas militares no Pananá, e no 

próprio território norte-americano que os oficiais latino-americanos foram treinados na 

doutrina do ódio ideológico, a idolatria da segurança nacional, e aprenderam os métodos de 

tortura (SEDOC-11, 1978: 487-8). Coube às ditaduras latino-americanas adaptar e aperfeiçoar 

os métodos da barbárie norte-americana contra seus inimigos políticos. No auge do período 

repressivo da ditadura militar Dom Helder lembra de Getúlio Vargas e do advogado Heráclito 

Sobral Pinto, quando este defende que “ao menos se aplique às vítimas [os presos políticos] a 

Lei de Proteção aos Animais’ (REB, v. 32, 1972: 457). 

Sé é fato que a tortura é a mancha abominável das ditaduras, e dos impérios que as alimentam 

na violação dos Direitos Humanos, é preciso destacar que ela é a coroa de espinhos quando se 

trata de ferir a dignidade humana. Na visão helderiana a fome, o analfabetismo, as injustiças; 

tudo enfim que retira do homem sua humanidade também viola os Direitos Humanos: “Povo 

não é coisa, não é objeto. Que povo não é sub-homem, não é animal”. Para Dom Helder a 

lição de cidadania consiste em dois momentos básicos, de uma mesma realidade: ensinar o 

povo a defender seus direitos, e não ferir os direitos de ninguém (SEDOC-11, 1978: 491).  

Como um atentado à vida de Dom Helder custaria muito caro à imagem do regime, este opta 

pelas ameaças feitas pela polícia política, e pelo silêncio oficial. Tudo o que envolve o nome 

de Dom Helder, inclusive o próprio nome, é proibido de ser divulgado. Como ele mesmo 

afirma: “... sou morto para efeito do Direito Civil. Eu não existo” (DOPS/SP-20-C-243: 

3747). Como àqueles a quem o regime declara inimigos, não foi dado a Dom Helder o direito 

de defender-se. Atacado pelas autoridades, pelos editoriais na imprensa, só pode responder 

com o silêncio. No exterior o reconhecem como o baluarte da resistência: 

“Nos últimos oito anos [1964-1972], Câmara tem sido o mais inflamado líder da resistência ao 
governo militar brasileiro. Foi ameaçado, estende-se uma cortina de silêncio em torno do seu 
nome na imprensa, foi acoitado de subversivo e comunista, alguns chamaram-no de ‘bispo 
vermelho’” (DOPS/SP-20-C-43: 3749). 

Os ataques a Dom Helder partem de várias frentes. São autoridades militares e civis da 

ditadura, são os integristas reacionários da TFP em campanha nas ruas ou pelos meios de 

comunicação, são intelectuais conservadores e direitistas, e aqueles que no próprio clero 

divergem da sua perspectiva libertadora. Enquanto a censura silencia o Arcebispo, os porta-
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vozes do regime o atacam. Vale tudo, mas o mote principal é acusá-lo de antipatriota e 

financiado pelo movimento comunista internacional. Jornalistas como David Nasser, Amaral 

Neto, Gustavo Corção, Lenildo Tabosa e outros, estão à frente da campanha de difamação. 

Atacado por Amaral Neto, em programa da Rede Globo, onde não faltou montagem 

fotográfica, Dom Helder pede direito de resposta: 

“Como se trata de infâmia torpíssima faço um apelo à dignidade da TV Globo para que me faculte 
no mesmo horário, no mesmo programa, com igual espaço de tempo e em amplitude nacional, 
oportunidade de defesa. Explicarei, então, por que, em Paris, a 26 de maio [de 1970], me decidi, 
em consciência e pela primeira vez, a denunciar torturas em nosso país: torturas, cuja existência, 
simultaneamente, era denunciada pela CNBB; torturas que, infelizmente, continuam, conforme 
denuncia de Bispos e Clero do Maranhão, quanto a um sacerdote de São Luís” (REB, v. 30, 1970: 
970). 

Os ataques vêm de todas as frentes, e também o governador Abreu Sodré faz uma série de 

acusações a Dom Hélder. Em Carta (21/10/1970) ao Cardeal Rossi, ele se refere à pregação 

antipatriótica do Arcebispo no exterior, a qual seria subvencionada por organizações de 

esquerda interessadas em combater o regime; inclusive suas obras publicadas no exterior 

seriam financiadas por editoras comunistas. Para o governador ele é oportunista, e no desejo 

de promoção pessoal denuncia torturas inexistentes, fala que a miséria é geral, e que os 

terroristas merecem respeito. Segundo Abreu Sodré, Dom Helder trocou o sonho do milênio 

nazista pelo socialismo totalitário. E conclui a carta afirmando que o arcebispo é uma 

personalidade autoritária, que difama a pátria com fanatismo (SEDOC-3, 1971: 987-991). 

Abreu Sodré se autodefine como um democrata, que respeita seus opositores; um católico, 

mas não um reacionário, um patriota a serviço de um regime que livrou o país do 

comunismo. Posteriormente ele irá afirmar que o Esquadrão da Morte, chefiado pelo sinistro 

delegado Sérgio Fleury, é uma invenção da imprensa (JT, 12/12/70). 

Dom Helder responde aos ataques do governador, e de forma indireta a todos os que lhe 

fazem côro. As acusações mais grotescas e pessoais ele as descarta, pois “as acusações sem 

base não resistem ao tempo”. Acusado de pregar contra o imperialismo, e as injustiças na 

sociedade capitalista, ele recorda que faz duras e constantes críticas à URSS e à China 

comunista, com uma ressalva: “o único País socialista que me convidou assegurando total 

liberdade de crítica, foi a Iugoslávia”. Esclarece que o problema central é a relação de 

dominação entre países, os desenvolvidos e o Terceiro Mundo, já que as potências capitalistas 

e socialistas se entendem, quando estão em jogo seus interesses (SEDOC-3, 1971: 991-993). 



420 
 

À acusação do governador Abreu Sodré e outros, de que ele é um mau brasileiro, pois vive 

denegrindo a imagem do Brasil no exterior, Dom Helder responde que “para ter força moral 

para denunciar o imperialismo econômico,... sou obrigado a denunciar e a combater o 

colonialismo interno”. Ele lembra que, antes dele, os bispos reunidos na Conferência de 

Medellin já denunciaram a violência institucionalizada. Afirma que sempre evitou tocar 

diretamente nos problemas do Brasil, mas ante as interrogações no exterior “se tornou 

impossível o silêncio, sob pena de perda completa de força moral para denunciar os erros e 

abusos contra a América Latina e todo o Terceiro Mundo” (SEDOC-3, 1971: 993-994). 

Em relação às suas denuncias quanto às violações dos Direitos Humanos pela ditadura, Dom 

Helder faz questão de lembrar os pronunciamentos da CNBB desde 1969 que apontam nessa 

direção. Sobre a imagem deformada do país no exterior, ele afirma que ao invés de difamá-lo 

publicamente o regime poderia provar a inexistência de torturas, bastando para isso permitir a 

visita de organismos internacionais de direitos humanos: 

“Há caprichos que a consciência internacional não aceita. Quem não deve, não teme. Se o 
Governo está seguro de que não há, entre nós, prisioneiros políticos, nem torturas, porque se 
recusa a aceitar a visita de uma Missão da Cruz Vermelha Internacional? Agora mesmo, 
porque vacila em aceitar, quanto antes, a Missão da OEA?” (SEDOC-3, 1971: 995). 

Dom Helder afirma que, se o regime quer ver o Brasil respeitado as autoridades devem acatar 

as próprias leis impostas. Isso significa por um fim ás prisões arbitrárias, a autonomia da 

polícia política, e acabar com a impunidade dos que abusam de sua autoridade. Deve 

promover também um desenvolvimento econômico que leve em conta os mais pobres, ou 

como Dom Helder sugere: “enfrentar... tanto o colonialismo interno, como o neocolonialismo, 

conseqüência de imperialismos econômicos” (SEDOC-3, 1971: 995). 

Em meio à onda de ataques a Dom Helder a reação no episcopado foi muito aquém da 

virulência das agressões. A Comissão Central da CNBB limita-se a enviar-lhe em 16/10/70 

uma “carta de conforto fraternal”. No geral, o apoio individual de bispos limita-se a pedir que 

lhe seja dado o direito de defesa. Venceu o desejo da maioria de acomodar-se 

diplomaticamente com a ditadura. As iniciativas mais conseqüentes em favor de Dom Helder 

partem do intelectual católico Alceu Amoroso Lima, e dos movimentos de leigos. O Tristão 

de Athayde compara Dom Helder a Dom Vital e Dom Leme, e destaca que a perseguição se 

deve ao seu compromisso com os despossuídos (REB, v. 30, 1970: 969-972). 

Descontentes com o escândalo do silêncio da hierarquia, vários movimentos de Ação Católica 

escrevem uma Carta ao Episcopado Nacional cobrando uma posição ante os ataques a Dom 
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Helder. São estudantes, operários, camponeses, profissionais liberais, pertencentes aos 

movimentos de leigos da Arquidiocese de Olinda e Recife. Eles destacam a coragem de Dom 

Helder de denunciar as torturas no Brasil na conferência Sejam Quais Forem As 

Conseqüências, pronunciada no Palácio dos Esportes em Paris, em 26 de maio de 1970. A 

partir dessa denuncia se intensificam os ataques nos jornais, rádio e TV, com apoio dos 

integristas católicos. Mas, mais grave do que os ataques é a omissão da CNBB: 

“E, o que a todos nós, parece muito mais grave, é não ter havido, por parte do Episcopado, um 
gesto público e veemente de discordância contra os mais vis ataques e contra essa forma de 
confinamento de que ele vem sendo vítima, não por uma atuação política, mas por uma atuação  
de pastor (...). E então, sentimo-nos no dever de perguntar: Será possível que a CNBB, pelos 
seus Regionais ou mesmo pela Comissão Central, deixe de se pronunciar, quando a Igreja, em 
Olinda e Recife, na pessoa de D. Helder, sofre as conseqüências de sua fidelidade ao 
Evangelho que ele não causa de viver e pregar, no cumprimento de sua missão pastoral?” 
(SEDOC-3, 1971: 1371-2). 

Na Carta os leigos advertem que não basta o pronunciamento isolado de um ou outro bispo 

em favor de Dom Helder; no máximo isso rebate as críticas isoladas de conservadores e 

integristas. O episcopado precisa tomar uma iniciativa colegiada, mesmo porque a 

perseguição a Dom Helder se deve ao seu compromisso evangélico com “um povo pobre e 

oprimido que tem fome e sede de justiça”. É no contexto da opção pelos pobres que surge a 

Igreja perseguida afirmam os leigos, que recordam as conclusões da Conferência de 

Medellín, e cobram uma posição do episcopado: 

“É, pois, um pronunciamento, corajoso, que esperamos dos nossos bispos, para que o escândalo 
do silêncio, não comece a tomar conta de todos nós, e, não seja, também, uma razão a mais, 
para as nossas próprias fraquezas, diante das injustiças a que acabaremos por nos acomodar, se 
a passividade tomar conta dos cristãos” (SEDOC-3, 1971: 1373). 

Não se tem notícia de uma ação colegiada da CNBB para defender Dom Helder. Isso, porem, 

não o faz recuar. Inúmeros convites continuam vindo do exterior. Como ele mesmo afirma, 

tomando o cuidado de só aceitar convites do Ocidente: “se me chamam de comunista, mesmo 

com o cuidado de não ir aos Países do Leste [Europeu] e apesar das críticas pesadas que faço 

à URSS e à China Vermelha, que se diria se eu atravessasse a Cortina [de Ferro]*?” (SEDOC-

3, 1970: 639). Contra todas as evidências, o jornal oficioso do Vaticano, o L’Osservatore 

Romano, consegue ir mais longe na defesa de Dom Helder do que a CNBB. Ignorando as 

acusações, o jornal a ele se refere como o novo São Francisco de Assis, e faz uma resenha 

elogiosa da sua obra Espiral de Violência: 

                                                           
*
 Cortina de Ferro: designação que se dá no mundo capitalista, durante a guerra fria, ás nações do bloco 

socialista liderados pela União das Repúblicas Socialistas Soviéticas – URSS. 
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“Dom Helder Câmara, que foi elevado ao ponto alto da hierarquia católica como Arcebispo de 
Olinda e Recife, prefere ser chamado simplesmente de sacerdote. Sacerdote e nada mais. Isto 
significa tudo para ele: homem de Deus, de Cristo, da Igreja, dos pobres, como São Francisco 
de Assis. Um Apostolo do mundo moderno, da era tecnológica e dos problemas mais candentes 
do século vinte. Um dos problemas mais difíceis, ameaçadores e destruidores, é o da violência. 
A violência inserida em um sistema de injustiça, com a repressão de governos contra as classes 
mais pobres e esquecidas. A violência gera a violência. Alem da violência armada, há outras 
soluções válidas, seguras e construtivas? Dom Helder propõe especialmente à gente jovem o 
movimento de Ação, Justiça e Paz que desenvolve informação e respeito de injustiça 
econômica, social, política e cultural. E permite exercer uma Pressão Moral Libertadora. Sua 
exortação destina-se a uma solução positiva para a Espiral da Violência” (DOPS/SP-50-G-02: 
337). 

Dom Hélder também é atacado pelos setores conservadores e reacionários na imprensa 

internacional. Os artigos são reproduzidos na imprensa brasileira, e nos informes dos órgãos 

de informação e repressão do regime. Eles repetem a cantilena da direita católica brasileira, 

acusando as pregações de Dom Helder de provocar ressentimentos e ódios, de colaborar com 

comunistas, de professar respeito por Che Guevara e incentivar a violência, de motivar o 

diálogo entre marxistas e cristãos. Para os porta-vozes dessa direita católica que condena Dom 

Helder, a Igreja é um “instrumento de salvação, não uma organização de assistência social” 

(DOPS/SP-30-C-01: 22342). 

As acusações a Dom Helder seguem a duração do tempo ditatorial. Enquanto durar o regime, 

não irá cessar o que o Arcebispo denomina de campanha nacional de difamação. Ele que já 

havia pedido de direito de resposta à Rede Globo em razão das acusações do jornalista 

Amaral Neto, que ele chama de infâmia torpíssima, é novamente atacado. Editorial de O 

Globo (24/06/72) sob o título O mea culpa de Dom Helder, afirma que só depois de ser 

questionado é que o Arcebispo resolve alterar “os termos de sua pregação político-ideológica 

no exterior”, ou seja, ele passou a criticar também a URSS e a China Vermelha. A resposta 

veio através do Boletim Arquidiocesano de Olinda e Recife, para quem o editorialista 

desconhece o pensamento de Dom Helder, posto que ele sempre denuncia os imperialismos 

dominantes, capitalista e socialista (REB, v. 32, 1972: 707-8). 

Na contramão de seus detratores, ao ser agraciado com o título de doutor honoris causa pela 

Faculdade de Teologia da Universidade de Friburgo (Suíça), o decano pronuncia: “por seu 

testemunho, o senhor é um verdadeiro Doutor da Fé, um verdadeiro intérprete da verdade 

evangélica, diante da qual os ‘catedráticos’ da teologia se levantam de sua cátedra para 

inclinar-se” (REB, v.31, 1971: 739). De Roma Dom Helder recebe carta do Cardeal Roy, 

presidente da Comissão Pontifícia Justiça e Paz e do Conselho de Leigos que lhe transmite 

manifestações de admiração de bispos, sacerdotes e leigos. Na carta afirma: 
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“Os problemas políticos, chegando até a violência, que experimentamos o ano passado, [1970], 
no Canadá, se fizeram, compreender melhor como vossa responsabilidade é pesada e como sois 
digno de simpatia. Cada vez que a mensagem do Evangelho correr o risco de não ser ouvido 
por causa da paixões políticas, nós, os pastores, temos o dever de lembrá-la e de fazer cumprir 
as suas exigências. Existe, nesse ministério um duplo aspecto. Primeiramente, tudo o que a 
doutrina da Igreja exprime em face dos problemas de nosso tempo; essa doutrina vós a haveis 
ensinado com clareza e coragem e sei que S.S., o Papa VI, vos devota uma viva gratidão. É um 
grande conforto saber o que pensa de vós o Sucessor de Pedro” (DOPS/SP-20-C-43: 3732). 

Proibido no Brasil, mas cidadão do mundo, Dom Helder foi várias vezes indicado ao Prêmio 

Nobel da Paz. Tantas vezes indicado, tantas vezes boicotado pela ditadura. Em outubro de 

1969 a Confederação Latino-Americana de Sindicatos Cristãos – CLASC apresenta sua 

candidatura, fundada no principio de que “Dom Helder desfraldou a bandeira da libertação 

dos povos latino-americanos”, como condição para a justiça e a paz no continente e no 

mundo. Em janeiro de 1970 o Movimento Internacional Pax Christi também o faz em favor 

do seu “combate incessante contra a injustiça e a favor dos oprimidos”. Em fevereiro de 1970 

foi a Confederação Mundial do Trabalho – CMT que sugere à Fundação Nobel: 

“... Conferir a alta distinção do Prêmio Nobel da Paz a Dom Helder Câmara muito contribuirá 
para o advento da paz, pelo desarmamento e na fraternidade; este advento despertará uma 
esperança nova entre os milhões de deserdados que crêem na mensagem permanente do 
arcebispo de Olinda e Recife e corresponderá às aspirações confusas ou claramente ressentidas 
de massas proletárias do mundo inteiro” (SEDOC-3, 1970: 62). 

Apesar do cerco da ditadura a Dom Helder, sua candidatura ao Nobel da Paz continua sendo 

pedida no país e no exterior. Em 1971, em meio à campanha em favor do Arcebispo, os 

Bispos do Regional Nordeste II pedem á Comissão Nobel que considerem o seu trabalho em 

favor da “libertação do homem subdesenvolvido da nossa Pátria e dos demais Países do 

mundo” (DOPS/SP-50-G-02: 504). Em 1973 foi a vez de parlamentares suíços defenderem a 

candidatura de Dom Helder. Em carta (21/03/73), dirigida à Comissão eles dizem porque ele 

merece ser agraciado com o Nobel: 

“[Dom Helder] é testemunha da pacífica, mas tenaz resistência à violência policial no seu país; 
por seu paciente, enérgico e diário trabalho contra a atroz miséria em que numerosas famílias 
vegetam no Nordeste do Brasil e por sua espiritualidade e incessante luta pela compreensão e a 
paz entre os homens” (DOPS/SP-20-C-43: 3888). 

Dom Helder não recebeu o Prêmio Nobel da Paz. Entre 1970 e 1973 a ditadura mobiliza o 

embaixador Jaime de Souza-Gomes em Oslo (Noruega) para realizar uma campanha contra 

sua candidatura. É um trabalho de boicote junto à imprensa, e aos membros da Comissão 

Nobel. Incomoda a ditadura as denuncias de Dom Helder, e a notícia de que o embaixador 

norte-americano Charles Elbrick teria ventilado a possibilidade de o Arcebispo ser uma 

alternativa civil ao poder militar. Essa hipótese real ou fantasiosa foi usada pelo regime para 

boicotar o favoritismo de Dom Helder ao Nobel da Paz (PILETTI-PRAXEDES, 1997). 
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No plano interno o regime também vigia pessoas e instituições que apóiam a sua candidatura  

ao Nobel da Paz. Documentos do DOPS/SP dão conta dessa atuação dos órgãos de 

informação e repressão, monitorando a campanha em favor do Arcebispo no ano de 1971. 

Segundo informe do SNI, Paulo Teixeira Cruz “estaria levando documentos para o exterior, 

propondo D. Helder Câmara como candidato ao Prêmio Nobel da Paz/71”. Mobilizada a 

polícia política apreende a documentação em Campinas (SP), que depois será usada para 

minar a candidatura de Dom Helder (DOPS/SP-50-G-02: 506). 

Proscrito no seu país, Dom Helder tem ouvidos atentos no exterior à suas denúncias, mesmo 

que isso custe algum Nobel da Paz. Contra a propaganda do regime que vende como 

conquista o milagre econômico brasileiro, ele condena a sua face perversa. Para Dom Helder 

o crescimento econômico da ditadura faz lembrar a Inglaterra nos primórdios da Revolução 

Industrial no século XVIII, cujo custo foi o esmagamento da classe trabalhadora. O milagre 

brasileiro beneficia grupos nacionais associados às empresas multinacionais. O verdadeiro 

desenvolvimento econômico deve beneficiar a toda a sociedade, o que não ocorre no país: 

“apesar dos índices econômicos, os ricos estão cada vez mais ricos e os pobres, cada vez mais 

pobres”, afirma o Arcebispo (DOPS/SP-20-C-43: 3749).  

Em que pese a campanha difamatória acusá-lo de ser um adepto da luta armada no Brasil, 

Dom Helder considera essa forma de luta contra a ditadura um equívoco: os guerrilheiros 

seriam esmagados pelo poder militar. Declarando-se “profundamente convicto da violência 

dos pacíficos”, diz respeitar aqueles que “em consciência, são levados a uma opção pela 

violência armada” (REB, v.30, 1970: 709). Isso é suficiente para a polícia política interpretá-

lo como adepto da luta armada. Segundo entendimento do SNI, “D. Helder não condena a 

violência armada... por ser condenável em si, mas por não ser oportunisticamente 

conveniente, pelos riscos que implica” (DOPS/SP-20-C-43: 3908). 

A ideologia maniqueísta do regime que o impossibilita de compreender a visão helderiana de 

mundo, é a mesma que legitima e justifica o terror de Estado. Contra ele Dom Helder se 

posiciona, seja para condenar a violência policial contra camponeses e suas famílias, ou as 

prisões e torturas contra líderes comunitários, invariavelmente acusados de subversivos. Em 

Carta de 1 de maio de 1972, distribuída à população em Roma (Itália) Dom Helder e seu 

assessor Dom Jose Lamartine Soares, descrevem o clima de terror desencadeado pela 

repressão no Nordeste, sobretudo nas capitais Fortaleza (CE) e Recife (PE): 
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“Em nossa cidade, se vem multiplicando desaparecimentos, seqüestros e prisões, sobretudo de 
operários e estudantes. E aqui registramos um primeiro motivo de nossa intervenção e denuncia 
como Pastores: nem mesmo a Lei de Segurança Nacional e os próprios decretos de após Ato 
Institucional Nº 5, vêm sendo respeitados. Só raramente há identificação por parte dos 
encarregados das capturas. Jamais há apresentação da ordem de prisão, devidamente datada e 
assinada por autoridade competente e com indicação de motivos. Ou se prendem nas 
residências ou no caso de operários ou operárias, em pleno horário de trabalho,... deixando a 
impressão de tratar-se de terroristas e agitadores perigosos. O tratamento já é de desnecessária 
e extrema violência, havendo casos de depredação, quando se trata de residências. Regra geral, 
se usam viaturas sem identificação oficial” (DOPS/SP-20-C-43: 3735). 

Convidado a pronunciar-se na Assembléia Legislativa de Pernambuco, por ocasião das 

comemorações dos 150 anos de Legislativo no Brasil, Dom Helder faz um discurso síntese de 

que como vê a realidade brasileira. O discurso foi proibido pela ditadura de ser divulgado nos 

meios de comunicação. A sua Saudação Fraterna aos Parlamentares de Pernambuco e de 

Todo o Brasil, de 31 de maio de 1973, é um pequeno tratado contra a tirania, e de louvor à 

justiça e à liberdade. Ele recorda que os festejos do legislativo ocorrem num momento em que 

a missão política dos parlamentares está esvaziada, e como eles são os representantes do 

povo, “é o povo inteiro que, desta maneira, é atingido e mutilado”. 

Para evitar especulações Dom Helder deixa claro que os fundamentos de sua mensagem 

encontra-se na Constituição Pastoral Gaudium et Spes. Entre os ensinamentos desse 

documento do Vaticano II ele destaca a necessidade da educação política, sobretudo para os 

jovens, para exercerem a nobre arte de servir à comunidade. A responsabilidade dos que 

representam os cidadãos é lutar contra toda forma de injustiça e opressão. Ao proclamar o 

primado da liberdade contra a tirania e a intolerância, ele não se escusa do mea culpa, em 

relação ao passado inquisitorial da Igreja: 

“E quando a Igreja nos fala em opressores, seríamos indignos de Cristo, se silenciássemos, de 
um lado ante injustiças institucionalizadas que mantém em situação indigna de condição 
humana 2/3 da população do país e do mundo. De outro lado, se não emprestássemos voz aos 
barbaramente torturados, e, não raro, mortos, por diversos dispositivos para – legais, que 
lembram, tristemente, os dias hediondos de Stalin e de Hitler. Infelizmente, neste particular de 
torturas, a Igreja tem que ter a lealdade de reconhecer que, através da fraqueza humana da 
Inquisição, é triste predecessora” (DOPS/SP-50-G-02: 1090). 

No regime da segurança nacional, que proclama que o país é uma ilha de tranqüilidade num 

mundo conturbado, Dom Helder se lembra da paz verdadeira fundada na justiça e não a 

enganadora paz dos pântanos, derivada do medo. A Igreja tem de fazer sua essa missão em 

prol de um mundo mais justo. Contra os que pretendem reduzir a ação da Igreja aos limites 

das sacristias, Dom Helder adverte: “A eternidade começa agora e aqui. O pecado alem das 

dimensões internas e individuais tem, não raro, graves dimensões sociais”. É contra a 
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dimensão social do pecado que a Igreja se posiciona, e pede aos parlamentares que também o 

façam. É isso que dá sentido ético à nobre arte de fazer política. 

Quando o regime cassa os parlamentares, e esvazia sua função, o faz sob pretexto da 

corrupção que se espalha no Legislativo. Para Dom Helder, ao castigar o Parlamento, o 

regime castiga muito mais o povo, ainda que proclame defendê-lo. E pergunta: “mas que 

poder não tem seus pecados graves para com o povo? Do Parlamento ele cobra o 

compromisso com a ética, e a luta para livrar o país da opressão, da intolerância: 

“Seríamos indignos do sesquicentenário se não tivéssemos a coragem de, ao menos, manifestar 
a esperança e o anseio de ver quanto antes, nosso país, livre do absolutismo que proclama o 
regime fora e acima de todo e qualquer julgamento” (DOPS/SP-50-G-02: 1090). 

Ao final ele manifesta esperança de ver o Parlamento livre da mordaça que o paralisa, e 

ofende a imagem de figuras históricas que o transformaram em tribunas a clamar por 

liberdades democráticas. Insiste que a “inalienável missão política” de que estão revestidos os 

parlamentares deve obedecer ao imperativo ético de “denunciar injustiças e opressores”. 

Devem cuidar para que o desenvolvimento não favoreça apenas grupos privilegiados do país 

ligados às multinacionais; “e isto, como sempre, ao preço da proletarização de massas sempre 

mais amplas do nosso país”. Apela também para que volte a liberdade para os estudantes, e 

para a imprensa. Em relação aos sindicatos de trabalhadores, pede para que ajudem a torná-lo 

autêntico e combativo: 

“Batei-vos pela volta do sindicato à sua função autêntica em lugar de ser prostituído por 
funções paternalistas de que, em regra, não podem abrir mão dada a proletarização crescente da 
classe trabalhadora. Sindicatos que permitam um efetivo confrontamento democrático entre 
patrões e trabalhadores” (DOPS/SP-50-G-02: 1090). 

O convite para Dom Helder discursar na Assembléia de Pernambuco, custa o cargo de 

presidente da Assembléia ao deputado arenista Enio Guerra. De quebra, o regime aproveita 

para também exigir a renuncia ao posto de líder do governo na mesma Assembléia do 

deputado Antonio Correa de Oliveira, porque mandara incluir nos anais da Câmara o 

documento dos bispos e religiosos do Nordeste. Eu Ouvi os Clamores do Meu Povo.  

Dom Helder afirma que a perseguição à Igreja no Brasil vai muito alem de sua pessoa, e 

atinge todos os setores identificados com a libertação dos deserdados da terra. Contra os 

leigos, e os mais pobres, o terror policial é ainda mais cruel. Impossibilitada de atingi-lo 

diretamente, temendo a repercussão no exterior, a polícia política monitora, prende e tortura 

seus assessores. Às vezes mata como é o caso do Padre Antonio Henrique. Como afirma Dom 

Helder, denunciar as injustiças na ditadura é sempre subversivo: 
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“Os bispos não são ainda recolhidos às prisões; D. Pedro Casadáliga, bispo de São Félix, no 
Estado de Mato Grosso, contudo, foi colado em regime de residência vigiada, e nove de seus 
colaboradores encarcerados, sob pretexto de haverem ajudado os camponeses a se defenderem 
contra uma grande empresa capitalista. É o que ocorre, por razões similares com meus 
colaboradores. Dois deles – leigos – desapareceram em 24 de jul 73, escamoteados pela 
polícia. E crê-se, assim, fazer pressão sobre mim” (DOPS/SP-20-C-43: 3908). 

Num balanço de sua ação libertadora em favor dos pobres, que o coloca na linha de frente da 

resistência à ditadura, Dom Helder faz uma verdadeira exegese do termo vitória: “Deus não 

exige vitórias; ele exige trabalho, Ele exige esforço. O êxito, a vitoria, não depende de nós, 

graças a Deus”. Ele se lembra da Sexta-feira da Paixão, de um Cristo preso, torturado e 

morto. Mas, quando “parecia o fim de tudo”, Ele ressuscita. Para os que lutam por um mundo 

novo fica o prenúncio utópico: “quando mais negra é à noite, mais podemos ter certeza de que 

já carrega em si a madrugada” afirma Dom Helder (SEDOC-10, 1977: 225). 

04. Expulsos do Brasil: Os Missionários Estrangeiros e Suas “Atividades Subversivas” 

4.1. Missionários Estrangeiros I: Os “Conselheiros Subversivos dos Bispos Brasileiros” 

A presença de missionários na história do Brasil remonta ao período do descobrimento no 

início do século XVI. Vieram com os colonizadores para sacramentar a ordem colonial. Os 

que ousaram colocar-se ao lado dos oprimidos foram perseguidos, presos, fuzilados. Às vezes 

a pena consiste em repatriá-los para a metrópole. Uma forma de exílio se considerarmos que 

haviam adotado o Brasil como sua nova pátria. Ao longo dos séculos a presença missionária 

só fez ampliar-se nas regiões mais remotas do país. Segundo documento dos Padres 

Estrangeiros no Maranhão no ano de 1968 eles constituem 72/7% do total do clero na região. 

São italianos, franceses, holandeses, canadenses, espanhóis, e outros (REB, v. 28, 1968: 372).  

No Brasil pós-64 os padres estrangeiros foram atentamente vigiados. De alto a baixo na 

hierarquia foram monitorados pelos órgãos de informação e repressão, desde o Núncio 

Apostólico até o missionário atuante nas periferias das grandes cidades, ou nas regiões mais 

remotas do campo. A crer-se nos documentos da polícia política a proteção de Dom Baggio 

aos sacerdotes comunistas era ampla. Segundo o Pedido de Busca Nº 247/67 do CIE, o 

Núncio protege o sacerdote chinês Francisco Wang “considerado de grande inteligência, 

muita cultura e atividade na esquerdisação (sic) do clero”, e que estaria ligado a um agente do 

líder cubano Fidel Castro, que esteve de passagem no Brasil (DOPS/SP-50-Z-9: 4163).  

A posição radical de condenação ao regime custou ao Padre Joseph Comblin uma história de 

perseguição que culmina com a sua expulsão do Brasil. Ele que é um dos principais teóricos 
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da Teologia da Revolução, e um estudioso dos Estados autoritários da América Latina. O seu 

estudo critico da realidade latino-americana, um subsídio para a Conferência de Medellín 

(1968), foi contestado pelos integristas num Manifesto ao Povo Brasileiro (1968) como sendo 

manobra subversiva realizadas por um sacerdote belga (SEDOC, 1968: 449-51). Essa critica 

do integrismo foi ironizada pelo Padre Vicente Adamo, presidente da Associação de 

Educação Católica – AEC, para quem o documento do Padre Comblin “é tão subversivo 

quanto a encíclica Populorum Progressio e está perfeitamente de acordo com o pensamento 

moderno da Igreja” (DOPS/SP-50-G-01: 198). 

Numa ação sincronizada os integristas condenam e a polícia política persegue. A Informação 

Nº 115/Q G-4 de 28/08/68 dá conta dos deslocamentos do padre sociólogo Belga (sic) pelo 

país. Segundo o documento ele era esperado para “fazer quatro conferências sobre a posição 

da nova igreja diante da realidade sócio-econômica”, em Belém (PA), no dia 27 de junho, 

onde deveria encontrar-se inclusive com militantes da Ação Popular- AP, com operários e 

estudantes. Na realidade o sacerdote atrasou-se. Ao chegar no dia 28 de junho, ele é 

monitorado desde o aeroporto pelo serviço secreto da Aeronáutica já que “elementos do 

DOPS que se encontravam no aeroporto não o identificaram”. O motorista de taxi que o 

conduziu foi interrogado, e quanto à hospedagem a polícia política anotou: 

“No livro de registro de hospedes do hotel, o padre em causa [Joseph Comblin] anotou o seu 
nome como sendo Andre de Pelengli nascido em Lusiana, Bélgica, contando 29 anos de idade, 
professor procedente de São Luís” (DOPS/SP-50-G-01: 224). 

Os ataques da TFP aos setores progressistas da Igreja são mais virulentos, verdadeiro ódio 

ideológico, quando se trata dos revolucionários dominicanos chamados de terroristas, e do 

Padre Comblin: “os verdadeiros brasileiros consideram com profunda apreensão a liberdade 

de movimento que a condição de sacerdote vem conferindo a certos subversivos, como o 

famigerado Padre Joseph Comblin” (DOPS/SP-50-G-: 334). As fichas do sacerdote nos 

arquivos da repressão alternam informações da polícia política, com as denúncias da TFP. 

Suas entrevistas, seus escritos, são analisados para concluir que ele “subverte a segurança 

nacional brasileira” (DOPS/SP-50-Z-0:1071). Essa perseguição custa ao religioso sua 

expulsão do Brasil em 24 de março de 1972. Vindo da Europa foi impedido de desembarcar 

em Recife (PE). Levado ao Rio de Janeiro ficou detido incomunicável no aeroporto do 

Galeão, até ser embarcado para Lisboa acompanhado de um agente policial. 

Numa Carta a Dom Helder o sacerdote recorda o interrogatório a que foi submetido pelos 

agentes da Polícia Federal, enquanto estes reviram sua bagagem e seqüestram seus pertences: 
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cartas, notas manuscritas e livros. A polícia explicou-lhe que o motivo de sua expulsão era 

uma carta que enviara a Dom Fragoso em dezembro de 1971, e que continha palavras 

marxistas: “denunciou [o agente policial] com muita força a palavra ‘conscientizar’ que se 

encontrava uma vez no texto”. De nada adianta o sacerdote explicar que as tais palavras 

marxistas eram conceitos comuns na sociologia, e que o termo conscientizar não tinha 

qualquer conotação comunista (SEDOC-5, 1972: 117). 

A expulsão de Padre Comblin mobiliza a hierarquia no Brasil e no exterior. O embaixador da 

Bélgica também acompanha os fatos. Mas, a condenação mais veemente parte de Dom Hélder 

Câmara e Dom José Lamartine Soares. Em Carta (28/03/72) aos bispos brasileiros destacam a 

proibição da empresa aérea de fornecer explicações, a incomunicabilidade do sacerdote, e 

fazem elogios à sua atuação que consideram “exemplo vivo de teólogo engajado”. Contra a 

arbitrariedade da expulsão, alertam que o episódio Comblin, é mais um capítulo na história de 

perseguição que o regime move contra a Igreja: 

“Quem não percebe que o episódio Comblin é um capítulo do que vem acontecendo em todo o 
País com a Igreja, na medida em que ela se recusa a continuar servindo de suporte a estruturas 
de opressão e compromete-se, de modo pacífico, mas válido com o Povo e a sua libertação? O 
que há de particularmente grave no caso Comblin é que ele é mais um testemunho da 
marginalização da classe pensante. Ai de quem ousar ter e exercer consciência crítica, ao menos 
no tocante ao Governo e seus planos. Quanto ao Povo, se sabe que ele está banido dentro do 
próprio País, por mais que, em teoria, se proclame que a meta é o homem” (SEDOC-5-1972: 
116). 

Em Carta (01/04/72) ao embaixador brasileiro na Bélgica o cardeal Suenens resume os 

acontecimentos e pede que as autoridades reconsiderem a decisão de expulsar Padre Comblin. 

Os bispos do Departamento de Pastoral do Conselho Episcopal Latino-Americano – CELAM 

em Carta (06/04/72) ao ministro da Justiça Alfredo Buzaid, se dizem alarmados com o 

episódio que repercute negativamente em todo o continente, e lamentam a violação dos 

direitos da sociedade. Os bispos do Maranhão em Carta (09/04/72) ao Presidente da CNBB 

Dom Aloísio Lorscheider denunciam como grave o clima de perseguição à Igreja, e lamentam 

que a expulsão de sacerdotes estrangeiros venha se repetindo sem que lhes sejam dadas as 

mínimas chances de defesa. Os leigos também se manifestaram em Carta (05/05/72) 

estranhando o prolongado silêncio da CNBB em relação ao episódio Comblin: 

“O que estranhamos é o prolongado silêncio da CNBB, que neste momento é a única que teria 
possibilidade de levantar publicamente a sua voz, com energia e clareza. E todos nós vemos com 
bastante realismo as tristes conseqüências que este silêncio pode acarretar para a missão 
profética da Igreja” (SEDOC-5-1972: 122). 

Do exterior, depois de expulso, Padre Comblin continua analisando a situação da Igreja sob a 
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ditadura. Ele credita sua expulsão a um plano do regime para “desfazer-se de todos os 

sacerdotes estrangeiros de ideologia progressista, considerados conselheiros subversivos dos 

bispos brasileiros”. Para o sacerdote a ditadura impôs uma espécie de entorpecimento mental 

à população: “todo mundo tem medo de fazer crítica, diante do temor de ser classificado de 

comunista”. A imprensa sob censura não publica críticas ao regime, e enche suas páginas com 

noticiários de crime e futebol (DOPS/SP-50-G-02: 337A). 

Sobre as relações Igreja-Estado, num contexto de luta armada e terror de Estado que cria um 

clima de psicose de angústia, Padre Comblin enxerga na maioria do episcopado, do clero e 

dos leigos engajados “um mal estar evidente, uma espécie de surda oposição ao regime, 

contida, mas sempre mais profunda”. O apoio à ditadura, de forma incondicional, fica restrito 

aos setores católicos tradicionais que repercutem o pensamento das classes dominantes. Esses 

setores justificam os excessos do regime como sendo ações incontroladas de algumas 

autoridades. A parte da Igreja mais perseguida é aquela identificada com as conclusões da 

Conferência de Medellín. São as minorias abraâmicas, cuja perseguição lembra os primeiros 

cristãos no tempo do Império Romano, afirma Padre Comblin (REB, v. 32, 1972: 696-7). 

Mesmo depois de expulso Padre Comblin os órgãos de informação e repressão continuam 

monitorando suas ações, ao longo dos anos 70 e 80. Telegrama de 15/12/76 com informe da 

Aeronáutica – COMAR IV suspeita da presença do sacerdote em São Paulo, e mobiliza a 

polícia política para prendê-lo (DOPS-SP-OP-1013). Em fevereiro de 1980 a situação se 

repete. O delegado Romeu Tuma, chefe do DOPS/SP, pede a “retenção da célula de 

identidade de estrangeiro” do sacerdote que pretende entrar no país como turista (DOPS/SP-

50-Z-82: 3113). Por que o regime vigia tão de perto os deslocamentos de padre Comblin? * É 

que documentos dos arquivos da repressão vêem no sacerdote um elemento atuante na 

campanha contra a ditadura movida pelo clero progressista em conjunto com exilados 

brasileiros. Para o regime a Universidade de Louvain, na Bélgica, é um centro de difusão de 

idéias marxistas com influência na intelectualidade brasileira: 

“Outros como D. Hélder Câmara e o Pe. Jules Comblin, em valhacouto na Universidade de 
Louvain – Bélgica e em andanças ela Europa, levam a desfiguração do País de onde saíram 
escorraçados e denigrem a Pátria com calúnias, difamações e traições de brasilidade. Ambos 

                                                           
*
 A Polícia Política Monitora Padre Comblin Depois de Expulso: São vários os documentos que indicam o 

monitoramento do padre Comblin pelos órgãos de informação e repressão. Em 21-Z-14, DOC. Nº 7380 de 
16/08/79, traz o Relatório Diário Nº 1095 do DOPS/SP que no item subversão destaca que Dom Arns “outorgou 
procuração ao advogado José Carlos Dias, para providenciar o ingresso no país, como turista, do padre Joseph 
Jules Comblin”. Também em 20-C-44, Pasta 82, traz documentos sobre viagens do sacerdote classificado no 
item subversão. 
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mantém ligações com professores da USP e outros centros que administram através de 
intercâmbio de pessoas e cartas ou através de sua bibliografia que anda por nossas livrarias e 
bibliotecas. Atualmente a Universidade de Louvain – Bélgica vem dando toda a orientação 
ideológica filo-marxista  às universidades brasileiras, através de professores e alunos da pós-
graduação que para lá se dirigem. (...) Existe também grande infiltração de elementos 
provenientes de Louvain até na administração publica estadual e federal, alguns com altos 
cargos” (DOPS/SP-50-E-03: S/N). 

Não importa se o missionário estrangeiro é um intelectual como Padre Comblin, ou 

organizador de comunidades indígenas, operárias ou camponesas. Se na ótica do regime o 

religioso é classificado como subversivo, a perseguição é implacável. É o caso dos padres 

canadenses Emile Dion e Leopoldo D’Astous. O primeiro está na mira dos órgãos de 

informação e repressão desde o ano de 1965. Sua Ficha Resumo detalha suas atividades junto 

aos opositores da ditadura, sobretudo da Ação Católica Operária – ACO a quem fornece em 

1968 um mimeógrafo “para confecção de panfletos subversivos”. Para a polícia política o 

sacerdote é adepto de ação violenta contra o regime, é protegido de Dom José Vicente Távora, 

e contestado por Dom Luciano Cabral Duarte:  

“Consta-nos informação de 16 de abril de 1970, do Departamento de Polícia Federal – SUS – 
Delegacia Regional de Sergipe, esta SRD., teve conhecimento há dias, através de um 
informante, em caráter rigorosamente sigiloso, que o Padre Canadense Emílio Dion, oriundo da 
cidade de Osasco – Estado de São Paulo, onde se envolvera com o D.O.P.S., havia sido, 
encarregado pelo pranteado Arcebispo Dom José Vicente Távora a elaborar um ante-projeto de 
plano Pastoral a ser apresentado na sessão do Conselho Presbiterial realizado no dia 17/03/70. 
Nosso informante, que esteve presente à sessão nos deu ciência de que o Padre Emílio Dion, na 
ocasião afirmou que a situação existente no País, comportava uma reação violenta, originando-se 
então vigorosa discussão entre o Padre Emílio Dion e o Bispo Auxiliar Dom Luciano Cabral 
Duarte, encerrando-se a sessão sem que o ante-projeto fosse aprovado” (DOPS/SP-50-G-0: 485). 

Dom Luciano C. Duarte é de confiança do regime como atesta sua correspondência com a 

polícia política locada em Aracaju (SE). Em Carta (08/04/70), o então bispo auxiliar diz que 

“não se sente à vontade” para atender ao pedido do delegado da Polícia Federal, que solicita o 

envio de cópia do anteprojeto do Plano Pastoral elaborado pelo padre Emílio Dion 

(DOPS/SP-50-G-02: 238). No mesmo dia o delegado responde no Ofício Nº 142/70, 

agradecendo a Dom Luciano por sua preocupação em enviar-lhe a cópia do plano:  

“Agradecemos e acuso o recebimento de comunicação datada de hoje [08/04/70] em que V. Exa. 
Revma nos dá ciência da dificuldade em que se encontra para nos fornecer uma cópia do Plano 
Pastoral apresentado pelo Padre Emile Dion na reunião de 17.03.70. Devo, entretanto, esclarecer 
que os membros do Conselho Presbiterial já prestaram declarações nesta Delegacia e, desta 
forma, conseguimos saber, embora por dedução, que o plano apresentado pelo padre Emile Dion 
representa um real perigo às nossas tradições históricas e ao governo instalado no país. Devo, 
ainda, esclarecer que apesar de ter sido perfunctório o nosso contato, todavia permitiu-nos 
conhecer a sua fé religiosa, o seu patriotismo, e a obra que vem realizando em benefício deste 
Estado e do Brasil. Por isso, confiamos em que V. Excia. bem compreenderá nossas 
preocupações e cuidados que, somente objetivam evitar que o país seja mais uma vez lançado no 
caos” (DOPS/SP-50-G-02: 239). 

No ofício o delegado não só reconhece o patriotismo de Dom Luciano, como diz que os 
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contatos rotineiros “permitiu-nos conhecer a sua fé religiosa”. Ainda que a lógica mais 

elementar devesse indicar o contrário, Dom Luciano foi aprovado pela ortodoxia religiosa de 

um delegado de polícia, ao qual ele serve, pois segundo documento da repressão: 

“Finalmente, conseguimos do próprio Dom Luciano Cabral uma cópia do ante-projeto do 

plano pastoral que foi apresentado pelo padre Emílio Dion” (DOPS/SP-50-G-0: 437). 

O padre canadense Leopoldo D’Astous foi monitorado pelos órgãos de informação desde o 

início dos anos 70. Seu crime: seus sermões eram considerados subversivos, alem de ser 

coordenador regional para a juventude da Arquidiocese de Goiânia. Em 1973 ele e a religiosa 

Terezinha Jales foram cercados por um grupo de policiais numa estrada entre as cidades de 

Caldas Novas e Morrinhos em Goiás. Ele descreve as torturas físicas e psicológicas que 

sofreram: “Fomos agredidos fisicamente, machucados. Eles tiraram nossas roupas. Nos 

acusaram de ser traficantes”. (apud NATALI, 2004: A5). Eles foram fotografados nus para 

depois de serem chantageados, denegridos, ante a comunidade em que trabalhavam. 

Como aconteceu com o Padre Comblin, o regime espera o religioso se ausentar do país para 

impedir sua volta. Era uma forma de evitar ter de utilizar o arsenal jurídico de exceção, que 

compromete ainda mais a imagem do regime no exterior. A Informação Nº 1502/71 dá conta 

dessa estratégia utilizada pela ditadura contra o padre holandês Eduardo Van De Walle, 

presidente do Instituto Brasileiro de Educação Social – IBES. Ele é acusado de “apoiar 

religiosos ‘Progressistas’ e até mesmo suspeitos de subversão”. Encontrando-se na Europa, o 

ministério da Justiça tenta barrar seu retorno. Se não for possível fazê-lo ainda no exterior 

deve-se impedir o seu desembarque no Brasil (DOPS/SP-50-G-02: 534). Os que não saem, 

mas são suspeitos, são vigiados de perto pela polícia política. É o caso do padre Jan Jacobus 

Hendrick Croimans, holandês, atuante em São Paulo. Depois de tentar obter informações 

junto aos paroquianos, o agente resolve assistir a missa (06/05/73): 

“Dia 6 do corrente, domingo tivemos oportunidade de assistir a missa das dez... Ao sermão, 
referiu-se o vigário ao ‘Dia do Trabalho’, afirmando, entre outras coisas que ‘... a solidariedade é 
necessária entre os operários’; ‘os operários precisam ser unidos’; (...) ‘o salário mínimo foi 
aumentado para trezentos e poucos cruzeiros. Todos nós sabemos que isso não dá para uma 
pessoa, como dar para o sustento de uma família’; ‘o operário não pode sair por aí reclamando, 
sozinho; pode até ser preso’. O sermão discorreu mais ou menos no mesmo nível até o fim. Não 
foi possível apreender com toda a sua profundidade, o verdadeiro sentido das expressões 
acima... Estranhamos porem, que tal assunto fosse abordado numa missa dedicada quase só a 
crianças” (DOPS/SP-50-G-02: 968). 

Como a repressão ignora a nacionalidade e desconhece hierarquias, o também holandês Dom 

Petrus Johannes Koop, bispo de Lins (SP) é monitorado “por dar cobertura a padres da ‘ala 



433 
 

progressista’ da igreja, bem como a intelectuais de tendência esquerdista”. A Informação Nº 

97/74 traz o nome e um resumo das atividades dos subversivos protegidos por Dom Pedro 

Koop. No caso dos religiosos trata-se do Padre Jose Eduardo Augusti “elemento que já foi 

condenado pela Justiça Militar por subversão”, e Padre José Oscar Beozzo “líder de tendência 

esquerdista” *. Segundo a polícia política o bispo procura afastar os padres tradicionais que 

não rezam na sua cartilha progressista (DOPS/SP-50-E-30: 277). 

Na mira do regime também estão os padres italianos que, denunciados como subversivos são 

vigiados, e ameaçados de enquadramento na Lei de Segurança Nacional e de expulsão. Seus 

depoimentos nos Termos de Declarações do DOPS/SP são minuciosos, e relatam desde a 

chegada ao Brasil até suas atividades com membros das comunidades. São visados os que 

atuam junto a jovens, operários e camponeses. É o caso dos padres Ricardo Paris e Virgínio 

Demadonna intimados a depor.  Os indícios de subversão estão numa fotografia de Che 

Guevara que foi apreendida na casa paroquial, e pela qual padre Ricardo deve responder. O 

padre Demadonna tem de explicar sobre a literatura subversiva com ele encontrada: trata-se 

da revista Veja de 03/06/1970 que destaca os Segredos do Terror, três números da Revista 

Paz e Terra, a Revista Civilização Brasileira Nº 3, e alguns cartazes. Ele afirma que “por ser 

estrangeiro jamais pretendeu imisquir-se (sic)**  da política local” (DOPS/SP:50-E-02: 295). 

Estar à frente de comunidades rurais pobres na diocese de um bispo tido como comunista pelo 

regime, e ser missionário estrangeiro, é o suficiente para ficar sob vigilância. É o que ocorre 

com o padre italiano Giuseppe Pedandola da paróquia de Tauá, da Diocese de Crateús (CE). 

O regime aproveita uma de suas viagens ao exterior para impedir sua entrada no país: 

“O Exmo. Senhor Ministro da Justiça pelo ofício Nº 1673/71, de 23 de agosto de 1971 solicita 
providências no sentido de impedir a entrada no Território Nacional do padre GIUSEPPE 
PENDOLA (sic), de nacionalidade italiana. A medida prende-se ao fato de que o sacerdote 
conhecido como padre José, substituiu o padre Francês João Benevant em fins de 1970, como 
Vigário na cidade de Tauá, estado do Ceará, e desde a chegada àquela região tem procurado, por 
todos os meios, subverter e agitar a população, através de organização de trabalho, 
desmoralizando as autoridades, atacando o Governo e incitando ainda o povo a revolta” 
(DOPS/SP-50-G-02: 533). 

                                                           
*
 Padre José Oscar Beozzo: A Informação Nº 97/74 traz uma breve ficha resumo do sacerdote onde pode-se ler: 

“Consta ser simpatizante da doutrina marxista, embora nunca tenha externado clara e abertamente suas 
idéias. Tem grande influência nos meios universitários”. O documento cita a Informação Nº 112/74 segundo o 
qual o serviço secreto do II Exército estava levantando informações do religioso, “líder estudantil de tendências 
esquerdistas”, e conclui que ele foi levado para a Diocese de Lins (SP) por Dom Pedro Paulo Koop. Data 
22/03/74. (DOPS/SP: 50-E-30: 275). 
**

 Escritos da Repressão: Não raramente a língua portuguesa aparece torturada nos documentos da repressão. 
No caso citado o interrogado afirma que “jamais pretendeu imiscuir-se na política local”. 
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As ordens do regime foram cumpridas. Padre Pedandola foi preso no dia 13/10/1971 pela 

Polícia Federal, e expulso no dia 23 do mesmo mês, sob a acusação de subversivo e 

comunista. Contra a expulsão Dom Fragoso emite Declaração onde defende o sacerdote das 

acusações, pois segundo ele o religioso tem uma ação pastoral inspirada na doutrina social da 

Igreja. Para o bispo, o crime do Padre Pedandola foi sua defesa da população mais pobre:  

“Mas o Padre Jose [Pedandola] não aceita as injustiças de ordem econômica que marginalizam o 
povo, no processo social. A economia é estruturalmente espoliativa, sobretudo para o 
trabalhador rural. Ele está convencido de que o trabalhador rural é pessoa, é sujeito, deve ser o 
primeiro agente de seu desenvolvimento. Por isto, ele tenta esclarecê-lo e assinar o seu esforço 
comunitário. Ao mesmo tempo, ele julga que sua missão profética não deve contentar-se com 
formulações gerais que não atingem a consciência de ninguém, ele parte sempre dos 
acontecimentos, dos fatos da vida, tentando iluminá-los ou julgá-los, à luz de sua Fé e da sua 
visão da dignidade humana. O comportamento pastoral do Padre José não justifica nem explica 
esta pena, aplicada sumariamente, sem passar pelo processo normal com o legítimo direito de 
defesa” (DOPS/SP-50-G-02: 539). 

Todo o processo que termina com a condenação Padre Pedandola foi descrito por Dom 

Fragoso numa Carta (02/01/72) à presidência da CNBB. A ação pastoral na localidade de 

Tauá era desenvolvida pelos padres Pedandola e João Benevent, de origem francesa, e o leigo 

Joel Le Borgne. A evangelização libertadora dos religiosos junto aos pobres sofre oposição da 

elite local que passa a acusá-los de agitadores, subversivos, comunistas. Foi a senha para a 

polícia política entrar em ação: as pregações passam a ser gravadas, e as policias Federal e 

Estadual invadem a Casa Paroquial de Tauá em busca de documentos subversivos. Ao 

mesmo tempo são presos membros do Sindicato de Trabalhadores Rurais, que são 

interrogados para responder sobre a “ação subversiva dos padres” (SEDOC-4, 1972: 1198). 

Em razão da prisão e expulsão do Padre Pedandola em 23 de outubro de 1972, Dom Fragoso 

comunica aos paroquianos o fechamento da igreja, o que provoca reação da elite local e das 

autoridades militares que desloca capelães militares para celebrar na Praça Portugal em Tauá, 

então declarada território militar. 

Expulsão como a do Padre Pedandola desgasta a imagem da ditadura, que prefere pressionar 

para que o religioso subversivo saia espontaneamente do país, e depois impedir seu retorno. É 

o caso do missionário italiano Gaetano Mariello expulso de Macapá (AP) em maio de 1973. 

Dom José Maritano pede explicações às autoridades sobre os motivos da medida repressiva, e 

obtém como resposta que só saberia “quando o padre já estivesse com a passagem na mão e 

com a data de saída marcada” (REB. V.33, 1973: 481). Temendo represálias contra si, e sua 

comunidade religiosa, Padre Gaetano Mariello decide-se pelo auto-axílio. 
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4.2. Missionários Estrangeiros II: A “Terceira Invasão Francesa” do Brasil* 

4.2.1. Padres Operários “Agitam as Fábricas” 

A saga dos missionários franceses que atuam no Brasil pós-64, é um capítulo à parte na longa 

história de perseguição dos setores progressistas da Igreja pela ditadura militar. A rigor, o 

monitoramento desses missionários se inicia logo após o golpe. Nos arquivos da repressão, 

eles são vistos como fazendo parte do esquema do movimento comunista internacional para 

derrubar a ditadura e implantar um regime socialista. Ora aparecem como fazendo parte do 

esquema castrista de exportar a revolução para a América Latina, ora são tidos como ligados 

ao Partido Comunista Francês – PCF. Em alguns documentos são visto como agentes de 

Charles De Gaulle para facilitar a penetração francesa no Brasil. Na verdade são missionários 

que atuam junto a camponeses e operários, e que a polícia política quer ver como perigosos 

agitadores de fábricas, ou organizadores de guerrilhas. 

Se um missionário francês atuante nas comunidades pobres é motivo de suspeição, a 

desconfiança aumenta quando ele assume a condição do pobre para vivenciar sua prática 

evangelizadora: são os padres operários. Nos interrogatórios a que são submetidos pela 

polícia política, são perguntados sobre sua ideologia política, quantos são e como vivem. 

Contrariamente ao que são acusados negam ser adeptos do marxismo, e que a condição de 

padre operário é uma opção cristã de vida. Explicam que trabalham nas fábricas como 

operários, sem privilégios, e utilizam o salário para custear as despesas com alimentação, 

vestuário, e outras necessidades básicas. 

Como atuam em comunidades da periferia, não só não recebem como ainda ajudam os mais 

pobres. O depoimento do padre Pierre Joseph Wauthier é revelador neste sentido. Ele afirma 

que uma parte do salário dos padres de sua comunidade, a Missão Operária São Pedro e São 

Paulo, destina-se “à uma caixa que é alimentada também por outras pessoas do bairro, com 

destinação precípua de auxiliar os mais necessitados” (DOPS/SP-50-G-01: 99). Sabendo-se 

perseguidos, fazem questão de ressaltar que a opção por assumir a condição de vida operária 

conta com o apoio a hierarquia, inclusive Paulo VI e do Cardeal Rossi. 

                                                           
*
 Invasões Francesas do Brasil: A primeira Invasão Francesa deu-se em 1555 quando funda a França Antártica, 

situada na baía da Guanabara, cujo nome deveu-se à crença de que se situava perto do pólo antártico. Foram 
derrotados e expulsos pelos portugueses comandados por Mem de Sá em 1567(TAVARES, Luiz F. de Freitas, 
2009: 20-23). A segunda invasão ocorreu no Maranhão em 1612 onde fundam a França Equinocial. O nome se 
deve ao fato de o lugar da ocupação ser próximo da linha equinocial ou do Equador. Foram derrotados e 
expulsos pelos portugueses, comandados pelo governador-geral Gaspar de Lemos, em novembro de 1615 
(PERRONE-MOISES, Batriz, 2009: 24-270. 
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O apelo a autoridades eclesiásticas, acima de qualquer suspeita de serem simpatizantes do 

socialismo, como o conservador Cardeal Rossi, não garante nenhuma trégua aos padres 

operários por parte do regime e dos empresários. É significativo o depoimento de Luís Eulálio 

de Bueno Vidigal Filho, a respeito da Greve Operária em Osasco (SP) em julho de 1968. 

Derrotados os operários, em meio à repressão que culmina com intervenção no sindicato, foi 

promovida reunião na Delegacia Regional do Trabalho para a qual Dom Rossi comparece. O 

empresário narra sua reação ao deparar-se com a presença do Cardeal: 

“Pedi ao Ministro Passarinho para falar com ele em particular e disse-lhe que, se o cardeal 
participasse da reunião, eu não participaria. O ministro me disse: ‘Luís, vamos devagar, e não 
vamos deixar a imprensa saber disso’; Concordei em permanecer, em respeito a ele. Acredito 
que avisaram a Dom Agnello de minha disposição, pois ele entrou e, ao perceber que não era 
bem vindo, logo se retirou” (VIDIGAL FILHO, apud GONÇALVES, 2007: 71). 

A perseguição contra os padres operários remonta ao início do regime ditatorial. Os 

documentos dos órgãos de informação e repressão a eles se referem, bem como aos bispos 

que lhes dão proteção. Um dos bispos que os protegem é Dom David Picão “ligado à linha 

auxiliar do comunismo no Brasil” (DOPS/SP-50-Z-09: 4326). A Informação Nº 73/QG-4 de 

18/07/67 faz um relatório dessa suposta presença francesa: 

“No Jardim Rádio Clube, bairro pobre onde o ambiente é muito propício a disseminação do 
credo vermelho, DOM DAVID PICÃO ‘plantou’ padres operários franceses, muitos deles já 
tendo estado em Cuba, onde FIDEL CASTRO os recebe anualmente por um período, depois, 
manda-os para o Brasil, isso a partir de 1964 para cá. Assim tem o partido Comunista, linha 
Castro, seus agentes ocultos na personalidade de sacerdotes que, na realidade, desempenham 
um trabalho de execução, informação e contra informação para o Comitê Comunista Cubano. 
Com o quartel general em Itapecerica da Serra, esses padres se instalaram no Estado de São 
Paulo, de onde têm se espalhado para diversos pontos ‘estratégicos’ dentro do território 
nacional” (DOPS/SP-50-D-26: 536). 

O documento do Centro de Informações da Aeronáutica – 2ª Seção cita o nome dos padres 

franceses que, a seu ver, estão ligados ao Partido Comunista Francês inclusive o superior 

geral, o Padre Afonso Ceraud. Na Diocese de Santos (SP) eles atuam junto a um grupo de 

religiosos “vinculados ao clero esquerdista católico no Brasil”. Esse esquema obedece às 

ordens de Dom Picão que, “tudo tem feito pelo socialismo faccioso na baixada santista”. Os 

padres seriam agentes do bispo vermelho. Como prova da agitação do clero santista o órgão 

de repressão cita o sermão do dia 1º de Maio onde os celebrantes atacam a exploração 

capitalista e “utilizando sem cerimônia o jargão comunista e insitando (sic) os operários 

contra os patrões” (DOPS/SP-50-D-26: 536). O foco da doutrinação comunista na Baixada 

Santista é a Vila Parisi, situada em Piaçaguera/Cubatão, e o centro da conspiração é a 

Sociedade de Melhoramentos da Vila Parisi dirigida por um comunista. Para a polícia política 

Dom David Picão tem presença ativa nessa conspiração: 
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“Atualmente, Dom David Picão, com o governo da Diocese nas mãos volta-se para a Vila 
Parisi, com a autoridade de Bispo e como membro do clero católico ligado à linha auxiliar do 
comunismo no Brasil, ele fez a designação de um dos 7 padres franceses, vinculados ao PCF, 
para assumir a paróquia da referida Vila Parisi. O referido sacerdote, veio do meio operário 
francês, ordenado para tais fins, depois de receber uma orientação para o emprego da tática e 
da estratégia do partido encetadas para o objetivo ‘doutrinação’ (DOPS/SP-50-Z-9: 4326-
4325). 

Como a polícia do regime entende estar diante de um amplo esquema subversivo, envolvendo 

missionários franceses e um bispo brasileiro, promove uma investigação e uma repressão 

ostensivas. Os religiosos são monitorados, e chamados para interrogatórios, suas casas, são 

invadidas na calada da noite, pertences revirados, e tudo serve para incriminá-los 

ideologicamente: pôster, revistas, livros, documentos. É o caso do Padre Bernard Hervy, um 

dos missionários franceses que o regime classifica como socialista, ligado ao PC Francês, e 

que faz parte da conspiração liderada por Dom David Picão. No Termo de Declarações feito 

por ele durante interrogatório no Quartel do 2º Batalhão de Cavalaria (Santos/SP), em 18 de 

dezembro de 1968, ele descreve essa perseguição: 

“Declarou: Que, chegou ao Brasil, vindo da França, há dois anos e meio; que, o declarante 
pertence à Ordem ‘Filhos de Caridade’ que, a finalidade dessa Ordem é a evangelização dos 
meios pobres e, especialmente do mundo operário; que foi preso há quatro dias, a noite, de 
madrugada, por razões desconhecidas e com violência; que sempre esteve a serviço da Igreja 
Católica, Apostólica e Romana; que trabalha como operário na qualidade de torneiro mecânico, 
na ‘Vidrobrás’, em S. Vicente, há mais de um ano; que, aprendeu o seu ofício na Escolástica 
Rosa, em Santos, que, fora da França, sempre viveu no Brasil. Que veio para o Brasil a mando 
pelo seu superior geral e também pelo Comitê Episcopal – França/América Latina, que 
obedece ordens do Vaticano; que simultaneamente cumpre ordens do Superior Geral e, em 
segundo lugar, do Bispo de Santos (DOPS/SP-50-G-02: 149). 

Trabalham nas fábricas os religiosos da Missão Operária São Pedro e São Paulo, instalados 

em Vila Iolanda em Osasco desde 1963. O cerco a esses padres operários tem o seu auge no 

final dos anos 60 com a prisão e expulsão do Padre Pierre Joseph Wauthier por ocasião da 

greve em Osasco (SP) em julho de 1968. Vencida a greve, a dura repressão policial-militar 

sobre os grevistas alcança também o clero. Documento do 4º RI-2ª Seção – Regimento Raposo 

Tavares de 05/08/1968 informa sobre “os respectivos endereços dos elementos que mais 

agitaram o meio operário nas diversas indústrias e fábricas, por ocasião das greves 

deflagradas neste Município desde dia 16 último” (DOPS/SP-50-Z-9: 4905). Entre os 

agitadores da Braseixos o documento do órgão de informação e repressão, cita o padre 

operário Pierre Joseph Wauthier. Preso no dia 17 de julho de 1968, Padre Wauthier foi 

interrogado no DOPS/SP. No Auto de Qualificação de Interrogatório (23/07/68) ele reafirma 

sua condição de padre operário, e perguntado sobre se sabia que a greve era ilegal, responde: 

“... Nessas ocasiões os operários não se preocupam a examinar o movimento à luz do direito 
positivo vigente no país, mas sim, examinam-no em razão do que eles consideram, por assim 
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dizer, o justo natural; que, portanto, face ao baixo índice remuneratório percebido pelo 
operário, que o interrogando não foi constrangido por nenhum colega a aderir ao movimento 
grevista da Braseixos; que não sabe quem comanda a greve na Cobrasma e nem na Brow 
Boveri S/A” (DOPS/SP-50-G-01: 99) 

Ao longo do interrogatório Padre Wauthier analisa o movimento grevista que “no seu modo 

se ver não é violento”, que as desigualdades econômicas entre ricos e pobres “devem ser 

diminuídas”, pois todos têm direito a uma vida digna. Perguntado sobre a propriedade 

privada declara, como discípulo de Paulo VI, que a propriedade privada é legítima desde que 

não contrarie o bem comum. Defende a participação dos empregados nos lucros das empresas, 

pois ele é “o principal fator de produção”, e se recusa aceitar a acusação de subversivo: 

“... Contudo não concorda de forma nenhuma, seja ele apontado como elemento subversivo, 
pois afirma peremptoriamente, não ter praticado nenhum ato de subversão, mesmo porque não 
é marxista e ademais isso, é cristão; (...) que em havendo essas últimas considerações, tem a 
aduzir que seu irmão também padre, JEAN WAUTHIER, foi recentemente (17/12/1967) 
fuzilado pelos guerrilheiros comunistas no Laus (sic), fato esse que por si só, tendo em vista as 
imperiosas razões do sangue, o levaram a repudiar de toda forma adeptos de tão desumano 
regime. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado” (DOPS/SP-50-G-01: 99). 

A Greve de Osasco, como outros acontecimentos marcantes do período, serve para clarear as 

posições do clero e dos leigos no agitado ano de 1968. Houve engajamento em defesa dos 

perseguidos, mas também omissão pelo silêncio, e até caguetagem. A Frente Nacional do 

Trabalho – FNT sob a liderança do Dr. Mario Carvalho de Jesus, emite comunicado 

condenando o regime de exceção que considerou a greve ilegal: “nem tudo que é legal é 

justo” afirma. Para o FNT é justo os operários lutarem por salários, e pelo reconhecimento das 

comissões de fábrica, pois é conforme a doutrina social cristã (SEDOC-6, 1968: 815-7). 

Em meio à violenta perseguição contra os operários já vencidos, a polícia política pode contar 

não só com seus agentes, e funcionários dedos-duros. Num histórico da Greve de Osasco feito 

pelos padres Emilio Dion e Alberto Abib Andery em 25 de julho de 1968, encontra-se a figura 

do delator também entre religiosos. Num detalhado histórico dos acontecimentos onde 

denunciam a condição dos operários, a violência policial durante e após a greve, a lei do 

arrocho salarial e a lei da greve da ditadura, eles fazem referência à um padre passionista 

que entregou operários para a repressão: 

“Nesse dia [17/07/68] e nos outros a polícia mostrou um forte dispositivo policial na cidade. 
Prendeu outras dezenas de operários reunidos no sindicato e outros reunidos no pátio do 
convento dos padres passionistas. Aqui, apesar do padre responsável pela casa ter cedido o 
pátio do seminário para os operários expulsos do sindicato pela polícia, outro padre passionista, 
conforme depoimento dos operários, encarregou-se pessoalmente de chamar a polícia e mandar 
prender os operários ali foragidos, inclusive o Pe. [Antonio Almeida] Soares, assistente da JOC 
da Arquidiocese de São Paulo, o qual  conversava no momento com os grevistas. Outro Padre, 
Pedro Wauthier, operário de uma das indústrias em greve, a Braseixos, foi preso nas 
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proximidades da fábrica em que trabalhava e imediatamente punido com processo 
administrativo de expulsão do Brasil ... (SEDOC-6, 1968: 818). 

Temendo a repercussão internacional o regime tenta uma saída negociada: Padre Wauthier 

deixaria o país espontaneamente; em troca seria anulado o processo contra ele. A proposta foi 

recusada pelo sacerdote, o que obriga o regime a expulsá-lo (DOPS/SP-50-G-01: 207). Ele 

orienta o seu advogado, o Dr. Fabio Konder Comparato para não fazer um pedido especial 

visando sua permanência no país, mesmo porque não se julga culpado (DOPS/SP-50-G-01: 

105). O religioso foi expulso por determinação do ministro da Justiça Luís Antonio da Gama 

e Silva “um gorila fenomenal” na denominação de Carlos Chagas, então assessor de imprensa 

do Marechal Costa e Silva (apud SINGER, André et al, 2010:67).  

No dia 27 de agosto de 1968 com base no Decreto-Lei Nº 479 (08/06/1938) e na Lei Nº 4.330 

(01/06/64) o marechal Costa e Silva expulsa o padre Wauthier. Para prender e expulsa-lo, o 

regime combina duas leis repressivas que declara ser passível de expulsão o estrangeiro que 

atentar contra a ordem política do país promovendo ou participando de greve ou lock-out. A 

medida é apoiada pelos diretores da empresa que não aceitam um padre operário que não 

vota na chapa dos patrões, que se recusa fazer propaganda da lei do FGTS, e não aceita 

celebrar uma Missa da Páscoa pedida pela direção da fábrica (DOPS/SP-50-G-01: 220). 

Em Osasco padres e religiosos fazem passeata carregando faixas e cartazes onde se pode ler: 

“mais um atentado contra a liberdade da Igreja de anunciar aos pobres o Reino de Deus” 

(DOPS/SP-50-G-01: 220). Houve protestos em São Paulo, Santo André e Mogi das Cruzes. 

No Rio de Janeiro houve manifestação silenciosa dos religiosos em frente à Catedral 

Metropolitana onde distribuíram o manifesto Por que Estamos nas Ruas! questionando os 

verdadeiros motivos pelos quais Padre Wauthier foi expulso:  

“O Governo apresentou tal motivo porque não pode dizer a verdade. Mas nós, freiras e padres, 
também podemos dizê-la: a classe rica e os militares que as sustentam querem que a Igreja 
continue a seu serviço, contendo a fome de justiça dos homens com o velho pretexto de que 
eles depois, serão compensados no reino de Deus. E quando vêem que muitos padres e freiras 
já não aceitam a Igreja aliada aos que mantém a injustiça, a opressão, e a miséria, a classe rica 
e os militares, voltam-se contra as Freiras e os padres que se uniram ao povo. Pierre Vauthier, 
tornando-se padre-operário, juntara-se aos que têm fome e sede de justiça. E mais do que isso, 
tornara-se um deles. Por isto o expulsaram” (DOPS/SP-50-G-1-114). 

Os órgãos de repressão temem que o exemplo da manifestação do Rio de Janeiro se espalhe 

por São Paulo. O Informe Nº 068/68 da DSI/Ministério do Interior dá conta dessa 

preocupação: a manifestação a ser desencadeada em São Paulo deve juntar estudantes, e 

outras áreas interessadas na subversão, com padres e freiras (DOPS/SP-50-G-1: 114). O 
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regime tinha motivos para se preocupar. Protestam a JOC e a ACO, o clero de Porto Alegre e 

de Minas Gerais. Mas o protesto não foi só contra a violência da repressão, mas também 

contra o silêncio da hierarquia. Em São Paulo, no seu Manifesto da Solidariedade 13/09/68, 

um grupo de padres denuncia a omissão de qualquer gesto de protesto oficial da hierarquia 

contra a expulsão do Padre Wauthier. Para os padres, agindo assim a alta hierarquia aceita que 

o regime viole os direitos de pregar o Evangelho (SEDOC-6, 1968: 829).  

Outro protesto contra o silêncio da hierarquia vem do regional Leste II da CNBB que reunido 

na cidade mineira de Teófilo Otoni encaminha Carta à Dom Agnelo Rossi, onde pedem uma 

atitude contra as declarações mentirosas de Dom Sigaud, pois é “profundamente lamentável 

que um irmão nosso seja canal de informações, oferecendo listas de nomes à Segurança 

Nacional”. Quanto à omissão ante a expulsão do Padre Wauthier afirmam: 

“Outro fato que nos enche de apreensão, é a prisão e expulsão do padre Vauthier. Não nos 
choca tanto a atitude do governo brasileiro. Choca-nos mais o silêncio com que nossas igrejas 
assistiram a todo o martírio de um padre, símbolo, em certo momento, do esforço que a Igreja 
faz de se identificar com os pobres em suas lutas e reivindicações” (DOPS/SP-50-G-02: 205). 

A condição de padre operário foi o verdadeiro motivo da prisão e expulsão do Padre 

Wauthier. Numa Carta, assim que chega na França, ele narra o interrogatório: “Nas conversas 

com os homens vi que o que era condenado em mim não era o que a gente tinha feito 

realmente, mas a própria situação de padre operário, situação essa altamente subversiva” 

(SEDOC-6, 1968: 831). Mesmo depois de expulso, a repressão não o esquece. Agora, trata-se 

de difamá-lo plantando a falsa notícia de que estava casado e vivia como burguês em Cannes, 

na França; quando na verdade se encontrava em Friburgo, na Suíça, na sua missão de padre 

operário, como revela numa Carta a Dom Rossi (SEDOC-12, 1969: 1649-52).  

Em 7 de agosto de 1969 foram expulsos o padre Jan Honoré Talpe e o agente de pastoral 

Friedrich Clemens A. Schrage acusados de coordenar as Células de Implantação Operária – 

CIO, em Osasco, cujo objetivo seria o de doutrinar operários para militarem na clandestina 

Ação Popular – AP (DOPS/SP-30-Z-16: 72). Mesmo depois de expulso Schrage continua 

atuando contra o regime, denunciando a tortura. Em 08 de setembro de 1972 ele participa na 

Escola Superior Popular de Colônia, na Alemanha, como acusador da ditadura militar 

durante a realização do Tribunal Sobre o Brasil*. Ele também denunciou as torturas no Brasil 

na revista alemã Der Spiegel (DOPS/SP-41-Z-03: 4226). 

                                                           
*
 Tribunal Sobre o Brasil: Alem de Friedrich Clemens A. Schrage também participaram como acusadores da 

ditadura militar a advogada Aninna de Carvalho, o frade dominicano Johannes M. Brune, e Peter Barrenstein da 
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A vigilância em relação aos missionários que atuam em Santos (SP), coordenados por Dom 

David Picão, é intensa. Um informativo do DOPS/SP, a Carta Mensal Nº 01, de outubro de 

1969, faz referências ao padre Pierre Marie Dormic que atua nesta cidade na função de 

cobrador e “vem doutrinando funcionários daquela autarquia de transportes [SMTC], 

buscando atraí-los para o credo vermelho” (DOPS/SP-50-G-0: 332).  

O movimento subversivo que a polícia política acredita estar acontecendo em Santos teria 

caráter internacional. A Informação Nº 926-B/72 repete, em linhas gerais, outros documentos 

que falam em participação cubana, francesa, chinesa e soviética. Se verdadeiro poderia se 

falar numa gigantesca conspiração, com sacerdotes como o padre Jean Paul Allard atuando 

como elemento de ligação de Cuba, com outros revolucionários latino-americanos. A polícia 

destaca sua atuação no Brasil ao lado de Dom Davi Picão desde 1966: “nessa ocasião montou 

na Baixada Santista, um esquema de canalização de informações a respeito das atividades do 

Governo Revolucionário, principalmente no setor sindical” (DOPS/SP-50-G-02: 376). 

O padre jesuíta frances Jean Paul Allard é para a polícia política, um agente de Fidel Castro 

que ajudou a montar “parte do trabalho político de SALVADOR ALLENDE, em 

Santiago/Chile”. Ele também atuaria junto aos exilados brasileiros fornecendo documentos e 

dinheiro para os que pretendem voltar ao Brasil. Enfim, tal é o potencial revolucionário desse 

jesuíta frances que a repressão o tem como um elemento de alta periculosidade, cuja entrada 

no país deve ser evitada a todo custo (DOPS/SP-50-G-02: 376-375). A Informação Nº 49-

B/73 descreve o padre Alphonse Pierre Jean Greaud como “socialista da linha auxiliar do 

partido Comunista no meio do clero católico (DOPS/SP-OP-1013- Padres Comunistas v. 19).  

4.2.2. Padres Assuncionistas: “Organizam Guerrilhas” 

Ampla, a participação revolucionária dos missionários se estende por todo o território 

nacional. Para o regime tem religiosos organizando guerrilhas em Goiás, São Paulo, Santa 

Catarina, Rio Grande do Sul, Pernambuco e Rio de Janeiro. Não se sabe bem como, mas a 

crer-se nas informações da polícia política, à Terceira Invasão Francesa do Brasil está prestes 

a acontecer. Minas Gerais seria um desses focos irradiadores da luta revolucionária onde os 

missionários franceses jogam um papel importante. Eles estão desenvolvendo um importante 

processo de conscientização do povo, enquanto organizam guerrilhas. 

                                                                                                                                                                                     
Anistia Internacional. A revista que se referiu ao evento, Cadernos Germano – Brasileiro [Deutsch 
Brasilianisache Hefte] afirma que Schrage foi libertado da prisão no Brasil com o auxílio do governo alemão 
(DOPS/SP-41-Z-03, DOC Nº 1226,  Pasta 34). 
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No artigo Fracasso dos Cristãos na América Latina, de outubro de 1967, o Padre Marcel 

Thiéblot expõe as razões da opção revolucionária de uma parte dos cristãos no continente 

latino-americano. Ele recupera os ensinamentos da Populorum Progressio de Paulo VI que 

condena o direito absoluto à propriedade privada, e justifica a insurreição revolucionária dos 

povos que vivem sob a tirania. Do Brasil, ele adverte tratar-se de uma terra de contrastes: o da 

riqueza natural versus a miséria de seu povo: 

“Constatamos que talvez não exista no mundo um país tão favorecido e que seja tão 
injustiçado; um país onde o homem seja tão maltratado, o povo tão ignorante, as crianças tão 
famintas, a mortalidade tão grande. E não pensemos só em São Paulo, mas no Brasil todo! No 
Maranhão, por exemplo, 80% das crianças morrem antes de um ano. Por que? Culpa de 
quem?” (DOPS/SP-50-G-01: s/n). 

Para o Padre Thiéblot os valores do Evangelho como liberdade, justiça e verdade são 

ignorados no continente que se diz cristão. As elites mantêm o povo subjugado desde os 

tempos coloniais, e para isso sempre contaram com o apoio do clero que “pregando aos 

pobres a submissão, a obediência, a aceitação do sofrimento, a passividade” são importantes 

no esquema ideológico da dominação, da acomodação de uma situação de injustiça estrutural: 

“É mais cômodo deixar o povo analfabeto, pois assim não se revolta; é mais cômodo deixar as 
crianças morrerem de fome, pois isso resolve o problema do crescimento demográfico; é mais 
cômodo entregar o minério aos capitalistas estrangeiros do que unir todos os esforços para uma 
verdadeira reforma agrária que valorize nossa terra. Infelizmente não há união e menos ainda 
liberdade de agir, de pensar, discutir. Não há liberdade” (DOPS/SP-50-G-01: S/N). 

Como nem todos aceitam essa situação de injustiça são perseguidos. Se num país socialista 

manifestações de protesto são proibidas diz-se que é totalitarismo, mas pergunta Padre Marcel 

Thiéblot, não é exatamente isso o que ocorre no Brasil? Ele condena os que se utilizam da 

religião para justificar a dominação, e defende os que arriscam a vida para transformar a 

realidade. E pergunta se Deus pode estar com os que “alimentam a mentira, a injustiça e a 

opressão”. Ele acredita “que Deus está com os outros, aqueles que recusam este falso deus, 

mas procuram com coragem, dando até sua vida nas guerrilhas, fazer reinar entre todos um 

pouco mais de justiça, de honestidade, de esperança” (DOPS/SP- 50-G-01: s/n). 

Escritos como o do Padre Thiéblot, condenando a miséria do povo, e justificando a sua 

transformação revolucionária, são indicativos para a polícia do regime de que os missionários 

franceses estão envolvidos numa grande conspiração em apoio ao movimento comunista 

internacional. Também o diácono Guy Michel Thibault, que veio para o Brasil com o Padre 

Thiéblot, ambos da congregação Missionários da Imaculada Conceição, deve ser expulso por 

se envolver em “problemas de ordem interna, de natureza política, inclusive, insuflando 
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alguns colegas brasileiros a adotarem posições subversivas”. Preocupa a polícia política o fato 

de o diácono Thibault ter sido oficial do exército francês que lutou na Argélia durante a 

guerra de independência deste país contra o colonialismo (DOPS/SP-50-G-01: 213). Ele seria 

o autor de um Manifesto subversivo que condena a ditadura a serviço do imperialismo: 

“No Brasil, morrem por dia, mil crianças. Para cada morto, que nos fica, como resultado da 
fome, da miséria, da doença, frutos de exploração dos Estados Unidos, vai para os cofres norte-
americanos a soma de 2 bilhões e 500 milhões de cruzeiros velhos. Este governo é anti-cristão. 
Lançou a classe média à pobreza e a classe pobre à miséria. Este governo é uma ditadura a 
serviço do imperialismo norte-americano. Os operários são massacrados sem salários, sem 
direitos, forçados a leis desumanas. Os estudantes são espancados por pedirem escolas 
enquanto o ensino é entregue aos americanos para que formem escravos segundo os seus 
interesses. A Igreja é perseguida, os sacerdotes são presos, os conventos invadidos, e até lares 
seqüestrados para que a verdade não seja dita. As terras brasileiras estão sendo vendidas aos 
imperialistas” (DOPS/SP-50-G-02: 140). 

O Manifesto, que a repressão atribuiu ao diácono Guy Thibault, denuncia também o controle 

da imprensa, a esterilização em massa de mulheres nas regiões pobres do país, e a miséria 

cuja origem é um modelo econômico dependente dos interesses norte-americanos. A ditadura, 

afirma o Manifesto, é serviçal do imperialismo e, por isso, trai a pátria: “o imperialismo 

americano está completamente representado pela ditadura militar de traição nacional que se 

instalou no país”. Para o autor só a luta poderá libertar o povo: “a Pátria quer todos no dia da 

libertação nacional” (DOPS/SP-50-G-02: 140). 

Segundo a polícia política é tudo uma grande conspiração, onde não falta nem a aquisição de 

um terreno para preparar futuras ações clandestinas. Nesse caso, trata-se de um terreno que os 

padres franceses adquiriram em Ilha Bela, no litoral norte de São Paulo. Documento do 

DOPS/SP, Padres franceses radicados em São Paulo, faz referência ao diácono Thibault, e 

aos padres Thiéblot e Alexis Jean Maleplate como pertencendo a um esquema de conspiração 

contra o regime que envolveria, inclusive, agentes a serviço do general Charles De Gaulle: 

“Esses padres [franceses] que segundo consta pertencem a 3ª Força, isto é, são agentes de De 
Gaulle, paralelamente com os assuntos religiosos fazem campanha de assistência social 
politizando o povo no sentido de angariar a simpatia para a penetração na América Latina, 
muitas vezes usando até meios e slogans antes adotados pelos comunistas. Procuraram 
arregimentar a juventude, tendo mesmo para tal adquirido uma gleba de terra da ‘Ilha Bela’, 
com a finalidade de ali instalar uma colônia de férias para essa juventude... Consta que a 
finalidade dessa aquisição de terras na Ilha Bela pelo padre Marcel [Jules Thiéblot], teria outra 
finalidade diferente da declarada. Seria com fins políticos; estadia e local de descanso de outros 
agentes da 3ª Força e, possivelmente até entrada clandestina” (DOPS/SP-50-G-01: 170). 

Documento de julho de 1968 defende que se promova uma ampla coleta de dados sobre o 

setor eclesiástico de modo geral, e dos “Padres Franceses residentes em São Paulo – cidade e 

estado; se possível, os mesmos dados, de outros estados”. Para monitorar os deslocamentos e 
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as ações dos padres franceses o documento sugere que se mobilize o serviço secreto do 

Exército, Marinha ou Aeronáutica. Essa vigilância deverá trazer informações reveladoras do 

envolvimento desses missionários com o comunismo internacional, e adianta alguns dados 

coletados: “o Padre francês François Lebfreve, que havia desaparecido de São Paulo... sabe-se 

que está, ou ao menos estava a um mês, em Cuba”. Para a repressão o retorno dos 

missionários que vão a Cuba está “cercado do maior mistério”, e por isso sugere um 

interrogatório de Lebfreve, que deverá ser feito de forma a evitar que o sacerdote “ganhe 

argumentos para nos atacar em revistas francesas”. O Padre Jean Massard é “outro francês 

que andou desaparecido”, e que deve ser interrogado (DOPS/SP-50-G-02: 132A). 

Os missionários franceses, na ótica da repressão, atuam com a ala progressista do clero 

brasileiro, enviando jovens para um aprendizado de subversão na Ilha de Fidel Castro. O 

esquema funcionaria desde os tempos do governo João Goulart (1962-1964), mas agora a 

polícia acredita estar se organizando uma ação esquerdista visando preparar zonas possíveis 

de guerrilha, onde os religiosos atuariam de forma efetiva: 

“Parece que se deve temer, e muito, a ação de parte do clero na preparação dos guerrilheiros, 
isto sim. Tal preparação - é uma suspeita que se torna urgente verificar – conta, ao que indícios 
parecem sugerir, com efetiva participação de padres franceses. Efetiva participação quer dizer: 
proteção, revestimento eclesiástico (para viagens, conferências, cursos, publicações), não direta 
formação guerrilheira. Portanto: tropa auxiliar, força paralela. Esses padres, em geral, estão em 
centros populosos, em locais de periferia; só podem produzir em ambiente com certo fundo de 
cultura, sem o que são ineficientes” (DOPS/SP-50-G-02: 132A). 

O regime vê na ação do atuante esquerdista Padre Julio Vitte, operando na área de fronteira 

Brasil-Venezuela, a presença oculta de Dom Helder que teria lhe facilitado o acesso a “um 

hidroavião para operar naquela região, em missão catequista” (DOPS/SP-52-Z-09: 4163). 

Essa missão seria um disfarce para as verdadeiras atividades subversivas do padre Vitte que 

consistiria em fazer funcionar um esquema “levando e trazendo não só pessoas como também 

instruções do partido e do ditador [Fidel] Castro aos seus adeptos no Brasil”. Para o 

funcionamento do esquema ele conta com o apoio de outro sacerdote, o Padre Jean Massard, 

descrito como altamente perigoso para a Segurança Nacional por manter “estrita ligação com 

Fidel Castro”. Padre Vitte também mantém ligações “com o agente comunista Monsenhor 

Enzo de Campos Guzzo” A descrição de suas atividades, segundo o Informe Nº 12/67 é a de 

um verdadeiro agente da subversão comunista no continente: 

“Julio Vitte, sacerdote,... é o elemento que se acha integrado em São Paulo, na qualidade e 
agente de execução do credo vermelho. Já esteve em Cuba, por determinação de sacerdotes 
vinculados ao Partido Comunista Francês e, atualmente, está designado para ir para a fronteira 
do Brasil com a Venezuela, onde vai executar um trabalho de grande importância para os 
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comunistas. Nesse particular, sabe-se que Julio Vitte é exímio piloto e ‘ganhou um hidro-avião 
com o qual vai fazer trabalho de ‘apostolado” na fronteira de Brasil-Venezuela. Entretanto, 
Julio Vitte, já, anteriormente, fez uso de sua função de piloto, para transitar por fronteiras de 
vários países que dividem com o Brasil, levando e trazendo agentes comunistas em aviões por 
ele pilotados (DOPS/SP-50-Z-9: 4179). 

O que se sabe ao certo é que essas acusações de subversão custaram ao Padre Julio Vitte sua 

expulsão, primeiro do estado do Acre em 31/01/1969, e depois do país. A acusação era a de 

que seus programas de rádio na hora da Ave Maria eram subversivos. 

Poucos dias antes da imposição do AI-5 (13/12/68), a onda de perseguição que atinge o clero, 

vem na esteira de denúncias genéricas de subversão e organização de guerrilhas. O golpe mais 

duro atinge religiosos da Congregação dos Agostinianos da Assunção – Assuncionistas, 

quando foram presos e torturados no dia 28/11/68 os padres franceses Michel Le Ven, 

Francisco Xavier Berthou e Hervé Croguennec e o diácono brasileiro José Geraldo da Cruz. O 

motivo da prisão, segundo a polícia política, é que eles estariam envolvidos num esquema de 

preparação da luta armada para derrubar o regime. A onda repressiva desrespeita decisão do 

Supremo Tribunal Federal – STF, que, com base no artigo 156 da Constituição de 1967, tira 

dos militares a competência para prender cidadãos indiciados em IPMs*. As prisões foram 

denunciadas pelo deputado Raul Delem, do MDB, quando afirmou que Belo Horizonte (MG), 

vivia sob um “clima de terror policial” (OESP, 30/11/68). 

Obtidas sob torturas, as provas contra os religiosos descrevem um complô subversivo de 

proporções dantescas. Em preparação, o movimento guerrilheiro do qual fariam parte os 

assuncionistas, envolveria milhares de homens. Os treinamentos estariam ocorrendo na região 

da Zona da Mata, nas localidades de Muriaé*e Eugenópolis, e as reuniões de preparação e 

conscientização seriam realizadas nos fundos da Igreja do Senhor do Bom Jesus. Nessas 

reuniões tratava-se de transformar o Partido Comunista do Brasil – PC do B numa Frente de 

Libertação Nacional. As ramificações em Pernambuco teriam sido descobertas através do 

depoimento do Padre Michel Le Ven, o líder do grupo; “... que possuem 40 mil homens em 

condições de entrarem em ação de surpresa” (OESP, 05/12/1968). 

                                                           
*
 IPM dos Padres Franceses: A Informação Nº 1251 Q G-4, de 19 de agosto de 1969, do Ministério da 

Aeronáutica/2ª Seção, traz a relação dos indiciados no IPM dos Padres Franceses instaurado pelo Exército, 
sendo encarregado o cel. Euclides Figueiredo. A Informação lista o nome de onze religiosos e nove leigos. 
Também traz uma relação de pessoas procuradas com destino ignorado. Em Minas Gerais são 6 pessoas, um 
padre, três domesticas, um carpinteiro e um comerciário; na Guanabara (atual Rio de Janeiro)são três 
dirigentes nacionais da JOC, e um padre (DOPS/SP:50-D-26: 1607). 
*
 Muriaé e a Guerrilha do Caparaó: A cidade de Muriaé fica na região da Zona da Mata mineira, onde se 

localiza a Serra do Caparaó, palco de uma ação guerrilheira, a Guerrilha do Caparaó. (JT, 09/12/1968). 
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Para uma operação de tamanha envergadura, o movimento guerrilheiro precisa de apoio 

externo. Segundo a denúncia, o financiamento viria da França e da China comunista. O Padre 

Francisco Xavier Berthou seria o responsável pela doutrinação de seminaristas e paroquianos, 

e seus treinamentos guerrilheiros, disfarçados de pic-nics, acorreriam na localidade de 

Vespasiano (MG). No seu depoimento ele teria se referido a uma reunião onde foram 

discutidos os planos de ação para derrubar o regime: 

“... Vários planos de agitação estavam prontos para serem executados visando a derrubada do 
presidente da República, contando inclusive com grupos de guerrilheiros que aguardavam 
apenas ordem par entrar em ação, constando do esquema a paralisação total da industria nos 
pontos principais do País; que contavam com o apoio externo, tendo recebido grande 
quantidade de medicamentos da China e da França para serem distribuídos aos grupos que 
atuam no campo; que ele, depoente, e outros elementos estavam prontos para participar do 
movimento estudantil, onde atuariam nos moldes da ‘Guarda Vermelha’ chinesa” (OESP, 
05/12/1968). 

O Padre Hervé Croguennec, assíduo participante das reuniões subversivas, ajudaria os líderes 

guerrilheiros a preparar o movimento armado na região de Muriaé (MG). O diácono José 

Geraldo da Cruz, como presidente da DA do Instituto de Teologia da PUC-MG, participou da 

preparação de greves estudantis e protestos devido à morte de Edson Luís de Lima Souto, e 

ajudou a preparar o XXX Congresso da UNE na clandestinidade. Em poder dos 

assuncionistas presos foi encontrada farta literatura subversiva: a revista Massa Operária da 

JOC; Retrato Sincero do Brasil de Limeira Tejo; Cristo e a Política de Oscar Cullmann; 

Padre Cícero, Mito e Realidade de Octacílio Anselmo, Vinte Cartas a um Amigo de Svetlana 

Stalin; O Marxismo e as Religiões, alem de panfletos. O material subversivo foi apresentado 

pelo cel. Otávio de Aguiar Medeiros que denuncia uma conspiração internacional com base 

na doutrinação e conscientização feita pelos setores progressistas da Igreja: 

“... Corroborado pelas declarações dos presos, levantou [o material subversivo apreendido] a 
ponta de um véu mais ou menos translúcido, pois já se sabia há muito tempo da existência de 
uma atividade internacional de doutrinação e pregação, chamada de conscientização, palavra 
que se é usada pela metade dos padres progressistas, que não se interessam por seu 
entendimento inteiro, para estimular alguma coisa nos incultos, para que estes possam ser 
guiados” (OESP, 06/12/68). 

Segundo as declarações do coronel Otávio de Aguiar Medeiros os padres progressistas 

adotam a dialética marxista para destruir os valores espirituais das massas populares 

falsificando a doutrina cristã. Pregam a luta de classes e defendem o regime socialista: atacam 

o capitalismo norte-americano, a Revolução de 64 e as Forças Armadas. E, para alcançar o 

poder oferecem duas opções à massa trabalhadora: “a) a luta sem violência; b) a luta com 

violência. Os padres não forçam a opção, mas consideram e insinuam que no estágio atual do 

País a primeira linha de ação não conduzirá a nada” (OESP, 06/12/68). Para o coronel pelos 
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depoimentos dos assuncionistas há evidências de que o movimento guerrilheiro já se espalhou 

por Minas Gerais, Goiás, São Paulo, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Pernambuco e Rio de 

Janeiro, o que justifica a investigação e detenção em massa de cidadãos, inclusive religiosos. 

Apesar de os fatos irem à direção contrária, o comandante do I Exército, general Sizeno 

Sarmento encontra-se com o Cardeal Dom Jaime de Barros Câmara para mostrar as provas da 

subversão dos padres franceses, e afirmar que no IPM: “não houve, nem poderia haver, 

desrespeito à Igreja. Nem tentativa de diminuí-la” (OESP, 06/12/1980). A fala do general 

segue à risca a Nota Oficial do comandante da Infantaria Divisionária/IV- Região Militar - ID 

- 4 o general Álvaro Cardoso para quem “as autoridades não estão contra a Igreja e nem a 

perseguem”. Não existe Igreja Perseguida afirma o comandante, mas sim padres subversivos: 

“Reclama-se que os padres estão sendo presos por causa do Evangelho. Sabe-se, contudo, que 
os padres presos o foram porque abandonaram a pregação do Evangelho, para se dedicarem à 
pregação política e ideológica e à organização da subversão e de movimentos de guerrilhas 
armadas para derrubar o regime. Que Evangelho é este? o Evangelho da paz e da concórdia 
lido na missa de domingo?” (OESP, 03/12/68). 

Na história das instituições e, sobretudo, na história da Igreja, querer ensinar o padre nosso 

ao vigário nunca foi bem recebido. Não importa de onde venha se general ou não, querer dar 

lições de ortodoxia da fé à hierarquia soa como uma heresia. Isso explica, em parte, os 

pronunciamentos que se seguem após a prisão dos assuncionistas. Há que se ressaltar também 

que as provas vindas dos porões do regime não convencem, pois foram arrancadas sob 

torturas, o que foi denunciado por Dom João de Resende Costa: “os depoimentos dos 

sacerdotes e do diácono presos não podem ser aceitos como expressões da verdade, porque 

foram usados com eles espancamentos e torturas” (REB, v.29, 1969: 203). O arcebispo não 

poderia ser incluído na lista dos progressistas, muito menos ser taxado de inimigo pelo 

regime. Suas denúncias são verdadeiros desmentidos às notas oficiais. 

Mantidos incomunicáveis os religiosos assuncionistas não são autorizados a receber visitas ou 

ser entrevistados. Liberado para tirar fotos um repórter consegue furar o esquema e fazer 

perguntas aos presos, e só obtém como resposta: “não podemos falar”. A reportagem pode ser 

resumida em duas palavras: silêncio e tensão, pois até para responder sobre o significado do 

Salmo 22 o diácono precisou da autorização do tenente. A situação de opressão vivenciada 

pelos religiosos desperta uma onda de protestos: “na sua maioria, as paróquias estavam 

ornamentadas com panos roxos, enquanto os padres vestiam paramentos de dor”. Os padres 

lazaristas, expõem cartazes onde se pode ler: “Evangelho, subversão?”; “Querem Igreja 

oprimida. Somos a Igreja”. O Prior dos dominicanos, Frei Eliseu Muniz de Resende declara: 
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“Cristo foi condenado e morto como subversivo no seu tempo, porque pregou a mensagem que 
contestava os poderes dominantes da época, embora o que conste é que ele não participava de 
movimento tipicamente político. (...) Dizem que na paróquia do Horto foi apreendida farta 
literatura subversiva. Seria interessante ter também uma lista completa da biblioteca dos 
padres; em qualquer biblioteca que se preze, hoje, não pode faltar uma documentação séria 
sobre todos os movimentos atuantes. Se o fato de se encontrar livros marxistas numa biblioteca 
for motivo de acusação, então todos os conventos, seminários, colégios e o próprio Vaticano 
poderiam cair sob a incriminação de subversão” (DOPS/SP-50-G-01: 205). 

Na paróquia do Horto, dos religiosos presos, não houve missa dominical, substituída por uma 

liturgia da palavra na Praça da Matriz que destaca a perseguição contra a Igreja. Do 

episcopado levantou a voz Dom Gerardo Ferreira Reis, bispo de Leopoldina (MG) para dizer 

que os assuncionistas não eram subversivos, e que o diácono José Geraldo da Cruz seria 

ordenado sacerdote. Os estudantes de teologia de Belo Horizonte emitem Nota: Um General 

Quer Ensinar o Pai Nosso ao Vigário, onde ironizam a nota do gal. Álvaro Cardoso: 

“... O general se considera juiz de Teologia, interprete do Evangelho, ensinando o Pai Nosso ao 
vigário. Mas desde quando a pastoral da diocese e a pregação do Evangelho dependem da 
orientação e aprovação dos militares? Na sua nota mais uma vez ele mostrou que os donos do 
regime atual vêem na Igreja renovada e identificada com o povo uma ameaça ao poder e à 
dominação militar. Por isso perseguem, de preferência, os mais vulneráveis e indefesos: 
operários, camponeses, estudantes e padres estrangeiros” (DOPS/SP-50-G-01: 206). 

Um grupo de leigos operários, sacerdotes e religiosos do clero de São Paulo, Santo André, 

Mogi das Cruzes e Campinas lançam Mensagem de solidariedade aos assuncionistas presos, 

enquanto denunciam as prisões arbitrárias. Questionam a incapacidade das autoridades 

militares em distinguir “onde está realmente a subversão, se na obra de evangelização e de 

conscientização do povo ou se nas estruturas opressoras contra o povo brasileiro” (DOPS/SP-

50-G-01: 206). Numa homília especial sobre os acontecimentos Dom João de Resende Costa 

volta a condenar as prisões, se refere às acusações como absurdas, e afirma que os 

sofrimentos dos assuncionistas faz a Igreja recordar o tempo de perseguição aos primeiros 

cristãos (JT, 08/12/68). Para um regime que se quer defensor da civilização cristã, ser 

comparado a Roma pagã era um demérito à sua imagem no país e no exterior. 

A reação do regime às críticas foi ameaçar com mais prisões de religiosos, e expulsar os 

padres franceses presos como forma de “evitar dificuldades diplomáticas [com a França] que 

já estão surgindo e para dar uma solução à crise entre o Governo e a Igreja’ (DOPS/SP-50-G-

02: 169). As dificuldades não eram apenas com o corpo diplomático da França. Também o 

Vaticano acompanha atentamente o caso. As ameaças não calam o episcopado. Dom Waldir 

Calheiros, bispo de Volta Redonda (RJ), reafirma que a Igreja não vai recuar, devendo 

permanecer ao lado dos injustiçados: “A repressão contra os padres não é apenas em Belo 

Horizonte, mas em todo o País. A campanha contra eles é no sentido de calar a Igreja, de 
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silenciar os padres” (DOPS/SP-50-G-02: 173). Dom Gerardo Ferreira Reis reage ao terror 

policial na região, que não poupou o Seminário Menor Nossa Senhora de Lourdes, na 

localidade de Eugenópolis ocupado militarmente: 

“É estranho que cada advogado, padre, provincial, cônsul e gente do povo tenham que falar 
com os padres, agora, na presença de soldados. É de estranhar, também, que a revista do 
Seminário tenha sido feita com os padres trancados numa sala. É extremamente estranho que as 
declarações sobre a JOC sejam absurdas, feitas por quem não conhece a JOC. A JOC tem a 
missão de congregar todos os operários do mundo. Ela cumpre a sua missão. Não conheço 
nenhuma atividade subversiva e, de minha parte, os padres assuncionistas de Eugenópolis 
merecem toda a consideração. Eles fizeram uma verdadeira transformação no setor em que 
trabalham, uma zona pobre, de analfabetos” (JT, 09/12/68). 

Para Dom Gerardo Ferreira Reis, a obrigação do religioso é conscientizar o oprimido de sua 

realidade, e é justamente isso que faz com que seja visado pela ditadura. A Arquidiocese de 

Fortaleza também protesta contra as acusações de subversão dirigidas à Igreja; “subversivos 

são aqueles que criminosamente privam a maioria do povo brasileiro de pão, da educação de 

base e da participação nos frutos do progresso técnico” (DOPS/SP-50-G-02: 171). 

Para o superior geral dos Assuncionistas, o Padre Henry Guilhemin, os religiosos presos 

desejam apenas colocar suas vidas “a serviço do povo de Deus”, e qualquer outra 

interpretação é mero pretexto para justificar a perseguição. Ele explica que o crime dos 

religiosos foi o de se ocupar da classe operária, conscientizá-la, e que a conseqüência de uma 

evangelização autêntica é a perseguição (JT, 10/12/68). Quanto à acusação de que os padres 

são guerrilheiros, ele a tem como simplesmente ridícula: “Não sei se no Brasil o ridículo 

mata. Tudo é fantasioso, desonesto e ridículo”. Ele compara a situação vivida pelos religiosos 

presos aos tempos do nazismo: “Pela primeira vez na história da Igreja toda uma comunidade 

religiosa foi presa, fato que não ocorreu aos nossos padres, nem durante a ocupação nazista da 

França, o que para nós é uma honra” (OESP 13/12/68). 

Para o superior dos Assuncionistas no Brasil, o Padre Paulo Riou, o interrogatório dos 

religiosos presos foi um exercício de falácias feito pelos inquisidores. Acredita Padre Riou 

que num processo judicial normal, os assuncionistas seriam absolvidos por absoluta falta de 

provas. Ex-integrante da Resistência Francesa ele recorda que lutou contra o nazismo, e o 

regime colaboracionista na França: “Como sacerdote, eu e muitos outros fomos contra muitas 

atitudes de nosso próprio governo. Não como franceses, mas como padres que professam o 

Evangelho e respeitam as leis divinas” (JT, 11/12/68). 

Apesar das evidências as autoridades militares insistem na acusação de envolvimento dos 

padres franceses e do diácono brasileiro no movimento guerrilheiro. Para o comandante do I 
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Exército, o general Syzeno Sarmento as provas são suficientes para incriminar os 

assuncionistas, mas, que o regime não implicava a Igreja: “Não estamos agindo contra a 

Igreja. Mas sim, contra pessoas responsáveis por atos de subversão” (OESP, 10/12/68). A 

magnitude do movimento subversivo foi ressaltada pelos coronéis Otávio de Aguiar Medeiros, 

Edvar Pimenta, Gentil Marcondes e Ledo Nascimento que apresentam novas provas do 

envolvimento de padres franceses, italianos e holandeses para instalar um regime socialista no 

Brasil. Os novos documentos são materiais da Pastoral Operária, da JOC e anotações de 

reuniões para discutir a Bíblia que comprovam “que os padres presos não faziam 

evangelização”. O documento em destaque foi uma Carta (22/05/68) do Padre Michel Le Ven 

ao superior geral Padre Henri Guilhemin onde ele denuncia o governo totalitário: 

“... Devemos dizer que os meses de abril e maio [de 1968] foram aqui muito movimentados. 
Houve profunda crise no mundo universitário e no mundo operário, que não se acalmou, 
aparentemente, senão pela força da Polícia, do Exército e de um governo totalitário que não 
hesita em empregar todos os meios para fazer calar as afirmações do povo e para desmantelar 
toda tentativa de organização política de liberação. O Exercito e os homens de dinheiro 
ganharam ainda desta vez aqui. As reivindicações estudantis faziam carga sobre os projetos de 
reforma da universidade transformada em fundação americana: manifestações, greves, 
conferências, terminaram em prisões” (OESP, 12/12/6/). 

As provas, novas e velhas, das autoridades militares, sempre acompanhadas da observação de 

que não eram contra a Igreja, mas sim contra um grupo de religiosos subversivos é uma 

manobra para dividir o clero, que pouco efeito pratico tiveram. Serviram apenas para moderar 

ainda mais as diplomáticas notas da cúpula hierárquica. A CNBB se pronuncia oficialmente 

sobre o caso nos dias 04, 07 e 10 de dezembro e 1968. A primeira Nota Oficial (04/12/68) 

assinada por Dom Rossi e Dom Aloísio Lorscheider defende a Igreja das acusações de 

subversiva, pede o respeito aos direitos humanos e, quanto aos assuncionistas afirma: “no que 

respeita a prisão de padres e um diácono em Belo Horizonte, esclarecemos que não entramos 

no mérito da legitimidade ou não desta prisão” (OESP, 05/12/68). O tom conciliador da nota 

omite as prisões arbitrárias, residências violadas e torturas. 

Na segunda Nota Oficial de 07 de dezembro de 1968 a CNBB define as competências quanto 

aos pronunciamentos oficiais, declara apoio à Igreja em Belo Horizonte (MG), às iniciativas 

de Dom Sebastião Baggio, e manifesta esperança de que os religiosos sejam julgados dentro 

das normas legais e os seus direitos humanos respeitados (REB, v.29, 1969: 202). A terceira 

nota de 10/12/68 reafirma a competência das declarações oficiais, o apoio a Dom João 

Rezende Costa, Dom Serafim Fernandes, e ao Núncio Apostólico. Denuncia os métodos 

utilizados de delação e a incomunicabilidade dos presos, mas como as outras notas anteriores 
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espera que os direitos humanos sejam respeitados, e declara que a expulsão dos padres 

estrangeiros é uma ofensa à Igreja (OESP, 11/12/68). 

O caso dos assuncionistas presos a incomunicabilidade dos mesmos e as denuncias de torturas 

repercutem no Brasil e no exterior. Manifestos e telegramas de apoio à Igreja de Belo 

Horizonte se sucedem. Ao paraninfar (15/12/68) uma turma de formandos da Escola de 

Engenharia Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG Dom Hélder, que se mantivera 

em silêncio até então, faz referência às prisões e denuncia as torturas: “é impossível dar 

crédito a depoimentos como o dos padres presos em Minas, pois não constituem fato inédito 

neste país as torturas de presos políticos” Quanto à afirmação de que um exército guerrilheiro 

de 40 mil homens estaria pronto para entrar em ação no Nordeste, Dom Hélder considera uma 

balela: 

“Em noticias de jornais, publicados como dados oficiais, afirma-se que um Padre (Michel Le 
Ven], interrogado na prisão entre outras confissões, informou da existência, no Nordeste, de 40 
mil guerrilheiros treinados. Não percebem os veiculadores da balela, que a informação é 
altamente ofensiva aos comandos militares sediados naquela Região: seria passar-lhes um 
atestado de absoluta ineficácia, admitir que alguém fosse capaz de conseguir formar, no 
Nordeste, guerrilheiros ou número correspondente a 1/6 de todo o efetivo do Exército 
Nacional” (DOPS/SP-50-G-02: 336). 

Crédito mesmo a ditadura tem junto aos setores representativos da burguesia nacional que, em 

meio à onda de protestos contra as prisões arbitrárias, hipotecou apoio total ao comandante da 

ID-4, o gal. Álvaro Cardoso em relação ao caso dos  assuncionistas presos. O apoio 

concretizou-se numa visita ao quartel feita pelos representantes da Federação das 

Associações de Minas, do Sindicato dos Bancos e da Cooperativa Central dos Produtores 

Rurais. A marcha em direção ao quartel era um ato de desagravo em razão das críticas feitas 

às autoridades militares (OESP, 11/12/68). 

Os assuncionistas podiam não contar com apoio de ruralistas e banqueiros, mas não faltou-

lhes o apoio da gente simples de suas comunidades, de religiosos, da Embaixada da França, 

do Comitê Episcopal França – América Latina, dos operários representados pela Frente 

Nacional do Trabalho – FNT, dos superiores da Ordem dos Assuncionistas no Brasil e na 

França. No Manifesto dos Intelectuais* em solidariedade aos religiosos presos, artistas, 

escritores e professores denunciam o caráter obscurantista e totalitário do regime: 

                                                           
*
 Manifesto dos Intelectuais de São Paulo – Assinam: Antonio Cândido de Mello Souza, Caio Prado Junior, 

Chico Buarque de Hollanda, Emília Viotti da Costa, Florestan Fernandes, Gilda de Mello e Souza, João Cruz 
Costa, Maria Amélia Buarque de Hollanda, Mario Schenberg, Maria Alice Foracchi, Maria Isaura Pereira de 
Queirós, Octávio Ianni, Paulo Duarte, Rui Galvão de Andrade Coelho, Sergio Buarque de Hollanda. Reportagem 
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“Escritores, artistas e professores universitários de São Paulo denunciam com veemência e 
indignação as torpes e brutais violências praticadas por meios policiais – militares contra 
sacerdotes católicos empenhados em sua missão apostólica de defender a dignidade do homem 
e a justiça social. Essa missão decorre de sua própria fé religiosa e não pode sofrer nenhuma 
contestação ou coação. O que se pretende é violentar a consciência cristã desses sacerdotes, 
desmoralizá-los e torná-los omissos diante do dever da condenação das iniqüidades 
econômicas, sociais e políticas que imperam na sociedade brasileira. Pedimos a todos os 
intelectuais do país e do estrangeiro, que manifestem de modo ativo sua solidariedade a esses 
sacerdotes e aos movimentos cristãos de defesa dos direitos humanos e que protestem, junto às 
autoridades brasileiras, contra tais arbitrariedades policiais – militares, de caráter obscurantista 
e totalitário” (DOPS/SP-50-G-02: 180). 

Como ocorre em todos os regimes ditatoriais onde a liberdade é cerceada, o protesto contra a 

prisão dos religiosos assuncionistas também assume a forma de panfletos que buscam 

esclarecer os cidadãos sobre as prisões arbitrárias e a violação dos Direitos Humanos. 

Contestam as Notas Oficiais das autoridades militares, e pedem que a população tome uma 

atitude ante os acontecimentos. Ocupada em vigiar os cidadãos a polícia política recolheu 

alguns desses panfletos nas missas e reuniões, onde infiltrou seus agentes. Por exemplo: 

POR QUE O EXÉRCITO PRENDE??? 
A IGREJA, DEPOIS DO CONCÍLIO ESTÁ DO LADO DOS OPRIMIDOS E DOS POBRES, 
POIS É O VERDADEIRO EVANGELHO DE CRISTO. 
EVANGELHO DE SÃO LUCAS (4,14): ‘ENVIOU-ME PARA PREGAR O EVANGELHO 
AOS POBRES E POR EM LIBERDADE OS OPRIMIDOS... ’ 
É CRIME REPARTIR AS RIQUEZAS COM MAIS JUSTIÇA, PARA QUE CASA UM 
TENHA ALIMENTO, ESCOLA, TRABALHO E SAÚDE??? 
A REPRESSÃO CONTRA OS PADRES NÃO É APENAS EM BELO HORIZONTE, MAS 
EM TODO O PAÍS E CONTRA TODOS QUE LUTAM PELA JUSTIÇA; 
TRABALHADORES, ESTUDANTES, JORNALISTAS, PADRES...  
CAMPANHA PELA LIBERTAÇÃO DOS PRESOS (DOPS/SP-50-G-02: 157). 

 

Toda história da prisão dos religiosos assuncionistas e do clima de perseguição aos setores 

progressistas da Igreja foi descrito e analisado num documento, cujo autor, um sacerdote de 

Belo Horizonte, não declina o nome. O documento foi deixado numa mesa na reunião 

(09/12/68) do clero de São Paulo no Instituto Paulo VI, e foi passado à polícia política, 

provavelmente por um informante do clero, onde recebe a rubrica de SECRETO. O folheto de 

sete páginas descreve a perseguição aos padres franceses, sobretudo ao Padre Michel Le Ven 

que fora seguido durante dois meses, antes de ser preso. Recorda a invasão das residências 

“em que os policiais nada respeitavam como cães famintos”, destaca as discussões internas do 

clero, e deste com a liderança estudantil, sobre como proceder durante a crise; condena alguns 

jornais pela forma parcial como informou os cidadãos, respaldando as notícias plantadas pela 

polícia política (DOPS/SP-50-G-02: 206). 

                                                                                                                                                                                     
do jornal Ultima Hora, de 09/12/68, informa que “o documento esta recebendo novas assinaturas” (DOPS/SP-
50-G-02: 180). 
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A perseguição aos missionários estrangeiros, os franceses, sobretudo, será ainda mais 

implacável após a imposição do AI-5. Se antes do ato institucional são vistos como 

importante elo de uma conspiração comunista internacional; agora, devido à ação guerrilheira 

de grupos de esquerda, o cerco da repressão se fecha ainda mais. A acusação será, 

invariavelmente, a mesma: organizar ou dar apoio logístico à luta armada. 

Em 09 de agosto de 1970 a polícia política invade a residência dos padres José Antonio 

Magalhães de Monteiro, e Xavier Meaupeou d’Ableiges, que atuam no interior do Maranhão. 

Eles estavam na capital São Luís, participando de uma semana de estudos pastorais. Durante a 

invasão a polícia arromba escrivaninhas, e apreende publicações e correspondências que 

serviram para acusá-los: Padre Jose Antonio de ter ligações com o Partido Comunista 

Brasileiro – PCB, e Padre Xavier Meaupeou, de origem francesa, de atividades terroristas 

durante a guerra de independência da Argélia. Foram presos pela Polícia Federal sob a 

acusação de que desenvolvem atividades subversivas. 

A prisão dos religiosos mobiliza o clero, o Cônsul da França Jean Deffaut, e a Comissão 

Episcopal França – América Latina. Padre Xavier de Meaupeou foi defendido da acusação de 

terrorista, e José Antonio de ser subversivo. Em homília, elaborada por Dom João José da 

Mota Albuquerque para ser lida (22-23/08/70) em todas as Igrejas da capital, foram 

denunciadas as prisões arbitrárias dos religiosos e as torturas que sofreu o Padre José Antonio, 

assim como “Cristo nosso Irmão, que foi também preso, torturado e morto na cruz”. Em Nota 

Oficial (25/08/70) a Comissão Episcopal do Regional Nordeste - 1 também acusa as torturas:  

“Relatou ele [Pe. José Antonio] aos médicos, como também aos bispos Maranhão, tudo quanto 
suportou e sofreu, física, psicológica e moralmente. Foi amarrado nos punhos e nos pés e 
pendurado num pau que ia de uma janela a uma mesa. Aí ficou cerca de duas horas e desse 
modo iníquo foi ultrajado. Numa segunda vez, foi submetido ao mesmo suplício durante cerca 
de três horas. Palavrões lhe foram dirigidos, zombarias, insultos. Acusações sórdidas contra a 
moral de um homem, pontapés, puxões de cabelo, bofetadas no rosto, pés no abdome, tudo isso 
com o objetivo de fazê-lo confessar crimes de que é acusado, culminando com a atrocidade de 
embalá-lo nesta posição, ao som de canções de ninar, o que era para ele um ultraje à memória 
de sua mãe já falecida. Não satisfeito com isto, tentaram apavorá-lo pela aproximação com o 
fogo (...) Depois de tanto suplício, sem mais domínio de si mesmo, o padre assinou tudo quanto 
lhe foi apresentado” (SEDOC-3, 1970: 488-9). 

Os bispos do regional Nordeste-1 denunciam um clima de terror e de medo. Os padres José 

Antonio Magalhães de Monteiro e Xavier Gilles de Meaupeou d’Ableiges foram absolvidos 

em 08 de outubro de 1970 pelo Conselho de Justiça da 10ª Região Militar, em Fortaleza (CE). 

Mas, são absolvições incapazes de frear o ímpeto repressivo do regime, que enxerga em cada 

missionário francês um agente da subversão ligado ao movimento comunista internacional.  
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É o caso da Diocese de Cratéus (CE) onde, sob a liderança e proteção de Dom Fragoso, 

missionários franceses participariam de uma rede subversiva. São os padres Jean Andre 

Benevent e Gabriel Paillard, e o agente de pastoral Joel Le Borgne. Eles atuam junto a 

camponeses, operários e estudantes. Segundo a Informação Nº 75 da DEOPS/CE, de 20 de 

abril de 1971, os missionários incitam o povo contra o regime. É o caso, por exemplo, de uma 

pregação do Padre Benevant na Igreja de Tauá. Segundo o agente policial ele afirmou:  

“O CAMPONÊS É UM ESCRAVO DOS RICOS. VOCÊS VIVEM TRABALHANDO 
COMO ESCRAVOS PARA FAZER FORTUNA PARA OS PATRÕES. ESSE NOSSO 
TRABALHO NÃO DARÁ FRUTOS AGORA, MAS SE MANTIVERMOS UNIDOS, EM 
BREVE SEREMOS FORTES E DAQUI A SEIS ANOS VOCÊS SERÃO MAIS LIVRES. JÁ 
QUE NÃO TEMOS ESCOLA VENHAM ESTUDAR EM NOSSAS CAPELAS E NADA 
GASTARÃO” (DOPS/SP-*50-Z-695: 171). 

Em Fortaleza é preso e condenado, em 15 de setembro de 1971, o Padre Daniel Constant 

Jouffe, acusado de posse de documentação subversiva e de incitar o povo à violência. 

Documento do Serviço Nacional de Informações – SNI informa que o Padre Jouffe é 

tesoureiro das Equipes Docentes da América Latina – EDAL que tem ramificações em vários 

países do continente, e recebe verbas de governos comunistas e do Comitê Católico Contra a 

Fome, da França. No Brasil, a EDAL atuaria em vários estados na linha da conscientização de 

operários e camponeses. Enfim Padre Jouffe pertenceria à Igreja Inovadora, ala progressista 

da Igreja que defende a solução revolucionária rumo ao socialismo: 

“... ‘Igreja Inovadora’, já conceituada como ‘visivelmente comunista, revolucionária, sem 
distinções hierárquicas, quase sem templo e, sobretudo, caracterizada pelo trabalho de 
conscientizar e organizar comunidades de base, alem de preconizar a ‘revolução libertadora’. Os 
‘Inovadores’ proclamam que favorecem a união, em âmbito nacional e internacional, de todas as 
forças populares em sua luta contra o imperialismo” (DOPS/SP-30-C-01:22342). 

Contra a prisão e as acusações, a Arquidiocese de Fortaleza reage com duas Notas oficiais: a 

primeira de 03/10/1971, assinada por Dom Jorge de Medeiros Delgado e seus auxiliares 

condena as acusações da Polícia Federal, e confirma que o missionário foi enviado pelo 

Comitê Episcopal Francês Para a América Latina a pedido do arcebispo. A segunda nota 

oficial de 16/10/71 rebate as acusações contra a EDAL afirmando que é um movimento leigo 

apoiado pelo episcopado. Quanto à Igreja Inovadora os bispos afirmam que essa ala 

progressista não quer subverter a ordem como também não deseja a violência, e sim combater 

a violência das estruturas existentes (REB, v. 31, 1971: 1016-7). 

Se um missionário francês atuando nas periferias das grandes cidades brasileira desperta a 

desconfiança da polícia do regime, ela só tende a aumentar se ele estiver no campo numa área 

de guerrilha. No início dos anos 70 um movimento guerrilheiro organizado enfrenta o regime 
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na selva amazônica: a Guerrilha do Araguaia, liderada pelo Partido Comunista do Brasil – 

PC do B. Durante as operações militares em junho de 1972 foi preso e torturado o sacerdote 

francês Roberto Vallicourt, detida a Irmã Maria das Graças e ameaçado de prisão o Padre 

Humberto Rialland. A explicação oficial é que o padre e a irmã apresentam “semelhança 

fisionômica muito grande com os cabeças do grupo guerrilheiro”. O bispo de Marabá (PA) 

Dom Estevão Cardoso Avelar descreve as torturas sofridas pelo Padre Vallicourt: 

“A cada resposta que dava, padre Roberto recebia ponta-pé e socos no peito, no estômago, nas 
costas e sobretudo na cabeça... O tenente torceu-lhe os dedos das mãos como se quisesse 
quebrá-los, e meteu seus dedos nos olhos do padre, produzindo uma dor insuportável. Depois 
pegou-o pelos cabelos, batendo sua cabeça no chão e na parede. Perguntou-lhe em seguida: o 
que tu vieste fazer no Brasil? Pe. Roberto respondeu: ‘Vim pegar o Evangelho de Jesus Cristo’ 
Ouvindo esta resposta o tenente gritou: Não me fale em Jesus Cristo1 E recomeçou a bater no 
padre” (DOPS/SP-30-Z160:1273). 

A repressão aos religiosos na área da Guerrilha do Araguaia é intensa. Para a polícia do 

regime e os empresários latifundiários, um padre francês esta organizando a resistência 

armada de índios e posseiros nos sertões do Araguaia: é o Padre François Jacques Jentel. 

4.2.3. Padre François Jentel: A “Resistência Armada” Contra o Latifúndio 

O jovem missionário François Jacques Jentel aportou nos sertões do Araguaia em dezembro 

de 1954, para auxiliar outro missionário francês, o padre Jean Chafarod. O início da missão 

foi junto aos índios Tapirapé onde permanece até 1964; depois se instala em Santa Teresinha 

para trabalhar com os posseiros da região. A saga do padre Jentel na Amazônia brasileira 

estava apenas começando. Ele que veio para ser missionário, pastor de almas e de homens 

como disse no Tribunal Militar que o condena em maio de 1973, vai ser acusado pela ditadura 

militar de organizar a resistência armada de índios e posseiros.  

Com sua política de ocupar a Amazônia, na esteira do projeto Brasil – Grande Potência, o 

regime favorece com incentivos fiscais o capital monopolista nacional e internacional. As 

fazendas – companhias, o moderno latifúndio, se instalam em milhares de hectares de terras já 

ocupadas por índios e posseiros. Estes últimos chegaram à região do Vale do Araguaia na 

década de vinte do século XX. A Companhia de Desenvolvimento do Araguaia – 

CODEARA, empresa do Banco de Crédito Nacional – BCN, ocupou uma área de Santa 

Terezinha. A TAPIRAGUAIA instalou-se ao lado das terras dos índios Tapirapé. 

Ameaçados de terem suas terras tomadas pelas fazendas – companhias, sem poder contar com 

o apoio das autoridades, os camponeses se organizam em torno da Cooperativa Mista 

Agrícola do Araguaia, fundada em 1965 com o apoio do Padre Jentel. As melhorias técnicas 
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significam um trator, uma máquina de beneficiar arroz, e com apoio da Igreja chegam em 

1967 uma enfermeira e um técnico agrícola japonês (DUTERTRE, et al 1986). A organização 

dos camponeses que passam a reivindicar a posse legal da propriedade das terras é encarada 

pelas autoridades militares, políticos locais e empresários, como movimento subversivo, que 

tem como líder o Padre Jentel. Inicia-se uma longa história de perseguição ao missionário 

como atesta telegrama (19/07/67) do gal. Joaquim Francisco de Castro Junior diretor da 

DSI/Ministério do Interior ao cel. Secretário de segurança de São Paulo: 

“Solicito de vossa excelência providenciar tomadas de declarações do PADRE FRANCES 
FRANÇOIS GENTEL (sic) apontado como autor de incitamento e armando posseiros e 
indígenas com intuito de perturbar planos de colonização e projetos de desenvolvimento nas 
áreas rurais situadas na Vila Santa Terezinha. No município de Luciara, estado de Mato Grosso 
onde está a Companhia de Desenvolvimento do Araguaia (CODEARA). Fatos ocorridos a 
partir de primeiro de julho corrente" (DOPS/SP-50-Z-09: 4322). 

O delegado do DOPS/SP responde ao telegrama do general, onde descreve as andanças do Pe. 

Jentel por São Paulo, e fala do contato deste com o jurista Sobral Pinto no Rio de Janeiro com 

quem debateu os problemas dos posseiros de Santa Terezinha ameaçados de expulsão pela 

CODEARA. Ainda, segundo o delegado, o sacerdote para evitar ser chamado de comunista 

“exibe uma carta de Dom Agnelo Rossi... desmentindo essa assertiva” (DOPS/SP-50-Z-09: 

4320). Espalhar o boato de que o padre francês é um agitador comunista, era a tática da 

polícia política para desacreditá-lo diante dos superiores, bem como junto à sua comunidade. 

Quanto ao destino dos posseiros, Padre Jentel tinha claro que:  

“Não existe nenhum órgão executivo para proteger aquela gente humilde e desamparada. O que 
vai mesmo acontecer é o esmagamento dos posseiros, conforme já prometeu o gerente da 
companhia [CODEARA] Domingos Rubião” (DOPS/SP-50-Z-09: 4321). 

As previsões de Padre Jentel se confirmaram. De 1967 até sua condenação em 28 de maio de 

1973 o conflito entre a CODEARA e os posseiros desnudava o verdadeiro sentido do binômio 

desenvolvimento e segurança, fundamento do projeto Brasil – Grande Potência. Apoiada na 

força de jagunços com a conivência ativa da polícia local e estadual, a fazenda-companhia 

impôs um clima de perseguição aos camponeses de Santa Teresinha. O memorial – Em 

Defesa de Padre François Jacques Jentel (1973) do jurista Heleno C. Fragoso descreve em 

detalhes as ações violentas da empresa contra os camponeses: lavouras destruídas, 

perseguição e prisão de posseiros em cárceres privados, casas invadidas, saqueadas, cercas 

destruídas. Os agentes do terror: jagunços armados apoiados pela polícia local e estadual.  

Em meio à onda de violência a fazenda-companhia faz indecentes propostas de negociação, 

ou seja, os posseiros se reconhecem invasores em troca de um pequeno lote de terra. Segundo 
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o Memorial de Heleno C. Fragoso, “a maioria daqueles homens rudes procura a orientação do 

seu padre (François Jentel), e se recusa a assinar tal documento” (FRAGOSO, 1973: 11). 

Novas propostas são feitas pela CODEARA que passa a oferecer mísera quantia em dinheiro 

para os posseiros renunciarem a suas casas no povoado. Como as propostas são recusadas a 

tensão aumenta. O estopim para o conflito aberto foram as duas tentativas da companhia de 

impedir a construção de um ambulatório em terreno da Prelazia.  

Em 10 de fevereiro de 1972, um trator da companhia derruba a construção. Encorajados por 

Dom Casaldáliga e Padre Jentel os posseiros reconstroem o ambulatório. Em 03 de março de 

1972 jagunços armados apoiados por policiais militares cercam a construção. Ante a 

iminência de nova destruição os posseiros resistem. Houve conflito armado, onde foram 

feridos sete jagunços da empresa. O clima de terror foi denunciado pelo Padre Antonio 

Canuto em Carta (10/03/72) ao cel. secretário de segurança de Mato Grosso onde descreve 

uma série de violências cometidas por jagunços e policiais a mando da CODEARA. A 

impunidade dos agressores permite que circulem livremente pelo povoado, enquanto “os 

pobres e indefesos posseiros são caçados como perigosos terroristas” (SEDOC-5, 1972: 75). 

De fato, a Associação de Empresários da Amazônia vê nos líderes dos posseiros, e nos 

religiosos, sobretudo Padre Jentel, agitadores subversivos. Em Declaração (08/03/72) onde 

afirmam que responderam aos apelos do Governo Federal para implantar “projetos 

agropecuários na extensa e despovoada selva amazônica, reclamam ter encontrado “na região 

do rio Araguaia focos de agitação”. A causa da discórdia entre posseiros e empresários, 

segundo a Associação são as reuniões de conscientização promovidas pelos religiosos que 

não só manipulam como também incitam os despossuídos à rebelião. Tudo seria mais fácil, 

acreditam os empresários, se não houvesse a presença do padre francês François Jentel: 

“Desde 1967 quando os projetos pioneiros começaram sua implantação percebeu-se 
surpreendentemente a ação do padre francês François Jentel. Valendo-se da técnica de agitação 
que conhece bem, iniciou suas atividades instigando humildes posseiros que, na realidade, 
nenhum problema teriam tido para o acesso definitivo à propriedade da terra através das 
próprias empresas agropecuárias interessadas na tranqüilidade social e na dignificação não só 
do trabalhador, como do homem que foi encontrado disperso, sem maior proteção” (SEDOC-5, 
1972: 76). 

Para os empresários a elevação de Dom Casaldáliga ao episcopado aumentou o nível da 

tensão, pois o bispo de São Félix incentiva os religiosos rebeldes. A Carta Pastoral – Uma 

Igreja da Amazônia em Conflito com o Latifúndio (1971) é, na visão da Associação, 

irrespondível devido às inverdades que divulga, e que, publicadas na imprensa estrangeira, 

denigrem a imagem do país. A agitação na área da Prelazia de São Félix é liderada pelo bispo, 
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mais os padres franceses e espanhóis, que estariam recrutando apoio de leigos nas regiões 

urbanas de São Paulo. Os empresários denunciam que armas estão sendo estocadas 

clandestinamente em Santa Terezinha e Terra Nova: “nestas condições é que se verificou a 

primeira ação de guerrilha contra a polícia Militar de Mato Grosso” (SEDOC-5, 1972: 77). 

A perspectiva dos empresários latifundiários, que enxergam ação de guerrilha na resistência 

dos posseiros liderados por Padre Jentel, é a mesma da polícia do regime. No Sumário de 

Informações – Comunismo Internacional Nº 06, de junho de 1972, o SNI dedica-se a analisar 

o conflito. Faz um histórico das iniciativas do regime na região amazônica, destaca a 

importância do empresariado, e critica as ações de Prelazia de São Félix, e de instituições 

internacionais que denunciam o modelo predatório da ocupação. Para o SNI os índios da 

Amazônia se tornaram uma espécie de relíquia mundial. Quanto ao conflito da CODEARA 

com posseiros e a prelazia destaca que foram mobilizados esforços de quatro ministérios alem 

do Conselho de Segurança Nacional e o próprio SNI para concluir que estavam diante de um 

movimento subversivo (DOPS/20-C-43: 3731-30). 

Segundo a polícia política a Cooperativa Mista Agrícola do Araguaia, “administrada pelo 

padre francês” opera com índios e posseiros dos quais adquire a produção de alimentos e para 

quem “vende armas e munições”. Esse esquema subversivo tem como mentores Padre Jentel e 

Dom Casaldáliga auxiliados por professores, e contando com a participação ativa de índios e 

posseiros. Esse conjunto formaria um exército dos padres: 

“Analisando causas e conseqüências... todos foram unânimes em atribuir ao Padre François 
Jacques Jentel a responsabilidade maior pelos incidentes [envolvendo posseiros e a 
CODEARA] e a sugerir o seu indisponível afastamento da região e mesmo do país. Não há, 
pois, como dissociar as ações desenvolvidas pelo titular [Dom Casaldáliga] e subalterno [Pe. 
Jentel] da prelazia de São Félix, juntamente com seus auxiliares imediatos, do movimento 
subversivo que, comprovadamente, se implanta naquela região. Acresça-se, ainda, a influência 
exercida pelos membros da Prelazia, particularmente pelo Padre François Jacques Jentel sobre 
as populações indígenas, cujo potencial humano é computado como peça de manobra (reforço) 
das forças mobilizadas do ‘exército dos padres’, representadas pelos posseiros rurais e 
urbanos” (DOPS/SP-20-G-43: 3730). 

Entendem os órgãos de informação e repressão que o afastamento imediato, de Dom 

Casaldáliga e Padre Jentel, deve ser prioritário  com base na Lei de Segurança Nacional. A 

culpabilidade de ambos acredita o regime, ficou concretizada na resistência armada dos 

posseiros contra os “empregados da CODEARA e elementos da PM – Mato Grosso” no 

conflito de 03 de março de 1972. O documento do SNI traz um mapa-da-situação e legenda, e 

descreve a ação armada pelo padre e os posseiros: 
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“Pela preparação do terreno, ficou bem caracterizada a premeditação do ato agressivo 
perpetrado sob a responsabilidade do citado sacerdote francês: trincheiras situadas em uma 
altura dominante do terreno e organizadas em profundidade, que haviam sido preparadas com 
antecipação, foram ocupadas pelos elementos que obedecem às ordens de Pe. Jentel nas 
escaramuças daquele dia” (DOPS/SP-20-C-43: 3729). 

Os empresários latifundiários podiam contar com o apoio do clero conservador, como fazem 

questão de ressaltar na declaração da Associação. Caso, por exemplo, do Arcebispo de Cuiabá 

Dom Orlando Chaves que em Carta à Associação declara seu apoio à “promoção moral, 

espiritual, intelectual e material” dos empresários na região.  

Protestam e se solidarizam com Dom Casaldáliga e Padre Jentel os bispos do Regional 

Centro-Oeste que em Nota (09/03/72) acusam os verdadeiros responsáveis pelos conflitos em 

Santa Terezinha: a CODEARA com a conivência das autoridades locais e estaduais, e a 

omissão dos órgãos federais. Em Carta (27/04/72) ao ministro da Justiça Alfredo Buzaid, 

Dom Fernando Gomes faz veemente defesa dos dois religiosos. O arcebispo questiona a 

intimação para o sacerdote depor na Polícia Federal a propósito de inquérito visando sua 

expulsão do país e afirma que o regime não mais pretende salvar nem mesmo as aparências 

jurídicas. Isso se aplica, sobretudo, no caso da expulsão dos sacerdotes estrangeiros (SEDOC-

5, 1972: 79-82). 

Se solidarizam também com a Prelazia de São Felix os membros da Pontifícia Comissão 

Justiça e Paz, e o Conselho de Presbíteros de Campinas que em Carta (19/05/72) à CNBB 

condena a perseguição, e recorda o laço de união das duas comunidades “em  virtude de 

vários voluntários leigos cristãos, que para lá partiram num autêntico espírito missionário para 

trabalhar nas escolas e ambulatórios das comunidades locais” (SEDOC-5, 1972: 92). Mas foi 

de um grupo de sacerdotes de Goiânia (GO) que veio a denúncia mais contundente em relação 

à perseguição de posseiros e religiosos. Em Carta ao Núncio Apostólico Dom Humberto 

Mozzoni condena o modelo econômico, a fachada cristã do regime, e criticam a omissão de 

parte da hierarquia em relação às arbitrariedades do regime sob o pretexto de manter em 

aberto “um diálogo quase impossível”. Da Igreja comprometida com os pobres afirma: 

“Qualifica-se de ‘subversivo’ a pregação do Evangelho e se considera suspeito todo trabalho de 
grupos e comunidades, usando-se toda a máquina da propaganda dirigida para criar no povo 
massificado a imagem de uma Igreja infiel à sua missão, infiltrado de estranhas ideologias 
políticas. Classificam-se bispos desta Igreja, homens de fé e de comprovada fidelidade ao 
Evangelho, como comunizantes. Irmãos no sacerdócio são presos, difamados, torturados ou 
expulsos como vulgares terroristas, agitadores, acusados arbitrariamente em processos 
indignos, como no recente processo contra o Pe. Francisco Jentel” (SEDOC-5, 1972: 93). 
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Apesar de todas as manifestações de protesto, e das tentativas junto às autoridades federais 

Padre Jentel foi levado a julgamento no Tribunal Militar de Campo Grande (MT). Seu crime, 

segundo as autoridades militares, foi o de ter violado a Lei de Segurança Nacional: o 

sacerdote foi acusado de insuflar os posseiros à luta armada para defender suas propriedades. 

Um dos juízes acusa Padre Jentel de comportar-se como um guerrilheiro distribuindo armas e 

munições aos camponeses (REB, v. 33, 1973: 726). No auto de sentença que condena o 

missionário por dez nos de prisão pode-se ler: 

“A maioria dos juízes concluiu pela condenação do Pe. J. Jentel por senti-lo como um perigoso 
elemento que, usando de sua liderança, estaria em nosso país tramando movimentos de 
choques de classes sociais entre si e com as próprias Forças Armadas. Usou do seu poder de 
persuasão para levar miseráveis posseiros ao campo de luta armada, não se preocupando nem 
mesmo com a eventualidade do risco de graves ferimentos de pessoas... Cidadãos portadores 
dessa personalidade criminosa não podem estar aspirando à liberdade” (REB, v. 33, 1973: 
727). 

Na verdade o sacerdote não se encontrava no local do confronto quando os posseiros 

resistiram aos jagunços da CODEARA apoiados pela polícia militar. No seu memorial o 

jurista Heleno C. Fragoso, que advoga em defesa do Padre Jentel juntamente com o Dr. 

Nelson Trad, elenca todos os sofismas utilizados pelos juízes para condená-lo. Contra as 

denúncias dos acusadores, ele defende a legitimidade da resistência empreendida pelo 

religioso e os posseiros contra a prepotência da CODEARA. Afirma o Dr. Fragoso. 

“A Prelazia foi vítima de ato criminoso praticado pelos prepostos da CODEARA em seu nome, 
com a destruição de obras assistenciais e materiais de construção; os posseiros de Santa 
Terezinha defenderam legitimamente, exatamente nos limites fixados pela lei, a posse turbada 
pelos jagunços em 3 de março de 1972; o Padre Jentel jamais incitou os posseiros a qualquer 
ação agressiva; o Padre Jentel jamais incitou quem quer que seja a qualquer ação subversiva. É 
simplesmente delirante e ridícula a afirmação de que incitou as classes sociais à luta pela 
violência, representando rigorosamente razão de lobo e meio pretexto para condenar” 
(FRAGOSO, 1973: 38). 

Em meio às acusações e condenação do Padre Jentel pelo Tribunal Militar houve uma voz 

dissonante. Foi a do juiz auditor Dr. Plínio Barbosa Martins. Voto vencido, ele Padre Jentel 

das acusações e reconhece sua coragem e idealismo ao embrenhar-se na Amazônia para viver 

e sofrer com índios e posseiros. Contra atacou os que acusam a Igreja de comunista porque se 

coloca ao lado dos deserdados, e acusou a rica e poderosa CODEARA que tudo manda, 

inclusive na justiça, pois durante o conflito “fêz-se representante do judiciário, para decidir”. 

Na contramão dos que caluniam Padre Jentel afirma que o sacerdote é um “exemplo de cristão 

a ser seguido”, e que merece um prêmio e não a prisão. Sabendo-se vencido, o juiz finaliza 

sua defesa referindo-se ao missionário: “No futuro a compreensão dos homens lhe fará 

justiça” (DOPS/SP-50-G-02: 1020). 
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Após o pronunciamento do Tribunal Militar condenando Padre Jentel, Dom Casaldáliga 

escreve uma Carta* (30/05/73) onde identifica os interesses que estavam por trás da 

condenação: os empresários latifundiários da Amazônia; poderosos grupos industriais e 

bancários de São Paulo e Minas Gerais, o Governo do Estado de Mato Grosso e sua Polícia 

Militar, e o alto escalão civil e militar do Governo Federal. Esses interesses conduziram o 

processo desde o início, constituindo-se o julgamento numa sentença pré-fabricada: 

“A farsa deste processo é mais um episódio da progressiva degradação que vem sofrendo a 
Justiça no Brasil, de uns anos para cá, com a supressão das maiores garantias e liberdades 
públicas, censura aos órgãos de comunicações, invasões de domicílio, prisões e condenações 
arbitrárias, torturas físicas e morais, seqüestros e mortes cinicamente rotulados acidentes, numa 
flagrante e violenta afronta à Declaração dos Direitos Universais do Homem, de cuja 
promulgação comemorarmos de modo particularmente trágico o 25º aniversário (DOPS/SP-50-
G-02: 1094). 

Os protestos contra a condenação do missionário extrapolam, e muito, os círculos religiosos. 

Em Nota (11/06/73), o Grêmio Politécnico da USP faz um breve histórico da atuação do 

Padre Jentel junto aos camponeses, e manifesta sua indignação pela sentença que o condenou 

no Tribunal Militar. Para os estudantes “independente de nomes credos ou convicções 

filosóficas, não podemos nos calar diante dessa injustiça clamorosa” (DOPS/SP-50-C-22: 

7040). Na França, a Embaixada brasileira recebe uma Carta Aberta assinada por milhares de 

pessoas, repudiando a escandalosa condenação que deforma a imagem do Brasil no exterior: 

“Pedimos-lhe [ao Embaixador do Brasil] que intervenha para que seja revisto este processo e 
anulada esta escandalosa condenação, pois a flagrante injustiça de que é vítima o Pe. Jentel 
constitui um novo elemento, que se acrescentaria a outros, demasiadamente numerosos, que 
deformam hoje a imagem do seu país em todo o mundo” (REB, v. 33, 1973: 729). 

Dom Casaldáliga sabe que a condenação do Padre Jentel é o penúltimo ato de uma farsa 

anunciada, e que o último será a expulsão do missionário. Na impossibilidade de expulsar o 

próprio bispo de São Félix devido à repercussão internacional desfavorável ao regime, força-

se o exílio do missionário francês. O próprio Padre Jentel reconhece-se como bode expiatório, 

em Carta escrita na sala do Tribunal Militar no dia de sua condenação (28/05/73), e 

endereçada ao seu superior na França, o bispo de Pontoise, Dom André Rousset: 

“Estou condenado a dez anos de prisão, por atentar contra a Segurança Nacional. Esta é a 
justificativa oficial para me expulsar, provavelmente nos próximos dias. O principal acusado, 
entretanto, acaba sendo o meu Bispo [Dom Casaldáliga], mas como o Governo não quer ainda 

                                                           
*
 Carta de Dom Casaldáliga A Carta do bispo de São Félix, A Condenação do Padre Jentel, foi distribuída 

durante conferências de membros do episcopado progressista na Igreja dos Padres Dominicanos no bairro de 
Perdizes (SP). Na ocasião Dom Casaldáliga falou do Padre Jentel, da prisão de religiosos na região da Rodovia 
Belem-Brasília acusados de organizar guerrilhas. Falou também que as Igrejas da região Centro-Oeste são 
freqüentemente invadidas pelas Forças Armadas e pela Polícia Militar (DOSSIÊ DEOPS/SP-50-G-02. DOC Nº

s
 

1098-1097, Data: 28/06/1973, Pasta 11). 
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bater ‘tão alto’ por medo das reações do povo, eu sou o bode expiatório. É toda atitude da 
Igreja, que se ataca diretamente, por parte dos militares, maçons e outros” (DOPS/SP-50-G-02: 
1093). 

Padre Jentel escreve ao superior na França que outros padres, brasileiros e espanhóis, estão 

mais ameaçados do que ele. Para o sacerdote, assim como para toda a Igreja na Prelazia de 

São Felix o preço a pagar por unir-se aos deserdados da terra era a perseguição, prisão e o 

exílio. A expulsão do missionário já vinha sendo tramada nos bastidores do poder militar 

muito antes do processo que o condenou. Através do ministro Alfredo Buzaid o regime faz 

ver ao Núncio Apostólico e à Embaixada da França que Padre Jentel é persona non grata, e 

deve deixar o país espontaneamente, se não quiser ser expulso. Como o missionário optou por 

ficar no Brasil, apesar das ameaças, o acordo diplomático de cúpula não vingou. Daí ele ter 

sido levado ao Tribunal Militar e condenado a dez anos de prisão. 

A sentença condenatória do Padre Jentel foi anulada um ano depois pelo Superior Tribunal 

Militar. O comunicado foi feito pela CNBB em 24/05/1974, já no período do general 

Presidente Ernesto Geisel. Ele foi absolvido do crime de subversão, e posto em liberdade 

(DOPS/SP-50-G-02: 1428). Segundo documento secreto da Embaixada dos EUA em Brasília, 

o regime esperava que Padre Jentel, em liberdade, deixasse espontaneamente o país: 

“O caso do Pe. Jentel – Agora que o Superior Tribunal Militar devolveu o caso à Justiça Civil, 
admitindo publicamente, na prática, que Jentel não era acusado de subversão, o governo 
brasileiro espera que Jentel cumpra um ‘acordo’ que aceitou. De acordo com esse arranjo, a 
ordem assinada para a expulsão de Jentel do Brasil não seria executada se o padre enviasse 
uma carta ao governo pedindo permissão para voltar à França em visita a parentes, o 
entendimento mútuo, segundo [o ministro da Justiça Armando] Falcão, é que Jentel não 
receberá um visto caso deseje retornar ao Brasil” (Embaixada do EUA, 1974: 03). 

Padre Jentel foi expulso do Brasil em 12 de dezembro de 1975. Ele viajara à França, e ao 

retornar no dia 01/12/75 passou a ser monitorado pela polícia política. Foi seqüestrado por 

quatro agentes quando saía da residência de Dom Aloísio Lorscheider, na cidade de Fortaleza 

(CE). Detido na Polícia Federal foi mandado para a prisão da Marinha no Rio de Janeiro. O 

decreto de sua expulsão saiu no dia 15/12/75, justificado em Nota Oficial pelo ministro 

Armando Falcão por tratar-se de cidadão estrangeiro que desenvolve ações consideradas 

nocivas ao Brasil. O ministro insiste que havia um acordo com a alta cúpula da hierarquia 

para o missionário deixar livremente o país e não mais voltar (OESP, 16/12/1975). 

A CNBB afirma em Nota (15/12/75) saber de circular da Polícia Federal que estava proibido 

o retorno de Padre Jentel ao Brasil, mas que “nunca tomou conhecimento oficial desse 

documento” (OESP, 16/12/75). Em Carta Dom Casaldáliga também nega que ele, o Padre 
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Jentel e a CNBB soubessem de qualquer acordo que impedisse a volta do missionário ao país 

em troca de sua liberdade (DOPS/SP-50-G-02: 1890). Protestam contra a expulsão Dom 

Fernando Gomes e Dom Paulo E. Arns. Por ocasião da ordenação episcopal (27/12/75) de 

Dom Marcelo Pinto Carvalheira, em João Pessoa (PB), trinta e um bispos emite Mensagem 

condenando a expulsão e se solidarizando com Padre Jentel. 

“Quando muitos são perseguidos, por causa do Evangelho, manifestamos aqui o nosso apoio e 
solidariedade. Exemplo desta incompreensão foi a recente expulsão de Pe. Francisco Jentel, 
por decreto oficial do senhor presidente da República. Missionário no Mato Grosso, ele sentiu 
como nós e nossos colaboradores o problema dos sem terra. (...) Protestamos, como Igreja, e 
em nome do povo, diante deste acontecimento, que significou um passo atrás no caminho da 
Justiça” (DOPS/SP-50-G-02: 1815). 

O pronunciamento mais duro parte de Dom Casaldáliga que em Carta (17/12/75) denuncia a 

expulsão do Padre Jentel como “a consumação de uma iniqüidade”. Ele aponta as 

contradições da justiça no Estado autoritário, ou seja, enquanto um órgão absolve o outro 

condena: o Superior Tribunal Militar – STM absolveu Padre Jentel, que a Auditoria Militar 

de Campo Grande (MT) havia condenado; o ministro da Justiça expulsa um missionário que 

foi declarado inocente pelo STM. Para Dom Casaldáliga não se fez justiça com a esquisita 

libertação, tampouco com a expulsão oficial. Por fim ele condena os acordos diplomáticos 

que salvam apenas “os interesses dos grandes”. Numa referência direta aos diálogos de 

cúpula Estado-Igreja ele afirma: 

“Há diálogos que só servem para comprar o silêncio. (...) Seguir ‘dialogando’ com certas áreas 
do poder não será uma forma disfarçada de aceitar passivamente o sistema político e 
econômico que vem injustiçando e marginalizando o Povo? (DOPS/SP-50-G-02: 1889). 

Mesmo depois de expulso Padre Jentel continua mantendo contatos com exilados brasileiros, 

e com movimentos de resistência à ditadura militar. Ele atua no Comitê de Solidariedade 

França-Brasil, e ajuda o Comitê Brasil-Anistia – CBA na questão dos perseguidos políticos 

(DUTERTRE, et al. 1986). Por sua vez a polícia política também monitora seus passos no 

exterior. Na realidade, ele e toda a Igreja reunida ao redor da liderança de Dom Casaldáliga 

não saem da mira dos órgãos de informação e repressão. Na perspectiva do que dissera Dom 

Casaldáliga, os acordos da cúpula podem comprar o silêncio, impedindo a Igreja de denunciar 

com veemência a ditadura, mas não retira sua condição de perseguida.  

Documento da Aeronáutica/CISA, o Informe Nº 075/A de 18/11/1977 traz referências do 

missionário que manteria contatos com membros da organização clandestina Junta de 
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Coordenação Revolucionária - JCR*, que o regime classifica como terrorismo internacional. 

O contato teria ocorrido em Paris, quando foi exposto ao religioso a estratégia da organização 

para atuar na Amazônia através da Ação Libertadora Nacional – ALN. O grupo apoiaria os 

deslocamentos de leigos e religiosos na região, e enviaria material sanitário para facilitar a 

ação social da Igreja na Prelazia de São Félix. Em troca a JCR colocaria um militante nas 

áreas de educação e assistência social. Segundo o documento Padre Jentel informou que o 

Partido Comunista do Brasil - PC do B ajudara na instalação de um ambulatório na Prelazia 

de São Félix. Enfim, Padre Jentel seria o elo de ligação entre JCR e a Igreja na Amazônia: 

“... Esclareceu que o Padre Jentel serviria como elo de ligação entre a JCR e a ação da Igreja na 
Amazônia, bem como, ajudar através da ALN o contato mantido entre a JCR e o CIMI, que, 
por intermédio de seu secretário Executivo, Padre ANTONIO IASI JUNIOR, se propôs a 
desenvolver trabalho de intercâmbio direto com as bases” (DOPS/SP-50-G-0: 1301-1300). 

O documento do CISA não é único; também o CIE enxerga na região do Araguaia um 

trabalho de conscientização feito pelos religiosos progressistas visando criar um clima 

propício à luta armada. Para a polícia política a união de posseiros e índios sob a liderança de 

religiosos com Dom Casaldáliga, Padre Jentel, Dom Tomás Balduíno, e outros tinha por 

finalidade “formar na região Araguaia – Xingu uma ampla ‘zona liberada’ e um contingente 

poderoso de guerrilheiros” (DOPS/SP-50-Z-09: 43975). 

Ainda que ao final do período Médici as organizações guerrilheiras já estivessem 

praticamente derrotadas, inclusive a Guerrilha do Araguaia (1972-1974) liderada pelo PC do 

B, a polícia política do regime continua agitando o fantasma da revolução: “o pensamento de 

correntes comunistas é o de que já estamos saindo de uma fase pré-revolucionária para entrar 

na revolucionária propriamente dita, restando apenas ultimar os trabalhos junto às bases” 

(DOPS/SP-OS-0204: 14). A análise dos órgãos de informação só se entende como 

justificativa para continuar perseguindo os opositores, inclusive da Igreja. Vistos pelo regime 

como aliados do movimento comunista internacional, os missionários estrangeiros não saem 

da mira da repressão: a Igreja Missionária identificada com os deserdados do Brasil – Grande 

Potência é uma Igreja Perseguida como declara Dom Pedro Casaldáliga. 

 

                                                           
*
 Junta de Coordenação Revolucionária: Documento do Ministério da Justiça/DPF, o Informe Nº 778 de 

11/11/1980, da conta de que a JCR tem suas origens no início de 1974, formada por diversas organizações 
guerrilheiras da América Latina. O seu objetivo “seria o de planejar e coordenar o desenvolvimento de ações de 
guerrilha em todo o CONE SUL, do qual o Brasil faria parte”. A ALN seria a representante na JCR da luta armada 
no Brasil. (DOPS/SP-OS-0204- SNI – DOC. Nº 14- Pasta 02). No Informe Nº 333/80, o CIE classifica e JCR como 
terrorismo internacional (DOPS/SP-50-Z-09: 43968). 



465 
 

Considerações Finais 

Ao final do Capítulo IV podemos assegurar que a sistemática violação dos Direitos Humanos 

foi crucial no processo de afastamento progressivo de setores cada vez mais amplos da Igreja 

em relação à ditadura militar. As perseguições, prisões arbitrárias e torturas, que atingem os 

opositores do regime, e alcançam também membros do clero e leigos engajados, provocam 

declarações da mais alta cúpula da hierarquia, representada pela CNBB, contra o regime. É a 

ferocidade da repressão que coloca em xeque o desejo de acomodamento diplomático da 

maioria da hierarquia com a ditadura. Pode-se afirma que a tortura venceu a diplomacia. 

A tortura faz parte da racionalidade política do Estado autoritário, que consente com a ação 

clandestina da polícia política para a manutenção da ordem. No caso brasileiro, uma 

monstruosa estrutura de repressão aos cidadãos foi montada: o SNI, os DOI-CODIS, as ASI, 

os DOPS, as 2ªs Seções dos Ministérios Militares, e outros órgãos de Estado, que formam uma 

enorme rede de espionagem, a espalhar o terror entre a população. O medo, difuso entre os 

cidadãos, visto da perspectiva da psicologia das massas, é um elementos central no processo 

de dominação das tiranias antigas e moderna. Ao discutirmos o terror de Estado buscamos 

elementos teóricos em pensadores da antiguidade como Sêneca e Aristóteles. 

Os golpistas de 64 impõem uma política repressiva contra seus opositores, desde os primeiros 

momentos do Golpe de Estado. Religiosos e leigos foram atingidos, mas a hierarquia prefere 

acreditar que as medidas repressivas não passam de excessos de autoridades policiais. Mesmo 

depois do AI-5 (13/12/68) quando fica claro o caráter autoritário do regime, e a perseguição 

aos setores progressistas da Igreja deixa marcas de arbítrio, torturas, e morte, a cúpula 

hierárquica busca manter aberto o canal diplomático com a ditadura. A Comissão Bipartite é 

essa tentativa de conciliação de cúpula, para um conflito que tende a ampliar. Afinal, 

enquanto negocia, o regime mantém atuante sua polícia política, desrespeitando 

sistematicamente os Direitos Humanos. Como bem expressou Dom Waldyr Calheiros “não 

havia nada para negociar”. Mas, havia muito do que reclamar. 

Em outubro de 1970, o desejo conciliador deu lugar à dura condenação da Comissão Central 

da CNBB ao terrorismo da repressão. Contra toda diplomacia de cúpula, a expressão 

desagrada ao regime, que no seu maniqueísmo ideológico, sempre reservou a expressão terror 

para os seus opositores que optaram pela luta armada. As ações da polícia do regime, 

lembrando os regimes totalitários, fazem até mesmo um conservador como Dom Sherer a elas 
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se referir como terror oficial. A cúpula da hierarquia eclesiástica aos poucos descobre o que a 

minoria progressista já sentira na própria pele, o caráter fascista do aparelho repressor do 

Estado autoritário. Conforme as dúvidas se dissipam já é possível ler em documentos do 

Episcopado Paulista que “não é lícito utilizar no interrogatório de pessoas suspeitas, com o 

fim de obter confissões,... métodos de tortura física, psíquica ou moral”.  

A presença de Dom Arns foi fundamental para que os bispos paulistas denunciassem a 

ditadura. Dom Arns que nos idos de 64 apoiara os golpistas, com esperança de uma nova 

ordem social, aos poucos se decepciona e distancia, até romper de fato. Sua luta em favor dos 

Direitos Humanos custa-lhe o cerco total aos movimentos e instituições da Arquidiocese. 

Denunciar a tortura de presos políticos sejam eles religiosos como os dominicanos, Padre 

Vicini, e outros, de leigos engajados como Waldemar Rossi e Yara Spadini, significa ter uma 

rádio fechada, um jornal censurado, e assessores perseguidos. A perseguição, no entanto, não 

o intimida: ao abrir as portas para celebrar a memória dos torturados, mortos, e desaparecidos, 

ele reúne a mais inusitada forma de protesto contra a ditadura. Fez da celebração pelos mortos 

um ato de resistência ao regime, e de repúdio aos torturadores que habitam seus porões. 

Dom Arns não estava só. Em que pese ser uma minoria, outros membros do episcopado, com 

suas comunidades também resistem ao arbítrio. Para o regime eles são os bispos vermelhos, 

aliados dos comunistas, e tramam com estes a sua derrubada. No conjunto do episcopado eles 

se destacam por seus pronunciamentos nada diplomáticos. Não conciliam, condenam tanto 

modelo econômico concentrador de renda, que marginaliza os pobres, quanto as torturas que 

ferem a dignidade humana. Seus assessores são presos, torturados, e até mortos. É uma forma 

de atingi-los. Eles ousam denunciar o caráter fascista da repressão política. Dom Padin, Dom 

Waldyr Calheiros, Dom Jorge Marcos, Dom Fragoso, Dom David Picão, Dom Casaldáliga, e 

outros, formam na linha de frente da resistência ao regime, que os acusa de subversivos. 

No episcopado vermelho, Dom Helder Câmara é o Subversivo Nº 1. Engajado desde jovem 

superou o integrismo, o conservadorismo, para ser um símbolo na luta contra a tirania. Sua 

visão utópica e cristã reúne todos os credos religiosos, e os que não crêem também desde que 

estejam dispostos a lutar por uma mudança radical das estruturas. Denuncia os imperialismos 

capitalista e socialista, iguais na exploração do Terceiro Mundo, e acredita que só o 

socialismo verdadeiro, aquele que respeita os Direitos Humanos, pode servir de parâmetro 

para os povos subdesenvolvidos. Contra modelos prontos, incentiva os países da América 

Latina a criarem seu próprio modelo de socialismo, levando em conta suas culturas. 
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Censurado pela ditadura, vê abrirem-se as portas de institutos e universidades no exterior. 

Jovens, empresários, trabalhadores do mundo todo querem ouvi-lo falar de sua utopia cristã. 

Ele condena as desigualdades sociais, a exploração econômica, os totalitarismos. Interrogado, 

não se escusa de condenar o terror de Estado no Brasil, e conseqüência deste, a tortura. Isto 

lhe valeu uma perseguição incansável. Inúmeras vezes candidato ao Prêmio Nobel da Paz foi 

boicotado pelo regime; atacado por entidades civis e militares, e pelo reacionarismo católico 

não pode se defender. Dom Helder é um símbolo da resistência porque ousou denunciar, 

quando a maioria preferiu o silêncio. 

A resistência não foi só uma façanha de brasileiros. Os arquivos da repressão também 

guardam uma página pouco conhecida de nossa história: a participação dos missionários 

estrangeiros na luta contra a ditadura. Eles foram vigiados, presos, torturados, expulsos. Para 

a polícia do regime eram aliados do movimento comunista internacional. Nas fábricas, nos 

campos, nas periferias das grandes cidades, eles se identificam os marginalizados. Isso os 

torna suspeitos. Presos, acusados de subversão, têm de escolher: ou o exílio voluntário, ou 

serão expulsos. No exterior, serão impedidos de voltar ao Brasil. O regime teme seus contatos 

com índios, posseiros, operários e camponeses. Vistos como subversivos, são acusados de 

tentar organizar a resistência armada. Acusação na maioria das vezes desmentida pelo órgão 

jurídico supremo da ditadura: o Superior Tribunal Militar – STM. Na verdade, eles só 

desejavam uma sociedade livre da tirania política, e das injustiças sociais, como exige sua fé 

libertadora. 
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Conclusão? Como, se o Tempo de Perseguição Não Acabou? 1974... 

No final do período Médici, entre janeiro e fevereiro de 1974, uma onda repressiva alcança os 

opositores do regime, inclusive os setores progressistas da Igreja. Verdadeiro terror de Estado 

que antecipa a posse do general Ernesto Geisel na presidência. De origem luterana, sua posse 

é cercada de expectativa quanto à democratização do país. Afinal, a esquerda armada já está 

na prática vencida, o modelo econômico se esgotara abalado pela crise mundial do petróleo, e 

nas camadas médias, e na classe trabalhadora há o anseio por democracia. A Igreja reflete 

essa expectativa. Editorial do Boletim Informativo do CIEC, Nº 267 (23/10/873) faz um 

balanço dos conflitos que marcaram as relações Igreja-Estado nos últimos anos, e assegura 

que, nos meios eclesiásticos a indicação do general Ernesto Geisel é vista com “esperançosa 

expectativa”, (DOPS/SP-50-G-02: 1179) 

Antenado com a nova realidade, o movimento estudantil, um dos redutos da oposição política, 

reflete sobre essa disposição da cúpula católica em dar crédito à abertura prometida. Em 

assembléia, em 04 de outubro de 1973, no Congresso dos Estudantes da Faculdade de 

Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP, a questão de sucessão, da postura da Igreja e 

dos setores liberais foi colocada: 

“Os setores da Igreja e os setores de divulgação liberais (jornal O Estado de S. Paulo) que 
faziam pressão ou se aliaram com o Movimento Estudantil Universitário, ao terem o 
confirmamento do nome de Ernesto Geisel a sucessão, começaram progressivamente a recuar e 
desfizeram essa aliança temerosos de serem envolvidos quando um movimento de maior 
repercussão do que o da missa pela morte de Alexandre Vannucchi, estourar na Universidade 
de São Paulo” (DOPS/SP-50-K-104: S/N). 

O general Ernesto Geisel foi escolhido para ser o novo presidente por um Colégio Eleitoral, 

no dia 15 de janeiro de 1974. Coube ao partido oficial, a ARENA, apenas referendar o seu 

nome. Mero ritual já que, quem o elegeu de fato foi o poder militar. O partido da oposição, o 

MDB, tendo à frente o anticandidato Ulisses Guimarães e seu vice, o jornalista Barbosa Lima 

Sobrinho, percorrem o país denunciando a farsa eleitoral. No seu discurso no Congresso 

Nacional, Ulisses Guimarães denuncia o regime autoritário, exige o retorno à democracia, e 

defende a anistia. O mal como a tortura só cessará quando o país viver sob o império do 

direito e das leis. Ao referir-se à Igreja afirma: 

“... O clero Católico, que ao preço de incompreensões e até o martírio têm predicado que a 
violência das discriminações econômicas que enfurecem os despossuídos, desempregados e 
subassalariados, evolutiva e pacificamente só será contida pela justiça social” (SEDOC-6, 
1974: 1269). 
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No seu discurso de eleito, o general Geisel reafirma que seu governo “prosseguirá na diretriz 

que norteia a Revolução de 1964”. Quanto à abertura política, ele deixa claro os limites: será 

punida qualquer veleidade subversiva que possa vir a atrapalhar o desenvolvimento do pais  

(SEDOC-6, 1974: 1277). Como o regime nunca deixou claro a diferença entre justiça e 

subversão, melhores dias não estão reservados nem à oposição, nem aos setores progressistas 

da Igreja. Logo nos primeiros meses do governo Geisel a polícia política realiza detenções em 

massa de suspeitos de subversão, sobretudo estudantes e intelectuais. O Boletim Informativo 

do CIEC, Nº 328 (07/06/74) descreve um verdadeiro terror de Estado: 

“Fatos seguramente documentados provam que tais prisões são feitas sem qualquer mandato 
judicial, em circunstâncias que configuram verdadeiros seqüestros ou raptos. Os detidos são 
retirados do convívio de suas famílias que ficam ignorando onde se encontram, sem poder 
oferecer ao próprio filho, filha, esposa ou parente, qualquer assistência. Há vários casos [em 
que] os presos são colocados em celas solitárias, sofrendo não somente pressões psicológicas, 
mas agravos físicos e vexames morais. É perfeitamente identificável quem se encontra à frente 
das prisões e dos interrogatórios efetuados” *(DOPS/SP-50-G-02: 1454). 

Para a polícia política os setores progressistas da Igreja estão coletando informações sobre as 

prisões para denunciar o regime: “são enviados ao exterior em dossiê completo, destinado à 

AMNESTY INTERNATIONAL” (DOPS/SP-50-E-33: 117). O levantamento das informações 

estaria sendo feito pelo Centro de Informações Eclésia e pelo Departamento de Comunicação 

da CNBB, sendo este último favorecido pela atuação de bispos progressistas que apóiam a 

coleta de dados por padres, freiras e leigos (DOPS/SP-50-E-33: 118). No Pedido de Busca Nº 

345, o Departamento de Polícia Federal pede a outros órgãos de informação e repressão para 

investigar as pessoas envolvidas na elaboração desses dossiês. 

Como a máquina de prender e torturar do regime, não é uma exclusividade reservada para 

comunistas e católicos progressistas, em setembro de 1974 a polícia política prende o 

missionário Frederick Birten Morris que representa a Igreja Metodista do Brasil. 

Correspondente da revista Time seu depoimento publicado na edição americana de 18/11/74, 

descreve o seu seqüestro e de seu amigo Luís Soares de Lima numa Rua de Recife (PE). 

Foram levados para o Quartel General IV Exército, e separados. Encapuzados são torturados: 

                                                           
*
 O Delegado Fleury e a Onda Repressiva no Início do Governo Geisel: Segundo documento da Embaixada dos 

EUA em Brasília à frente da repressão iniciada em abril de 1974 está o delegado Sérgio Paranhos Fleury. 
Conforme a Embaixada: “Essas fontes [do MDB, advogados da arquidiocese, e outros] acusam especialmente o 
delegado Sergio Fleury de ter instigado as prisões numa tentativa de adiar a ação da justiça com relação a seu 
próprio julgamento por homicídio, ao provar sua condição de indispensável para administração Geisel” 
(Embaixada dos EUA/Brasília, Confidencial, 20/04/74; Assunto: Agitação Estudantil Universitária em São Paulo; 
in HTTP://aad.archives.gov/aad/series-description). 
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pancadas, choques elétricos na orelha, no pênis, tudo para confessar que ele e seu amigo eram 

comunistas. Queriam saber de Dom Helder: 

“Finalmente, a razão real por que estavam me torturando, veio a emergir: meus inquisidores 
começaram a fazer perguntas sobre o Arcebispo Católico Dom Hélder Câmara... eles estavam 
furiosos pelas minhas estórias (sic) publicadas pelo TIME, a Imprensa Associada, que eles 
consideravam a favor do Arcebispo de Recife, desrespeitosas para a ditadura. Xingaram Dom 
Helder e o chamaram de mentiroso, quando de suas afirmações sobre torturas de que era 
acusado o governo. A tortura foi acompanhada de mais choques e pancadas, gritos” 
(DOPS/SP-50-G-02: 1599). 

O missionário Frederick B. Morris encontra força para resistir à tortura recitando o Salmo 23*. 

Politicamente houve a intercessão do cônsul norte-americano em Recife, e do embaixador 

John Crimmins que protesta oficialmente junto ao Itamarati. Dezessete dias depois Frederick 

Morris foi expulso do Brasil, sob a ameaça de que, se voltasse, seria preso. 

A repressão é tão intensa nos primeiros anos do período Geisel que Dom Arns faz ler em 

todas as Igrejas da Arquidiocese uma Nota (09/03/1975) condenando a ocorrência “de um 

numero sempre maior de prisões por motivo de segurança nacional”. A forma arbitrária das 

prisões, violando os mais elementares princípios dos Direitos Humanos, leva o Cardeal a 

afirmar que eles “repugnam à consciência cristã”. A Comissão de Justiça e Paz – CJP da 

Arquidiocese envia relatório ao Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana –

CDDPH onde denuncia o clima de terror de Estado, e pede providências “no sentido de se pôr 

fim aos desumanos e brutais acontecimentos de que vem sendo vítima a pessoa humana em 

nosso país” (REB, v. 35, 1975: 447). Essa onda de prisões alcança o Pastor Manoel de Mello 

preso na sede da Igreja Evangélica Pentecostal – O Brasil Para Cristo. 

Como a censura imposta à imprensa impede a divulgação das prisões arbitrárias, torturas, e 

desaparecimentos, a oposição intensifica a divulgação dos crimes da ditadura no exterior. 

Para a polícia política atrás da Campanha dos Desaparecidos estão jornalistas, políticos, 

associações de classe, parentes dos presos políticos, organizações do exterior e do país, e 

“religiosos da esquerda subversiva clerical” , todos orientados pelo movimento comunista 

internacional. Para explicar a atuação da Igreja, documento do DOPS/SP reportando-se à 

Informação Nº 0132 do CISA, dá como exemplo o desaparecimento do casal Ana Rosa 

Kucisnski Silva e Wilson Silva. O órgão de repressão paulista faz referência ao depoimento 

(07/03/75) de Majer Iccroe Kucinski, pai de Ana, o qual teria declarado: 

                                                           
*
 Salmo 23: Salmo de Davi: O trecho citado pelo missionário metodista Frederick Birten no seu depoimento é 

do versículo 4: “Ainda que eu andasse pelo vale da sombra da morte, não temeria mal algum, porque tu estás 
comigo” (BIBLIA DE REFERÊNCIA THOMPSON,  São Paulo,  Editora Vida,  p. 497). 
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“... Passou a freqüentar às segundas-feiras a Curia Metropolitana com a finalidade de saber 
notícias de sua filha, e nessas oportunidades, falava com alguns padres; que de uma certa feita 
foi combinado que o declarante e um grupo de pessoas interessadas em conhecer o paradeiro 
ou a situação deles perante a Justiça militar, iriam falar com o chefe da Casa Civil da 
presidência da República” (DOPS/SP-30-Z-162: 460). 

O envolvimento dos setores progressistas da Igreja com a oposição, denunciando a ditadura 

no país, e no exterior, explica a campanha difamatória de que são alvo. Se não bastasse o 

genérico subversivo, aplicado indistintamente a todos, há casos de difamação pessoal. São 

cartas falsificadas, montagem fotográfica, escândalos sexuais forjados. Padre José Oscar 

Beozzo teve seu nome envolvido numa carta apócrifa atacando Dom Arns (REB, v. 35, 1975: 

709-10). Mas, os escândalos sexuais eram os preferidos da polícia política. O Padre Leopoldo 

d’Astou lembra que ele e a irmã Terezinha Sales foram presos, torturados, e fotografados nus, 

para depois serem difamados. O Padre Antonio Haddad, da Ordem dos Sacramentinos, foi 

levado para um motel para ser fotografado com uma mulher (DANTAS-KRAKOVICS, 2004: 

A4). Motivo: Padre Haddad, como os outros “integra a chamada Igreja Progressista’ 

(DOPS/SP- 50-Z-0: 32632).    

Com Dom Ivo Lorscheiter a polícia do regime constrói verdadeiro enredo novelesco, onde 

não falta nem a morte da amante. O folhetim foi publicado na Itália sob o título O Monsenhor 

e a Amiga – Um escândalo arrasta o Secretário “progressista” da Conferência Episcopal 

Brasileira. Visto como um grande escândalo fala do caso que Mons. Ivo Lorscheiter teria 

com sua amante. Eles teriam sido flagrados no cine Asteca no Rio de Janeiro. Algum tempo 

depois, por intermédio da CNBB, ela foi internada no Hospital da Lagoa (RJ) para fazer uma 

operação. Numa segunda internação “a mulher morreu misteriosamente e foi sepultada no 

cemitério de Campo Grande, no Rio de Janeiro” (DOPS/SP-50-G-0: 1173-71). 

Segundo a polícia política, a direção do hospital deu como causa da morte um “edema 

agudo”. É quando entram os parentes da vítima no folhetim para acusar que a mulher não 

morreu durante a operação: “a causa-mortis deveria ser procurada na incomoda situação em 

que se encontrava Dom Ivo e seus companheiros progressistas”. A CNBB então faz “forte 

pressão sobre a imprensa para que não sejam publicados fatos tão dolorosos”. Ao final, somos 

avisados de que o escândalo agita o Brasil e já chegou ao, Vaticano “criando um vespeiro de 

proporções jamais vistas” (DOPS/SP-5-0G-0: 1173-71). Não se tem notícia de que o folhetim 

farsesco da polícia política abalou o Vaticano, muito menos a Igreja no Brasil.  

Com Dom Arns à frente, o repúdio aos métodos violentos da ditadura irá reunir milhares de 

pessoas no culto ecumênico em memória de Wladimir Herzog, torturado até a morte no DOI-
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CODI/SP. Presidida por Dom Arns, a cerimônia reúne os rabinos Henry I. Sobel e Marcelo 

Rittner, o pastor James Wright, e Dom Helder Câmara. Foi no dia 31 de outubro de 1975. Na 

ocasião o Cardeal fez um histórico discurso condenando a tortura: 

“De fato, Deus é o dono da vida. Ninguém toca impunemente no homem, que nasceu do 
coração de Deus, para ser fonte de amor em favor dos demais homens. Desde as primeiras 
páginas da Bíblia Sagrada até a última, Deus faz questão de comunicar constantemente aos 
homens que é maldito quem mancha suas mãos com o sangue de seu irmão. Nem as feras do 
Apocalipse hão de cantar vitória diante de um Deus que confiou aos homens sua obra de amor. 
(...) O Senhor da História não aceita a violência em fase alguma, como solução de conflitos. 
(...) No meio da caminhada oferece-lhes o Decálogo, para os orientar. E, no meio do Decálogo, 
aparece a ordem como imperativo inarredável , princípio universal, indiscutível: Não matarás. 
Quem matar se entrega a si próprio nas mãos do Senhor da História e não será apenas maldito 
na memória dos homens, mas também no julgamento de Deus”. (REB, v. 35, 1975: 951-2). 

Dom Arns reafirma sua fé no Deus de esperança, que aponta o caminho da solidariedade da 

justiça e da paz. Exige um BASTA à situação de opressão, e fala de uma luta pacífica, mas 

corajosa, “em favor de uma geração que terá como símbolo os filhos de Wladimir Herzog, sua 

esposa e sua mãe” (REB, v. 35, 1975: 952). Como outras celebrações em memória dos mortos 

pela ditadura, a polícia política monitora o evento. A Informação Nº 2091/75 traz um relatório 

do mesmo (DOPS/SP-50-G-0: 893-892). 

Reunindo milhares de pessoas, ou visitando o cônsul Frederick Chapin, Dom Arns denuncia a 

violação dos Direitos Humanos. Em setembro de 1975 uma onda de prisões atinge a Polícia 

Militar paulista, sob a suspeita de infiltração comunista. Preso por agentes do DO-CODI em 

07 de julho de 1975, o oficial da reserva, Tenente José Ferreira de Almeida, teve sua morte 

comunicada à família em 9  de agosto deste ano. O motivo, segundo as autoridades militares 

foi suicídio. Este, e outros casos de perseguidos e mortos pela repressão Dom Arns fez chegar 

ao cônsul dos EUA em São Paulo. Em telegrama confidencial (03/09/75) à Secretaria de 

Estado em Washington, Frederick Chapin afirma que o Cardeal pediu medidas duras contra o 

regime militar: “O cardeal manifestando emoção, implorou que os EUA e outros países 

ocidentais embarguem o comércio futuro com o Brasil, enquanto o Brasil não cumprir sua 

obrigação internacional de respeitar os direitos humanos” (CHAPIN, 2007). 

Esse clima de terror policial, que espalha a insegurança e o medo nos cidadãos em São Paulo, 

foi denunciado pela Comissão de Justiça e Paz – CJP. Em Carta aos Bispos (20/10/75), a 

Comissão afirma que já recorreu ao Conselho dos Direitos Humanos, ao Congresso Nacional, 

e autoridades do Poder Executivo, nada conseguindo. Como os recursos jurídicos têm se 

revelado ineficazes, seus membros resolvem recorrer aos bispos. Denuncia as ameaças de 

morte, inclusive ao Cardeal Arns, e reafirmam as tentativas de localizar os desaparecidos. Em 
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seguida, descreve toda a complexa engrenagem do sistema de torturas, e lembra que um 

medroso silêncio está corroendo a consciência moral brasileira. Ao final, convida os bispos 

para o diálogo, e advertem que a tortura tornou-se uma política de Estado no Brasil: 

“Enfim, a tortura sistemática e institucionalizada, ao tornar-se um instrumento político do 
Estado e quase um órgão de governo, assinala uma página negra e inédita na história do Brasil” 
(CEAS, Nº 27). 

A resposta do episcopado paulista ao terror de Estado no final de 1975 foi o documento Não 

Oprimas Teu Irmão (30/10/75). Os bispos condenam os pressupostos ideológicos do regime 

que, a pretexto de defender os princípios cristãos, espalha o medo e a insegurança entre os 

cidadãos. O documento recupera trechos fundamentais de Testemunho da Paz, de julho de 

1972, e reafirma o compromisso com todos as instituições que lutam pelos Direitos Humanos, 

e defende uma ação concreta de reprovação ao arbítrio. 

“Conclamamos o Povo de Deus a comparecer no dia 2 de novembro de [1975], nas catedrais 
das Dioceses à Missa Vespertina por intenção dos desaparecidos, dos que sofrem nos cárceres, 
e pelas almas dos que morreram vítimas de qualquer tipo de violência. Em todas as Missas do 2 
ou 9 de novembro [de 1975], nas Paróquias de nossas Dioceses, faça-se a leitura deste 
documento” (DOPS/SP-Z-81: 18528). 

Ao final, o Episcopado Paulista convida todos os católicos para um dia (14/11/75) de oração e 

jejum, e as demais confissões religiosas para se unirem em defesa dos Direitos Humanos. O 

mesmo apelo é feito para as autoridades do Exército, Legislativo e Judiciário, e conclui 

“lembrando aos opressores a Palavra da Escritura: “NÃO MATARÁS” (EX. 20,13). 

A exortação bíblica nada representa para os habitantes dos porões cujo ofício é torturar e 

matar. A próxima vítima a ser sacrificada no matadouro da Doutrina de Segurança Nacional é 

o operário. Manoel Fiel Filho. Preso por agentes do DOI-CODI/SP no dia 16 de janeiro de 

1976, foi torturado até a morte no dia seguinte. A polícia política requentou uma conhecida 

nota oficial: o operário havia se suicidado. Contra a nota oficial e a tortura manifesta-se Dom 

Angélico Sândalo Bernardino, em missa celebrada na Paróquia Natividade do Senhor, Vila 

Guarani, no dia 24 de janeiro de 1976. Como anotou o agente policial “o celebrante,... leu um 

manifesto sob sua responsabilidade, cujo teor diz respeito às torturas e prisões”: 

“Quem não esta vendo Deus a falar, na morte triste do metalúrgico Manoel Fiel Filho? Como 
tantos outros, foi ele torturado? Morreu em conseqüência de maus tratos? Provas de torturas? 
Mas, há quem duvida ter se transformado do DOI-CODI/II Exército em ‘casa de horrores, onde 
os presos são submetidos a terríveis constrangimentos e violências’, para vergonha dos homens 
dignos deste País?” (DOPS/SP-50-Z-0: 13986/ANEXO). 

Como ocorrera em outras ocasiões, a polícia do regime vigia as Missas, em memória do 

operário assassinado. A Missa de 7º Dia (24/01/76) na Igreja do Carmo, mandada celebrar 
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pelo Sindicato dos Metalúrgicos, foi celebrada pelo Padre Antonio Haddad, ele mesmo 

monitorado pelos órgãos de repressão desde o início dos anos 70. (Fichas de Padre HADDAD 

– DOSSIÊ DEOPS/SP). Sobre sua homilia, na Missa em memória de Fiel Filho, o agente 

anotou: “o celebrante, no sermão, disse que o operário fora massacrado pelos fariseus de hoje 

e conclamou os trabalhadores a se conscientizar no papel que lhes cabe na sociedade” 

(DOPS/SP-50-Z-0: 13985/Anexo). Na missa realizada na Igreja N. Sra. De Lourdes, bairro de 

Água Rasa/SP, onde esteve presente a viúva Thereza de Lourdes Martins Fiel, o agente da 

repressão anotou: 

“A missa em foco foi oficiada pelo Padre José Oscar, tendo seu início por volta e 8:30 horas, 
esta missa foi oficiada a pedido da família do falecido [Manoel Fiel Filho], sua duração foi de 
vinte minutos (sendo que o normal é de 30 minutos). A viúva do instinto* (sic) (Manoel) 
chegou à paróquia citada por volta de 8:20 horas em companhia de suas duas filhas, não quis 
(sic) prestar informações ou dar entrevistas à imprensa, adentrando ao templo. A imprensa 
presente foi proibida pelo celebrante de fotografia dentro da Igreja e segundo o Pe. Oscar, se o 
fizesse a missa seria suspensa. (...) O celebrante absteve-se de fazer quaisquer comentários 
políticos, durante a realização do evento, leu somente a Liturgia da Esperança...” (DOPS/SP-
50-G-0: 1823). 

O terror policial utilizado pela ditadura para manter a ordem, faz com que a comparação com 

a polícia nazista seja recorrente nos pronunciamentos do episcopado e instituições religiosas. 

Para os jesuítas a Doutrina de Segurança Nacional – DSN tem raízes no pan-germanismo do 

século XIX, e foi desenvolvida pelo nazismo (DOPS/SP-50-G-0: s/n). Dom Helder também 

faz ligações entre a DSN e o totalitarismo nazista. Em simpósio (1976) no Congresso 

Eucarístico da Filadélfia (EUA) ele condena aqueles que, na Igreja, não reconhecem que “os 

ataques aos comunistas promovidos pelos colonialistas internos não passam de um novo 

nazismo” e, abraçado por Madre Tereza de Calcutá, conclui: 

“Não precisamos lutar contra o comunismo criando um novo nazismo. Não acredito. Não 
aceito” (DOPS/SP-50-G-0: 781). 

Dom Helder que já havia comparado em 1969 o decreto-lei Nº 477 a uma lei nazista, voltará a 

fazê-lo em conferência (26/04/78) na Faculdade de Direito da USP, quando afirma considerar 

o decreto monstruoso, e que “até mesmo Hitler, na sua loucura nazista não concebeu uma lei 

de tal espécie humilhante aos estudantes” (OPS/SP-50-C-22: 10554). Também Dom Arns faz 

referência há esse tempo sombrio da realidade brasileira. Depois da conferência (02/07/76) 

Uma Perspectiva Cristã da Dignidade e Direitos Humanos, ele responde a uma pergunta 

                                                           
*
 Escritos da repressão: Não raramente a língua portuguesa aparece torturada nos relatórios da polícia política. 

No caso citado a expressão correta seria “a viúva do extinto”; mais abaixo onde está escrito quis, leia-se quis, 
forma correta da primeira e terceira pessoa do pretérito perfeito do verbo irregular querer (RODRIGUES, Vera 
Cristina, 2003) Dicionário Houaiss de verbos da língua portuguesa,  Rio de Janeiro,  Objetiva. 
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sobre prisões e torturas. O agente policial anotou sua resposta: 

“Quando eu lia nas histórias sobre torturas, como: cortar orelhas e outras barbáries, pensava 
que nunca mais voltassem, porem, aí estão, e eu disse a um Delegado, que sentia vergonha de 
ser humano. Não devemos calar. Não devemos empregar violência contra a violência, porem, 
devemos pressionar, pois, desde 1968 até 24 de janeiro de 1976, não tivemos paz ou pausa em 
São Paulo” (DOPS/SP-50-Z-32: 3447). 

Ser intelectual e religioso progressista é aos olhos da polícia do regime, duplamente 

comprometedor. É o caso do Padre José Oscar Beozzo que está na mira da polícia política por 

ser “simpatizante da doutrina marxista, embora nunca tenha externado clara e abertamente 

suas ideais” (DOPS/SP-50-E-30: 275). Em 1976 a III ª Semana Teológico-Pastoral 

promovida pela Faculdade N. S. da Assunção teve como coordenador o Padre Beozzo. A sua 

fala, bem como a dos outros conferencistas foi registrada: ele é citado num relatório à parte 

para o delegado-chefe do DOPS/SP Romeu Tuma: 

“O Padre Beozo (sic) é professor na Faculdade de Ciências e Letras de Lins, onde adota 
posições ‘progressistas e libertadoras’, atraindo para si boa parte da juventude. É pessoa 
sumamente inteligente, jovem, com bastante experiência, no trabalho com moços em vários 
países da Europa (França, Itália, Suíça, Alemanha e outros), onde viveu durante 8 anos” 
(DOPS/SP-50-G-0: 1123). 

São também investigados os simpósios da Comissão de Estudos de História da Igreja na 

América Latina – CHEHILA, presidida por Enrique Dussel, e da qual o Padre Beozzo é 

Coordenador da Área Brasil. Documento do CISA, a Informação Nº 014 de janeiro de 1978, 

afirma que “sob a máscara de reuniões de caráter científico”, a esquerda clerical promove 

encontros destinados a “fundamentar a elaboração de documentos ‘pastorais’ altamente 

subversivos e contestatórios”. Considera que os simpósios da CEHILA devem ser impedidos, 

pois isso favoreceria o “combate à subversão clerical” em quatro situações: a) frustrar a 

liderança do clero esquerdista brasileiro na América Latina: b) impedir a participação de 

estrangeiros na discussão de problemas nacionais; c) impedir a exploração pela esquerda 

clerical dos resultados dos “debates pseudocientíficos e supostamente religiosos sobre 

aspectos da realidade brasileira; d) neutralizar a liderança da esquerda clerical em relação a 

outros grupos de oposição ao regime (DOPS/SP-50-G-0: 1328). 

A juventude católica também é monitorada, se à frente de seus encontros estiverem padres e 

bispos progressistas. Vigiado pela repressão desde os primeiros anos da ditadura, Dom 

Angélico é visto como reconhecidamente esquerdista. Bispo auxiliar de Dom Arns e 

liderando a Pastoral Operária, os órgãos de informação consideram que ele “está liderando 

posições mais extremadas do que o próprio Cardeal D. Arns... [e que] poderá desempenhar 
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um trabalho desagregador no mundo operário” (DOPS/SP-50-G-0: 1123). A 3ª Caminhada 

dos Grupos de Jovens (05/09/76) foi acompanhada pelos agentes que anotaram seu sermão: 

“... Em seu sermão [Dom Angélico] ressaltou que não era para os assistentes terem medo, pois 
Deus estava com eles: que o poder estava com quem tinha a força das armas, porem contra isso 
eles tinham o poder da união e do amor. E que, se o operário eventualmente notasse algo de 
errado na empresa em que trabalhasse, formasse uma espécie de união com vários outros 
operários no intuito de mudar o sistema vigente, fosse onde fosse como, por exemplo, numa 
fábrica, num banco ou mesmo numa loja comercial” (DOPS/SP-50-G-0: 1111). 

O ano de 1976 se revelaria trágico para os setores progressistas da Igreja. Alem das 

perseguições, prisões e torturas, um bispo é seqüestrado por elementos da polícia política e do 

grupo de extrema-direita Aliança Anticomunista Brasileira – AAB. Dom Adriano Hypolito, 

bispo de Nova Iguaçu foi seqüestrado no dia 22 de setembro de 1976. Submetido a torturas, 

foi abandonado nu e pintado de vermelho. Seu carro foi explodido em frente à sede da CNBB, 

no Rio de Janeiro. Os terroristas da AAB deixaram um panfleto ameaçador:  

“Estes lacaios moscovitas, fantasiado de cardeais, bispos e padres, precisam receber um basta 
em suas traidoras e nefastas atividades. (...) Aqui está a primeira advertência da Aliança Anti-
comunista Brasileira contra a escória clerical tendo para isto escolhido a pessoa de um crápula 
agitador e demagogo de batina, cristão renegado do comunismo ateu. Fiquem certos senhores 
comunistas da CNBB... que D. Hipólito não será o último a receber o castigo. Esta é uma 
pequena amostra do que vos esperam. (...) Esta não é a única forma de castigo que sabemos 
aplicar. Breve haverá o ajuste de contas: morte. Viva o Brasil” (DOPS/SP-50-G-0: 1003). 

A CNBB emite nota de solidariedade; mas a condenação mais veemente parte de um grupo de 

leigos, religiosos e religiosas da Diocese de Nova Iguaçu (RJ). A nota se refere ao seqüestro e 

torturas contra Dom Hypolito como um monstruoso crime: “a cegueira desses assassinos 

impede-os de ver que o martírio não é um acidente na vida da Igreja”. Também não aceita 

considerar o fato como um ato isolado. Dom Hypolito, em depoimento pessoal afirma: 

“Mais cedo ou mais tarde, chegaria a vez do bispo. Por que o bispo seria exceção? Neste 
sentido, foi bom que o bispo participasse também desse tipo de sofrimento do povo simples. 
Mas há outra dimensão mais profunda. (...) Acho que o seqüestro de um bispo veio mostrar 
claramente o que para muitos era impossível: a Igreja no Brasil desligou-se ou vai se 
desligando de uma tradição de vantagens e posições sociais” (REB. V.36, 1976: 965). 

O ano não terminara quando mais um missionário foi preso e torturado: o Padre Florentino 

Maboni. Ele foi detido em 31/10/1976 quando levava um bilhete de Dom Estevão Cardoso de 

Avelar às famílias de posseiros que estavam sendo presos em São Geraldo do Araguaia, sul 

do Pará. Em nota (07/12/76) a Comissão Pastoral da Terra – CPT denuncia a prisão, o 

interrogatório e as torturas contra o Padre Maboni. Também solidariza-se com os bispos de 

Conceição do Araguaia e Marabá, Dom Estevão e Dom Alano Pena os quais “foram 

submetidos a massacrantes interrogatórios, durante dois dias, e tiveram suas residências 
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invadidas e vasculhadas pelos órgãos de segurança” (SEDOC-9, 1977: 763-5). 

Missionários não são só presos e torturados. No ano de 1976 eles também morrem 

defendendo índios e posseiros. Em 15 de julho deste ano, fazendeiros e seus jagunços 

invadem a Missão Salesiana de Meruri, no Mato Grosso, para impedir a demarcação de terras 

dos índios Bororo. Ao sair em defesa dos índios, o Padre Rodolfo Lukenbein, missionário de 

origem alemã, foi assassinado. O ano não terminaria sem antes outro missionário ser crivado 

de balas. Em 12 de outubro de 1976 o Padre João Bosco Penido Burnier, missionário junto 

aos índios Bacairi, na Prelazia de Diamantino (MT) foi assassinado por policiais por defender 

duas mulheres que eram torturadas. No episódio Dom Casaldáliga também foi ameaçado de 

morte. Em nota, o Conselho Indigenista Missionário – CIMI se refere aos acontecimentos 

como “hora de martírio” (REB, v. 36, 1976: 966-8) 

Reunida, a Comissão Representativa da CNBB reflete sobre esse tempo de martírio. No 

documento Comunicação Pastoral ao Povo de Deus, de 25 de outubro de 1976, os bispos 

recordam os fatos: o caso Meruri, o seqüestro de Dom Hypolito, a morte do Padre Burnier, as 

agressões a Dom Helder, os ataques terroristas contra a OAB e a ABI, no Rio de Janeiro, ao 

CEBRAP em São Paulo, à sede da Auditoria Militar em Porto Alegre (RGS), e na residência 

de Roberto Marinho das Organizações Globo. Denuncia a impunidade dos membros do 

Esquadrão da Morte, e a insegurança dos pobres. Para o episcopado a raiz desses males é o 

Estado de Segurança Nacional que a pretexto de combater o comunismo “reduz o povo ao 

silêncio e a um clima de medo” (REB, v. 36, 1976: 47). 

Ao iniciar-se 1977 um documento ainda mais abrangente, e completo, submete o regime e a 

realidade brasileira à uma dura critica. Aprovado por unanimidade entre os bispos, Exigências 

Cristãs de Uma Ordem Política, de 17 de fevereiro de 1977, é resultado da XVª Assembléia 

Geral da CNBB. Tendo por base algumas teses centrais da Doutrina Social da Igreja, o 

episcopado condena os fundamentos ideológicos do regime, e seus resultados práticos na 

economia, política e ação social. Os bispos não aceitam a acusação de subversão quando a 

Igreja, por motivos éticos e evangélicos, questiona o modelo vigente. Contra um Estado 

autoritário proclamam o primado do Estado de direito: “toda força exercida à margem e fora 

do direito é violência” (REB, v. 37, 1977: 191). 

Num recado direto aos ideólogos do regime, sempre dispostos a ensinar o Pai Nosso ao 

vigário, o episcopado adverte que o Estado tem de respeitar a liberdade religiosa, e a Igreja 
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não o reconhece como “árbitro de ortodoxia da doutrina por ela anunciada”. Cabe ao Estado 

desenvolver suas funções no campo social e, da qual a mais importante é cuidar do bem 

comum de toda a sociedade. Ocorre que o modelo brasileiro de desenvolvimento concentra a 

renda, e privilegia “estratos restritos da população”. O resultado é o contraste de algumas 

ilhas de riqueza num mar de pobreza e marginalização social. Assim: 

“Ser marginalizado é ser mantido fora, á margem; é receber um salário injusto, é ser privado de 
instrução, de atendimento médico, de credito; é passar fome, é habitar em barracos sórdidos, é 
ser privado da terra por estruturas agrárias inadequadas e injustas. Ser marginalizado é, 
sobretudo, não poder libertar-se destas situações” (REB, v. 37, 1977: 192). 

Para o episcopado a condição para os pobres superarem a marginalização é participarem 

ativamente das decisões políticas, o que implica em viver num regime democrático. Sem 

liberdade, exigência vital da participação política, as massas populares estão condenadas à 

alienação, deixando as decisões para uma tecnocracia indiferente às suas necessidades. A 

democracia é incompatível com um Estado que erige a segurança como valor absoluto, em 

contraposição à uma “permanente insegurança do povo” (REB, v. 37, 1977: 194).  

Os bispos advertem para o distanciamento entre Estado e Nação, e lembram que este fato 

político está “na origem de todos os regimes totalitários da direita ou de esquerda” (REB, v. 

37, 1977: 194). Dado que uma das características centrais dos regimes totalitários é o 

monitoramento dos seus cidadãos pela polícia política, os bispos reunidos na XVª Assembléia 

da CNBB foram vigiados durante todo o evento. Documentos revelam que o SNI monitora o 

evento desde janeiro de 1977. No pedido de Busca Nº 121, pode-se ler: 

“1. Dados Conhecidos: 
- Em fevereiro pf, deverá ser realizada, em Itaici, SP, uma Assembléia Geral promovida pela 
CNBB. 
“2. Dados Solicitados. 

   a- Quais os Bispos e Padres da área que comparecerão ao evento. 

   b- Quais os Bispos da área que estariam propensos a evitar a predominância do Clero 
esquerdista, interessado em provocar o agravamento das relações Igreja-Estado. 

         c- Outros dados julgados úteis”.  (DOPS/SP-50-Z-32: 3743). 

Nos arquivos da repressão pode-se encontrar a pauta da XVª Assembléia da CNBB, os 

participantes, e detalhes da reunião. O regime considera Exigências Cristãs de Uma Ordem 

Política um documento subversivo. Para o departamento de Polícia Federal – DPF/SP, a sua 

versão popular deveria ser proibida de ser impressa e divulgada, pois “as idéias contidas no 

texto,... em linguagem popular e acessível, deturpa (sic) os conceitos sobre a realidade social e 

política do país”. Como o texto já fora divulgado a polícia política sugere liberar com cortes 

sua publicação no jornal O São Paulo. Para o regime, o texto favorece a mobilização popular 
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dos marginalizados, incentiva-os a superar o medo, e prega a união como “a força necessária 

para a ação transformadora” (DOPS/SP-50-G-0: 1318).  

Em 15 de maio de 1977 os missionários norte-americanos, os Padres Lawrence Rosebaugh e 

Thomas Michael Capuano foram presos. O Padre Lawrence é membro dos Oblatos de Maria 

Imaculada – OMI, padre Capuano da Comissão Central Menonita. Presos na rua, em Recife 

(PE), a polícia quer saber porque os dois trabalham com os pobres. Nos três dias que ficaram 

na prisão foram torturados. Foram soltos, pois o regime teme a repercussão internacional. Em 

27 de julho, padre Capuano foi expulso ao modo da ditadura, ou seja, seu visto de 

permanência no país foi negado (REB, v. 37, 1977: 602-4). 

O cerco da repressão à Igreja é de tal forma sabido que Dom Arns, ao ser homenageado no 

Teatro da Universidade Católica – TUCA em 6 de junho da 1977, por sua atuação em defesa 

dos Direitos Humanos, afirma ante milhares de pessoas: “todos os que estamos aqui, inclusive 

um provável agente do SNI, estamos comprometidos pelos direitos humanos no Brasil”. No 

Rio de Janeiro o comandante do I Exército não manda agentes, ele simplesmente proíbe a 

conferência sobre Direitos Humanos que seria realizada (19/06/77) no Centro de Formação da 

Diocese de Nova Iguaçu (REB, v. 37, 1977: 610-1). 

Em visita a França, o general Geisel concede entrevista (30/06/77) para explicar o quanto é 

original a democracia vigente no Brasil: “quem vive no Brasil sabe que o Brasil é um país 

livre, onde todos podem viver livremente, e exercer seus direitos”. Afirma que o regime não 

tolera a subversão, mas desmente que haja torturas. Quanto a nossa democracia ser relativa o 

general explica: “não se pode querer transplantar para o Brasil a democracia americana ou a 

democracia inglesa, porque a democracia brasileira tem características próprias” (REB, v. 37, 

1977: 612). No dia 22 de setembro de 1977 os estudantes professores e funcionários da 

PUC/SP aprendem, na prática, como funciona a democracia relativa: o campus foi invadido 

por forças policiais comandadas pelo coronel Erasmo Dias, sob o pretexto de que a PUC/SP 

se tornara uma ponta de lança dos comunistas (REB, v. 37, 1997: 798-9). 

A PUC/SP, como outros grandes centros universitários, sempre esteve monitorada pela 

polícia política. O fato de estar ligada à Arquidiocese, e possuir um grupo de intelectuais 

opositores da ditadura explica a perseguição. Nos arquivos da repressão encontra-se parte 

desta memória da resistência católica universitária: o interrogatório da antropóloga Carmem 

Junqueira, a vigilância sobre o sociólogo Luiz Eduardo Wanderley, ou sobre o vice-reitor 



481 
 

Padre Edênio Ribeiro do Vale e outros. O caso do Padre Edênio, um relatório de 13 de maio 

de 1977, é ilustrativo de como a polícia política monitora o campus: 

“O Padre Edênio Ribeiro do Vale – Vice Reitor para assuntos acadêmicos é quem dá integral 
apoio aos grupos da PUC. Este sacerdote está dando homízio aos estudantes comprometidos 
com a subversão e outros que se destacam como líderes estudantis nas assembléias, 
notabilizando-se com pronunciamentos violentos de ataque às autoridades constituídas” 
(DOPS/SP-50-C-0: 3811). 

Ao final do período do general Geisel a Campanha Pela Anistia mobiliza os grupos de 

oposição. Os setores progressistas da Igreja se engajam no movimento que exige o retorno 

dos exilados. Para Dom Arns a anistia é uma questão de Direito, por isso deve ser definida em 

lei, e não esmolada. Ele afirma que o embaixador do Brasil na França, Delfim Neto disse-lhe 

que “só havia uns 300 exilados”, mas que a Comissão de Justiça e Paz garantiu-lhe tratar-se 

de milhares. Para Dom Arns na memória histórica dos homens “o maior castigo para alguém é 

ser apátrida” (DOPS/SP-50-G-0: 1320). Ele sugere que a anistia aos presos políticos comece 

reparando um grave erro: a prisão, tortura e exílio de Madre Maurina Borges da Silveira. No 

dia 02 de novembro de 1978, o TUCA abre suas portas para que se realize o Congresso pela 

Anistia (DOPS/SP-30-B-02: 161). 

Em 15 de março de 1979 o general Geisel deixa o poder. Mais promessas de abertura 

democrática. Agora quem promete é o general João Batista Figueiredo, que prefere o cheiro 

de cavalo ao do povo, e tem uma forma sui generis de implantar a democracia: prende e 

arrebenta os que forem contra. No seu governo, estertor da ditadura, os setores progressistas 

da Igreja ainda celebrariam seus mortos: no dia 30 de outubro de 1979 o operário Santo Dias 

foi assassinado. O folheto Caminhada em Memória do Líder Operário lembra dos mortos no 

governo do general Figueiredo e proclama que a luta continua (DOPS/SP-20-C-44: 14280). 

Os arquivos da repressão conservam esses momentos finais da ditadura: os setores 

progressistas da Igreja continuam sendo descritos e analisados como subversivos. São 

relatórios do início dos anos 80, mas neles pode-se ler que a polícia do regime tem verificado 

“um movimento contestatório-subversivo de escala ascensional na Igreja”; e que o jornal O 

São Paulo tem uma “linha de atuação... declaradamente político-marxista” (DOPS/SP-50-Z-

09: 43679-75). De uma página ou várias, o que esses relatórios contêm pode ser sintetizado na 

Informação Nº 226 do II Exército/SP: Assunto – AÇÃO SUBVERSIVA DO CLERO 

PROGRESSISTA (DOPS/SP-50-Z-09: 44761). 
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